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Ministério da Justiça

/2003

RESOLVE:

i - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1

Art. r. Estabelecer procedimento para a expedição da Notificação da Autuação e 
da Notificação da Penalidade de advertência e de multa pelo cometimento de

Minuta
Versão 15/09/03

RESOLUÇÃO n.°

0-5^^

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas 
complementares de uniformização do procedimento administrativo utilizado pelos 
órgãos e entidades de trânsito de um sistema integrado;

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DENATRAN
80001.002866/2003-35

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme 
o Decreto n.° 4.711, ^e 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do 
Sistema Nacional de Transito - SNT,

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento relativo à 
expedição da Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e 
de advertência por infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor do 
veiculo.

Dispõe sobre uniformização do 
procedimento administrativo da lavratura 
do auto de infração, da expedição da 
Notificação da Autuação e da Notificação 
da Penalidade de multa e de advertência 
por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do vefculo e da 
identificação do condutor infrator.
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I - por anotação em documento próprio;

§ 3°. Sempre que possível o condutor será identificado no ato da autuação.

I - a infração for de responsabilidade do condutor;

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

2

(

§ r. O Auto de Infração de que trata o caput deste artigo poderá ser lavrado pela 
autoridade de trânsito ou por seu agente:

Art. 2°. Constatada infração pela autoridade de trânsito ou por seus agentes, ou 
ainda comprovada sua ocorrência por equipamento audiovisual, aparelho 
eletrônico ou por meio hábil regulamentado pelo CONTRAN, será lavrado o Auto 
de Infração de Trânsito que deverá conter os dados mínimos definidos pelo art. 
280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 2°. O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o Auto de Infração 
elaborado nas formas previstas nos incisos II e III do parágrafo anterior para que 
seja aplicada a penalidade, porém, quando impresso, deverá conter os dados 
mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 4°. O Auto de Infração valerá como notificação da autuação quando colhida a 
assinatura do condutor e:

infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor de veículo registrado 
em território nacional.

II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento de 
detecção de infração regulamentado pelo CONTRAN, atendido o procedimento 
que será definido pelo órgão máximo executivo de trânsito da União;

III - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a 
infração for comprovada por equipamento de detecção provido de registrador de 
imagem, regulamentado pelo CONTRAN.

II - a infração for de responsabilidade do proprietário e este estiver conduzindo o 
veículo.

Art. 3°. À exceção do disposto no § 4° do artigo anterior, após a verificação da 
regularidade do Auto de Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da infração, a 
Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do veículo, n|7qual deverão 
constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação 
específica.
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III - DO FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

da Autuaçã^Formulário de Identificação do Condutor Infrator, contendo, no
minimo;

identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;I.

II.

3

Parágrafo único. A arrendadora deverá fornecer ao órgão ou entidade executivo 
de trânsito responsável pelo registro do veículo, todos os dados necessários â 
identificação do arrendatário, quando da celebração do respectivo contrato de 
arrendamento mercantil, sob pena de arcar com a responsabilidade pelo 
cometimento da infração, além da multa prevista no § 8° do art. 257 do CTB.

Art. 5°. Sendo a infração de responsabilidade do condutor, quando este não for 
identificado no ato do cometimento da infração, deverá fazer parte da Notificação

§ 1°. Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela 
entrega da Notificação da Autuação pelo órgão ou entidade de trânsito â empresa 
responsável por seu envio.

campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: 
nome, números do registro do documento de habilitação, de identificação 
e do CPF;

§ 2°. Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a 
apresentação da Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo 
condutor infrator devidamente identificado, que não será inferior a (quinze) 
dias, contados a partir da data da notificação da autuação.

Art. 4°. Quando o veículo estiver registrado em nome de sociedade de 
arrendamento mercantil, o órgão ou entidade de trânsito deverá encaminhar a 
Notificação da Autuação diretamente ao arrendatário, que para os fins desta 
Resolução, equipara-se ao proprietário do veículo, cabendo-lhe a indicação do 
còndutor infrator, quando não for o responsável pela infração.

§ 3°. A notificação da autuação, nos termos do § 4° do artigo anterior, não exime o 
órgão ou entidade de trânsito da expedição de aviso informando ao proprietário do 
veículo os dados da autuação e do condutor identificado.

§ 4°. Nos casos dos veículos registrados em nome de missões diplomáticas, 
repartições consulares de carreira ou representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes, a Notificação da Autuação deverá ser 
expedida para o Ministério das Relações Exteriores, para as providências 
cabíveis, passando a correr os prazos a partir do seu conhecimento pelo 
proprietário do veículo.
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campo para preenchimento da data da indicação;III.

campo para a assinatura do proprietário do veículo;IV.

campo para a assinatura do condutor infrator;V.

placa do veículo e número do Auto de Infração;VI.

data do término do prazo para a indicação do condutor infrator;VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

4

esclarecimento das conseqüências da não identificação do condutor 
infrator;

Art. 7°. Não havendo a identificação do condutor infrator até o término do prazo 
fixado na Notificação da Autuação, o proprietário do veículo será considerado 
responsável pela infração cometida.

instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica legível do documento de habilitação, 
além de documento que comprove a assinatura do condutor infrator, 
quando esta não constar do referido documento;

endereço para onde o proprietário deve encaminhar o Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator;

esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas cível, administrativa 
e penai, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

Parágrafo único. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, 
por ocasião da identificação, o proprietário deverá anexar ao Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator, cópia de documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem 
como pela pontuação delas decorrentes. /

esclarecimento de que a identificação do condutor infrator só surtirá efeito 
se estiver corretamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia 
legível dos documentos relacionados no inciso IX;

Art. 6°. O Formulário de Identificação do Condutor Infrator só produzirá os efeitos 
legais se estiver corretamente preenchido, assinado e acompanhado de cópia 
legível dos documentos relacionados no artigo anterior.
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V - DO JULGAMENTO DA AUTUAÇÃO E APLICAÇÃO DA PENALIDADE

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

5

Art. 10. A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios tecnológicos para 
julgar a consistência do auto e aplicar a penalidade cabível.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos 
deste Código serão cadastradas no RENACH.

Art. 8°. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário do 
veículo pessoa jurídica, será imposta multa, nos termos do § 8° do art. 257 do 
CTB, expedindo-se a notificação desta ao proprietário do veículo.

Art. 9°. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 2° do Art. 3° desta 
Resolução, caberá à autoridade de trânsito apreciá-la.

§ 2°. Em caso do não acolhimento da Defesa da Autuação ou de seu não 
exercício no prazo previsto, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade, 
expedindo a Notificação da Penalidade, da qual deverão constar, no mínimo, os 
dados definidos no art. 280 do CTB, o previsto em regulamentação específica e a 
comunicação do não acolhimento da defesa, quando for o caso.

§ 1°. Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será cancelado, seu 
registro será arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário 
do veículo.

§ 3°. A notificação de penalidade de multa imposta a condutor será encaminhada 
ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento, como estabelece o § 
3° do art. 282 do CTB.

0^/

VI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA A IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE

Art. 12. Da imposição da penalidade caberá, ainda, recurso em _1_® e^ ® Instâncias 
na forma dos art. 285, 286, 287, 288 e 289 do CTB.

Art. 11. Não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e 
transferência, nos arquivos do órgão ou entidade executivo de trânsito 
responsável pelo registro do veículo, até que a penalidade seja aplicada.
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6

Art. 13. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários terão o prazo 
de até 18Q (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Resolução, para 
adequarem seus procedimentos.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as Resoluções CONTRAN n°s 17/98, 59/98 
e 72/98.
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MEMÓRIA

I Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -SNT

Dia 31/03/03 -lOh às 18h30

1-

Após estas considerações, o Diretor passou a palavra a Dr‘ Dulce Luftalla, colaboradora 
eventual do DENATRAN que apresentou a pauta da reunião e a sistemática da formação dos grupos 
de trabalho.

O Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN agradeceu a presença de 
todos os presentes na I Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -SNT, 
fazendo um breve relato da última reunião realizada na ENAP, apontando os resultados obtidos na 
reunião do Comitê Executivo do CONTRAN com aprovação do Conselho Nacional de Trânsito:

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Para comentar a importância da unificação dos cadastros, a relação de imposição e 
arrecadação de multas interestaduais, houve a exposição da Dra Vera Lúcia, assessora do Diretor do 
DENATRAN, que preconizou, também da necessidade de reestruturação do SNT, com o 
estabelecimento de uma relação cúmplice entre os seus componentes, para cumprimento do Código 
de Transito Brasileiro.

Dra. Vera defendeu, com sua exposição, a visão de corpo único e indissolúvel do Sistema 
Nacional de Trânsito com, relação institucional não permitindo, pois, a impunidade e todos os 
excessos de infrações dos condutores. Para tanto é absolutamente imprescindível e necessária a 
implantação de uma comunicação formal entre órgãos do estado e municípios. Não podemos 
conviver com municípios que não conseguem ter acesso ao Sistema, e assim não cumprindo suas 
funções institucionais.

Local; ESAF - Escola Nacional de Administração Fazendária 
Participantes: Órgãos e Entidades do Sistema Nacional de Trânsito

❖ Aprovação e publicação no dia 31 de março de 2003, da Resolução 142/03- 
CONTRAN que dispõe sobre a criação do Fórum Consultivo do Sistema Nacional 
de Trânsito;

❖ Aprovação e publicação no dia 31 de março de 2003 da Resolução 143/03- 
CONTRAN que se refere à utilização dos recursos do Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT;

❖ Decreto que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 
composto de representantes dos Ministérios e não dos titulares dos mesmos, com a 
incumbência da área de trânsito para o Ministério das Cidades, como previsto na 
Medida provisória 103 da Presidência da República;

❖ Decreto de criação do Conselho Ministerial.
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Diante disso, o DENATRAN, elaborou em parceria com o SERPRO e alguns DETRAN, 
uma solução alternativa permitindo que, no novo sistema de cobrança de multas interestaduais, sua 
funcionalidade e consistência estejam bem definidas. Esta solução será integrada ao RENAVAM e 
leva o nome de Registro Nacional de Infrações - RENAINF.

Contudo, o DENATRAN se preocupa com a necessidade do cumprimento do inciso XIII 
do art. 19 do CTB, onde se verifica a impunidade dos infratores elevando o número de acidentes de 
trânsito, como também dos autos de infração gerando, inclusive, prejuízos no IPVA.

Após os debates nos grupos de trabalho, os relatores fizeram apresentação das conclusões 
sobre a minuta de Resolução que dispõe sobre o intercâmbio de informações entre os órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal e os demais órgãos, e entidades 
executivas e rodoviárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios que 
compõem o Sistema Nacional de Trânsito. Esta minuta gerou uma ampla discussão onde ficou 
acordado que, o corpo técnico do DENATRAN fará a incorporação das sugestões apresentadas, 
caso seja necessário, com posterior encaminhamento ao CONTRAN.

O RENAINF não se detém em cobrança, é um sistema de infração, armazenamento de 
informações, sendo facilmente consultados. Este sistema aproveita a infra-estrutura da comunicação 
já existente no SERPRO, disponibilizando aos órgãos de trânsito, relatórios que possibilitam o 
registro automático da pontuação; dentro dos fluxos, e acompanhamento das multas.

0^^
A Dra. Vera Lúcia também informou aos participantes que a Proposta de Minuta de 

Resolução a ser discutida nos grupos, assim como os documentos distribuídos neste evento, 
constituem-se textos base para discussão e debate, que estabelecem de maneira clara e transparente 
procedimentos de padronização dos dados cadastrais para que os municípios atendam ao disposto 
no CTB, respeitando as peculiaridades regionais.

Em seguida o Sr. Danilo, funcionário da Coordenação geral de Informatização e 
Estatística, fez o relato sobre o Registro Nacional de Autos de Infrações - RENAINF, comparando- 
o com o antigo Registro e Câmara Nacional de Compensação de Multas Interestaduais- 
RENACOM, salientando os vários problemas ocorridos durante sua implementação tomando assim, 
inviável seu prosseguimento acarretando seu desuso através da Portaria n° 64/03-DENATRAN.

Quanto ao sistema RENAINF, os grupos de trabalho decidiram que os órgãos de trânsito 
envolvidos, não estão prontos para colocarem em pleno funcionamento, necessitando, então, de 
mais detalhes para adaptarem ao novo sistema. Entretanto, o fórum ficou incumbido de apresentar 
três (3) participantes para, em parceria com o DENATRAN, acompanhar o desenvolvimento do 
sistema e toda a sua regulamentação promovendo assim, a sua efetivação.

<Día 01/04/03 - 1 Oh às IThOO^

Na retomada dos trabalhos, o Diretor do DENATRAN, Dr. Ailton Brasiliense, comunicou 
que, em encontro com o Exmo. Ministro de Estado das Cidades foram colocadas duas questões que 
foram expostas à platéia: 1) o interesse dos municípios em participar da discussão da segurança 
veicular e, 2) a participação de representantes municipais escolhidos pelo fórum dos Municípios - 
ANTP no Fórum Consultivo.

Dando encaminhamento aos trabalhos Dra. Dulce continuou coordenando a reunião, 
ouvindo os integrantes do Fórum sobre como cada órgão trata da defesa prévia. Os participantes 
decidiram que o DENATRAN organizará uma reunião com alguns representantes jurídicos dos 
órgãos do Sistema Nacional Trânsito. Estes deverão encaminhar ações julgadas ou em andamento
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Próxima Reunião; 6 e 7 de maio de 2003 - lOhOOaté 17h00

O Fórum finalizou com a discussão da pauta da próxima reunião marcada para dias 6 e 7 
de maio de 2003.

pelo Poder Judiciário convidando inclusive representantes do mesmo com o intuito de unificação 
dos procedimentos referentes à Defesa prévia, recursos, notificação para todos os órgãos do SNT

Temas pendentes

♦ Defesa prévia, recursos, notificação;
♦ Estruturação do CETRAN.

Temas Propostos:
♦ Inspeção de segurança veicular;
♦ Temas para as Câmaras Temáticas;
♦ Política nacional de trânsito.

0

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 10



Página 1 de 4DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito

íhr
DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito

I Sistema Nagíonal de Trânsitoj Página Principal
Súmula da II Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -S

Local: Cariton Hotel - Brasília/DF

Data: de 06/05/03 às lOh a 07/05/03 às 19h30

0 todo o trabalho feito anteriormente será considerado;
Estrutura

tini»

Consulta on-line
0 as normas elaboradas pela ABNT serão consideradas;

Legislação

Consulta Pública
0 o cronograma prevê a conclusão dos trabalhos em 31 de julho de 2.003;

No retorno, a reunião prosseguiu com a apresentação das conclusões dos dois grupos:

- Da Autuação:

0 Tabela de Códigos de Enquadramentos:

0 Credenciamento dos Agentes:

Trânsito

Projetos e Convênios 

(orientações)

0 o programa de inspeção deve ser precedido de um amplo e eficiente esquema de escla 
público;

Houve consenso no sentido de fazer o desdobramento dos Códigos de Enquadramentos est 
na Portaria 01 de 06/02/98/DENATRAN. A proposta já foi aprovada pela Polícia Rodoviária 
por representantes dos órgãos executivos de trânsito municipais. Já foi enviada a ABDER e [ 
encaminhada a ABDETRAN para oitiva dos Departamentos Estaduais de Trânsito. Na pi 
constar a responsabilidade pela infração.

Informou, ainda, que com o objetivo de facilitar a fiscalização veicular o DENA1 
estudando alternativa tecnológica destinada à identificação automática dos veículos e suas 
legais (licenciamento, IPVA, DPVAT, etc.). Algumas dessas tecnologias foram apresentadas.

Na sequência, a Assessora do DENATRAN, Dulce Lutfalla, responsável pelos trabalhos 
Consultivo, expôs as conclusões do Grupo de Trabalho criado na sua 1^ Reunião para 
Processo Administrativo da Fiscalização. A reunião, que se deu nos dias 23, 24 e 25 de abri 
teve a presença do DENATRAN, representantes da Polícia Rodoviária Federal, CETRAN, DETF 
órgãos rodoviários estaduais e órgãos executivos de trânsito municipais.

Após a explanação da assessora do DENATRAN os participantes foram convidados a 
em dois grupos para análise e discussão das conclusões do Grupo de Trabalho.

A seguir, o Diretor do DENATRAN apresentou um resumo das atividades que o DENA 
desenvolvendo para a elaboração e publicação da resolução de regulamentação da In: 
Segurança Veicular. Na apresentação foram enfatizados os seguintes pontos:

0 algumas questões, tais como periodicidade da inspeção, grau de exigência para apn 
veículo, distribuição de atribuições entre as autoridades federais, estaduais e municipais, e i 
contratação ainda não estão definidas;

0 estão previstas para o período supra mencionado, oito audiências públicas e uma r 
Câmara Federal.

Ainda em relação à Inspeção de Segurança Veicular, foi explicitado que sem um forte 
de fiscalização das condições veiculares (realização da inspeção, recolhimento de IPVA, licer 
etc.) todos os benefícios advindos do programa de inspeção serão inócuos, já que a frota qu' 
licenciada, hoje estimada em torno de 30% poderia facilmente atingir 50%.

O Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, Ailton Brasiliense, ag 
presença de todos e apresentou os temas e a dinâmica para condução do evento.

ISNT
I Órgãos de Trânsito
I Habilitação

I Veículos
I Vias e Tráfego
I Educação e Formação
I Infração e Fiscalização
I Estatísticas
I Municipalização

í Serviços
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DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito Página 2 de 4

0 Julgamento da consistência do Auto de Infração:

- Da Notificação da autuação:

. Proprietário conduzindo X Infração de Responsabilidade do Proprietário: infração notificada;

0

0

0 O prazo para Defesa da Autuação deve constar na Notificação.

0 Modalidades de Notificação de Autuação atualmente utilizadas:

. Comprovante de entrega de documento;

. Sistema de entrega especial domiciliar (SEED);

. Aviso de Recebimento.

- Defesa da Autuação:

0 Prazo para a Defesa da Autuação:

0 Apreciação do mérito:

Pi Piânría Hn rocHlfarln'

0 julgamento é realizado pelo sistema de processamento de dados, já que este reflete a v 
Autoridade de Trânsito.

Ficou acordado que o prazo legal para apresentação da defesa da autuação será de 15 d 
recomendada à utilização de um prazo procedimental de 45 dias;

Os grupos entenderam que o aspecto formal é o principal ponto a ser analisado, porém, a < 
ou não do mérito ficará a critério da autoridade de trânsito, não sendo necessário dispc 
assunto na Resolução;

Ficou decidido que o Sistema Nacional de Trânsito - SNT solicitará aos Correios a criaçã 
modalidade especial para Notificação de Trânsito. Uma opção seria utilizar comprovante de < 
documento com duas tentativas, com entrega simples na terceira seguida de publicação 
Oficial.

0 Houve consenso, o Fórum optou por notificar a autuação em documento apartado da noti 
penalidade. Ficou estabelecido um entendimento para notificação no ato do cometimento d 
(flagrante), consideradas as regras de aposição da assinatura do condutor ou declaraçãi 
testemunhas:

0 Expedição da Notificação é entrega da mesma, pela autoridade de trânsito, aos C 
comprovação da data pode se dar por meio de relatórios, e a data do carimbo dos Corrí 
necessariamente a data de expedição.

É importante regulamentar o Auto de Infração Eletrônico através de portaria do DENATRAh 
os procedimentos dos órgãos/entidades sejam homogêneos. A utilização do Coletor de Dado 
tem a necessidade de uma regulamentação.

. Condutor não é Proprietário X Infração da Responsabilidade do Condutor: infração 
(comunicar proprietário);

0
Autuação para 
condutores).

. Condutor não é Proprietário X Infração de Responsabilidade do Proprietário: infração não 
(notificar proprietário).

Mesmo quando a autuação for considerada notificada, é importante enviar a notif 
proprietário (possibilita dar prazos recursais idênticos para propr

Arrendamento Mercantil (leasing): notificar arrendatário (DETRAN precisa identifi 
arrendamento é pessoa física ou pessoa jurídica).

0 Solicitação de Identificação do Condutor é remetida quando a infração é de responsab 
Condutor e não houver flagrante, se houver flagrante, é necessário informar ao proprietário 
o Condutor.
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- Identificação do Condutor Infrator:

0 Os grupos entenderam ser necessário alterar as Resoluções n° 17 e 72/98 - CONTRAN;

0 Arrendamento Mercantil: considerar o arrendatário como o proprietário do veículo;

- Expedição da Notificação da Penalidade:

0 Não tendo sido interposta defesa da autuação, após o prazo operacional;

0 O grupo entendeu ser necessária regulamentação por Portaria;

0 Recolhe FUNSET;

- Computo da Pontuação e Suspensão do Direito de Dirigir:

- Liberação de Licenciamento sem pagamento das multas:

0 realizar reuniões mensais com a duração de dois dias;

o prazo finai para recebimento dos currículos e indicações será no dia 09/05/03;0

0 a Resolução 138, que alterou o Regimento Interno das Câmaras Temáticas deve ser r

0 Recurso: deve ser apreciado pela JARI, que, porém não pode apreciar o mérito do comet 
infração que acarretou a multa NIC, mas apenas a aplicação da própria multa NIC.

0 Os pontos só serão encaminhados aos DETRAN, pelas autoridades de trânsito, findos 
recursais ou após o julgamento do recurso em 2^ instância;

0 A pontuação de cada penalidade tem validade durante os doze meses posteriores i 
infração;

O grupo entendeu não ser o momento apropriado para o preparo de minuta de Ação Decla 
Constitucionalidade.

0 Tendo sido a defesa interposta e indeferida, após seu julgamento dando ciência do indefer 
interessado através da própria Notificação da Penalidade.

0 É calculada considerando-se a placa para calcular o valor da multa; o agravamento nãi 
multas que tiveram condutores identificados;

0 O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa na notifici 
(por oitenta por cento) do seu valor;

0 Quando a Identificação é realizada no ato do cometimento da infração não deve ser aceita 
do condutor, ou seja. Identificação de Condutor Infrator pelo proprietário;

0 Após o término do prazo da Identificação, a mesma só poderá ser realizada se for com 
ocorrência de falha do órgão/entidade de trânsito;

0 A contagem será realizada dentro do período de doze meses contados a partir da data di 
motivo pelos qual os participantes entenderam que se faz necessária alteração do texto da 
no 54/98 - CONTRAN.

- Multa por não indicação do condutor de veículo de propriedade de pessoa jurídic 
NIC:

0 Quando o proprietário tiver um impedimento para colher a assinatura do condutor i 
mesma será substituída por cópia de documento onde conste cláusula de responsabil 
condutor infrator por quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem c 
pontuação delas decorrentes (frota terceirizada, locadora, etc);

Em seguida aconteceu a discussão do tema "Critérios para a composição e funcionan 
Câmaras Temáticas" em plenário. A Dra. Dulce Lutfalla expôs algumas considerações:

Página 3 de 4

. Quando do Cancelamento da Autuação: enviar aviso do resultado ao proprietário do veículo
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. 01 (um) representante do DNIT ou PRF;

. 02 (dois) representantes dos órgãos/entidades dos Municípios;

A reunião foi encerrada, tendo sido agendada a próxima para 11 e 12 de Junho de 200

53 Sabe

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 5° andar CEP 70064-901 Brasília-DF

05 (seis) representantes da sociedade, sendo especialistas representantes dos segn 
sociedade relacionados com o trânsito devendo ter conhecimento da área pretendi 
representados por pessoa jurídica.

Considerando que o tempo disponível para debate era pequeno para um tema tão abr: 
Diretor do DENATRAN estabeleceu que as propostas de composição, indicação dos m 
funcionamento das Câmaras deveríam ser enviadas por e-mail ao DENATRAN até 09/05/03, 
da urgência de implantação das mesmas.

. 02 (dois) representantes dos órgãos/entidades dos Estados, que poderão ser dos Departai 
Estradas de Rodagem ou dos Departamentos Executivos de Trânsito;
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l

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Sendo o que tínhamos a relatar.
Sandra

claucemar [claucemar@bol.com.br] 
quarta-feira, 16 de abril de 2003 16:30 
MJ-DENATRAN-SNT 
cadastramento

Seleção de Softwares ÜOL.
10 softwares escolhidos pelo UOL para você e sua família.
^^tp: //www.uol. com.br/selecao

í

Através desta, indicamos um representante para forum 
que aconterá nos dias 23 á 25 de abril, onde foi 
solicitado pelo oficio n° 550/2003 DENATRAN, sendo o Sr.

\ Rubens Museka ■Jf .j

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 15

mailto:claucemar@bol.com.br
http://www.uol
com.br/selecao


OFÍCIO N® 233/2003.

Niterói, 22 de abril de 2003.

Senhor Presidente,

Atei lamente

'.v

Acusamos o recebimento do ofício n° 550/2003 - DENATRAN de 14 de abril 

de 2003, referente à participação no grupo de trabalho e indicação de membro 
representante.

Entretanto, face das atividades programadas no Município de Niterói, 
lamentavelmente, não poderemos estar presente.

Na oportunidade reitero a Vossa Senhoria os protestos de minha estima e 
consideração.

Niterói
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO 
EMUSA-SUTRAM

'1?

1

ROSANH NKfiÍNTBfRO PINTO 
SUPERINT^DENTE DE TRÂNSITO 

/ EMUSA

AO
DENATRAN
Att. DR AILTON BRASILIENSE PIRES
Esplanada dos Ministério, Ed. Anexo II, 5° andar - sala:515
Cep: 70.064-900 - Brasília/D.F.

Recebi
Horas: r

//\

V‘l\?A TODOS ÓENATRAN!CGPNE-------

Riiíi Coronel Miranda. 1S - Poiila D‘.4rei;i - Niierói/R.l - CliE.: 24,()-!ü-02(i - Tel.: ('ÜXX21') 2719-9367
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Goiânia, 15 de abril de 2003.Oficio n° 67/03.

Senhor Diretor,

f

II

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Cleuzo Ornar do Nascimento
Presidente do Cetran/GO

(

}

V
ó'

'b

í
í

r
í

s
i
i

£1/
Cetran - GO

ESTADO DE GOIÁS
/// SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA 
ZZ/ CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Sirvo-me do presente para confirmar a 

Vossa Senhoria, a presença do presidente do Conselho Estadual de 
Trânsito de Goiás-CETRAN-GO, Or, Cleuzo Ornar do Nascimento, 
no grupo de trabalho que irá se reunir no dia 23 à 25/04/2003, no 
Centro do ESAF, em Brasília - DF.

V 
ibV
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MJ-DENATRAN-SNT

fç«taíSai«t-

1

Alta

>

Alta

<<Ofício AMC Fortaleza.doc>>
>

i

Seleção de Softwares UOL.
10 softwares escolhidos pelo UOL para você e sua família, 
http://www.uol.com.br/selecao

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

rosanafeitosa [rosanafeitosa@bol.com.br]
quarta-feira, 16 de abril de 2003 12:07
MJ-DENATRAN-SNT
Re:ENC; Participação no Grupo de Trabalho e Indicação de Membro Representante

Mensagem original----
MJ-DENATRAN-SNT

quarta-feira, 16 de abril de 2003 10:14 
'fjmatosOuol.com.br'

Mensagem original----
MJ-DENATRAN-SNT

segunda-feira, 14 de abril de 2003 17:11 
'amcOamc.ce.gov.br'

Rosana Gurgel 
SECRETÁRIA PRESIDENTE

> >

" Conforme solicitação feita através do ofício
nr.550/2003-DENATRAN, informamos o nome do Dr. Felipe
representar esta Autarquia no Grupo de Trabalho que irá 
se reunir nos dia 23,24 e 25 de abril em Brasília. 
Qualquer dúvida ligar para 085-4339732 ou 85-433-9734 
falar com Rosana ou Yara.
Atenciosamente,

> >
> > De:

> Enviada em:
> > Para:

> Assunto:
Participação no Grupo de Trabalho e Indicação de 

Membro Representante
> Prioridade:

> > De:
> > Enviada em:
> > Para:
> > Assunto:

ENC: Participação no Grupo de Trabalho e Indicaçã 
o de Membro Representante
> > Prioridade:
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MJ-DENATRAN-SNT

Ao DENATRAN

Prezados Senhores
t

Atenciosamente.

f

I

r
I

MJ-DENATRAN-SNT
RES; Participação no Grupo de Trabalho e Indicação de Membro Representante

-----Mensagem original-----
De: MJ-DENATRAN-SNT [mailto:denatrãn.snt@mj.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 14 de abril de 2003 17:05
Para: laedson(â)fisepe.pe.gov.br
Assunto: Participação no Grupo de Trabalho e Indicação de Membro Representante
Prioridade: Alta

Marta Loquingen
Secretária do Gabinete - DETRAN/PE

De: Marta Rosa Rabelo Loquingem [MartaR@detran.pe.gov.br]

Enviado em: terça-feira, 15 de abril de 2003 17:21

Para:
Assunto:

/A
Z"

Em resposta ao ofício n° 550/2003-DENATRAN, referente participação no Grupo de 
Trabalho que discutirá o Capítulo XVIII do CTB, nos próximos dias 23,24 e 25/04/03, informamos, a pedido 
do Diretor Presidente, que representará este DETRAN/PE, como Membro do referido Grupo, a Diretora de 
Atendimento ao Uusário, Dr^ Simíramis Graças de Queiroz Lima.
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íl

MJ-DENATRAN-SNT

Prezado Senhor Ailton Brasiliense Pires,

Atenciosamente,

1

íí

'í

I

*

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Renato César do Nascimento Santana 
Diretor Geral do DER/MG

Vice Diretoria [assder@mail.mg.gov.br] 
terça-feira, 15 de abril de 2003 18:34 
MJ-DENATRAN-SNT
Grupo de Trabalho

1
!

i-

1“

I
/í

4

-»

Em atendimento ao ofício n" 550/2003-DENATRAN, de 14 de abril de 2.003, 
indico a servidora ^a^Paula_Duarte.Mendes, para participar do Grupo de 
Trabalho que discutirá o Capítulo XVÍlí, do Código de Trânsito 
Brasileiro, 
com o objetivo de unificar os procedimentos do processo administrativo 
em 
todo o território nacional.
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I Sistema Nacional de TrânsitoI Págtna Priropai
Súmula da I Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -SI

Estrutura

Links

Consulta on-line

Legislação

Consulta Pública

• Minuta de Decreto de criação do Conselho Interministerial.

Trânsito

• Minuta de Decreto que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

composição do CONTRAN por representantes dos Ministérios e não pelos seus titulare

• Aprovação e publicação, no dia 31 de março de 2003, da Resolução CONTRAN 142/0; 

dispõe sobre a criação do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito;

O Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN ao abrir a reunião, agradeceu a 
de todos na I Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -SNT. A seguir fí 
breve relato da reunião do Sistema Nacional de Trânsito realizada em 24 e 25/02/03 na ENAI 
apontou os resultados obtidos nas reuniões do Comitê Executivo do Conselho Nacional de Trâ 
CONTRAN e do próprio CONTRAN:

Após estas considerações, o Diretor passou a palavra a Dulce Lutfalla, colaboradora eventual 
DENATRAN, que apresentou a pauta da reunião e a sistemática da formação dos grupos de tr

• Aprovação e publicação, no dia 31 de março de 2003, da Resolução 143/03-CONTRAI 
refere à utilização dos recursos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados pi 
Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT;

Projetos e Convênios 

(orientações)

IsNT
I Órgãos de Trânsito
I Habilitação
I Veículos
I Vias e Tráfego
B Educação e Formação
I Infração e Fiscalização
I Estatísticas
I Municipalização

Serviços ................

Para comentar a importância do acesso aos cadastros por todos os órgãos e entidades do Sisl 
Nacional de Trânsito, houve a exposição de Vera Lúcia Santana de Araújo, colaboradora do D 
que preconizou da necessidade de reestruturação do SNT, com o estabelecimento de uma relê 
cúmplice entre os seus componentes, para cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro. Del 
sua exposição a visão de corpo único e indissolúvel do Sistema Nacional de Trânsito visando . 
com a impunidade e com os excessos dos condutores infratores contumazes. Colocando que, 
tanto, é absolutamente imprescindível e necessária a implantação de uma comunicação formi 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos estados (DETRAN) e os demais órgãos e entida' 
executivos. Acrescentou que não é mais possível conviver com órgãos e entidades executivos 
trânsito, em especial os municipais, que, por não obter os dados cadastrais dos veículos, não 
conseguem ter acesso ao Sistema, e, portanto, não cumprem suas funções institucionais. Inf( 
ainda, que a Minuta de Resolução a ser discutida nos grupos, assim como os documentos disl 
no evento, constituem-se textos base para discussão e debate, que estabelecem de maneira c 
transparente procedimentos de padronização para a disponibilização dos dados cadastrais de 
para que os órgãos e entidades executivos de trânsito atendam ao disposto no CTB, respeitad 
peculiaridades regionais.

• Local: ESAF - Escola Nacional de Administração Fazendária
• Participantes: Titulares de Órgãos e Entidades do Sistema Nacional de Trânsito com as 

Fórum e Convidados

• Data: das lOhOO de 31/03/03 às 17h30 de 01/04/03

DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito

Após os debates nos grupos de trabalho, os relatores fizeram apresentação das conclusões so 
minuta de Resolução supra mencionada, sendo que os principais pontos abordados foram:
1. os órgãos e entidades executivos estaduais de trânsito (DETRAN) devem disponibilizar aos 
os órgãos e entidades executivos de trânsito o Cadastro de Veículos para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas;
2. devem, ainda, receber as informações da aplicação de penalidade de multa, assim como dí 
pagamento ou cancelamento por recurso, necessárias para bloqueio e desbloqueio da transfei 
do licenciamento dos veículos;
3. e ainda receber as informações de pontuação;
4. os custos decorrentes do fornecimento e troca de informações deverão ser ressarcidos com 
estabelece o Art. 25 do CTB;
5. a apuração dos custos deve ser realizada utilizando-se planilha de custo;
6. é vedada a cobrança de custos dos serviços com base em percentual de arrecadação de mi
7. 0 estabelecimento e normalização dos procedimentos para a imposição, a arrecadação e a 
compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 
licenciamento do veículo será regulamentado pelo CONTRAN em resolução específica;
« . . -I- J......................................«.!. ... j - <...t . ,1 , - I- .À.. j ~ . j . r»» S ..... I .1.................5!'.........................
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entidade competen

• DETRAN/GO

• DETRAN/PR

• DETRAN/PE

• DER/MG

• CET - SP/SP

• AMC - Fortaleza/CE

Dia 01/04/03

e en

• CETRAN/GO

• JARI - DETRAN/PR

• 3ARI - DSV/SP (MUNICIPAL)

• DETRAN/BA

• DETRAN/PE

KderaX’Sâ "íl' iSnd.mento ..icülo-,

Registro e Câmara Nacional de Compensação de Multas Interestaduais - RENACOM e sal en a 
vários problemas ocorridos durante a implementação deste ultimo o
prosseguimento e resultando em seu cancelamento através da ^“rtaria DENA-^N n 64/02^ 
disso, o DENATRAN elaborou em parceria com o SERPRO e alguns DETRAN, uma propo^d 
que leva o nome de Registro Nacional de Infrações - RENAINF e
comunicação já existente no SERPRO e nos DETRAN, disponibilizando aos orgaos e entidades 
executivos de trânsito o registro e acompanhamento das multas.

Na retomada dos trabalhos o Diretor do DENATRAN, Dr. Ailton Brasiliense, comunicou que o [ 
Ministro das Cidades solicitou que fosse colocada para decisão do Fórum a reivindicação da 
participação de representantes da Confederação Nacional de Municípios no Forum Consu tivo. 
Seíiberou que a solicitação contraria a Resolução do CONTRAN n° 142/03 que cnou o co egia. 
sua composição é exclusivamente de titulares de órgãos e entidades ®
representantes de municípios. Da mesma forma, não seria possível a participaçao associa 
estados, etc. Foi ressaltado que a citada resolução foi resultado de consenso na reunião do 
Nacional de Trânsito ocorrida em 24 e 25/02/03.

Dando encaminhamento aos trabalhos, Dulce Lutfalla passou a coordenar a 
integrantes do Fórum sobre como cada orgao ou entidade trata a defesa da 
trânsito. Face à complexidade do assunto e tendo em vista algumas decisões do 
desvinculando o licenciamento do veículo do pagamento das multas os 
um grupo de trabalho para debater todo processo administrativo da fiscalizaçao sob a coorde 
DENATI^N, na pessoa de Dulce Lutfalla, com a participaçao de representantes do Forurn das 
esferas de governo das áreas jurídica e operacional. Inscreveram-se os seguintes orgaos e en

Após os debates nos grupos de trabalho, os relatores fizeram apresentação das conclusões so

2. a notificação da autuação e da penalidade será realizada pelo orgao ou entidade competen 

? o XtemSed2°jontemplar a arrecadação das multas e a distribuição dos valores arreca. 

entre órgãos e entidades executivos de transito envolvidos.
4 criação de um grupo de trabalho coordenado pelo DENATRAN, na pessoa de Daniel Cajidid 
representantes do Fórum das três esferas de governo para avaliar o sistema e apresentar sug 
tendo sido indicados:

sugestões apresentadas, cõm postêriorencaminharnento da minuta à aprovação do CONTRAf
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• DER/MG

• BHTrans - BH/MG

• SMTT - Cuiabá/MT

• AMC - Fortaleza/CE

• SETERB - Blumenau/SC

• SUTRAM - Niterói/RJ

Próxima Reunião:

6 e 7 de maio de 2003

Temas pendentes:

• Defesa prévia, recursos, notificação;

• Estruturação do CETRAN.

Temas Propostos:

• Inspeção de Segurança Veicular;

• Temas para as Câmaras Temáticas;

• Política Nacional de Trânsito.

13 Sobe

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 5° andar CEP 70064-901 Brasília-DF

O Fórum finalizou com a discussão da pauta da próxima reunião marcada para dias 05 e 07 c 
de 2003.

3^
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I Sistema Nacional de TrânsitoI Página Prindpai
Súmula da I Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -SI

Estrutura

Links

Consultaon-line

Legislação

Consulta Públiça

• Minuta de Decreto de criação do Conselho Interministerial.

Trânsito

• Aprovação e publicação, no dia 31 de março de 2003, da Resolução CONTRAN 142/0: 
dispõe sobre a criação do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito;

• Minuta de Decreto que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

composição do CONTRAN por representantes dos Ministérios e não pelos seus titulare

• Aprovação e publicação, no dia 31 de março de 2003, da Resolução 143/03-CONTRAI 
refere à utilização dos recursos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados pi 
Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT;

Após estas considerações, o Diretor passou a palavra a Dulce Lutfalla, colaboradora eventual 
DENATRAN, que apresentou a pauta da reunião e a sistemática da formação dos grupos de tr

Projetos e. Convênios 

(orientações)

O Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN ao abrir a reunião, agradeceu e 
de todos na I Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -SNT. A seguir fc 
breve relato da reunião do Sistema Nacional de Trânsito realizada em 24 e 25/02/03 na ENAf 
apontou os resultados obtidos nas reuniões do Comitê Executivo do Conselho Nacional de Trâ 
CONTRAN e do próprio CONTRAN:

ISNT
I Órgãos de Trânsito
I Habilitação
I Veículos
I Vias e Tráfego
I Educação e Formação
I Infração e Fiscalização
I Estatísticas
I Mimiclpalização

... ........... .

Após os debates nos grupos de trabalho, os relatores fizeram apresentação das conclusões so 
minuta de Resolução supra mencionada, sendo que os principais pontos abordados foram:
1. os órgãos e entidades executivos estaduais de trânsito (DETRAN) devem disponibilizar aos 
os órgãos e entidades executivos de trânsito o Cadastro de Veículos para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas;
2. devem, ainda, receber as informações da aplicação de penalidade de multa, assim como de 
pagamento ou cancelamento por recurso, necessárias para bloqueio e desbloqueio da transfei 
do licenciamento dos veículos;
3. e ainda receber as informações de pontuação;
4. os custos decorrentes do fornecimento e troca de informações deverão ser ressarcidos com 
estabelece o Art. 25 do CTB;
5. a apuração dos custos deve ser realizada utilizando-se planilha de custo;
6. é vedada a cobrança de custos dos serviços com base em percentual de arrecadação de mi
7. 0 estabelecimento e normatização dos procedimentos para a imposição, a arrecadação e a 
compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 
licenciamento do veículo será regulamentado pelo CONTRAN em resolução específica;

. _ . . j _ j . _ ________  . .1.!. . . - J . 1...* - -íí. . J . - 1- .u_ j . _ . J . r>: . r-. j . i .i................O*.........................

Para comentar a importância do acesso aos cadastros por todos os órgãos e entidades do Sisl 
Nacional de Trânsito, houve a exposição de Vera Lúcia Santana de Araújo, colaboradora do D 
que preconizou da necessidade de reestruturação do SNT, com o estabelecimento de uma relê 
cúmplice entre os seus componentes, para cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro. Def 
sua exposição a visão de corpo único e indissolúvel do Sistema Nacional de Trânsito visando : 
com a impunidade e com os excessos dos condutores infratores contumazes. Colocando que, 
tanto, é absolutamente imprescindível e necessária a implantação de uma comunicação form: 
órgãos e entidades executivos de trânsito dos estados (DETRAN) e os demais órgãos e entida' 
executivos. Acrescentou que não é mais possível conviver com órgãos e entidades executivos 
trânsito, em especial os municipais, que, por não obter os dados cadastrais dos veículos, não 
conseguem ter acesso ao Sistema, e, portanto, não cumprem suas funções institucionais. Inf< 
ainda, que a Minuta de Resolução a ser discutida nos grupos, assim como os documentos dist 
no evento, constituem-se textos base para discussão e debate, que estabelecem de maneira c 
transparente procedimentos de padronização para a disponibilização dos dados cadastrais de 
para que os órgãos e entidades executivos de trânsito atendam ao disposto no CTB, respeitad 
peculiaridades regionais.

DENATRAN - Deoartamento Nacional de Trânsito

• Local: ESAF - Escola Nacional de Administração Fazendária
• Participantes: Titulares de Órgãos e Entidades do Sistema Nacional de Trânsito com as 

Fórum e Convidados
• Data: das lOhOO de 31/03/03 às 17h30 de 01/04/03

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 24



Página 2 de 3DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito

« DETRAN/GO

• DETRAN/PR

• DETRAN/PE

• DER/MG

• AMC - Fortaleza/CE

Dia 01/04/03

• CETRAN/GO

• 3ARI - DETRAN/PR

« 3ARI - DSV/SP (MUNICIPAL)

o DETRAN/BA

• DETRAN/PE

sugestôes a^resentVdas, com^postetior encaminhamento da minuta à aprovação do CONTRAI'

esferas de governo das áreas jurídica e operacional. Inscreveram-se os seguintes orgaos e en

Pasqual Roman, funcionário da Coordenação Geral de Informatizaçao e Estatística do DENATI 
fez o relato sobre o Registro Nacional de Autos de Infrações - RENAINF, comparando-o comi o 
Registro e Câmara Nacional de Compensação de Multas Interestaduais - RENACOM e saiienta 
vários problemas ocorridos durante a implementação deste ult^o o 
prosseguimento e resultando em seu cancelamento através da Portaria DENATRAN n 64/02^ 
disso, o DENATRAN elaborou em parceria com o SERPRO e alguns DETRAN, uma proposta 
que leva o nome de Registro Nacional de Infrações - RENAINF e que aproveitaria infra-estrutu 
comunicação já existente no SERPRO e nos DETRAN, disponibilizando aos orgaos e entidades 
executivos de trânsito o registro e acompanhamento das multas.

e CET-SP/SP

Após os debates nos grupos de trabalho, os relatores fizeram apresentação das conclusões so 
RENAINF, sendo que os principais pontos acordados foram:
1. a grande maioria dos órgãos e entidades executivos de transito na^^o
2. a notificação da autuação e da penalidade sera realizada pelo orgao ou entidade competen 

rTXtemrjíèdsrcontemplar a arrecadação das multas e a distribuição dos valores arreca. 

entre órgãos e entidades executivos de trânsito envolvidos.4 criaç/o de um grupo de trabalho coordenado pelo DENATRAN, na pessoa de Daniel Candidi 
representantes do Fórum das três esferas de governo para avaliar o sistema e apresentar sug 
tendo sido indicados:

estados, etc. Foi ressaltado que a citada resolução foi resultado de consenso na reunião do Si 
Nacional de Trânsito ocorrida em 24 e 25/02/03.
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• DER/MG

• BHTrans - BH/MG

• SMTT - Cuiabá/MT

• AMC - Fortaleza/CE

• SETERB - Blumenau/SC

• SUTRAM - Niterói/RJ

Próxima Reunião:

6 e 7 de maio de 2003

Temas pendentes:

• Defesa prévia, recursos, notificação;

• Estruturação do CETRAN.

Temas Propostos:

• Inspeção de Segurança Veicular;

• Temas para as Câmaras Temáticas;

• Política Nacional de Trânsito.

Sebe

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo 11, 5o andar CEP 70064-901 Brasília-DF

O Fórum finalizou com a discussão da pauta da próxima reunião marcada para dias 06 e 07 c 
de 2003.
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' DENATRAN - Deoartamento Nacional de Trânsito

I Sistema Nacional de TrgrtsitoI Página Prindpai
Súmula da 11 Reunião do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito -S

Local: Cariton Hotel - Brasília/DF

Data: de 06/05/03 às lOh a 07/05/03 às 19h30

0 todo o trabalho feito anteriormente será considerado;
Estrutura

Links

Consulta on-line
0 as normas elaboradas pela ABNT serão consideradas;

Legislação

Consulta Pública 0 o cronograma prevê a conclusão dos trabalhos em 31 de julho de 2.003;

No retorno, a reunião prosseguiu com a apresentação das conclusões dos dois grupos:

- Da Autuação:

0 Tabela de Códigos de Enquadramentos:

0 Credenciamento dos Agentes:

Trânsito

o Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, Ailton Brasiliense, ag 
presença de todos e apresentou os temas e a dinâmica para condução do evento.

A seguir, o Diretor do DENATRAN apresentou um resumo das atividades que o DENA 
desenvolvendo para a elaboração e publicação da resolução de regulamentação da In: 
Segurança Veicular. Na apresentação foram enfatizados os seguintes pontos:

0 o programa de inspeção deve ser precedido de um amplo e eficiente esquema de escla 
público;

Informou, ainda, que com o objetivo de facilitar a fiscalização veicular o DENA1 
estudando alternativa tecnológica destinada à identificação automática dos veículos e suas 
legais (licenciamento, IPVA, DPVAT, etc.). Algumas dessas tecnologias foram apresentadas.

Após a explanação da assessora do DENATRAN os participantes foram convidados a 
em dois grupos para análise e discussão das conclusões do Grupo de Trabalho.

0 estão previstas para o período supra mencionado, oito audiências públicas e uma r 
Câmara Federal.

Ainda em relação à Inspeção de Segurança Veicular, foi explicitado que sem um fortE 
de fiscalização das condições veiculares (realização da inspeção, recolhimento de IPVA, licer 
etc.) todos os benefícios advindos do programa de inspeção serão inócuos, já que a frota qU' 
licenciada, hoje estimada em torno de 30% poderia facilmente atingir 50%.

Projetos e Convênios 

(orientações)

Houve consenso no sentido de fazer o desdobramento dos Códigos de Enquadramentos est 
na Portaria 01 de 06/02/9S/DENATRAN. A proposta já foi aprovada pela Polícia Rodoviária 
por representantes dos órgãos executivos de trânsito municipais. Já foi enviada a ABDER e t 
encaminhada a ABDETRAN para oitiva dos Departamentos Estaduais de Trânsito. Na pi 
constar a responsabilidade pela infração.

0 algumas questões, tais como periodicidade da inspeção, grau de exigência para apn 
veículo, distribuição de atribuições entre as autoridades federais, estaduais e municipais, e i 
contratação ainda não estão definidas;

Na sequência, a Assessora do DENATRAN, Dulce Lutfalla, responsável pelos trabalhos 
Consultivo, expôs as conclusões do Grupo de Trabalho criado na sua 1^ Reunião para 
Processo Administrativo da Fiscalização. A reunião, que se deu nos dias 23, 24 e 25 de abri 
teve a presença do DENATRAN, representantes da Polícia Rodoviária Federal, CETRAN, DETF 
órgãos rodoviários estaduais e órgãos executivos de trânsito municipais.

ISNT
I Órgãos de Trânsito
I Habilitação
i Veículos
I Vias e Tráfego
I Educação e Formação
I Infração e Fiscalização
I Estatísticas
I Municipalização

: Serwiços
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0 Julgamento da consistência do Auto de Infração;

- Da Notificação da autuação:

. Proprietário conduzindo X Infração de Responsabilidade do Proprietário: infração notificada;

0

0

0 Solicitação de Identificação do Condutor é remetida quando a infração é de responsab

0 O prazo para Defesa da Autuação deve constar na Notificação,

0 Modalidades de Notificação de Autuação atualmente utilizadas:

. Comprovante de entrega de documento;

. Sistema de entrega especial domiciliar (SEED);

. Aviso de Recebimento.

- Defesa da Autuação:

0 Prazo para a Defesa da Autuação;

0 Apreciação do mérito;

Ciânria Ha rociiIfaHA*

. Condutor não é Proprietário X Infração da Responsabilidade do Condutor: infração 
(comunicar proprietário);

Condutor e não houver flagrante, se houver flagrante, é necessário informar ao proprietário 
o Condutor.

Ficou decidido que o Sistema Nacional de Trânsito - SNT solicitará aos Correios a criaçã 
modalidade especial para Notificação de Trânsito. Uma opção seria utilizar comprovante de ( 
documento com duas tentativas, com entrega simples na terceira seguida de publicação 
Oficial.

Ficou acordado que o prazo legal para apresentação da defesa da autuação será de 15 d 
recomendada à utilização de um prazo procedimental de 45 dias;

. Condutor não é Proprietário X Infração de Responsabilidade do Proprietário: infração não 
(notificar proprietário).

Arrendamento Mercantil (leasing); notificar arrendatário (DETRAN precisa identifi 
arrendamento é pessoa física ou pessoa jurídica).

É importante regulamentar o Auto de Infração Eletrônico através de portaria do DENATRAh 
os procedimentos dos órgãos/entidades sejam homogêneos. A utilização do Coletor de Dado 
tem a necessidade de uma regulamentação.

O julgamento é realizado pelo sistema de processamento de dados, já que este reflete a v 
Autoridade de Trânsito.

0 Expedição da Notificação é entrega da mesma, pela autoridade de trânsito, aos C 
comprovação da data pode se dar por meio de relatórios, e a data do carimbo dos Corrí 
necessariamente a data de expedição.

Os grupos entenderam que o aspecto formal é o principal ponto a ser analisado, porém, a ; 
ou não do mérito ficará a critério da autoridade de trânsito, não sendo necessário dispc 
assunto na Resolução;

Mesmo quando a autuação for considerada notificada, é importante enviar a notif 
Autuação para o proprietário (possibilita dar prazos recursais idênticos para propr 
condutores).

0 Houve consenso, o Fórum optou por notificar a autuação em documento apartado da noti 
penalidade. Ficou estabelecido um entendimento para notificação no ato do cometimento d 
(flagrante), consideradas as regras de aposição da assinatura do condutor ou declaraçãi 
testemunhas:
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. Quando do Cancelamento da Autuação: enviar aviso do resultado

- Identificação do Condutor Infrator:

0 Os grupos entenderam ser necessário alterar

0 Quando a Identificação é realizada

0 Arrendamento Mercantil: considerar o arrendatário como o proprietário do veículo;

- Expedição da Notificação da Penalidade:

0 Tendo sido a defesa interposta e indeferida, após

0 O grupo entendeu ser necessária regulamentação por Portaria;

efetuado até a data do vencimento expressa na notific;

0 Recolhe FUNSET;

- Computo da Pontuação e Suspensão do Direito de Dirigir:

- Liberação de Licenciamento

Em seguida aconteceu a discussão do tema

0 o prazo final para recebimento dos currículos e indicações será no dia 09/05/03;

- Multa por não indicação do condutor de veículo de propriedade de pessoa jurídic 
NIC:

0 É calculada considerando-se a placa para calcular o valor da multa; o agravamento nai 
multas que tiveram condutores identificados;

' i seu julgamento dando ciência do indefer 
interessado através da própria Notificação da Penalidade.

V ... no ato do cometimento da infração não deve ser aceita
do condutor, ou seja. Identificação de Condutor Infrator pelo proprietário;

0 O pagamento da multa poderá ser 
(por oitenta por cento) do seu valor;

ao proprietário do veículo

sem pagamento das multas:

ocyu.ut. u.vu...... - -- ■- - J "Critérios para a composição e funcionan
CâmararTemáticàÈ" em plenário. A Dra. Dulce Lutfalla expôs algumas considerações:

as Resoluções n° 17 e 72/98 - CONTRAN;

0 a Resolução 138, que alterou o Regimento Interno das Câmaras Temáticas deve ^ser r

O grupo entendeu não ser o momento apropriado para o preparo de minuta de Ação Decla 
Constitucionalidade.

0 Quando o proprietário tiver um impedimento para colher a assinatura do condutor i 
mesma será substituída por cópia de documento onde conste cláusula de responsabil 
condutor infrator por quaisquer infrações cometidas na condução do veiculo, bem c 
pontuação delas decorrentes (frota terceirizada, locadora, etc);

0 Recurso: deve ser apreciado pela 3ARI, que, porém não pode apreciar o mérito do comet 
infração que acarretou a multa NIC, mas apenas a aplicação da própria multa NIC.

0 Não tendo sido interposta defesa da autuação, após o prazo operacional;

0 A pontuação de cada penalidade tem validade durante os doze meses posteriores ; 
infração;

0 realizar reuniões mensais com a duração de dois dias;

0 Os pontos só serão encaminhados aos DETRAN, pelas autoridades de trânsito, findos 
recursais ou após o julgamento do recurso em 2® instância;

0 Após 0 término do prazo da Identificação, a mesma só poderá ser realizada se for com 
ocorrência de falha do órgão/entidade de trânsito;

0 A contagem será realizada dentro do período de doze meses contados a partir da data dí 
motivo pelos qual os participantes entenderam que se faz necessária alteração do texto da 
n° 54/98 - CONTRAN.
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gSSnbe

CEP 70064-901 Brasília-DFEsplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo 11, 5o andar

02 (dois) representantes dos órgãos/entidades dos Municípios;

06 (seis) reoresentantes da sociedade, sendo especialistas representantes dos segn 
,0d.d.aT ™iSX trânsito d..endo ter conhednrent. d. .re. pr.tend,

representados por pessoa jurídica.

01 (um) representante do DNIT ou PRF;

02 (dois) representantes dos órgãos/entidades dos Estados,^ que poderão ser dos Departa, 
Estradas de Rodagem ou dos Departamentos Executivos de Transito,

Considerando que o tempo disponível para debate era pequenopara um tema tão abn 
Diretor do DENATRAN estabeleceu que as propostas de íàté 09/05/03?
funcionamento das Câmaras deveriam ser enviadas por e-mail ao DENATRAN ate uy/uo/u , 
da urgência de implantação das mesmas.

A reunião foi encerrada, tendo sido agendada a próxima para 11 e 12 de Junho de 200
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I Sistema Nacional de TrânsitoI - Página Priocipai

Estrutura

Links

Consulta on-line

Legislação

Consulta Pública

Trânsito

o Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN agradeceu a presença de todo 
Reunião de 2003 do Fórum Consultivo e apresentou os temas e a dinâmica para condução d 
evento.

A seguir a Assessora Institucional, Dulce Lutfalla, fez um breve retrospecto das questões disc 
na reunião do 11 Fórum que aconteceu nos 05 e 06 de maio de 2003:
Deverá ser publicada em breve a portaria do DENATRAN para tornar obrigatória a adaptaçã 

digito dos códigos de enquadramentos e estabelecer quem é o responsável por cada infração 
Outra portaria do DENATRAN ou resolução do CONTRAN deverá regulamentar o auto de inft 

eletrônico e o coletor de dados (talão eletrônico).
Resolução do CONTRAN regulamentará a indicação do condutor de veículo infrator (substitc 

resoluções n° 17 e 72/98) e o prazo legal para apresentação da defesa da autuação, que ser 
dias;
Resolução do CONTRAN ou portaria do DENATRAN estabelecerá as regras para aplicar a mu 

pessoa jurídica por não indicação de condutor infrator.

A Senhora Dulce Lutfalla informou, ainda, que a reunião de instalação das Câmaras Temí 
ocorreu nos dias 05 e 06 de junho de 2003 e que para a composição das Câmaras Temática; 
primeiro critério foi disposição e interesse em delas participar e o segundo foi a analise dos 
currículos. Dando continuidade, relembrou que a Resolução n° 138 do CONTRAN, que dispõe 
regimento interno, está sendo alterada passando a composição a ter 12 (doze) membros, co 
exposto na 11 Reunião do Fórum Consultivo.

A seguir, o Diretor do DENATRAN comunicou a publicação de Portaria Interministerial nomes 
membros integrantes de Grupo incumbido da elaboração da proposta de regulamentação c 
Inspeção de Segurança Veicular e passou a palavra ao Senhor Marco Antonio, colaborar 
DENATRAN e responsável pela coleta de dados referentes à inspeção, que apresentou os prir

Local: San Peter Hotel, SHS Q. 02 Bloco D - Brasília DF 
Data: de 11/06/2003 às lOhOO a 12/06/2002 às 17h00

Dando continuidade à reunião, o Senhor Luis Carlos Nespoli, colaborador do DENATRAN, fez 
breve apresentação do PPA 2004-2007.

Súmula da III Reunião do Fórum Consultivo do 
Sistema Nacional de Trânsito -SNT

Projetos e Convênios 

(orientações)

ISNT
I Órgãos de Trânsito
I Habilitação
I Veículos
I Vias e Tráfego
I Educação e Formação
I Infração e Fiscalização
I Estatísticas
I Munícipalização

SSefwjças______ ___ _

DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito

Abriu a reunião com as seguintes colocações:
0 Alterações no CONTRAN
Foram publicados no Diário Oficial da União 2 (dois) Decretos:
> Decreto 4.710, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a implantação e funcionamento 
Câmara Interministerial de Trânsito, composta pelos ministérios que integram o CONTRAN, c 
acréscimo dos Ministérios da Justiça, do Trabalho e do Planejamento, Orçamento e Gestão;
> Decreto 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacit 
Trânsito e revoga o decreto 2.327, reafirmando o que já estabelece o CTB, isto é, que o CON 
presidido pelo dirigente do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, órgão máximo 
executivo de trânsito da União e que seus Conselheiros passam a ser indicados pelos titulare 
pastas da Ciência e Tecnologia, da Educação, da Defesa, do Meio Ambiente, dos Transportes 
Cidades e da Saúde.
0 Projeto "Rumo a Escola":
O DENATRAN está propondo alterações no projeto Rumo a Escola, que, passará a ter maior 
abrangência, atingindo a todos os níveis da sociedade, abaixando custos e trabalhando com 
número maior de escolas.
0 Tema da Semana Nacional de Trânsito:
Fez uma breve explanação sobre a Semana Nacional de Transito que, conforme disposto no 
326, do Código de Trânsito Brasileiro, acontece durante a semana de 18 a 25 de setembro, 
informando, ainda, que nas reuniões das Câmaras Temáticas realizadas nos dias 05 e 06/06 
apresentadas sugestões de temas, que foram anotadas na súmula das respectivas Câmaras.
0 Política Nacional de Trânsito:
Fez um breve relatório do documento que apresenta as estratégias da Política Nacional de Tr 
que deverá ser aprovada pelo CONTRAN.
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0

Sobe

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo 11, 5° andar CEP 70064-901 Brasília-DF

0 
0 
0 
0

0 
0 
0 
0 
0

Finalizando a III Reunião do Sistema Nacional de Trânsito de 2003, conjuntamente estabele' 
que a próxima reunião será na 2^ semana de agosto.

0 
0 
0
0 
e 
0

fk reunião prosseguiu com a apresentação da minuta de resolução, ainda pelo Senhor Marco 
Antonio, que disporá sobre equipamento obrigatório de veículos. A obrigatoriedade para perr 
instalação de dispositivo para a identificação automática de veículos possibilitará a gr 
de dados com os veículos em movimento, inclusive veículos de duas rodas. O Fórum decidiu
Os veículos das Forças Armadas, disciplinados pela Resolução 797/95-CONTRAN, denomina 

"Viatura Militar Operacional", não devem ser incluídos nesta resolução, já que são fabricados 
características específicas para utilização em operação de natureza militar, tática ou logístice
Os veículos usados em serviço reservado de caráter policial ao serem identificados gerariarr 

apenas, uma transação eletrônica e não seriam parados;
Os dados constantes dos equipamentos gozarão de sigilo conforme determinam as leis vige 

sobre a matéria;
A competência para a guarda dos dados é dos DETRAN.

O último assunto tratado na reunião foi o Fortalecimento dos CETRAN. A senhora Dulce L 
conduziu os debates e foram indicadas as seguintes sugestões para fortalecimento dos CETR

Independência funcional;
Disponibilidade de tempo do presidente (tempo integral);
Quadro próprio (integrado por técnicos);
Acréscimo nas competências especificando a fiscalização dos órgãos/entidades de trân: 
Alteração da Resolução que trata das diretrizes do regimento interno.

O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, deverá encaminhar circular aos órgãos i 
trânsito recomendando a necessidade do fortalecimento dos Conselhos Estaduais de Trânsitc 
CETRAN e convidar seus presidentes ou representantes para uma reunião para adequação e 
unificação dos procedimentos, buscando conhecer os problemas por eles vivenciados.

Após discutir exaustivamente os temas apresentados, o plenário fez algumas considerações:
Que sejam feitas pesquisas estaduais sobre a implantação da ISV antes e depois;
Que a partir de 2004 seja iniciada uma inspeção visual dos veículos;
Que a concessão das empresas deve ser realizada por período de 20 anos;
A competência para realização da inspeção deve ser dos Departamentos Estaduais de 

pode ser realizada, através de convênio, pelos municípios;
Que os veículos que não foram inspecionados não poderão ser licenciados como está < 

no artigo 104 do CTB.

Página 2 de 2 "

Único em todo estado? Se for municipal, o preço será único em todos os municípios?
0 Qual valor deverá ser cobrado pelo serviço? Qual a taxa de retorno prevista para o 
investimento?

Caso seja concessão será cobrado algum ônus? Como será distribuído o ônus da concí
Deverá a empresa ser exclusivamente voltada para a prestação de serviço de ISV?
A resolução deve regulamentar o mercado impedindo o monopólio na prestação do sei
Quando iniciar a inspeção? Qual a periodicidade para transporte público, de escolares, 

motoboys, transporte de carga?
Como compatibilizar os prazos novos com o prazo anual do CONAMA?

Em prosseguimento à reunião, o Senhor Daniel Cândido apresentou o sistema Renainf - R« 
Nacional de Autos de Infrações de Trânsito, colocando que o sistema é um módulo agrí 
ao sistema de registro de veículos e de condutores, destinado ao registro dos dados das infre 
trânsito com o objetivo de viabilizar o intercâmbio e o registro dos dados das infrações de trí 
consequentemente viabilizando a cobrança de multas.
O DENATRAN está pesquisando a melhor forma para sua operacionalização, que poderá se d 
através de convênio único entre os órgãos/entidades de trânsito, que poderão participar por 
foi solicitado que cada órgão/entidade verificasse suas leis orgânicas e constituições estadua 
Os órgãos/entidades executivos estaduais (DETRAN) provavelmente deverão aditar seus con 
com os demais órgãos/entidades a fim de contemplar as multas interestaduais.
Ficou definido que o prazo de 120(cento e dias) para integração do sistema cujos testes serê 
realizados inicialmente com os DETRAN de GO, DF, BA, PR e PE.
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Obs.: Não se aplica a infração de responsabilidade de embarcador/transportador.

I - Introdução: Resoluções CONTRAN n® 01 X n° 66.

II - Da Autuação

III - Da Notificação da Autuação

o

1

1.

I

I

!

• A Infração verificada sem equipamento tem necessariamente que ser vista 
pelo Agente.

Processo Administrativo da Fiscalização 
Conclusão do Grupo de Trabalho criado na1^ Reunião 

do Fórum Consultivo

o 
o

o 
o

• Auto de infração:
Papel;
Eletrônico (necessita portaria dè regulamentação):

■ Coletor de dados: precisa ser regulamentado por Portaria ou 
Resolução;

■ Verificado por Equipamento: deve ter um Agente responsável.

• Julgamento Eletrônico da consistência do Auto de Infração: o sistema de 
processamento de dados reflete a vontade da Autoridade de Trânsito.

• Notificação no ato do cometimento da infração (flagrante):
Proprietário conduzindo X Responsabilidade Proprietário: notificado;
Condutor X Responsabilidade Condutor: notificado (comunicar 
proprietário).
Condutor X Responsabilidade Proprietário: não notificado (notificar 
proprietário).

• Enviar sempre a Notificação da Autuação para o proprietário (possibilita 
dar prazos recursais idênticos para proprietários e condutores).

• Credenciar nominalmente o Agente:
o Não há necessidade de publicação;
o Dar ciência á JARI e ao CETRAN.

• Tabela de Códigos de Enquadramentos:
o Estabelecida pela Portaria DENATRAN n° 01 de 06/02798;
o Revisão da Portaria para estabelecer:

■ desdobramento unificado dos enquadramentos;
■ tabela de Responsabilidade pela infração.

^4
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(

• 0 prazo para a Defesa da Autuação deve constar da Notificação.

IV - Defesa da Autuação

V - Identificação do Condutor Infrator (alterar Resoluções 17 e 72/98)

2

br

• Arrendamento Mercantil (leasing): notificar arrendatário (DETRAN precisa 
identificar se o arrendatário é pessoa física ou jurídica).

• Solicitação de Identificação do Condutor é remetida quando a infração é de 
responsabilidade do Condutor e não houver flagrante (se houve flagrante, é 
necessário informar ao proprietário quem era o condutor).

• Identificação no cometimento da infração: não é aceita a mudança 
(indicação) do condutor.

• Indicado (não é aceita mudança após a identificação do condutor):
o Locadora (locador pessoa física): contrato de locação. CNH, ciência 

ao condutor;

• Expedição da Notificação é entrega da mesma, pela autoridade de trânsito, 
aos Correios:

o A comprovação da data pode se dar por meio de relatórios;
o A data do carimbo dos Correios não é necessariamente a data de 

expedição.

• Prazo (regulamentação por resolução CONTRAN):
o Prazo Legal: 30 dias;
o Prazo Procedimental: 45 dias.

• Análise dos aspectos formais ou do mérito: critério da autoridade;
• Decisão final é da autoridade: sugere-se montar comissões opinativas 

formadas por funcionários:
• Ciência do resultado:

o Manutenção da autuação: na notificação da penalidade (multa ou 
advertência):

o Cancelamento da autuação: aviso ao proprietário do veículo.

o Solicitar aos Correios a criação de modalidade especial para 
Notificação de Trânsito: entrega simples na 3° tentativa, anotando no 
recibo (publicar no Diário Oficial).

O

• Modalidades de Notificação de Autuação:
o Existentes:

■ Comprovante de entrega de documento:
• SEED;
• AR.
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o

o

o

VII - Multa por Não Indicação de Condutor - NIC (regulamentação por portaria)

VIII - Computo da Pontuação e Suspensão do Direito de Dirigir:

IX - Liberação de Licenciamento sem pagamento das multas

• Preparar uma Ação Declaratória de Constitucionalidade.

DL, 05/05/03.

3

r>

ri

VI - Expedição da Notificação da Penalidade:
• Não tendo sido interposta defesa da autuação da infração: após o prazo 

operacional:
• Com defesa interposta e indeferida: após o julgamento da defesa e dando 

ciência do indeferimento.

• Pontos só são encaminhados ao DETRAN pelas autoridades de trânsito 
findos os prazos recursais ou após o julgamento do recurso em 2® 
Instância;

• A pontuação de cada penalidade tem validade durante os doze meses 
posteriores à data da infração;

• Contagem de 20 pontos no período de 12 meses: acertar texto da 
Resolução n° 54/98.

• Presumido; proprietário de veículo pessoa física, quando o condutor não é 
identificado no prazo: existe possibilidade de indicar condutor (estudo caso 
a caso).

• É calculada:
o Pela placa;
o Agravamento não inclui as multas que tiveram condutores 

identificados.
• Bloqueia o licenciamento e a transferência:
• Tem 20% de desconto para pagamento no prazo;
• Recolhe FUNSET;
• Recurso: deve ser apreciado pela JARI, que, porém, não pode apreciar o 

mérito do cometimento da infração que acarretou a multa NIC. mas apenas 
a aplicação da própria multa NIC.

Locadora (frota terceirizada, pessoa jurídica): assinatura do 
condutor, cópia da CNH;
Arrendamento Mercantil: considerar o arrendatário proprietário do 
veículo:
Outros: comprovação de vinculo, cópia da CNH, documento que 
comprove a impossibilidade da assinatura, ciência do condutor (ex.: 
comprovante da demissão).
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RESOLUÇÃO n." 149 /2003

RESOLVE:

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1

Alt. 1°. Estabelecer procedimento para a expedição da Notificação da Autuação e da 
Notificação da Penalidade de advertência e de multa pelo cometimento de infrações de 
responsabilidade do proprietário e do condutor de veículo registrado em território nacional.

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas complementares de 
uniformização do procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e entidades de 
trânsito de um sistema integrado;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento relativo à expedição da 
Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e de advertência por 
infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor do veiculo.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

Dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo da lavratura do auto de infração, 
da expedição da Notificação da Autuação e da 
Notificação da Penalidade de multa e de 
advertência por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do veiculo e da 
identificação do condutor infrator.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n.° 4.711, de 29 
de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Transito - SNT,

Art. 2°. Constatada infração pela autoridade de trânsito ou por seus agentes, ou ainda 
comprovada sua ocorrência por equipamento audiovisual, aparelho eletrônico ou por meio 
hábil regulamentado pelo CONTRAN, será lavrado o Auto de Infração de Trânsito que

í
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I - por anotação em documento próprio;

§ 4°. Sempre que possível o condutor será identificado no ato da autuação.

I - a infração for de responsabilidade do condutor;

n - a infração for de responsabilidade do proprietário e este estiver conduzindo o veículo.

n - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

2

deverá conter os dados mínimos definidos pelo art. 280 do CTB e em regulamentação 
específica.

§ 1°. O Auto de Infração de que trata o caput deste artigo poderá ser lavrado pela 
autoridade de trânsito ou por seu agente;

n - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento de detecção de 
infração regulamentado pelo CONTRAN, atendido o procedimento que será definido pelo 
órgão máximo executivo de trânsito da União;

UI - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a infração for 
comprovada por equipamento de detecção provido de registrador de imagem, 
regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3°. A comprovação da infração referida no inciso Hl do § 1° deverá ter a sua análise 
referendada por agente da autoridade de trânsito que será responsável pela autuação e ferá 
constar o seu número de identificação no auto de infração .

§ 2°. O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o Auto de Infração elaborado 
nas formas previstas nos incisos II e Hl do parágrafo anterior para que seja aplicada a 
penalidade, porém, quando impresso, deverá conter os dados mínimos definidos no art. 280 
do CTB e em regulamentação específica.

§ 5°. O Auto de Infração valerá como notificação da autuação quando colhida a assinatura 
do condutor e:

Art. 3°. À exceção do disposto no § 5° do artigo anterior, após a verificação da regularidade 
do Auto de Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data do cometimento da infração, a Notificação da Autuação dirigida ao 
proprietário do veículo, na qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 
do CTB e em regulamentação específica.

§ 1°. Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da 
Notificação da Autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por seu 
envio.

V
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TTT - DO FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;I.

n.

campo para preenchimento da data da identificação do condutor infrator;ffl.

campo para a assinatura do proprietário do veículo;IV.

campo para a assinatura do condutor infrator;V.

placa do veículo e número do Auto de Infração;VI.

3

§ 3°. A notificação da autuação, nos termos do § 4° do artigo anterior, não exime o órgão ou 
entidade de trânsito da expedição de aviso informando ao proprietário do veículo os dados 
da autuação e do condutor identificado.

§ 4°. Nos casos dos veículos registrados em nome de missões diplomáticas, repartições 
consulares de carreira ou representações de organismos internacionais e de seus integrantes, 
a Notificação da Autuação deverá ser remetida ao Ministério das Relações Exteriores, para 
as providências cabíveis, passando a correr os prazos a partir do seu conhecimento pelo 
proprietário do veículo.

Art. 4°. Quando o veículo estiver registrado em nome de sociedade de arrendamento 
mercantil, o órgão ou entidade de trânsito deverá encaminhar a Notificação da Autuação 
diretamente ao arrendatário, que para os fins desta Resolução, equipara-se ao proprietário 
do veículo, cabendo-lhe a identificação do condutor infi:ator, quando não for o responsável 
pela infração.

§ 2°. Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a apresentação 
da Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo condutor infrator devidamente 
identificado, que não será inferior a 15 (quinze) dias, contados a partir da data da 
notificação da autuação.

campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: nome, 
números do registro do documento de habilitação, de identificação e do CPF;

Parágrafo único. A arrendadora deverá fornecer ao órgão ou entidade executivo de trânsito 
responsável pelo registro do veículo, todos os dados necessários à identificação do 
arrendatário, quando da celebração do respectivo contrato de arrendamento mercantil, sob 
pena de arcar com a responsabilidade pelo cometimento da infração, além da multa prevista 
no § 8° do art. 257 do CTB.

Art. 5°. Sendo a infração de responsabilidade do condutor, quando este não for identificado 
no ato do cometimento da infração, deverá fazer parte da Notificação da Autuação o 
Formulário de Identificação do Condutor Infrator contendo, no mínimo:

0?^
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vn. data do término do prazo para a identificação do condutor infrator;

vm. esclarecimento das conseqüências da não identificação do condutor infrator;

IX.

X.

XI.

xn.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

V - DO JULGAMENTO DA AUTUAÇÃO E APLICAÇÃO DA PENALIDADE

4

instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica legível do documento de habilitação, além de 
documento que comprove a assinatura do condutor infrator, quando esta não 
constar do referido documento;

endereço para onde o proprietário deve encaminhar o Formulário de Identificação 
do Condutor Infrator;

esclarecimento de que a identificação do condutor infrator só surtirá efeito se 
estiver corretamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia legível dos 
documentos relacionados no inciso IX;

Parágrafo único. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, por 
ocasião da identificação, o proprietário deverá anexar ao Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator, cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por 
quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem como pela pontuação delas 
decorrentes.

Art. 7°. Não havendo a identificação do condutor infrator até o término do prazo fixado na 
Notificação da Autuação, o proprietário do veículo será considerado responsável pela 
infração cometida.

Art. 8°. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário do veículo 
pessoa jurídica, será imposta multa, nos termos do § 8° do art. 257 do CTB, expedindo-se a 
notificação desta ao proprietário do veículo.

esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas cível, administrativa e penal, 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

Art. 6°. O Formulário de Identificação do Condutor Infrator só produzirá os efeitos legais se 
estiver corretamente preenchido, assinado e acompanhado de cópia legível dos documentos 
relacionados no artigo anterior.
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vn - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

5

Alt. 12. Da imposição da penalidade caberá, ainda, recurso em 1“ e 2 Instâncias na forma 
dos art. 285 e seguintes do CTB.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos deste Código 
serão cadastradas no RENACH.

§ 3°. A Notificação de Penalidade de multa deverá conter um campo para a autenticação 
eletrônica a ser regulamentado pelo órgão máximo executivo da União.

§ 4°. A notificação de penalidade de multa imposta a condutor será encaminhada ao 
proprietário do veiculo, responsável pelo seu pagamento, como estabelece o § 3° do art. 282 
do CTB.

Art. 10. A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios tecnológicos para julgar a 
consistência do auto e aplicar a penalidade cabível.

§ 2°. Em caso do não acolhimento da Defesa da Autuação ou de seu não exercício no prazo 
previsto, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade, expedindo a Notificação da 
Penalidade, da qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 do CTB, o 
previsto em regulamentação específica e a comunicação do não acolhimento da defesa, 
quando for o caso.

§ 1°. Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será cancelado, seu registro será 
arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do veículo.

Art. 9°. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 2° do Art. 3° desta Resolução, 
caberá à autoridade de trânsito apreciá-la.

VI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA A IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE

Art. 13. Até que o órgão máximo executivo da União defina o procedimento do uso e o 
prazo para a adequação do talão eletrônico a que se refere o inciso II do § 1° do art. 2° desta 
Resolução, ficam convalidados os autos de infração já lavrados com esse equipamento e 
validados os que serão lavrados até o término do prazo fixado na regulamentação 
específica.

Art. 11. Não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e 
transferência, nos arquivos do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo 
registro do veículo, até que a penalidade seja aplicada.
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Alt. 14. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários terão o prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Resolução, para adequarem seus 
procedimentos.

Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as Resoluções CONTRAN n°s 17/98,59/98 e 72/98.

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 
Ministério da Saúde - Suplente

AILTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

RENATO ARAÚJO JUNIOR
Ministério da Ciência e Tecnologia - Titular

TELMO HENRIQUE SIQUEIRA MEGALE 
Ministério da Defesa - Suplente

AFONSO GUIMARÃES NETO 
Ministério dos Transportes Titular

JUSCELINO CUNHA 
Ministério da Educação - Titular
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ANEXO

as Linh},» dc !*nniueài‘ ■ H’nnasi

Ministério das Cidades 

v-aiióaik de !'l (uinl lini’.

data de Mia po-

ciieavãi’

DAVI RUMÍu.

.aNEXO

de Lxn-atosiCNPJ: ZS.hU r:h-lKX)i-O7 i

Linhas de J'n>ducâe l-minasi

áTca técnica e que a empresa 
ik Bir.is háncas «Ic ra-

XMPRLSA-. 
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entidades executivos 
cessidade de harmonizar
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JLSCPLlNCt OUNHA 
‘■.Lnistcrti’ li.' í'i'iiK'acài' ■ lUtil.n

3

;^7Ãt) SOriAf J,.nssenA;iiav rarmacêutuL 
L^vorR-ECO: Ésrrada Consieiieri Pedrose.
2T295ít? - Racarcn.1_________ ___

______ —--
Ccmlieado de »oas l'r.iiica- para
'farntacéiiticas’
cAiid!;?.: __________

Ldn_______________ i
n*? A/B Quciu;^ dc Baixoi

.31'^

Naciorvtl de Viçilancia 
an. Si. iitCÍMi l\'. dn 

n" 3.O2V, «'d it' dc

ii;i ilata de Mia

CONSELHO .NACIONAL DE TILÀ-NSLEO

KtsPLUCÃO .N- WTTOe l« DE SETE.MBKO BE

•j a eiaboracao do 
iunras Adininisira-

• JARI.

si5íi;iSgss'EíS,.

AÍ-OnS'. 1 <;iJMAi<ÃL? Xi'
Miiiv.tcrio lic-. Iianoponc'. iiiniai

umiiuri'.' 
c f.iyítnitiZh 

r;XDF.PJZ(.’O- Riia Adolto LiiT? .
____ ip-MKKO’ <iáN_ça.

~,t ^ICIPH *• Po’* Janeiri'

RLN.ATt.) ARAÚJO JUNIOR 
Vmisteri:' da Uicncia c !cciioiotaa ■ ■oiilaa

'7;!,v‘''' HRNpNiQun siúiuniRA MUGALí.
Min!Niç;;i,; da DcIcni- - Siipienie

A*n,n,s.r.,tr.;,s <E Kec.rs... .k l„ír..cúes -
d., CONTR.3N .k .k ."ntno dL l'MS c »lur»d..> ptk> l.c- 

sotuçòe n." M'-,'.-. c

MLK». HI'.\SILIlN5'.; PldE.S
PrCNuicntc dl’ Gonsclh-.-

JLSGLLINO CUNHA 
\iiniNiciio ija ndiicacâo - Tiluixtt

CAREOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
ViiuNiciio do v.cio Ainbicnic - -utplcra.

ri fífNi-, VARI.d Sk-VriRA RODRlCiULS 
ViniNicih- <’a SaiKic - Soplcmc

_C tmi inj3_r. — 
jAbJ»- Rrihc»- r»» -> Onh»:. dc RnAhk»"  

 'ni-kpiCTio Veiinnc_____________ _________________________ '

iiNU da> HirtNiicít.N qiic ilte siio coiiieridas jxdo art.

LMPRLSA- Laboraunio  
 VLlzC. !a'aRRLt Líe"-e____^iMlEüiE  ----

Aiaonracão de !-uncioTi.;migTit.'2JLj:^ 
Ceriilicado de B».i.'' Pniticas para a.s 

• l•'^^nt^aeútl^i.ea.<_____________________
SoÔSJ Hii^nieol dv |•cquen,. Volume (c.n. eeurlli/AWo; 

linalJ e rxis Ih'íí117ji<I«’n—---------------------------------------‘

•\!-o\S‘o <;i.d\iARÀns nt.to

" iSftk som-e imiioimliemdo do pn■esilimcmo 
.,J,m™etr.meo do beraimo d.-amo de inlia- 
eao. da c.mkJiL.o dá. Nol.r.ce-ao d.. ''“'"'A" 
e.t, s.mfieação .ia Pcnal.d...k i.e m..to yl- 
a,leenane.a ..... .nkací.e. .k re;.|«.nk.b,l.d... e 
d,o pna,riel.'.r.,! c .io cond...... .Io 'e'™''. .• 
l■jeml|■ie;.c.■... .Io e-.induiov .nlr.il...

O CONSELHO NACIONAL DE TRÁNS^O-CONTRAN. ao

v.LGLM.-i S:í.VÍ-1R.‘n «GÍJRIGULS
^’.lnl;•tCLil• lia Saiid: - Stipknic

resoulcíão-re

o A.iii.a... «Ia D.re....... C..leaLi.t. A. Avença Navional de 
'.'ivil.inoía S..n...l..a. .... .o.' d., atnt.,.,d.I.. .a.e Hk eonkis «' ^■>,^an., 

r,'■ dc 3! dc maicp de 2003.
con-idemnd.. ,■ an, 7". ...c.ao \ d.. Le. ... 0,78-. .k -7 «k 

É^.i.iriein‘ dc 19^*'.■ .eone.deran.il' è 7'- do air. 11 i d.' Recma...' In.erao apr.o
^ia.i,. pela Ronar.a a/' 597- de '-5 de ..o,n..o .k :n"(L rep..tehea,ia e...

■? dc dízembn' de
_ eoneidcniio. ainda, a ............  n " Jl-H. de Id de á.:ien.bro
■" ,le 1909. e qia. a empre.-a foi .n.epe..i.’na.la c.inpnn.lo ... rcniisi:.'. ile 

oojá Praiica. d-a Fabric.e.lo - irea bmn.eéuiici. resolee:
.A.n. !'■ Conceder u Einprcsii, nu iormu do ANtXÜ. :i Ccr- 

— Iifie;ii.hio dc Bo.is Práltcas dc FiibricaçAio.
presente Ucrtt1ic;ic;io icm 

niinii- du! Nu-i pubiicacào.
.in a" ÍLNiH Re.NoliJVio enins em viuor nu

1.642. I>t III DF. OHTOBRO DE 2IIII3

Ar. 7“ Aié a ade.p.ae.l.. de ae... Revl.ne.o.- Imena... rea- 
peita.io «S pra». pre. i..o no an.vo anler.or, Ika.n eon. al.da.lo. al." 

en-rara e... ..po,- na «Lda de a.,a

RESOI.tiCÃO-RK .N" LhJU

Rl\A'íO ARAUJO JUNlGfí 
•i.limMcti.' o.i Uienaia. c Tcctioioç.a.i • nimnv

TLLMO HENRIQUC SlOULlR.A XtCGALt;
Xiir.iMcrio da nciCNa - Suplente

Estabelece diretrizes para 
Rcuimunto Interno ria.s Ju 
51S1LS de Recursos de Infracfks

.9 CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO OklNTR^.

'■ -- ................... a diicrsidadc exis.enia cnrrú .6 .tç.i.n v

dc tiátcilo c C.acvul.vo. lodoáiar.... e .. n=- 
-r a pres.acf... de sctmc.a d mnicimc c.r.i:

ciVsiDERANDO a necessidade de ná.. .n.cr.=.r. na ..o- 

nmmn.a ,,,nos en.enjin.en.os ;
nm de cear a sua su,xr.p,n,ici.' '
clabot-.ieáo du Reuiniento Interno dc JARl. re.xuv^ _

An I- Esrabcieccr .l.mmzes para a clahonica... ..' Rc'.- 
nienlo Inrenio das Juntas Adm.n.Mnd.sas dc Recurs.'s de Inln.cocs -

JARi. es,.,eme. devcni
scr „dei,,..;do;ao disp.A.o nesra Kcs..í.a7.. en. a.c ,2U icen... e «.n.e, 

duls.

CO.NSLILTA ri.BLIt.A N" UH, DE

A Dirclona t..leçiada di. ''t Xh\" dj

ScXm'';x5Ú'U 22 dí dexenii.. dc Tdd.l. -« -."-o rea- 

lini.ti en. d ilc oinubro .ic 2IIÍ1-' 
iidiM.! 11 scvuintc ConMihii

detcnmn,. .. S,.a „„p,,cacd.. destaStsSSiSsaesHS 
d,sp..,.isí; na in.ep'a. d.k.^c o pen.«.o li;, 

elein.ri.co vwv.aniisa.çoi.fc i ““T J” ..Ac.mria Naciprta!
Ci.m.nhadas pm csiT.ro Ç^a^o^sc,. um^^^ ••[■•■*^•0 Ómci'-.:, Am: Nonc,

DF cÊr o.. Fa>. (II<.1IA46-1üÃ. ..u E-.n».L

'"“^""''^^Toniro^raxo est.puiado m. an^ O a ^c.m.a Na- 

Sis‘^n:;;fj:srt ?sís .Xm  malcria. para uuc ,ndiq,.em represcm.m.es nas d.scuss..e.. p.p|á...k,s.
 V iieinilo -.1 eonMtliilaváo do tcxlf' itniu-

CL-\UD1Í? V.AlERÜVirCH rESSANH‘\ HENRIQULS

o CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - (TOSTRAN-.... 
ILS.. dics amfcu.cdes «luc lhe siio cn.eriiu.spelo art IT. iia Lc. n. c/' 
7'. de seien.b,0 .ic Ik.l-. a..c .nst.n.i o C.m.eo de inrns. o Hrasdc n , 
a-SL conf.nme o Deccif n ' 4.0 1. dc 29 dc .na... dc TKIa. que nada da 
(■iMíróeniicáo d-'SiMcinii Naeumiii dc "ninsito • SN 1. _

CONSlDERsANDíJ os Pareceres esan.d.p P''" kj^-íp Ji'" 
. Cerail de lns.rup.en.ai Jur.d.c- e da riscal.zaci.. , DENMIs-os. 
ra..ficados pela Co.lsul..'r.a Jundi.-a do Ministério .1» Jusnci. 
lantes ilo l'TiNesso 1. " ll.sllá 1 .ITRII.TII-TIFIII -.'11. resolve:

An !' Oc.-larar ooc. p.'.' forca .1.. paravn.lo .m.c.' .Io apç

o Uódtvi. dc Tninsito Brusikiro -UTR
Ml. Esi.: ResoiuVto cntr.iia eni >içor 

piibiietçá.i, revouadit.N as dispoMçocs eir. eor.tr.irto

.■\-LTO^ ÜR-hSiLlE.\SL PIRUS 
9re-.io:':iic .10 t onscilto

von-idsninO’.'
'consXando § 7 ' oo a.t 111 do Red.n.en..' In.ena. apro- 

nela Rinrar... n - 597. dc 25 dc aç.n.o dc 2.mll. repuPi.cad.. en, 

^Biiã tierembro dc ííHKt;
P consuicrands. a sol,c,...cão .Ic .nspec.ão pcla e.np,e.~a -ares-cn 

. Cdac Fannacáunca Cdc.. CN RJ n" LTRH.AOXT.IIUJAaR. AutorazaCa.' 

de FunHoniimenio n" 1 .Oi :
con.siiii.T.>ndo ■.un<:;i o piireecr dtt 

:<•; inspccH-mirii. vutnpnndo os requi.sitos 
br.CHCáo - árcii ftrmaeúmca, Tusoisc: AK.'-vn , f-r

A-r f Cotte.cde: i Emnrcs.i. nr. lonmi de ANüXG. *< G^r- 
nllcaci.. d?Hoa. Pnoicas dc rabocacã.' par., n... dc esp,-nação para 

O Brasil.
.An. ?' A presentu Uenifieaeao 
kl sua pubheaç.io.
AP. Cslii Rcsouiç-.ii' untia eni sieo:

u.liCitqào.

<. A.liun.o .ia Dircoii.. C,.lcpiau.. da Avénc., Naconal .ic 
'. icil.inca San,.ar.a. ..,.'0'.. d., anabdicã,' quc lhe cnle.e .1 Pona.a.i 

n-’ 1!C ! Cl- nrnct' riu :oí;*,
o an ineiso

r.i.DS Al.BLRlU' FERRElR.-v Dr•SS•^^TOS 
Minisiari" do \kio -Mnbxnic - Supletii-:

! l'";xXjdo a Cdopclcncia qac lhe mrib.ii o .ncis.. 
"1 r dl l ci r.■■ o SI,--, .ic 27 ,1c sceinbro i.e |ou,.. c.e.scll,o 
Nacuid ilc Tripsi..' - CONTR AN- cs.abelecc as d.ren.zcs par^ .1 
clab.».,,;,-... .lo Reç.n.en.i. Inlemo das Junn.s A<„p,n,s,ra„vas „c Rc- 
cursos dc intracôtf.s - JARi. 

• Dl Natureza u l-inaiidailu nas J-hk.
As JARI sfio urc.-ios coici;iados. componentes dc Sí.n- 

.enaa Naconal de Trins,,.,. rcspons.lsc,s Pelo "'k»"'™':’ 
.n.ernos.os conpa penal,da.lc.. .,r'l,cada, pe.os orvaos c c-nl,...,„e.. 
cuii-.i."- de rráasno ou rixloeiaiio;..

líESOLDCÃO .V 14X. DE W DE SETEMBRO DE 21110

rcvoca.á.s lícsoliicões n."' 
Soí. SÒ. s:i2;'>.a e S2“"7.

K;;5L;ir.iCNPj. 37.752 42iEiimi-5:

CONSIJLIA PLIBLICA N" 79. DE 

a, Direloria Coleçlada da Açencia
Saninlria. no uso d., .„nbu.c.lo quc lhe conletc-o 

 ^ír^r:XÍ;cr;’oj,n^GMX'L abnea k-- .l,. Rçs„ncmo

 XíboX^o^DlíÍ”!^":™ izm:A:V2„;id. cn rcmião rc...
''a.,o.;í'.,":±n,c'L::™ul.......uh,.ca c cu. D,r=,..,-l-rcsiden,c.

dc.cnn,noasm. p,toao p„N,cacão des,a

escnio nam o sex:u.ntu emkrevo: Aveneia Nac.ona.
^:“í-"dè'^ceo'^ò:7xSí2"o;a‘;- ‘;x:íX";™p ■'•p-i-
vacali,:a.omapov.JP ,, „

;i;;.;ZXjmt,n rep;esen.an,es nas discussões p.s.enores. esando 

a Consolidação do ICM.’ Enal.
CLALIDIO IMAIER.IDTTCH RESSANH.A HENRlf.XJES

<; DE OLTHBRO DE. 2IIII.7

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 43

csiT.ro
represcm.m.es
:a.omapov.JP


N" 1‘.>S. segiinto-tcira. 13 de iiiitnnm tig 2IX)jDiário Oficial da União - Sccão !3^ /SW It-r'- '1142

;iil <li-

prore-

:i cxpediçãi
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que

ar. 2SÍ! i iiiii.

DF. S DE OCTVBRO Dí 2IH'3RESOLUÇÃO J5(L

miiliini'

kicnnfieacãi’ õe ComUiTC-

elaboraçac tio Kcç'

.Nüü-L. veris-lia auiuacàe.
111-

res-

ItpilC
AILTONnão

Sl!'-rifL-\ KOi>Ri<.UiiS

Ir-ir.-
qiiamie ÜAIC tíáf

iWRLOS ALBIíürC- rLiíRiZ!!’.
lii' Meu' '.ir.rijn

1= dever.-, t 
nYnisUo qu 
ninnert’ dc

^c
<>u

p-if.uiê e prui' r 
nr.iliraili". pcli’'
/ - ,11. . T-.'.

ri:LM(
Muiivici 11'

S !'■ fRianito ijiiii7jda 
c.nnetermirá peia enireg;' ca 
entidaiic de Tnfn.srii;

capui devSc aiiiv.ii 
per >eu agcnie:

Delesa di 
caber:.-

e .Aulu de Infr.-içáe 
a .Iiiteniliide de Tr;’tn-«ite

rublu-.iea-.i, 
kc.^elu-cee:.

BR.\siuir.\se riKCS 
tunic lie Ceic.cüie

—inieiTie dii> 
Clirisçltie

Ali.TOS DK.A

da iLita ca

de ç r 
.ipreeiá-

.IQSSi riKT-S
■ Cenr.cllv-

•.niener e

1! nan)'ic.'Càe

JUSCni.IXO
Í!i'iis!Clie <1.-. Lcu-cnc.io - 1

.UilIMA SÍI.\T;!RA KODRKa.’’’

ó.i Siiúd-.' - Scmsiii'-

Ce veicuk'-.

de condiiv.'! iníiaim, 
Z,.!ie d-. Iniracàe.

I a uicnii!'icaç:u’ de cendiihir

iUSCLLI^f-í CL'M!A 
,;cne di- r-.duc:^<ie - Tmr

rie.v renne
a iiuToridaüí dc íTfinvite

.An li Não incidir: 
de hcenciiinienio c transtereneu 
cvcciiiive de TT.rnsiii 

•jpiicaii.i.

l.ljltreducãe

;;n i: vL; Lei n'
Nacienal dc Tninsiie
çii-ein c que

identificiide r.i« ati*

í; r . Aculhidii a D--dcsa da

.será cuiicclade, seu registre 
comunicará e fato ae piopneiáno

s ein casc C;.’ náe aceinimente 

de seu rcio exercício no r-r-.izi- '
•a penalid.idc, expedindo ;< Ni 

deverão constar, no ininimo, 
em recidameniai

cideia d.i as'ir.a'ura 
e, o piepnelaiie dc- 

di‘ L’i'n«.luti‘r innrcor. 
; responsabilidade nor 
)... veicule, bem cimie

‘ cc niulia Iinpixst.' a cot.- 
de veículo, rcspinisio ei pcie 

' (io an 2Hê de CTFi
Mllie 1,.'..’.-..^-.- ■ - O‘

auiendadc de trânsito nedeid socerrcr-se dc incios 
censi.stencia de aiile c aplicar a penalidade

Scirtie a iníracae dc rcspen.sabilidad.c de cemliilei, 
ler uicnlifica.de ne ato do ceuiCliiiienie «la iillracãé, 

l'a7er pane d.i Nelificaváe da .Auiuacíio e birnnuLnie dc kk-u- 
• • de ('ondulei kilraioi- cemciaie. ni» iiiíninie- _____________

doio' 
li.s-umenii 
sinal iir.. de ci'uduli’i- i 

di-cumente.
Csclarccirncnte 

sunirá efeiio sc i 
]'iiriha(.i.. dc cepu

c cniiiladcs cxeciiliios dc ininsiie c re- 
iic ISO Iccnie c e!lcnt:i> dias, coniades <ia 

, para adequarem .scii.s priK-C(»iiiieiiies

TuLixR' HcNRRJLc S1í?L P.íR.A Mr;G.-'sLiã 
‘•.ímistério da L-elcs,; - Supicnic

;U?S .ALBERTO rnnRülK.A S.ASTC'S 
Ximisiérie do 'sicie •Xinotcníc - .'iioieni-.

Uc.\Ri;.'L-c SIOI.TIK.-'. 
da Ocítsa - Suplc

nc Identificacio de C'or'- 
la repnçmidva leçivel iie 

lie haciiitaciie’ •.dem dc docuiiicnie uiic cempreve a a- 
infraier. qii.inde esla n:ie censiar de i-efende

e.xccunve ti.! Lmãe delina 
adequação de laiã-.’ eletnãnice 

2" de-sai Ku-seliicae, ficam 

ceni esse cquipamcnie 
lénmne <b' praze fixado na

O LONSLLHO N.AClO^^.Al fJf TR.ÁNS! I O - no
t.se d.cs arribuicf^- uue lhe são cenicrida-. pele an. 1 l^da Lei r.J a-- 

iie sCTcmbr.' de uue msniui e L.xiiee dc ininsiie Brasii.m - 
•17 B, c ceafeimc o Decreto n.^ 4.71;. de 2“ de m-.iie_dt ãOL, que miia tc- 
Leeroen.icão de bisieina ís.icienai de i ninsito - íN ;.

('OXSiDuRASD!) a diversidade existente enii-c as esiru- 
luras adrninisrrativa, ne peder executivo dos estados e a necc.ssidade 
il” h.innenizar a prestação dc serxicos a sociedade rivil.'

- • 'inir. entenóiincniifs exisienies c a 
ne cuinpninentt' da-, direinzi:-- ci-c 
dos (. À^rcsdlni-s Esi.iou.us itc Tr.in- 
tlc 'liánsite do Distnti' .'•encriii -

P.EN.ATO .AR--\LK' JUNIO.R _ 
.iim-.icne tia Lièr.cia e iccneioci.' - iimi.i:

data dti léniiino 
sentiicfie lia Defesa da Autuacae pelo piXTTteiãno 
condino: intraior devidameriic idennfícaik'.

15 (duinze) dias, ceniadiis a partrr

ri.i aulir.iCãe
f A notificação da auluaC-ãe. nos teniies do t; - iG artiçe 

anterior, mio exttne e i.TGãe ou cntid.ide lie tnifisiio da e.xpcoicae lie 
avLso iníotTnanüi; ai.- prepnei-jrie de xeíciiio es dados da autuacae c 

do cenduior tdcnnfic-.uk'.
s i\i>s cases t

cSArlanicimenit' da-

condiiiei infr.itiT,
insmição pini que o Femiiihn-io i 

Infrator soa acompanhado dc cepi:

de vtficuii.! , .
.ÍAV.CSTO D.A .ALTU.aC.AO C APLlC.Av.A

qu.iiqucr restncão. inckisivc pam iins 
ne-, itrciuives do orç.io ou entidade 

i-esporcsi^ivcl peto reyisno ib- vcicuio. ;ivc que

cada.x nos tennos deste Cfxtico scrãe cadastr.uLis 
VII - f '

• COMfxANDIFL.
em viver na data dc .sua 

.;. em especial a.s 
;i.,f MO  Interno des L.eii- 
LLTK.A.^ ê de Coaseibo tlc Trânsito

- CDSTRANDlfU. api-ovadri.s rc. licunião de 
laneiro de l'-^'JS c a Rcsolucãe n "

1. I,< hsia Kesiducão (.-nlr.ir.! cm vigor na data de su.i 
rcvoçaitis as disnesicixis cni contr.ino, cni cspccial as 
CONTK.AX n"s l'*--''».T 5M-9X c '-''•'r.

d.1 nao identificação do

P.r-.N'-\Tf> Ak.-XLJf- JL'-v'ií)L 
•iio d.i (, iciicii. c 'cciioioci.i • "iiiil.it

qnpetència que lhe atribui inciso V de 
9Á0.ã, dc 2.ã de setembro dc i‘“P, o Conssino 

  CONTk.AN. estabelece as dircrrizc.s que .se- 
cu-ctn e que devem enentar a (onnulacao de Kevinientij^ 
L.nisclbos Estaduais dv Trânsito - CLTILAN e iie {.ens., 
siio do Disinte l-ederal - CONTRANDlFE.

poder 
 prestacãe dc 

LDNSIDCR.ANDO e:
iim dc èvitar a sua siifírm^sicao
ei.ibirt-ac-ão ik .Reviinenio Intenio 
sito - CíiTsL.'*' c n-o Censcftie 
Lr>N't'k.ANDlFL. fC.MUvt:

í.n. 1" Lsiabeiecer diretrizc-- pnrr.
menio lr.tcrT.si de-. Uer.sclhe-. Lsi.iduai.s dc Iransiio - L 
Cen.scino de Trãnsiie do Dismto Fedem; - CVAiKA' 

lantes «Io Aturxo licstr keselucai'. .
An. ? ‘-.T Rccirnentos intetTies di«s Lenseinos Cstadiuiis ii. 

T- nsir- ■ CLTRAN e do Consell-u; dt Trãn.siio do Oistrit--' i-edcia'. - 
CONTR.ANDlrê cxisienics devem sci adequaúe.s ao nispi>st,, ncsia 

resolução ein ate tei» icento <- 'inici dics.
Aic a adequação de .seus Recimenies inrcmes. 

previsto ne ãnive anieridr, ftCbiii cenv.ikuades os 
 / Conselhos Lsíaduai.s de " í”'*''

Conselho de Tninsiie do Distnio redend
An G.sta Rcseíiicão entrara

publicação. révoçaiLis a.s dispesic.'«s ciii centrano 
Diretrizes p.ira e [;si.itx:!eeiniem<-_de Reeimenm I 

selhos íasi-aduais de Irãnsito
dó Di.striu- l-5dcr;d
COX^TnAN dc- .' dc

r s O Am-.; ti5 tnfr.icãi' valcr.i cerne netificacão da 

tuacáo quando celhirix e as.xinaturr. de cenduior e-
- K intnicâ-ó fi.T óe re-si-Hinsubilidad-c de cenduter:

ii - a infração for de respiíiisabilidadi. do proprici.nno e oie 

ísiisti- conduzmk* o veículo
11 - DA ,N'{?Ti.‘'lCAC.Ãf) D.-X ACTLACaD

f’ exceção dl’ disp<’Mo p.- «h- :iniçe anterior,
venficaciv d-c ruçul-andade do .Auio de ln!'r.icão. a uuiunibdc 

dc rntnsite expedir.i, no pmxo máximo de .«') (mniai ilias contados Ca 
.ir.;-.-, d- cometiincnle «Li infração, a Níiiificacão úzi Autuacae dinçida 
-IO nropnetano do veiculo, tti qual deverão constar, no mínimo, o-s 
ijadi" d-ciinidos no an. 2^-. do CTB c cm Tecidirmentacao espe- 

cifici; .

.•Autuação, 
a arquivado c ; 

do veículo
fl-, r?eícsa (ia Auiuacàoou 

previstu. a autoridutk dc irân.viio 
Notiftcacão d,! Penalidade,, da Qiiid 

os dados definidos no ar. 25í.‘ d-o L i E. 
o prcvuslo em reçulamenucão esnecifi-ea e -a comunicação 

acofnimcnto da deiesa. quando tor .•- c.iso
<. r A Nciilicacão de Pcmalidadc de n.uha <lcvcr.: conicr mii 

nüicnticacão eletrônica .i .ser regulamentado peio oiçao 

riiaximo executivo d.i ImtiiO.
A notificação 02 pcnalid.ute it 
ainmhad.» ao pnmnetãr 

como c.vrabeiccc o í
duior sen', ene: 
seu piigiimento, 

.Art. Ifi.
lecnoioçico.s paru jiilçar a 

labível.

Lsl.ibcitíce direrri.-ats para a ciabor.icao iSo Kt- 
cimciiM Intcmo ck>s CsJnscInos Lstadiiais gc 
Transito - CLTRAN c d.- C'c.Ascln..i iL Tr.ii'- 
sit.. do Distrito i-aicr.i. - v.'(?.'x'T RANDITL.

_:_'i a remessa pirstaí, a expedição 
Sotificação dii Ainuac-ão pelo órcao 

a cmPTC.s;! responsável por seu cniio,
s 2". Oa Nottfic.ição da .Autuação constarii 

d.' nrazo par.i ;i -.iprcsentaçfio u.. um-.-..
do vcicul.' ou pelo 
mil. ,ser.i mtenor a 
noiilicação

nenalidad-C .scia mihcad.i. _ _
\'l - DOS RtiClJkSDS ADMi'^lSrRAi tvO.s l ON . iv.s -v 

IMPOSIÇÃO DC PC.NALlD-xDC
An. 12. Da imposição da penalidade caPar... aind.i, rcv-urs.) 

em P c 2 ‘ Instãnci-.is na fonna dl-, ait 2S.> c scviiintC' do C. i b.
Paracrato úniCc. Lscoiados os rccuisos. as pcn-.iiiiiaiJe‘ apb- 

.. ..........w.-.,. .....i.igtf-f li I s j-io K1'.N AC 11
- DAS DlSPOSlCÓb-S PINAIS TKANSITORIAS^_ 

I.T Alt que o orçao maximo

o procedimento do uso c o jtrazo para a 
a que se refere o inv-iso II do í- I" do an. 
conv:iliüad(»s os aulo.s de inh-acã»' la lavradiv 

c validados os que serãi.- lavrados ;de o 

rcculainentação esixicílica
Art. 14. 0,s orçãos 

dovianos terão o pr.tzii ik ■ 
publtc.iç-ão dc.sia Rcsoluç;!:'

bc risÁNSiro 
VrÃNSITO DO DlSTRlD^ 

|-[-.Dr-fsAL ■ C.'OMÍ<AN01!-L

imniis.smMidadc t';' i 
p.| i<asi;‘io U.I iqcniihcaç-.io 

rormulárt-o d-, kiemificacão uv 
conni de documento iimiè omste clausui;- d-. ie 
qiii.isüuer infrações-conisiida- n.i condução Uo 

p-eh. pontuação delas decorrcnies 
,V-D.-, Rr.sroNS.Aí.iLiD.-.Dí !>.'oa'.‘’i’'!r...‘'F;io 
.sri. .Só,' i-ói.ündi' a idcniiticu-gi.' u,. onuuwr mliai,,- ai.

„ «nmi» ,1,' pr,i2.,' .s.-nHocó,' il-' .XuI.iKÓ,,. pn.pnciM,,

.i,. .eicui,' .era ninsiacradi. icsis.n.i.fi |'íia iniraci..'íiMiicng.;
...n S". üeone.sd'-' = hinúie.-; rr='

.snd„ .. nn.nncsri,' ,1,' 'eicui'- PF'»’-' .'“"J''--'- "'ff' ""PF-''- 
,em.;.s J,. § P- a,; an. ó’ a,- CTB. cxpe,l,n.l.-^c - - 

desta aí; proprictano
V . DO JLLC

D.A PENALIDADE
Ar. Intcrpo.sta a 
.t- de.sii. Resoluçav.

de qiic identificação do condutor mtr.itoi so 
- coiteiamen:.. prccnchuíi, assin.id.' c acon»- 

ievivcl dos documenios rchicionatios i-o moisi'

Klcnnlkwà., 11,. ,'rpó,. .'F 'f™'"" Fe.p..nsó'e!

1'cl., ..retnvhiK.cnt" ,1.. i.L.mU'i.-.,O,. ,1.' c.miukT

,r,.nr,„r n.,n,c. n.imer,.. ,1,. ret-.M,-,. d,' A.cunK-n,,. ,« hnb.l,dí 

iilcniilicacào c do CPF;
C.iiiqv para precnchimcnii' ua «lata d.i ideni.in 

ilirtpi inir.iioi-.
camiH. par? a a.sí.maiuiii do pioprician.t

campo pala ii assinaiura
pl.iça do veícub' t' numero iL- / 

data do tcimino do pra/j' nar.i

(.'ONSiDCRANDf' .1 neccssidad-e d-c unilontiizai •: 
limvnlo relativo a expediçai- da Notiiictição da Auiuaçao e 
t'fiçãc-io d-.: Pemdtda-.ie (t-2 multe -e dc advert-éncia poi intmçc^s i.e 
TF-sniiisabliidadc do premnetano c d-,; condutor do veiculo, resolve

i . DISPOSIÇÕES PKLLlMlNzARLS
•\n T’ l-stabuleccr pnicedimento nnr.i a expedição d? No- 

iific-açã./.L Autuação c d.i Notificação d.i Pen-alid.idu dc 
u dc itmii.i iiçio comcliinenio dc infiaçócs uc rcs|X.ri,sabd.dad.: do 

pi-opnetano c d.- comiuioi d.- veículo Tuvisirado em letnafu- na

cional.

niKC-iKíZES p.',KA II ifbelbcimestif-IS..' zE;(’ 
IMEKNO DOS CONSELHOS ESIADLmO DE. ’

< 2‘ O oTção ou cniiitade oe tráiLsiio 
o Auto de infração cLiborari-ó n.rs firmas itrevista; 
do parágrafo anmruu- par.; que seia apiicad,; a 

quando impres.svi. íiever.i cmiet

veiculo;, rccistracios em nome de miss:ic.s 
d.piomaiicas, mpartiçCxts consulams d-e ■carTctra ou rqmescntaçoçs de 

orcanismo:. micmacumr.i:. c de scu;. integranies. a Noiilicaçao na 
Autuação dever;', ser remetida ao Mini.stcno das Kctacõe.s E.xtcnore.x. 
pai-.i y.x providencias cabíveis. pa.s.sanvio .1 correr o-, pneu.- a panir Çh- 
seu conhecimento p.çlo propneráno ilo veiculo.

An. 4“ (fiianúo o veiculo esiivci- legistrado cii. notne lU- 
sociedadc ite arrendatii--mto mercantil, o orgão 01. entidadé de trànsiiu 
devera encaminhar a Sotificaçã.-i tio Autuação direiaiiienie ao ar- 
r-eniiatano, que nar.. lí. fm;. desta Ke.soiução. equipara-se ao pio- 
pnelário do veiculo, caPcndo-lhc u identificação do conuuior inlraioi, 

uuanvio não for o Tcspon.savci pel.i intraçao.
Pai-ãgr-.tfo único ,A .irrendadoi-ti deverá foineccr ao orgão ou 

cniidadt execmiv.. dc trânsito rc.sponxávc! pelo revisin- do vcício. 
iodos o- dados necessãi-ios ã identificação do aTTen.lulanv, quando da 
celebração fio ropenivo conrr.Ho de arremiamenló mercantil, .m.-e? 
p-m.' de .iic.ir com u iespoi'..s,ibiiiiuidc pelo çumeiimenii' da intraçeio, 
.liem da multa previsia no -s sp do an 2?" iL> Cl B 

111 - Df.i FORMULÁRIO DÍ-- IDLNTIFILAtAL» DO CO;N. 
DUlOR t.NFRATOR

LTIL e conforme o Dençto n." -4,711. de 2‘> dc maio de 2fXM. que tmia d.; 
Cooriienaçào iL> SiMcma S11c11m.1l de l r.iiu.ito - SN 1.

CONSlDlilf.ASD<' a nccessnLulc lic adviçao dc nontiu.s coiii- 
nlcmçr.tarus dí uniformização do prixiedimento administranv o uti
liza.l.- pelos órg.ão- c entidadê.s dc ir.inxiio dc um .sisicma integr,.-

An 2‘ Gm-tstaiada mtr.ição pela iiuiondade d-c m'msiio ou

. agente;., ou ainda eompii-vau? su-.i ovion-euci-.. p;: equi- 
■v.ri-mto auiiiovisiiai. aparclno çierronico ou por meio band recu- 
I.m.cnind, neU' CUNTEAN. seni 1,,'rau,. „ Aui,' ü,' 
Irún,,.,. úu-,' dccr.'. cmc.- d"d'’' mmm,., ,lc!dii,i..s pci,' 
do CTB t em reguiumeniação e>pev;ilic;«.

,-: f,i .Auto lie liifr.ição uc que rraia o
uixleii. .'Cr lavrado pela autondade de transito i-u

[ - poi anotação em d-.icutnento pi-oprio;
ii - poi reeism’ em laião eietniiico isolado ou acopiado a 

B.umamenio dc deiecção dc infração reguramenrauo nel-.- t-üx- 

1 R.AS, -.itendido o procedimento que .scra deftnuio pelo 01-çio ma- 

•\i:iii- executivo de transito li.t Lmiio'.
!1! . por reeisrro em sistema elcrrónico dc pnic-cs.sameniu de 

dadv-. quando .« infraç-ão íor comprovada por equipaiiieim- dc de
tecção provido de re-.-,isrr,i.i«'i- de imageiii reculamentaiio ncio CdM

p.ir., "n.it rnipncúri,. .L-.c ,' H.r-

,ic klendticicá,. d,. Cnnd„!,'r Ir.ir.d,'.'. ,
e.ct.recfcm,. ...hc „ re,r...n,,„-p.l,.ii,ie r,;i, e.,.CT,i.. .'«L 

„,inums!r.d,'" c rE""!. pela 'eracia.lE dJ' m,-„™a..-„E., c d.- 

ciinicr.ios lomccidos • •
Cl t-nmuláno dc kicntincacao «10 CoruluToi m..aio. 

so produzir.': os efem- lecais sC estivçi coiTCtamentc preenchí,to. 

assinado e acompanhado <k copia frf.vel dos diK.-imicmos reii.eu- 

r.adiv. no iinig-.; antei-im.
l-iir.icr.ifo único, S- 

do çoiniiítoT infi.ito 

\-:rÁ anexar ao

não necessita impnniir 
•’a> nos ininsos ii e !tl 

a penaiid.ide. potem. 
dado.s mínimos dclinidos n.' an. 

-•Sít do CTB e em reculamcni.içãvi cspcnfica.
comprovação da intração reicmia ilo ineiso Itl do : 

j’ei a sua anáii.sc teteienvLid.. p-v agente d? autoriihid: ite 
ue seiá responsável nela auliiuçã.’ e fara Ciinstai o scu 
; irientifiçitçài' no auto dc intração .
4". Sempix’ que pvissíveí o condutor scr;
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Ministérto das Cidades

Ministério das Comunicações

Cm 24 <k setembro <te 2003

agência nacional de telecomunicações 
CONSELHO DIRETOR

AJLTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente do Conselbo

TELMO HCNRIQVE SIQUEIRA MECALE 
Titular 

Minisléno da Defesa

RUY OG GÓES LEITE DE SARROS 
Titular 

.Ministério do Meio Ambiente

AFONSO GUIMARÃES NETO 
Titular 

Ministério dos Transportes

JUSCELÍNO CUNHA 
Titular 

Ministério da Educação

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
r*CnÃ DA ir neuNao oaatsÀBA 
REALIZADA EM I* DE SETEVOO DE 2MJ '

.S* IJ47 - Ref.; Processo o.* 53SCI0.007RK7/2000 • O CONSELHO 
«TCTOR OA ACÊNOA NACIONAL DE TELECOMUNICA- 
COES * ANATEL. no uso de soas atribuições legai», regdamenlaTCs 
e frgiweiTtiii.i-. examíiBndo o Peddo de Reeon&ideraçdo «presemido 
peb Telesur Norte Leste S/A, íncorpondora Telecomunicações de 
PeoMbuco 3/Á - TELPE. Coacessiosiria do STFC. Setor 8do PGO. 
aa» MK (to Processo cm epígrafe, contra dectsio proferida peto 
Cawffao Oretor. por rmeraiédio do Despacho n.* 465/2003/CD- 
-AaKL de 15 de abril de 2003, no auto» do Processo em epígrafe, que 
cm por (4:^vo a verificaçio do detrfmnrtvimento da mete pen o 
mfcadíM *Taxa de chamadas <>e lot^ distincia nacional origriradas

DESPACHOS DO PRES1DE.NTE 
Em 16 de julho de 2003

V 988 . Ref.: Processo tt’ 53300.003553/2000 - O CONSELHO 
DiRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA
ÇÕES - ANATEL, no uso de soas atribuições legai», regulamentai es 
í .Tgimetrtais. examinando o Pedkto de Recorrsidcraçáo rnteqtosto 
peí» Brasil Telecom S/A, meorporadora da Telecomunicações do Ma- 
» Grosso do Sul S/A - TELEMS. contra dedsdo proferida peto 
Coasefho Diretor, por meto do Despacho n.* 337/2O03-CO, datado de 

de abril de 2003. nos atrais do Processo em epígrafe, que tem por 
-xsemo a verificaçio do descuuipiineino da meta estabelecida para o 
■hririnr “Taxa de atendimerto á ccrrespondincú do ustdrio res- 
piradxfa em até 5 dias útets", previste no art. 31 do Ptano Geral de 
Oolidide para o Serviço Telefônico Fixo Comutado - PGMQ. apro 
«ado peta Resolução n.* 30. de 29 de jtmho de 1998. decidiu, por 
aeio do Orcuito Deliberativo n.* 590, de 4 de julho de 2003, co- 
aàeixi do Pedido, e. no mérito, negar-lhe provimemo. mantendo os 
TTmos da dedsio recorrida, peht razões e fimdamentos constantes da 
Análise n. IO4/20034XjAV. de 27 de junho de 2003, e de con- 
inàtede com o Parecer n.“ 339.2003/PGF/PFE-ECR/AnateL de 20 
dejn^ de 2003. da Proetndoria Federal Especializada da Ansrtel.

Em |g de julho de 2003

*• 1.062 - Ref.: Processo n.* 53500.003654/2000 - O CONSELHO 
DÍRETOR OA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA
ÇÕES • ANATEL, no («o de suas atribuições legai», regulamentare» 
£ lenjuenuis, examinando o Recurso Administrativo interpoato pela 
TdttomtmícaçOes de Sio Pauto S/A - TELESP, contra dedUo de 
tpàcação de adverténda proferida pelo Superimendente de Serviços 
PaMâcos por meto do Despacho n.“ l26/2OO3/PBQt/SP6. datado de 
■; I de abril de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por 
ccrârivo a verificação do descumprimento da mete estabelecida para o 
nrador “ Taxa de chamadas de longa distenda natsonal origmadas 
’.»oferadas - Vespertino'*, previste no art 6**, do Ptano Geral de 
Meas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Resotoçio 0“ 30. de 29 
is nraho de 1998, (fccidio, por meto do Circuito Ddtberotívo n.” «)9, 
de 17 de julho de 2OQ3. iteo conhecer do Recuno. por ser inten- 
petervQ. mantendo o» termos da dectsáo recorrida, pelas razões e 
firadamentús da AraHse n.’ I24/2I»3-GCAV. de 15 de julho de 2003, 
« de conformidade cora o Parecer n.” 697/200I.PRC, de 13 de no
vembro de 2001. da Procuradoria da Anatte.

N- 1456 - Ref: Processo n.* 53.AOOJ03650/2000 - O GCKSELHO 
DIRETOR DA AGÊNCIA N.AOONAL DE TELECOMUNICA. 
ÇÔE5 - ANATEL, no uso de wm «riboíçôe» legais, ffgtemarrairtí, 
e regMcraa*. examinando o PedMo Rectmsidenci» «Baaatedo 
pela Tefemar Norte Leste S/A. inoavaradon da TelprfMfMõir da 
Pnfea &.A - TGLPA. Coo£esswni do STFC. Setor 9 ds Segteo 1 
do nao Geral de Qutoraas ~ PGO. nos autos do Procemn cm epL 
«afe. cunns decisãoprof^da pteo Conselho Diretor, nar aMiBiédio 
do nupmhii n.* 2R4/2003/CO. de i? de março de 2ã3X «Bteto, por 
mero do Ccruito Detibentivo n.* 6*9. de 8 de sctendiD ife 2VB, ndo 
a^rterar do Pedido de Reconsidencio, por ser íntFmarm' a. pelas 
razões e raãificativas constante» d* Análise n.* 171/20e3QClA. de 8 
dt saibro de 2003, e de confensatede com a Note Tésaca «.* 492- 
200Í9GF/FFE.VISB/AnafeL de 17 de jratho de 2003.

N* 1.459 - Ref.: Processo o.“ 5X«W.oo7681/2000 - O CODSELHO 
DIRETOR OA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMWOCA- 
ÇÕES - ANATEL. no uso de hos anibaiçães legais. wgteaaii teiiri'ii 
e re^moteis. examinando o Pe^do de Recossidenci» ámnxto 
pete Tdaaaar Norte Leste S/A. arad denommaçio ItfervratL 
cações (to Rto de Janeiro S/A - TTLEJU. riifti-rtiámatei * STFC. 
Seter I «to Plano Geral de Outon - PGO. nos autos do tarasao em 
epigaíL. eomn decisáo proferiài «eto Consdbo Oneme. ara ater- 
joãio do Despacho n.« 32(iniBÍCO, dt TI dc * 2003, 
decife». por meto do Circuito Odfeeativo tl® 649, de < Ã attBihro 
de 2009. cratbeccr do Pedido de Reconsidcocio. rqeiten^ os pro- 
Irasames aigúidas para, no mérita negre-lhe provimento, wka azões 
e jtaxtfatãvas constantes da Anãtnc n.* I7t/2Q03-GaA, a 8 de 
sereaíncD de 2003.

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 
Suplente 

Ministéno da Slaúde

RENATO ARAÚJO JUNIOR 
Titular

Ministério da Ciência e Tecnologia

zca 4.1 do Parecer 07(MCONTRAN. aprovado em sua IIP reunião. 
ASSUNTOS GERAIS: 1)0 repiesentente do Ministério de Ciéncra e - 
Teencitogia solicrtou que os processos que tratam de assunto que será' ' 
■aaéria de resolução sóin mstruídos com todo material potinerte 
Erponível. Nada mais havendo a tratar, foi determinada s (avratura da 
raeseme Ata, que, depois de aprovada, será assinada pdos membro» 
aebies ou respectivo» suplentes.

não(iwpirmLn por congesricwwB» - notunto -coaaBfiáada'',pre
vino ao art. r, “a", do Geaá de Metes de QiiBhfe qprova(to 
p^ Resolução n.® 30, de 29 de i«hD de 1998, dBcifc.^acto do 
brenim Ocltbenrivo n.* 643. de F de setembro de aCLranheccr do 
Pafedo, r^eitendo as prelimtnaces armada» e, a> mÉátet MGCAR^ 
LHE peovaneoto. pelas razões e jmiificarivas rrmrfaw Análise 
tt.*2I3.7tWi3/JL, de 29 de agosto de e de conáeHÔáide cea» o 
Pcreecr V 563/2003/PGF/PFE-ETVF/AflateL de 7 de de 2003. 
da Pnxwadoria Federal E^recúáãadi • AnaícL

Em 25 de seaeaéro de 2003

N* IJ50- Ref.: Processo n.* 53530.00065542001 - O OWffiLHO 
DIRETOR OA AGÊNCIA NAOONAL DE TELECOMUNICA- 
COES - ANATEL. no uso de ssras atribuições l^at». ntaneateres 
e rrpwnriis. examinando o Pedido de Reconsidmcã» ámrrpnrto 
pda Tífrmir Norte Leste S/A. amai denominação da 'Steeramuni- 
rações da Rio de Janeiro S/A - TELERJ, Conceasto^ria d» Serviço 
Tteefiaâeo Hio Coourtado - STFC. no Setor 1 da Reeraa 1 d> nano 
Geral de Outorgas -PCX), coara decisão praferida pten CenacHio 
Dsacx. por totermédio do Desramám n.* 269/20^/Ca dM> de 17 
de mareo de 2003. nos autos do Processo em qrignfe. <m por 
objeriw a verifteaçio do desemprimento de mete pn • arirailnr 
“Toa de Atendimetrto de So<iciteaSe& de Reparo de Usõmn nne são 
Pitetadaes de Serv^o de Utilid^ PúMtoa cm até 2 hm»*. pravtsao 
nomt. 12. da nano Cjeni de Me» de Quatolaífe - PCMÍX mnw*to 
peb Resolução n.* 30. de 29 de jmlto de 1998, decà^ymiâ do 
Cireaáro Delíbererivo n.* 641. de 27 de agosto de TOOXMa nrnhrrer 
do Petedo. pelas razões e janürarivas coostartes Aiflbt n.* 
157/2n2MZLA. de 27 de agosto de 200^ e de rnnfre»fefe com a 
Ncea Tccmea «.• 589.2003WFTFE-RT(Í/AnafeL de 7 > de 
2003.41 PrDcun(torte Fecfenl EspeeálizsKto - Am«L

Em 3 de owrabro de 2003

Aos dezaove dia» do méa de sctemha» de dois mil e trés. o 
Consellto Nadooal Trânsito - CONTRA.K icaai>«e na sala to- 
catiaada no 5" tod* do Edifido Anexo IL da Umiteérto da Jusriçn. 
contendo coro a presença de seu» irttegraaa^ Kmtscntaotes (tos Mi
nistérios: dos Transportes, da Educação, d» Sáide. do Meto Am- 
btenfe. da Ciêneá e Tecnoto^a e da Deáraa. toè apresidéseia (to 
Senhor Ailton Branliense Pões- Presidente CONTRAN, para de^ 
liberar sobre os mriBtrmi constantes da paaa. Abertura (b Reunào: 
após a confitmação da fiústéncia de quonm isatemcnter a retraíão 
fui aberta pelo Sesdmr Presidente. O represoiM do Ministério dos 
Transportes acompaiindo da Serdiora Am»daa do He^ Borges, 
do Pr^o PARE, soiiertoo ao Presidente a ayariiação extrapanta peto 
Coosdho. do Prognam Pare 2DO3 e 20M qoe tot paiciaíroente re- 
fermolado. O Prognna origmaL cooMe do Proecsao a* 
08800.000035/2002-13. (bi aprovado peto Cwit Executivo do 
CONTRAN na »m 34* re*mife> de 31 de aufero de 2002. Pela 
complexidide do Ptuajania. o Presiderae de Ciiwcfho decidiu ptea 
não inclusão na pares. O representante do Uiainriili dos Tnnspíxte» 
solicitou, amdi. a ind(são extrapatite de amAse de pn^xxte ete- 
boada por seu Miaréaério para a realização de amdos sobre a Coas- 
biaaçio de Veicteos de Carga - CVC. Á reafeivio desses estudos M 
aprovada na 34* remüo do Comàfi Exeemi** 4a CO^fTRAN. Pro- 
eeaso 08020jM)l67l/2002-3Í, para saem eateados peto Mmis- 
térto dos Transportes em corgreito com o OEN.ATRAN e custeados 
dom o» recursos do DPVAT. Diante do exposm. a Seahor Presideae. 
atendendo ao solicaado pelo representeme «to Miiisiério dos Trar»- 
portes, iiKlutu o projeto denominado “Estadas de tmpaeto de Com
binação de Veictãos de Carga - CVC na» rodovres'* na pauta, rendo 
vido o projeto aprovado aos termos «b Resoáaãe CONTRAN n* 14?. 
de 26 de março de 2003. ORDEM DO ZXA; I) Processo o* 
08021.001153/99-13. farteressado: Associaçàe Sanoaai de Tranapoae 
de Cargas - NTC: Assreilo: Minute de rescrireãa. regolamertta > 
uriKação do Pán-dioque Traseiro em Veicteas de Carga. O Senhor 
Presidente fez a leirre» da minute de re&olacãa am Kve corno base a 
Resolução n** 23^ <to Grupo Mercado Ccaerea Meaeosul. Na oastáo 
o Ser^ rqmrrwtear do Ministério da Géaca e Tecnologia ie- 
varttou a existéncB de conflilD normativo crem o texto da minrea 
apresentada c o teoo aprovado pelo Grupo Moado Coraum. tendo o 
Senhor Presidente e os demais Contelheitos uamuteiidü (pte se os 
confiitos nito se tiiiBHiii de adaptações m «arncão do texto, pre
cisavam ser analisadas com mator jirofuodtoMe. Diarae disso, o as
susto foi retirado da pM dando vtstas ao pencaro ao repreaentene 
do Ministério (h Qéacia e Tecnologia para Ras de eoasparar a mmflte 
de resolução com a resolução aprovada no HaorneL O estudo devera 
«cr apresentado » peexima reunião prevista para e Aa 08/10/2009. 21 
Processo: 08001.002865/2003-91: imerBSteto: DEXATRAN: Asmo- 
m: Estabelece doentees para a daboraçio d» trgimniln Interno das 
Juntas Admrntstnávas de Recurso» de Infiacte - JARI. O senhor 
Presidente ínformiMi qxe a arinute proposta áre mrovada na Osan 
Temática de Esforço Legal e no Fórum do CONTRAN.
Fertas a» alterações propostas pelos senhooes Cemeforira», a màrate 
de resolução apresaaaài foi aprovada per namn^de. recebeado o 

147/2003 - CONTRAN. cuja enretna é: “EsteMeee diretrizes para 
a elaboração do Regmenro htterno das Jm» .Adoriuisiratiw de 
Recurso» de Inftações - JARI". 3) Processa: 4021.000070/2000-30-. 
haemsedo: OENATRAN Awuirto; Dectenr revogadas as Reiotoçôm 
B.* 472^4, 568/80. 8l2r96 e 629/97. \ imM 4e resolução apre- 
sentada foi aprovada p(rt unanimidade, rrrr» ratei o n “ 148/20(6 - 
CONTRAN, cuja oxate d: “Dedarar re^-neamí » ResoltreOes o.* 
472/74, 568/KO. 812^ e 829/9r. 4) Proçesas 40»1.002866/2003- 
35: Interessado: OENATRAN. A&fiunto: Dispõe mhre onifonnizaçfer 
do pnxedrmento sthaBtttrativo da {avratura do are» de infração, da 
eqrédição da Nrarficação da Autuação e (b WiwmrreJci (fa Penatub^ 
de multa e de advcnéncxa por tnl^ções de reranmihrtiííirlr do pro
prietário e do coetereor <to veiculo e da ídeoteAracão do conmaor 
mfiMrt. Após as feriifter tncorpondts ao tram a mrnote de re- 
wriaçio opreseirtedi foi aprovvla por tmotemteatee. recebendo o ir 
Í4J/2003 - CONTRA.N, cuja ementa é: “Dispõe reme renfonniza^ 
do procedimento idtetmistnrivo da lavntwn da aam de infração, da 
Apedição da Norificacio (b Autuaçio e da Nantecacão 4a Penafúla^ 
de muha e de advcaéacia por infrações de rrmraiteAibilr do pro
prietário e do coodreor do veiculo e da ídrreifcjsio do coontor 
mfeator". 5) Processo: 08021 DO1838/200(L92: teteiasado: Atoeio 
Ferreira de Melo. Air orno: Multes de rritKriD weos pelo DSV/SP 
- Pedido de recoostdoação do Parecer 070/2002. Ó Pssúfente fez um 
breve refato ínfonnaBdD (pte tra 16* Reunião tesCaoncfeoNsctoai) de 
Tcáasifo foi aptxrvado o fterecer 070 do wrflrmi representante (b 
.Mmistérto da Edocação no (pial eondei per atenfete aberação (b 
Resolução fl* 66CONTRAN, de forma a pomm os ór^tos de 
trânsito possam raserir mais um dígito ao eaAa» de inõeção. O 
Parecer n" 229/20ISCGUF/OENATRAN ceacaM qae não M des- 
oreaprimeoto da Lei já que o quinto à'gii» ê rratomsraliitn. peb 
Portaria n* 01/98 do OENATRAN. ralo tonto MBBKária a alteraçio 
da Resolução a* 66, mé praque esta trote da Mâotee eonpdéactas 
eatre os órgãos e esadade» executivos esaiAtete e auariêrpais de 
asasito nas vias rebatem. Neste sentido o Oàcmr da Depeteatento 
Xaetoail de Ttinsáa tohcite ao Gmsdho qm moasidee o seu 
posteúnamerea. canfome conste ás foOas 93 do ftocesto s* 
0021.001838/2000-^ qv trata do assunto. Ceáecateo eai discaaaâo 
u Conselho acoíbe a solictoçfo decidinto qm tma desrarasidetreto o

N* 1461 - Ref.: Processo n.* 53500.000737/2001 - O CXMSCLHO 
DIRETOR OA AGÊNCIA NACONAL OC TELECOMUNICA
ÇÕES - ANATEL. no uso de sias «riboiçOes legais. iqiáHemares 
e reçaeami». examinando o Pedtoo de Heconüáàa^ ■aiptiUD

Tdonr Norte Leste S/A, incârMradori da Tetrrf—mra.i^rr de 
Pemarehuco S/A - TELPE. Concestrónária do STFC, SewãL Região 
i (to nano Geral de Outorgas • PGO, ao» auto» da ^auaou em 
epígBtet eoatn deci&áo proferida neto Coaselbo Onetex. acr orier- 
rttcâto A> Despacho n.* 27S/20aÚ.'D. de 17 de mare» (fe 2003. 
decuSre.poragro do CrrcortoDeâeaiÍM> n.* 649, de 8 thmambiu 
de 2093. conhecer do Pedido de Reeensidenção, rqetem^ as pr^ 
linóorcs argüidiH para, no rrtéritou eeaar4he provimeteto. oite «zõe» 
e jucDAoóvm constantes <b Análtee o.* 17I/20a9XXXA. de 8 de 
tettmhro de 2003. e de conformtdtde com a Note Teaca n.* 
509/2B&TGF/PFE/MCBS/AnateL de 18 de jurfoo de 2BB.a Pro- 
cundrea Federal Especializada - Aaaiel.

N* J.473 - Ref.: Processo n." 5250Q.OQ8414QOOO - O CONSELHO 
DHSTOR OA AG5íCIA NACXTNAL DE TEL&Z)tO(1CA^ 
ÇCJES - ANATEL, tto uso de suas reribòições le^i», reatememares 
e re^reemare. examinando o PedU» 4e RecoBsideincte» rémipusto 
peb B(»4 Telecom 8/A, atual deneminação <b Teleeeateteieaefas do 
Paraná &A - TELEPAR, Corcesaateárb do Serviço TrirUnni Fixo 
Cranuarto - STFC, Set(rt 19 do Pb» Gerai de Omarins - rao. 
coma decisão proferúb peto Cosefeo Diretoc, nor mm do Des- 

te* 821/ZáO3-CD. datado de 10 de junho de zOCB. anoan do 
ProccBo «B epígrafe, que tem pca objetivo a verifeoreã» te» de»- 
cunmriimaiu (b mete para o indicadar “Taxa de fhiwifc * Utega 
Dotincã NactoRif Origim^ são Completada» por Cote^teana- 
rrtemo - vesperrino - consolidado", pravts» no art. r, Am “aT. do 
Pbao Geaá de (^lídadc - PGMQ, aprovado peb Resumi» te* 30. 
de 29 de 0000 * 1998. decidia. » meio 4o Càcuíto OAuMvo 
n.- 66*. £ 19 de setembro de %. (xmitecer ito Mb c. no 
mérito. arim-O» provisrerao^ mameada mtegnhrrenle a ferâiíii m- 
coratete peáas rar^ e jusrifioBvm oonoaotes de daãBee te 
185/2Be<2CLA, de 18 de setenforo de 2003, e de coaãocmateMecom 
o Paraeer n.* 709-2003/POF/PFE-OHMS/AiateL de 12 de mm> de 
2003, tee Procuadorb Federal Eopetaiueb (b AnnteL

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DC OUVCIRA 
Presédese do Conselho
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ANEXO CONSULTA PÚBLICA N" 79, DE 9 DE OUTUBRO DE 20IB

RESOLUÇÃO-RE N- 1.641, DE III DE OUTUBRO DE 2003

ANEXO
CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRJQUES

CONSULTA PÚBLICA N“ 8(1, DE 9 DE OUTUBRO DE 21193

RESOLUÇÃO N’ 148, DE 19 DE SETE.MBRO DE 2993□AVI RUMEL

ANEXO

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES
RESOLUÇÃO-RE N" 1.642, DE 19 DE OUTUBRO DE 2993

Ministério das Cidades

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RESOLUÇÃO 147, DE 19 DE SETEMBRO DE 2003

DAVI RUMEL

ANEXO
RESOLUÇÃO V 149, DE 19 DE SETEMBRO DE 2003

ÍbAIRRQ: Centro

Administrativas de Recursos de Infrações - JARl, aprovadas na Reu
nião do CONTRAN de 3 de janeiro de 1998 e alteradas pelas Re- 
soluçõe n." 64/98 e 96/99.

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO REGIMENTO 
INTERNO DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS 

DE INFRAÇÕES - JARl

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 
Miní&twü da Saúde - Suplente

TELMO HENRIQUE SIQUEIRA MEGALE 
Ministério da .Defesa - Suj^ente

AILTON BRASILJENSE PIRES 
Presidente do ConfaelJ»

AILTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente ík> Cont»elln>

JUSCELINO CUNHA 
Ministério da Etlucaçao - Titular

E-stabelece diretrizes para a elabcHnção do 
Reeimento Interno das Juntas Administra
tivas de Recursos de Infrações - JARl.

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
Minisférk> do .Meio Ambiente - Suplente

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
MinisSérH.» do Meào Ambiente - Si-qjIenSe

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES 
Ministério da Saúde - Suplente

TELMO HENRIQUE SIQUEIRA MEGALE 
Ministério da Defesa - Suplente

RENATO ARAÚJO JUNIOR 
Ministério da Ciência e Tecnolo^a - 'ístular

RENATO ARAÚJO JUNIOR
Ministério da Ciência e Teenoloipa - Titular

JUSCELINO CUNHA 
Ministéiw da Educação - Titular

AFONSO GUIMARÃES NETO 
MiaisíériiO dos Traospoites Titular

AFONSO GUIMARÃES NETO 
Ministério dos Transportes Titular

RAZÃO SOCIAL: Janssen-Cilag Farmacêutica Lda.____________
ENDEREÇO; Estrada Consiglieri Pedroso, 69 A/B Queluz de Baixo 
2749503 - Bacarena______ __________
PAÍS: Portugal
Certificado de Boas Práticas para as Linhas de Produção i Formas 
Farmacêuticas:_________________________________________
Sólidos: Comprimidos.

CONSIDERANDO a diversidade existente entre os órgãos e 
entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários e a ne
cessidade de harmonizar a prestação de serviços à sociedade civil;

CONSIDERANDO a necessidade de não interferir na au
tonomia dos entes federados;

CONSIDERANDO os vários entendimentos existentes e a 
fnn de evitar a sua superposição no cumprimento das diretrizes de 
elaboração de Regimento Interno de JARl, resolve:

Art. r. Esíabelecer diretrizes para a elaboração do Regi
mento Interno das Juntas Administrativa.s de Recursos de Infrações - 
JARl, constantes do Anexo desta Resolução.

Art. 2°. Os Regimentos Internos das JARl existentes devem 
ser adequados ao disposto nesta Resolução em até 120 (cento e vinte) 
dias.

o CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.° 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 
2(X)3, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Transito - 
SNT,

Art. ST Até a adequação de seus Regimentos Internos, res
peitado o prazo previsto no artigo anterior, ficam convalidados os atos 
praticados pelas JARl existentes.

Art. 4”. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadi)s as disposições em contrário, em especial as 
Diretrizes para o Estabelecimento do Regimento Interno das Juntas

Declara revoadas as Resoluções n.^s 
472/74, 568/80, 812/96 e 829/97.

1. Introdução
1.1. De acoido com a competência que lhe atribui o inciso 

VI do art. 12 da Lei n" 9503, de 23 de setembro de 1997, o Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, estabelece as direti-izes para a 
elabOTaçào do Regimento Interno das Juntas Administrativas de Re
cursos de Infrações - JARl.

2. Da Natureza e Finalidade das JARl
2.1. As JARl são órgãos colegiados, componentes do Sis

tema Nacional de Trânsito, responsáveis pelo julgamento dos recuraos 
interpostos contra penalidades aplicadas pelos órgãos e entidades exe- 
cutivo.s de trânsito ou nxloviários.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.® 9503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, e confoime o Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
Coordenação do Sistema Nacionid de Transito - SNT,

CXJNSIDERANDO os Pareceres exarados pela Coordenação 
- Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização do DENATRAN, 
ratificados pela Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça, cons
tantes do Processo n." 08021.000070/2000 -30, resolve;

Art. I®. Declarar que, por força do parágrafo único do art. 
314 do CTB, as Resoluções n.® 472/74, 568/80, 812/96 e 829/97 
deixaram de vigorar em 22 de janeiro de 1998, por conflitarem com 
o Código de Trânsito Brasileiro -CTB.

Art. 2®. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dispõe si>bre uniformização do procedimento 
administrativo da lavratura do auto de infi-a- 
çào, da expedição da Notificação da Autuação 
e da Notificação da PeraUidade de multa e de 
advertência jwr infrações de responsabilidade 
do pnípríetário e do conduíirr do veiculo e da 
identificação do condutor infrator.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lein.® 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro -

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do 
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n" 3.029, de 16 de 
abril deI999, c/c com d art. 111, inciso 1, alínea “e” do Regimento 
Interno aprovado pela Portaria n” 593, de 25 de agosto de 2000, 
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea
lizada em 8 de outubro de 2003.

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação:

Art. r Fica aberto, a contar da data de publicação desta 
Consulta Pública, o prazo de 15(quinze) dias para que sejam apre
sentadas críticas e sugestões relativas á proposta de Regulamento 
Técnico, para a Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de 
agrotóxicos e preservantes de Madeira.

Art. 2’ Informar que a proposta Regulamento Técnico estará 
disponível, na íntegra, durante o perítxlo de consulta no endereço 
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: “Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, SEPN 515, Bloco “B” Ed. Ómega, Asa Norte, 
Brasília, DF, CEP 70.770.502” ou Fax: (061)448-1076 ou E-mail: 
toxicologia^Janvisa .gov.br.

Art. 3® Findo o prazo estipulado no art. l® a Agência Na
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Óigãos e En
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na 
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores, 
visando a corasolidação do texto final.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso da atribuição que lhe cimfere o art. 11. inciso IV, do 
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n” 3.029, de 16 de 
abril del999, c/c com o art. UI, inciso 1, alínea “e” do Regimento 
Interno aprovado pela Portaria n® 593, de 25 de agosto de 2000, 
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea
lizada em 8 de outubro de 2003.

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação:

Art.I® Fica aberto, a contar da data de publicação desta 
Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apre
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento 
Técnico que aprova o uso do ácido peracético como coadjuvante de 
tecnologia na função de agente de controle de microrganismos.

Art. 2® Informar que as sugestões deverão ser encaminhadas 
por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, SEPN 515, Bloco "B", Ed. Qmega, 3® andar. Asa Norte, 
Brasília-DF, CEP 70.770-502 ou Fax: (0XX6l)448-1080 ou e-mail; 
gacía@anvisa.gov.br

Art. 3" Findo o prazo estipulado no art. 1® a Agência Na
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os órgãos e entidades 
envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, 
para que indiquem representantes nas discussões posteriores, visando 
a consolidação do texto final.

EMPRESA; Laboratório^de ExtratosiCNPJ: 28.614.626/Ü(M)l-07
Aler^êmcos I tda i
ENDEREÇO: Av. Rio Branco. Grupos HOl e 1201____________
N. ® 277 ÍBAIRRQ: Centro ÍCEP:^0.040-009 
MUNICÍPIO: Rio de Janeiro ÍUF: RJ
Autorizarão de Funcionamento n ®' I 01 729-5
Certificado de Boas Práticas para as Linhas de Produção / Formas 
Farmacêuticas:_________________________________________
Líquidos; Suspensões e soluções.
Injetáveis; Solução Parenteral de Pequeno Volume (com esterilização 
final) e pós liofilizados.

O Adjunto da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria 
n.® 238, de 31 de março de 2003,

considerando o art, 7®, inciso X da Lei n. 9,782, de 26 de 
janeiro de 1999;

considerando o $ 3” do art. 111 do Regimento Interno apro
vado pela Portaria n." 593, de 25 de agosto de 2ÍX)0, republicada em 
22 de dezembro de 2000;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Janssen
- Cilag Farmacêutica Ltda., CNPJ n." 1.780.468A)0Ü2-68, Autorização 
de Funciimamento n.” 1.01.236-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa 
inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa- 

^^^^Bcação - área farmacêutica, resolve;
Art. r Conceder á Empresa, na forma de ANEXO, a Cer

tificação de Boas Pniticas de Fabricação para fins de exportação para 
0 Brasil.

Art. 2” A presente Certificação terá validade de 1 (um) ano 
a partir da sua publicação.

Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação.

EMPRESA; Immuno Produtos CNPJ: 33.352.428/0(K)l-52
Biológicos e Químicos Ltda.____ |__________________________
ENDEREÇO: Rua Adolfo Lutz______ _____________________
N.®: 82 ÍBAIRRQ: Gávea ICEP: 22.451-120
MUNIcFpiO: Rio de Janeiro luF: RJ
Autorização de Funcionamento Comum n®' 1 00 185-9
Certificado de Boas Práticas para as Linhas de Produção / Formas 
Farmacêuticas:_______________________________________
Embalagem secundária de hemoderivados; Solução Parenteral de
Pequeno Volume.

O Adjunto da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria 
n.® 238, de 31 de março de 2003,

considerando o art. 7", inciso X da Lei n. 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999;

considerando o § 3® do art. 111 do Regimento Interno apro
vado pela Portaria n." 593, de 25 de agosto de 2000, republicada em 
22 de dezembro de 2000;

considerando, ainda, a Resolução n.® 460, de 14 de setembro 
de 1999, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de 

^A^as Práticas de Fabricação - área farmacêutica, resolve:
Art. 1® Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer- 

^^miicação de Boas Práticas de Fabricação.
Art. 2® A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano, 

a partir da sua publicação.
Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação.
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ANEXO

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
Minisrcrio do Meio Ambiente - Suplente

RENATO ARAÚJO JUNIOR 
Ministério da Ciência e Tecnologia - Titular

TELMO HENRIQUE SIQUEIRA MEGALR
Ministério da Defesa - Suplente

RENATO ARAÚJO JUNIOR 
Ministério da Ciência c Tecnologia - Titular

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
Ministério do Meio /Vinbients - Suplente

RUGKNTA MARTA STIVE-TRA RODRIGUF.S
Ministério da Saúde - Suplente

AFONSO GUIMARÃES NETO 
Ministério dos Transportes Titular

TELMO HENRIQUE SIQUEIRA MEGALE 
Ministério da Defesa - Suplente

ailton brasiliense pires 
Presidente do Conselho

iuscelino cunha 
Ministério ila Educação - Thular

juscelino cunha 
Ministério da Educação - Titular

identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável 
pela autuação;

campos para o preenchimento da identificação do condutor 
infrator: nome, números do registro do documento de habilitação, de 
identificação e do CPF;

campo para preenchimento da data da identificação do con
dutor infrator;

campo para a assinatura do proprietário do veículo;
campo para a assinatura do condutor infrator;
placa do veículo e número do Auto de Infração;
data do ténnino do prazo para a identificação do condutor 

infrator;
esclarecimento das consequências da não identificação do 

condutor infrator,
instrução para que o Formulário de Identificação do Con

dutor Infrator seja acompanhado de cópia reprogrãfica legível do 
documento de habilitação, além de documento que comp-ove a as
sinatura do condutor infrator, quando esta não constar do referido 
documento;

esclarecimento de que a identificação do condutor infrator só 
surtirá efeito se estiver coiretamente preenchida, assinada e acom
panhada de cópia legível dos documentos relacionados no inciso 
IX;

Art, 15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as 
Resoluções CONTRAN n^s 17/98, 59/98 e 72/98.

CTB.e conforme o Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
Coordenação do Sistema Nacional de Transito - SNT,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas com
plementares de uniformização do procedimento administrativo uti
lizado pelos óigâos e entidades de trânsito de um sistema integra
do;

endereço para onde o proprietário deve encaminhar o For
mulário de Identificação do Condutor Infrator;

esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas cível, 
administrativa e penal, pela veracidade das informações e dos do
cumentos fornecidos.

Art. 6". O Formulário de Identificação do Condutor Infi-ator 
só produzirá os efeitos legais se estiver corretamente preenchido, 
assinado e acompanhado de cópia legível dos documentos relacio
nados no artigo anterior.

Parágrafo único. Na impivssibilidade da coleta da assinatura 
do condutor infrator, por ocasião da identificação, o proprietário de
verá anexar ao Formulário de Identificação do Condutor Infrator, 
cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por 
quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem como 
pela pontuação delas decorrentes.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO
Art. 7®. Não havendo a identificação do condutor infrator até 

0 término do prazo fixado na Notificação da Autuação, o proprietário 
do veículo será considerado responsável pela infração cometida.

Art. 8”. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e 
sendo o proprietário do veículo pessoa jurídica, será imposta multa, 
nos termos do § 8® do art. 257 do CTB, expedindo-se a notificação 
desta ao proprietário do veículo.

V - DO JULGAMENTO DA AUTUAÇÃO E APLICAÇÃO 
DA PENALIDADE

Art. 9”. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 2° 
do Art. 3" desta Resolução, caberá à autoridade de trânsito apreciá- 
la.

§ r. Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração 
será cancelado, seu registro será arquivado e a autoridade de trânsito 
comunicará o fato ao proprietário do veículo.

§ 2®. Em caso do não acolhimento da Defesa da Autuação ou 
de seu não exercício no prazo previsto, a autoridade de trânsito 
aplicará a penalidade, ex^dindo a Notificação da Penalidade, da qual 
deverão constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 do CTB, 
o previsto em regulamentação específica e a comunicação do não 
acolhimento da defesa, quando for o caso.

5 3". A Notificação de Penalidade de multa deverá conter um 
campo para a autenticação eletrônica a ser regulamentado pelo órgão 
máximo executivo da União.

§ 4". A notificação de penalidade de multa imposta a con
dutor será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo 
seu pagamento, como estabelece o § 3® do art. 282 do CTB.

Alt 10. A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios 
tecnológicos para julgir a consistência do auto e aplicar a penalidade 
cabível.

Art. 11. Não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins 
de licenciamento e transferência, nos arquivos do órgão ou entidade 
executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo, até que a 
penalidade seja aplicada.

VI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA A 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Art. 12. Da imposição da penalidade caberá, ainda, recurso 
em 1* e 2* Instâncias na forma dos art. 285 e seguintes do CTB.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades apli
cadas no.s termos deste Código serão cadastradas no RENACH.

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 13. Até que o órgão máximo executivo da União defina 

o procedimento do uso e o prazo para a adequação do talão eletrônico 
a que se refere o inciso II do § 1" do art. 2® desta Resolução, ficam 
convalidados os autos de infração já lavradw. com esse equipamento 
e validados os que serão lavrados até o término do prazo fixado na 
regulamentação específica.

Art. 14. Os órgãos e emidades executivos de trânsito e ro
doviários terão o prazei de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação desta Resolução, para adequarem seus procedimentos.

EUGENIA MARTA SILVEIRA RODRIGUES 
Ministério da Saúde - Suplente

AFONSO GUIMARÃES NETO 
Ministério dos Transportes - Titular

RESOLUÇÃO N" ISO, DE 8 DE OUTUBRO DE 2003
Estabelece diretrizes para a elaboração do Re
gimento Interno das Conselhos Estaduais de 
Trânsito - CETRAN e do Conselho de Trán- 
Qto do Distrito Federal - CONTRANDIFE.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.® 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, e confome o Decreto n.“ 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata «h 
Coordenação do Sistema Nacional de Transito - SNT,

CONSIDERANDO a diversidade existente entre as estru
turas administrativas do poder executivo dos estados e a necessidade 
de harmonizar a prestação de serviços à sociedade civil;

CONSIDERANDO os vários entendimentos existentes e a 
fim de evitar a sua supeiposição no cumprimento das diretrizes de 
elaboração de Regimento Intemo dos Conselhos Estaduais de Trân
sito - CETRAN e do Conselho de Trânsito do Distrito Federal - 
CONTRANDIFE, resolve;

Art. 1®. Estabelecer diretrizes para a elaboração do Regi
mento Interno dos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e do 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, cons
tantes do Anexo desta Resolução.

Art. 2”. Os Regimentos Internos dw Conselhos Estaduais de 
Trânsito - CETRAN e do Conselho de Trânsito do Distrito Federal - 
CONTRANDIFE existentes devem ser adequados ao disposto nesta 

Resolução em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 3®. Até a adequação de seus Regimenti» Internos, res

peitado o prazií previsto no artigo anterior, ficam convalidados os atos 
praticados pelos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e pelo 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE.

Art. 4". Esta Resolução entrará em vigor na dará de sua 
publicação, revogadas as disposiçõe.s em contrário, em especial as 
Diretrizes para o Estabelecimento do Regirnemo Interno dos Con
selhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e do Conselho de Trânsito 
do Distrito Federal - CONTRANDIFE, aprovadas na Reunião do 
CONTRAN de 3 de janeiro de 1998 e a Resolução n.® 96/99.

AILTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente do Conselho

DIRETRIZES PARA O ESTABELECIMENTO DO REGIMENTO 
INTERNO DOS CONSELHOS ESTADUAIS DE TRANSITO - 

CETRAN E CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL - CONTRANDIFE

1 .Introdução
De acordo com a competência que lhe atribui o inciso V do 

art. 12 da Lei n® 9.5Q3, de 23 de setembro de 1997, o Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, estabelece as diretrizes que se
guem e que devem orientar a formulação do Regimento Intemo dos 
Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e do Conselho de Trân
sito do Distrito Federal - CONTRANDIFE.

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o proce
dimento relativo á expedição da Notificação da Autuação e da No
tificação da Penalidade de multa e de advertência por infrações de 
responsabilidade do pi-oprietário e do condurár do veiculo, resolve:

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1®. Estabelecer procedimento para a expedição da No

tificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de advertência 
e de multa pelo cometimento de infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor de veículo registrado em território na
cional.

Art. 2°. Constatada infração pela autoridade de trânsito ou 
por seus agentes, ou ainda comprovada sua ocwTência por equi
pamento audiovisual, aparelho eletrônico ou por meio hábil regu
lamentado pelo CONTRAN, será lavrado o Auto de Infração de 
Trânsito que deverá conter os dados mínimos definidos pelo art. 280 
do CTB e em regulamentação específica.

§ 1°. O Auto de Infração de que trata o caput deste artigo 
poderá ser lavrado peta autoridade de trânsito ou por seu agente:

I - por anotação em documento próprio;
II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a 

equipamento de detecção de infração regulamentado pelo CON
TRAN, atendido o procedimento que será definido pelo órgão má
ximo executivo de trânsito da União;

ill - por registro em sistema eletrônico de processamento de 
^^^ados quando a infração for comprovada por equipamento de de- 
H^^Bcção provido de registrador de imagem, regulamentado pelo CON- 
^Btran,

§ 2°. O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir 
o Auto de Infração elaborado nas formas previstas nos incisos 11 e 111 
do pará^fo anterior para que seja aplicada a penalidade, porém, 
quando impresso, deverá conter os dados mínimos definidos no art. 
280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 3". A comprovação da infração referida no inciso 111 do § 
I® deverá ter a sua análise referendada por agente da autoridade de 
trânsito que será responsável pela autuação e fará constar o seu 
número de identificação no aufo de infração ,

§ 4®. Sempre que pi>ssível o condutor será identificado no ato 
da autuação.

§ 5”. O Auto de Infração valerá como notificação da au
tuação quando colhida a assinatura do condutor e:

I - a infração for de responsabilidade do condutor;
II - a infração for de responsabilidade do proprietário e este 

estiver conduzindo o veículo.
!1 - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
Art. 3®. Â exceção do disposto no § 5® do artigo anterior, 

após a verificação da regularidade do Auto de Infração, a autoridade 
de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
dará do cometimento da infração, a Notificação da Autuação dirigida 
ao proprietário do veículo, na qual deverão cimsrár, no mínimo, os 
dados definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação espe
cífica,

§ 1". Quando utilizada a remessa postal, a expedição se 
caracteriziírá jwla entrega da Notificação da Ãutuação j^lo órgão ou 
entidade de trânsito à empresa responsável por seu envio.

§ 2®. Da Notificação da Autuação constará a data do término 
do prazo para a apresentação da Defesa da Autuação pelo proprietário 
do veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado, que 
não será inferior a 15 (quinze) dias, contados a partir da dará da 
notificação da autuação.

§ 3®. A notificação da autuação, nos termos do § 4' do artigo 
anterior, não exime o órgão ou entidade de trânsito da expedição de 
aviso informando ao proprietário do veículo os dados da autuação e 

^^^lo condutor identificado.
§ 4". Nos casos dos veículos registrados em nome de missões 

^^^^iplomáticas, repartições consulares de carreira ou representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes, a Notificação da 
Autuação deverá ser remetida ao Ministério das Relações Exteriores, 
para as providências cabíveis, passando a correr t» prazos a partir do 
seu conhecimento pelo proprietário do veículo.

Art. 4®. Quando o veículo estiver registrado em nome de 
sociedade de arrendamento mercantil, o óigão ou entidade de trânsito 
deverá encaminhar a Notificação da Autuação direrámente ao ar
rendatário, que para os fins desta Resolução, equipara-se ao pro
prietário do veículo, cabendo-lhe a identificação do condutor infrator, 
quando não for o responsável pela infração.

Parágrafo único. A arrendadora deverá fornecer ao óigão ou 
entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo, 
todos os dados necessários à identificação do arrendatário, quando da 
celebração do respectivo contrato de arrendamento mercantil, st)b 
pena de arcar com a responsabilidade pelo cometimento da infração, 
além da multa prevista no § 8" do art. 257 do CTB.

III - DO FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO CON
DUTOR INFRATOR

Art. 5®. Sendo a infração de responsabilidade do condutor, 
quando este não for identificado no ato do cometimento da infração, 
deverá fazer parte da Notificação da Autuação o Foimulário de Iden
tificação do Condutor Infrator contendo, no mínimo:
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DELIBERAÇÃO N° 40, DE 6 DE ABRIL DE 2004

o

l

AILTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente do CONTRAN

Dispõe sobre a alteração do prazo estabelecido no 
art. 14 da Resolução do CONTRAN n” 149 de 19 
de setembro de 2003, publicada no DOU de 16 de 
outubro de 2003.

Art. 1°. Prorrogar até o dia 15 de julho de 2004, o prazo máximo para os 
órgãos e entidades de trânsito adequarem seus procedimentos à Resolução CONTRAN n 
149, de 19 de setembro de 2003, publicada no DOU em 16 de outubro de 2003.

Art. 2°. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - 
CONTRAN ad referendum do Conselho Nacional de Trânsito, no uso das atribuições que 
lhe confere ò art. 12, inciso I, da Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 6°, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho 
Nacional de Trânsito, tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto n° 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve;
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0

urgente 
1^—Mm

Processo n°: 80001.002866Z2003-35
Ref.: Alterar o prazo da Res. 149/03

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DENATRAN

CGQFHT - Sr. Coordenador,

Encaminhamos o presente com minuta de deliberação prorrogando até dia 
15/07/04 o prazo para os órgãos e entidades adequarem seus procedimentos à 
Res. 149.

Informamos que pelo art. 14 da citada resolução, no dia 13 de abril de 2004 os 
órgãos e entidades deveriam estar com seus procedimentos adequados.

Tal prorrogação deve-se a inúmeras solicitações realizadas ao DENATRAN, em 
especial a apresentada na 8^ Reunião do Fórum Consultivo do CONTRAN, que 
ocorreu nos dias 24 e 25 de março de 2004, em Brasília, DF, quando foi acordada 
a prorrogação por 90 (noventa) dias.

Solicitamos a máxima urgência, face o exíguo prazo para expedição da 
deliberação.

Dul/e Lutfalla
'..Aésessoria Institucional 
DENATRAN
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DELIBERAÇÃO N° 40, DE 6 DE ABRIL DE 2004

Art. 2°. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

í

1

I,
I

AILTON BRASILIENSE PIRES 
Presidente do CONTRAN

Dispõe sobre a alteração do prazo estabelecido no 
art. 14 da Resolução do CONTRAN n" 149 de 19 
de setembro de 2003, publicada no DOU de 16 de 
outubro de 2003.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - 
CONTRAN, ad referendum do Conselho Nacional de Trânsito, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 6°, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho 
Nacional de Trânsito, tendo em vista o disposto no art. 2° do Decreto n° 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve:

Art. 1°. Prorrogar até o dia 15 de julho de 2004, o prazo máximo para os 
órgãos e entidades de trânsito adequarem seus procedimentos à Resolução CONTRAN n ° 
149, de 19 de setembro de 2003, publicada no DOU em 16 de outubro de 2003.

Lutfalla 
fa ''o DF.NATRAN
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■I.

Atenciosamente,

lOAA,

0"^O'!OY

cidades

Processo: 80001.002866/2003-35
Assunto: Publicação

Dr Ricardo Vagner Meleti
Coordenador CGPO

Encaminhamos a Vossa Senhoria para publicação no Diário Oficial da União, 
Seção I, os originais da Deliberação 40/2004.

Após a publicação, o original deverá retomar a esta Assessoria.

DJ0UCE LUTFALLA 
. _^Xssessora Institucional

CQf
O/vko^A^

3^
VliXAX

Am.
^0^í'i'4j!:)VA,

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO
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SÚMULA DA 6’ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

1 - LEITURA

1. 2 - ABERTURA DA REUNIÃO

Assuntos gerais:

Dia 10/08 - 2” feira 
Horário: 9:00 horas.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

1.3 - APRESENTAÇÃO
Após constatar a existência de quorum a reunião foi aberta pela Senhora Coordenadora da 

Câmara Temática de Esforço Legal.

??

REALIZADA NO HOTEL St. Petter no Setor Hoteleiro Sul, Quadra 02 Bloco “D” Brasília-DF, 
nos dias 10 e 1 Ide agosto de 2009

2) Processo: 80001.002866/2003-35;
para alteração da Resolução n° , , 
lavratura do auto de infração, da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação da 
Penalidade de advertência nnr infrações de resoonsabilidade do proprietário e do

RS

; Interessado: DENATRAN; Assunto: Revisão da minuta 
° 149, que dispõe sobre procedimento administrativo da

de recolhimento do CRLV, Art.2 
penalidade de apreensão de veiculo 
RELATOR: Jerry Adriane Dias Ro

1.1 - Foi proferida a leitura da súmula da 6" reunião extraordinária da Câmara Temática, 
somente os tópicos pendentes.
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fomentaria o envolvimento

y

Os trabalhos foram iniciados com a leitura da Súmula da 5" reunião extraordinária, realizádá, 
nos dias 16 e 17 de julho de 2009.
Jean informa que o Processo n° 80001.002688/2006-95 foi retirado da CTEL a pedido do 
Dr. Dílson, por estar em estudos já no âmbito do CONTRAN.
Com relação à minuta de alteração da resolução 149, Léa entende que após a conclusão da 
alteração da citada Resolução, a minuta deve ser submetida à apreciação da AND e do 
Fórum Consultivo, que tem participação ativa também dos municípios.

-.^Em seguida, Léa fez a leitura da reportagem intitulada “Freio em fraude de multas”, <S- 
publicada no jornal “O Dia”, em que o Ministro das Cidades declarou seu intuito de tomar 
mais rigoroso o processo de indicação do real infrator, levantando a possibilidade de exigir 
que o proprietário do veículo deva levar o condutor multado e mais duas testemunhas para 
registrar a transferência em cartório, aventando a possibilidade de tratamento diferenciado 
para proprietários que compartilhem seu veículo com parentes ou motoristas particulares. 
Citou também que o dono do carro terá 30 dias para informar o real condutor na ocasião da 
infração. Caso contrário, o proprietário pagará valor igual a três vezes a multa original e os 
pontos (a serem descontados do real condutor, quando este for identificado) também serão 
triplicados.
A Câmara Temática analisou as medidas apresentadas pelo Mimstro das Cidades com as 
seguintes considerações:
• Quanto à exigência de testemunhas: em processos fraudulentos, testemunhas não 

garantiríam a veracidade da informação de indicação e sim fomentaria o envolvimento 
de terceiros em práticas criminosas.

• Por outro lado, esta medida pressupõe que todos são fraudadores, atentando contra a 
presunção de inocência e boa fé.

• Com relação à transferência de pontos entre cônjuges e familiares próximos, não podería 
haver tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio de isonomia, garantido 
pela Constituição.

• Quanto ao prazo sugerido para informar o real condutor na ocasião da infração e a forma 
de pagamento e de pontuação, são medidas que dependem de alteração legislativa, não 
cabendo ao CONTRAN deliberar sobre essa questão.

Mônica apresenta minuta de Resolução com proposta de alteração da Resolução 149, 
elaborada por representantes dos órgãos de trânsito de Minas Gerais, que passará a fazer 
parte integrante desta súmula.
Em análise à minuta de alteração da Resolução 149, face à divergência de entendimento 
entre os membros sobre a questão de lavrar um novo auto de infração quando, por ocasião 
da indicação, ficar constatada a prática das infrações tipificadas nos artigos 162, 163 e 164, 
Léa sugeriu que fossem submetidas à CONJUR duas versões, sendo a primeira recebendo a 
indicação nessa situação, mas com previsão para a lavratura de auto de infração ao 
proprietário do veículo, e a segunda, no sentido de não aceitar a indicação do real infrator 
quando for constatado que o mesmo não possuía as condições exigidas para condução do 
veículo, ficando o proprietário do mesmo responsável pela infração, objeto da mdicaçao, 
bem como sugerindo a promoção de sua responsabilização penal junto aos órgãos 
competentes. 
Há entendimento de que a constatação da infração deve ser objeto de observação do agente . 
de trânsito, e a lavratura do auto de infração pela informação prestada quando da mdicaçao,// 
pretende imputar ato infracional à mera declaração do proprietário do veículo.
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Léa Mariza Stocchero Hatschbach 
Coordenadora

Pedro de Souza da Silva 
DPRíY^Suplente

Flora Maria Pinto 
DENATRAN - Titular

^èhíando do Nascimenta
ANTT -xXitular —

Pérsio Wálter Bortolotto 
.-ABETRANS—TjíuW

Cario)

LucbiíeSea^a pe Souza 
DETRAN/MG - Titular

Há contrariedade lógica entre o inacolhimento da comunicação de condutor infrator e 
lavratura de auto de infração com base nos artigos supracitados. V
Pedro pede que conste em ata que não concorda com as alterações propostas ao § 2° do 
artigo 4°, tendo em vista se tratar de matéria já aprovada pela CTEL em reuniões anteriores. 
Carlos sugere a criação de outro parágrafo contemplando que, na hipótese do §2°, a 
autoridade de trânsito comunicará o fato à autoridade competente para apuração de eventual 
responsabilidade criminal.
Pedro entende que o proprietário^deve ser informado quando o condutor indicado não 
aceito. /

Môitícã^agda Mendes 
BHTRANS - Suplente

1/ FETCl^P - Suplente

LeonardOyD^lmeida^jirão
FENÁSEéTTitulãr

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 54



4

César Galiza 
CNT - Suplente

lidasse Araújo 
Suplente

FüCía

Presidente da JARI/DETRAN-BH 
Convidada

Glaunícr^
PM/K

L DETR^/BÁi- Suplents>
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SÚMULA DA 6“ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Dia 11/08- 3“ feira 
Horário: 9:30 horas.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

R-

..

t T

Léa iniciou a reunião recapitulando a discussão da reunião do dia anterior, enfatizando 
os pontos polêmicos, como os artigos 162, 163 e 164, a aceitação ou não da indicação 
do condutor que não atenda às exigências para a condução do veículo e lavratura de 
auto de infração por ocasião da indicação do real infrator.
A considerar a urgência e atender a uma solicitação do Exmo Sr Ministro das Cidades 
quanto a tomar mais rigoroso e seguro o processo para indicação do condutor, Léa 
propõe que se trabalhe com minuta de resolução, alterando somente o capítulo III da 
Resolução 149 que trata da identificação do condutor.
A Câmara Temática sugere nova ementa para a Resolução CONTRAN 149, com base 
nas alterações do capítulo III, que dispõe sobre o Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator e, em seguida, justifica as alterações.
A expedição de notificação ao condutor indicado como real infrator é discutida. Parte 
dos membros entende que o proprietário do veículo, a quem o órgão deve expedir as 
notificações, é que deve informar ao real infrator sobre os prazos de defesa.
Carlos Fernando entende que tanto o proprietário quanto o condutor devem receber as 
informações dos órgãos de trânsito.
Flora discorda sobre a possibilidade de a pessoa física poder fazer a indicação do real 
infrator sem a devida assinatura do condutor. Em sua opinião, essa possibilidade deveria 
ser concedida apenas à pessoa jurídica.
Pedro esclarece que a medida visa atingir aquelas pessoas autônomas que têm 
motoristas conduzindo seus veículos.
A maioria decide reformular os incisos I e II do § 1° do artigo 4° da proposição. A 
mudança no inciso II foi necessária para que não houvesse uma generalização de 
indicação de condutor sem assinatura para veículo de propriedade de pessoa física.
Uma segunda versão foi proposta visando penalizar, no artigo 163, o proprietário que 
indicar condutor nas condições previstas no artigo 162, incisos I, II, III e V.
Léa sugere o acréscimo de um dispositivo estabelecendo que: os órgãos de trânsito 
deverão ajustar seu sistema informatizado para emitir'' alerta quando um mesmo 
condutor for indicado sistematicamente para o mesmo yéículo ou outros veículos para 
averiguações. Este dispositivo é sugerido como artigo 6°/a do capítulo III.

REALIZADA NO HOTEL St. Petter no Setor Hoteleiro Sul, Quadra 02 Bloco “D” 
Brasília-DF, nos dias 10 e 1 Ide agosto de 2009
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de

Flora Maria Pinto 
DENATRAN- Titular

Idete Gomí

,éa Mariza Stocchero Hatschbach 
Coordenadora

Mônic^l^ií 
BHtRANS

Pedro de Souza da Silva 
DPRF -^gknte

V. I

Luci^fel^^ra at Souza 
DETRAN/MG - Titular

a MMdès' 
^plente

Dias pede que sejam registradas três observações:
1. A resolução já havia sido trabalhada e votada pela maioria, e vem sendo 

trabalhada há meses;
2. Se a formação da resolução for alterada sempre, pode perder sua natureza e 

acabar não saindo;
3. As limitações são mais operacionais que legais, pois foi buscada fundamentação 

jurídica no momento de trabalhar a 149.
Dias diz ainda que mesmo com toda a busca por fundamentação, o trabalho sobre a 149 
foi importante, mas não abrangeu tudo. Diz também que a CTEL deve publicar nota 
técnica falando sobre as alterações desta reunião, e que não concorda com a forma de 
votação (votar várias vezes a mesma coisa).
Léa afirma que os órgãos de trânsito de MG e o DETRAN da Bahia estão preparando 
nota técnica com relação aos assuntos que ficaram para discussão na 5“ Reunião 
Extraordinária.
Com relação à afirmação do Dias a respeito de votar o mesmo assunto, Mônica diz que 
representantes do CETRAN, DETRAN, BHTRANS e JARI/BH, fizeram reuniões 
buscando o aprimoramento da proposta, não importa quantas vezes sejam votados os 
textos, e acha que deve-se buscar manter o bem da sociedade junto com a credibilidade 
dos órgãos em questão.
Na minuta de Resolução que contempla a penalidade ao proprietário e condutor na 
situação prevista no artigo 162, a Câmara entende que o §7° do Artigo 4° da proposta do 
DPRF deverá ser contemplado em outro capítulo da proposta de alteração da Resolução 
149, a qual continua em análise ne^ Câmara.
Fazem parte integrante da preste súmula as duas versões de minutas de Resolução^ 
alterando o capítulo III. /
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Continuação da 6” Reunião Extraordinária

3

V

lo dq Nascimento 
ANTT-TiAular

César Galiza 
CNT - Suplente

Maria Guad: 
DE

GlaumeM^^passe Araújo 
PM/DF - Suplente

Presidente da JARI/DETRAN-BA 
Convidada

Olívia Maria Carvalho Pinheiro 
NTU - Suplente

FETCESP - Suplente

Leonardo D’ Almdda Gir^ 
FENAEG<r™iar

^Ife-eda-M^^^d o

- Suplente^/

Pérsio Walter Bortolotto 
_J^^TRANS-^Fttular
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sgulamentação do verdadeiro infrator

Para conhecimento.

30/7/2009 12:3
Ide 2

Assunto: Regulamentação do verdadeiro infrator
De: Alfredo Peres <alfredo.peres@cidades.gov.br>
Data: Thu, 30 Jul 2009 09:37:22 -0300
Para: Maria Emilia da Cruz Dias Ribeiro <maria.ribeiro@cidades.gov.br>, Flora Maria Pinto
<flora.pinto@cidades. gov.br>

Denatran vai dificultar a transferência de pontos para o real infrator para evitar venda de 
‘serviço’ ilegal

Freio em fraude de multas *

POR DANIELA D ARIANO, RIO DE JANEIRO

Rio - Transferir os pontos de infrações de trânsito para outro condutor que não seja o proprietário do 
carro vai se tomar mais difícil e caro. Dentro de um mês, o Departamento Nacional de Trânsito 
(Denatran) publicará resolução que vai difícultar o processo. O objetivo é evitar fraudes.

A iniciativa partiu do ministro das Cidades, Márcio Fortes, depois de detectadas em todo o País 
empresas que vendem falsos ‘reais infratores’, pessoas que cedem seus dados da Carteira Nacional de 
Habilitação para levar pontos em troca de dinheiro.

Hoje, para transferir a pontuação basta preencher dados de outro motorista no verso da multa e 
entregá-la ao órgão competente. A partir das novas regras, o proprietário terá que levar o condutor 
multado e mais duas testemunhas para registrar a transferência em cartório. “O registro em cartório da 
atividade fraudulenta abre espaço para um processo criminal”, observa o ministro. Para cometer a 
fraude, o motorista — e as empresas criminosas — terão que gastar mais para ‘comprar’, além do falso 
‘real condutor’, as testemunhas.

Entre familiares, facilidade

O Denatran e o Ministério das Cidades estudam uma forma de coibir a fraude sem criar problemas 
para os condutores que compartilham seu veículo com parentes ou com um motorista particular.

A transferência de pontos entre cônjuges e familiares próximos não deverá observar as mesmas regras 
exigidas para terceiros. O limite da relação familiar — se será apenas entre pais e filhos ou se vai se 
estender para avós e irmãos, por exemplo — e a exceção para motoristas contratados ainda estão em 
análise.

Não está descartado que nomes de outros motoristas sejam incluídos na ocasião da compra do veículo 
e que esses condutores constem no documento do carro.

Pontos e infração triplicados

Dirigir veículo de quem não tem carteira de habilitação ainda é garantia de que possíveis infrações 
ficarão impunes, ao menos em relação aos pontos. O dono do carro paga a multa mas não tem onde
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Regulamentação do verdadeiro infrator

Receba notícias de O DIA no seu celular

30/7/2009 12;:2 de 2

acumular a pontuação. Projeto de lei que será apresentado ao Congresso pelo Ministério das Cidadi 
alterando o Código Nacional de Trânsito, pretende pôr fim nessa situação.

Alfredo Peres da Silva
Diretor do Denatran
Departamento Nacional de Trânsito
(61) 2108-1460 ramal 1818

V'"- «

Nesses casos, o dono do carro terá 30 dias para informar o real condutor na ocasião da intração. Caso 
contrário, pagará valor igual a três vezes a multa original e os pontos (a serem descontados do real 
condutor, quando este for identificado) também serão triplicados. O projeto será discutido no 
ministério semana que vem.

V
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MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

De acordo com o texto atual do art. Art. 11 da Resolução 149/03 do CONTRAN, 
“Não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transi erência, nos

■ arouivos do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo, até 
que a penalidade seja aplicada". Tal texto deixa uma dúvida que ainda não foi enfrentada por 

^ muitos órgãos de trânsito; Em que momento se considera a efetivação da notificação aplicada? 
Quando da expedição pela autoridade ou quando da ciência oo proprietário ou iniraíor?

’ . A resposta a ta! questionamento pode ser encontrada facilmente nas decis-ões
anteriores do CONTRAN acerca da matéria, em especial a Resolução n° 827/97, que em seu 

' art 1° definiu que o “ato administrativo punitivo relativo à prática infracionai de trânsito, 
'í pr^edido de ações que tenham assegurado ao infrator o exercício da defesa prévia, se efetiva 

a partir do momento em que, comprovadamente, se deu ciênciajo apenado”. Ta-i entendimento 
foi consolidado pela Lei n° 9,503/97, que instituiu o Código de t rânsiío Brasileiro, que, em seu

, art. 282, assim dispõe; “Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificaçao ao 
proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio 

’ jecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição da penalidade".

■ ■■': Da leitura dos dispositivos acima constata-se que o legislador preocupou-se em
; resguardar, ao cidadão, o re-speito aos seus direitos constitucionais de ampla defesa e

contraditório e do devido processo legai previstos nos incisos LiV e LV do art. 5° da 
-Constituição Federal, e que somente se consolidam se o interessado for cientificado dos atos 
da Administração que venham a afetar quaisquer de seus direitos. Assim, ao interpretar o art. 
11 da Resolução n° 149/03, não há outro entendimento a ser aplicado, senão o de que “até que 
a penalidade seja aplicada” pressupõe a cientificação do proprietário ou infrator.

Não é demais ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça, por meio das 
Súmulas 127 e 312, já havia definido que são necessárias duas notificações; a da autuação e a 

' da penalidade.
Recentemente, em julgado no Recurso Especial n° 1104775 / RS, o STJ 

consolidou 0 entendimento ora esposado ao decidir no sentido de que a penalidade de multa 
somente poderá ocasionar efeitos restritivos se forem cumpridos os requisitos de regular 
notificação (ou seja, notificação da autuação e da penalidade entregues) e se a penalidade de 
multa estiver vencida e não estiver suspensa. Acrescente-se ainda que no AgReg no Recurso 
Especial n° 1054019/RS. se extraiu que “a prova da notificação deve seguramente provir do

NÒTA TÉCNiCA N° 21/200S/CTEL/CONTRAN
Processo: 80001.002886/2003-35
interessado; Câmara Temática de Esforço Legal
Assunto- Análise do Acórdão do STJ referente ao Recurso Especial n° 1.10-4.775 - RS 
{2008/0254542-1) quanto à exigibilidade de muita ainda não vencida ou enquanto_estivsr 
suspensa para consolidação da proposta de alteração da Resolução n° 149/03 do CON1RAN.

A - f.M.

^-*5? ■
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s S» o auto de infraçSo valerá como notificafSo da autuação sBSrea!iS.duando 
for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veiculo. ’

■ -M. 3°.....
s 3» Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a 

^SSiSnlSaZ ^e^r/^
enü-eç^ads notificação da autuação

"Art 19 Para efeito desta Resolução a contagem dos prazos será em d/as 
consecutivos, exciuMo-se o dia da entrega^ notificação ou£ubnsasão.BBL!Beiodeed!í_ 

e incluindo-ee o dia do vencimento."
“Arí 22 Será indevida a penalidade aplicada sem que tenha sido ®

nomeação de autuação ou publicada por meio de edital e concedido ao propoetano ou 

infrator o direito de defesa.”

Diante do exposto, proponho a ap
Brasília-DF. 15 de julho de 200^

^íXgiÊSe
ou ae pessua itísiuGina vt<i «uv. .............. ontiHn rip nue ésafiiSí s":« ;í ji; <Heí-ís"s=Xí'Sa,

W»- p™.

enquanto permanecer o efeito suspensivo .
Por fim para que não haja dúvidas quanto à necessidade de ob^rvânda do 

, -u r^oen ipnal P da amola defesa e contraditório, a alteraçao proposta o-ve ser 
devido processo lega  P t, e 19 e acréscimo do art. 22, com
acompanhada de ^egçoes dos 3|,e,açSo da Resolução 149/03
j:;Zadrpo?_“rnaí ^ÜWma re^união realizada no mês de who deste ano, conc as 

seguintes redações;

"Art. 2°.

§ 5°. O auto de infração valerá
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Destinatário: Câmara Temática de Esforço Legal

Análise da proposta de alteração da Resolução 149/03 
Texto em discussão na CTEL

Trata o presente relatório de, análise da Nota Técnica em discussão pela Câmara 
Temática de Esforço Legal.
A análise foi feita a partir do Quadro Comparativo (Resolução vigente e texto em 
análise) disponibilizado à CTEL. Assim, os itens que merecem destaque para 
discussão, bem como as razões para tal, estão apresentados a seguir.

i
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,DE DE

(altera a Resolução n" 149/03)

CONSIDERANDO o constante no Processo n” 80001.002866/2003-35,

RESOLVE:

I - por anotação em documento próprio;

II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento de detecção de infração 
regulamentado pelo CONTRAN, atendido o procedimento que será definido pelo órgão máximo 
executivo de trânsito da União;

III - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a infração for 
comprovada por equipamento de detecção provido de registrador de imagem, regulamentado 
pelo CONTRAN.

Art. 1°. Estabelecer os procedimentos administrativos para expedição da notificação de 
autuação, indicação de condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por escrito e 
de multa pelo cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor de 
veículo.

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas complementares de uniformização do 
procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e entidades de trânsito de um sistema 
integrado;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento relativo à lavratura do auto de 
infração, expedição da Notificação da Autuação, identificação do condutor infrator e aplicação 
das penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo cometimento de infrações de 
responsabilidade do proprietário ou do condutor do veiculo;

Art. 2°. Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por seu agente, ou ainda 
comprovada sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo 
CONTRAN, será lavrado o Auto de Infração que deverá conter os dados mínimos definidos 
pelo art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

|4^Ãrt. 3®. Õ Auto de Infração de que trata o caput deste artigo anterior poderá ser lavrado peia 
autoridade de trânsito ou por seu agente:^

RESOLUÇÃO N”

[Ml] Comentário: Art 3° 
■ Razão:Adequaçâo à redação 
jurídica com renumeraçâo

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para lavratura do auto de infração, 
expedição da notificação de autuação, 
identificação do condutor infrator e 
aplicação das penalidades de advertência 
por escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade do 
proprietário ou do condutor do veiculo.
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II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

'01

§ 1°. a não expedição da notificação da autuação no prazo previsto no caput deste artigo 
ensejará o arquivamento do auto de infração.

§ 2°. A autoridade de trânsito poderá utilizar-se dos meios tecnológicos para verificação da 
regularidade e da consistência do auto de infração.

Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a apresentação da 
Defesa da Autuação pelo propr-ietário do-veículo ou pelo condutor infrator devidamente 
identificado, que -nãe- será inferior a l-5-(quinze)-dias, contados- a partir da data entrega 
notificação da autuação ou publicação por edital.

§ 54°. Q auto de infração valerá como notificação da autuação entregue quando for assinado 
pelo condutor e este for o proprietário do veículo.

Art. 34°. Ã exceção do disposto no § 5° do artigo anterior, após a verificação da regularidade e 
da consistência do Auto de Infração, a autoridade de trânsito, expedirá, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data do cometimento da infração, a Notificação da Autuação dirigida 
ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do 
CTB e em regulamentação específica.

|§ 21°. O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o Auto de Infração elaborado nas 
formas previstas nos incisos II e III do parágrafo anterior para que seja aplicada a penalidade.

[M5] Comentário: Suprimir.
O texto foi redequado no novo 
artigo 5° considerando remessa 
postal, edital eletrônico e diário 
oficial.

a) Sugestão de alteração: 
Para maior clareza de 
entendimento, no § 3° do art. 3“ da 
Resolução 149/03 vigente, o termo 
“aviso” deve ser substituído por 
“notificação da autuação”, 
permanecendo os demais dizeres.

b) Sugestão para alteração do 
caput do artigo;
"Quando identificado o condutor e 
colhida sua assinatura e:. ’’

[M2] Comentário:
Renumerado - Adequação à 
redação jurídica

§ 3°. Sempre que possível o condutor será identificado no momento da lavratura do auto de 
[infração.

[§ í°. Quando utilizada a remessa postal, a expedição se earaoterizará-pela entrega da Notificação 
da Autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por seu envior

[M3] Comentário:
Sugestão: Suprimir___________

[M4] Comentário:
Sugestão:
Deverá ser mantido o texto 
original da resolução vigente por 
estar de acordo com o art. 280 
inciso VI.
Razão:
O texto em análise restringe a lei, 
pois, não contempla a situação em 
que 0 condutor assina o auto no 
momento da infração de 
responsabilidade do condutor. 
O “aviso” mencionado no art. 3° - 
parágrafo 3° da resolução vigente, 
equipara-se à notificação da 
autuação, oportunizando ao 
proprietário o exercido da ampla 
defesa e contraditório. O prazo 
para recurso do proprietário será 
contado a partir da expedição da 
notificação, garantindo-se o prazo 
mínimo de 15 dias para 
apresentação da defesa, e 
observando-se o prazo de 
expedição constante no art. 281 II. 
Cabe esclarecer que, a entrega 
mencionada, em consonância com 
0 parágrafo 1° do art. 3° da 
resolução 149, conesponde à 
entrega da notificação da autuação 
pela autoridade á empresa 
responsável pelo seu envio, 
mantendo-se a coerência do 
legislador à luz do art. 281 11 que 
aponta a autoridade de trânsito 
como a referência da expedição da 
notificação da autuação. Estas 
disposições estão ratificadas no 
caput do art. 282:
“Aplicada a penalidade, será 
expedida a notificação ao 
proprietário do veículo ou ao 
infrator..."

[§ 4°. O Auto de Infi-ação valerá como notificação da autuação quando identificado o condutor e 
colhida sua assinatura e:
1 - A infração for de responsabilidade do condutor;
;II - a infração for de responsabilidade do proprietário e este estiver conduzindo o veículo.

:§ 32°. O registro da infração referido no inciso III do § P deste artigo deverá ser referendado 
por agente da autoridade de trânsito que será identificado no Auto de Infração.

[Art. 5°. Da notificação da autuação constará a data do término do prazo para apresentação da 
Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo e/ou pelo condutor infrator devidamente 
identificado, que não será inferior a 15 dias, contados a partir da data da notificação da autuação 
por remessa postal ou qualquer outro meio tecnologicamente hábil ou por publicação de edital.

§ 1°. Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da 
notificação da autuação à empresa responsável por seu envio pelo órgão ou entidade de 
trânsito;
§ 2°. Quando utilizado o edital eletrônico, a expedição se caracterizará pela divulgação, no 
site do órgão executivo de trânsito do Estado;
§ 3°. Quando utilizada a publicação em diário oficial, a expedição se caracterizará pela data 
de sua publicação.
§ 4°. Quando utilizado mais de um meio de notificação, o prazo para apresentação de 
recurso será o mais benéfico ao recorrente.
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III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

I - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

III - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

V - placa do veículo e número do Auto de Infração;

X - endereço para entrega do Formulário de Identificação do Condutor Infrator;

11 - Para os demais veículos, cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor infrator e interposição de Defesa 
da Autuação;

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela 
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

II - campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: nome e números de 
registro dos documentos de habilitação, identificação e CPF;

§5° Independente do meio utilizado para notificação do infrator, deverá constar da 
notificação todos os dados do Auto de Infração de Trânsito - AlT. !

VII - esclarecimento das conseqüêntias da não identificação do condutor infrator, nos termos 
dos §§ 7“ e 8° do art. 257 do CTB;

IX - esclarecimento de que o formulário de identificação do condutor infrator somente produzirá 
efeito se estiver corretamente preenchido, assinado pelo condutor e pelo proprietário de acordo 
com a assinatura constante no documento apresentado e acompanhado de cópia reprográfica 
legível dos documentos relacionados no inciso anterior;

[M6] Comentário: O texto em 
análise nâo guarda relação com os 
parâmetros de contagem de prazos 
e procedimentos estatuídos pelo 
próprio CTB e resolução em vigor. 
Além disso, a contagem de prazo a 
partir da data da entrega 
impossibilita o controle efetivo da 
tramitação das notificações uma 
vez que foge à governabilidade do 
órgão executivo de trânsito. 
O CTB prevê, para os órgãos 
executivos de trânsito, prazos a 
serem cumpridos até o momento 
da expedição das notificações. 
A nova redação sugerida garante o 
prazo definido para que o infrator 
recorra da autuação e, ao mesmo 
tempo, assegura o prazo necessário 
para que os correios façam a 
entrega da notificação.

4°. A autoridade de trânsito poderá-soeerfer-se de meios tecnológicos-paro verificação da 
regularidade e da consistência do auto de infração.

[M9] Comentário:
Possibilita a terceiros executar os 
procedimentos administrativos: 
Esta prática, já prevista 
legalmenie, é necessária para 
viabilizar a execução destes 
procedimentos.

[FIO] Comentário: Art. 7°. Na 
impossibilidade de coleta da 
assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos 
incisos do artigo anterior, deverá 
ser anexado ao Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator:

[Fll] Comentário: excluir

[F12] Comentário: 
identificando o

[F13] Comentário: a posse do 
veiculo no momento da autuação.

[M7] Comentário:
Suprimir. Texto já contemplado
[M8] Comentário: 6

impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos .., - 
previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator.

!§■ 5° Os-dados do condutor identificado no auto de infração deverão constar na notificação da 
'autuação-ebservada regulamentação específica.- j

VIII - instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja acompanhado 
de cópia reprográfica do documento de habilitação válido, além de documento de identificação 
que comprove a assinatura do condutor infrator, do proprietário, ^reposto ou procurador.i

1 - caso de veículo registrado em nome de órgãos ou entidades da administração pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ofício do 
representante do órgão ou entidade informando qs dados^o]condutor infrator, acompanhado de 
cópia de documento que comprove ^jnformaçã^

Art.-46°. Sendo a infração de responsabilidade do condutor, e este não for identificado no ato do 
cometimento da infração, a Notificação da Autuação deverá ser acompanhada do Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator, que deverá conter, no mínimo:! 

\ Fdha
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Fase 2 - não aceito pela CTEL a exclusão do § sugerimos sua alteração:

Fase 1 - exclui o parágrafo porque já é ura procedimento do direito administrativo, a lei ■ 
já determinou a forma e o prazo para a apresentação da FJCl não cabendo prorrogá-lo.

I - Se não houver a identificação do condutor infrator até o término do prazo fixado na 
Notificação da Autuação;

§ 5°. Recusada a apresentação do condutor infrator, a Autoridade de Trânsito deverá informar-ae 
  proprietário o-metive da decisão, sendo facultado, a ela, conceder prazo para sua regularização.

infrações cometidas pelo condutor, acompanhada do documento que comprove a posse do 
veículo no momento da autuação, (texto proposto pelo Dias e formatado por Lu)

§ Não acatada a documentação apresentada para indicação do condutor infrator, a 
Autoridade de Trânsito deverá disponibilizar o motivo da decisão, sendo facultado prazo para 
regularização da documentação, exceto quando recusada a indicação nos termos do § 1“ deste 
artigo.

Art. g®. O proprietário do veículo será considerado responsável pelas infrações jcometidas pelo! 
condutor nas seguintes situações:

n - Se a identificação for feita em desacordo com o estabelecido jiio artigo anteriot.

§ ^. O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por outro ' , 
documento, desde que contenha as informações mínimas exigidas neste artigo.

[F14] Comentário: 1 
[F15] Comentário: 1
[LSS16] Comentário: A 
lavratura do AlT mediante 
constatação de infração cometida 
pelo condutor infrator indicado na 
FICI nas situações previstas nos 
incisos 1,11,111 eV do art. 162 do 
CTB, não assegura a presunção de 
legitimidade dos atos do agente ou 
da autoridade de trânsito, caindo 
por terra a legalidade do ato. As 
citadas infrações estão previstas no 
art.310 do CTB como crimes de 
trânsito, não encontrando tais 
autuações amparo legal na área 
criminal. Art. 197CPP“O 
VALOR DA CONFISSÃO SE 
AFERIRÁ PELOS CRITÉRIOS 
ADOTADOS PARA OS 
OUTROS ELEMENTOS DE 
PROVA, E PARA SUA 
APRECIAÇÃO O JUIZ DEVERÁ 
CONFRONTÁ-LA COM AS 
DEMAIS PROVAS DO 
PROCESSO, VERIFICANDO SE 
ENTRE ELA E ESTAS EXISTE 
COMPATIBILIDADE OU 
CONCORDÂNCIA. Art. 200 CPP. 
“A CONFISSÃO SERÁ 
DIVISÍVEL E RETRATÁVEL, 
SEM PREJUÍZO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO DO JUIZ, 
FUNDADO NO EXAME DAS 
PROVAS EM CONJUNTO. 
Mantido o artigo proposto 
estaremos ainda, abrindo 
precedente para autuação sem a 
presença no local da infração 
quando p. ex. constatado erro de 
tipificação dentre outros, o que 
geraria substituição de AIT, não 
sendo previsto na lei..

[F17] Comentário: 2 Excluir 
em razão do § anterior, se 
aprovado pela CTEL.__________

[F18] Comentário: 3 j
([F19] Comentário: 4 

[F20] Comentário; 5
[LSS21] Comentário: 
Suprimir pelo seguinte: 
O CONTRAN, smj, já foi 
anteriormente questionado em 
ação judicial acercada notificação 
dos condutores por infrações 
cometidas durante o contrato de 
locação, sendo à época defendido 
sob a alegação da responsabilidade 
do proprietário em relação ao 
pagamento da multa. Se acatarmos 
este § estaremos contradizendo 
todas as alegações anteriorcj' [i] 

i [F22] Comentário: g ]

[F23] Comentário: de
' responsabilidade do _________

[F24] Comentário; nesta 1 
Resolução 

■ ■

[F25] Comentário: 1
Para evitar dupla interpretação 
para o caso de intempestividade

§ '4°. Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às dernais disposições deste ' 
artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos previstos em legislação específica.

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste artigo a identificação de condutor nos termos do § 
2° do artigo anterior, se atendidas todas as formalidades legais.

j§ 7°. No coso de identificação-de--eendutor na forma do § 1°,- deverá-ser enviado aviso ao 
condutor-identifieade, no endereço constante no sistema RENAGH. | 

§ ^°. Ocorrendo-a-situação prevista-no-parágrafo anterior, 0 prazo para expedição-da-notifigaçãe  da autuação de que trata o inciso II, parágrafo único;- do art-. 281 do CTB, será contado a partir ' 
da data de protocolo da-identificação' do condutor infrator junto ao órgão autuador.

§ No caso de apresentação de condutor infrator em que a situação de sua habilitação se 
enquadre nas condutas previstas nos incisos 1, lí, líl e V do art. 162 do CTB, serão íavrados os 
respectivos autos de infração, inclusive ao proprietário por infração no art. 164, sem prejuízo 
das demais sanções administrativas e criminais previstas no CTB.

§ b]’. (No caso de apresentação de condutor infrator em que a situação de sua habilitação se 
enquadre nas condutas previstas nos incisos I, IÍ, III e V do art. 162 do CTB, a Autoridade de 
Trânsito recusará a indicação do condutor infrator para efeito de pontuação e responsabilizará 0 . 
proprietário do veículo nos termo.s do § 2“ do art. 257 do CTB.|
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IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

J

§1°. Para fins de análise da reincidência de que trata o caput do art. 267 do CTB, deverá ser 
considerada apenas a infração para a qual não haja mais recurso.

§ 1°. O prazo para solicitação de aplicação da penalidade de advertência por escrito, nos termos 
do art. 267 do CTB, será idêntico ao prazo estabelecido no art. .5® desta resolução.

§ r. Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será cancelado, seu registro será 
arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do veículo.

[F39] Comentário:
descrever o art. 267 haja vista que 
0 objetivo da resolução é 
estabelecer procedimentos e 
baseado no § 4° deste artigo

[F26] Comentário: 9
[F27] Comentário: da
Penalidade

[F28] Comentário: 10
- [F29] Comentário: Devemos 

seguir a Res. 320:
de financiamento com cláusula de 
alienação íiduciária, de 
arrendamento mercantil, de 
compra e venda com reserva de 
domínio, penhor ou depositário fiel 
de ordem judicial ou 
administrativa, deverão ser 
efetuadas pelo órgão executivo de 
trânsito de registro do veiculo as 
respectivas anotações no 
prontuário do veiculo. Os contratos 
de locação e comodato podem ser 
feitos por dias, meses, anos ou por 
prazo indetenninado, geralmente 
são os chamados contratos de 
“gaveta" sem 0 registro junto a 
cartórios, inviabilizando o controle 
do órgão executivo de trânsito, não 
podendo ser regra de procedimento 
e sim documento de defesa junto à 
JARI._____________________

[F30] Comentário: os
' destinatários do caput deste artigo

[F31] Comentário: e 
regulamentação especifica
[F32] Comentário: 11
[F33] Comentário: Art. 5°
IF34] Comentário: Substituir 
por: Não Acolhida a______
[F35] Comentário: Substituir 
por: não

[F36] Comentário: 12______
([F37] Comentário: excluir 
f [F38] Comentário: 13

§ 2°. pm caso do não acolhimento da befesa da Autuação ou esta não forjinterposta no prazo 
previsto, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade correspondente, nos termos desta ■ 
Resolução.

Parágrafo único. Havendo interposição de Defesa da Autuação tanto pelo proprietário quanto 
pelo condutor, os requerimentos deverão ser analisados em conjunto.

Art. g*. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do j§ 2° do Art. 3°'desta Resolução, caberá . 
à autoridade competente apreciá-la. i

Parágrafo único. Para fins envio das notificações e responsabilidade pelas infrações, o 
Eõmandatário, locatário e arrendatário êquiparain-se ao proprietárm^ do veículo, observadas as 
exigências estabelecidas ho caput deste artigo e em regulamentação específica.

Art. ^aso seja-interposta Defesa da Autuação por apenas um dos interessados antes da data 
do término do prazo constante na Notificação da Autuação, deverá ser aguardado o 
encerramento do referido prazo para seu julgamento.

Árt. 13. Êm se tratando de infrações de natureza leve ou média, passíveT de ser punida com’ 
inulta, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a 
autoridade de trânsito, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência como 
mais educativa, poderá aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, na qual deverão constar 
psjíados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.;

Art. ffO, Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a autoridade de trânsito, nos 
termos do art. 267 do CTB, poderá aplicar a Penalidade de Àdvertência por Escrito, na qual 
deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação 
específica.

UJ XC / - O jg* 
k FoOw^

Art. |S°. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário do veículo 
pessoa jurídica, será imposta multa, nos termos do § 8° do art. 257 do CTB, expedindo-se a 
notificação ^este! ao proprietário do veículo, nos termos de regulamentação específica.

Art. ^7°. No caso de veículo que seja objeto de contrato de comodato, locação ou arrendamento 
mercantil o proprietário deverá entregar uma via do contrato firmado ao órgão ou entidade 
pxecutivo de trânsito responsável pelo registro do veículo.!
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VII - DA PENALIDADE DE MULTA

□
1 - os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica;

VI - instruções para apresentação de recurso, nos termos dos arts. 286 e 287 do CTB.

III - 0 valor da multa e a informação quanto ao desconto previsto no caput do art. 284 
do CTB;

IV - data do término para apresentação de recurso, que será a mesma data para 
pagamento da multa, conforme §§ 4“ e 5° do art. 282 do CTB;

V - campo para a autenticação eletrônica regulamentado pelo órgão máximo executivo 
da União; e

§4°. Os critérios para aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito deverão ser definidos 
pela autoridade de trânsito, no âmbito de sua circunscrição.

PROBLEM A: Se considerarmos reincidente somente as infrações cujos prazos foram esgotados 
podemos provocar concessões sucessivas e indevidas, haja vista que aplicadas várias infrações 
médias e leves dentro do mesmo período e solicitada a aplicação da penalidade de advertência 
por escrito em todas elas, teremos que considerar este infrator não reincidente várias vezes.

[F40] Comentário: Sugestão 
de nova redação face à sugestão de 
alterar a redação do caput

§5°. A Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito por escrito deverá ser enviada ao 
infrator.

554-11 
média

558-40 
média

[F43] Comentário: sugestão: 
de reincidência, pela autoridade 
competente.

[F41] Comentário: Substituir 
por: após

520-70 
leve

520-70 
leve

Art. |111. A Notificação da Penalidade de Multa deverá ser enviada ao proprietário do veículo, 
responsáveí pelo seu pagamento, e deverá conter;

558-40
leve

______ TODAS C/ RECURSO

f[F42] Comentário; incluir

[ [F44] Comentário; 13

§6°. A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito não implicará em restrição no 
prontuário do infrator, inclusive quanto à pontuação, exceto para análise autoridade no caso 
de reincidência 1

U - a comunicação do não acolhimento da Defesa da Autuação ou da solicitação de 
aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito;

§3°. Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, o órgão máximo executivo de trânsito 
da União deverá disponibilizar transação específica para registro da Penalidade de Advertência 
por Escrito no RENACH e RENAVAM, bem como, acesso ao prontuário dos condutores e 
veículos para consulta dos órgãos |Íntegrante^ do Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

§2°. A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser registrada no prontuário 
do infrator fomente depois defjencerradas as instâncias adrninistratiyas de julgamento de . 
infrações e penalidades.

[§ rPara fins de análise da reincidência de que trata o caput deste artigo, deverá ser considerada 
a infração cujos prazos recursais, na esfera administrativa, foram esgotados.f

lu /< X? o

Ademais, se a autoridade de trânsito tem poder discricionário para aplicação da penalidade se 
for esta mais educativa e também, verificado o seu prontuário, como vamos cegar esta 
Autoridade diante de um infrator contumaz que irá se beneficiar pelo direito de defesa 
proporcionado pelo mesmo legislador?
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Vin - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

1 - Edital da Notificação da Autuação:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções para interposição de defesa e apresentação de FJCl;

n - Edital da Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções para interposição de recurso;

ni - Edital da Notificação da Penalidade de Multa:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções para interposição de recurso;

G)-tista-dos autos de infração com a placa/UF do veículo, número do auto de infração, data, 
código da4nfraçãOi GPF/C-NPJ do proprietário do veículo e valor da multa.

jc) lista dos autos de infrações com a placa/UF do veículo, n° do auto de infração, data/hora, 
código e desdobramento da infração, local do cometimento (endereço e município) e CPF/CNP-J 
do proprietário do veículo.

§ 1°. No caso de transferência de propriedade-de-veículo, já tendo sido expedida a Notificação , 
da Autuação, o proprietário-à-data-de-cometimento da-infraçãe-deverá manter atualizado seu 
endereço junto ao-órgão autuador até a aplicação da-penal idade de multa.

[LSS53] Comentário:
Retirar.
Razão:
Informações atinenles à pessoa, de 
natureza sigilosa e privada. A 
difieuldade de identificação do 
município é levantada pela DPRF.

'UI 
lO

' [LSS52] Comentário:
Sugestão:
Inclusão das informações (hora, 
desdobramento, local de 
cometimento (endereço e 
município) e supressão do 
CPF/CNPJ
Razão:
Violação da privacidade. A 
dificuldade de identificação do 
municipio é levantada jxjla DPRF.

[M45] Comentário:
Alterar o texto.
Razão:
Não se trata de conversão e, sim, 
de aplicação de penalidade de 
advertência por escrito
[F46] Comentário: 14
[LSS47] Comentário:
Sugestão: Manter o tc.xto em 
análise
Razão:
Deve ser alterada a prática atual 
Hoje: a partir do momento que é 
aplicada, a multa passa a ser óbice 
para regularização veicular. Todos 
O.S órgãos aplicam de imediato a 
multa gerando este impedimento. 
A mudança proposta acarreta;
Atrasar em até 1 ano o pagamento 
da multa;
A necessidade de dar ciência da 
multa ao novo proprietário

[F48] Comentário: Sugestão 
visando tornar mais claro o texto

[LSS49] Comentário: Rcunu 
A notificação de autuação e 
notificação de penalidade serão 
sempre encaminhadas ao 
proprietário atual para manter o 
registro da multa vinculado ao 
veículo.
Não cabe ao órgão executivo de 
trânsito do estado assumir a 
postura de justiça e de cobrança. O 
proprietário poderá defender seus 
direitos em juízo, inclusive com 
ação de regresso.

(Art. 14. Até a data do vencimento da multa estabelecida na Notificação da Penalidade ou' 
^nquanto permanecer o efeito suspensivo do recurso interposto na Junta Administrativa dé 
Recursos e Infrações - JARl, o órgão executivo de trânsito não incluirá restrição ao prontuário 
do veículo, inclusive para fins de licenciamento e transferência.

§ 1°. As notificações de que trata o caput deste artigo, de acordo com sua natureza, deverão , 
conter, no mínimo, as seguintes informações:

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo no caso de Defesa de 
Autuação deferida em que o requerimento seja para conversão aplicação da-Penalidade-de-Multa 
em de Penalidade de Advertência por Escrito.

[ [F50] Comentário: 15

[F51] Comentário: Excluir 
porque acima já menciona o termo 
publicadas

Art. [14 Esgotados todos os rneios previstos para notificar o infrator ou o proprietário do 
veículo, as notificações de que trata esta Resolução serão publicadas por meio de edital, 
pubHcadt^ no diário oficial ou por meio eletrônico, na forma da lei, respeitado o disposto no §1° 
do art. 282 do CTB.

!§ 2°. A notificação- devolvida por desoumprimento do disposto no -parágrafo anterior será 
considerada válida para todes-os efeitos, na forma do-§l-°-de-art. 282 do GT-B{

'c) lista dos autos de infração com a placa/UF do veículo, n° do auto de infração, data, código da 
infração e prontuário do infrator. |

Art. |r^. Não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, nos 
arquivos do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo, até o 
^vencimento da Notificação da Penalidade de Multa ou enquanto permanecer o efeito 
suspensivo.
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IX - DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL

X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

]

Art. 19. Para efeito- desta Resolução a contagem- dos prazos será em dias consecutivos, 
excluindo se o dia da entrega notificação ou publicação por-meio de edital e incluindo se o dia

jArt. H. Será considerado notificado o proprietário do veículo que comparecer-^unto-ao-órgão 
de-trânsite responsável pela aplicação da penalidade.

§ 2°. É facultado ao órgão autuador disponibilizar a informação da publicação em seu sítio na 
Internet.

3°. A publicação de que trata este artigo é válida para todos os efeitos, não isentando o órgão de 
trânsito de disponibilizar as informações da notificação, quando solicitado.

Art. ÍT^. Das decisões da JARI caberá recurso em segunda instância na forma dos artigos 288, 
289 e 290 do CTB.

[LSS54] Comentário:
Sugestão:
Inclusão das informações (número, 
hora, desdobramento, local de 
comelimento (endereço e 
município) e supressão do 
CPF/CNPJ
Razão:
Infonnações atinentes à pessoa, de 
natureza sigilosa c privada. A 
dificuldade de identificação do 
município é levantada pela DPRF.

[LSS55] Comentário:
Retirar pelos motivos 

anteriormenle expostos ou manter 
no capitulo Das Disposições 
Gerais.

Art. fl7. Soinente depois de esgotados os recursos, as penalidades aplicadas poderão ser 
cadastradas no RÉNÁCH.

§ 2°. Não se aplica-e dispesto-no-e^wF-deste artigo quando a notifioação for publicada por edital 
ou for devolvida por-desatualização de endereço do proprietário do veículo.- (

- [LSS58] Comentário: Alterar
Razão: São dois momentos 
distintos: 1. Publicação das 
decisões da JARI. 2. Informar se a 
autoridade irá recorrer da decisão 
da JARI.

[F59] Comentário: Sugestão: 
0 recorrente deverá ser infonnado.

[F60] Comentário: 17
•{ [F61] Comentário: 18

[[F56] Comentário: 16

[F57] Comentário: Aplicadas 
as

notificações de que trata esta Resolução, respeitado o disposto no §5“ do art. lÓj, deverão ser [F63] Comentário: Para nós é 
. ' ‘ ........ . art. 12

Art. [ij. Duplicação das penalidades de que trata esta resolução caberão recursos em primeira 
instância na forma dos artigos 285, 286 e 287 do CTB, que serão julgados pelas Juntas 
Administrativas de Recursos de Infração - JARI, que funcionam junto ao órgão de trânsito que 
aplicou a penalidade.

[ [F62] Comentário: 19

jParágrafo-Óniee.-Na notificação ou publicação de deferimento do recurso ao recorrente deverá 
  constar se houve.ou não-reeurso por parte da autoridade.j  

Parágrafo Único. No caso da autoridade de trânsito recorrer ao CÉTRÁN^Íey^ informar 
Fêcõrrêntel.    

c) ilista dos autos de infração com a placa/UF do veículo, n° do auto de infração, data/hora, 
 código e desdobramento da infração, local do cometimento (endereço e município) e CPF/CNPJ 

do proprietário do veíoulo.J 

O '/(y
Foíhai^

'§ 1°. Ocorrendo o previsto no cqpw/-deste artigo,-deverá-ser-entregHe a respectiva notifieação-ao 
mteressadoç-medlante-reeiboz

Art. (Í8. Nos casos dos veículos registrados em nome de missões diplomáticas, repartições 
consulares de carreira ou representações de organismos internacionais e de ^us integrantes, as

enviadas ao endereço constante no registro do veículo junto ao órgão executivo de trânsito do 
Estado ou Distrito Federal e comunicadas ao Ministério das Relações Exteriores para as 
providências cabíveis.
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do vencimente?

)

)

)

]disposto nesta Resolução, no que couber, as autuações ern que a .. [ [M71] Comentário; 25

]

([M73] Comentário; 27
Art. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

excluindo-se o dia da notificação ou publicação por meio de edital e incluindo-se o dia do 
vencimento.

Art. 23. Os procedimentos para apresentação de defesa de autuação e recursos, previstos nesta 
Resolução atenderão ao disposto em regulamentação específica.

[LSS67] Comentário: Retirar 
pelo mesmo motivo do § 7° do art. 
4®
A notificação de autuação e 
notificação de penalidade seião 
sempre encaminhadas ao ■ ' 
proprietário atual para manter o 
registro da multa vinculado ao 
veiculo.

’ [LSS68] Comentário; Alterar
0 texto para melhor entendimento ■

Parágrafo Único. Considera-se proiTogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair 
em feriado, sábado, domingo, quando não houver expediente ou se este for encerrado antes da 
hora normal.

([F66] Comentário: 21

■ - [LSS69] Comentário:
Suprimir este artigo se acatada a 
alteração do § 2° do art. 4° 

[ [M70] Comentário: 24

Art. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários deverão adequar seus , {[M72] Comentário: 26 
procedimentos até a data de / ! (calcular 270 (duzentos e setenta dias, contados da
publicação), quando ficará revogada a Resolução do CONTRAN n° 149/03.

parágrafo Único. O prazo será prorrogade-até-e-próx-imo dia útil se o vencimento cair-em-dia-em   que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal{ 

Art. Apjica-se o . . 
responsabilidade pelas infrações não sejam do proprietário ou condutor do veículo até que os 
procedimentos sejam definidos por regulamentação específica.

Art. 20? No caso de falha nas notificações previstas nesta Resolução, a autoridade poderá refazer . 
o ato, respeitados os prazos legais.

 Àrt. 21. As notificações de que trata esta Resolução-deverão ser-encaminhadas ao proprietário 
do veículo à época do cometimento da infração. [    

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo as notificações de penalidade de 
Advertência por Escrito.

   jArt. 22. Será indevida a penalidadfe aplicada sem que tenha sido entregue a notificação-da 
 autuação ou publicada por meio de edital e concedido ao proprietário ou infrator o direito-de 

 defesa.!_________________________ __ ___________________ _ ________________ __  _

Art. 22. Será indevida a penalidade aplicada sem que tenha ocorrido a notificação da autuação 
por remessa postal ou publicada por meio de edital e concedido ao proprietário ou infrator o 
direito de defesa.

■ [LSS64] Comentário: Alterar
para melhor entendimento e por 
analogia ao art. 184 do CPC 

 
Art. Para efeito desta Resolução a contagem dos prazos será_ em dias consecutivos, . . {[F65] Comentário; 20

krt. 24. O órgão máximo executivo da União definirá as informações mínimas que devem 
constar no auto de infração lavrado com base ne-§-2° do art.-4° desta Resoluçãcr

Art. 2^. Até que 0 órgão máximo executivo da União defina q procedimento dq uso e 0 prazq 
para a adequação do talão eletrônico a que se refere 0 inciso lí do § 1° do art. 2° desta 
Resolução, ficam convalidados os autos de infração já lavrados com esse equipamento e 
validados os que serão lavrados até 0 término do prazo fixado na regulamentação específica.
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Senhora Coordenadora,

2. Em preliminar esclarecemos que a Resolução em questão está sob análise
da Câmara Temática de Esforço Legal, com vistas a revisão de todo o teor da norma 
supracitada.

4. A Câmara Temática optou por oferecer duas minutas para deliberação. Na
primeira minuta, houve a inclusão da penalização ao proprietário, nos termos do § 2° do 
art. 257 do CTB, que apresentar condutor infrator em que a situação de sua habilitação 
se enquadre nas condutas previstas nos incisos I, II, III e V do art. 162 do CTB. Na 
segunda minuta também houve a inclusão da penalização ao proprietário, só que nos 
termos do art. 163 do CTB, bem como ao condutor indicado, com propositura de

1. Trata a presente Nota Técnica de análise da proposta de alteração da
Resolução n° 149/2003-CONTRAN, que dispõe sobre o procedimento administrativo na 
lavratura do Auto de Infração, da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação 
da Penalidade de multa e de advertência por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do veículo e da identificação do condutor infrator.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização 
SAUS, Quadra 01, Lote 1/6 - Edifício Telemundi II, sala 1304 -Brasília-DF 

CEP 70.070-010
Telefone (61) 2108-1840 - denatran@denatran.gov.br

NOTA TÉCNICA 2009/CGIJF/DENATRAN
Processo n° 80001.002866/2003-35

Interessado: DENATRAN
Assunto: Revisão da minuta para alteração da Resolução n° 149/2003, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo na lavratura do Auto de Infração, 
da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade 
de multa e de advertência por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do veículo e da identificação do condutor 
infrator.

3. Porém, considerando o pedido do Diretor do DENATRAN, no sentido de
atender a solicitação do Exm° Sr. Ministro das Cidades quanto a tornar mais rigoroso e 
seguro o processo para indicação do condutor infrator, a CTEL trabalhou com minuta de 
Resolução alterando somente o Capítulo III, da Resolução 149/2003.

o
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lavratura de novo auto de infração, considerando que a declaração do proprietário do 
veículo, bem como a lavra da assinatura do condutor, remete ao cometimento desta 
infração, cuja data da constatação seria a mesma do recebimento do protocolo da 
indicação do condutor, no órgão autuador.

10. Cumpre esclarecer que os padrões oficiais para redação^ de atos
normativos, no âmbito do Poder Executivo Federal, aqui se inserindo as Resoluções, 
são aqueles estabelecidos nos termos do Manual de Redação da Presidência da 
República.

5. Também foi contemplada, nas referidas minutas, a obrigatoriedade da
autoridade de trânsito em comunicar tais fatos a autoridade competente para apuração 
de eventual responsabilidade criminal.

8. Após análise das minutas apresentadas, entendemos que as mesmas
atendem os objetivos pretendidos pelo Exm° Sr. Ministro das Cidades, no sentido de 
garantir uma maior eficácia, segurança e transparência do ato administrativo punitivo.

9. Da mesma forma, verifica-se do art. 12 do Código de Trânsito Brasileiro
que o CONTRAN é competente para editar o ato normativo nos termos ora propostos.

13. A pedido da Câmara Temática de Esforço Legal, conforme consta da 
Súmula da 6® Reunião extraordinária, realizada nos dias 10 e 11 de agosto de 2009, 
sugerimos sejam encaminhadas à Consultoria Jurídica as minutas anexadas â presente

6. Foram incluídos os artigos 6^ A e 6° B, estabelecendo que os órgãos de
trânsito deverão organizar seu sistema de informática, visando acompanhar e averiguar 
informações de reincidência de condutor infrator, articulando-se com outros órgãos da 
administração pública e também, em caso de constatada irregularidade capaz de 
configurar ilícito penal, comunicar o fato â Polícia Judiciária ou ao Ministério Público.

11. No tocante aos motivos que ensejaram as referidas Minutas de Resolução,
ou seja, os pressupostos de fato e de direito que servem de fundamento ao ato 
administrativo, estes estão bem evidenciados nas próprias minutas, ali constando as 
circunstâncias de fato e de direito consubstanciadas nas normas que lhe dão 
sustentação.

7. Considerando que os órgãos de trânsito necessitam de prazo para
implantarem os novos procedimentos, foi estabelecido 90 dias, como mínimo necessário 
para as devidas adequações.

12. Por último, cabe análise quanto â finalidade, ou resultado que se pretende
alcançar com as discutidas Minutas de Resolução. Este Requisito está traduzido na 
promoção do interesse público, ao tempo em que torna-se necessário maior rigor nas 
indicações de condutores infratores.e, por conseguinte, sua atuação na consecução dos 
fins a que se destina.

fe.< Fotíw-fí
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Brasília, 11 de agosto de 2009.

Em

De acordo. Ao Senhor Diretor 
Em yi2.de agosto de 2009 
r í í

rs DÂ SILVA 
iNATRAN

MARIA E 
Coordèi

FLORA MARIA PINTO 
Assessora

Nota Técnica para apreciação e posterior encaminhamento ao CONTRAN da minuta 
aprovada.

De acordo. Encaminhe-se à CONJUR 
igosto de 2009

FMP/...
Nota Técnica - 2009 - Ref Proc Nota Técnica ref alteração do capítulo III DA Resolução 149-03

LIA^A CRUZ DIAS-RIBEIRO 
ora-Geral da CGIJF

ALFR^nV
^cetoX^

O /
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,DE DE 2009

“III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

I - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

III - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos de identificação do 
condutor infrator com vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência do ato 
administrativo punitivo, RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Capítulo III da Resolução n° 149, de 19 de setembro de 2003, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência 
que lhe confere o artigo 12 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas complementares de 
uniformização do procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e entidades de 
trânsito de um sistema integrado; e

Altera os artigos 5° e 6° da Resolução n° 149 do 
Contran, de 19 de setembro de 2003, e incluir os 
artigos 6°-A e 6‘’-B no Capítulo III, que dispõe sobre 
o Formulário de Identificação do Condutor Infrator.

V - placa do veículo e número do Auto de Infração;

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor infrator e 
interposição de Defesa da Autuação;

VII - esclarecimento das conseqüências da não identificação do condutor infrator, 
nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

RESOLUÇÃO N°

Art. 5° Sendo a infração de responsabilidade do condutor e este não for 
identificado no ato do cometimento da infração, a Notificação da Autuação deverá 
ser acompanhada do Formulário de Identificação do Condutor Infrator, que deverá 
conter, no mínimo:

II - campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: nome e 
números de registro dos documentos de habilitação, identificação e CPF;

\ Foitwrn^
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X - endereço para entrega do Formulário de Identificação do Condutor Infrator; e

VIII - instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica do documento de habilitação válido, além de 
documento de identificação que comprove a assinatura do condutor infrator, do 
proprietário, preposto ou procurador;

IX - esclarecimento de que o formulário de identificação do condutor infrator 
somente produzirá efeito se estiver corretamente preenchido, assinado pelo 
condutor e pelo proprietário de acordo com a assinatura constante no documento 
apresentado e acompanhado de cópia reprográfica legível dos documentos 
relacionados no inciso anterior;

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

§ 6° O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por 
outro documento, desde que contenha as informações mínimas exigidas neste 
artigo.

§ 1° Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário 
de Identificação do Condutor Infrator:

I - ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor 
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do 
veículo no momento da autuação, para veículo registrado em nome de Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios;

§ 3° Na hipótese do § 2° a autoridade de trânsito comunicará o fato à autoridade 
competente para apuração de eventual responsabilidade criminal.

§ 4° Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às demais 
disposições deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos 
previstos em legislação específica.

§ 5° Não acatada a documentação apresentada para indicação do condutor infrator, 
a Autoridade de Trânsito deverá disponibilizar o motivo da decisão, sendo 
facultado prazo para regularização da documentação.

II - cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documentos onde conste cláusula de responsabilidade por infrações 
cometidas pelo condutor e comprove a condução do veículo no momento da 
autuação, para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas.

§ 2° No caso de apresentação de condutor infrator em que a situação de sua 
habilitação se enquadre nas condutas previstas nos incisos I, II, III e V do art. 162 
do CTB, a Autoridade de Trânsito _reciisará a indicação do condutor infrator para 
efeito de pontuação e responsabilizará o proprietário do veículo nos termos do § 
2° do art. 257 do CTB.
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I

Art. 2° Incluir os artigos 6°-A e 6°-B. com a seguinte redação:

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Os órgãos de trânsito terão prazo de 90 (nóventa) dias a partir da data de 
publicação desta Resolução para adequarem seus procedimentos.

II - Se a identificação for feita em desacordo com o estabelecido no artigo 
anterior.” (NR)

“Art. 6°-A Os órgãos de trânsito deverão organizar seu sistema de informática 
para permitir o acompanhamento e averiguações das informações de reincidência 
de indicação de condutor infrator, articulando-se com outros órgãos da 
Administração Pública.

Art. 6°-B Constatada irregularidade na indicação do condutor infrator, capaz de 
configurar ilícito penal, a Autoridade de Trânsito deverá comunicar o fato à 
Polícia Judiciária ou Ministério Público.” (NR)

Art. 6° O proprietário do veículo será considerado responsável pelas infrações de 
responsabilidade do condutor nas seguintes situações:

I - Se não houver a identificação do condutor infrator até o término do prazo 
fixado na Notificação da Autuação;

9-^\ FéPsa
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DE 2009, DE

“111 - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

1 - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

111 - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

V - placa do veículo e número do Auto de Infração;

Art. 1° Alterar o Capítulo 111 da Resolução n° 149, de 19 de setembro de 2003, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos de identificação do 
condutor infrator com vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência do ato 
administrativo punitivo, RESOLVE:

11 - campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: nome e 
números de registro dos documentos de habilitação, identificação e CPF;

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor infrator e 
interposição de Defesa da Autuação;

Vll - esclarecimento das conseqüências da não identificação do condutor infrator, 
nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência 
que lhe confere o artigo 12 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,

RESOLUÇÃO N°

Altera os artigos 5° e 6° da Resolução n° 149 do 
Contran, de 19 de setembro de 2003, e incluir os 
artigos 6°-A e 6°-B no Capítulo 111, que dispõe sobre 
0 Formulário de Identificação do Condutor Infrator.

Art. 5° Sendo a infração de responsabilidade do condutor e este não for 
identificado no ato do cometimento da infração, a Notificação da Autuação deverá 
ser acompanhada do Formulário de Identificação do Condutor Infrator, que deverá 
conter, no mínimo:

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas complementares de 
uniformização do procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e entidades de 
trânsito de um sistema integrado; e

O >715
Ç jr
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X - endereço para entrega do Formulário de Identificação do Condutor Infrator; e

IX - esclarecimento de que o formulário de identificação do condutor infrator 
somente produzirá efeito se estiver corretamente preenchido, assinado pelo 
condutor e pelo proprietário de acordo com a assinatura constante no documento 
apresentado e acompanhado de cópia reprográfica legível dos documentos 
relacionados no inciso anterior;

VIII - instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica do documento de habilitação válido, além de 
documento de identificação que comprove a assinatura do condutor infrator, do 
proprietário, preposto ou procurador;

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

§ 1° Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário 
de Identificação do Condutor Infrator:

1 - ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor 
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do 
veículo no momento da autuação, para veículo registrado em nome de Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios;

—zz?UI
O
\ Folha I

§ 6° Não acatado o formulário ou a documentação apresentada para indicação do z 
condutor infrator, a Autoridade de Trânsito deverá disponibilizar o motivo_ da 
decisão, sendo facultado prazo para regularização^ a -

II - cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documentos onde conste cláusula de responsabilidade por infrações 
cometidas pelo condutor e comprove a condução do veículo no momento da 
autuação, para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas.

§ 2° No caso de apresentação de condutor infrator em que a situação de sua 
habilitação se enquadre nas condutas previstas nos incisos I, II, III e V do art. 162 
do CTB, serão lavrados os respectivos autos de infração,( inclusive ao proprietário 
por infração no art. 163, sem prejuízo das demais sanções administrativas e 
criminais previstas no CTB. j - a c •

jj - cí, tç ~
§ 3°. Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o prazo para expedição 
da notificação da autuação de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 281 do 
CTB, será contado a partir da data do protocolo junto ao órgão autuador.

§ 4° Na hipótese do § 2° a autoridade de trânsito comunicará o fato à autoridade 
competente para apuração de eventual responsabilidade criminal.

§ 5° Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às demais 
disposições deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos 
previstos em legislação específica.

ua para inuicaçau uu z
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II - Se a identificação for feita em desacordo com o estabelecido no artigo 
anterior.

Art. 3° Os órgãos de trânsito terão prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de 
publicação desta Resolução para adequarem seus procedimentos.

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° O proprietário do veículo será considerado responsável pelas infrações de 
responsabilidade do condutor nas seguintes situações:

I - Se não houver a identificação do condutor infrator até o término do prazo 
fixado na Notificação da Autuação;

§ 7° O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por 
outro documento, desde que contenha as informações mínimas exigidas neste 
artigo.

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste artigo a identificação de condutor 
nos termos do § 2° do artigo anterior.” (NR)

Art. 2° Incluir os artigos 6°-A e 6°-B, com a seguinte redação:

“Art. 6°-A Os órgãos de trânsito deverão organizar seu sistema de informática 
para permitir o acompanhamento e averiguações das informações de reincidência 
de indicação de condutor infrator, articulando-se com outros órgãos da 
Administração Pública.

Art. 6°-B Constatada irregularidade na indicação do condutor infrator, capaz de 
configurar ilícito penal, a Autoridade de Trânsito deverá comunicar o fato à 
Polícia Judiciária ou Ministério Público.” (NR)
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NOTA TÉCNICA 2009/CGIJF/DENATRAN

Processo 80001.002866/2003-35

Interessado: DENATRAN

Senhora Coordenadora,

Assunto: Revisão da minuta para alteração da Resolução n° 149/2003, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo na lavratura do Auto de Infração, 
da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade 
de multa e de advertência por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do veículo e da identificação do condutor 
infrator.

2. Em preliminar esclarecemos que a Resolução em questão está sob análise
da Câmara Temática de Esforço Legal, com vistas a revisão de todo o teor da norma 
supracitada.

1. Trata a presente Nota Técnica de análise da proposta de alteração da
Resolução n- 149/2003-CONTRAN, que dispõe sobre o procedimento administrativo na 
lavratura do Auto de Infração, da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação 
da Penalidade de multa e de advertência por infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor do veículo e da identificação do condutor infrator.

a) rn 
Wi

3. Porém, considerando o pedido do Diretor do DENATRAN, no sentido de
atender a solicitação do Exm- Sr. Ministro das Cidades quanto a tornar mais rigoroso e 
seguro o processo para indicação do condutor infrator, a CTEL trabalhou com minuta de 
Resolução alterando somente o Capítulo III, da Resolução 149/2003./.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização 
SAUS, Quadra 01, Lote 1/6 - Edifício Telemundi II, sala 1304 -Brasília-DF 

CEP 70.070-010
Telefone (61) 2108-1840 - denatran@denatran.gov.br

to) m'c
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9. No tocante aos motivos que ensejaram as referidas Minutas de Resolução,
ou seja, os pressupostos de fato e de direito que servem de fundamento ao ato 
administrativo, estes estão bem evidenciados nas próprias minutas, ali constando as 
circunstâncias de fato e de direito consubstanciadas nas normas que lhe dão 
sustentação.

6. Ratificando o entendimento prestado na Nota Técnica n- 694/2009 (fis. 72 a
74) a minuta apresentada atende o objetivo pretendido pelo Exm^ Sr. Ministro das 
Cidades, no sentido de garantir uma maior eficácia, segurança e transparência do ato 
administrativo punitivo. Ressaltamos, entretanto, que face ao disposto Decreto n^ 6.932, 
de 11 de agosto de 2009, que “dispõe sobre a simplicidade do atendimento público 
prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos 
produzidos no Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências”, 
nem todas as medidas sugeridas pelo Exm- Senhor Ministro das cidades foram 
contempladas, como, por exemplo, testemunhas, indicação na forma presencial, dentre 
outras.

1. Da mesma forma, verifica-se do art. 12 do Código de Trânsito Brasileiro
que 0 CONTRAN é competente para editar o ato normativo nos termos ora propostos.

8. Cumpre esclarecer que os padrões oficiais para redação de atos
normativos, no âmbito do Poder Executivo Federal, aqui se inserindo as Resoluções, 
são aqueles estabelecidos nos termos do Manual de Redação da Presidência da 
República.

4. Após análise das minutas acostadas às fis. 75 a 80 dos autos optou-se
pela versão de fis. 78 a 80, com pequenas alterações no § 2^ do art. 5-, no sentido de 
que 0 enquadramento ao art. 163 do CTB ( entregar a direção), fosse substituído pelo 
enquadramento do art. 164 do mesmo Diploma Legal, por ter sido o mesmo considerado 
mais adequado, uma vez que o verbo permitir é mais abrangente, não necessitando a 
presença do proprietário do veículo para caracterizar a infração.

5. Em mesmo dispositivo foi contemplado dois incisos, de forma a tornar mais
clara a redação sobre a quem seria atribuída a responsabilidade pela infração do art. 
164 e 162 do CTB.

.•■•-015^

10. Por último, cabe análise quanto à finalidade, ou resultado que se pretende 
alcançar com as discutidas Minutas de Resolução. Este Requisito está traduzido na 
promoção do interesse público, ao tempo em que torna-se necessário maior rigor nas 
indicações de condutores infratores e, por conseguinte, sua atuação na consecução dos 
fins a que se destinay^
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Brasília, 24 de agosto de 2009.

de 2009

El
El

DA SILVA
JRAN

FMP/...
Nota Técnica - 2009 - Ref Proc Nota Técnica ref alteração do capítulo III da Resolução 149-03- alt em 24-08-09

11. Estas as considerações, acompanhada da minuta de Resolução que 
dispõe sobre o Formulário de Identificação do Condutor Infrator, que submetemos à 
apreciação superior.

ALFREDC
^ifetor

mi

De acordo. Ao Senhor Diretor
Em de O $ de 2009

MARIA EM|U^0Â"{í^Í^d1a^IBEIRO

CoordeFíadora-Geral da CGIJF

folha I

De acordo. Encaminhe-se à CONJUR 
Em 3^ de

FLORAMÁ^ PINTO 
Assessora
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Cieueío Saatóg Ruhgô 
Consultor íurídico 

CONJUE/MCIDADES

DESPACHO CONJUTOCIDADES MQq
Distribua-se ao (à) Dr. (a)cjr6uvin/v/ify 

epronuatíamento jurídico. i
Brasíliade jp 2(p2^
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Sr.Consultor Jurídico,

Brasília, 27 de agosto de 2009.

De acordo, encaminhem-se os autos aoJDENATRAN.

le^Õo^----

TAÍS TEODOROlgODRIGUES
Advogada da União

Brasília, ^^de ago/b

z"

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
Consultoria Jurídica - Ministério das Cidades

DESPACHO CONJUR/MCIDADES NSífíÃoos

1.. A Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização do DENATRAN 
submete minuta de Resolução que objetiva alterar os arts. 5° e 6° da Resolução n.° 149 do 
CONTRAN e incluir os artigos 6°-A e 6°-B no Capítulo III, que dispõe sobre o Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator.

2. Entretanto, a Nota Técnica n.® 777/2009/CGIJF/DENATRAN de fls. 81/83 
menciona alterações na minuta proposta sem, contudo, apresentar a versão final. Por essa razão, 
solicito a devolução dos autos ao DENATRAN para que acoste a nova versão da minuta e 
posteriormente, submeta os autos à análise desta Consultoria Jurídica.

Cleucio Santos Nunes 
Consultor Jurídico
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Coordehação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização

DESPACHO CGIJF N® ’5>^A/2009/CGIJF/DENATRAN

Senhor Consultor Jurídico,

í Brasília, 02 de setembro de 2009

Com as nossas escusas, e em atendimento ao Despacho CONJUR n° 3883/2009 
(fls. 84), encaminhamos, em anexo, para apreciação, a minuta de Resolução que visa alterar o 
Capítulo III da Resolução n® 149/2003, que dispõe sobre o Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator.

Processos: 80001.002866/2003-35 e 80001.025628/2008-11
Assunto: Minuta de Alteração do Capítulo III da Resolução n° 149/2003.

I

Ministério das Cidades
^Departamento Nacional de Trânsito

Coordehação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
SAUS,Quadra 01, lote 1/6 - Edifício Telemundi 11, sala 1304 - Brasília - DF - CEP 70070-010 

Telefones: 61 -2108 1840 - FAX n" 61 -2108 1847 -deiiatraii.cgiitiacidades.gov.br
!

MARIA ÉMIÈÍA^ CRUZIUÃS RIBEIRO
Coordenadora Geral da CGIJF

FMP/.., ;
Despacho - 2009 -Ref. Minuta alt Resol 149 - indicação jeal infrator

I
V .Folf.a n"'

mí
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(Minuta atualizada em 24/08/08)

DE 2009,DE

I - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

III - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IVcampo para a assinatura do condutor infrator; ‘

1 V - placa do veículo e número do Auto de Infração;

Art. 1° Alterar o Capítulo III da Resolução n“ 149, de 19 de setembro de 2003, que 
passa a vigorar com a seguinte redação;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos de identificação do 
condutor infi-ator com vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência do ato 
administrativo punitivo, RESOLVE:

Altera os artigos 5° e 6° da Resolução n° 149 do 
CONTRAN, de 19 de setembro de 2003, e incluir os 
artigos 6°-A e 6‘’-B no Capítulo III, que dispõe sobre 
o Formulário de Identificação do Condutor Infrator.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência 
que lhe confere o artigo 12 da Lei n” 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,

RESOLUÇÃO N°

“UI - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

II - campos para o preenchimento da identificação do condutor infi-ator: nome e 
números de registro dos documentos de habilitação, identificação e CPF;

V .f OÜTxS \ ítj.

Art. 5° Sendo a infração de responsabilidade do condutor e este não for 
identificado no ato do cometimento da infração, a Notificação da Autuação deverá 
ser acompanhada do Formulário de Identificação do Condutor Infrator, que deverá 
conter, no mínimo:

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas complementares de 
uniformização do procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e entidades de 
trânsito de um sistema integrado; e

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 89



)

X - endereço para entrega do Formulário de Identificação do Condutor Infrator; e

I - ao proprietário do veículo por infração no art. 164;'

II - ao condutor indicado por infração ao art. 162.

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor infrator e 
interposição de Defesa da Autuação;

VII - esclarecimento das conseqüências da não identificação do condutor infrator, 
nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

VIII - instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica do documento de habilitação válido, além de 
documento de identificação que comprove a assinatura do condutor infrator, do 
proprietário, preposto ou procurador;

IX - esclarecimento de que o formulário de identificação do condutor infrator 
somente produzirá efeito se estiver corretamente preenchido, assinado pelo 
condutor e pelo proprietário de acordo com a assinatura constante no documento 
apresentado e acompanhado de cópia reprográfica legível dos documentos 
relacionados no inciso anterior;

§ 2° No caso de apresentação de condutor infrator em que a situação de sua 
habilitação se enquadre nas condutas previstas nos incisos I, II, III e V do art. 162 
do CTB, serão lavrados os respectivos autos de infração, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas e criminais previstas no CTB:

II r cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documentos onde conste cláusula de responsabilidade por infrações 
cometidas pelo condutor e comprove a condução do veículo no momento da 
autuação, para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicasy

\ .f-oíha i- jj.

rn<

§ 3". Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o prazo para expedição 
da notificação da autuação de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 281 do 
CTB, será contado a partir da data do protocolo junto ao órgão autuador.

§ 4” Na hipótese do § 2^ a autoridade de trânsito comunicará o fato à autoridade * 
competente para apuraçao de eventual responsabilidade criminal.

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

/

§ 1° Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário 
de Identificação do Condutor Infrator:

I - oficio do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor 
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do 
veículo no momento da autuação, para veículo registrado em nome de Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios;
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Art. 2” Incluir os artigos 6"-A e 6°-B, com a seguinte redação;

§ 5° Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às demais 
disposições deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos 
previstos em legislação específica.

Art. 6° O proprietário do veículo será considerado responsável pelas infrações de 
responsabilidade do condutor nas seguintes situações:

I - Se não houver a identificação do condutor infrator até o término do prazo 
fixado na Notificação da Autuação;

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste artigo a identificação de condutor 
nos termos do § 2° do artigo anterior.” (NR)

..
.Foira .

§ 6° Não acatado o formulário ou a documentação apresentada para indicação do 
condutor infrator, a Autoridade de Trânsito deverá disponibilizar o motivo da 
decisão, sendo facultado prazo para regularização. (

§ 7° O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por 
outro documento, desde que contenha as informações mínimas exigidas neste 
artigo.

“Art. ó^-A Os órgãos de trânsito deverão organizar seu sistema de informática 
para permitir o acompanhamento e averiguações das informações de reincidência 
de indicação de condutor infrator, articulando-se com outros órgãos da 
Administração Pública.

Art. 4° Esta resolução’^®frã“émvi^rnã 3at a de sua publicação.

rífíit/, 4410,

Art. 6°-B Constatada irregularidade na indicação do condutor infrator, capaz de 
configurar ilícito penal, a Autoridade de Trânsito deverá comunicar o fato à 
Polícia Judiciária ou Ministério Público.” (NR)

Art. 3” Os órgãos_jlg_úâflsittrT:CTãõ'^ízo de 90 (noventa) dias a partir da data de'" 
publicação-d^eSfaResolução para adequarem seus procedimentos. >

I

11 - Se a identificação for feita em desacordo com o estabelecido no artigo ^ 
anterior.
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PARECER CONJUR/MCIDADES N”<?4'^/2009

Processo n» 80001.002866/2003-35

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO > 
Consultoria Jurídica - Ministério das Cidades

2. Súmulas da 6“ Reunião Extraordinária da Câmara Temática de
Esforço Legal, às fls. 51/57, as quais ressaltam a intenção do Exmo. Sr. Ministro das 
Cidades de tomar mais rigoroso o processo de indicação do real infrator, apresentada na 
reportagem “Freio em fraude de multas”, veiculada pelo jomal “O Dia”, anexada às fls. 
58/59.

XO

p 0^
\ .Folh,a n’^

m

— Oj,

3. A. Câmara Temática de Esforço Legal, ao analisar as sugestões do
Exmo. Sr. Ministro das Cidades, concluiu pela impossibilidade com base nas seguintes 
razões;

1. A Coordenação-Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização
encaminha os presentes autos com Minuta de Resolução, a qual objetiva a alteração da 
Resolução n.° 149/2003, no intuito de modificar o procedimento administrativo na 
lavratura do Auto de Infração, da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação 
da Penalidade de multa e advertência por infrações de responsabilidade do proprietário e 
do condutor do veículo e da identificação do condutor infrator.

4. Nota Técnica n.° 694-2009/CGUF/DENATRAN, às fls. 72/74,
esclarecendo que a Câmara Temática de Esforço Legal está analisando propostas de 
alteração de todo o teor da Resolução n.° 149/2003. Entretanto, em atendimento à 
solicitação do Ministro das Cidades no sentido de tomar mais rigoroso e seguro o

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE OBJETIVA 
ALTERAR O CAPÍTULO III DA RESOLUÇÃO 
N." 149/2003. ALTERAÇÃO DE
PROCEDIMENTO PARA INDICAÇÃO DO REAL 
CONDUTOR INFRATOR. CONTROLE DE 
LEGALIDADE.

• Quanto a exigência de testemunhas: em processos fraudulentos,
testemunhas não garantiríam a veracidade da informação de indicação 
e sim fomentaria o envolvimento de terceiros em práticas criminosas.

• Por outro lado, esta medida pressupõe que todos são fraudadores,
atentando contra a presunção de inocência e boa fé.

• Com relação à transferência de pontos entre cônjuges e familiares
próximos, não podería haver tratamento diferenciado, sob pena de 
violação ao princípio da isonomia, garantido pela Constituição.

• Quanto ao prazo sugerido para informar o real condutor na ocasião da
infração e a forma de pagamento e de pontuação, são medidas que 
dependem de alteração legislativa, não cabendo ao CONTRAN 
deliberar sobre a questão.
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Consultoria Jurídica - Ministério das Qdades

7.

8.

Versão final da Minuta de Resolução a ser analisada às fls. 85/87. 

É o relatório.

694- 
os

14. Inicialmente, importante ressaltar que o decreto estabelece regras a
serem seguidas pelos órgãos executivos federais, já a resolução que se pretende editar 
objetiva regulamentar as ações a serem efetivadas por órgãos executivos de trânsito 
estaduais.

2

13. No entanto, apesar do mencionado decreto dispor sobre a
simplicidade do atendimento público prestado ao cidadão, ratificar a dispensa do 
reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, instituir a “Carta de 
Serviços do Cidadão” e dar outras providências, o seu conteúdo não impede a adesão às 
sugestões ministeriais, pelas razões que passo a expor.

12. A Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização do
DENATRAN justifica a decisão da Câmara de Esforço Legal em não atender 
integralmente as solicitações do Sr. Ministro desta Pasta, em decorrência da edição, em 11 
de agosto de 2009, do Decreto n.° 6.932, de 11 de agosto de 2009.

11 • Entretanto, quanto ao mérito, a minuta apresentada não contemplou
integralmente as medidas sugeridas pelo Exmo. Sr. Ministro das Cidades, fato ressaltado 
pela CGIJF/DENATRAN, por intermédio da Nota Técnica n.° 
777/2009/CGIJF/DENATRAN.

5- Em reunião realizada no dia 12 de agosto de 2009, entre membros
desta Consultoria Jurídica e da Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da 
Fiscalização do DENATRAN, restou acordado que seriam realizadas algumas alterações 
na Minuta de fls. 78/80, no intuito de tomar o procedimento de indicação do real infrator 
mais seguro e rigoroso.

procedimento para a indicação do condutor inífator, a Câmara em questão elaborou Minuta 
de Resolução tratando apenas da alteração do Capítulo III da Resolução n.° 149/2003.

9- Na presente análise, a atuação desta Consultoria Jurídica se dá nos
termos e limites do artigo 11 da Lei Complementar n° 73/93, subtraindo-se ao âmbito de 
competência institucional deste órgão consultivo, análises que importem considerações de 
ordem técnica, financeira ou orçamentária, sublinhando-se que o pronunciamento ora 
empreendido cinge-se, pois, aos aspectos jurídico-formais do ato a ser analisado.

10. A Resolução, como ato administrativo que é, deve possuir todos os
elementos:, competência, objeto, motivo, forma e finalidade, os quais constituem 
pressupostos de validade. Conforme demonstrado pela Nota Técnica n.° 
2009/CGIJF/DENATRAN e ora ratificado, a minuta apresentada possui todos 
elementos estabelecidos pela doutrina, não existindo óbices legais à sua publicação.

6- Nota Técnica n.° 777/2009/CGIJF/DENATRAN, ratificando o
entendimento da Nota Técnica anterior e ressaltando que nem todas as sugestões 
apresentadas pelo Exmo. Sr. Ministro das Cidades foram acatadas precipuamente em 
decorrência da edição do Decreto n.° 6.932/2009, o qual dispõe sobre a simplicidade do 
atendimento público prestado ao cidadão.
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9

MORAES, Guilherme Pena de. Direito Constitucional - Teoria da Constituição. 2“ edição, pág. 136. Lumen 
luris.

41erta

3

No âmbito do ordenamento constitucional, que o acolheu 
e o reforçou, a ponto não apenas de impô-lo à obediência não apenas 
das autoridades administrativas, mas também de juizes e legisladores, 
esse princípio acabou se tomando consubstanciai à própria idéia de 
Estado de Direito pela sua íntima ligação com os direitos 
fundamentais, que lhe dão suporte e, ao mesmo tempo, dele dependem 
para se realizar. Essa interdependência se manifesta especialmente nas 
colisões entre bens e valores igualmente protegidos pela Constituição, 
conflitos que só se resolvem de modo justo e equilibrado fazendo-se 
apelo ao subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito, o qual 
é indissociável da ponderação de bens e, ao lado da adequação e da 
necessidade, compõem a proporcionalidade em sentido amplo. 
(GRIFADO)

Utilizado, de ordinário, para aferir a legitimidade das 
restrições de direitos - muito embora possa aplicar-se, também, para 
dizer do equilíbrio na concessão de poderes, privilégios ou benefícios 
— o princípio da proporcionalidade ou da razoabilidade, em 
essência, consubstancia uma pauta de natureza axiológica que 
emana diretamente das idéias de justiça, eqüidade, bom senso, 
prudência, moderação, justa medida, proibição de excesso, direito 
justo e valores afins; precede e condiciona a positivação jurídica, 
inclusive a de nível constitucional; e, ainda, enquanto princípio 
geral de direito, serve de regra de interpretação para todo o 
ordenamento jurídico.

2 MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de 
Direito Constitucional. 2° edição, págs. 120/121. Saraiva.

Í2f 
.;1Ü

18. Sob tal perspectiva, a restrição de um direito deve considerar,
precipuamente, o atendimento à adequação e necessidade da medida, pois apenas dessa 
forma almejaríamos atender as vertentes da adequação, necessidade e proporcionalidade 
em sentido estrito do princípio constitucional em questão.

17. As modificações sugeridas guardam sintonia com o postulado
constitucional da razoabilidade. Registre-se que o aludido postulado indica que a validade 
dos atos emanados do Poder Público é aferida à luz de três máximas: adequação, 
necessidade e proporcionalidade^ Nesse sentido, preleciona Gilmar Ferreira Mendes, 
verbis^'.

16. A constatação, em âmbito nacional, de empresas que
comercializam falsos “reais infratores”, pessoas que se dispõem a figurar como reais 
infratores assumindo a pontuação das multas em troca de dinheiro, justifica a alteração do 
procedimento de indicação do real infrator no intuito de recrudescê-lo.

<O ” CA

A
ví15. Ademais, o inciso V, do art. 1® de mencionado diploma legí

para o fato de que só deve ocorrer a eliminação de formalidades e exigências, quan 
custo econômico ou social não seja superior ao risco envolvido.
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Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.

24. O art. 6°, II da Minuta determina que caso a identificação seja
feita em desacordo com o estabelecido no art. 5", o proprietário do veículo será 
considerado responsável pelas infrações do condutor. Entretanto, o § 6° do art. 5° concede 
prazo para a regularização. Sugiro que este prazo seja expressamente fixado na Resolução 
para que não haja divergências na interpretação e aplicação da norma.

23. Ainda quanto a Minuta, sugiro que no § 3°, do art. 5°, seja
claramente identificado que a contagem do prazo para expedição da notificação da 
autuação de que trata o inciso II, parágrafo único do art. 281 do CTB, será a partir do 
protocolo do Formulário de Identificação do Condutor Infrator.

22. Observe-se ainda que a criação de um novo procedimento mais
severo não atenta contra a presunção de inocência e boa fé. A situação fática impõe ao 
Estado a adoção de um novo procedimento, o qual se apresenta como o meio adequado e 
necessário para sanar a ilegalidade constatada.

Noutras palavras, tem-se por razoável a medida necessária, 
adequada e proporcional, ou seja, aquela que denota intervenção indispensável e 
pressupõe, por isso, inexistência de meio menos gravoso para consecução do propósito 
idealizado, além de promover a correção lógica entre motivos, meios e fins’, a garantir que 
os instrumentos empregados e a finalidade se situam numa medida justa e equilibrada.

20- O recrudescimento do procedimento para indicação do real 
infrator é uma medida razoável e necessária, ante a constatação pelo Estado de práticas 
abusivas pelos particulares. Ressalte-se que o direito do particular à indicação de real 
infrator não será extinto, mas é pungente a necessidade de se estabelecer regras mais 
severas, ante os relatos da crescente série de atuações ilegais.

21-  A Minuta apresentada pela Câmara Temática atende, em parte, 
ao propósito ministerial. Todavia, no intuito de tomar ainda mais rigoroso o procedimento, 
sugerimos que se estabeleça nova determinação prevendo a obrigatoriedade de 
comparecimento do real infrator e do proprietário do veículo, perante a autoridade de 
trânsito, para assinar o Formulário de Identificação do Condutor Infrator, devendo o 
particular ser advertido que a declaração, ou inserção de declaração falsa em documento 
público, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante é crime, nos 
termos do art. 299, do Código Penal, in verbis:

MORAES. Guilherme Pena de. Obra citada, pág. 136.
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Encaminhamento n" 45 /2010

Brasília - DF, 12 de abril de 2010

Assunto: Processo 80001.002866/2003-35

Senhora Coordenadora,

Atenciosamente,

JP/ATEC

À
CGIJF

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Assistência Técnica-Administrativa do Conselho Nacional de Trânsito, às 
Câmaras Temáticas e ao Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito

Dílson de Almeida Souza 
Assessor ATEC/CONTRAN

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo acima referido para as providências 
Cabíveis e posterior restituição à Assistência Técnica-Administrativa do Conselho Nacional 
de Trânsito, às Câmaras Temáticas e ao Fórum Consultivo- ATEC, para julgamento no 
Egrégio Conselho Nacional de Trânsito - CONTRN. Cuja reunião esta agendada para o dia 
29/04/2010.

.s QJ
\ Folha ríGÍ//
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SÚMULA DA 4" REUNIÃO ORDINÁRIA

1 - ABERTURA DA REUNIÃO:

2.1 - ÍNICIO

1

Realizada no Hotel Royal Tulip Brasília Alvorada- SHTN Trecho 1, conjunto IB, Bloco 
C, Brasília- DF, nos dias 25 e 26 de março de 2010.

Data: 25/03 - 5" feira 
Horário: 09h00min

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

O Sr. Albertino Cândido, representante do Banco do Brasil e a Sra. Marília de 
Castro Valente, ^representante da Associação Brasileira de Administradoras de 
Consórcios - ABAC solicitarão à Câmara a inclusão da modalidade de consórcio na 
Resolução 320/2009, uma vez que esta não contempla as questões referentes ao auto 
financiamento. Em razão dessa obscuridade sugerem que seja incluído ao texto legal a 
denominação “alienação fiduciária”, pois assim contemplaria todas as situações.

Geraldo entende que o objetivo daquela da resolução era englobar todas as 
situações e que o fato de não mencionar o consórcio e outras formas de 
autofínanciamento deveu-se a uma omissão involuntária que deve ser sanada, já que 
principalmente o consórcio é uma alternativa muito utilizada no mercado, razão pela 
qual não se deve correr o risco de que uma interpretação mais restritiva possa excluí-la 
do âmbito da Resolução 320/2009. Todavia, sugere um debate mais aprofundado o 
tema no âmbito da Câmara.

Considerando que o assunto deve ter implicação na minuta de alteração da 
Resolução 149/03, Dias se prontificou a estudar a solicitação e o termo 
autofínanciamento e apresentar amanhã uma proposta.

í 3^)
Ã i-olha rf Jâ
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2.2 - DISTRIBUIÇÃO DOS PROCESSOS

,o

2.3 - APRESENTAÇÃO DOS PROCESSOS

2

Processo n° 80000.023613/2009-09
Assunto: Infringência ao art. 233,1 do CTB por permissionário.
Relator: Ana Cláudia O. Perry DETRAN/MG
OBS.: Será relatado na próxima reunião

• NOTA TÉCNICA N° 09/20lO/CTEL/CONTRAN
Processo: 80000.014867/2009-28
Interessado: Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT
Assunto: Proposta de alteração nos itens 8.2 e 8.3 da Resolução n” 233/2007.

Processo 08650.001590/2003-04
Interessado: Assessoria de Inteligência - DPRF.
Assunto: Spray anti-multas
Relator: Pazetti DETRAN/SP.
OBS.: Será relatado na próxima reimião

Processo n" 80001.024232/2008-48
Assunto: Alteração da Portaria n” 59/07 - DENATRAN.
Relator: Léa URBS
OBS.: Será relatado na próxima reunião

O Processo n" 80000.032934/2009-96, que versa sobre aplicações da penalidade 
de advertência, o Processo n° 80000039627/2009-36, que trata da moção n" 096/09 e o 
Processo n" 80000.030737/2009-32, cujo assunto versa sobre a solicitação de criação 
de banco de dados hábil no armazenamento de informações sobre condutores 
estrangeiros, não serão distribuídos, pois já foram contemplados na minuta de 
alteração da Resolução 149/2003.

Os membros sugerem que sejam juntados ao processo que trata da minuta de 
alteração da Resolução 149/2003 todos os documentos produzidos no âmbito da 
Câmara para que se forme um histórico.

Processo n" 80000.025564/2009-31
Interessado: ABAC - Associação Brasileira de Administração de Consórcios/SP 
Assunto: Solicita entendimento do CONTRAN sobre a aplicação da Resolução n' 
320/2009.
Relator: Rita Catarina Correia Santos DETRAN/BA
Colaboradora: Gleice DETRAN/AM
OBS.: Será relatado na próxima reunião

Meyre faz um breve relato sobre a referida Nota Técnica e passa a palavra ao Sr. 
Luiz Carlos Bastos, servidor do DNIT, para que este apresente à Câmara o 
entendimento daquele Departamento. Ele por sua vez, expõe sobre a dificuldade no

í Si]
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julgamento dos recursos, tendo em vista a falta de comparecimento dos membros 
representantes de entidades da sociedade, o que leva à prescrição de vários processos, 
uma vez que a grande quantidade de recursos interpostos à JARl inviabiliza o 
julgamento em tempo hábil. Informa sobre a proposta de minuta de Medida 
Provisória, que sugeria a alteração da composição da JARI, para que esta passasse a 
ser integrada por servidores públicos que fariam jus a uma gratificação pelo 
desempenho de tal função, porém, o Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão 
proferiu parecer contrário.

Dias pede vistas ao processo para complementar o texto proposto pelo DNIT e se 
compromete a apresentar uma nova redação na próxima reunião.

Jerry Adriane Dias Rodrigues 
DPRF-Titular

Flora Maria Pinto 
DENATRAN- Titular

• NOTA TÉCNICA N® 01/2010/CTEL/CONTRAN
Processo: 80001.006121/2009-31
Interessado: CONTRAN
Assunto: Minuta de resolução para regulamentação dos incisos I e VI, do artigo 268, 
do Código de Trânsito Brasileiro.

Pazetti faz a leitura da Nota Técnica, que versa sobre o infrator contumaz. Ele 
entende que a contumácia é caracterizada pela prática reiterada da mesma infração, 
porém esse posicionamento não é unânime na Câmara, pois se entende que a 
contumácia seria observada pela prática repetida de infrações, não necessariamente da 
mesma infração.

Marluce expõe sobre a questão criminal e sobre a opção de se aplicar ao infrator 
uma medida socioeducativa. Fala também sobre os critérios objetivos e subjetivos que 
deverão ser estabelecidos para submeter o infrator ao curso de reciclagem.

Em razão da complexidade do tema os membros da Câmara entendem que o 
assunto necessita de um estudo mais aprofundado, assim, na próxima reunião o 
mesmo será retomado.

A Câmara solicita que sejam convidados os Deputados Federais Marcelo Almeida 
e Hugo Leal para esclarecerem dúvidas relacionadas ao tema.

Nesta data, os membros Rita, Léa, Marluce e Dias pediram vistas do processo, 
devendo ser apresentada em reunião que será realizada no mês de Maio.

2.4 - ASSUNTOS GERAIS
Geraldo solicitou que fosse registrado o lançamento do livro de autoria do 

membro da CTEL, Arnaldo Luis Theodosio Pazetti, membro da CTEL, ( intitulado 
sob o título) “Código de Trânsito Brasileiro, Constituição Federal e Legislação 
Complementar”, da
Editora Ridell, cumprimentando-o pela iniciativa, no que foi secundado por todos os 
demais membros.

t
\ Folhe

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 99



Continuação da 4° reunião ordinária

4

Lea Mariza Stocchero Hatschbach 
URBS-Titular

Meyre Francinente Araújo Basto 
DNIT - Titular

Carlos Fernando do Nascimento 
ANTT - Titular

Arnaldo Luis Theodosío Pazetti 
DETRAN/SP - Suplente

Gildete Gomes de Menezes 
FETCESP - Suplente

César Augusto Miyasato 
Agetran/MS - Titular

Maria Marluce Caldas Bezerra 
MP/AL - Titular

Rita Catarina Correia Santos 
DETRAN/BA -Titular

Geraldo Aguiar Brito Vianna 
CETRAN/SP - Titular

Ana Cláudia Oliveira Perry 
DETRAN/MG-Titular

Gleice dos Santos Barros 
DETRAN/AM-Titular

19
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SÚMULA DA 4" REUNIÃO ORDINÁRIA

que vem a ser auto

1

Realizada no Hotel Royal Tulip Brasília Alvorada- SHTN Trecho 1, conjunto IB, Bloco 
C, Brasília- DF, nos dias 25 e 26 de março de 2010.

Dia 26/03 - 6“ feira 
Horário: 8:00 horas

• NOTA TÉCNICA N” 10/2010/CTEL/CONTRAN
Processo: 80001.002866/2006-35
Interessado: Câmara Temática de Esforço Legal
Assunto: Proposta de alteração da Resolução n” 149/03 do CONTRAN, a qual dispõe 
sobre uniformização do procedimento administrativo da lavratura do auto de infração, 
da expedição da Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e 
de advertência por infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor do 
veiculo e da identificação do condutor infrator.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

1 - ABERTURA DA REUNIÃO:
2.1 - APRESENTAÇÃO DOS PROCESSOS

bBá

Dias faz a leitura da Nota Técnica esclarecendo o 
financiamento.

Discutida a questão do consórcio, chegou-se a conclusão que não é necessário sua 
inclusão nesta norma, considerando que os procedimentos já elencados não seriam 
alterados, tendo em vista que no caso do consórcio, o veículo é registrado no nome do 
consorciado.

A Câmara por sugestão da Lea decide incluir a redação do artigo 7” da minuta de 
alteração da Resolução n° 149/2006, os casos de depositário fiel.

Após a leitura da Nota Técnica, esta foi aprovada, finalizando, assim, os trabalhos 
referente à minuta de alteração da Resolução n” 149/2006.

íii 
Q
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Jerry Adriane Dias Rodrigues 
DPRF-Titular

Flora Maria Pinto 
DENATRAN- Titular

Em continuação à Nota Técnica n” 08/2010, apresentada na reunião anterior, 
Geraldo submeteu à apreciação dos demais membros da CTEL minuta de Resolução 
elaborada por ele próprio, Gildete e Carlos Fernando, como co-relatores da matéria, 
que “estabelece requisitos de segurança para o transporte remunerado de passageiros 
(mototáxi) e de cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta”, regulamentando a Lei 
N° 12.009/2009.

Tendo em vista que as Câmaras Temáticas de Habilitação, de Educação e de 
Assuntos Veiculares também estão estudando aspectos específicos do mesmo tema, os 
co-relatores sugerem que sejam reunidas essas contribuições, transformadas em 
Anexos da minuta de Resolução em exame, nos pontos já indicados no texto. A idéia é 
que tudo o que diga respeito a mototáxi e motofrete possa estar reunido em uma única 
Resolução do CONTRAN, o que facilitaria muito a compreensão e a observância das 
novas normas.

Feita a leitura da minuta, na íntegra, seguiu-se o debate da matéria, com sugestões 
de alterações formuladas por vários membros da Câmara, sugestões estas que foram 
anotadas por Gildete e Carlos Fernando, ficando este incumbido de apresentar, antes 
da próxima reunião, para que todos tenham tempo de analisar, uma segunda versão da 
minuta de Resolução, consolidando as sugestões apresentadas, para facilitar o debate. 
Com o mesmo propósito. Flora ficou de obter o que já tenha sido aprovado nas demais 
Câmaras Temáticas acima referidas, para remeter a todos os membros juntamente com 
a segunda versão da minuta. Aventou-se, ainda, a possibilidade de, se necessário, 
promover-se uma reunião entre os relatores do tema mototáxi e motofrete de todas as 
Câmaras envolvidas, para se buscar uma articulação entre as diversas iniciativas de 
normatização da matéria ora em curso.

Os membros da CTEL solicitam que se faça um levantamento sobre os 
posicionamentos adotados pelas outras Câmaras, referente ao tema debatido.

O assunto continuará a ser discutido na próxima reunião.

Tendo em vista o questionamento sobre a legitimidade do proprietário atual 
recorrer de multa praticada pelo antigo proprietário, uma vez que este seria 
responsável pelo pagamento, concluiu-se que a matéria deve ser tratada na Resolução 
n" 299/2008 do CONTRAN.

• PROCESSO N” 80000.022300/2009-25
Assunto: Regulamento da Lei 12.009/2009, que trata do exercício das atividades dos 
profissionais em transporte de passageiros “Mototaxista” e de carga “Motofreitista” 
Interessado: MCIDADES/DENATRAN.

lJÜÇ" Folhãn^
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Continuação da 4" reunião ordinária

3

Lea Mariza Stocchero Hatschbach 
URBS-Titular

Carlos Fernando do Nascimento 
ANTT - Titular

Arnaldo Luis Theodosío Pazetti 
DETRAN/SP - Suplente

Maria Marluce Caldas Bezerra 
MP/AL - Titular

Geraldo Aguiar Brito Vianna 
CETRAN/SP - Titular

Gildete Gomes de Menezes 
FETCESP - Suplente

César Augusto Miyasato 
Agetran/MS - Titular

Gleice dos Santos Barros 
DETRAN/AM - Titular

Rita Catarina Correia Santos 
DETRAN/BA-Titular

Ana Cláudia Oliveira Perry 
DETRAN/MG - Titular

O ]V í-cfr.íi t?~Jn,
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ANÁLISE

acabou por

da autuação 
penalidade.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

Assim, considerando que a citada resolução deve alcançar todos os aspectos do 
procedimento administrativo para aplicação das penalidades de advertência por escrito e de multa 

I

NOTA TÉCNICA N- 10 /2010/CTEL/CONTRAN
Processo: 80001.002866/2003-35

Interessado: Câmara Temática de Esforço Legal
Assunto: Proposta de alteração da Resolução n° 149/03 do CONTRAN, a qual dispõe sobre 
uniformização do procedimento administrativo da lavratura do auto dé infração, da expedição da 
Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e de advertência por infrações 
de responsabilidade do proprietário e do condutor do veiculo e cia identificação do condutor 
infrator.

A fim de unificar os procedimentos para todos os órgãos de trânsito, o CONTRAN 
editar a Resolução iT 149, de 19 de setembro de 2003, que uniformiza o 

procedimento administrativo da lavratura do auto de infração, da expedição da Notificação da 
Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e de advertência por infrações de 
responsabilidade do proprietário e do condutor do veiculo e da identificação do condutor infrator. 
Essa Resolução trouxe avanços consideráveis para a unificação do processo administrativo 
decorrente das autuações de trânsito. Com o passar do tempo, no entanto, com a evolução das 
relações jurídicas advindas das autuações, constatou-se que existem algumas lacunas no texto da 
Resolução, como, por exemplo, o fato de a ementa mencionar a penalidade de advertência por 
escrito, mas o texto ser si lente sobre o assunto, o que acaba por dificultar tanto os procedimentos 
administrativos dos órgãos de trânsito quanto o direito de defesa do cidadão.

Quando a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 foi sancionada, houve uma grande 
aclamação da sociedade, visto que ali se encontrava um instrumento fundamental para a redução 
de acidentes em nosso País. Esta Lei trouxe inovações importantes no trato com as infrações do 
dia-a-dia. No entanto, foi constatada uma lacuna no texto legai, não ficando claro o direito de 
defesa da autuação antes da aplicação das penalidades. Muitos órgãos de trânsito, com base nos 
artigos 282 a 290, entendiam que havia somente o recurso contra a penalidade, a ser julgado pela 
,IAR1, e 0 recurso contra o julgamento da JARl, a ser julgado pelo CEfRAN, Colegiado 
Especial, CONTRAN, ou mesmo pela própria JARl, conforme o caso. Muitas ações judiciais 
foram interpostas, com a alegação de que estava faltando a defesa da autuação (esta já eia 
prevista anteriormente ao CTB através das Resoluções 568/80 e 744/89, ambas do CONTRAN). 
tendo os Tribunais Estaduais e Federais decidido unanimemente pela necessidade da notificação 

para que o cidadão pudesse interpor defesa da autuação antes da aplicação da
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O texto ora proposto é fruto de amplo debate nas reuniões desta Câmara., onde 
foram expostos os pontos de vista dos diversos representantes dos órgãos e entidades que têm

. . í I I I ^1.., 1...... I I 1 1*1 rl I n

também da Consultoria .iurídica do Ministério das Cidades.
entendimento deste relator, 

e as discordâncias foram 
respectivas súmulas o 

decisão da Câmara. Assim, foi possível a 
construção de uma proposta que, embora não seja consenso em todos os seus termos, constitui-se 
no pensamento da maioria, de forma que se adéqua às necessidades de um instrumento mais 
atualizado à disposição dos órgãos de trânsito no cumprimento de suas atribuições.

Considerando que o tema é muito amplo e que algumas das alterações são apenas 
adequações à atual realidade dos órgãos de trânsito, serão tratados na presente nota técnica 
apenas os pontos mais importantes.

No § 5’ do art. 2° da Resolução 149/03 (texto atual) consta que o auto de infração 
vale como notificação da autuação quando colhida a assinatura do condutoi e a infiação toi de 
responsabilidade do condutor ou de responsabilidade do proprietário e este estiver conduzindo o 
veículo. No entanto, em seu art. 3°, §3°, a Resolução determina que, mesmo se o condutor tor 
identificado no ato do cometimento da infração, o órgão ou entidade de trânsito deve expedir 
aviso informando aú proprietário do veículo os dados da autuação e do condutor identificado. Ou 
seja, mesmo que o auto de infração tenha validade como notificação da autuação, é necessário 
comunicar ao proprietário do veículo. Tal situação não é adequada, visto que não atende ao fim a 
que se propõe. Em primeiro lugar porque, se a finalidade é dar ao proprietário o direito de defesa 
da autuação, considerando que aviso não é notificação, não se poderá consideiai notificado o 
proprietário com o simples envio desse aviso. Sequer existem requisitos para esse aviso, o qual se 
confunde com a notificação, não sendo possível criar-se outra figura não prevista na legislação 
vigente. No entanto, não se pode olvidar o fato de que o proprietário é interessado no processo, 
mesmo quando a infração é de responsabilidade do condutor, em especial porque, neste caso, é o 
responsável pelo pagamento da multa, conforme preceitua o § 3° do art. 282 do C fB, o que é 
corroborado pela Resolução iT’ 108/99 do CONTRAN. Ainda de acordo com a Súmula 312 do 
ST.I. faz-se necessário, antes da aplicação da penalidade, a notificação da autuação para 
apresentação de defesa da autuação.

e interposição dos recursos decorrentes, faz-se necessário sua alteração, observando-se 
princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório e do devido processo legal.

A Resolução 149/03 atualmente abarca somente as infrações de responsabilidade 
de condutor e proprietário, excluindo aqui as infrações de responsabilidade do transportador, 
embarcador e dos demais infratores previstos especificamente no CTB. Inicialmente, pensou-se 
em incluí-los na minuta proposta; no entanto, devido à especificidade das infrações em que o 
responsável não é o proprietário ou o condutor, sendo que algumas dessas infrações já foram 
regulamentadas pela Resolução n° 248/07 do CONTRAN, sugere-se que o procedimento 
administrativo seja regulamentado por Resolução específica, sendo necessário constar na 
Resolução ora proposta um artigo possibilitando a aplicação de suas disposições, no que coubei. 
até a que haja a regulamentação específica. Inclusive, tais infrações não são registradas no 
prontuário do veículo junto aos DETRAN. De acordo com as regras definidas para o RENAINF. 
somente são encaminhadas para registro no DETRAN as infrações de responsabilidade do 
proprietário e do condutor.

O texto ora proposto é fruto de amplo debate

assento"nrCàitara,'^inclusive com manifestações da Coordenação Geral de Instrumental frirídica 

e da Fiscalização do DENATRAN et--- ------------------
Desta forma, a minuta em anexo não representa necessariamente o 
mas 0 consenso da maioria dos membros, sendo que os pontos sensíveis 
sendo resolvidas durante as reuniões, ficando consignado nas 
posicionamento divergente de cada membro e a c--------
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Quanto à indicação do condutor infrator, conforme previsto no art. 257, § 7°. do 
CTB, e regulamentada por meio dos arts. 5° e 6° da Resolução 149/03 do CONTRAN, observa-se 
a necessidade de ajustes no texto, como a retirada de algumas informações consideradas não 
essenciais, como a data da identificação do condutor infrator, que não tem qualquer utilidade, 
visto que a data que importa é a da entrega do formulário no órgão autuador ou postagem nos 
Correios, e inclusão de outras exigências fundamentais com vistas a aperfeiçoar o procedimento. 
Tal medida, inclusive, foi corroborada pela intenção do senhor Ministro das Cidades em tornar a

"Art. 2" E parle legítima para apresentai' defesa de autuação ou rceurso em 1“ e 2" instãiieia.s contra 
a imposição de penalidade de multa a pessoa física ou jurídica proprietária do xeietilo. o condutor, 
devidamente identilleado. o embarcador e o transportador, responsável pela infração.”

Conseqíiência do entendimento de que. no caso de infração em que o infrator seja 
0 condutor do veículo, o proprietário também tem direito de defesa, é o lato de que tanto um 
quanto o outro poderão interpor defesa ou recurso, caso em que o órgão autuador deverá analisar 
os requerimentos em conjunto, a tlm de preservar a unidade de posicionamento sobre o mesmo 
fato gerador. Caso os dois entrem com defesa ou recurso e um processo for julgado antes do 
outro ou ainda por junta diferente, poder-se-ia ter julgamentos distintos. Quando apenas um 
interpõe a defesa ou recurso, o órgão deverá aguardar o encerramento do prazo para ter certeza de 
que 0 outro não desejou questionar também (art. 9° da minuta). Acrescente-se que a Resolução 
iT 299 do CONTRAN, de 04 de dezembro de 2008, em seu artigo 2°, define quem são as pessoas 
legítimas para interpor defesa ou recurso:

Oü
Em uma autuação existem duas consequências básicas; a pontuação para o infratV 

e a penalidade da multa, a qual, independentemente da responsabilidade pela infração, deve sei^ 
quitada pelo proprietário, conforme Resolução 108/99 do CONTRAN, excetuando-se as muitas 
de excesso de peso. O CTB, em seu art. 282, § 3°, é claro em definir que o proprietário é o 
responsável pelo pagamento das multas em que o infrator é o condutor. Desta forma, o 
proprietário deve ser considerado como parte interessada, não sendo possível excluí-lo do direito 
de defesa, mesmo quando a infração for de responsabilidade do condutor. No âmbito judicial, o 
STJ não tem posicionamento consolidado em relação à validade do auto assinado como 
notificação da autuação. No Resp. n° 763.861/RS (Rei. Ministro ,IOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2007, D.I 26/10/2007 p. 345), a decisão foi 
de que "o auto vale como notificação da autuação quando assinado pelo proprietário do veículo"; 
já no REsp. n.° 824.678/RS (Min. TEORI ZAVASCKI, D,i de 26/03/2007), a U Turma 
pronunciou-se da seguinte forma "tendo a autuação sido lavrada em flagrante, a assinatura do 
condutor nos autos de infração é considerada como notificação válida” e "a notificação da 
autuação do proprietário do veículo é dispensada quando identificado o condutor e lavrado o auto ’ 
em flagrante” (Precedentes; Resp 731.749/RS, U Turma, Min. Francisco Falcão. D.I de 
06.06.2005; AgRg no Resp 579.996/RS. 2" Turma, Min. Franciuili Netto, D.I de 23.05.2005: 
Resp 754.536/RS, 2“ Turma, Min. Castro Meira. D.I de 22.08.2005). O próprio C'fB. em seu 
artigo 257, § 2°, previu a responsabilidade do proprietário ainda que o infrator seja o condutor, 
inclusive imputando infração quando ele deixa de adotar os cuidados necessários para que 
terceiro tome posse do veículo e passe a dirigi-lo na via, estabelecendo penalidades nos arts. 163 
e 164. Mesmo com a redação do art. 280, inciso VI, do CTB. o art. 281, parágrafo único, inciso 
II. determina a obrigatoriedade de expedição da notificação da autuação. Para resolver tal 
impasse, a solução de consenso foi atribuir validade de notificação da autuação somente no caso 
em que o auto de infração seja assinado pelo condutor infraVpr e este seja o proprietário do 
veículo (ver art. 2°, § 5°, da minuta em anexo). Essa proposta não exclui o direito de defesa do 
condutor, o qual poderá utilizar-se do auto de infração para interpor defesa da autuação. Também 
pode exercer o direito de defesa o condutor indicado pelo proprietário com base no art. 257, § 5“. 
do CTB.
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V^ indicação de condutor infrator mais rigorosa, a fim de evitar fraudes, conforme consta na Súmulk 

da 6“ Reunião Extraordinária da CTEL do dia 10/08/2009.

A proposta mais complexa e polêmica do senhor Ministro está na exigência do 
nroprietário do veículo levar o condutor infrator e mais duas testemunhas para registrar a 
transferência da responsabilidade em cartório, com possibilidade de tratamento diferenciado paia 
compartilhamento do veículo entre familiares. A CTEL, de acordo com a Súmula da 6' Reunião 
Extraordinária do dia 10/08/2009, já se manifestou de forma contraria no sentido de que. a) em 
processos fraudulentos, testemunhas não garantiríam a veracidade da informaçao e sim 
fomentaria o envolvimento de terceiros em práticas criminosas”; b) ‘^esta niedida pressupoe que 
todos são fraudadores, atentando contra a presunção de mocencia e boa fe; c) com leiaçao a 
transferência de pontos entre cônjuges e familiares próximos, não podería haver tratamento 
diferenciado, sob pena de violação do princípio de isonomia, garantido pela Constituição .

Antes de analisar propriamente as propostas do senhor Ministro, e importante que 
se reflita sobre a sua intenção, pois como homem público e com a responsabilidade que sobre ele 
nesa não pode omitir-se diante de situações que coloquem em risco a credibilidade e a eficiencia 
dos órgãos públicos para enfrentar ações criminosas. Neste sentido, deve-se elogiai sua posição 
firme e decidida. No entanto, existem alguns óbices para que tal intento seja executado, 
primeiro refere-se a fato de que a maioria das indicações de condutor são feitas dentro da 
normalidade, havendo apenas uma pequena parcela com irregularidade; desta forma, ci lai uin 
ônus para o cidadão que cumpre com suas obrigações é atentar contra a presunção de boa le c 
inocência. O segundo, que é reflexo do primeiro, refere-se ao problema operacional^ que 
decorrerá do comparecimento de pessoas perante o órgão de transito para efetivar a indicaçao de 
condutor, incluindo condutor, proprietário e testemunhas; tal situação certamente aumentaria o 
caos que é a burocracia que atinge toda a Administração Pública e acabara por emperrar toda a 
máquina, prejudicando ainda mais o cidadão que necessita do Estado, visto que ja nao se 
consegue atender sequer a demanda existente; uma consequência disto sera que poderão sei 
perdidos os prazos legais de indicação do condutor, o que ocasionará a imputaçao de pontos 
indevidamente ao proprietário. O terceiro, e talvez o mais importante, é a realidade das relações 
sociais e jurídicas em nosso país, as quais não podem ser desconsideradas (quantos sao os casos 
em que uma pessoa dirige um veículo de outra e reside em outro extremo do pais ou mesmo 
nunca mais tem contato com o proprietário do veículo, como trabalhadores autonomos. 
trabalhadores rurais, terceirizados do serviço público etc). Criar dificuldades ao cidadao, poi 
ineficiência do Estado não é o melhor caminho; existem outros meios de se evitar as fraudes, 
uma delas é a integração dos registros de pessoas falecidas e presas com os registros de 
apresentação de condutor; outra é o próprio DENATRAN desenvolver um sistema de controle da 
pontuação, de tal forma que os órgãos, ao fazer o registro da indicaçao de condutoi. lecebam 
informação se existe indicação já registrada para o mesmo condutor em outro orgao no mesmo 
dia e hora. Diante desses fatos, procuramos elaborar uma proposta que atendesse ao pietendico 
pelo senhor Ministro, que, na verdade, é o interesse desta Câmara e de toda a sociedade.

O primeiro elemento acrescentado na proposta de alteração da forma de indicação 
do condutor infrator é em relação ás cópias dos documentos apresentados e as assinaturas do 
condutor e do proprietário, cujas exigências serão mais rigorosas, tendo em vista a necessidade 
de semirança do órgão de trânsito quanto aos documentos apresentados. Assim, propoe-se que 
seja exiaido o reconhecimento de firma das assinaturas do proprietário do veiculo e do condutor 
apostas‘'no formulário de identificação do condutor infrator (incisos VIII e IX do art. 4 da 
minuta). Essa exigência tem exceções: a) quando o condutor e o P'‘oP'''etano apjesentaiem-se 
junto ao órgão autuador e assinarem o formulário perante servidor do orgao (§ 7 do art. 4 da 
minuta); b) quando o veículo pertencer a órgãos e entidades da Administração Publica e das 
demais pessoas jurídicas, sendo que para estas últimas a cópia do contrato deve ser autenticada (s
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1“ do art. 4° da minuta).
\ FolhE

É certo que se poderá questionar o porquê da necessidade de autenticação de 
documentos e reconhecimento de firma dos subscritores, no entanto as consequências da 
indicação do condutor são graves demais para se ignorar a importância das precauções que 
necessitam ser tomadas, sob o risco de se ver perpetrada a conduta de indicações de condutor 
irregulares ou ilícitas, ocasionando prejuízos a terceiros e à sociedade como um todo por não ver 
0 real infrator respondendo por seus atos. Não é demais lembrar que a. legislação brasileira na 
esfera federal tem, há muito tempo, se preocupado com a desburocratização, mas sempre com o 
devido cuidado, com objetivos claros e inequívocos de facilitar a vida do cidadão. Para 
exemplificar, menciono dois Decretos, o de n° 83.936, de 06 de setembro de 1979, e o de n° 
6.932, de I I de agosto de 2009, que revogou o Decreto n° 63.166, de 26 de agosto de 1968.

No que se refere à autenticação de documentos e reconhecimento de firma, assim 
dispõem, respectivamente, o art. 5° do Decreto n° 83.936, de 06 de setembro de 1979, e o art. 9° 
do Decreto n° 6.932, de 11 de agosto de 2009:

-•Art 5” A juntada de documento, quando decorrente de di.sposilixo legal e.xpres.so. poderá ser 
leita por cópia auteiiticada. dispensada no\a conlerêneia com o documento original.

Parágrafo único. A autenticação poderá ser leita. mediante cotejo da cópia com o original 
pelo próprio servidor a quem o (locuiiiento deva ser apresentado, se não houxer sido 
anleriormente feita por tabelião", (grifo nosso)

■•Art. 9" Salvo na existência de dúvida fundada quanto á autenticidade e no caso de imposição 
lesai, fica dispensado o reconhecimento de firma em qualquer documento produzido no 
Brasil destinado a fazer prova junto a órgãos e entidades da administração pública federal, 
quando assinado perante o servidor público a quem deva scr apresentado", (grifo nosso)

É fundamental mencionar que, embora sejam normas federais, não obrigatórias 
aos órgãos estaduais e municipais, sendo que muitos Estados já têm normas similares, deve-se 
extrair a finalidade governamental dessas disposições, quais sejam, a desburocratização e não 
imposição de carga maior que o cidadão pode suportar por situações que o próprio servidor do 
órgão, que tem presunção de legitimidade de seus atos, pode resolver. Assim, justiíica-se a 
obrigatoriedade do reconhecimento de firma somente para o caso em que o proprietário e 
condutor não comparecerem perante o órgão autuador para a formalização da indicação do 
condutor infrator, bem como no caso de impossibilidade de coleta da assinatura do condutor 
infrator e o veículo pertencer a pessoas jurídicas que não sejam da Administração Pública. A 
despeito das dificuldades impostas pelo comparecimento da pessoa ao órgão, visto que isto já 
acontece quando a documentação é entregue pessoalmente no protocolo, não pode uma norma 
impor que a relação entre a Administração e o cidadão sejam feitas somente via Correios. O 
cidadão tem o direito de comparecer ao órgão para solução de seus problemas. O que não se pode 
fazer é obrigar que toda indicação de condutor seja presencial. Desta forma, creio que a proposta 
ora exposta atende à preocupação do senhor Ministro, sem impor aos órgãos de trânsito e ao 
cidadão situações impossíveis de serem atendidas.

O segundo elemento acrescentado na proposta de alteração da forma de indicação 
do condutor infrator é a possibilidade de autuação tanto do condutor infrator quanto do 
proprietário do veículo quando aquele não é habilitado ou está com sua habilitação irregular, 
enquadrando-se em qualquer das situações previstas no art. 162 do CTB (§§ 2” e 3'’ do art. 4° da 
minuta). Este é um dos problemas mais graves e difíceis de serem tratados pelos órgãos 
autuadores quando do recebimento das apresentações de condutor. Alguns órgãos aceitam a 
apresentação, mas sem gerar qualquer efeito para o proprietário ou condutor, exceto em relação 
ao pagamento da multa; outros recusam a apresentação sob a alegação de que o proprietário 
deveria apresentar somente condutor habilitado. Tanto um quanto outro posicionamento carecem

5
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1° ' de amparo legal, senão vejamos. De acordo com o art. 257, § 7°, do CTB, "não sendo imediata 

identificação do infrator, o proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação' 
da autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o 
fazendo, será considerado responsável pela infração”. Embora haja a previsão de regulamentação 
pelo CONTRAN, não se pode analisar o texto isolado; deve-se considerar, por exemplo, que se o 
condutor fosse abordado e estivesse sem habilitação, tanto este quanto o proprietário seriam 
autuados e responderíam, cada um por si, pelo cometimento das infrações previstas nos arts. 162. 
inciso 1, e 163 ou 164, ambos do CTB. Não se pode dar tratamento diferenciado pelo fato de o 
condutor não ter sido abordado. Com a proposta ora apresentada, se um condutor estiver com a 
CNH vencida no momento do cometimento da infração e for indicado pelo proprietário como 
infrator, o primeiro será autuado com base no art. 162 e o segundo com base no art. 163, ambos 
do CTB. Tal medida resolve o impasse em torno da possibilidade de se recusar uma indicação de 
condutor. Ora, se uma pessoa está afirmando que emprestou o veículo para outra, não pode o 
órgão de trânsito impedir que ele diga a verdade, ainda que a verdade atue contra a pessoa. 
Acrescente-se que existe um princípio importante, consolidado no Direito, que diz que "ninguém 
pode beneficiar-se de sua própria torpezff-, assim, se o órgão simplesmente recebesse a 
indicação do condutor e não fizesse nada em relação sua condição irregular, com a argumentação 
de que não houve o flagrante ou não foi possível cumprir o prazo de trinta dias para expedição da 
notificação da autuação, certamente estaríamos justificando a irregularidade e instaurando a 
impunidade, visto que seria mais fácil ao proprietário indicar um condutor sem habilitação.

Há alguns entendimentos de que não é possível utilizar-se da declaração do 
proprietário ou condutor para que seja lavrado o auto de infração, o que não concordamos, visto 
que, no CTB, já existe previsão de que a declaração do proprietário seja utilizada para autuação 
em determinados casos, como, por exemplo, no caso de registro de transferência do veículo, 
quando vencido o prazo de trinta dias; neste caso, a comprovação do cometimento da infração é 
apresentada pelo infrator; não há comprovação do agente no ato; inclusive, normalmente a data 
em que a infração efetivamente ocorreu é superior ao prazo de trinta dias, o que desfaz outro 
argumento para a não utilização da apresentação do condutor infrator para que seja feita a 
autuação, que é o fato de que não será possível expedir a notificação da autuação dentro do prazo 
legal de trinta dias previsto no inciso II. parágrafo único, artigo 281 do CTB. Os reflexos 
jurídicos de tal posicionamento não podem ser olvidados, especialmente quanto à pretensa 
necessidade de flagrante, com fundamento no disposto no art. 280 §§ 2° e 3°; no entanto, tal 
previsão não é absoluta no CTB, senão vejamos: se a apresentação do condutor infrator 
confirmada pode ser suficiente para autuar o processo de suspensão do direito de dirigir, o qual 
vai ser baseado na informação do proprietário com confirmação do condutor, não há como 
ignorar essa mesma informação para autuar processo para aplicação da penalidade de multa; 
ambas as penalidades são administrativas e de pesos iguais no CTB, ainda que com finalidades 
distintas; há que se considerar ainda o art. 242 do CTB, em que a autuação é fundamentada em 
declaração falsa do proprietário ou condutor. Assim, se considerarmos que não será possível 
cumprir o prazo de trinta dias para expedição da notificação, o proprietário sempre aguardará o 
último dia para fazer a apresentação do condutor, a fim de que o órgão de trânsito não tenha 
como encaminhar a notificação da autuação dentro dd prazo legal. Com a certeza de que haverá a 
autuação, não haverá impunidade aos infratores.

Recusar a apresentação do condutor infrator, a outra opção, é inadmissível no 
ordenamento jurídico brasileiro, visto que se trabalha com a presunção de inocência e boa-fé do 
cidadão, bem como não se pode atribuir ao proprietário a responsabilidade que não lhe 
corresponde, senão vejamos: o CTB estabeleceu distintamente a responsabilidade do proprietário 
e do condutor, tanto que nos arts. 162. 163 e 164 do CTB existem penalidades para ambos, na 
medida de sua responsabilidade; desta forma, se o condutor não possui a devida habilitação para 
conduzir veículos, ele responde por essa infração, ficando o proprietário com a responsabilidade
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Quanto aos condutores estrangeiros, faz-se necessário que conste informação 
acerca do tratamento dado a eles quando autorizados a dirigir veículo no Brasil, desde que 
atendidos os requisitos estabelecidos em regulamentação específica, atualmente, a Resolução 193 
do CONTRAN (§ 4” do art. 4° da minuta).

Outro detalhe importante não previsto no texto atual e que agora é proposto na 
minuta é a inadmissibilidade de rasiira no preenchimento, a fim de que não haja dúvida quanto à 
veracidade dos dados ali registrados (art. 4°, inciso IX, da minuta).

Quanto aos veículos em nome de Sociedades de Arrendamento Mercantil, o texto 
atual da Resolução 149/03 do CONTRAN estabelece que a notificação deve ser enviada ao 
arrendatário, o qual equipara-se ao proprietário do veículo, com a ressalva de que. para que a 
Sociedade de Arrendamento Mercantil tenha esse direito, deve fazer a comunicação ao órgão 
executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo. No entanto, existem outras relações 
contratuais previstas legalmente e que não estão abarcadas pela Resolução, o que não se coaduna 
com 0 ordenamento jurídico vigente, visto que não encontramos fundamentação legal parti que 
haja prevalência de uma sobre a outra. Tais situações, além do arrendamento mercantil, foram 
previstas pelo CONTRAN por meio das Resoluções n° 330, de 14 de agosto de 2009, e n° 339, de 
25 de fevereiro de 2010, que possibilitam o registro de contratos de comodato e de aluguel ou 

7

O parágrafo único do art. 6° do texto atual da Resolução 149/03 do CONTRAN 
prevê como única possibilidade de validade da apresentação do condutor infrator, no caso de 
impossibilidade de colher sua assinatura, se o proprietário apresentar cópia de documento onde 
conste cláusula de responsabilidade por quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, 
bem como pela pontuação delas decorrentes, sem exigir, qualquer documento complementar. 
Constata-se, todavia, que nem sempre esses documentos contém informações acerca do período 
em que o veículo esteve na posse do condutor. Desta forma, para evitar que haja risco de 
irregularidade no processo, a minuta proposta determina que, na impossibilidade da coleta da 
assinatura do condutor infrator, além dos demais documentos exigidos, o proprietário do veículo 
deverá anexar ao Formulário de Identificação do Condutor infrator: a) no caso de Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor 
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 
do cometimento da infração; b) no caso das demais pessoas jurídicas, cópia, autenticada em 
cartório, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo 
condutor e comprove a condução do veículo no momento do cometimento da infração (§ 1°. 
incisos I e 11, do art. 4° da minuta).

prevista no art. 163 ou 164 do CTB, conforme o caso. Se houvesse a recusa, o proprietário seriV 
responsabilizado sozinho, ficando o condutor isento das demais consequências, sejam 
administrativas ou criminais, o que não se coaduna com o estabelecido no art. 257 do CTB, em ’ 
que cada infrator, seja condutor, proprietário, embarcador ou transportador, responde pela 
infração que lhe corresponde, não podendo ser atribuída a outro a responsabilidade que só a um 
deve ser imposta. Portanto, considerando a importância das informações fornecidas pelo 
proprietário, faz-se necessária sua assinatura no formulário, especialmente em razão das 
consequências da não apresentação na forma estabelecida, conforme art. 4°, §§ 2° e 3°, da minuta 
proposta. Por fim, como a regulamentação é responsabilidade do CONTRAN, a quem cabe , nos 
termos dos incisos 1 e VII do art. 12 do CTB, estabelecer as normas regulamentares referidas no 
CTB e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito e zelar pela uniformidade e cumprimento das 
normas contidas neste Código e nas resoluções complementares, propõe-se que conste na 
regulamentação que o prazo para expedição da notificação da autuação,previsto no inciso 11, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, contará a partir da Tata de protocolo da apresentação do 
condutor Junto ao órgão autuador (§3° do art. 4° da minuta).
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de

da Resolução 149/03, no entanto.o assunto não foi tratado no corpo da Resolução, situação muito 
reclamada por aqueles infratores que não tinham antecedentes nos últimos doze meses e 
cometeram infração leve ou média. Tal penalidade é prevista no inciso 1 do art. 256’e no art. 267.

penalidade de advertência por escrito da penalidade de 
multa'pelò fato"de que, no caso da primeira, não haverá cobrança de qualquer valor, mas servirá 

-1----- - ser
de 
da

arrendamento não vinculado ao financiamento do veículo, contratos de financiamento de 
com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor, 
junto aos órgãos ou entidades ezxecutivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. Desta 
forma, será possível que as notificações sejam encaminhadas aos possuidores dos veículos nesses 
casos,’com a ressalva de que, para fins de envio das notificações ao possuidor, esses contratos 
devem ter prazos de vigência não inferiores a 60 dias, caso contrário haveria insegurança dos 
órgãos autuadores quanto a quem deverá se encaminhada a notificação, já que o prazo para 
e.xpedição da notificação da autuação é de trinta dias, podendo ocorrer situações de mudança de 
posse do veículo no interstício entre a data da infração e a efetiva expedição da notificação, o que 
poderia ocasionar o cancelamento do auto de infração por não ter sido concedido prazo de defesa 
para o possuidor. Inclui-se aqui o caso de fiel depositário (art. 7°, caput e parágiafos, da minuta).

Em relação à penalidade de advertência por escrito, esta já era prevista na ementa 
da Resolução 149/03, no entanto.o assunto não foi tratado no corpo da Resolução, situação muito 
reclamada por aqueles infratores que não tinham antecedentes nos últimos doze meses e 
cometeram infração leve ou média. Tal penalidade é prevista no inciso 1 do art. 256’e no art. 267. 
ambos do CTB, no entanto tem sido aplicada por um ou outro órgão de trânsito, mesmo assim 
sem qualquer padrão. Diferencia-se a

para consulta dos órgãos e análise do prontuário, razão pela qual a notificação deverá 
encaminhada ao infrator. Para que isto seja plausível, é necessário que haja um sistema 
comunicação entre os órgãos a ser estabelecido pelo órgão máximo executivo de trânsito 
União que possibilite a consulta ao prontuário do infrator.

Existem duas vertentes quanto à possibilidade de aplicação da penalidade 
advertência por escrito: a) por solicitação do infrator, o que pode ser feito por meio da defesa da 
autuação; b) de ofício pela autoridade. Os defensores da primeira hipótese entendem que a 
aplicação da penalidade de advertência se trata de uma faculdade da autoridade. Já os defensores 
da segunda, entre os quais, inclui-se este relator, entendem que se trata de um poder-dever da 
autoridade. Importante mencionar o entendimento de Nei Pires Mitidiero, em seu livro 
“Comentários ao Código de Trânsito Brasileiro”, pág. 1289. o qual afirma que a expressão 
“poderá ser imposta”, usada pelo legislador no art. 267. "deve ser entendida como dever-poder da 
autoridade de trânsito, e não como poder alternativo (substituir ou não) dela, desde que piesentes 
os requisitos autorizadores da substituição de uma sanção por outra mais benéfica ao autuado. 
Não fora assim e a lei seria injusta e inócua, simplesmente deixando à conta de momentâneo 
estado de espírito, benfazejo ou malfazejo, da autoridade de trânsito a aplicação, ou não. do 
predito dispositivo, sobejando-se-lhe nenhum valor jurídico (bem melhor, então, não fora 
escrito)”. Nesse sentido, vale ressaltar o disposto na Resolução n° 010/2005 do Conselho 
Estadual de Trânsito de Santa Catarina, em seu art. 10, in verhis: "art. P’. Nas hipóteses em que o 
Código de Trânsito Brasileiro prevê a aplicação de penalidade de advertência, a autoridade de 
trânsito deve justificar o motivo pelo qual deixou de fazê-lo’. Desta forma observa-se a 
relevância de tal instituto, o que determina a regulamentação dessa matéria, instituindo regras 
para aplicação dessa penalidade.

Também se questionou a necessidade de que seja concedido ao infrator o direito 
de defesa no caso de aplicação da penalidade de advertência. Ora, por se tratar de penalidade, o 
CTB é claro em afirmar que existe o direito de recurso à ,IAR1. o que não pode ser afastado 
deliberadamente pelo órgão de trânsito, em razão de que a penalidade de advertência acarreta 
registro no prontuário do infrator para fins de consulta posterior do órgão de trânsito quando tiver 
que analisar a possibilidade de sua aplicação, especialmente quanto ao interstício e tipo de 
infração. O direito de ampla defesa e contraditório é um direito inalienável previsto na 
Constituição Federal. A exceção é o caso em que o infrator requisita a aplicação da penalidade de

8
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9

Outra questão importante e que até o presente momento ainda não há consenso 
entre os órgãos de trânsito é para quem deverão ser encaminhadas as notificações de autuação e 
de penalidades de advertência e multa. O CTB estabelece que a notificação da penalidade deve 
ser encaminhada ao proprietário do veículo (art. 282), o que nos leva a um impasse quando 
ocorre a transferência do veículo entre a notificação da autuação e a notificação da penalidade. 
Por Czxemplo, enquanto uma defesa está sob análise e o veículo é transferido para outra pessoa; a 
defesa é indeferida e a penalidade deve ser enviada; para quem? Ao proprietário anterior ou ao 
novo proprietário? Tal situação é de difícil definição, mas deve ser plenamente esclarecida, o que 
nos leva a uma análise sistemática dos artigos 131, § 2°, e 282 do CTB, e ainda a Resolução 
108/99 do CONTRAN, em comparação com os princípios do contraditório e ampla defesa e do 
devido processo legal previstos nos incisos LIV e LV do art. 5“ da Constituição Federal. Caso o 
comprador tenha conhecimento da existência de infração vinculada ao veículo, normalmente ele 
define os critérios com o vendedor, muito provavelmente descontando o valor da multa, o que 
pode ser acertado com a menção, no contrato que, se o auto de infração vier a ser cancelado, será

Há que se comentar ainda a questão da pontuação quando da aplicação da 
penalidade de advertência por escrito. Entende o CETRAN/SC que "a aplicação pela autoridade 
de trânsito competente e no momento oportuno, da penalidade de advertência por escrito em 
detrimento a de multa, não isenta o infrator punido do registro em seu prontuário da pontuação 
inerente à infração praticada, lembrando, apenas, que esta (pontuação) somente deverá ser 
consignada no prontuário após confirmada a validade do registro infracional pelo esgotamento de 
todos os meios de defesa na esfera administrativa, conforme acentua o caput do artigo 6° da 
Resolução 182/2005 do CONTRAN" (Parecer n“ 061/2007, de 05 de junho de 2007). Esse 
entendimento fundamenta-se no fato de que o art. 259 do CTB estabelece que os pontos serão 
computados a cada infração, não se referindo à multa. No entanto, a análise não pode ser de 
forma tão simplista, sendo necessário antes entender a finalidade da norma. O CTB, em seu art. 
267, considera a penalidade de advertência como providência mais educativa, de acordo com 
decisão da autoridade, respeitados os demais critérios previstos. Assim, não se poderia considerar 
uma penalidade como sendo mais educativa, se ela gera uma pontuação ao infrator, podendo 
ocasionar a cumulação para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir. A 
finalidade é advertir, o que pressupõe a liberação não somente da pena pecuniária, mas também 
da pontuação, o que não significa a impunidade desse infrator, visto que a penalidade de 
advertência por escrito ficará registrada no seu prontuário para consulta posterior. Há que se 
acrescentar ainda o fato de que o proprietário do veículo, no caso de penalidade de advertência 
por escrito aplicada seria beneficiado em detrimento do condutor, que arcarria com a pontuação.

Io 
advertência, não podendo posteriormente vir a querer interpor recurso contestando a aplicação 
penalidade por ele requerida, ou seja, ele concordou com a autuação; nesse caso, precluiu parlK, 
ele, o direito de interpor recurso, eis que houve o reconhecimento do cometimento da infração, 
cujo resultado foi requerido por ele, com acatamento pela autoridade. Trata-se da denominada 
preclusão lógica. De acordo com Arno Melo Schlichting, em seu livro PRESCRIÇÃO. 
DECADÊNCIA, PRECLUSÃO, IMPRESCRITIBILIDADE (Editora Momento Atual, 2004), 
citando Giuseppe Chiovenda, preclusão lógica "é a extinção de uma faculdade pelo fato de se 
haver realizado uma atividade incompatível com o exercício da faculdade, como a propositura de 
uma exceção incompatível com outra, ou a realização de um ato incompatível com a intenção de 
impugnar uma sentença. Quem, por exemplo, aceitou uma sentença, expressa ou tacitamente, não 
mais poderá interpor recurso contra ela”. No entanto, se o interessado, em sua defesa, apresenta 
argumentos contra a autuação, além de requerer.a aplicação da penalidade de advertência, esta 
como última opção, não pode ter seu direito de recurso à ,1 ARI desconsiderado. Assim, somente 
haverá possibilidade de não acatar recurso contra a penalidade de advertência por escrito se o 
infrator requereu apenas a aplicação dessa penalidade sem contestar, formal ou materialmente, a 
notificação da autuação.
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resumo do alo punitivo, upó.s iTucassada.s as irês tdinias

Art. 2" da Resolução 568/80:
■'Ari. 2" Com o recebimento do Atilo de Inliaçào. o inleressado poderá, no prazo de .ãO (irinla) 

dias, apresentar defesa previa à autoridade de trânsito, ante.s da aplicação da penalidade. L'5^dí!£L‘2jdiid_a_Dek^ 
Resolução 744/(S9)" (grifo nosso)

Art. 1° da Resolução 829/97:
"Art. 1“ (9 ato administrativo punitivo relativo à prática infraeional de trânsito, precedido de ações 

que tenham assegurado ao infrator o exercício da defesa prévia, se efetiva a partir do momento em que. 
comprovadamente, se deu ciência ao apenado.

Parágrafo único. A ciência ao infrator apenado far-se-á alravé.s dos meio.s usuais de comunicação:
I. notificação pessoal;
II. correspondência postal registrada com "aviso de recebimento";
III. utilização de meio.s eletrônicos (fa.x. tele.x etc.) desde que haja o recebimento da mensagem 

pelo operador receptor;
IV. edital publicado ein órgão otlcial com 

anteriores de comunicação."

Atualmente, os órgãos de trânsito têm posicionamentos divergentes sobre o 
assunto. Uns consideram apenas a expedição das notificações. Outros ficam com o processo 
paralisado por falta de procedimento de notificação alternativa à tentativa frustrada de entrega 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que detém o monopólio das postagens 
no país. Outros ainda já estão efetivando a notificação por edital, contudo sem um padrão 
definido. Por fim, existem aqueles órgãos que estão fazendo a notificação pessoal. Tal assunto 
ainda não éstá devidamente regulamentado pelo CONTRAN, haja vista que a Resolução 829/97 
não foi recepcionada pelo CTB, com base no parágrafo único do art. 3 14 do CTB. Desta forma, 
qualquer procedimento adotado pelos órgãos acaba gerando muitos questionamentos, inclusive.

10

De acordo com o art. 282 do CTB, é imprescindível, para validade da notificação 
da penalidade, a ciência do proprietário ou infrator. Esse texto, por certo, fundamenta-se nos 
citados princípios constitucionais de ampla defesa, contraditório e do devido processo legal, os 
quais somente se consolidam se o interessado for cientificado dos atos da Administração que 
venham a afetar quaisquer de seus direitos. O CONTRAN Já tinha esse entendimento, mesmo 
antes da Lei 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, quando editou as Resoluções 
n° 568/80 (alterada pela 744/89) e 829/97, in verbis:

restituído o valor descontado do preço do veículo, assumindo a responsabilidade pelo pagamW-O 
da multa que vier a ser imposta, a qual, de acordo com o art. 13 I, § 2°, do CTB, é vinculadaW^®'^^’ 
veículo, ainda que o pagamento seja responsabilidade do proprietário. No entanto, 
responsabilidade pelas demais consequências da infração, é do proprietário anterior, que é o ' 
principal devedor; assim, considerando que ele recebeu a notificação da autuação, deverá receber 
também a notificação da penalidade, completando todo o processo de aplicação das penalidades 
previstas, mantendo-se a relação processual, o que não afasta a vinciilação da multa à placa do 
veículo. Com a adoção desse entendimento, consolida-se, para o proprietário anterior (que 
inclusive tem a relação direta com o condutor, outro interessado), o direito de ampla defesa e do 
contraditório, visto que poderá interpor defesa e recurso. Ao novo proprietário, consciente da 
existência da infração no momento da aquisição do veículo, resta aguardara disponibilidade para 
pagamento ou ainda o cancelamento do auto de infração, conforme o caso, visto que ele assumiu 
o risco do negócio. Para que isto venha a se consolidar, dois importantes procedimentos devem 
ser observados: 1. o registro da infração deve ser feito com a maior brevidade possível no 
cadastro do veículo; 2. o proprietário do veículo na época do cometimento da infração, caso 
venha a vendê-lo durante o processo de aplicação da penalidade de multa e deseje manter o 
vínculo processual para exercício de seu direito de defesa, deverá manter seu cadastrado 
atualizado junto ao órgão autuador, conforme interpretação do art. 282. § 1°. do CTB. Diante do 
exposto, propõe-se que as notificações sejam sempre encaminhadas ao proprietário do veículo na 
data do cometimento da infração (art. 12, 1° e 2°, e art. 22 da minuta)
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Brasília-DF, 26 de março de 2010.

Nota Técnica aprovada pela CTEL em 26/03/^010.

I I

)RIGUES
PRF/MJ

Por Fim, existem ainda outros elementos importantes que devem constar na 
regulamentação desse processo administrativo decorrente das autuações de trânsito, quais sejam: 
a contagem de prazos, início e fim, e a possibilidade de a Administração refazer os atos por falha 
na notificação, respeitados o direito de defesa e os prazos legais, com fundamento na Súmula 473 
do STF e arts. 53 a 55 da Lei 9.784/99, que. por serem assuntos que não ensejam grandes 
comentários, constam apenas da minuta. Também foram feitas alterações formais para dar maior 
clareza ao texto da Resolução.

' jPlWR 
ijla/te d^

Fct:

JERRY AD^/AN
Relator - Repres

Diante do exposto, proponho a aprovação da presente nota técnica e da minuta de 
alteração da Resolução 149/03 do CONTRAN em anexo.

r insegurança jurídica para o cidadão, que não tem conhecimento acerca da fundamentação para tos"); 
atos praticados pelos órgãos públicos. Não podemos deixar de mencionar que a Administraçabs  ̂
Pública está adstrita, entre outros princípios, ao princípio da legalidade, ou seja, deve fazer 
somente aquilo que a lei determina. Isto posto, propõe-se que sejam incluídas na alteração da 
Resolução 149/03 a possibilidade de notificação pessoal e por edital, que são amplamente 
amparadas pelo ordenamento jurídico vigente (leis 9.784/99 e 9.873/99, Código de Processo 
Crvíl?”Código de Processo Penal etc) e reconhecidas pela jurisprudência pátria. Com a 
regulamentação,- pelo CONTRAN, acerca dos procedimentos que devem ser adotados para a 
publicação por edital e notificação pessoal, haverá unidade de procedimentos entre os órgãos de 
trânsito, facilitando o acesso do cidadão às informações pertinentes para exercício de seu direito 
de defesa. É certo que não se pode incluir todos os dados das notificações no Edital, visto que 
isto ocasionaria um colapso nos órgãos de trânsito, em virtude dos altos custos que tal 
empreendimento ocasionaria, além da necessidade de preservar determinados dados do cidadão" 
com vistas à segurança e respeito ao seu direito de não exposição. Desta forma, propõe-se que 
sejam definidas as informações-mínimas que devem ser disponibilizadas na publicação por edital, 
com a possibilidade de que o interessado acesse os dados via consulta na Internet. Com esse 
procedimento sendo adotado de forma regulamentar por todos os órgãos de trânsito, validam-se 
por completo os atos necessários à ciência do proprietário ou infrator, a fim de que. depois de 
esgotados os meios usuais de notificação por meio de correspondência sob responsabilidade da 
ECT, 0 processo não fique paralisado e o infrator impune (art. 13 da minuta).

Com a publicação da Portaria iT 141/2010 do DENATRAN, regulamentando o 
inciso 11, art. 1°, da Resolução n° 149/03 do CONTRAN (texto atual), propõe-se a exclusão do 
art. 13 do texto atual, readequando-se o texto da minuta em seu art. 1°, inciso II, visto que o art. 
13 perdeu sua eficácia.
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DE, DE V

atos

Processoconstante noo

RESOLVE;

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2°. Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por
1

CONSIDERANDO
80001.002866/2003-35;

cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor 
de veículo registrado em território nacional.

os
para

RESOLUÇÃO N°

para 
• e 

aplicação, das penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo

(a+teFa a Resolução n" 149/03)
( Atualizada em 23/03/2010, às 13:00 hs.)

penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade do proprietário ou 
vistas a garantir maior eficácia, segurança 
administrativos;

Art. 1°. Estabelecer os procedimentos administrativos 
expedição da notificação da autuação, indicação de condutor infrator

do condutor do veiculo, com 
e transparência dos

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas 
complementares de uniformização do procedimento administrativo utilizado 
pelos órgãos e entidades de trânsito de um sistema integrado;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e aperfeiçoar os 
procedimentos relativos à lavratura do auto de infração, expedição da 
notificação da autuação, identificação do condutor infrator e aplicação das

de multa, pelo cometimento 
de responsabilidade 

ou do condutor

n°

Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos para lavratura do 
auto de infração, expedição da 
notificação da autuação, identificação 
do condutor infrator e aplicação das 
penalidades de advertência por escrito 
e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade do 
proprietário ou do condutor do 
veiculo.
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I - por anotação em documento próprio;

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

2

§ 5°. O auto de infração valerá como notificação da autuação 
quando for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo.

§ 2°. O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o auto 
de infração elaborado nas formas previstas nos incisos II e III do parágrafo 
anterior para que sejam aplicadas as penalidades previstas no CTB.

§ 4°. Sempre que possível o condutor será identificado no 
momento da lavratura do auto de infração.

§ 1°. O auto de infração de que trata o caput deste artigo poderá 
ser lavrado pela autoridade de trânsito ou por seu agente:

seu agente, ou ainda comprovada sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por\ 
equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 
tecriologicamente disponível, previamente regulamentado pelo Conselho 
Nacional de trânsito - CONTRAN, será lavrado o auto de infração que deverá 
conter os dados mínimos definidos pelo art. 280 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB e em regulamentação específica.

Art. 3°. À exceção do disposto no § 5^ do artigo anterior, após a 
verificação da regularidade e da consistência do auto de infração, a autoridade 
de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
cometimento da infração, a notificação da autuação dirigida ao proprietário do 
veículo, na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do 
CTB e em regulamentação específica.

111 - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados 
quando a infração for comprovada por equipamento de detecção provido de 
registrador de imagem, regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3°. O registro da infração referido no inciso 111 do § 1° deste 
artigo deverá ser referendado por agente da autoridade de trânsito que será 
identificado no auto de infração.

ÍMii

II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a 
equipamento de detecção de infração regulamentado pelo CONTRAN, 
atendido o procedimento definido pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União; ou
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III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

autuação;

§ 2°. A não expedição da notificação da autuação no prazo previsto 
no caput deste artigo ensejará o arquivamento do auto de infração.

§ 5° Os dados do condutor identificado no auto de infração 
deverão constar na notificação da autuação, observada a regulamentação 
específica.

Art. 4°. Sendo a infração de responsabilidade do condutor, e este 
não for identificado no ato do cometimento da infração, a notificação da 
autuação deverá ser acompanhada do formulário de identificação do condutor 
infrator, que deverá conter, no mínimo:

I - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela

§ 4°. A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios 
tecnológicos para verificação da regularidade e da consistência do auto de 
infração.

/> 
Íq

§ 1°. Quando utilizada a remessa postal, a expedição se^ 
caracterizará pela entrega da notificação da autuação pelo órgão ou entidade de > 
trânsito á empresa responsável por seu envio.

§ 3°. Da notificação da autuação constará a data do término do 
prazo para a apresentação da defesa da autuação pelo proprietário do veículo ou 
pelo condutor infrator devidamente identificado, que não será inferior a 15 
(quinze) dias, contados da data da notificação da autuação ou publicação por 
edital, observado o disposto no art. 13 desta Resolução.

Luâ
L Pcihíi

II - campos para o preenchimento da identificação do condutor 
infrator: nome e números de registro dos documentos de habilitação, 
identificação e CPF;

III - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

V - placa do veículo e número do auto de infração;

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor 
infrator e interposição da defesa da autuação;

VII - esclarecimento das consequências da não identificação do 
condutor infrator, nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do C 1 tf
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X - endereço para entrega do formulário de identificação do 
condutor infrator; e

§ r. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos incisos deste artigo, deverão ser 
anexados ao formulário de identificação do condutor infrator;

I - ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando 
0 condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a 
condução do veículo no momento do cometimento da infração, para veículo 
registrado em nome dos órgãos ou entidades da Administração Pública direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; ou

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, 
cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos.

II - cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito 
responsável pela autuação, de documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprove a 
condução do veículo no momento do cometimento da infração, para veículos 
registrados em nome das demais pessoas jurídicas.

§ 2°. No caso de identificação de condutor infrator em que a 
situação se enquadre nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, 
serão lavrados, sem prejuízo das demais sanções administrativas e criminais 
previstas no CTB, os respectivos autos de infração:

I - ao proprietário do veículo, por infração ao art. 164 do CTB; e

II - ao condutor indicado pela infração cometida de acordo com as 
condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB.

VIII - instrução para que o formulário de identificação do condutol^B_«^^^^ 

infrator seja acompanhado de cópia reprográfica legível do documento 
habilitação do condutor infrator e do documento de identificação do r 
proprietário do veículo ou seu representante legal, o qual, neste caso, deverá
juntar documento que comprove a representação;

IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator 
somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação 
do condutor infrator estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com 
assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo, ambas com 
firma reconhecida, e acompanhado de cópia reprográfica legível dos 
documentos relacionados no inciso anterior;
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desacordo com o estabelecido

artiao a

Art. 6°. Ocorrendo a hipótese prevista no

Art. 5°. O proprietário do veículo será considerado responsável 
pelas infrações cometidas pelo condutor nas seguintes situações:

I — se não houver a identificação do condutor infrator até o término 
do prazo fixado na notificação da autuação; ou

II - se a identificação for feita em 
no artigo anterior.

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste 
identificação de condutor nos termos do § 2° do artigo anterior.

) artigo anterior e sendo o
í 5

*0^

§ 3°. Ocorrendo a situação prevista no paragrafo anterior, o prazcio_~^ 
para expedição da notificação da autuação de que trata o inciso 11, paf4êíafo\^^^^^^z^ 
único, do art. 281 do CTB, será contado a partir da data do protocolo do . 
formulário de identificação do condutor infrator junto ao órgão autuador.

§ 4°. .Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento 
ás demais disposições deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos 
documentos previstos em legislação específica <

§ 5°. Não aWada a indicação do condutor infrator, a autoridade de 
trânsito deverá d^^b^r o motivo da decisão ao interessado, sendo 
facultado, a ela, conceder prazo para regularização, que não poderá ser superior 
a 15 (quinze) dias da data da-sdecisão pelo não acatamento. -

§ 6°. O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser 
substituído por outro documento, desde que contenha as informações mínimas 
exigidas neste artigo.

§ 7°. Ficam dispensados do reconhecimento de firma de que trata o 
inciso IX deste artigo o condutor e proprietário que comparecerem ao órgão de 
trânsito autuador para assinatura, perante servidor do órgão, do formuláiio de 
identificação do condutor infrator, previamente preenchido.

§ 8°. Os órgãos de trânsito deverão adaptar seu sistema de 
informática para possibilitar o acompanhamento e averiguações das 
informações de reincidência de indicação de condutor infrator, articulando-se, 
para este fim, com outros órgãos da Administração Pública.

§ 9°. Constatada irregularidade na indicação do condutor infrator, 
capaz de configurar ilícito penal, a^ autoridade de trânsito deveiá comunicai o 
fato à autoridade competente.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO
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V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

6

Art. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a 
autoridade de trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, poderá aplicar a 
penalidade de advertência por escrito, na qual deverão constar os dados 
mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

proprietário do veículo pessoa jurídica, será imposta a multa prevista no § 8° do* 
art. 257 do CTB, na forma de regulamentação específica.

§ 2°. Não sendo interposta defesa da autuação no prazo previsto ou 
não acolhida, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade correspondente, nos 
termos desta Resolução.

§ 1°. Acolhida a defesa da autuação, o auto de infração será 
cancelado, seu registro será arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o 
fato ao proprietário do veículo.

Parágrafo único. Havendo interpôsição de defesa da autuação tanto 
pelo proprietário quanto pelo condutor infrator, os requerimentos deverão ser 
analisados em conjunto.

Art. 9°. Interposta defesa da autuação por apenas um dos 
interessados antes da data do término do prazo constante na notificação da 
autuação, deverá ser aguardado o encerramento do referido prazo para seu 
julgamento.

devidamente registrado 
Distrito Federal, nos

L/AÔ
Xá /

Parágrafo único. As notificações de que trata esta Resolução 
somente deverão ser enviadas ao possuidor previsto no caput deste artigo no 
caso de contratos com vigência igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

Art. 8°. Interposta a defesa da autuação, nos termos do § 3° do art. 
3° desta Resolução, caberá à autoridade competente apreciá-la, inclusive quanto 
ao mérito.

Art. 7°. Para fins de cumprimento desta Resolução, no caso de 
veículo objeto de penhor ou de contrato de arrendamento mercantil, comodato, 
aluguel ou arrendamento não vinculado ao financiamento do veículo, o 
possuidor regularmente constituído e devidamente registrado no órgão 
executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal, nos termos de 
regulamentação específica, equipara-se ao proprietário do veículo.

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 120



escrito não

VII - DA PENALIDADE DE MLLTA

7

Art. 11. A notificação da penalidade de multa deverá ser enviada 
ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento, e deverá conter:

I - os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em 
regulamentação específica;

II - a comunicação do não acolhimento da de lesa da autuação ou 
da solicitação de aplicação da penalidade de advertência por escrito;

III - 0 valor da multa e a informação quanto ao desconto previsto

- H d f§ r Até a data do término do prazo para a apresentaçao da deíesaV 
da autuação, o proprietário do veículo, ou o condutor infrator, poderá requerer à 
autoridade de trânsito a aplicação da penalidade de advertência por esciito de 
que trata o caput deste artigo.

§ 2°. Não cabe recurso à Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARl da decisão da autoridade quanto à aplicação ©u-não. da 
penalidade de advertência por escrito com base no parágrafo anterior.

§ 3°. Para fins de análise da reincidência de que trata o caput do 
art. 267 do CTB, deverá ser considerada apenas a infração referente(à qual foi 
encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

§ 4°. A aplicação da penalidade de advertência por escrito deverá 
,,..ser registrada no prontuário do infrator depois de encerrada a instância 

administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

§ 5°. Para fins de cumprimento do. disposto neste artigo, o órgão 
máximo executivo de trânsito da União deverá disponibilizar transação 
específica para registro da penalidade de advertência por escrito no Registro 
Nacional de Carteira de Habilitação - RENACH e Registro Nacional de 
Veículos Automotores - RENA VAM, bem como, acesso ao prontuário dos 
condutores e veículos para consulta dos órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito - SNT.

§ 6°. A notificação da penalidade de advertência por escrito 
eserrtendeverá ser enviada ao infrator.

§ 7°. A aplicação da penalidade de advertência por 
implicará em registro de pontuação no prontuário do infrator.

§ 8°. Caso a autoridade de trânsito não entenda como medida mais  
educativa a aplicação da penalidade de advertência por escrito, aplicará ay 
penalidade de multa.
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1 - Edital da Notificação da Autuação;

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de 
notificação;

b) instruções e prazo para interposição de defesa;

c) lista com a placa do veículo, n” do auto de infração, data da
8

§ 2°. Caso 0 proprietário não providencie a atualização do 
endereço prevista no parágrafo anterior, aplicar-se-á o disposto no §1° do art. 
282 do CTB.

4^

VIII - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Art. 13. Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o 
proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notificações de que trata 
esta Resolução serão realizadas por edital publicado em diário oficial, na forma 
da lei, respeitado o disposto no do^doCIB^

§ 1°. Os editais de que trata o caput deste artigo, de acordo com 
sua natureza, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações;

no caput do art. 284 do CTB;

IV - data do término para apresentação de recurso, que será a 
mesma data para pagamento da multa, conforme §§ 4° e 5° do art. 282 do CTB;

V - campo para a autenticação eletrônica regulamentado pelo 
órgão máximo executivo de trânsito da União; e

VI - instruções para apresentação de recurso, nos termos dos arts. 
285, 286 e 287 do CTB.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo 
no caso de defesa de autuação deferida em que o requerimento seja para 
aplicação da penalidade de advertência por escrito.

■x

Art. 12. Até a data de vencimento expressa na notificação da 
penalidade de multa ou enquanto permanecer o efeito suspensivo decorrente de 
recurso interposto na JARl, não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins 
de licenciamento e transferência, nos arquivos do órgão ou entidade executivo 
de trânsito responsável pelo registro do veículo.

§ 1°. No caso de transferência de propriedade de veículo, já tendo 
sido expedida a notificação da autuação, os órgãos autuadores deverão 
possibilitar ao proprietário à época do cometimento da infração a atualização de 
endereço.
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Escrito:

IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

95
1

infração e código da infração com desdobramento. \

II - Edital da Notificação da Penalidade de Advertência por

Parágrafo único. No caso de deferimento do recurso de que trata o 
art. 14 desta Resolução, o recorrente deverá ser informado se a autoridade 
recorrer da decisão.

§ 3

Art. 14. Aplicadas as penalidades de que trata esta Resolução, 
caberá recurso em primeira instância na fonna dos art. 285, 286 e 287 do CTB, 
que serão julgados pelas JARI que funcionam junto ao órgão de trânsito que 
aplicou a penalidade, respeitado o disposto no § 2° do art. 10 desta Resolução.

Art. 15. Das decisões da JARI caberá recurso em segunda 
instância na forma dos arts. 288 e 289 do CTB.

Art. 16. O recorrente deverá ser informado das decisões dos 
recursos de que tratam os arts. 14 e 15 desta Resolução.

f J ig j
\ FÕlhfs vf

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de 
notificação;

b) instruções e prazo para interposição de recurso, observado o 
disposto no §2° do art. 10 desta Resolução;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento e prontuário do infrator.

III - Edital da Notificação da Penalidade de Multa:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de 
notificação;

b) instruções e prazo para interposição de recurso e pagamento;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento e valor da multa.

§ 2°. É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações 
das publicações em seu sítio na Internet.

3°. As publicações de que trata este artigo serão válidas para 
todos os efeitos, não isentando o órgão de trânsito de disponibilizar as 
informações das notificações, quando solicitado.
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XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I

Parágrafo Único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro 
dia útil se o vencimento cair em feriado, sábado, domingo, em dia que não 
houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

Art. 18. Somente depois de esgotados os recursos, as penalidades 
aplicadas poderão ser cadastradas no RENACH.

Io

Art. 20. Para efeito desta Resolução, a contagem dos prazos será 
em dias consecutivos, excluindo-se o dia da entrega da notificação ou 
publicação por meio de edital e incluindo-se o dia do vencimento.

Art. 21. No caso de falha nas notificações previstas nesta 
Resolução, a autoridade de trânsito poderá refazer o ato, respeitados os prazos 
legais.

Art. 22. As notificações de que trata esta Resolução deverão ser 
encaminhadas ao proprietário do veículo à época do cometimento da infração, 
respeitado o disposto no § 6° do art. 10 desta Resolução.

Art. 23. Será indevida a penalidade aplicada referente a qual o 
proprietário do veículo não tenha sido notificado nos termos desta Resolução 
para exercício de seu direito de defesa.

Art. 24. Os procedimentos para apresentação de defesa de"^ 
autuação e recursos, previstos nesta Resolução, atenderão ao disposto emy 
regulamentação específica. í

"TõiiiãrP'^

Art. 26. Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que couber, às 
autuações em que a responsabilidade pelas infrações não sejam do proprietário 
ou condutor do veículo, até que os procedimentos sejam definidos por

Art. 25. O órgão máximo executivo da União definirá as 
informações mínimas que devem constar no auto de infração lavrado com base 
no § 2° do art. 4° desta Resolução.

Art. 19. Nos casos dos veículos registrados em nome de missões 
diplomáticas, repartições consulares de carreira ou representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes, as notificações de que trata 
esta Resolução, respeitado o disposto no §5° do art. 10, deverão ser enviadas ao 
endereço constante no registro do veículo junto ao órgão executivo de trânsito 
do Estado ou Distrito Federal e comunicadas ao Ministério das Relações 
Exteriores para as providências cabíveis.
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regulamentação específica.

data de sua

1

A

Art. 28. Esta Resolução entrará em vigor na 
publicação.

í
V Folha

Art. 21. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários 
deverão adequar seus procedimentos até a data de ! I (CALCULAR 
270 DUZENTOS E SETENTA DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO), 
quando ficará revogada a Resolução n°. 149/03, do CONTRAN.
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Ref. Processos n" 80001.002866/2003-35

Senhor Coordenador Geral da CGIE,

Brasília, 14 de abril de 2010

I
FMP/...
Despacho-2010 - proc 80001.002866/2003-35

2. Considerando que a proposta envolve questões relativas aos Sistemas
RENAVAM/RENAINF, remetemos os autos'para seu conhecimento e pronunciamento, 
solicitando posterior retomo a esta CGIJF para as demais providências que se fizerem 
cabíveis.

1. Trata o presente Processo de Minuta de Resolução a ser editada pelo
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, com o objetivo de estabelecer os 
procedimentos administrativos para expedição da notificação da autuação, indicação de 
condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo 
cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor de veículo 
registrado em território nacional (fls. 110120).

Ministério das Cidades 
Departamento Nacional de Trânsito 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
SAUS, Quadra 01, Lote 1/6 - Edifício Telemundi 11, sala 1304 - Brasília - DF 

CEP 70.070-010
Telefone (61) 2108-1840 - denatran@mcidades.gov.br

DESPACHO N‘i25i /2010/CGIJF/DENATRAN

FLORA MARIA PINTO
Coordenadora Substituta da CGIJF

Mana, Pinto
da hwfrumení».

JurWteo e du FÍaeafJjtaçéo 
SubstÜuíó
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NOTA TÉCNICA N2 /2010/CGIE/DENATRAN
Processo n° 80001.002866/2003-35
Interessados: DENATRAN
Assunto: Revisão da Resolução 149/2003

1. No artigo 2-, § 2- diz “O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o auto 
de infração elaborado nas formas previstas nos incisos II...” que é o talão eletrônico.
Obs. A Portaria n- 141/2010, art.3®, IV, diz “Permitir a impressão do Auto de Infração 

em duas vias”
Melhor seria incluir mais um parágrafo detalhando que para os autos de infração 
por abordagem deve ser impresso em duas vias, ficando os demais autos de 
talão eletrônico dispensado de imprimir, por ser desnecessário, a não ser que o 
infrator solicite.

Outrossim, se o inicio do prazo, se refere a data de ciência do infrator, não 
tem como determinar a data do término do prazo, que deverá constar da notificação, 
pois ao expedir a notificação não tem o conhecimento antecipado do dia que infrator 
tomará ciência.

O melhor seria “contará o prazo para apresentação de defesa” contados da 
ciência da notificação. A data da ciência seria impostada no sistema ao retornar o AR.

Senhora
FLORA MARIA PINTO
Coordenadora Substituta da CGIJF

Em atenção ao seu DESPACHO n^ 251/2010/CGIJF/DENATRAN, de 
14.04.2010, realizamos análise da minuta de revisão da resolução 149/2003 e 
constatamos o seguinte:

2. No artigo 3-, § 3° diz “constará a/Jata do término do prazo para apresentação de 
defesa” e também diz que o prazo “não será inferior a 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação da autuação ou publicação de edital”
Obs.: Não fica claro quando inicia o prazo, quando diz “contados da data da 
notificação da autuação”, se refere-se a data de expedição da notificação? ou a data 
de ciência da notificação pelo infrator?, visto interpretações divergentes que hoje 
existem é importante deixar bem claro.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação Geral de Informatização e Estatística 
SAS, Quadra 01, Bloco H, 4^ andar. Sala 407/408 - CEP 70.070.010 - Brasília-DF 

Telefone: 0xx(61) 2108.1802 /1831 - e-mail:denatran.cgie@cidades.gov.br
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2

1

9. No art.12, diz “Até a data de vencimento expressa na notificação de penalidade, 
incidirá qualquer restrição”
Obs.: Altera a atual interpretação de que a multa provoca os impedimentos e é devida a partir 
da emissão da penalidade.
Na minuta, a multa provoca os impedimentos e é devida somente a partir da data do 
vencimento”
Desta forma todos os sistemas deverão ser alterados para tornar a multa exigível somente a 
partir do vencimento.

4. No artigo 4-, § 5- diz “conceder prazo para regularização, que não poderá ser superior 
a 15 (quinze) dias da data da decisão pelo não acatamento.
Obs.: No caso das muitas RENAINF que são originadas em outro estado, o prazo de 

15 dias não é suficiente para que o proprietário receba a decisão, providencie 
os documentos de regularização e faça chegar ao órgão autuador.

7. No Art.lO-, § 5-, diz que o DENATRAN deverá disponibilizar “acesso ao prontuário dos 
condutores e veículos para consulta dos órgãos do SNT.
Obs.: O atendimento desta demanda impõe a revisão do modelo atual do sistema, não é on 

line, sendo possível, porém e implantação mais demorada que o prazo previsto pela 
resolução.

5. No Art. 4-, § 9, diz “a autoridade de trânsito deverá comunicar o fato à autoridade 
competente”
Obs.: Comunicar a autoridade competente, ficou muito vago. Se é ilícito penal deve 

ter uma autoridade definida para tal.

6. No Art. 8-, § 1-, diz “a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do 
veículo”
O art 3-, § 3- diz “apresentação da defesa da autuação pelo proprietário ou pelo 
condutor infrator devidamente identificado”
Obs.: Sendo apresentada a defesa pelo condutor infrator não será comunicado da 

decisão?

3. No artigo 4-, § 1-, I e II diz “Acompanhado de cópia de documento que comprovei 
condução do veículo no momento do cometimento da infração”
Obs.: Que documento ou que tipo de documento possibilita comprovar que o indicado 

estava na condução do veículo no momento do cometimento da infração?

8. No art. 11®, diz “A notificação de penalidade de multa deverá ser enviada ao proprietário do 
veículo”
No, art. 22, diz ”As notificações de que trata esta resolução deverão ser encaminhadas ao 
proprietário do veículo à época do cometimento da infração.
Obs.: Para ficar coerente melhor acrescentar no art.11 a expressão final: “à época do 

cometimento da infração”
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Estas considerações são para permitir uma interpretação mais clara da norma, não 
deixando dúvidas para interpretações divergentes.

11. No art. 13-, II, c, diz “e prontuário do infrator,
Obs.: Deve-se listar o “número do registro da CNH do infrator” não tem como listar prontuário.

=iTO CRAVEIRO RODRIGUES 
Coordenador Geral

12. No artigo 13-, § 2- diz “É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações das 
publicações em seu sitio na internet”. Da a entender que não precisa publicar no edital só na 
site.
Obs.: Ficaria melhor assim “É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações das 

publicações das notificações em edital no seu sitio na internet”

14. No art. 22, diz “As notificações de que trata esta resolução deverão ser encaminhadas ao 
proprietário do veículo à época do cometimento da infração”
Obs.: Por ocasião da notificação de penalidade, existindo novo proprietário, não poderá 

haver questionamento deste, de que não foi notificado da penalidade e se recusar a 
apagar?

15. Logo após o artigo 2- ou nas Disposições Gerais, acrescentar artigo com o seguinte teor: “As 
infrações de trânsito, para viabilizar as notificações, serão registradas pelos órgãos 
autuadores no sistema INFRAEST ou RENAINF.”
§ 12. As infrações de veículos da mesma UF do órgão autuador, denominadas infrações 

estaduais, serão registradas no sistema INFRAEST e as infrações de veículos de UF 
diferente da do órgão autuador, denominadas infrações interestaduais, serão 
registradas no RENAINF.

§ 2®. Ao registrar as infrações nos sistemas, o órgão autuador receberá um código 
INFRAEST ou RENAINF para cada infração, o qual fará parte dos dados do registro da 
infração e será impresso nas notificações de autuação e penalidades.

10. No art. 12, § 1®, no caso de transferência de propriedade, após expedida a nótifica^ào^’i^ 
autuação, o órgão autuador deve possibilitar ao proprietário à época da infração-atualizar õ' 
“endereço”
Obs.: Atualizar o endereço dele ou do novo proprietário. Não está claro.

Ao invés de “caso de transferência de propriedade? Não seria no “caso de alteração de 
endereço”?

13. No art. 20, diz “Para efeito desta resolução, a contagem dos prazos será em dias 
consecutivos, excluindo o dia da entrega da notificação ou publicação por meio de edital”
Obs.: dia da entrega da notificação é o dia da expedição da notificação?, ou dia da ciência 

da notificação pelo infrator?.
Fica melhor “excluindo o dia da ciência da notificação ou da publicação por edital” 
Outrossim na resolução tem a contagem de outros prazos que não é das 
notificações cuja contagem tem outro fato.
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1

Centro de Eventos e Treinamentos - CNTC, localizado na Quadra 902, Bloco 
"C" SGAS-Brasília/DF.

Após constar a existência de quorum a reunião foi aberta pelo Coordenadora da 
CTEL. Foi lida a Súmula da 6° reunião ordinária, com as alterações já sugeridas pelos 
membros da CTEL. Após alteração foram aprovada.

1.1 Convidados:
Sr® Elaine - Associação Brasileira de Administração de Consórcio - SP-ABAC 
Sr. Henrique Teixeira Lopes de Faria - Câmara Temática de Engenharia - CTE 
Sr. Gil Firmino Guedes - Câmara Temática de Engenharia - CTE

1. PRESENÇAS REGISTRADAS (Membros):
Titular: Flora Maria Pinto - DENATRAN 
Titular:Jerry Adriane Dias Rodrigues - DPRF 
Suplente: Arnaldo Luis Theodosío Pazetti- DETRAN/SP 
Titular:Ana Cláudia Oliveira Perry -DETRAN/MG 
Titular: Lea Mariza Stocchero Hatschbach -URBS 
Titular: César Augusto Miyasato -AGETRAN/MS 
Titular:Pérsio Walter Bartolotto- SETRAN-Maringá/ PR 
Titular:Rita Catarina Correia Santos -DETRAN/BA 
Titular:Leonardo D’ Almeida Girão -FENASEG 
Titular:Meyre Francinete Araújo Bastos- DNIT 
Suplente: Luiz Carlos Freitas Bastos -DNIT 
Titular:Hélio Geraldo Rodrigues Costa Filho -BHTRANS 
Titular:José Ricardo Rocha Cintra de Lima -PM/DF 
Suplente: Gildete Gomes de Menezes -FETCESP

SÚMULA DA r REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTEL REALIZADA EM 
Brasília nos dias 29 e 30 de agosto de 2010

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

-3
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ABERTURA DA REUNIÃO:1.3

RELATOS:2.

2.1
nacional.

exterior em trânsito no

de deferimento de defesa ou recurso, visto que o

2

Folha n

Considerações

A CTEL deliberou pela aprovação da minuta apresentada pela PRF, sem a exceção prevista 
no parágrafo acima mencionado.

?UJ c

Observa-se que na minuta de resolução analisada anteriormente pela CTEL havia a 
previsão para os veículo de transporte internacional de carga ou passageiros, detentor de 
licença complementar, a notificação podería ser remetida para o endereço do escritório de 
representação da empresa no Brasil.

A CTEL entende que não há necessidade de constar expressamente na resolução que os 
valores pagos serão devolvidos no caso de deferimento de defesa ou recurso, visto que o 
assunto já foi contemplado no CTB.

A maioria dos membros da CTEL entende que não deve ser permitido aos órgãos de 
trânsito receber o pagamento des multas de estrangeiro, que não seja por meio de sistema 
bancário.

A CTEL entende que a proposta de resolução sobre notificação e cobrança de multa de 
estrangeiros não se aplica aos veículos de missões diplomáticas, repartições consulyes e 
organismos internacionais, tendo em vista que para estes casos já existe previsão na 
Resolução 149/2003.

Processo N" 80000.017734/2009-11
Assunto: Notificação de documento da infração e cobrança de multa de transito, praticada 
com veículo licenciado em outro País e em trânsito no território nacional.
Interessado: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

Leitura da proposta de minuta de resolução que dispõe sobre a notificação ejíobrança de 
multa por infração de trânsito praticada com veículo licenciado no c-------  ----------
território nacional. Nota Técnica n° 19/2010/CTEL/CONTRAN.
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Considerações

3

Registra-se a presença da Senhora Elaine, representante da Associação Brasileira de 
Administração de Consórcio - SP-ABAC.

Foram convidados para apresentar a matéria os Srs. Henrique Faria e Gil Guedes, membros 
da CTE. Após a apresentação da nota técnica e de minuta de portaria, a CTEL apresentou 
as seguintes considerações:

4 í

2.3 Processo n” 80001.008237/2008-23
Assunto: Sistema de Vídeo Auditoria para Postos de Pesagem 
Interessado: Câmara Temática de Engenharia - CTE

k Folha

Leonardo, da Fenaseg, foi designado para estudar e relatar “minuta de resolução” para 
alteração da Resolução 320/09, nos termos da nota técnica.

A CTEL deliberou pela aprovação da nota técnica n" 18/2010, que propõe a alteração da 
expressão “contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária”, nos artigos 2°, 
8°, 10 e 11 § 2°, incluindo os contratos de financiamento e de alienação fiduciária. 
Aprovada a inclusão de parágrafo único no artigo 3° da citada norma, na forma a nota 
técnica, com vistas à adequação à realidade operacional dos consórcios.

Foi posta em votação a inclusão de dispositivo para uniformizar o procedimento de 
cobrança dos custos para a realização do registro dos contratos de alienação fiduciária de 
veículo junto aos DETRANs, pennitindo a quitação pelos consorciados. A CTEL rejeitou 
essa proposta, pois, na opinião da maioria, o assunto extrapola a competência do 
CONTRAN. Todavia, foi sugerido à representante da ABAC que a demanda seja levada à 
Associação Nacional dos DETRANs - AND.

2.2 Processo n” 80000.025564/2009-31
Interessado: ABAC- Associação Brasileira de Administração de Consórcios.
Assunto: Consulta sobre a aplicabilidade às Administradoras de Consórcio da Resolução 
CONTRAN n"320, de 05.06.09, que “estabelece procedimentos para o registro de contratos 
de financiamento de veículos com cláusulas de alienação fiduciária, arrendamento 
mercantil, reseiva de domínio ou penhor, nos órgãos ou entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal e para lançamento de gravame correspondente no 
Certificado de Registro de Veículos - CRV, e da outras providências”.
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Considerações

Considerações

4

Como havia sido solicitada vistas do processo por Rita, Marluce, Dias e Lea, os mesmos 
solicitaram que a matéria seja discutida na próxima reunião da CTEL quando poderão 
apresentar as sugestões devidas.

1° 340 do

3. Processo: 80001.006121/2009-31
Interessado: CONTRAN/DENATRAN/MINISTÉRIO DAS CIDADES
Assunto: Curso de reciclagem para infratores contumazes, regulamentando o art. 268, 
inciso I do CTB.

Após serem aceitas as alterações propostas pelos membros da CTEL e dos representantes 
da CTE, foi a minuta de portaria aprovada, fazendo parte da presente súmula.

3.1 Processo: 80001.002866/2003-35
Assunto: Proposta da coordenação Geral de Informatização e Estatísticas - CGIE do 
DENATRAN para alteração da minuta aprovada pela CTEL revogando a Resolução n" 
149/03 do CONTRAN, a qual dispõe sobre uniformização do procedimento administrativo 
da lavratura do auto de infração, da expedição da Notificação da Penalidade de multa e de 
advertência por infração de responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo e da 
identificação do condutor infrator.
Interessado; Coordenação Geral de infonnatização e Estatística - CGIE/DENATRAN.

Folha n°
4TES)- A Portaria deve regulamentar o uso do equipamento não metrológico para constatação 

infrações de “deixar de adentrar às áreas de pesagem” e “transpor bloqueio viário com 
sinalização”, ambas infrações tipificadas no art. 209 do CTB;
- A notificação de infração de deixar de adentrar às áreas de pesagem ocorrerá nos casos 
em que o condutor não atender a sinalização da placa R-24b, com infonnação 
complementar “VEÍCULOS PESADOS”, ou, se ao passar pela balança seletiva, não 
atendendo a detenninação do dispositivo luminoso para se dirigir à pesagem na balança de 
precisão, retomar à rodovia;
- A notificação de infração de transpor bloqueio viário sinalizado com dispositivo 
eletrônico instalado após a balança de precisão, no acesso à rodovia, ocorrerá nos casos em 
que o condutor de veículo, em vez de atender a determinação de acessar a área destinada ao 
transbordo da carga, retomar à rodovia;
- Adequação da redação do art. 6° da minuta da portaria, que trata da verificação do 
equipamento pelo INMETRO, ao art.4° da Portaria n" 263/07 do DENATRAN (Retomo e 
conversão);
- Exigência de que, pelo menos uma das fotos panorâmicas tiradas pelo equipamento, 
contemple o veículo e a sinalização de regulamentação estabelecida pela portaria;
- Retirada da referencia ao art. 278 do CTB;
- Acrescentar à portaria a definição de veículos pesados constante na resolução n' 
CONTRAN.
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Considerações

A nota técnica n° 16/2010, foi aprovada com as ressalvas acima propostas.

JP/CTEL

5

Será constituído um GT para analisar alterações da Portaria n° 59/07 — DENATRAN, sobre 
competência de autuação de infrações.

Quanto ao art. 11 § 2° foi sugerida substituição da expressão “elide” por “exime”.

■ I e os órgãos 
CTEL entende que há

3.2 Processo n” 80001.024232/2008-48
Assunto: Alteração da Portaria n° 59/07 - DENATRAN, sobre competência de autuação de 
infrações.
Relator: Léa / URBS

O

Apresentação da tabela contendo descrições de infrações de trânsito 
competentes para autuação. Sobre a competência dos órgãos a 
necessidade de se fazer uma análise mais aprofundada..

jâ 
Foiha

Quanto ao art. 4" § 1° incisos I e II a CTEL deliberou por acrescentar a expressão “pelo 
condutor” ficando a redação “... comprove a posse do veiculo pelo condutor...” em ambos 
os incisos.

Quanto ao art. 20 da minuta apresentada a CTEL entende que deve ser excluída expressão: 
“pagamento da multa”, tendo em vista que o vencimento da multa possui uma data pré- 
estabelecer e adequação do texto para não ficar repetitiva a expressão “interposição”.

FLORAAÍ ARrXPlNÍ O 
COORDENADORA DA CTEL

Quanto ao art. 3° § 3" da minuta de resolução aprovada pela CTEL deliberou-se por manter 
o texto já aprovado tendo em vista que a expressão “ data da notificação da autuação 
compreendería a ciência quanto à possibilidade de se determinar uma data de término de 
prazo, a ECT, entende que possa ser um entrave visto que a ECT tenha uma media de prazo 
para entrega; assim o órgão pode calcular o prazo máximo que a ECT levaria para entregar 
e somar com o prazo mínimo estabelecido no texto da resolução. Em face disso, faz- se 
necessário excluir do texto do art. 20 da minuta ora proposta a expressão “da entrega”.
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Assinatura

DPRF

DNIT

DETRAN/SP

DETRAN/BA

URBS

BHTRANS

Titular: Pérsio Walter Bortolotto

rP/ATEC

CÂMARA TEMÁTICA DE ESFORÇO LEGAL 
Brasília-29 de julho de 2010

Órgão/Entidade
DENATRAN

______________________ Nome__________ ,
Titular: Flora Maria Pinto

Suplente: Dilson de Almeida Souza______________

Titular: JeiTy Adriane Dias Rodrigues

Suplente: Pedro de Souza da Silva

Titula: Meyre Francinete Araújo Bastos

Suplente: Luiz Carlos Freitas Bastos

DETR AN/ M G Tit u 1 ar: Ana Cláudia Oliveira Pen-y____________

Suplente: Rafaelle Gigliotti

Titular: Luis Carlos Silva Santos

Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti

Titular: Rita Catarina Correia Santos

Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado

Titular: LeaMariza S Hatschbach

Suplente: Amadeu Luiz Cardoso

Titular: Hélio Geraldo Rodrigues Costa Filho
Suplente: Mônica Magda Mendes

Prefeitura
Municipal de guplente: Gouglas Galvão Vilardo 
Maringá ! PR

^7^
T

^7^

•9/

-n

o
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M.PE/AL

Suplente; Lean Antonio f. de Araújo

Titular; Gleice dos Santos BarrosDETRAN/ÂM

PM7DF

CETRAN/SP

FENASEG

ANTT

CNT

FETCESP

ff/ATEC

AGETRAN / 
MS

CÂMARA TEMÁTICA DE ESFORÇO LEGAL 
Brasília-29 de julho de 2010

i
3

Titular; César Augusto Miyasato
Suplente; ÉderVera Cruz Silva

Titular; Maria Marluce Caldas Bezerréi

Suplente; Sirleide dos Santos
Titular; José Ricardo Rocha Cintra de Lima

Suplente; Glaunier Lespinasse Araújo 

Titular; Geraldo Aguiar Brito Vianna 

Suplente; Adriana Aparecida de Lima 
Titular ; Leonardo D’ Almeida Girão 
Suplente; Márcio Alexandre Malfatti 
Titular; Carlos Fernando do Nascimento 
Suplente; Beatriz Abid de Santos Casanova 
Titular; Adriana Giuntini 
Suplente; Leonardo Portela 
Titular; Marcos Aurélio Ribeiro 
Suplente: Gildete Gomes de Menezes

/Â g I
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CONVIDADOS

Órgão/Entídade

7

1 JP/ATEC

Sap»

CÂMARA TEMÁTICA DE ESFORÇO LEGAL .
Brasília-29 de julho de 2010

Representante_________ ^.ssinatura

F-í Sm lo 03 í
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Assinatura4

 /DPRF

DNIT

DETRAN/ MG

DETRAN/SP

DETRAN/BA

URBS

BHTRANS

JP/ATEC

i

Prefeitura
Municipal de
Maringá ! PR

CÂMARA TEMÁTICA DE ESFORÇO LEGAL 
Brasília-30 de julho de 2010

_____________  Nome_________
Titular: Flora Maria Pinto

Suplente: Dilson de Almeida Souza 

Ti tul ar: Jeiny Adriane Dias Rodrigues

Suplente: Pedro de Souza da Silva  

Titula: Meyre Francinete Araújo Bastos 

Suplente: Luiz Carlos Freitas Bastos  

Titular: Ana Cláudia Oliveira Perry____________

Suplente: Rafaelle Gigliotti

Titular: Luis Carlos Silva Santos _

Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti  

Titular: Rita Catarina Correia Santos  

Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado 

Titular: LeaMariza S Hatschbach __

S up 1 e n te: Amadeu Luiz Cardoso ___

Tiuiiai". Hélio Geraldo Rodrigues Costa Filho 
Suplente: Mônica Magda Mendes

Orgão/Entidade
DENATRAN 7 / 

Titular: P érsio Walter Bortolotto 
Suplente: Gouglas Galvão Vilardo

í)
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MPE/AL

Suplente: Lean Antonio F. de Araújo

DETRAN/AM

PM/DF

CETRAN/SP

FENASEG

ANTT

CNT

FETCESP

JP/ATEC

AGETRAN /
MS

CÂMARA TEMÁTICA DE ESFORÇO LEGAL 
Brasília-30 de julho de 2010

Titular; César AugustoMiyasato

Suplente; Éder Vera Cruz Silva

Titular; Maria. Marluce Caldas Bezerra

Titular; Gleiee dos Santos Barros
Suplente: Sirleide dos Santos
Titular; José Ricardo Rocha Cintra de Lima

Suplente: Glaumer Lespinasse Araújo 

Titular: Geraldo Aguiar Brito Vianna 

Suplente; Adriana Aparecida de Lima 
Titular ; Leonardo D’ Almeida Girão 
Suplente: Mareio Alexandre Malfatti 
Titular; Carlos Fernando do Nascimento 
Suplente: Beatriz Ahid de Santos Casanova 
Titular; Adriana Giuntini 
Suplente: Leonardo Portela 
Titular: Marcos Aurélio Ribeiro 
Suplente; Gildete Gomes de Menezes

4
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CONVIDADOS 

^^A^^inatiivaRepresjantante
5r

k
MATV) AfV

CÂMARA TEMÁTICA DE ESFORÇO LEGAL 
Brasília-30 de julho de 2010

^RJXx. R ■

Órgão/Eiitidade

T)'FAA7I^A:IV' 
jktAffiAÂ

C$7) Q

AJÃ 
í‘
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ANÁLISE

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

Adós aorovação, pela CTEL, da minuta de Resolução que revoga a Resolução n" 
4^ u Up ?nnq do CONTRAN 0 processo for encaminhado pela

3.1*13.11SG

-........ . ■

análise ora realizada em face das Observações da CGIE/D . , xt +
Considerando que cada proposta foi feita de forma organizada por meio da Nota 

T- ■ n“ 18/0010/CGIE/DENATRAN, a análise deste relator sera feita a partir do texto de 

com análise individual de cada proposta.

' ) oLi entidade de trânsito não necessita imprimirão 
formas previstas nos incisos II ’ que é o talão

NOTA TÉCNICA N- 16/2010/CTEL/CONTRAN

Processo: 80001.002866/2003-35
Interessado: Coordenação Geral de Informatização e Estatística - CGIE/DENATRAN

Assunto: Proposta da Coordenação Geral de '"XandoT«

s;sí-C"5f-=.~^
vx." 'Si* *■ —■ - —- ■“

veiculo e da identificação do condutor infrator.

Item 1 da nota técnica da CGIE:
“1 No artigo 2°, §2° diz'O órgão 
auto de infração elaborado nas f 
eletrônico.
Obs. A portaria n° 141/2010 art. 3°, IV, diz “ Permitir a impressão do Auto de 
infração em duas vias’
Melhor seria incluir mais um parágrafo detalhando que para os autos de mfração 
por àbordaoem deve ser impresso em duas vias, ficando os demais autos de talao 
eíetrôNco dVpensadosde miprumr. por ser desnecessário, a não ser que ounfia.o, 
solicite.”
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Texto atual:

art. 2°....
2°. O órgão ov 

elaborado nas formas previstas 
penalidades previstas no CTB.

Texto proposto:

Art. 2° ....
2°. O órgão 

elaborado nas formas previstas 
penalidades previstas no 
solicitado, dispensando-se 
autuação.

) ou infrator quando 
solicitação não ocorrer no

áíl

Item 2 da nota técnica da CGIE:
“No artieo 3° §3° diz ‘constará a data do término do prazo para apresentação de 
defesa’ e também diz que o prazo ‘não será inferior a 15 (quinze) dias, contados da 
data de notificação da autuação ou publicação de edital.’
Obs Não fica claro quando inicia o prazo, quando diz ‘contados a data da 
notificação da autuação’, refere-se a data de expedição da autuação? Ou a data de 
ciência da notificação pelo infrator?, visto interpretações divergentes que hoje 
existem é importante deixar bem claro. Outrossim, se o início do prazo, se reteie a 
data de ciência do infrator, não tem como determinar a data do termmo^do piazo, 
que deverá constar da notificação, pois ao expedir a notificaçao nao tem o 
conhecimento antecipado do dia que o infrator tomará ciência. O melhor je.ia 
‘contará o prazo para apresentação de defesa’ contados da ciência da notificaçao. A 
data da ciência seria impostada no sistema ao retornar ao AR.

Análise do item 1: \ ri°
O texto atual da Resolução n° 149/03 já prevê que é desnecessária a impresM,^Ç^ 

auto de infração eletrônico para que seja apltcada aj^ialtdade. Tal 
finalidade de desburocratizar 0 processo de aplicaçao da penalidade de mui . 
DENATRAN n° 141/2010 permite a impressão do auto de mfraçao em duas vias dj 
Xrtunidade que o órgão de trânsito faça a gestão que entender necessaria para a tramitaçao de 
Z procedimento administrativo, bem como o direito ao cidadão, de mceber uma yia para que 
possa interpor defesa prévia. Isto não quer dizer que se tornou obrigatoria a impiessao. Todavia, 
entendo pertinente a observação da CGIE/DENATRAN, na medida em que se o infratoi foi 
abordado, ou mesmo posteriormente à autuação, é necessário que ele 
node obrigar o órgão autuador a ter que armazenar a outra via impressa, visto que tal medida, 
Lm da dificuldade de ser implementada, em face da durabilidade do material que e feito o 
impresso e a dificuldade de armazenamento físico. Além disto, deve haver previsão "
necessária a assinatura do agente no caso da solicitação da v.a do 2°
posteriormente à autuação. Desta forma, sugiro que seja feita alteraçao no artigo 2 , § 2 d 

minuta aprovada pela CTEL da seguinte foima.

entidade de trânsito não necessita imprimir o auto de infi-ação 
nos incisos 11 e 111 do parágrafo anterior para que sejam aplicadas as

ou entidade de trânsito não necessita imprimir 0 auto de infração 
nos incisos 11 e 111 do parágrafo anterior para que

CTB, sem prejuízo da impressão da via do proprietário 
a. assinatura do agente quando essa . ato da
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por

Análise do item 2:
A questão levantada pela CGIE/DENATRAN foi amplamente debatida 

chegando-se à conclusão que a expressão “data da notificação da
Ciência No entanto pelo que se pode observar, não ficou claro para quem faz a leitoia.

.....
FCTkvana nai-a entregar e somar com o prazo mínimo estabelecido no texto da Resolução (ex.. 
a ECT pode kvar até 30 dias para entregar no endereço do destinatário, o prazo regis ra o na 
nntifícacão deverá ser de 45 dias), sendo que esse procedimento ja e adotado por giande pait 
dos órgãos de trânsito. Sendo assim, entendo como fundamental a alteraçao o tex o ora 
proposto, com a seguinte redação:

Texto atual:
ArZ. JN..

5° Da notificação da autuação constará a. data, do término do prazo para a 
apreseiuação L defesa da autuação pelo proprielário do veículo ou 
Ldatufte ideatificado. gue oão será infecor a 15 
uotificação da autuação ou publicação por edital, observado o disposto no attU d 

Resolução.

Análise do item 3:

—....e a»

W

Item 3 da nota técnica da CGIE:
“No artigo 4°, § 1°, 1 e 11 diz ‘Acompanhado de cópia de documento que comprove 
a condução do veículo no momento do cometimento da infração’
Obs ■ Que documento ou que tipo de documento possibilita comprovar que o 
indicado estava na condução do veiculo no momento do cometimento da infraçao?

Texto proposto:
Art. 3° ...
5 3° Da notificação da autuação constará a data do término do prazo para a^ 

aoresentação da defesa da. autuação pelo proprietário do veículo ou pelo condutor 
devidamente identificado, que não será inferior a 15 (quinze) dias, contados da data da ciencui 
Ê XX da dulaofão. seja por remessa postal ou publicação por edital, observado o 

disposto no art. 13 desta Resolução.
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proprietário controlar a posse
1 f)Í do veículo pelo condutor, conforme determina o art. ISl, §2^^ do 23»^^ 

CTB sendo que a expressão posse é utilizada no art. 164 do mesmo diploma lega . - ■

Análise do item 4:
definição de prazo para regularização é uma faculdade da Autoridade em face 

do descumprimento, por parte do pr<^o do v^u^"" 

validade da indicação do condutor

^‘TéTe.: ^a^XÍ ~’Xdo que deve penuaueee/o mes,™ prazo cons.anreua nunu.a 

aprovada pela CTEL. /

Item 4 da nota técnica da CGIE:
“No artiao 4° § 5° diz 'conceder prazo para regularização, que nâo poderá ser 
superior t 15 (l-inze ) dias da data de decisão pelo não acatamento.

nhc • Nn casa das multas RENAINF que são originadas em outro estado o prazo 
?e i s X X1 Xcie„.e para que o proprietário receba a decisSo. prov.dence os 
documentos de regularização e faça chegar ao orgao autuadoi.

Texto atual:

/t oficio do rcpreccMüMc kgal do órgão ou eníidode idcoàfioando 

infrator, acompanhado de cópia de
ioc Eelados, do Dkirito Federai ou dos

Mumapios, ou ,^,lório ou pelo órgão de Irânsito responsável pela

veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas.

Texto proposto:

oficio do rcpresemante legal do órgão ou en,idade ^ndJlor

infrator, acompanhado de cópia de órgãos ou
Páhll^ Írí,fou .ntfire,a da União, dos Es.ados, do D.slrilo

Federal ou dos Municípios; ou

para veículos registrados em nome das demais pessoas jui idicas.
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será comunicado da

;■ deve ser feita, alteração na minuta 
DENATRAN adequar o sistema para

o fati

Análise do item 7:
Diante do exposto pela CGIE, entendo que' 

aprovada pela CTEL, dando-se um prazo maior para o D

Item 6 da nota técnica da CGIE;
“No artigo 8°, § 1, diz 'a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do 

veículo'
O artigo 3°, § 3“ diz 'apresentação da defesa da autuação pelo proprietário ou pelo 

condutor infrator devidamente identificado'
Obs.: Sendo apresentada a defesa pelo condutor infrator nao
decisão?”

Análise do item 6:
d m o CTB' eiXu "“Zpre qt a pmSlidade foXpostl a condutor, [..

que 0 texto continue o mesmo que consta na minuta aprovada pela CTEL.

Análise do item 5;
O texto conforme foi proposto pela CTEL é suficiente para atender ao fim a que 

íEíiSSfS 
será a Policia Civil, por exemp p expressão genérica facilita a aplicação da
SSiuZSZSS. Portanto, augiro ,ue o texto continue eon, a expressSo 

“autoridade competente”.

Item 7 da nota técnica da CGIE:
••No artigo 10", § 5", diz qne o DENATRAN deverá disponibdi^r 'acesso ao 
prontuário dos condutores e veículos para consulta dos orgaos do SNT .
Obs.: O atendimento desta demanda impõe a revisão do modelo atual do sistema 
não é online, sendo possivel, porém é implantação ma.s demorada que o p.azo 
previsto pela resolução.”

Item 5 da nota técnica da CGIE:
“No artigo 4°, § 9, diz 'a autoridade de trânsito deverá comunicar 
autoridade competente'
Obs.; Comunicar a autoridade compeUnte, ficou muito vago. Se é ilícito penal deve 

ter uma autoridade definida para tal.
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Texto proposto:
“Art. 27. Os órgãos 

adequar seus procedimentos até a data de 
SESSENTA DIAS DA DATA DA . - 
149/03, do CONTRAN. ”

Texto proposto;
Art' fí A notificação d.à'péncdidade de multa, deverá ser enviada, ao proprietário 

do veículo à época, do cometimento da infração, responsável pelo seu. pagamento, respeitado

DENATRAN necessite, poderá ser concedido prazo p P 
sistema.

Texto atual:
Art. 11. A notificação da. penalidade de multa, deverá, ser enviada ao proprietário 

do veículo, responsável pelo seu pagamento, e deverá, conter:

Análise do item 8:
A proposta da CGIE é coerente, até para que não paire dúvidas quanto ao 

destinatário da noSftc^áo. sendo desnecessárto constar o art. 22 tajrdo a, ttrfornraçao sotnen 
no art. 11, sendo necessário renumerar os artigos a partir do art. 21 dei rnmu a CTEL 
oassará a ter a redação abaixo. E importante acrescentar paragrafo ao art. 11 deixando cl q 
o disDOSto no caput não elide a responsabilidade do novo proprietário cumpiii o ispo §- 
do Bl do cÍb; assinr, o parágrafo unico do art. 11 passará a ser § 1» acrescentando-se o §2, 
Não trato aqui de maiores esclarecimentos em razão de ja haver exaurido o assun o quan 
elaboração 1 Nota Técnica n“ 10/2010/CTEL/ CONTRAN que fo. aprovada pela CTEL.

Item 8 da nota técnica da CGIE:
“No artigo 11", diz 'A notificação de penalidade de multa deverá ser enviada ao 
proprietário do veiculo'
No artigo 22, diz 'As notificações de que trata esta resolução deverão ser 
encaminhadas ao proprietário do veiculo à época do cometimento da mfraçao.
Obs.i Para ficar coerente melhor acrescentar no art. I I a expressão final: 'a época 
do cometimento da infração'”

Texto atual;

149/03, do CONTRAN. ”

PUBLICAÇÃO), quando ficará revogada a Resolução n .
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proprietário,

impedimentos e é

Análise do item 9;
Efetivamente existe

e é devida somente a partir da data do

a multa provoca os

Item 10 da nota técnica da CGIE:
“No art 12 § 1° no caso de transferência... de propriedade, após expedida a 
notificação de autuação, o órgão autuador deve possibilitar ao proprietário a epoca 
da infração atualizar o ‘endereço’
Obs • Atualizar o endereço dele ou do novo proprietário. Não está claro. Ao inves 
de ‘caso de transferência de propriedade’? Não seria no ‘caso de alteraçao de 
endereço’? , , ....

. I -"t 
1^ 

disposto no § do art. 10 desta Resolução, e deverá conter:
§ 1° ... (renuineraçõo do parágrafo único)
S 2° O cumprimento do contido no capul deste artigo ncM exime oSi^ 

  - • , t houver, de atender ao disposto no §2^ do art 131 do CTB para fins de

"licenciamento, respeitadas as disposições do art. 12 desta Resolução.

Item 9 da nota técnica da CGIE:
“No artigo 12, diz 'Até a data de vencimento expressa na notificação de penalidade

 não incidirá qualquer restrição'
Obs.; Altera a atual interpretação de que 
devida a partir da emissão de penalidade.
Na minuta, a multa provoca os impedimentos
vencimento.
Desta forma todos os sistemas deverão ser alterados para tornar a multa exigivel 
somente a partir do vencimento.”

necessidade de alteração das regras atuais, sendo 
desnecessárias maiores explanações sobre o. assunto, tendo em vista não^ex^ste 
CGIE sobre o tema, tratando-se de matéria ja apiovada pela CT . código Civil em
que nenhum débito pode ser considerado exigível antes de seu vencimento. O Codigo Civilem 
seu art 315 estabelece que “as dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento 
Acrescenta o’ Código de Processo Civil, enr seu art. 586 que "a execução ptra cobrança d 
crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, liquida e exigivel . Oia, nao e forçar 
deríafs a Xpretação, por analogia, ao se entender a restrição de licenciamento coiu o uma 
í^natíva rXuçL, já que se eltá restringindo utn direito, qual seja, o de o «dadao ter seu 
veículo devidamerite Itaenciado. exigindo-lhe o pagamento antes do vencimento. Ate poique o 
art 286 do CTB estabelece a possibilidade do infrator poder interpor recurso, ate o vencinien 
da noTficação sem o reeolhiniento do valor da multa. E certo, no entanto, que o comprador, ao 
adquirir um veículo com uma autuação de trânsito em tramitação esta assumindo a 
«sponsabilidade pelo cumprimento da exigência do art, 130 do CTB,
anlicada e exigível a multa, razão pela qual este relator propoe o acréscimo do §2 ao art 11, 
conforme anáhse do item 8 desta Nota Técnica. Acrescente-se que o Supremo Tribunal Jedeial 
editou a Súmula Vinculante iT 21 em que estabeleceu que “é inconstitucional a
denósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo”, demonstrando que enquanto houver direito de defesa administrativa nao se po 
exigir pagamento prévio.
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o texto conforme consta na

,0

c

Análise do item 12:

Texto atual:
Arí. 13 ...
//-...
c) lista com a placa do veículo,

Texto proposto:
zfrt. 13 ...

11-...
c) lista com a placa do veículo, 

da infração com desdobramento e n

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da infração, codigo 
da infração com desdobramento e prontuário do infrator.

Item 11 da nota técnica da CGIE:
“No art. 13°, II, c, diz ‘e prontuário do infrator’.
Obs.: deve-se listar o ‘numero do registro da CNH do infrator’ não tem eomo listar 
prontuário.”

„ n^do auto de.infração, data da infração, código
°de registro do documento de habilitação do infrator.

ao órgão autuador disponibilizar as 
em edital no seu sitio na internet’.’"

minuta é adequado, porque o que é facultado é 
_______________________________miA itá fni niihlicadn_no_Diário

Análise do item 10:
0 texto da minuta está correto, tendo em vista que no caso de altera^ te n 

prevista era a do proprietário anterior que recebeu a notificação da autuaçao e ^ve i^ebei a 
notificação da penalidade, visto que deve ser preservado o vinculo processual e o direito 
defesa Lndo necessário possibilitar a ele a atualização do endereço junto \
que a atualização de endereço é vinculada ao veículo e não a pessoa. Esse disposí ivo 
alteração constante no art. 11 da minuta.

Análise do item 11:
No art. 280. IV, do CTB, a expressão utilizada é “prontuário do infrator” como 

informação mínima a ser registrada no auto de infração, no entanto a proposta da CGIE e 
adequadl tendo em vista que a expressão que consta nos documentos de habilitaçao e n do 
S sendo llessário alterar o texto da alínea “c” do inciso 1) do aro 1 da mtnuta, 
substituindo-se a expressão “prontuário” por “n" de registro do documento de habibtaçao .

Item 12 da nota técnica da CGIE:
“No art 13° § 2° diz ‘É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações 
das publicações em seu sitio na internet’. Dá a entender que nao precisa publicai no 
edital só no site.
Obs.; Ficaria melhor assim ‘É facultado 
informações das publicações das notificações
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aprovação da minuta de alteração da Resolução

Brasília-DF, 26 de maio de 2010.

30/07/2010, com as ressalvas da súmula da reunião.

M í
DDRIGUES 
DPRF/MJ

Diante do exposto, proponho a 
149/03 do CONTRAN em anexo.

Nota Técnica aprovada pela CTEL em 
conforme quadro comparativo em anexo.

JERRY ADRÍÀN'
Relator - Reprea

Análise do item 15:
A proposta da CGIE para controlar as infrações é pertinente, considerando ser o 

DENATRAN o gestor do FUNSET, necessitando ter o registro das infrações para controle do 
repasse do valor correspondente. No entanto, a proposta deve constar em Resolução especifica, 
exigindo para tanto estudo mais aprofundado sobre o tema.

Já foi proposta a revogação do art. 22, incluindo-se o texto no art. 11 da minuta. 
Quanto ao novo proprietário, este, ao adquirir o veículo com registro de infração, amda que nao 
tenlia sido aplicada a penalidade de multa, assume a responsabilidade pela vmculaçao da multa a 
placa do veículo, estando sujeito ao cumprimento do art. 131, §2°, do CTB, que ^exige o 
pagamento das multas vinculadas ao veículo, para que ele seja licenciado, amda que nao tenha 
recebido a notificação da penalidade, sem prejuízo ao seu direito de integrar o processo. A CTEL 
já havia se manifestado no sentido de que as notificações devem ser enviadas sempre para o 
proprietário do veículo à época da infração.

Item 15 da nota técnica da CGIE: (u
Logo após 0 art. 2° ou nas Disposições Gerais, acrescentar artigo com o segui
teor; “As infrações de trânsito, para viabilizar as notificações, serão registradasx^^^.j,^2^ 
pelos órgãos autuadores no sistema INFRAEST ou RENAINF.”
S 1°. As infrações de veículos da mesma UF do órgão autuador, denommadas 
infrações estaduais, serão registradas no sistema INFRAEST e as informações^de 
veículos de UF diferente da do órgão autuador, denommadas infrações 
interestaduais, serão registradas no RENAINF.
§ 2°. Ao registrar as infrações nos sistemas, o órgão autuador receberá um código 
INFRAEST ou RENAINF para cada infração, o qual fará parte dos dados do 
registro da infração e será impresso nas notificações de autuação e penalidades.
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DE, DE

1

Processoconstante no0

RESOLVE:

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1^ Estabelecer

1

CONSIDERANDO
80001.002866/2003-35;

(revoga a Resolução 11“ 149/03) 
( Atualizada em 30/07/2010, às 14:00 hs.)

!

ií

1

RESOLUÇÃO N“

i

Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos para lavratura do auto de 
infração, expedição da notificação da 
autuação, identificação do condutor 
infrator e aplicação das penalidades de 
advertência por escrito e de multa, pelo 
cometimento de infrações de 
responsabilidade do proprietário ou do 
condutor do veiculo.

Art. 2y Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por

n°

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de normas 
complementares de uniformização do procedimento administrativo utilizado 
pelos órgãos e entidades de trânsito de um sistema integrado;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e aperfeiçoar os 
procedimentos relativos à lavratura do auto de infração, expedição da 
notificação da autuação, identificação do condutor infrator e aplicação das

Art. 1^ Estabelecer os procedimentos administrativos para 
expedição da notificação da autuação, indicação de condutor infrator e 
aplicação das penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo 
cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor 
de veículo registrado em território nacional.

aplicação das 
penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor do veiculo, com 
vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência dos atos 
administrativos;
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I - por anotação em documento próprio;

ii

condutor será identificado no

i

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

-!§ 1°^O auto de infração de que trata o caput deste artigo poderá 
ser lavrado pela autoridade de trânsito ou por seu agente:

■■ 7^

""Fáhãn^r

§ 5\O auto de infração valerá como notificação da autuação 
quando for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo.

seu agente, ou ainda comprovada sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por ’ 
equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo Conselho 
Nacional de trânsito - CONTRAN, será lavrado o auto de infração que deverá 
conter os dados mínimos definidos pelo art. 280 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB e em regulamentação específica.

Art. 3^À exceção do disposto no § 5° do artigo anterior, após a 
verificação da regularidade e da consistência do auto de infração, a autoridade 
de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
cometimento da infração, a notificação da autuação dirigida ao proprietário do

2

II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a 
equipamento de detecção de infração regulamentado pelo CONTRAN, 
atendidoy procedimento definido pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União; ou

§ 3% O registro da infração referido no inciso III do § 1° dcslc 
artigo deverá sem referendado por agente-da autoridade de trânsito (^uê serip 
identificadmno„auto de mfraçao.

§ Sempre que possível o 
momento da lavratura do auto de infração.

III - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados 
quando a infração for comprovada por equipamento de detecção provido de 
registrador de imagem, regulamentado pelo CONTRAN.

§ 2°yO órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o auto 
de infração elaborado nas formas previstas nos incisos II e III do^rágrafo^ 
anterior ^ata previsto
prpjiif-70 Ha4mp4iip>s-^ãft-~dn--via-...do=~p.ropri quando soliciUdo<
dispensandce9« a assinatura dp^gente q«ând©«©ssa-s.olic.ifaç-ã-©'má®»-ôe©ff^^ no 
ato da autuação.
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ni - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

I - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pçla
autuação;

III - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

§ 4“^ A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios 
tecnológicos para verificação da regularidade e da consistência do auto de 
infração.

Art. 4°.^ Sendo a infração de responsabilidade do condutor, e este 
não for identificado no ato do cometimento da infração, a notificação da 
autuação deverá ser acompanhada do formulário de identificação do condutoT 
infrator, que deverá conter, no mínimo:

V - placa do veículo e número do auto de infração; '

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor
3

I1 s

§ S^^Da notificação da autuação constará a data do término do 
prazo para a apresentação da defesa da autuação pelo proprietário do 
veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado, que não será 
inferior a 15 (quinze) dias, contados da data da notificação da autuação, 
sfe|á_por reme.ssa-q3o.s.tal ou publicação por edital, observado o disposto no 
art. 13 desta Resolução.

§ 5° Os dados do condutor identificado no auto de infração 
deverão constar na notificação da autuação, observada a regulamentação 
específica.

!

(

í 
f

tl 

j 
}

§ 2°^A não expedição da notificação da autuação no prazo previsto 
no caput-deste artigo ensejará o arquivamento do auto de infração.

II - campos para o preenchimento da identificação do condutor 
infrator: nome e números de registro dos documentos de habilitaçãó, 
identificação e CPF;

veículo, na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 2^ do 
CTB e em regulamentação específica. Ç Folha n‘

§ 1*^ Quando utilizada a remessa postal, a expedição se 
caracterizará pela entrega da notificação da autuação pelo órgão ou entidade de 
trânsito à empresa responsável por seu envio.
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X - endereço para entrega do formulário de identificação do 
condutor infrator; e

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, 
cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos.

§ 1°/, Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos incisos deste artigo, deverão ser 
anexados ao foniiulário de identificação do condutor infrator:

1

i

!

‘b

I
1
I

z 
J

I - ofício do representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento 
que comprove a posse do veículo pelo condutor no momento do 
cometimento da infração, para veículo registrado em nome dos órgãos ou 
entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; ou

condutor infrator, nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

VIII - instrução para que o formulário de identificação do condutor 
infrator seja acompanhado de cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação do condutor infrator e do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou seu representante legal, o qual, neste caso, deverá 
juntar documento"que comprove a representação;

IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator 
somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação 
do condutor infrator estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com 
assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo, ambas com 
firma reconhecida, e acompanhado de cópia reprográfica legível dos 
documentos relacionados no inciso anterior;

11 - cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito 
responsável pela autuação, de documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprove a 
posse do veículo pelo condutor no momento do cometimento da infração, 
para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas.

§ 2“^ No caso de identificação de condutor infrator em que a 
situação se enquadre nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, 
serão lavrados, sem prejuízo das demais sanções administrativas e criminais 
previstas no CTB, os respectivos autos de infração:

infrator e interposição da defesa da autuação; 1

VII - esclarecimento das consequências da não identificação
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I — ao proprietário do veículo, por infração ao art. 164 do CTB; ©
II - ao condutor indicado pela infração cometida de acordo cork^s 

condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB.

§ 3°.<f)correndo a situação prevista no parágrafo anterior, o prazo 
para expedição da notificação da autuação de que trata o inciso II, parágrafo 
único, do art. 281 do CTB, será contado a partir da data do protocolo do 
formulário de identificação do condutor infrator junto ao órgão autuador.

§ 47 Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento 
às demais disposições deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos 
documentos previstos em legislação específica. "

§ Não acatada a indicação do condutor infrator, a autoridade de 
trânsito deverá disponibilizar 0 motivo da decisão ao interessado, sendo^ 
fecullado, a ela, conceder prazo para regularização, que não poderá ser superior 
a 15 (quinze) dias da data/^ decisão pelo não acatamento.

§ 67 o formulário de identificação do condutor infrator poderá ser 
substituído por outro documento, desde que contenha as infonnações mínimas 
exigidas neste artigo.

§ 77 Ficam dispensados do reconhecimento de firm^de que trata 0 
inciso IX deste artig^^o condutor e proprietário que comparecerem ao órgão de 
trânsito autuador para assinatura, perante servidor do órgão, do formulário de 
identificação do condutor infrator, previamente preenchido.

§ 8°uOs órgãos de trânsito deverão adaptar seu sistema de 
informática para possibilitar 0 acompanhamento e averiguações das 
informações de reincidência de indicação de condutor infrator, articulando-se, 
para este fim, com outros órgãos da Administração Pública.

§ 97 Constatada irregularidade na indicação dá condutor infrator, 
capaz de configurar ilícito penal, a autoridade de trânsito deverá comunicar 0 
fato à autoridade competente.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

Art. 57 O proprietário do veículo será considerado responsável 
pelas infrações cometidas pelo condutor nas seguintes situações:

I - se não houver a identificação do condutor infrator até 0 término 
do prazo fixado na notificação da autuação; ou

II - se a identificação for feita em desacordo com o estabelecido 
no artigo anterior.
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V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

\0

1

f

§ Não sendo interposta defesa da autuação no prazo previsto ou 
não acolhida, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade con-espondente, nos 
termos desta Resolução.

Parágrafo único. Havendo interposição de defesa da autuação tanto 
pelo proprietário quanto pelo condutor infrator, os requerimentos deverão ser 
analisados em conjunto.

(W6

I
i

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste artigó.u a 
identificação de condutor nos termos do § 2° do artigo anterior.

§ Acolhida a defesa da autuação, o auto de infração será v 
cancelado, seu registro será arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o 
fato ao proprietário do veículo.

s

Art. 6^ Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o - 
proprietário do veículo pessoa jurídica, será imposta a multa prevista no § 8° do 
art. 257 do CTB, na forma de regulamentação específica.

Art. 9°^ Interposta defesa da autuação por apenas um dos 
interessados antes da data do término do prazo constante na notificação da 
autuação, deverá ser aguardado o encerramento do referido prazo para seu 
julgamento.

3^Art. 8°jf Interposta a defesa da autuação, nos termos do §^^^do art. 
3° desta Resolução, caberá à autoridade competente apreciá-la, inclusive quanto 
ao mérito.

Art. 7y Para fins de cumprimento desta Resolução, no caso de 
veículo objeto de penhor ou de contrato de arrendamento mercantil, comodato, 
aluguel ou arrendamento não vinculado ao financiamento do veículo, o 
possuidor regularmente constituído e devidamente registrado no órgão 
executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal, nos termos de 
regulamentação específica, equipara-se ao proprietário do veículo.

Parágrafo único. As notificações de que trata esta Resolução 
somente deverão ser enviadas ao possuidor previsto no caput deste artigo no 
caso de contratos com vigência igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

Art. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a
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penalidade de advertência por escrito com base no parágrafo anterior.

4

VII - DA PENALIDADE DE MULTA

I
t

7

§ Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, o órgão 
máximo executivo de trânsito da União deverá disponibilizar transação 
específica para registro da penalidade de advertência por escrito no Registro 
Nacional de Carteira de Habilitação - RENACH e Registro Nacional de 
Veículos Automotores - RENAVAM, bem como, acesso ao prontuário dos 
condutores e veículos para consulta dos órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito - SNT.

§ 6\ A notificação da penalidade de advertência por escrito por 
escrito deverá ser enviada ao infrator.

§ 7°s A aplicação da penalidade de advertência por escrito não 
implicará em registro de pontuação no prontuário do infrator.

§ 4°/ A aplicação da penalidade de advertência por escrito deverá 
ser registrada no prontuário do infrator depois de encerrada a instância 
administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

§ 3°| Para fins de análise da reincidência de que trata o caput do 
art. 267 do CTB, deverá ser considerada apenas a infração referente à qual foi 
encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades. í

3

I

I
I1

I

§ Caso a autoridade de trânsito não entenda como medida maisl*^ •*- 
educativa a aplicação da penalidade de advertência por escrito, aplicará aj^" 
penalidade de multa.

os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em

Art. 11. A notificação da penalidade de multa deverá ser 
enviada ao proprietário do veículo à época do cometnnento da infração, 
responsável pelo seu pagamento, respeitado o disposto no § 6“ do art. 10 
desta Resolução, e deverá conter:

z"

autoridade de trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, poderá apIicZa 
penalidade de advertência por escrito, na qual deverão constar os dkdo^^ 
mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 1° Até a data do término do prazo para a apresentação da defesa 
da autuação, o proprietário do veículo, ou o condutor infrator, poderá requerer à 
autoridade de trânsito a aplicação da penalidade de advertência por escrito de 
que trata o caput deste artigo.

§ 2°| Não cabe recurso à Junta Administrativa de Recursos de7 , 
Infrações - JARI da decisão da autoridade quanto à aplicação ou não daZ^^Z;

Processo VOLUME I (7954370)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 156



1

VIII - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

j 
i

Art. 13., Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o 
proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notificações de que trata 
esta Resolução serão realizadas por edital publicado em diário oficial, na forma

8

§ 2®| Caso o proprietário não providencie a atualização do 
endereço prevista no parágrafo anterior, aplicar-se-á o disposto no §1° do art. 
282 do CTB.

!

1Art. 121 Até a data de vencimento expressa na notificação da 
penalidade de multa ou enquanto permanecer o efeito suspensivo decorrente de 
recurso interposto na JARI, não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins 
de licenciamento e transferência, nos arquivos do órgão ou entidade executivo 
de trânsito responsável pelo registro do veículo.

§ f^No caso de transferência de propriedade de veículo, já tendo 
sido expedida a notificação da autuação, os órgãos autuadores deverão 
possibilitar ao proprietário à época do cometimento da infração a atualização de 
endereço. i 

!

i
5

regulamentação específica;

II - a comunicação do não acolhimento da defesa da autuaç 
da solicitação de aplicação da penalidade de advertência por escrito;

III - ô valor da multa e a informação quanto ao desconto previsto 
no caput do art. 284 do CTB;

IV - data do término para apresentação de recurso, que será a 
mesma data para pagamento da multa, conforme §§ 4° e 5° do art. 282 do CTB;

V - campo para a autenticação eletrônica regulamentado pelo 
órgão máximo executivo de trânsito da União; e

VI - instruções para apresentação de recurso, nos termos dos arts. 
285, 286 e 287 do CTB.

§1° Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo no caso de 
defesa de autuação deferida em que o requerimento seja para aplicação da 
penalidade de advertência por escrito.

§2“ O cumprimento do contido no caput deste artigo não exime 
0 novo proprietário, se houver, de atender ao disposto no <
CTB para fins de licenciamento, respeitadas as disposições do art. 12 desta 
Resolução.

/

82“ do art. 131 do .

.... "'Z
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Escrito:

III - Edital da Notificação da Penalidade de Multa:

IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

da lei, respeitado o disposto no §1° do art. 282 do CTB.

§ E<Os editais de que trata o caput deste artigo, de acord 
sua natureza, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

Art. 14. Aplicadas as penalidades de que trata esta Resolução,
9

I /y

1

I í/Ip 1 FUZ&í

I - Edital da Notificação da Autuação:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de 
notificação;

b) instruções e prazo para interposição de defesa;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da 
infração e código da infração com desdobramento.

II - Edital, da Notificação da Penalidade de Advertência por

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de 
notificação;

b) instruções e prazo para interposição de recurso, observado o 
disposto no §2° do art. 10 desta Resolução;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento e n“ de registro do 
documento de habilitação do infrator.

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de 
notificação;

b) instruções e prazo parâ interposição de recurso e pagamento;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento e valor da multa.

§ 2°4É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações 
das publicações em seu sítio na Internet.

§ 3°4,As publicações de que trata este artigo serão válidas para 
todos os efeitos, não isentando o órgão de trânsito de disponibilizar as 
informações das notificações, quando solicitado.
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XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. As notificações de que trata esta Resolução deverão ser 
encaminhadas ao proprietário do veículo à época do cometimento da infraç^ 
respeitado o disposto no § 6° do art. 10 desta Resolução.

y

Parágrafo Único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro 
dia útil se o vencimento cair em feriado, sábado, domingo, em dia que não 
houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

Art. 21. No caso de falha nas notificações previstas nesta 
Resolução, a autoridade de trânsito poderá refazer o ato, respeitados os prazos 
legais.

Art. 19. Nos casos dos veículos registrados em nome de missões 
diplomáticas, repartições consulares de carreira ou representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes, as notificações de que trata 
esta Resolução, respeitado o disposto no §5° do art. 10, deverão ser enviadas ao 
endereço constante no registro do veículo junto ao órgão executivo de trânsito 
do Estado ou Distrito Federal e comunicadas ao Ministério das Relações 
Exteriores para as providências cabíveis.

Art. 20. A contagem dos prazos para apresentação de condutor 
e interposições da defesa da autuação e dos recursos de que trata esta 
Resolução será em dias consecutivos, excluindo-se o dia da notificação da 
autuação, seja por remessa postal ou publicação por edital, e incluindo-se o 
dia do vencimento.

caberá recurso em primeira instância na fornia dos art. 285, 286 e 287 do Cn’B. 7^ 

que serão julgados pelas JARI que funcionam junto ao órgão de trânsito 
aplicou a penalidade, respeitado o disposto no § 2° do art. 10 desta Resoluçãx^^ /IteC

Art. 15. Das decisões da JARI caberá recurso em segunda 
instância na forma dos arts. 288 e 289 do CTB.

Art. 16. O recorrente deverá ser informado das decisões dos 
recursos de que tratam os arts. 14 e 15 desta Resolução.

Parágrafo único. No caso de deferimento do recurso de que trata o 
art. 14 desta Resolução, o recorrente deverá ser informado se a autoridade 
recorrer da decisão. ’’ ' \</

Art. 18. Somente depois de esgotados os recursos, as penalidades 
aplicadas poderão ser cadastradas no RENACH.
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Art. 26. Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que couber, às 
autuações em que a responsabilidade pelas infrações não sejam do proprietário 
ou condutor do veículo, até que os procedimentos sejam definidos por 
regulamentação específica.

Art. 28. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

9^

Z"
Art. 27. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários 

deverão adequar seus procedimentos até a data de / / (CALCULAR 
360 TREZENTOS E SESSENTA DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO)^ 
quando ficará revogada a Resolução n°. 149/03, do CONTRAN.

Art. 23. Será indevida a penalidade aplicada referente a qt^I o i 
proprietário do veículo não tenha sido notificado nos termos desta Resoiíupãtpjj^-^^F^ 
para exercício de seu direito de defesa.

Art. 24. Os procedimentos para apresentação de defesa de 
autuação e recursos, previstos nesta Resolução, atenderão ao disposto em 
regulamentação específica. . r \

Art. 25. O órgão máximo executivo da União definirá as XÇ 
informações mínimas que devem constar no auto de infração lavrado com base 
no § 2° do art. 4° desta Resolução,,
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Encaminhamento n" /2010/ATEC/DENATRAN

Brasília, dd de agosto de 2010.

Senhora Coordenadora,

Atenciosamente,

SCD.ATEC

4

Processo: 80001.002866/2003-35 e outros
Assunto: Alteração da Resolução n® 149/2003.

À
CGIJF

DILSON DE ALMEroA SOUZA
Assessor ATEC/CONTRAN

”0^

Folha n° J

____

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Assistência Técnica-Administrativa ao CONTRAN e às Câmaras Temáticas 
Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco H- CEP 70070-010 

Telefone: (61) 2108 - 1811 Email: contran@cidades.gov.br

(g
Q

Encaminhamos o processo citado para conhecimento e providências, juntamente com a 
súmula da T reunião da Câmara Temática de Esforço Legal (fls. 125), Nota Técnica n° 
16/2010/CTEL/CONTRAN (fls. 136) aprovada na respectiva reunião e minuta de Resolução 
(fls. 146).
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1

Senhora Coordenadora-Geral,

É o relatório.2.

Nota Técnica n? 777/2009, fis. 81/83.

1eota

4. A Consultoria Jurídica deste Ministério - CONJUR, por
intermédio do Parecer n° 847/2009, fls. 89/90, ressaltou, naquela oportunidade, a necessidade

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
SAUS, Quadra 01, lote 1/6 - Edifício Telemundi II - Sala 1304 - 70070-010 - Brasília/DF

denatran@cidades. gov.br

1. Versam os presentes autos acerca da análise jurídica da minuta
de Resolução a ser editada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN que visa a 
estabelecer procedimentos administrativos para lavratura do auto de infração, expedição da 
notificação da autuação, identificação do condutor infrator e aplicação das penalidades de 
advertência por escrito e de multa, pelo cometimento de infrações de responsabilidade do 
proprietário ou do condutor do veículo, revogando, por conseqüência disso, em sua totalidade, 
a Resolução n® 149/2003. (fls. 146/156)

I

3. Esta Coordenação-Geral já se manifestou’ parcialmente no feito,
isso porque, inicialmente a intenção era alterar tão somente o Capítulo III (da identificação do 
condutor) da Resolução n° 149/2003, e acrescer os artigos 6° - A e 6° - B, conforme se 
depreende da minuta de fls. 86/88.

NOTA TÉCNICA N? ?^6 /2010/CGIJF/DENATRAN
Processo n.” 80001.002866/2003-35.
Interessado: ATEC/CONTRAN.
Assunto: Minuta de Resolução.

FjoShB n"
V C0Í
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5. A minuta ora analisada, fls. 146/156, em atenção às sugestões
ministeriais, de fato toma o procedimento para indicação do real condutor mais rigoroso, 
devendo-se ressaltar, contudo, as observações feitas pela Câmara Temática de Esforço Legal 
do CONTRAN que, por meio substanciosa manifestação técnica arrolada às fls. 99/109, 
elaborou uma proposta similar que atendesse às determinações do Sr. Ministro das Cidades.

8. Nesse tanto, acrescento, apenas, uma sugestão. A redação do
inciso II, do artigo 4", da presente minuta, no afã de tomar mais rigoroso o procedimento de 
indicação de real condutor, assim dispõe:

fls. 146/156.
’ O Código de Trânsito Brasileiro assim define as Câmaras Temáticas:
Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm 
como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos específicos para decisões 
daquele colegiado.
§ le Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e entidades executivos da União, 
dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de 
Trânsito, além de especialistas representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o 
trânsito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou 
dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 22 Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão representados por pessoa jurídica e 
devem atender aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

6. Após, foram os autos remetidos à Coordenação-Geral de
Informatização e Estatística que, por meio da Nota Técnica n° 18/2010, fls. 122/124, e devido 
à pertinência técnica, trouxe suas considerações acerca da matéria objeto da presente análise.

Na possibilidade da coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos incisos deste 
artigo, deverão ser anexados ao formulário de identificação do 
condutor infrator:

9. Pois bem, a Lei Complementar n" 121, de 9 de fevereiro de
2006, que cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo

7. Sob tal perspectiva, a CTEL, por meio da Nota Técnica n“
16/2010, 136/146, submete a presente minuta^, arrematando as sugestões ofertadas pelo Sr. 
Ministro, bem como pela CGIE, esclarecendo que tal texto é fruto de profundo debate e 
estudos no âmbito daquela Câmara, tendo sido apresentados vários pontos de vista dos 
diversos representantes dos órgãos e entidades que têm assento naquele órgão técnico.

II - cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito 
responsável pela autuação, de documento onde conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo 
condutor e comprove a posse de veículo pelo condutor no 
momento do cometimento da infração para veículos 
registrados em nome das demais pessoas jurídicas. ”

de se atender as recomendações emanadas pelo Sr. Ministro das Cidades, as quais estão ' F.r-n 
registradas nas Súmulas da 6® Reunião Extraordinária da Câmara Temática de Esforço Legal, 
fls. 51/57, no sentido de recrudescer o procedimento para indicação do real infrator.
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Desta feita, passo ao exame da minuta em análise.14.

3eota

13.
adotada pelo CONTRAN.

15. Preliminarmente, cumpre-me destacar que a manifestação desta
Coordenação se dá no exercício do controle primário de legalidade do ato administrativo que 
pretende editar, subtraindo-se ao âmbito da competência institucional desta Unidade análises 
que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, sublinhando-se 
que o exame ora empreendido deve estar cingido tão somente aos aspectos jurídico-formais 
da matéria conteúdo da minuta. á

10. Observa-se que a idéia central é a mesma, qual seja, instituir
uma espécie de autorização, firmada pelo proprietário ou arrendatário do veículo, que venha a 
indicar de forma expressa quais os responsáveis pela condução de determinado veículo. De tal 
sorte, apresento a seguinte redação:

Repito, a intenção é uniformizar e facilitar a linguagem a ser

"Art. Todo condutor de veículo comercial de carga deverá 
portar, quando este não for de sua propriedade, autorização 
para conduzi-lo fornecida pelo seu proprietário ou 
arrendatário.
§ 1~ A autorização para conduzir o veículo, de que trata este 
artigo, é de porte obrigatório e será exigida pela fiscalização 
de trânsito, podendo relacionar um ou mais condutores para 
vários veículos, de acordo com as necessidades do serviço e de 
operação da frota. ”

12. Vinculá-la, nos termos do parágrafo primeiro do texto legal
avocado, seria criar um obstáculo não previsto no CTB aos condutores que já são habilitados 
para a condução de veículos automotores. Sem contar, ainda, o transtorno que tal medida iria 
ocasionar aos cidadãos que, corriqueiramente, se utilizam de veículos de terceiros, de forma 
legal, ressalte-se. i-v. -

““^7“ Na possibilidade da coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos incisos deste 
artigo, deverão ser anexados ao formulário de identificação do 
condutor infrator:

II - cópia, autenticada em cartório ou pelo órgão de trânsito 
responsável pela autuação, de autorização expedida pelo 
proprietário ou arrendatário do veículo.”-s. -M .

// "■

de Veículos e Cargas e dá outras providências, estabelece medida semelhante ao pretendidó' 
pelo CONTRAN. Confira-se: ' -

11. Por evidente, a previsão expressa da indigitada Lei
Complementar não deve se acolhida em sua totalidade pelo CONTRAN. Naquela ocasião a 
situação é específica com relação aos veículos comerciais de carga, a intenção aqui é tão 
somente uniformizar a linguagem adotada, a autorização será um complemento ao formulário 
de indicação do real condutor.
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À consideração superior.20.

Brasília, 10.

MARCELO D

•A CRUZ Dl RIBEIRO

ALFRE
Din

A

4eota

inhe-se à CONJUR. 
de 2010.

18. Quanto à forma, observo que a minuta carece de reparos, os
quais foram assinalados em seu próprio texto, não impedindo, porém, o prosseguimento do 
feito, tendo em vista a urgência reclamada nos autos.

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete.
Em de ZÜC^+O de 2010.

19. No contexto detidamente analisado, e certo de que a edição do
ato sub examine não esbarra em nenhum empecilho legal, pelo contrário, a toda evidência os 
pressupostos legais para sua edição foram preenchidos, não resta outra medida, a não ser o 
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério, nos termos regimentais.

MARIA EMIL
Coordenadora-Geral

17. A minuta examinada se qualifica juridicamente como ato
administrativo, o que obriga a investigação se o agente que a editará têm atribuição para tal; 
se possui conteúdo próprio; se observa a forma adequada; se há motivo que justifique sua 
existência e, por fim, se sua finalidade se coàduna com o interesse público.

De acortlo. Encí
Em 3.3 deOÍ

0UZA E SOUZA 
11992

Ul- i
16. Cabe esclarecer, também, que os padrões oficiais para a redação - ■
de atos normativos no âmbito do Poder Executivo Federal, aqui se inserindo as Resoluções, 
são aqueles estabelecidos pelo Manual de Redação da Presidência da República.

'SVDA SILVA
•r \
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Processo n" 80001.002866/2003-35

2. A elaboração de uma nova resolução decorreu, inicialmente, da
necessidade de recrudescimento do procedimento para indicação do real infrator, medida 
razoável e necessária, ante a constatação pelo Estado de práticas abusivas pelos 
particulares. Todavia, a discussão deste ponto, mostrou essencial a alteração de todo texto 
da Resolução n.” 149/2003, no intuito de melhor elucidar os procedimentos administrativos 
referentes à aplicação de penalidades de trânsito.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
Consultoria Jurídica - Ministério das Cidades

1. A Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização
encaminha os presentes autos com nova Minuta de Resolução, a qual objetiva revogar a 
Resolução n.° 149/2003, ao tempo em que estabelece novos procedimentos administrativos 
referentes à lavratura do auto de infração, expedição da notificação, identificação do 
condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo 
cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor do veículo

4. Posteriormente, a minuta foi submetida à apreciação da
Coordenação Geral de Informatização e Estatística do DENATRAN, a qual formulou 
alguns questionamentos e apresentou sugestões quanto à versão apresentada. Em resposta a 
esta manifestação, a citada Câmara Temática elaborou nova Nota Técnica, fls. 136/145, e 
versão final da minuta submetida à apreciação da Coordenação Geral de Instrumental 
Jurídico e da Fiscalização/CGIJF.

Fls.
Zl/z o

Co >

3. A Câmara Temática de Esforço Legal, por intermédio da Nota
Técnica n.° 10/2010/CTEL/CONTRAN, analisa todos os pontos da nova proposta, 
apresentando a linha de raciocínio utilizada em sua elaboração.

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE OBJETIVA 
REGULAMENTAR OS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS REFERENTES À 
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO, 
EXPEDIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR 
E APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DE 
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO E DE MULTA, 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES DE 
RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO OU 
DO CONDUTOR DO VEÍCULO, REVOGANDO A 
RESOLUÇÃO N." 149/2003. CONTROLE DE 
LEGALIDADE.
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6.

13. A forma de regulamentação proposta pela Câmara Temática está
perfeitamente coadunada com a legislação de trânsito e ainda com os mais recentes 
julgados emanados dos tribunais pátrios relativos à matéria, tendo ainda o cuidado de 
estabelecer procedimentos que prestigiam as súmulas dos Tribunais Superiores.

10. Conforme salientado pela Coordenação Geral de Instrumental
Jurídico e da Fiscalização a resolução ora em análise se caracteriza como um ato 
administrativo, o que nos obriga à análise de seus elementos: competência, objeto, forma, 
motivo e finalidade.

15. O art. 4°, § 5° estabelece que “Não acatada a indicação do
condutor infrator, a autoridade'de trânsito deverá disponibilizar o motivo da decisão ao 
interessado, sendo facultado, a ela, conceder prazo para regularização, que não poderá 
ser superior a 15 (quinze) dias da data da decisão pelo não acatamento. ”

7. Na presente análise, a atuação desta Consultoria Jurídica se dá nos
termos e limites do artigo 11 da Lei Complementar n° 73/93, subtraindo-se ao âmbito de 
competência institucional deste órgão consultivo, análises que importem considerações de 
ordem técnica, financeira ou orçamentária, sublinhando-se que o pronunciamento ora 
empreendido cinge-se, pois, aos aspectos jurídico-formais do ato a ser analisado.

11. A análise formal do ato já foi realizada por esta Consultoria, nos
termos do Parecer CONJUR/MCIDADES n.° 847/2009, os requisitos do ato de validade, 
não foram alterados, razão pela qual ratifico a manifestação anterior, neste ponto em 
específico, as alterações só atingiram o conteúdo do ato normativo, o que passo a analisar.

8. Conforme salientado no relatório desta manifestação, o objetivo da
elaboração de nova resolução foi a necessidade de corrigir falhas e recrudescer os 
procedimentos administrativos para lavratura do auto de infração, expedição da notificação 
da autuação, identificação do condutor infrator e o disciplinamento da aplicação da 
penalidade de advertência por escrito.

12. O art. 1° delimita a aplicação dessa Resolução aos veículos
registrados em território nacional, o que podería causar certa estranheza a principio, 
todavia, já há a previsão de regulamentação específica para os veículos não registrados em 
território nacional, nos termos do disposto no Processo Administrativo n.° 
80000.017734/2009-11.

9. A minuta apresentada, a despeito de não conter todas as
recomendações ministeriais a princípio apontadas, apresenta um procedimento adequado e 
mais severo que o atual, elencando requisitos para a aceitação da indicação do real infrator, 
além de estabelecer critérios para a aplicação da penalidade de advertência por escrito e 
regulamentar a hipótese de notificação de penalidade por edital.

5- A CGIJF, por fim, analisou o conteúdo da última versão,
apresentando algumas sugestões de redação, além da adequação do texto aos padrões 
oficiais contidos no Manual de Redação da Presidência da República.

É o relatório.

14. No entanto, a leitura do texto nos permite tecer algumas
considerações com sugestões para a sua melhor adequação.
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“Outra questão importante e que até o presente momento ainda não há consenso 
entre os órgãos executivos de trânsito é para quem deverão ser encaminhadas as 
notificações de autuação e de penalidade de advertência e multa. O CTB 
estabelece que a notificação da penalidade deve ser encaminhada ao proprietário 
do veículo (art. 282), o que nos leva a um impasse quando corre a transferência 
do veículo entre a notificação da autuação e a notificação da penalidade. Por 
exemplo, enquanto uma defesa está sob análise e o veículo é transferido para 
outra pessoa; a defesa é indeferida e a penalidade deve ser enviada; para quem?

20. Apesar de existir disposição legal de aplicação imediata dessa
modalidade de sanção, por seu caráter aparentemente discricionário nem todos os órgãos 
executivos de trânsito possuíam regulamentação dessa penalidade.

21. Por essa razão, a intenção da Câmara Temática de Esforço Legal é
louvável e deve ser acatada em sua integralidade. Ressalte-se que a discricionariedade da 
aplicação ou não da penalidade decorre do próprio CTB, sendo apenas reiterado pela 
Resolução.

23. O art. 11, caput e o art. 22 da Resolução em análise, determinam
que a notificação de penalidade deverá ser encaminhada ao proprietário do veículo à época 
do cometimento da infração, a escolha por essa posição encontra-se fundamentada na Nota 
Técnica n." 20/20 lO/CTEL/CONTRAN, que por sua pertinência, passo a transcrever:

t

I

3

22. A impossibilidade de apresentação de recurso à JARI resta
circunscrita à hipótese da aplicação de advertência por solicitação do infrator, permitir o 
recurso nessa situação apenas ensejaria discussões protelatórias de sua aplicação e, 
ademais, iria de encontro à preclusão lógica, pois não pode o condutor solicitar a aplicação 
de penalidade de advertência por escrito e, posteriormente, apresentar recursos contra a sua 
própria solicitação.

17. Acatada a sugestão exãFàda no item anterior, a nova redação do art. 
4°, § 5° deverá ser: “Não acatada a indicação do condutor infrator, a autoridade de 
trânsito deverá encaminhar a decisão, devidamente motivada, ao interessado, sendo 
facultado a ela conceder prazo para regularizãçao, o qual não poderá ser superior a 15 
(quinze) dias da datada decisão pelo não acatamento. ’’

18. O art. 8° faz referência ao § 2° do art. 3", entretanto, a pretensão era 
referir-se ao § 3”, razão pela qual solicito a adequação do dispositivo.

O
\ ^ubricD~

16. A redação proposta dispõe que a autoridade de trânsito de\^a
disponibilizar o motivo da decisão sem, contudo, estabelecer a forma de disponibilizaçaõT"’^^^’ 
Desta feita, sugiro seja alterada a redação para traduzir que os motivos da decisão serão 
encaminhados ao interessado. Outro ponto que merece elucidação é o final da redação, 
pois a data deve ser contada a partir do recebimento da decisão e não da decisão, para que 
não haja qualquer ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.

19. A advertência por escrito, elencada como uma das penalidades a
serem aplicadas pela autoridade de trânsito, no art. 256, I, do Código de Trânsito 
Brasileiro, encontra-se regulamentada em seu art. 267, nos seguintes termos:

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração 
de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo 
reincidente o infrator, na mesma infi-ação, nos últimos doze meses, quando a 
autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência 
como mais educativa.
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Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo 
licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações 
estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 1° O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.
§ 2° O veiculo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 
relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao 
veículo, independentemente da responsabilidade pelas infi-ações cometidas.

Art. 1“ Fica estabelecido que o proprietário do veículo será sempre responsável 
pelo pagamento da penalidade de multa, independente da infi^ação cometida, até 
mesmo quando o condutor for indicado como condutor-inffator nos termos da 
lei, não devendo ser registrado ou licenciado o veículo sem que o seu 
proprietário efetue o pagamento do débito de multas, excetuando-se as infrações 
resultantes de excesso de peso que obedecem ao determinado no art. 257 e 
parágrafos do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 
veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio 
tecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição da penalidade.

29. A Coordenação Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização,
em sua manifestação de fls. 158/161, sugeriu nova redação ao disposto no inciso II, do §

24. Apesar do posicionamento esposado pela CTEL, esclareço que o
CTB em seus arts. 131, § 2° e 282 é expresso ao determinar que a multa se vincula ao 
veículo, razão pela qual a notificação da penalidade deve ser encaminhada ao proprietário 
do veículo, senão vejamos:

25. Ressalte-se que a Resolução n.° 108/99 do CONTRAN, ao
contrário do sustentado pela CTEL não dá margem à interpretação por ela sustentada, pois 
ela foi elaborada com o único intuito de esclarecer a responsabilidade pelo pagamento de 
multa e assim dispõe:

Ao proprietário anterior ou ao novo proprietário? Tal situação é de difícil 
definição, mas deve ser plenamente esclarecida, o que nos leva a uma análise 
sistemática dos arts. 131, § 2° e 282 do CTB, e ainda a Resolução 108/99 do 
CONTRAN, em comparação com os princípios do contraditório e ampla defesa e 
do devido processo legal previstos nos incisos LIV e LV do art. 5° da 
Constituição Federal. Caso o comprador tenha conhecimento da existência de 
infração vinculada ao veículo, normalmente ele define os critérios com o 
vendedor, muito provavelmente descontando o valor da multa, o que pode ser 
acertado com a menção , no contrato que, se o auto de infração vier a ser 
cancelado, será restituído o valor descontado do preço do veículo, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento da multa que vier a ser imposta, a qual, de 
acordo com o art. 131, § 2°, do CTB, é vinculada ao veículo, ainda que o 
pagamento seja responsabilidade do proprietário. No entanto, a responsabilidade 
pelas demais conseqüências da infração, é do proprietário anterior, que é o 
principal devedor; assim, considerando que ele recebeu a notificação da autuação 
deverá receber também a notificação da penalidade, completando todo o 
processo de aplicação das penalidades previstas, mantendo-se a relação 
processual, o que não afasta a vinculação da multa à placa do veículo.”

26. Portanto, não há meios jurídicos para se defender que a notificação
de penalidade deverá ser encaminhada ao proprietário do veículo à época da infração. 
Ademais, na prática, essa proposição obrigaria os órgãos executivos de trânsito e ao 
DENATRAN a manutenção de um cadastro específico para a identificação desses antigos 
proprietários. Isto posto, sugiro a adequação dos arts. 11, caput e 22 da minuta de 
resolução.
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Brasília, 30 de agosto de 2010.

(

De acordo. Encaminhem-se os autos ao DENATRAN.

agosto de boio.

5

Nunes'
Consultar Jurídico

’ Art. 19. O texto do projeto indicará de forma expressa a vigência do ato normativo.
(...)
§ 2^ Nos projetos de ato normativo de maior repercussão, será;
(...)
II - utilizada a cláusula "esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 

publicação oficial".

31. Ante o exposto, sugiro a restituição dos autos ao DENATRAN para
que adequação da minuta aos termos propostos nesta manifestação.

Art. 27. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários deverão 
adequar seus procedimentos até a data da entrada em vigor desta Resolução.

30. Por fim, reiterando os termos do Parecer CONJUR/MCIDADES
847/2009 e no intuito de assegurar prazo razoável para os órgãos executivos de trânsito se 
adaptarem aos novos procedimentos estabelecidos e resguardar a aplicação do disposto no 
art. 19, II do Decreto n.° 4.176/2002\ sugiro que seja alterada a redação para que passe a 
constar:

V
01

Taís Teodori^odrigues 
Advogada da União 
Assessora Jurídica

1°, art. 4° da minuta. Entretanto, esse entendimento não nos parece adequado, tendo em 
vista, que a pretensão é a de se estabelecer em documento a responsabilidade do condutor 
pelas infrações cometidas. A ablação de parte da redação, nos termos propostos pela 
CGIJF retira a intenção do legislador, por essa razão, sugiro seja mantida a redação 
proposta na minuta.

Art.28. Esta Resolução entrará em vigor após decorridos 360 (trezentos e 
sessenta) dias de sua publicação oficial, quando ficará revogada a Resolução n.° 
149/03, do CONTRAN.

Ta^sííia.
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Senhora Coordenadora-Geral,

i.

1

I

Ante 0 exposto, uma vez exaurida a manifestação desta CGIJF, 
bem como da CONJUR, sugiro sejam os autos encaminhados ao CONTRAN para deliberação

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
SAUS, Quadra 01, lote 1/6 - Edifício Telemundi II - Sala 1304 - 70070-010 - Brasília/DF

denatran@;cidades. gov.br

1. Retomam os presentes autos a esta Unidade instruídos com o
Parecer n° 709/2010, fls. 162/164, exarado pela Consultoria Jurídica deste Ministério. Versam 
os presentes autos acerca da análise jurídica da minuta de Resolução a ser editada pelo 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN que visa a estabelecer procedimentos 
administrativos para lavratura do auto de infração, expedição da notifícação da autuação, 
identificação do condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por escrito e de 
multa, pelo cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário ou do condutor do 
veículo, revogando, por conseqüência disso, em sua totalidade, a Resolução n" 149/2003. (fls. 
146/156)

3. Nesse contexto, a CONJUR, por meio da indigitada
manifestação, além de oferecer novas observações acerca da minuta em tela, reitera os termos 
do Parecer n° 847/2009, fls. 89/90, lançando, por derradeiro, observações no próprio corpo do 
ato a ser editado, que repousa às fls. 146/156.

NOTA TÉCNICA N.“ /2010/CGIJF/DENATRAN
Processo n.° 80001.002866/2003-35.
Interessado: ATEC/CONTRAN.
Assunto: Minuta de Resolução.

2. Esta Coordenação-Geral, por meio da Nota Técnica n°
996/2010, fls. 158/161, apresentou manifestação acerca da minuta ora analisada, submetendo 
os autos, naquela ocasião, ao órgão de assessoramento jurídico desta Pasta para manifestação 
jurídica conclusiva.

teípéia
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À consideração superior.5.

Brasília, de 2010.

MARIA IL

ALFREDJ A SILVA

2

MARCELO D
ci

®0ÜZA E SOUZA
711992

A CRUZ DIAS RIBEIRO
‘oordenadora-Geral

De acordo. Encaminhe-se à ATEC/CONTRAN.
Em 36 de COã^icç^sAÔ^de 2010.

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete. 
Em /| 0 de SJlitvihtfie 2010.

quanto à manifestação conclusiva ofertada pelo órgão de assessoramento jurídico desta Pasta,. 
e providências de sua alçada. \.

or

festa,
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Considerando o constante no Processo n° 80001.002866/2003-35;

RESOLVE;

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

lavrado pela

I - por anotação em documento próprio;

1

?

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos relativos à lavratura de 
auto de infração, expedição de notificação de autuação, identificação de condutor 
infrator e aplicação de penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo 
cometimento de infrações de responsabilidade de proprietário ou de condutor de 
veiculo, com vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência aos atos 
administrativos;

Art. 1° Estabelecer os procedimentos administrativos para expedição da notificação de 
autuação, indicação de condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por 
escrito e de multa, pelo cometimento de infrações de responsabilidade de proprietário 
ou de condutor de veículo registrado em território nacional.

Art. 2° Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por seu agente, ou ainda 
comprovada sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, 
reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN, será lavrado o Auto de Infração que deverá conter os 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento de detecção de 
infração regulamentado pelo CONTRAN, atendido procedimento definido pelo órgão

MINUTA DE RESOLUÇÃO 
(altera a Res. n® 149/03)

Dispõe sobre o procedimento administrativo para 
lavratura do auto de infração, expedição da 
notificação de autuação, identificação do condutor 
infrator e aplicação das penalidades de advertência 
por escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade do proprietário ou 
do condutor do veiculo.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da competência 
que lhe confere o artigo 12 inciso I Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;
Considerando a necessidade de adoção de normas complementares que padronizem os 
procedimentos administrativos utilizados pelos órgãos e entidades de trânsito integrados 
ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

§ 1° O Auto de Infração de que trata o caput deste artigo poderá ser 
autoridade de trânsito ou por seu agente:
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máximo executivo de trânsito da União; ou

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

2

§ 3° O registro de infração, referido no inciso III do § 1° deste artigo, será referendado 
por autoridade de trânsito, ou seu agente, identificado pela lavratura de auto de infração.

§ 4° Sempre que possível o condutor será identificado no momento da lavratura do auto 
de infração.

§ 5° O auto de infração valerá como notificação da autuação quando for assinado pelo 
condutor e este for o proprietário do veículo.

§ 1° Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da 
Notificação da Autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por 
seu envio.

§ 2° A não expedição da notificação da autuação no prazo previsto no caput deste artigo 
ensejará o arquivamento do auto de infração.

§ 4° A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios tecnológicos para verificação 
da regularidade e da consistência do auto de infração.

§ 5° Os dados do condutor identificado no auto de infração deverão constar na 
notificação da autuação, observada a regulamentação específica.

Art. 3” Ã exceção do disposto no § 5° do artigo anterior, após a verificação da 
regularidade e da consistência do Auto de Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da infração, a 
Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

Art. 4° Sendo a infração de responsabilidade do condutor, e este não for identificado no

§ 3° Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a 
apresentação da Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo condutor 
infrator devidamente identificado, que não será inferior a 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data da notificação da autuação ou publicação por edital, observado o disposto 
no art. 13 desta Resolução.

III — por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a infração 
for comprovada por equipamento de detecção provido de registrador de imagem, 
regulamentado pelo CONTRAN.

§ 2° O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o Auto de Infração 
elaborado nas formas previstas nos incisos II e III do parágrafo anterior para início do 
processo administrativo previsto no Capítulo XVIII do CTB, mas se solicitada no ato da 
autuação será dispensada a assinatura da Autoridade ou de seu agente.
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§ 1°. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator:

I — ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no 
momento do cometimento da infração, para veículo registrado em nome Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios;

II - cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão de trânsito responsável pela autuação, 
de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo 
condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor no momento do cometimento da 
infração, para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas.

ato do cometimento da infração, a Notificação da Autuação deverá ser acompanhada do 
Formulário de Identificação do Condutor Infrator, que deverá conter, no mínimo:
I - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

II - campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator: nome e 
números de registro dos documentos de habilitação, identificação e CPF;

III - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

V - placa do veículo e número do Auto de Infração;

VI - data do término do prazo para a identificação do condutor infrator e interposição de 
defesa da autuação;

VII - esclarecimento das consequências da não identificação do condutor infrator, nos 
termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

VIII - instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica legível do documento de habilitação do condutor 
infrator e do documento de identificação do proprietário do veículo ou seu representante 
legal, o qual, neste caso, deverá juntar documento que comprove a representação;

IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor estiver 
corretamente preenchido, sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e do 
proprietário do veículo, ambas com firma reconhecida por autenticidade, e 
acompanhado de cópia reprográfica legível dos documentos relacionados no inciso 
anterior;

X - endereço para entrega do Formulário de Identificação do Condutor Infrator;

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
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IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

4

§ 6° O Formulário de Identificação do Condutor Infrator poderá ser substituído por 
outro documento, desde que contenha as informações mínimas exigidas neste artigo.

§ 8° Os órgãos de trânsito deverão adaptar seu sistema de informática para possibilitar o 
acompanhamento e averiguações das informações de reincidência de indicação de 
condutor infrator, articulando-se, para este fim, com outros órgãos da Administração 
Pública.

§ 9° Constatada irregularidade na indicação de condutor infrator, capaz de configurar 
ilícito penal, a Autoridade de Trânsito deverá comunicar o fato à autoridade competente.

I - Se não houver a identificação do condutor infrator até o término do prazo fixado na 
Notificação da Autuação; ou

II — Se a identificação for feita em desacordo com o estabelecido no artigo anterior.

§7° Ficam dispensados do reconhecimento de firma, de que trata o inciso IX deste 
artigo, do condutor e proprietário que comparecerem ao órgão de trânsito autuador para 
assinatura, perante servidor do órgão, do Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator, previamente preenchido.

Art. 5° O proprietário do veículo será considerado responsável pelas infrações 
cometidas pelo condutor nas seguintes situações;

§ 5° Não acatada a indicação do condutor infrator, a Autoridade de Trânsito deverá 
encaminhar a decisão, devidamente motivada, ao interessado, sendo facultado a ela 
conceder prazo para regularização, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da 
data de recebimento da decisão pelo não acatamento.

§ 3” Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o prazo para expedição da 
notificação da autuação de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 281 do CTB, 
será contado a partir da data do protocolo do Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator junto ao órgão autuador.

§ 4° Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às demais disposições 
deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos previstos em legislação 
específica.

§ 2°. No caso de identificação de condutor infrator em que a situação se enquadre nas 
condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, serão lavrados, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e criminais previstas no CTB, os respectivos autos de 
infração:

I - ao proprietário do veículo, por infração ao art. 164 do CTB; e

II - ao condutor indicado pela infração cometida de acordo com as condutas previstas 
nos incisos do art. 162 do CTB.
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Parágrafo único. Havendo interposição de Defesa da Autuação tanto pelo proprietário 
quanto pelo condutor infrator, os requerimentos deverão ser analisados em conjunto

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

§ 2° Não cabe recurso à Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
decisão da autoridade quanto à aplicação ou não da Penalidade de Advertência por 
Escrito com base no parágrafo anterior.

Art. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a autoridade de trânsito, 
nos termos do art. 267 do CTB, poderá aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, 
na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em 
regulamentação específica.

§ 1° Até a data do término do prazo para a apresentação da Defesa da Autuação, o 
proprietário do veículo, ou o condutor infrator, poderá requerer à autoridade de trânsito 
a aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito de que trata o caput deste artigo.

2° Não sendo interposta Defesa da Autuação 
autoridade de trânsito aplicará a i 
Resolução.

Art. 8° Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 3“ do Art. 3° desta Resolução, 
caberá à autoridade competente apreciá-la, inclusive quanto ao mérito.

§ 1° Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será cancelado, seu registro 
será arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do veículo.

Art. 9° Interposta Defesa da Autuação por apenas um dos interessados antes da data do 
término do prazo constante na Notificação da Autuação, deverá ser aguardado o 
encerramento do referido prazo para seu julgamento.

~ » no prazo previsto ou não acolhida, a 
penalidade correspondente, nos termos desta

Parágrafo Único. As notificações de que trata esta Resolução somente deverão ser 
enviadas ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato com vigência igual ou 
superior a 60 (sessenta) dias.

V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste artigo a identificação de condutor nos 
termos do § 2° do artigo anterior.

Art. 6° Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário do 
veículo pessoa jurídica, será imposta multa, nos termos do § 8° do art. 257 do CTB, 
expedindo-se a notificação desta ao proprietário do veículo, nos termos de 
regulamentação específica.

Art. 7° Para fins de cumprimento desta Resolução, no caso de veículo objeto de penhor 
ou de contrato de arrendamento mercantil, comodato, aluguel ou arrendamento não 
vinculado a financiamento, o possuidor, regularmente constituído e devidamente 
registrado no órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, nos termos 
de regulamentação específica, equipara-se ao proprietário do veículo.
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enviada ao

VII - DA PENALIDADE DE MULTA

6

§ 6° A Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser 
infrator.

a mesma data para

§ 7° A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito não implicará em registro de 
pontuação no prontuário do infrator.

§ 8” Caso a Autoridade de Trânsito não entenda como medida mais educativa a 
aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, aplicará a Penalidade de Multa.

Alt. 11. A Notificação da Penalidade de Multa deverá ser enviada ao proprietário do 
veículo, responsável pelo seu pagamento, e deverá conter:

I - os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica;

II - a comunicação do não acolhimento da Defesa da Autuação ou da solicitação de 
aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito;

III - o valor da multa e a informação quanto ao desconto previsto no caput do art. 284 
do CTB;

IV - data do término para apresentação de recurso, que será 
pagamento da multa, conforme §§ 4° e 5° do art. 282 do CTB;

V - campo para a autenticação eletrônica regulamentado pelo órgão máximo executivo 
de trânsito da União; e

VI - instruções para apresentação de recurso, nos termos dos arts. 286 e 287 do CTB.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso 11 deste artigo no caso de Defesa de 
Autuação deferida em que o requerimento seja para aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito.

Art. 12. Até a data de vencimento expressa na Notificação da Penalidade de Multa ou 
enquanto permanecer o efeito suspensivo decorrente de recurso interposto na JARI, não 
incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, nos

§ 3" Para fins de análise da reincidência de que trata o caput do art. 267 do CTB, deverá 
ser considerada apenas a infração referente à qual foi encerrada a instância 
administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

§ 4° A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser registrada no 
prontuário do infrator depois de encerrada a instância administrativa de julgamento de 
infrações e penalidades.

§ 5° Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, o órgão máximo executivo de 
trânsito da União deverá disponibilizar transação específica para registro da Penalidade 
de Advertência por Escrito no RENACH e RENAVAM, bem como, acesso ao 
prontuário dos condutores e veículos para consulta dos órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito SNT.
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2^^
entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do

VIII - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

I - Edital da Notificação da Autuação:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções e prazo para interposição de defesa;

II - Edital da Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

III - Edital da Notificação da Penalidade de Multa:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções e prazo para interposição de recurso e pagamento;

7

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da infração e código da 
infração com desdobramento.

b) instruções e prazo para interposição de recurso, observado o disposto no §2° do art, 
10 desta Resolução;

§ 1° No caso de transferência de propriedade de veículo, já tendo sido expedida a 
Notificação da Autuação, os órgãos autuadores deverão possibilitar ao proprietário à 
data do cometimento da infração a atualização de seu endereço.

§ r Os editais de que trata o caput deste artigo, de acordo com sua natureza, deverão 
conter, no mínimo, as seguintes informações:

c) lista com a placa do veículo, n” do auto de infração, data da infração, código da 
infração com desdobramento e n° de registro do documento de habilitação do infrator.

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da infração, código da 
infração com desdobramento e valor da multa.

§ 2° É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações das publicações em 
seu sítio na Internet.

§ 3“ As publicações de que trata este artigo serão válidas para todos os efeitos, não 
isentando o órgão de trânsito de disponibilizar as informações das notificações, quando

Art. 13. Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o proprietário do veículo por 
meio postal ou pessoal, as notificações de que trata esta Resolução serão realizadas por 
edital publicado em diário oficial, na forma da lei, respeitado o disposto no §1° do art. 
282 do CTB.

arquivos do órgão ou 
veículo.

§ 2° Caso o proprietário não providencie a atualização do endereço prevista no 
parágrafo anterior, aplicar-se-á o disposto no §1° do art. 282 do CTB.
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solicitado.

IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8

Art. 17 Somente depois de esgotados os recursos, as penalidades aplicadas poderão ser 
cadastradas no RENACH.

Art. 16 0 recorrente deverá ser informado das decisões dos recursos de que tratam os 
arts. 14 e 15 desta Resolução.

Parágrafo único. No caso de deferimento do recurso de que trata o art. 14 desta 
Resolução, o recorrente deverá ser informado se a autoridade recorrer da decisão.

Parágrafo Único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 
vencimento cair em feriado, sábado, domingo, em dia que não houver expediente ou 
este for encerrado antes da hora normal.

Art. 20. No caso de falha nas notificações previstas nesta Resolução, a autoridade de 
trânsito poderá refazer o ato, respeitados os prazos legais.

Art. 21 As notificações de que trata esta Resolução deverão ser encaminhadas ao 
proprietário do veículo, respeitado o disposto no § 6° do art. 10 desta Resolução.

Art. 22 Será indevida a penalidade aplicada referente à qual o proprietário do veículo 
não tenha sido notificado nos termos desta Resolução para exercício de seu direito de 
defesa.

Art. 15 Das decisões da JARI caberá recurso em segunda instância na forma dos art.
288 e 289 do CTB.

Art. 18 Nos casos dos veículos registrados em nome de missões diplomáticas, 
repartições consulares de carreira ou representações de organismos internacionais e de 
seus integrantes, as notificações de que trata esta Resolução, respeitado o disposto no 
§5" do art. 10, deverão ser enviadas ao endereço constante no registro do veículo junto 
ao órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal e comunicadas ao 
Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis.

Art. 19. A contagem dos prazos para apresentação de condutor e interposição da defesa 
da autuação e dos recursos de que trata esta Resolução será em dias consecutivos, 
excluindo-se o dia da notificação da autuação, seja por remessa posta ou publicação por 
edital, e incluindo-se o dia do vencimento.

Art. 14 Aplicadas as penalidades de que trata esta Resolução, caberá recurso em 
primeira instância na forma dos art. 285, 286 e 287 do CTB, que serão julgados pelas 
JARI que funcionam junto ao órgão de trânsito que aplicou a penalidade, respeitado o 
disposto no § 2° do art. 10 desta Resolução.
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Art. 23. Os procedimentos para apresentação de defesa de autuação e recursos, previstos 
nesta Resolução, atenderão ao disposto em regulamentação específica.

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que couber, às autuações em que a 
responsabilidade pelas infrações não sejam do proprietário ou condutor do veículo, até 
que os procedimentos sejam definidos por regulamentação específica.

Art. 26. Os órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários deverão adequar seus 
procedimentos até a data de entrada em vigor desta Resolução.

Alt. 24. O órgão máximo executivo de trânsito da União definirá as informações 
mínimas que devem constar no auto de infração lavrado com base no § 2° do art. 4° 
desta Resolução.

Art. 27 Esta Resolução entrará em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias 
de sua publicação oficial, quando ficará revogada a Resolução n° 149/03, do 
CONTRAN.
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RESOLUÇÃO n.“ 149 /2003

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Alt. 1°. Estabelecer procedimento para a

1

MINUTA DE RESOLUÇÃO 
PROPOSTA

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 
- CONTRAN usando da competência que lhe 
confere o artigo 12 inciso I Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o 
Decreto 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da coordenação do Sistema Nacional de 
Trânsito;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de 
normas complementares de uniformização do 
procedimento administrativo utilizado pelos 
órgãos e entidades de trânsito de um sistema 
integrado;

Considerando a necessidade de adoção de 
normas complementares que padronizem os 
procedimentos administrativos utilizados pelos 
órgãos e entidades de trânsito integrados ao 
Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

CONSIDERANDO a necessidade de 
uniformizar o procedimento relativo à expedição 
da Notificação da Autuação e da Notificação da 
Penalidade de multa e de advertência por 
infrações de responsabilidade do proprietário e 
do condutor do veiculo 
RESOLVE;

Dispõe sobre uniformização do procedimento 
administrativo da lavratura do auto de 
infração, da expedição da Notificação da 
Autuação e da Notificação da Penalidade de 
multa e de advertência por infrações de 
responsabilidade do proprietário e do 
condutor do veiculo e da identificação do 
condutor infrator.

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - 
CONTRAN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 12, da Lei n.° 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro — CTB, e conforme o 
Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da Coordenação do Sistema Nacional de 
Transito - SNT,

Art. 1° Estabelecer os procedimentos 
administrativos para expedição da notificação

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os 
procedimentos relativos à lavratura de auto de 
infração, expedição de notificação de autuação, 
identificação de condutor infrator e aplicação 
de penalidades de advertência por escrito e de 
multa, pelo cometimento de infrações de 
responsabilidade de proprietário ou de condutor 
de veiculo, com vistas a garantir maior eficácia, 
segurança e transparência aos atos 
administrativos;

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
)ara lavratura do auto de infração, expedição 
da notificação de autuação, identificação do 
condutor infrator e aplicação das penalidades 
de advertência por escrito e de multa, pelo 
cometimento de infrações de responsabilidade 
do proprietário ou do condutor do veiculo.

Considerando o constante no Processo n” 
80001.002866/2003-35;
RESOLVE:
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expedição da Notificação da Autuação e da 
Notificação da Penalidade de advertência e de 
multa pelo cometimento de infrações de 
responsabilidade do proprietário e do condutor 
de veículo registrado em território nacional.

§ 1°. O Auto de Infração de que trata o caput 
deste artigo poderá ser lavrado pela autoridade 
de trânsito ou por seu agente:

III - por registro em sistema eletrônico de 
processamento de dados quando a infração for 
comprovada por equipamento de detecção 
provido de registrador de imagem, 
regulamentado pelo CONTRAN.

§ 2°. O órgão ou entidade de trânsito não 
necessita imprimir o Auto de Infração elaborado 
nas formas previstas nos incisos II e III do 
parágrafo anterior para que seja aplicada a 
penalidade, porém, quando impresso, deverá 
conter os dados mínimos definidos no art. 280 
do CTB e em regulamentação específica.

II - por registro em talão eletrônico isolado ou 
acoplado a equipamento de detecção de 
infração regulamentado pelo CONTRAN, 
atendido procedimento definido pelo órgão 
máximo executivo de trânsito da União; ou

Art. 2°. Constatada infração pela autoridade de 
trânsito ou por seus agentes, ou ainda 
comprovada sua ocorrência por equipamento 
audiovisual, aparelho eletrônico ou por meio 
hábil regulamentado pelo CONTRAN, será 
lavrado o Auto de Infração de Trânsito que 
deverá conter os dados mínimos definidos pelo 
art. 280 do CTB e em regulamentação específica

II - por registro em talão eletrônico isolado ou 
acoplado a equipamento de detecção de infração 
regulamentado pelo CONTRAN, atendido o 
procedimento que será definido pelo órgão 
máximo executivo de trânsito da União;

de autuação, indicação de condutor infrator e 
aplicação das penalidades de advertência por 
escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade de proprietário 
ou de condutor de veículo registrado em 
território nacional.

§ 3°. A comprovação da infração referida no 
inciso III do § 1° deverá ter a sua análise 
referendada por agente da autoridade de trânsito 
que será responsável pela autuação e fará constar 
o seu número de identificação no auto de 
infração .

Art. 2° Constatada a infração pela autoridade 
de trânsito ou por seu agente, ou ainda 
comprovada sua ocorrência por aparelho 
eletrônico ou por equipamento audiovisual, 
reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN, será lavrado o 
Auto de Infração que deverá conter os dados 
mínimos definidos no art 280 do CTB e em 
regulamentação específica. 
§ 1° O Auto de Infração de que trata o caput 
deste artigo poderá ser lavrado pela autoridade 
de trânsito ou por seu agente:

§ 2° O órgão ou entidade de trânsito não 
necessita imprimir o Auto de Infração 
elaborado nas formas previstas nos incisos II e 
III do parágrafo anterior para início do 
processo administrativo previsto no Capítulo 
XVIII do CTB, mas se solicitada no ato da 
autuação será dispensada a assinatura da 
Autoridade ou de seu agente._______________
§ 3° O registro de infração, referido no inciso 
III do § 1° deste artigo, será referendado por 
autoridade de trânsito, ou seu agente, 
identificado pela lavratura de auto de infração.

III - por registro em sistema eletrônico de 
processamento de dados quando a infração for 
comprovada por equipamento de detecção 
provido de registrador de imagem, 
regulamentado pelo CONTRAN.
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§ 4°. Sempre que possível o condutor será 
identificado no ato da autuação

§ 3°. A notificação da autuação, nos termos do § 
4° do artigo anterior, não exime o órgão ou 
entidade de trânsito da expedição de aviso 
informando ao proprietário do veículo os dados 
da autuação e do condutor identificado.

§ 2°. Da Notificação da Autuação constará a data 
do término do prazo para a apresentação da 
Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo 
ou pelo condutor infrator devidamente 
identificado, que não será inferior a 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data da notificação da 
autuação.

§ 4° Sempre que possível o condutor será 
identificado no momento da lavratura do auto 
de infração.__________________________
§ 5° O auto de infração valerá como notificação 
da autuação quando for assinado pelo condutor 
e este for o proprietário do veículo.

§ 5°. O Auto de Infração valerá como 
notificação da autuação quando colhida a 
assinatura do condutor e:
I - a infração for de responsabilidade do 
condutor;

II - a infração for de responsabilidade do 
proprietário e este estiver conduzindo o veículo.

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Art. 3°. Ã exceção do disposto no § 5° do artigo 
anterior, após a verificação da regularidade do 
Auto de Infração, a autoridade de trânsito 
expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data do cometimento da infração, a 
Notificação da Autuação dirigida ao proprietário 
do veículo, na qual deverão constar, no mínimo, 
os dados definidos no art. 280 do CTB e em 
regulamentação específica. ______________
§ r. Quando utilizada a remessa postal, a 
expedição se caracterizará pela entrega da 
Notificação da Autuação pelo órgão ou entidade 
de trânsito à empresa responsável por seu envio.

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
Art. 3° Ã exceção do disposto no § 5° do artigo 
anterior, após a verificação da regularidade e da 
consistência do Auto de Infração, a autoridade 
de trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data do cometimento 
da infração, a Notificação da Autuação dirigida 
ao proprietário do veículo, na qual deverão 
constar os dados mínimos definidos no art. 280 
do CTB e em regulamentação específica.______
§ 1° Quando utilizada a remessa postal, a 
expedição se caracterizará pela entrega da 
Notificação da Autuação pelo órgão ou 
entidade de trânsito à empresa responsável por 
seu envio. __________ _____________
§ 2° A não expedição da notificação da 
autuação no prazo previsto no caput deste 
artigo ensejará o arquivamento do auto de 
infração.___________ _________
§ 3“ Da Notificação da Autuação 
constará a data do término do prazo para 
a apresentação da Defesa da Autuação 
pelo proprietário do veículo ou pelo 
condutor infrator devidamente 
identificado, que não será inferior a 15 
(quinze) dias, contados a partir da data 
da notificação da autuação ou 
publicação por edital, observado o 
disposto no art. 13 desta Resolução.

§ 4° A autoridade de trânsito poderá 
socorrer-se de meios tecnológicos para 
verificação da regularidade e da 
consistência do auto de infração.
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do 
de

III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
INFRATOR

Art. 4°. Quando o veículo estiver registrado em 
nome de sociedade de arrendamento mercantil, o 
órgão ou entidade de trânsito deverá encaminhar 
a Notificação da Autuação diretamente ao 
arrendatário, que para os fins desta Resolução, 
equipara-se ao proprietário do veículo, cabendo- 
lhe a identificação do condutor infrator, quando 
não for o responsável pela infração.

§ 4°. Nos casos dos veículos registrados em 
nome de missões diplomáticas, repartições 
consulares de carreira ou representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes, 
a Notificação da Autuação deverá ser remetida 
ao Ministério das Relações Exteriores, para as 
providências cabíveis, passando a correr os 
prazos a partir do seu conhecimento pelo 
proprietário do veículo.______________ ______

preenchimento da 
condutor infrator: 
do registro
habilitação.

Parágrafo único. A arrendadora deverá fornecer 
ao órgão ou entidade executivo de trânsito 
responsável pelo registro do veículo, todos os 
dados necessários à identificação do 
arrendatário, quando da celebração do respectivo 
contrato de arrendamento mercantil, sob pena de 
arcar com a responsabilidade pelo cometimento 
da infração, além da multa prevista no § 8° do 
art. 257 do CTB.

campos para o 
identificação do 
nome, números 
documento de 
identificação e do CPF;

§ 5° Os dados do condutor identificado no auto 
de infração deverão constar na notificação da 
autuação, observada a regulamentação 
específica.

Art. 4° Sendo a infração de responsabilidade 
do condutor, e este não for identificado no ato 
do cometimento da infração, a Notificação da 
Autuação deverá ser acompanhada do 
Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator, que deverá conter, no mínimo:
■ - identificação do órgão ou entidade de 
trânsito responsável pela autuação;

II - campos para o preenchimento da 
identificação do condutor infrator: nome e 
números de registro dos documentos de 
habilitação, identificação e CPF;

III - DO FORMULÁRIO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 

INFRATOR

Art. 5°. Sendo a infração de responsabilidade do 
condutor, quando este não for identificado no 
ato do cometimento da infração, deverá fazer 
parte da Notificação da Autuação o Formulário 
de Identificação do Condutor Infrator contendo, 
no mínimo: j

I. identificação do órgão ou entidade de 
trânsito responsável pela autuação;
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campo para a assinatura do proprietário 
do veículo;

X - endereço para entrega do Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator;

XI. endereço para onde o proprietário deve 
encaminhar o Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator;

campo para preenchimento da data da 
identificação do condutor infrator;

placa do veículo e número do Auto de 
Infração;

esclarecimento das conseqüências da 
não identificação do condutor infrator;

III - campo para a assinatura do proprietário do 
veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor 
infrator;

V - placa do veículo e número do Auto de 
Infração;

VII - esclarecimento das consequências da não 
identificação do condutor infrator, hos termos 
dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

VI - data do término do prazo para a 
identificação do condutor infrator e 
interposição de defesa da autuação;

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade 
nas esferas penal, cível e administrativa, pela 
veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos.

VIII - instrução para que o Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica legível do 
documento de habilitação do condutor infrator 
e do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou seu representante 
legal, o qual, neste caso, deverá juntar 
documento que comprove a representação;

campo para a assinatura do condutor 
infrator;

X. esclarecimento de que a identificação do 
condutor infrator só surtirá efeito se estiver 
corretamente preenchida, assinada e 
acompanhada de cópia legível dos documentos 
relacionados no inciso IX;

XII. esclarecimento sobre a responsabilidade 
nas esferas cível, , administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos.

IX. instrução para que o Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica legível do 
documento de habilitação, além de documento 
que comprove a assinatura do condutor infrator, 
quando esta não constar do referido documento;

data do término do prazo para a 
identificação do condutor infrator;

IX - esclarecimento de que a indicação do 
condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se o formulário de 
identificação do condutor estiver corretamente 
preenchido, sem rasuras, com assinaturas 
originais do condutor e do proprietário do 
veículo, ambas com firma reconhecida por 
autenticidade, e acompanhado de cópia 
reprográfica legível dos documentos 
relacionados no inciso anterior;
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§ 2". No caso de identificação de condutor 
infrator em que a situação se enquadre nas 
condutas previstas nos incisos do art. 162 do 
CTB, serão lavrados, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas e criminais previstas 
no CTB, os respectivos autos de infração:

§ 3° Ocorrendo a situação prevista no parágrafo 
anterior, o prazo para expedição da notificação 
da autuação de que trata o inciso II, parágrafo 
único, do art. 281 do CTB, será contado a partir 
da data do protocolo do Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator junto ao 
órgão autuador.

I - ao proprietário do veículo, por infração ao 
art. 164 do CTB; e

II - ao condutor indicado pela infração 
cometida de acordo com as condutas previstas 
nos incisos do art. 162 do CTB.

§ 1°. Na impossibilidade da coleta da assinatura 
do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos incisos deste artigo, deverá ser 
anexado ao Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator:
I - ofício do representante legal do Órgão ou 
Entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que 
comprove a condução do veículo no momento 
do cometimento da infração, para veículo 
registrado em nome Órgãos ou Entidades da 
Administração Pública direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios;

§ 4" Em se tratando de condutor estrangeiro, 
além do atendimento às demais disposições 
deste artigo, deverão ser apresentadas cópias 
dos documentos previstos em legislação 
específica.

II - cópia, autenticada em cartório, ou pelo 
Órgão de trânsito responsável pela autuação, de 
documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo 
condutor e comprove a posse do veículo pelo 
condutor no momento do cometimento da 
infração, para veículos registrados em nome 
das demais pessoas jurídicas.
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I - Se não houver a identificação do condutor 
infrator até o término do prazo fixado na 
Notificação da Autuação; ou

II - Se a identificação for feita em desacordo 
com o estabelecido no artigo anterior.

Parágrafo único. Excetua-se do previsto neste 
artigo a identificação de condutor nos termos 
do § 2° do artigo anterior.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO 
PROPRIETÁRIO

§ 8° Os órgãos de trânsito deverão adaptar seu 
sistema de informática para possibilitar o 
acompanhamento e averiguações das 
informações de reincidência de indicação de 
condutor infrator, articulando-se, para este fim, 
com outros órgãos da Administração Pública.

§7" Ficam dispensados do reconhecimento de 
firma, de que trata o inciso IX deste artigo, do 
condutor e proprietário que comparecerem ao 
órgão de trânsito autuador para assinatura, 
perante servidor do órgão, do Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator, 
previamente preenchido.

§ 6° O Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator poderá ser substituído por 
outro documento, desde que contenha as 
informações mínimas exigidas neste artigo.

§ 9° Constatada irregularidade na indicação de 
condutor infrator, capaz de configurar ilícito 
penal, a Autoridade de Trânsito deverá 
comunicar o fato à autoridade competente.

proprietário do veículo será 
responsável pelas infrações

pelo condutor nas seguintes

Art. 5° O 
considerado 
cometidas 
situações:

j 5° Não acatada a indicação do condutor 
infrator, a Autoridade de Trânsito deverá 
encaminhar a decisão, devidamente motivada, 
ao interessado, sendo facultado a ela conceder 
prazo para regularização, o qual não poderá ser 
superior a 15 (quinze) dias da data de 
recebimento da decisão pelo não acatamento.
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IV - DA RESPONSABILIDADE DO 
PROPRIETÁRIO

Art. 6“ Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 
anterior e sendo o proprietário do veículo 
pessoa jurídica, será imposta multa, nos termos 
do § 8° do art. 257 do CTB, expedindo-se a 
notificação desta ao proprietário do veículo, 
nos termos de regulamentação específica.

Art. 6°. O Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator só produzirá os efeitos legais 
se estiver corretamente preenchido, assinado e 
acompanhado de cópia legível dos documentos 
relacionados no artigo anterior.

Parágrafo único. Na impossibilidade da coleta da 
assinatura do condutor infrator, por ocasião da 
identificação, o proprietário deverá anexar ao 
Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator, cópia de documento onde conste 
cláusula de responsabilidade por quaisquer 
infrações cometidas na condução do veículo, 
bem como pela pontuação delas decorrentes.

Art. 8°. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 
anterior e sendo o proprietário do veículo pessoa 
jurídica, será imposta multa, nos termos do § 8° 
do art. 257 do CTB, expedindo-se a notificação 
desta ao proprietário do veículo.

Art. T. Não havendo a identificação do condutor 
infrator até o término do prazo fixado na 
Notificação da Autuação, o proprietário do 
veículo será considerado responsável pela 
infração cometida.
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V - DO JULGAMENTO DA AUTUAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE

Art. 8° Interposta a Defesa da Autuação, nos 
termos do § 3° do Art. 3” desta Resolução, 
caberá à autoridade competente apreciá-la, 
inclusive quanto ao mérito.

Parágrafo Único. As notificações de que trata 
esta Resolução somente deverão ser enviadas 
ao possuidor previsto neste artigo no caso de 
contrato com vigência igual ou superior a 60 
(sessenta) dias.

§ 1°. Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de 
Infração será cancelado, seu registro será 
arquivado e a autoridade de trânsito comunicará 
o fato ao proprietário do veículo._____________
§ 2”. Em caso do não acolhimento da Defesa da 
Autuação ou de seu não exercício no prazo

Art. 9°. Interposta a Defesa da Autuação, nos 
termos do § 2° do Art. 3° desta Resolução, 
caberá à autoridade de trânsito apreciá-la.

§ 1° Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de 
Infração será cancelado, seu registro será 
arquivado e a autoridade de trânsito 
comunicará o fato ao proprietário do veículo.
2° Não sendo interposta Defesa da Autuação no 
prazo previsto ou não acolhida, a autoridade de 
trânsito aplicará a penalidade correspondente, 
nos termos desta Resolução.

Art. 7° Para fins de cumprimento desta 
Resolução, no caso de veículo objeto de penhor 
ou de contrato de arrendamento mercantil, 
comodato, aluguel ou arrendamento não 
vinculado a financiamento, o possuidor, 
regularmente constituído e devidamente 
registrado no órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, nos termos de 
regulamentação específica, equipara-se ao 
proprietário do veículo.

Art. 9° Interposta Defesa da Autuação por 
apenas um dos interessados antes da data do 
término do prazo constante na Notificação da 
Autuação, deverá ser aguardado o 
encerramento do referido prazo para seu 
julgamento.
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Parágrafo único. Havendo interposição de 
Defesa da Autuação tanto pelo proprietário 
quanto pelo condutor infrator, os requerimentos 
deverão ser analisados em conjunto.

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 
POR ESCRITO

§ 2° Não cabe recurso à Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações - JARI da decisão da 
autoridade quanto à aplicação ou não da 
Penalidade de Advertência por Escrito com 
base no parágrafo anterior.

§ 1° Até a data do término do prazo para a 
apresentação da Defesa da Autuação, o 
proprietário do veículo, ou o condutor infrator, 
poderá requerer à autoridade de trânsito a 
aplicação da Penalidade de Advertência por 
Escrito de que trata o caput deste artigo.

§ 4°. A notificação de penalidade de multa 
imposta a condutor será encaminhada ao 
proprietário do veículo, responsável pelo seu 
pagamento, como estabelece o § 3° do art. 282 
do CTB.

Art. 10. A autoridade de trânsito poderá 
socorrer-se de meios tecnológicos para julgar a 
consistência do auto e aplicar a penalidade 
cabível. '

írevisto, a autoridade de trânsito aplicará a 
?enalidade, expedindo a Notificação da 
’enalidade, da qual deverão constar, no mínimo, 
os dados definidos no art. 280 do CTB, o 
irevisto em regulamentação específica e a 
comunicação do não acolhimento da defesa, 
quando for o caso._____________________ :
§ 3°. A Notificação de Penalidade de multa 
deverá conter um campo para a autenticação 
eletrônica a ser regulamentado pelo órgão 
máximo executivo da União.

Art. 10. Em se tratando de infrações de 
natureza leve ou média, a autoridade de 
trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, poderá 
aplicar a Penalidade de Advertência por 
Escrito, na qual deverão constar os dados 
mínimos definidos no art. 280 do CTB e em 
regulamentação específica.
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I - os dados mínimos definidos no art. 280 do 
CTB e em regulamentação específica;

II - a comunicação do não acolhimento da 
Defesa da Autuação ou da solicitação de 
aplicação da Penalidade de Advertência por 
Escrito;

§ 8° Caso a Autoridade de Trânsito não entenda 
como medida mais educativa a aplicação da 
Penalidade de Advertência por Escrito, aplicará 
a Penalidade de Multa.

§ 3° Para fins de análise da reincidência de que 
rata o caput do art. 267 do CTB, deverá ser 
considerada apenas a infração referente à qual 
;òi encerrada a instância administrativa de 
ulgamento de infrações e penalidades.

§ 4° A aplicação da Penalidade de Advertência 
3or Escrito deverá ser registrada no prontuário 
do infrator depois de encerrada a instância 
administrativa de julgamento de infi’ações e 
penalidades.

§ 5“ Para fins de cumprimento do disposto 
neste artigo, o órgão máximo executivo de 
trânsito da União deverá disponibilizar 
transação específica para registro da Penalidade 
de Advertência por Escrito no RENACH e 
RENAVAM, bem como, acesso ao prontuário 
dos condutores e veículos para consulta dos 
órgãos do Sistema Nacional de Trânsito SNT.

§ 6° A Notificação da Penalidade de 
Advertência por Escrito deverá ser enviada ao 
infrator.

” § 7° A aplicação da Penalidade de Advertência 
por Escrito não implicará em registro de 
pontuação no prontuário do infrator.

Art. 11. A Notificação da Penalidade de Multa 
deverá ser enviada ao proprietário do veículo, 
responsável pelo seu pagamento, e deverá 
conter:
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VI - instruções para apresentação de recurso, 
nos termos dos arts. 286 e 287 do CTB.

VI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
CONTRA A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

desconto previsto no caput do art. 284 do CTB;

IV - data do término para apresentação de 
recurso, que será a mesma data para pagamento 
da multa, conforme §§ 4° e 5° do art. 282 do 
CTB;

V - campo para a autenticação eletrônica 
regulamentado pelo órgão máximo executivo 
de trânsito da União; e

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no 
inciso II deste artigo no caso de Defesa de 
Autuação deferida em que o requerimento seja 
para aplicação da Penalidade de Advertência 
por Escrito.

§ 2° Caso o proprietário não providencie a 
atualização do endereço prevista no parágrafo 
anterior, aplicar-se-á o disposto no §1° do art. 
282 do CTB.

§ 1° No caso de transferência de propriedade de 
veículo, já tendo sido expedida a Notificação 
da Autuação, os órgãos autuadores deverão 
possibilitar ao proprietário à data do 
cometimento da infração a atualização de seu 
endereço.

Art. 12. Até a data de vencimento expressa na 
Notificação da Penalidade de Multa ou 
enquanto permanecer o efeito suspensivo 
decorrente de recurso interposto na JARI, não 
incidirá qualquer restrição, inclusive para fins 
de licenciamento e transferência, nos arquivos 
do órgão ou entidade executivo de trânsito 
responsável pelo registro do veículo.

Art. 12. Da imposição da penalidade caberá, 
ainda, recurso em U e 2 Instâncias na forma 
dos art. 285 e seguintes do CTB._____________
Parágrafo único. Esgotados os recursos, as 
penalidades aplicadas nos termos deste Código 
serão cadastradas no RENACH.

Art. 11. Não incidirá qualquer restrição, 
inclusive para fins de licenciamento e 
transferência, nos arquivos do órgão ou entidade 
executivo de trânsito responsável pelo registro 
do veículo, até que a penalidade seja aplicada.
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VIII - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

I - Edital da Notificação da Autuação:

13

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS

§ 1° Os editais de que trata o caput deste artigo, 
de acordo com sua natureza, deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações:

b) instruções e prazo para interposição de 
defesa;

c) lista com a placa do veículo, n" do auto de 
infração, data da infração e código da infração 
com desdobramento.

II - Edital da Notificação da Penalidade de 
Advertência por Escrito:

a) cabeçalho com identificação do órgão 
autuador e do tipo de notificação;

b) instruções e prazo para interposição de 
recurso, observado o disposto no §2° do art. 10 
desta Resolução;

a) cabeçalho com identificação do órgão 
autuador e do tipo de notificação;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de 
infi'ação, data da infração, código da infração 
com desdobramento e n" de registro do 
documento de habilitação do infrator.

Art. 13. Até que o órgão máximo executivo da 
União defina o procedimento do uso e o prazo 
para a adequação do talão eletrônico a que se 
refere o inciso II do § 1° do art. 2° desta 
Resolução, ficam convalidados os autos de 
infração já lavrados com esse equipamento e 
validados os que serão lavrados até o término do 
prazo fixado na regulamentação específica.

Art. 13. Esgotadas as tentativas para notificar o 
infrator ou o proprietário do veículo por meio 
postal ou pessoal, as notificações de que trata 
esta Resolução serão realizadas por edital 
publicado em diário oficial, na forma da lei, 
respeitado o disposto no §1° do art. 282 do 
CTB.
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IX- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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III - Edital da Notificação da Penalidade de 
Multa:

b) instruções e prazo para interposição de 
recurso e pagamento;

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de 
infração, data da infração, código da infração 
com desdobramento e valor da multa.

Art. 14 Aplicadas as penalidades de que trata 
esta Resolução, caberá recurso em primeira 
instância na forma dos art. 285, 286 e 287 do 
CTB, que serão julgados pelas JARI que 
funcionam junto ao órgão de trânsito que 
aplicou a penalidade, respeitado o disposto no § 
2° do art. 10 desta Resolução.

Art. 18 Nos casos dos veículos registrados em 
nome de missões diplomáticas, repartições 
consulares de carreira ou representações de

§ 2° E facultado ao órgão autuador 
disponibilizar as informações das publicações 
em seu sítio na Internet.

Art. 14. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito e rodoviários terão o prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação 
desta Resolução, para adequarem seus 
procedimentos.

a) cabeçalho com identificação do órgão 
autuador e do tipo de notificação;

§ 3" As publicações de que trata este artigo 
serão válidas para todos os efeitos, não 
isentando o órgão de trânsito de disponibilizar 
as informações das notificações, quando 
solicitado.

Art, 15 Das decisões da JARI caberá recurso 
em segunda instância na forma dos art. 288 e 
289 do CTB.____________________________
Art. 16 O recorrente deverá ser informado das 
decisões dos recursos de que tratam os arts. 14 
e 15 desta Resolução. _______________
Parágrafo único. No caso de deferimento do 
recurso de que trata o art. 14 desta Resolução, o 
recorrente deverá ser informado se a autoridade 
recorrer da decisão. ____________________
Art. 17 Somente depois de esgotados os 
recursos, as penalidades aplicadas poderão ser 
cadastradas no RENACH._________________

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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organismos internacionais e de seus 
integrantes, as notificações de que trata esta 
Resolução, respeitado o disposto no §5° do art. 
10, deverão ser enviadas ao endereço constante 
no registro do veículo junto ao órgão executivo 
de trânsito do Estado ou Distrito Federal e 
comunicadas ao Ministério das Relações 
Exteriores para as providências cabíveis.

Art. 19. A contagem dos prazos para 
apresentação de condutor e interposição da 
defesa da autuação e dos recursos de que trata 
esta Resolução será em dias consecutivos, 
excluindo-se o dia da notificação da autuação, 
seja por remessa posta ou publicação por edital, 
e incluindo-se o dia do vencimento.  
Parágrafo Unico. Considera-se prorrogado o 
prazo até o primeiro dia útil se o vencimento 
cair em feriado, sábado, domingo, em dia que 
não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal.
Art. 20. No caso de falha nas notificações 
previstas nesta Resolução, a autoridade de 
trânsito poderá refazer o ato, respeitados os 
prazos legais.

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta Resolução, 
no que couber, às autuações em que a 
responsabilidade pelas infrações não sejam do 
proprietário ou condutor do veículo, até que os 
procedimentos sejam definidos por 
regulamentação específica.

Art. 21 As notificações de que trata esta 
Resolução deverão ser encaminhadas ao 
proprietário do veículo, respeitado o disposto 
no § 6° do art. 10 desta Resolução.

Art. 22 Será indevida a penalidade aplicada 
referente à qual o proprietário do veículo não 
tenha sido notificado nos termos desta 
Resolução para exercício de seu direito de 
defesa. ________________ __________
Art. 23. Os procedimentos para apresentação de 
defesa de autuação e recursos, previstos nesta 
Resolução, atenderão ao disposto em 
regulamentação específica.______________ __
Art. 24. O órgão máximo executivo de trânsito 
da União definirá as informações mínimas que 
devem constar no auto de infração lavrado com 
base no § 2° do art. 4" desta Resolução.
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Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as Resoluções 
CONTRAN n°s 17/98, 59/98 e 72/98.

_______ ______________________________________Art. 26. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito e rodoviários deverão adequar seus 
procedimentos até a data de entrada em vigor 
desta Resolução._______________________
Art. 27 Esta Resolução entrará em vigor após 
decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias de 
sua publicação oficial, quando ficará revogada 
a Resolução n° 149/03, do CONTRAN.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

NÚMERO DE FOLHAS: DE A 

* VOLUME SUBSEQUENTE: 

O presente termo formaliza o encerramento desse volume em atendimento ao item 6.13 da 
Portaria Normativa SLTVMPOG n° 05, de 19/12/2002.

PROCESSO N°: 

VOLUME ENCERRADO: /---- ------------

Brasíli  

r

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo, Acervo e Informações 
Protocolo Central

Carimbo e assinatura do servidor 
©woe/ t/zMê SéwôS 

Técnico de Nível Médio
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Memo «2^7 /2012/ATEC/DENATRAN

ACGPO

Assunto: Publicação,

a

Atenciosamente,

4

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Assistência Técnica - Administrativa do Conselho Nacional de Trânsito, às Câmaras 
Temáticas e ao Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito.

Setor de Autarquia Sul- SAS, Quadra 01, Bloco H, 5° Andar, CEP: 70.070-010

MarilESíeTSántos da Silva
Atec/DENATRAN

RECEBiDO

21 JUN. 2012
1 Às /t? : !

2. Solicitamos que após a publicação os
ATEC/DENTRAN.

Ao ÍA. ÊÊS^ÊHO

'V FÕfhãTF™"^/

rEra 18 dejunho de 2012.

> -......-

/

l
1. Encaminhamos a Vossa Senhoria os originais da Resolução 404, com
alterações para republicar no Diário Oficial Seção I, saindo corn incorreções.

í
originais sejam devolvidos

J 
í /'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

IN

Aí

01

(VOLUME - II)

CÓDIGOSIGLA DATA

/ /
1 02 16

/ /
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. 04 18
/ /

. 05 19
/

1- , 06 20
/ /

07

■ 08

' 09 23
Z /

10 24z / / /
11 25Z /
12 26L /
13 27 z L
14

URGENTE

Assunto: MINUTA DE RESOLUÇÃO, DISPÕE SOBRE UNIFORMIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DA LAVRATURA DO AUTO DE 
INFRAÇÃO.

Interessado: CONTRAN/MINISTÉRIO DAS CIDADES
Procedência: CONTRAN/MINISTÉRIO DAS CIDADES

ARQUIVO CENTRAL -CAIXA

22.532

£
22
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z
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g Oí 
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/A /.i;> zprii
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/__ J

SIGLA

raoT

■QZíyf-
■

C<5ID^

______ _ _______ / / II______________
_______________ AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO

-ANEXOS

SíOmPR - IMPRESSO N“ 47

L__ L

/__ L

L___/

L__ L

/__ L
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íMu ' ZT;' __J__ 
/hu "^/X/mINISTÉRIO das cidades

2^ 80001.002866/2003-35

//

L__ L
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

VOLUME ABERTO: 

/fs .(incluindo esta)FOLHA INICIAL:

O presente termo formaliza a abertura desse volume em atendimento ao item 6.12 da 
Portaria Normativa SLTEMPOG n° 05, de 19/12/2002.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Executiva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo, Acervo e Informações 
Protocolo Central

PROCESSO N 

.n
|@^t^Í)ÂÜ£S f I

 

Carimbo e assinatura do/ervidor 
Bnariu&i Lhus

Técnico do Nívt-I MÍdie 
Mat. 16053^ 

, f^ROTOCOtOZMOÍDAaec 
/
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Considerando o constante no Processo n° 80001.002866/2003-35;

RESOLVE;

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 - por anotação em documento próprio;

Art. 1° Estabelecer os procedimentos administrativos para expedição da notificação 
de autuação, indicação de condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por 
escrito e de multa, pelo cometimento de infrações de responsabilidade de proprietário ou de 
condutor de veículo registrado em território nacional.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da 
competência que lhe confere o artigo 12 inciso 1 Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos relativos à lavratiira 
de auto de infração, expedição de notificação de autuação, identificação de condutor infrator 
e aplicação de penalidades de advertência por escrito e de multa, pelo cometimento de 
infrações de responsabilidade de proprietário ou de condutor de veiculo, com vistas a 
garantir maior eficácia, segurança e transparência aos atos administrativos;

Art. 2° Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por seu agente, ou ainda 
comprovada sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 
pelo CONTRAN, será lavrado o Auto de Infração que deverá conter os dados mínimos 
definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 1° O Auto de Infração de que trata o caput deste artigo será lavrado pela 
autoridade de trânsito ou por seu agente;

RESOLUÇÃO 363 DE 28 DE OUTUBRO d1«ô04.^

|LU

Dispõe sobre padronização dos procedimentos administ-ativi^-íw 
lavratura de auto de infração, na expedição de notiflicação\^ 
autuação e de notificação de penalidade de multa e de advertênci^ 
por infração de responsabilidade de proprietário e de condutor de 
veículo e da identificação de condutor infrator, e dá outras 
providências.

Considerando a necessidade de adoção de normas complementares que padronizem 
os procedimentos administrativos utilizados pelos óraãos e entidades de trânsito integrados 
ao SNT;
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§ 5° Os dados do condutor identificado no auto de infração deverão constar na 
'Notificação da Autuação, observada a regulamentação específica.

§ 2“ A não expedição da Notificação da Autuação no prazo previsto no capul deste 
artigo ensejará o arquivamento do auto de infração.

§ 3" Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a 
apresentação da Defesa da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo condutor infrator 
devidamente identificado, que não será inferior a 15 (quinze) dias, contados a partir da data 
da Notificação da Autuação ou publicação por edital, observado o disposto no art. 13 desta 
Resolução.

§ 4° Sempre que possível o condutor será identificado no momento da lavratura do 
auto de infração.

§ 5“ O auto de infração valerá como notificação da autuação quando for assinado 
pelo condutor e este for o proprietário do veículo.

r min'.

11 - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equi'pahiSu^^áiíá4'ê«çá^ 
de infração regulamentado pelo CONTRAN, atendido procedimento definido pelo/órgão^ 
máximo executivo de trânsito da União; ou /

UI - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a 
inflação for comprovada por equipamento de detecção provido de registrador de imagem, 
regulamentado pelo CONTRAN.

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Art. 3“ À exceção do disposto no § 5° do artigo anterior, após a verificação da 
regularidade e da consistência do Auto de Infração, a autoridade de trânsito expedirá, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da infração, a Notificação 
da Autuação dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os dados mínimos 
definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 1° Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da 
Notificação da Autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por seu 
envio.

§ 4° A autoridade de trânsito poderá socorrer-se de meios tecnológicos para 
verificação da regularidade e da consistência do auto de infração.

§ 2° O órgão ou entidade de trânsito não necessita imprimir o Auto de Infração 
elaborado nas formas previstas nos incisos II e 111 do parágrafo anterior para início do 
processo administrativo previsto no Capítulo XVllI do CTB, porém, quando impresso, será 
dispensada a assinatura da Autoridade ou de seu agente.

§ 3° O registro de infração, referido no inciso III do § 1° deste artigo, será 
referendado por autoridade de trânsito, ou seu agente, identificado pela lavratura do auto de 
infração.

í
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II! - campo para a assinatura do proprietário do veículo;

IV - campo para a assinatura do condutor infrator;

V - placa do veículo e número do Auto de Infração;

X - endereço para entrega do Formulário de Identificação do Condutor Infrator;

í‘

\

11 - campos para o preenchimento da identificação do condutor infrator; nome e 
números de registro dos documentos de habilitação, identificação e CPF;

VII - esclarecimento das consequências da não identificação do condutor infrator, 
nos termos dos §§ 7° e 8° do art. 257 do CTB;

VIII - instrução para que o Formulário de Identificação do Condutor Infrator seja 
acompanhado de cópia reprográfica legível do documento de habilitação do condutor 
infrator e do documento de identificação do proprietário do veículo ou seu representante 
legal, 0 qual, neste caso, deverá juntar documento que comprove a representação;

IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor estiver corretamente 
preenchido, sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo, 
ambas com firma reconhecida por autenticidade, e acompanhado de cópia reprográfica 
legível dos documentos relacionados no inciso anterior;

Ví - data do término do prazo para a identificação do condutor infrator e 
interposição de defesa da autuação;

[____ FratóiiUio/
111 - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

Art. 4°

§ 1°. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator:

1 - ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor 
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no 
momento do cometimento da infração, para veículo registrado em nome de Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios;

luj 
Q

Vo XI
Sendo a infração de responsabilidade do condutor, e ebte não '

identificado no ato do cometimento da infração, a Notificação da Autuação deverá ser 
acompanhada do Formulário de Identificação do Condutor Infrator, que deverá conter, no 
mínimo:

1 - identificação do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

II - cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas 
pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor no momento do cometimento da, 
infração, para veículos registrados em nome das demais pessoas jurídicas. \

XI - esclarecimento sobre a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
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1 - ao proprietário do veículo, por infração ao art. 163 do CTB; e

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

§ 3° Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o prazo para expedição da 
notificação da autuação de que trata o inciso 11, parágrafo único, do art. 281 do CTB, será 
contado a partir da data do protocolo do Formulário de Identificação do Condutor Infrator 
Junto ao órgão autuador.

Art. 6° Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário do 
veículo pessoa jurídica, será imposta muita, nos termos do § 8° do art. 257 do CTB, 
expedindo-se a notificação desta ao proprietário do veículo, nos termos de regulamentação 
específica.

§ 8" Os órgãos de trânsito deverão adaptar seu sistema de informática para 
possibilitar o acompanhamento e averiguações das informações de reincidência de indicação 
de condutor infrator, articulando-se, para este fim, com outros órgãos da Administração 
Pública.

§ 6° O Formulário de Identificação do Condutor Infrator poderá ser substituído por 
outro documento, desde que contenha as informações mínimas exigidas neste artigo.

§ 5° Não acatada a indicação do condutor infrator, a Autoridade de Trânsito aplicará 
a penalidade, expedindo notificação na forma do art. 282 do CTB.

11 - ao condutor indicado pela infração cometida de acordo com as conl«tas.,- 
previstas nos incisos do art. 162 do CTB. *■' —

§ 9° Constatada irregularidade na indicação de condutor infrator, capaz de 
configurar ilícito penal, a Autoridade de Trânsito deverá comunicar o fato à autoridade 
competente.

§7" Fica dispensado o reconhecimento de firma, de que trata o inciso JX deste 
artigo, do condutor e do proprietário que comparecerem ao órgão de trânsito autuador para 
assinatura, perante servidor do órgão, do Formulário de Identificação do Condutor Infrator 
preenchido.

Art. 5° Não havendo a identificação do condutor infrator até o término do prazo 
fixado na Notificação da Autuação ou se a identificação for feita em desacordo com o 
estabelecido no artigo anterior, o proprietário do veículo será considerado responsável pela 
infração cometida, respeitado o disposto no § 2" do artigo anterior.

§ 4° Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às demais 
disposições deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos previstos em 
legislação específica.

§ 2°. No caso de identificação de condutor infrator em que a situação se enqaUtlre 
nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, serão lavrados, sem preiuízjfta<^ / 
demais sanções administrativas e criminais previstas no CTB, os respectivos autok de Folha n\ fy 
infração;

ZZXfE» N c õ~i o7
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V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

Ari. 10. Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a autoridade de 
trânsito, nos termos do art. 267 do CTB poderá, de oficio ou por solicitação do interessado, 
aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, na qual deverão constar os dados mínimos 
definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica.

§ 2° Não cabe recurso à Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARl da 
decisão da autoridade quanto à aplicação ou não da Penalidade de Advertência por Escrito 
com base no parágrafo anterior.

§ 3° Para fins de análise da reincidência de que trata o capul do art. 267 do CTB, 
deverá ser considerada apenas a infração referente à qual foi encerrada a instância 
administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

§ 1° Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será cancelado, seu registro 
será arquivado e a autoridade de trânsito comunicará o fato ao proprietário do veículo.

§ 2° Não sendo interposta Defesa da Autuação no prazo previsto ou não acolhida, a 
autoridade de trânsito aplicará a penalidade correspondente, nos termos desta Resolução.'

Parágrafo único. Havendo interposição de Defesa da Autuação tanto pelo 
proprietário quanto pelo condutor infrator, os requerimentos deverão ser analisados em 
conjunto.

n’
^..^TSQ

Parágrafo Único, As notificações de que trata esta Resolução somente deverão ser 
enviadas ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato com vigência igual ou 
superior a 60 (sessenta) dias.

Art, .9° Interposta Defesa da Autuação por apenas um dos interessados antes da data 
do término do prazo constante na Notificação da Autuação, deverá ser aguardado o 
encerramento do referido prazo para seu julgamento.

Art, 8° Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 3° do Art. 3° desta 
Resolução, caberá à autoridade competente apreciá-la, inclusive quanto ao mérito.

F \
L” '~F ra 'uu: o!o~/~~'

Art,. 7° Para fins de cumprimento desta Resolução, no caso de veículo olljeto d\ 
penhor ou de contrato de arrendamento mercantil, comodato, aluguel ou arrendamdito não 
vinculado a financiamento, o possuidor, regularmente constituído e devidamente registrado 
no órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, nos termos de 
regulamentação específica, equipara-se ao proprietário do veículo.

§ r Até a data do término do prazo para a apresentação da Defesa da Autuação, o 
proprietário do veículo, ou o condutor infrator, poderá solicitar à autoridade de trânsito a 
aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito de que trata o capul deste artigo.
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VII - DA PENALIDADE DE MULTA

í - os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica;

VI - instruções para apresentação de recurso, nos termos dos arts. 286 e 287 do
CTB.

7

Art. 12. Até a data de vencimento expressa na Notificação da Penalidade de Multa 
ou enquanto permanecer o efeito suspensivo decorrente de recurso interposto na JARl, não 
incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, nos arquivos 
do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo.

§ r No caso de transferência de propriedade de veículo, já tendo sido expedida a 
Notificação da Autuação, os órgãos autuadores deverão possibilitar ao proprietário à data do 
cometimento da infração a atualização de seu endereço.

II - a comunicação do não acolhimento da Defesa da Autuação ou da solicitação de 
aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito;

111-0 valor da multa e a informação quanto ao desconto previsto no caput do art.
284 do CTB;,

IV - data do término para apresentação de recurso, que será a mesma data para 
pagamento da muita, conforme §§ 4° e 5'' do art. 282 do CTB;

§ 8° Caso a Autoridade de Trânsito não entenda como medida mais educativa a 
aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, aplicará a Penalidade de Multa.

Art. 1 1. A Notificação da Penalidade de Multa deverá ser enviada ao proprietário do 
veículo, responsável pelo seu pagamento, como estabelece o § 3° do art. 282 do CTB, e 
deverá conter;

§ 5° Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, o órgão máximo executivo 
de trânsito da União deverá disponibilizar transação específica para registro da Penalidade 
de Advertência por Escrito no Registro Nacional de Carteira de Habilitação - RENAÇH e 
Registro Nacional de Veículos Automotores -RENAVAM, bem como, acesso ao prontuário 
dos condutores e veículos para consulta dos órgãos do SNT.

I— '■

l.cí liu-v

) de X

§ 6'’ A Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser enviada ao 
infrator.

Folhâm

V - campo para a autenticação eletrônica regulamentado pelo órgão máximo 
executivo de trânsito da União; e

§ 7° A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito não implicará em 
registro de pontuação no prontuário do infrator.

.íxH//W^
M uvn» VMt.

íi 1c9 9

§ 4° A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito deveiA-serrcgr^raífe 
prontuário do infrator depois de encerrada a instância administrativa de julgamenti 
infrações e penalidades. ’

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 207



Vlll - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

1 - Edital da Notificação da Autuação:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções e prazo para interposição de defesa;

ÍI - Edital da Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções e prazo para interposição de recurso;

111 - Edital da Notificação da Penalidade de Multa:

a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;

b) instruções e prazo para interposição de recurso e pagamento;

IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

§ 2° É facultado ao órgão autuador disponibilizar as informações das publicações 
em seu sítio na Internei.

§ 3" As publicações de que trata este artigo serão válidas para todos os efeitos, não 
isentando o órgão de trânsito de disponibilizar as informações das notificações, quando 
solicitado.

c) lista com a placa do veículo, iT do auto de infração, data da infração, código da 
infração com desdobramento e valor da multa.

Art. 14 Aplicadas as penalidades de que trata esta Resolução, caberá recurso em 
primeira instância na forma dos art. 285, 286 e 287 do CTB, que serão julgados pelas J ARl 
que funcionam junto ao órgão de trânsito que aplicou a penalidade, respeitado o disposto no 
§ 2° do art. 10 desta Resolução.

c) lista com a placa do veículo, n° do auto de infração, data da infração e código da 
infração com desdobramento.

por meio postal ou pessoal, as notificações de que trata esta Resolução serão realizadas 
edital publicado em diário oficial, na forma da lei, respeitado o disposto no §1° do art. 
do CTB. ' <

c) lista com a placa do veículo, n” do auto de infração, data da infração, código da 
infração com desdobramento e iT de registro do documento de habilitação do infrator.

Art. 13. Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o proprietário do veículõifsTcíBií

_ Protõcü! ’

§ 1° Os editais de que trata o caput deste artigo, de acordo com sua natureza, 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

Art. 15 Das decisões da .lARl caberá recurso em segunda instância na forma dos 
288 e 289 do CTB.

/ ,4-1

§ 2” Caso 0 proprietário não providencie a atualização do endereço previstíffflo M
parágrafo anterior, aplicar-se-á o disposto no §T do art. 282 do CTB. ZBk
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XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão adequar 
seus procedimentos até a data de entrada em vigor desta Resolução.

Art. 21 As notificações de que trata esta Resolução deverão ser encaminhadas ao 
proprietário do veículo, respeitado o disposto no § 6” do art. 10 desta Resolução.

Art. 24 Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que couber, às autuações em que a 
responsabilidade pelas infrações não sejam do proprietário ou condutor do veículo, até que 
O.S procedimentos sejam definidos por regulamentação específica.

Parágrafo único. No caso de deferimento do recurso de que trata o art. 14 desh^^V^ 
Resolução, o recorrente deverá ser informado se a autoridade recorrer da decisão. \

Art. 23 O órgão máximo executivo de trânsito da União definirá as informações 
mínimas que devem constar no auto de infração lavrado com base no § 2“ do art. 4“ desta 
Resolução.

Art. 17 Somente depois de esgotados os recursos, as penalidades aplicadas poderão 
ser cadastradas no RENACH.

Art. 22 Os procedimentos para apresentação de defesa de autuação e recursos, 
previstos nesta Resolução, atenderão ao disposto em regulamentação específica.

A

■ í.

(K '«W- -ater.

__ Pfoto^;i)/o i\

Alt. 16 O lecorrente deverá ser informado das decisões dos recursos deíque tí^am \ 
os arts. 14 e 15 desta Resolução. jo I (fi

Parágrafo Único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 
vencimento cair em feriado, sábado, domingo, em dia que não houver expediente ou este for 
encerrado antes da hora normal.

Art. 19 A contagem dos prazos para apresentação de condutor e interposição da 
defesa da autuação e dos recursos de que trata esta Resolução será em dias consecutivos, 
excluindo-se 0 dia da notificação, seja por remessa postal ou publicação por edital, è 
incluindo-se o dia do vencimento.

Art. 20 No caso de falha nas notificações previstas nesta Resolução, a autoridade 
de trânsito poderá refazer o ato, respeitado os prazos legais, quando então será exigível a 
penalidade aplicada.

^Art. 18 Nos casos dos veículos registrados em nome de missões diplomáticas, 
lepartições consulares de carreira ou representações de organismos internacionais e de seus 
integrantes, as notificações de que trata esta Resolução, respeitado o disposto no §6° do art. 
10, deverão ser enviadas ao endereço constante no registro do veículo junto ao órgão 
executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal e comunicadas ao Ministério das 
Relações Exteriores para as providências cabíveis.

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 209



Alfred Silva

Proto.cõjo

9

Jose Antonio Silvério 
Ministério da Ciência e Tecnologia

Rudolf de Noronha
Ministério do Meio Ambiente

Luiz Otávio Maciel Miranda 
Ministério da Saúde

Elcione Diniz Macedo
Ministério das Cidades

Esmeraldo Malheiros Santos
Ministério da Educaç^,»^

r^^
í^iu

Rone Evalds Baijoosa 
Ministério dos Transportes

Rtn César/fâ;^y^e-ÍFã-'Btrbosa
Mirfísteri^ò'da Defesa 

•—1*^ ^s-bh.

Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor após decorridos 360 (trezentos e sei 
dias de sua publicação oficial, quando ficará revogada a Resolução iT 149/ 
CONTRAN.

'•*^1

te do xàÇ^
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Ministério das Cidades

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
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e Diário Oficial da União “ Seção T

UI - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR 
An. 4" Sendo a infração dc responsabilidade do conduior, e 

este não for identificado no alo do comciinicnto da infração, a No- 
lificaçâo da Aiiiuaçao deverá scr acompanhada do Formulário dc 
Idcnlificação do Conduior Infrator, que deverá conter, no mínimo:

I - idcnlificação do órgão ou entidade dc trânsito responsável 
pela aiiutoção;

il - campos para o preenchimento da idcnlifictição do con
dutor infrator; nonic c números de i-cgistro dos documentos dc ha- 
hiüiaçâo, identificação c CPF;

III - campo para a a.ssinatura do proprietário do veículo;
IV - campo para a assinatura do condutor infrator;
V - placa do veiculo c número do Auto dc Infração;
VI - data do idrmino do prazo para a idcnlificação do con

dutor infrator c intciposição de defesa da autuação;
VII - esclarecimento das consequências da não idcnlificação 

do condutor infrator, nos icnnos dos Síj T c 8" do an 2*'? do 
CTB;

!'>.spf’v hnbn: lí.-.dioni/: 
iiuinOs arl!ii;msH';U's 
de imi ic.TO. ’),! cxpv> 
.iumaç.',',! e de nmiu'. 
muita c dc advcrtcf.c

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CÜNTRAN 
usando da competência que ihe confere o anigoJZ inciso I Lei n® 
9.503, de 23 de seicmbro‘dc 1997. que instituiu o Código de Trânsito 
Bra.sileiro - CTB c. conforme o Decreto 4.711, de 29 de maio de 
2003, que iratti da coordenação do Si.siema Nacional de Trânsito - 
SNT;

com as condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB.
§ S’ Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o 

prazo para expedição da notificação da autuação dc que traia o inciso 
II. parágrafo único, do art, 281 do CTB, será contado a partir da data 
do protocolo do Formulário dc Identificação do Conduior Infrator 
junto ao órgão auiuador,

§ 4" Em se tratando dc conduior eslrangeiro. além do aicn- 
dimenio á.s demais di.sposiçõcs deste artigo, deverão scr apresentadas 
eópia,s dos documentos previstos cm legislação específica.

§ 5'' Não acatada a indicação do condutor infrator, a Au
toridade dc Trânsito aplicará a penalidade, expedindo notificação na 
forma do art. 282 do CTB.

§ 6“ O Fonmilário de Identificação do Condutor Infrator 
poderá scr sub.sliluído por outro documento, desde que contenha as 
informações mínimas exigidas neste artigo.

§7'' Fica dispensado o reconhecimento dc firma, dc que trata 
0 inciso IX deste artigo, do condutor c do proprietário que com
parecerem ao órgão de trânsito autuador para a.ssinatiira. perante ser
vidor do órgão, do Formulário dc Idcnlificação do Conduior Infrator 
preenchido.

5} 8" Os órgãos de irânsito deverão adaptar seu sísiema dc 
infonnáiica para possibilitar o acompanhamento c averiguações da.s 
informações dc reincidência dc indicação de conduior infrator, ar
ticulando-se, para c.stc fim, com outros órgãos da Administração Pú
blica.

!ÍO< JHOCedi- 
l:;\ rr.uir.! de auto 

líiição dv noiineaçiio de 
'.ação de penalid.iriv (!e 

pm i(i!i=-ç-ão de rv,s- 
im-L-abdíclide de prvprieliírio e de eondulm- 
de »e'-e;.!() c d;: i;i; riiikação ôe cúr.dtitor 
mimio,’-. e dá omras piv. idência<

VIII - instnição para que o Formulário dc Identificação do 
Condutor Infrator seja acompanhado dc cópia rcprográfica legível do 
documento dc habilitação do conduior infrator c do documento de 
idcnlificação do propriciário do veiculo ou seu representante legal, o 
qual, ncsic caso, deverá juntar riocumcnlo que comprove a repre
sentação;

IX - esclarecimcnio de que a indicação do condutor infraior 
.somente será acaiada-e produzirá efeitos legais sc o formulário dc 
identificação rio condutor estiver corrctamcnlc preenchido, sem ra- 
suns, com assinaiura.s originais do conduior c do proprietário do 
veículo, ambas com firma reconhecida por autenticidade, e acom
panhado de cópia rcprográfica legível do.s documentos rclacionado.s 
no inciso anterior;

X - endereço para entrega do Formulário dc Identificação do 
Conduior Infrator:

XI - esclarecimcnio sobre a responsabilidade nas esferas 
penal, cível c administrativa, pela veracidade das informaçòc.s c dos 
docum.enlos fornecidos.

§ 1”. Na impossibilidade da coleta da assinatura do conduior 
infraior. além do.s documentos previstos nos incisos deste artigo, 
deverá scr anexado ao Formulário dc Identificação do Conduior In
frator:

}ual deverão constar os dados 
3 e cm regulamentação cs-

§ 1” Até a data do término do prazo para n apresentação da 
Defesa da Autuação, o proprietário do veículo, ou o condutor infraior. 
poderá solicitar à autoridade dc trânsito a aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito dc que trata o capui deste artigo.

§ 2" Não cabe recurso à .lunia Administrativa dc Recursos de 
Infrações - JARI da decisão da autoridade quanto à aplicação ou não 
da Penalidade de Advertência por Escrito com base no parágrafo 
anterior.

§ 3" Para fin.s dc análise da reincidência dc que trata o caput 
do art. 267 do CTB. deverá ser considerada apenas a infração re
ferente à qual foi encerrada a instância administrativa de julgamento 
dc infraçõe-s c penalidades.

§ 4" A aplicação da Penalidade dc Adveilcncia por Escrito 
deverá scr registrada no prontuário do infraior depois de encerrada a 
instância administrativa de julgamento dc infrações c penalidades.

§ 5” Para fin.s dc cumprimento do disposto neste ártico, o 
órgão máximo c.xccutivo dc trânsito da União deverá disponibilizar 
transação específica para registro da Penalidade de Advertência por 
E.scriio no Registro Nacional dc Carteira dc Habilitação - RENACH 
e Registro Nacional dc Veícuto.s Auiomolorc.s -RENAVAM. hem co
mo, acesso ao prontuário dos conduiorc-s c veículos para consulia do.s 
órgãos do SNT.

§ 6” A Notificação da Penalidade dc Advcrlcncia por Escrito 
deverá scr enviada ao infraior.

§ 7" A aplicação da Penalidade dc Advcncncia por Escrito 
não implicará em registro de pontuação no prontuário do infraior.

§ 8’ Caso a Autoridade dc Trânsito não entenda como me
dida inai.s educativa a aplicação da Penalidade de Advcncncia por 
Escrito, aplicará a Penalidade dc Multa.

VII ■ DA PENALIDADE DE MULTA
Art. 11. A Notificação da Penalidade dc Muita deverá scr 

enviada no proprietário do veículo, rcspoasávcl pclo seu pagamento, 
como csiabeiccc o § 3” do an. 282 do CTB. c deverá conter;

l - os dados mínimos definidos no an, 280 do CTB c em 
regulamentação especifica;

il - a comunicação do não acolhimento da Defesa da Au
tuação ou da solicitação dc aplicação da Penalidade dc Advenência 
por Escrito;

III - 0 valor da muita e a informação quanto ao desconto 
previsto no caput do an. 284 do CTB:

IV - data do término para apresentação de recurso, que será 
a mesma data para pagamento da multa, conforme 4" e 5" do an. 
282 do CTB;

V - campo para a auicnticaçâo eletrônica regulament.ado pclo 
ói^ão máximo executivo dc trânsito da União; e

VI - instruções para apresentação dc recurso, nos tciTno.s dos 
ans. 286 c 287 do CTB.

An, 12. Até a data dc vencimento expressa na Notificação da 
Penalidade dc Multa ou enquanto permanecer o efeito suspensivo 
decorrente dc recurso interposto na JARI, não incidirá qualquer res
trição, inclusive para fins dc licenciamento c transferência, nos ar
quivos do órgão ou entidade executivo dc trânsito responsável pelo 
registro do veículo.

§ 1" No caso de transferencia dc propriedade dc veículo, já 
tendo sido expedida a Notificação da Autuação, os órgãos auiuadorcs 
deverão possibilitar ao proprietário à data do comciimcnto da infração 
a atualização dc seu endereço.

§ 2“ Ca.so 0 proprietário não providencie a atualização do 
endereço prevista no pará^afo anterior, aplicar-sc-á o disposto no 
do an. 282 do CTB.

VHl - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Art. 13. Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o 

proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as notificações dc 
que trata esta Resolução serão realizadas por edital publicado cm

Documento assinado digiialmcnic conforme MP n- 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infracstrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 9" Constatada irregularidade na indicação dc conduior in
frator, capaz dc configurar ilícito penal, a Autoridade dc Trânsito 
deverá comunicar o fato à autoridade competente.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO
An. 5" Não havendo a idcnlificação do condutor infrator até 

0 icnnino do prazo fixado na Notificação da Autuação ou se a 
idemificação for feita cm desacordo com o estabelecido no artigo 
anterior, o propriciário do veículo .será considerado responsável pela 
infração cometida, respeitado o disposto no § 2" do onigo anterior.

An. 6" Ocorrendo a hipóte.sc prevista no artigo anterior c 
sendo o propriciário rio veículo pessoa jurídica, será imposta multa, 
nos lermos do § 8’ do art. 257 do CTB. expcdindo-sc a notificação 
desta ao proprietário do veículo, nos lermos dc regulamentação es
pecífica.

Este documento pode ser vcnfic.idn no endereço eletrônico http://u-ww.in.gov.br/autcniicidadc.hnnl, 
pclo código 00012010112600104

........ proprietário do veículo, por infração no art. 163 do 
CTB; c

II - ao conduior indicado pela infração cometida dc acordo

§ 3" Da Notificação da Autuação const.ará a data do término 
dc prazo para a .npreseniação da Defesa da A.uiuação pclo proprietário 
do veículo ou pclo condutor infrator devidamenic identificado, que 
não será inferior a 15 (quinze) di.is, contados a partir da data da 
Notificação d.T Aumaç.ão ou ptiblicaçào por edital, ohseivado o dis
posto no ari, ’3 dest.a Resolução,

§ 4” .A autoridade dc trânsito poderá socorrer-sc dc meios 
tecnológicos para verificação da regularidade c da consi.siência do 
auto de i.nfmção-

§ 5" Os (iario,s do conduior idcmificario no auto dc infração 
deverão constar na Noiificoção da Autuação, obscivada a rcgula- 
mcm.ação cspecificn.

I - ofício do representante legal do Órgão ou Entidade iden
tificando 0 condutor infrator, acompanhado dc cópia de documento 
que comprove a condução do veículo no momento do comctimcnio 
da infração, para veículo registrado cm nome dc Órgãos ou Entidades 
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Fcdcr.al ou dos Municípios;

n - cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão dc trânsito 
responsável pela autuação, dc documento onde conste cláusula dc 
responsabilidade por infrações cometidas pclo condutor e comprove a 
posse do veículo pclo conduior no momento do comctimcnio da 
infração, para veículo.s rcgisiradn.s cm nome das demais pessoas ju
rídicas.

§ 2°. No caso de idcnlificação dc condutor infraior cm que a 
situação SC enquadre nas condutas previstas no.s incisos do an, 162 do 
CTB, .serão lavrados, sem prejuízo da,s demais sanções administra
tivas c criminais previstas no CTB, os re,spcciivos autos dc infra
ção;

Art. 7" Para fins dc cumprimento desta Re.solução. no caso 
dc veículo objeto de penhor ou dc contrato dc arrendamento mer
cantil, comodato, aluguel ou arrendamento não vinculado a finan
ciamento. 0 possuidor, regularmente constituído e devidamente re
gistrado no órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal, no.s lermos dc regulamentação específica, equipara-se no 
proprietário do veiculo.

Parágrafo Único. As notificações dc que trata esta Resolução 
somente deverão scr enviadas ao possuidor previsto neste artigo no 
caso dc contraio com vigência igual ou superior a 60 (sessenta) 
dias.

V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO
Art, 8° Interposta a Defesa da Autuação, no.s termos do § 3® 

do Art. 3" desta Resolução, caberá à autoridade competente apreciá- 
la. inclusive quanto ao mérito,

§ 1° Acolhida a Defesa da Autuação, o Auto de Infração será 
cancelado, seu registro será arquivado e a autoridade de tnânsito 
comunicará o fato ao proprietário do veiculo.

§ 2” Não sendo interposta Defesa da Autuação no prazo 
prcvisio ou não acolhida, a autoridade dc trânsito aplicará a pe
nalidade correspondente, nos termos desta Resolução.

Art. 9" Interposta Defesa dá Autuação por apenas um dos 
interessados antc,s ria data do termino do prazo constante na No
tificação da Autuação, deverá ser aguardado o encerramento do re
ferido prazo para seu julgamento.

Parágrafo único. Havendo interposição dc Defesa da Au
tuação tanto pclo proprietário quanto pclo conduior infrator. o,s re
querimentos deverão scr analisados cm conjunto.

VI - DA PENALIDADE DC ADVERTÊNCIA POR ES
CRITO

An. 10, Em SC tratando dc infrações dc natureza leve ou 
média, a autoridade dc trânsito, nos termos do .art, 267 do CTB 
poderá, dc oficio ou por solicitação do interessado, aplicar a Pe
nalidade dc Advertência por Escrito, na qir' ----- ’-----------
mínimo.s definidos no an. 280 do CTB 
pecífica.

Considerando a ncccs.sidade dc adoção de normas coinplc- 
meniarc.s que padroiii-/cm o.s procedimentos administrativos utilizados 
pelos órgãos e entidades de irânsiio integrados ao SNT;

Considerando a necessidade dc aperfeiçoar os procedimento.s 
lelaiivos .à lavraiuia de auto de infração, expedição dc notificação dc 
numnção. identificação de conduior infrator e aplicação dc pena
lidades dc advenênei,! por escrito c de multa, pelo eomciiincnio de 
infrações dc responsabilidade dc proprietário ou de conduior de vei
culo. com \'isii!S .a garantir maior eficácia, .segurança c transparência 
aos atos ndminisirativos;

Considerando o constante 
80001.{>02866/2003-35, resolve:

1 - DAS DiSPO-SiÇÔCS PRELIMINARES
An, D Estabelecer o.s procedimentos administraiivo.s para 

expedição da notificação dc autuação, indicação de condutor infrator 
e aplicação ria.s penalidades dc advertênci;i por escrito e de multa, 
peto comeiimeiiio de infrações dc responsabilidade de proprietário ou 
do conduior de veículo registrado em território nacional,

.An. 2® Constatada a infração peta autoridade de trânsito ou 
por seu agente, ou ainda comprovada ,sua ocorrência por aparelho 
eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qual
quer outro meio lecnologicamentc di.sponivel, prcviamenlc regula
mentado pelo CONTRAN. será lavrado o Auto de Infração que de
verá conter os dados minimos definidos no an. 280 do CTB c cm 
regulamentação cspcciricti.

51’0 Auto de infração de que trata o caput deste artigo 
scr.t lavrado pela aiiiorid-ade de tr-ânsito ou por seu agente:

I - por anotação cm documento próprio;
II - por registro cm talão eletrônico isolado ou acoplado a 

equipamento dc detecção de infração regulamentado pelo CON- 
TR.AN, atendido procedimento definido pelo órgão máximo executivo 
de irân.siio da Dniân; ou

!I1 - por registro cin si.«ienia eletrônico de processamento de 
dado.s quando .a infração for comprovada por equipamento dc dc- 
tcccão provido de rcgisirador de imaqcm, rcculanieniado pelo CON
TRAN,

§ 2® O órgão 011 entidade dc trânsito não necessita imprimir 
0 Auto dc Infração elaborado nas fonn.as previstas nos incisos II c III 
do parágrafo anterior para início do processo administrativo previsto 
no Capítulo XVJll do CTB. porém, quando impresso, será dispensada 
a assinatura da Atiioridade ou de seu agente.

§ 3® O registro de infração, referido no inciso 111 do § T 
deste artigo, .será rcre.'-endadü por autoridade de transito, ou seu agen
te, identificado pela iavratura do .nito dc infração.

Ç 4® Sempre que possível o conduior sçrá identificado no 
momentn da iav.miura dn auto dc infração.

5 S" O auto rie infração valerá como notificação da autuação 
quando for assinado pclo conduior c este lór o proprietário do veí
culo.

II - DA, NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
An. 3® A exceção tio di.sposio no § 5" do anico anterior, após 

a verificação da regularidade c da consistência do Auto de Infração, 
a autoridade de trânsito expedirá, no prazo máximo dc 30 (trinta) dias 
contado.s da data do comciimcnto da infração, a Notificação da Au
tuação dirigida ao proprietário do veículo, u.a qual deverão constar os 
dados minimos dcfiiúdn.s no an. 280 do CTB c em rcaulamcntação 
c.spccifiea.

1“ Ouando utilizada .a remessa postal, a expedição se ca
racterizará entrega da Notificação da Autuação pclo órgão ou 
entidade de trânsito à einpre.:a responsá\’cl por seu envio.

§ 2® .A não expedição ria Notificação ria Autuação no prazo 
;visio no caput deste anigo ensejará o arquivamento do auto dc
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diário oficial, nn fomiíi da Ici. ix-spcítado o disposto no >$1" do nn. 282 
do ÇTB.

? r O.s edíiai.s dc que o capui de.ste anigo. de acordo 
com sua natureza, (VeveríSo comer, no mínimo, a.s scguinics infor

mações;
I - Edita! da Notificação da Autuação;
01 cabeçalho com identificação do órgão autuador c rio tipo 

dc notincaçào;
b) instruções e prazo para inteqiosiçào de dcfe.s,a;
e) lista com a placa do veiculo, n'' rio auto de infração, data 

da infração c código da infraç.ão com dcstlobramenio.
II - Edital da Noiificação ri.a Penalidade dc Advcriénei.a por 

Escriic:
o) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo 

dc notificação:
b) instruções c prazo para inierpo.sição dc recurso;
c) lista com a placa do veiculo, n" rio auto dc infração, data 

da infração, código ria infração com desdobr-amento e n" de registro 
rio (jncumenio dc habilitação do infrator.

m - Edital da Notificação da Penalidade dc Muita:
a) cabeçalho com identificação do órgão auiiiador e do tipo 

dc notificação:
b) instruções c praz.o para inlerj7osição dc rccur.so c pa

gamento,
c) lista com a placa do veículo, n" do nuto de infração, d.aia 

da infração, código da infração com dcsdobmmcnio c vaior da mul

ta.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN 
u,sando da competência que lhe conferem os artigos 12, incisos I e X. 
e 156 da Lei n® 9,503. dc 23 dc setembro dc 1997, que institui o 
Código dc Trânsito Brasileiro - ÇTB c. conforme o Decreto 4.711. de 
29 dc maio dc 2003,

Considerando n que consta do Processo 80000.012984/2010- 
91. resolve:

An. r O item I (localização) do Anexo das Resoluçde,s 
CONTRAN n®s 128. dc 6/8/2001 c 132. dc 2/4/2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

1- Localização

III - Nos caniinhòes-traiores, reboques e semi-rcboqiies a 
•'anir dc I® de dezembro dc 2011. ent 100% da produção total 
vCStinada ao mercado interno.

IV - Nos ciciomotores, motonetas, motocicletas, triciclos c 
quadriciclos:

a) a partir dc l” de maio de 2011. em 5% (cinco por cento) 
da produção total destinada ao mercado interno;

b) a partir dc 1® de julho dc 2011. cm l5"/o (quinze por 
cento) da produção total destinada ao mercado inicmo;

c) a partir de I® de agosto dc 2011, cm 20®/o (vinte por cento) 
da produção total destinada ao mercado interno:

d) a partir dc 1® dc março de 2012, cm 50®/o (cinquenta por 
cento) da produção total destinada ao mercado interno;

c) a panir de 1° dc maio dc 2012. cm I00®/o {cem por cento 
) da produção total destinada ao mercado intento;

An. 4® Esta Resolução entra cm vigor na data dc .suo pu
blicação. sendo facultado antecipar sua adoção total ou parcial. Fica 
revogada a Deliberação n° 99. dc 26 dc agosto de 2010.

Altera riisposit!'.;' dn Anexo xtas Re.solu- 

lain CO uso ohi!,eiilór’0 de película velle- 
tiva.

í 2'“ É facultado ao órgSo autuador disponibilizar as in- 

formaçôc.s das publicações em seu sitio na internei.
í 3® As publicações de que trato este aiiigo serão vóliria.s 

para iodos os efeitos, não i.seniando o órgão dc trânsiio de dis- 
ponihi!iz,ar ,as informaçõc.s das notiBcaçòes, quando solicitado.

IX - DOS REC:U.RSOS ADMINISTRATIVOS
An, 14 Aplicadas a,s penalidades dc que traia csia Resolução, 

caber,'^ recurso em piimcira instância na forma dos nn. 285, 286 c 287 
do CTB, que serão julgarios pelas JARl que funcionam jumo ao órgão 
de trânsito que aplicou a penaliriade, respciiario o di.sposio no § 2" do 
on. 10 desin Resolução.

An. 15 Das decisões da JARl caberá recurso cni scgund.a 
insiãncia na ferina dos aii. 288 c 289 do CTB.

Ari, 16 O recorrente deveiá .ser informado das decisòe.s dos 
recursos rie que iratam os ?!n.s. 14 e 15 desta Resolução.

Parágrafo único. No caso de defciimenio do recurso de que 
iraia n ari. 14 dc,<ia Resolução, o recorrenic deverá ser informado se 
a auioridarie recorier d-a riccísão.

An. ! 7 Somente depoí.<. de esgoiado? os recursos, as pc- 
nalidade.s aplic.adas poderão ser eari.aslrari.a.s no RENACH.

X - D,-\S DISPOSIÇÕES GERAIS

Alt. i8 No? rasos dos veículos rcgislr.ado.s cm nome dc 
mi.ssôcs diplofnálicas, repanições consulares de c.arrcira ou repre- 
scntaçftes de organismos inicrnacionais c dc seus integrantes, a,s no- 
lineaçôes de que trata e.sia Rcsoluçrio, respeitado o disposto no Çó" do 
an. 10. riever.ão ser enviadas ao cndc.'-cço constante no registro do 
teículo junio no órg.ão executivo de trãnsiio do Estado ou Distriio 
Federai c comunicada.s ao .Ministério rias Relações E.xicriores para as 
providências ciibivei,s.

An. 19 7\ comagem rios prazos p.ara .aprescni.aç.ão de con- 
duior e inieiposiçào da defesa da auiiiaçào e rios recursos de que trata 
c.sia Resolução será em dias consecutivos, exctuindo-sc o día da 
noiificaç.ão, .seja por remessa postal ou publicação por edital, c in
cluindo-se o dia do vencimento.

Parágrafo IJnieo. Consirier.t-se prorrogado o prazo até o pri
meiro dia útil se o vencimento cair cm feriado, s,ábíido, domingo, em 
rii.a qiic não houver expcdictnc ou csic for encerrado antes da hora 
normal.

Alt. 20 No c.aso de falha nas notillcações prcvisia.s nesta 
Resolução, a autorioade de trânsito poderá refazer o ato, respeitado os 
pra-zo.s legais, quando enl.ào será cxigívcl a penalidade aplicada.

An. 21 As notificações rie que traia esta Re,«olução deverão 
ser encaminhad.as ao proprietário do veículo, respeitado o disposto no 
§ 6" do art, 10 desta Resolução.

Art. 22 Os procedimentos para apresentação de defesa dc 
autuação e recuisos. prcvis.io.s ncsia Resolução, atenderão ao disposto 
cm regulamenl.ição cspecintaT,

Art. 23 O órgão má.ximo executivo de trânsito da União 
deGnirá as informaçõe.s ininiinas que devem constar no auto de in
fração lavi.ado com ba.se no $ 2” do art. 4“ desta Re,solução.

An. 24 Aplíca-se n disposto nesta Resolução, no que couber, 
.às autuações em que a responsabilidade pelas infrações não .sejam do 
propnci.ário ou condutor rio veiculo, até que os proccdimcnio.s sejam 
definidos por regulamer.iaçiào especinca.

Aii. 25 Os órgãos c entidades üo Sistema Nacional de Trân
sito deverão adequar scu.s procedimentos oic a data de entmda em 

vigor desta Resolução.

.Mier:! a Rc.sohiçiào n" 245, de 27 dc julho 
2007. que dispõe _ sobre ;i instalação dc 
-equip.vuvatij nófigaiõno, rienumininlo ai:- 
lifuiio. nus veiculo.s auvos .saído.s de f.í- 
hfica. nacionais c csir.aní!eiro.s e a Reso
lução a' .136. de 14 rie ago.sio rie 2tit)9, qit-e 
k.^tabclece u eruaogr-ima p.uii a instalação 
i!u cunipamcnio obiiiaiório riellnirio na Re- 
•.oliiç.ãu 11“ 2-k5,-.?tíO7.

o CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN. 
u.sando da competência que lhe confere o art, 12, inciso I, da Lei n® 
9.503, de 23 dc setembro dc 1997, que instituiu o Código dc Trânsito 
Brasileiro - CTB, c conforme Decreto n® 4.711. dc 29 dc maio dc 
2003. que trata ria coordenação do Si.slcma Nacional dc Trânsito e.

Considerando o disposlo no artigo 7" da Lei Complementar 
n" 121, de 09 de fevereiro de 2006, que deu competência ao CON
TRAN para estabelecer os dispositivos aniífurto obrigatórios c pro
videnciar as oltcraçôc,s necessárias nos veículos novos, saídos de 
fábrica, produzidos no paí.s ou no exterior, a serem licenciados no 
Brasil;

Considerando o disposlo na Resolução n® 245, de 27 dc julho 
dc 2007. que definiu as cnracicrisiicas do equipamento aniifurto. e a 
necessidade dc programação das indúsuias nuiomoiivas e dc equi
pamentos, para fornecimento e instalação de fonna progressiva:

Considerando que o disposto no § 4“ do artigo 105 do CTB. 
que traia tios equipamentos obrigatórios c confere competência ao 
CONTRAN para estabelecer os pmzos para o atendimento da obri
gatoriedade;

Considerando o dispo.no nn Resolução it" 330, de 14 dc 
agosto dc 2009, com as alterações promovidas pela Rc.solução n° 343. 
dc 05 dc março de 2010 c pela Deliberação n" 99. dc 26 de agosto dc 
2010:

que a Câmara Temática dc 
............................. relativos aos procedimentos 
;o bruto iransferido.s por ci.xo dc veículos à 
iens.
) que eonsia do processo administrativo n® 

csolvc:

Altera o prazo juvvi->iu no aitícc 1" da 
Resohiç;'so CON'fRAN n® 258.-2007. ..luu 
regiitameníi: os aivigos 231, X e '2,3 lin 
Código dc Trânsito Brasileiro, fixa mciu- 
dolojna de afc:is’ão dc pc.-^o rie vciculus, 
est.abcteec pciccniuais riv lolcráiicia e riá 
úiilivf- pro\ ’

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN. 
no uso das competências que lhe confere o artigo 12 inciso X da Lei 
n" 9.503 de 23 de setembro dc 1997, qiic instituiu o Código dc 
Trânsito Brasileiro - CTB c confomie o Decreto n® 4.711. dc 29 de 
maio dc 2003. que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional 
dc Trânsito e;

Considerando a necessidade dc 
Assuntos Veicularc.s conclua os estudos 
para fiscalizaç.ão dc pesr 
superfieie das vias públic

Considerando o 
80000.041586/2009-48, rese. ..

An. 1® Alterar o artigo 17 ria Resolução CONTRAN n” 
258/2007, que pas.sa a vigorar com a seguinte redação;

'An. 17. Fica permitida até 31 dc dezembro dc 2011 a to
lerância máxima de 7.5®/» (sete c meio por cento) .sobre os limites dc 
peso bruto transmitido por cíxo dc veiculo à superfície das vias 
públicas’.

An, 2’ Rcvoga-sc a Resolução CONTRAN n® 353/2010.
Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data dc sua pu

blicação.

Considerando o andamento ria Operação Assistida e as reu
niões cnirc a ANFAVEA, ABRACICLO. SINDÍPEÇAS, ACEL, 
SERPRO, GRÍSTEC. DENATRAN e MC1DADES;

Considerando os resultados obscr\'ado.s durante a Opcraç.ào
Assistida e os prazos r!eccss«àrios .à enirad.a cm operação da Infrocs- 
tnitura de Telecomunicações do DENATRAN;

Considerando o que consta rio 
80000.041457/2010-93, resolve;

Art. 1® O § 3® do artigo 1® da Resolução n° 245, dc 27 dc 
julho de 2007, passa a vigorar eom a seguinte redação;

'§ 3® O.s veículos dc uso bélico c o.s vciculos classificados 
como eaiToccria 'Doíly' denire aqueles dc Tipo 'Reboque' ou 'Semi- 
reboque' não csião sujeitos à obrigatoriedade disposta no capui deste 
anigo.'

An. 2® O anigo 2® da Resolução n® 330, dc 14 dc agosto dc 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

'An. 2® Implantar a Operação Assistida, com início cm 1° dc 
agosto dc 2009 e término cm 31 de maio dc 2011, com objetivo dc 
validar o funcionamento dc todo o sistema: Bloqueio Aulônomo, 
Bloqueio Remoto e a Função de Localização.'.

An. 3® O cronograma estabelecido no anigo 4® da Resolução 
n® 330, de 14 dc agosto dc 2009. passa a ser o seguinte:

I - Nos automóveis, camionetas, caminhonetes c utilitários;
a) a panir dc 1° dc maio dc 2011. cm 20"/» (vinte por cento) 

da produção total destinada ao mercado interno;
b) a panir dc 1” dc julho de 2011. cm 40’/» (quarenta por 

cento) da produção total destinada ao mereario intemo;
c) a panir de 1® dc outubro de 2011, em 70®/» (setenta por 

cento) da produção total destinada ao mercado inienio:
d) a panir de 1’ dc dezembro dc 201 i. ent 100®-íi (cem por 

cento) da produção lota! destinada ao mercado interno.
II - Nos caminhões, ônibus c microônibus;
a) a partir dc 1® dc maio dc 2011, em 20% (vinic por cento) 

da produção total destinada ao mercado interno;
b) a panir dc 1® dc julho de 2011, cm 40®^ (quarenta por 

cento) da produção total destinada ao mercado interno;
e) a panir de 1® dc ouitibro de 2011. cm 70®/ó (setenta por 

ccnlo) da produç.ao lolai dc.siinada an mercado inierno;
d) a panir dc I® rie dezembro de 2011, em 100% (cem por 

ccnio) da produção total destinada ao mercado 'Tiicrno^^____________

Documento assinado digiialmcnie confonnc MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

An. 26 Esm Resolução eniraná cm vigor após decorridos 360 
(trezentos c sessenta) dias dc sua publicação oficial, quando ficará 
revogada a Resolução n® 149/03 do CONTRAN,
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Brasília, e9^de junho de 2011

ÍAB/OENATRAN

Senhor Diretor Substituto 
Orlando Moreira da Silva 
DENATRAN

2. Em análise à referida resolução, por Grupo de Trabalho, súmula anexa, foram
identificados alguns pontos que necessitam serem esclarecidos. Desta forma solicitamos sua 
orientação sobre os assuntos a seguir listados, para que possamos iniciar o ajuste do sistema: ■

• CONTRAN definir a qual proprietário devem ser enviadas as notificações, nos casos de 
transferência de propriedade, para o atual ou aquele da época da infração. Ver Art.í 1° e § 
l°do Art.l2°.

• Incoerência entre o § 2° do Art.l0° e a alínea “b” do inciso II do § 1° do Art.l3°.

1. Através da Resolução n° 363/2010, de 28.10.2010, o CONTRAN definiu novos
procedimentos relativos ao processo de autuação, indicação de condutor, notificação e cobrança 
das multas de trânsito, os quais demandam ajustes nos sistemas informatizados.

3. Outrossim informamos que face o volume e complexidade das alterações nos
sistemas, e ainda, a necessidade de esclarecimentos complementares, descritos, submetemos a sua 
consideração à necessidade de prorrogação do prazo de implantação das mudanças constantes da 
referida Resolução por 90 dias, prazo este necessário à conclusão de todas as alterações nos 
sistemas.

IVONEIDA EVARISTO NUNES DIAS
Coordenador Geral Substituta

%

RECEBEMOS 
oQ/ of) //y

>3^

\ z

••á

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

COORDENAÇÃO GERAL DE INFORMATIZAÇÃO E ESTATÍSTICA 
SAUS, Quadra 01, Bloco H, 4° andar, Sala 407/408 - CEP 70.070.010 - Brasília-DF 

Telefone: 0xx(61) 3108.1831 -e-mail: denatran.cgie@cidades.gov.br
NOTA TÉCNICA n" k^/ 2011-CGIE-DENATRAN

Interessado: CGIE/ DENATRAN
Assunto: Resolução n" 363/2010, de 28.10.2010 - Alteração procedimentos administrativos 

no processo de infrações de trânsito.
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REUNIÃO NACIONAL DO SISTEMA RENAINF

1

E

Nos dias 02 e 03 de junho de 2011, nas dependências do Ministério das Cidades, localizado 

no SAUS, quadra 1, Bloco H, em Brasilia-DF, realizou-se a reunião de Grupo de Trabalho, 

conforme definido no item 5 da súmula da 2U reunião nacional do RENAINF, realizada no 

dia 27.04.2011, com participação de representantes do DETRAN-MS Sra. Janedark Samir 

Nammoura, DETRAN-PA, Sr. Jorge Luis Marques Lopes, DETRAN-PR, Sr. Gustavo André 

Fatori, DETRAN-RN, Sr. Manuel Ferreira da Silva Neto e Sr. Francisco Sales Bezerra, 

DPRF, Sr. Tiago Luiz Morais de Assis e Sr. André Mitsutoshi Maeda, do SERPRO Sra. 

Sandra Miazato e Sr. José Antônio, coordenados pelo Sr. Danilo Pasqual Roman, 

Coordenador do RENAINF.

As 09h00min o Sr. Danilo Pasqual Roman deu por aberta a reunião dando boas vindas aos 

participantes. A partir disso foi discutida a resolução 363/2010 do CONTRAN, visando 

avaliar as necessidades de adaptações do RENAINF.

Reunião de Grupo de Trabalho - Resolução n‘* 363/2010
Dia 02 e 03.06.2011 - em Brasília

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação Geral e Informatização e Estatística

^^oi?co'íí

i
SAUS. Quadra 01, Bloco H, 4° andar, Sala 407/408 - CEP 70.070.010 - Brasília-DF 

Telefone; 0xx(61) 3108.1460 ramal: 1831 -e-mail; cgie@cidades.gov.br

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

No parágrafo 4° do art. 2° o texto prevê a necessidade de, sempre que possível, 

identificar o condutor no momento da lavratura do auto. O RENAINF precisa ser ajustado 

para permitir que o condutor, mesmo que não habilitado ou estrangeiro, seja cadastrado, 

evitando que a pontuação seja enviada ao proprietário do veículo.

Nos primeiros dois artigos definem necessidades de ajustes nos procedimentos 

administrativos do órgão de transito. No parágrafo 5° do art. 2° houve uma alteração da regra
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V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

2

participar do processo, por meio de levantamentos ou de críticas dentro do sistema.

O SERPRO sugeriu que no retomo do registro da transação 418 poderá ser informada 

a situação da CNH registrada, para, se for o caso, aplicar a multa em função da irregularidade 

da CNH.

de notificação, que apesar de não requisitar alteração no RENAINF, representa 

significativa no procedimento administrativo dos DETRAN.

5.

III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

O parágrafo 2° do Art. 4° prevê a indicação de condutor nas situações do art. 162 do 

CTB. Isso significa que a transação 418 do RENAINF precisa ser ajustada para atender ao 

disposto na resolução.

Tendo em vista a necessidade de lavratura de auto de infração decorrente da 

apresentação de condutor nas situações do art. 162 do CTB, a transação 411 terá que ser 

alterada. Foi sugerido pelo grupo que seja inserida uma data de protocolo e um indicador de 

que se trata de um auto decorrente da indicação de condutor, conforme prevista na resolução.

Para o caso de identificação de condutor infrator estrangeiro, o SERPRO informou 

que já está sendo possível ser feita. Será levantado quais documentos são necessários para 

apresentação desse tipo de condutor. A sugestão do grupo foi de usar os campos utilizados 

pelo RENACH, deixando como opcional o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE).

Com relação ao exposto no parágrafo 8° do art. 4°, caberá a cada órgão manter o 

controle em sua base e o SERPRO fará levantamento de sobre como é a melhor forma de

II - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO [z ZpTot7c?io-1'
No parágrafo 4° do art. 3° foi levantada a possibilidade do RENAINF seV fi 

♦

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÃRIO

Os artigos desse capítulo não causam impacto no RENAINF, as adequações têm 

impacto nos procedimentos locais dos órgãos autuadores.

mtó 

r
crramenta. * 

além da base local de cada órgão, utilizada na verificação da regularidade e consistência do 

auto de infração. O SERPRO informou que existe um trabalho feito para o INFRAEST que 

poderá servir de base para implementação no RENAINF, contemplando outras consistências 

que poderão ser implementadas.

Cabe ressaltar a necessidade de alteração no procedimento administrativo pelos órgãos 

autuadores previstas no parágrafo 5° do Art. 3°, em que a resolução determina que os dados do 

condutor identificado no auto de infração devem constar na Notificação de Autuação.
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VII - DA PENALIDADE DE MULTA

Foi levantada a necessidade de lembrar os órgãos de trânsito sobre a exigência de 

constar nas notificações as instruções dos arts. 286 e 287 do CTB conforme inciso VI do art. 

11° desta resolução.

Foi verificada a necessidade de alteração do sistema para atender ao art. 12° da 

resolução, no que tange a exigibilidade da multa, que somente após o vencimento da NP, que 

a tomará exigível. O RENAINF não enviará nova transação para o DETRAN, informando da 

exigibilidade. Caberá ao DETRAN verificar a data de vencimento da multa e tomá-la exigível 

em sua base.

O CONTRAN precisa definir a qual proprietário devem ser enviadas as notificações, 

se para o atual ou aquele da época da infração. O texto da resolução deixa dúvida, pois no art. • 

11° a previsão é de que seja o proprietário atual enquanto no parágrafo 1° do art. 12° cria-se a / 
possibilidade do proprietário à época atualizar seu endereço, o que deixa margem para I 

entendimento que a notificação deva ser envia a este último. —

No caso do proprietário atual ser a pessoa a ser notificada, a sistemática do RENAINF 

precisa ser alterada, considerando que hoje a busca por endereço é feita somente na transação 

411 e a transação 419 somente ser utilizada quando o veículo é transferido para outra UF. Mas 

neste caso, não havería necessidade do proprietário anterior atualizar seu endereço.
3

\
MiN. CiuAübSr

Wnii2G8

Foi levantada a necessidade do RENAINF realizar a consistência, não penniti^^^^^ 
registro do resultado seja anterior a data limite para interposição da defesa no caso previno no V 

Art. 9°. No entanto, após discussão, ficou definido que tendo em vista a pouca utUÍ^I^A
Y ^oiha t 

prática e a realidade dos julgamentos, ficará a cargo dos órgãos de trânsito. Com relaçasi^çQ’ 

defesas em trânsito, o RENAINF permite o cadastramento de mais de uma, cabendo ao órgão 

autuador controlar o julgamento.

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

Existe a necessidade de cadastrar no RENAINF a solicitação por parte do usuário da 

aplicação de penalidade de advertência por escrito, previsto no parágrafo 1° do art. 10°, assim 

como o resultado. Foi sugerido que o tratamento seja feito em conjunto com a defesa da 

autuação, ou que seja criada uma transação especifica para atender as demandas. O SERPRO 

ficou responsável por fazer um levantamento técnico sobre a melhor opção para o sistema.

Existe a necessidade de ajustar o RENAINF para enviar as informações de aplicação 

de advertência por escrito para o RENACH de forma que seja possível verificar a reincidência 

do infrator, assim como o envio das informações ao sistema RENAVAM, tendo o vista o 

parágrafo 5° do art. 10°.

O grupo sugere que o DENATRAN regulamente que os requisitos para interposiçãoY 

da solicitação de advertência por escrito sejam os mesmos da resolução 299/08 - CONTRAN. /
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IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Não houve novidade nos artigos deste capítulo.

CONCLUSÃO

4

I
I,

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A comunicação ao Ministério das Relações Exteriores prevista no art. 18 é de 

responsabilidade do órgão autuador e será feita na forma que este achar mais conveniente.

Tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 19, cabe aos órgãos que 

receberem interposições de defesas, recursos, apresentação de condutor e pedido de 

advertência por escrito informarem aos respectivos órgãos autuadores, quando do envio 

desses, da existência de feriado ou do impedimento para recebimento na data limite.

\ %-

l.rn.
Cq

Após análise de toda a resolução 363/2010, o grupo solicita ao DENATRAN 

encaminhar cópia deste documento ao SERPRO, considerando as necessidades das alterações 

no sistema RENAINF.

Solicita ainda, o envio ao CONTRAN, para análise e manifestação quanto aos 

questionamentos sobre quem deve ser notificado nos casos de transferência de propriedade 

durante o processo administrativo.

Além disso, é necessário esclarecer a aparente contradição entre o parágrafo 2° do art. 

10° e a alínea b do inciso II do parágrafo 1° do art. 13° dessa resolução.

Por fim, foi sugerido a possibilidade de prorrogação do prazo de entrada em vigor 

desta resolução, considerando a complexidade de sua implantação, a necessidade de 

esclarecimento dos questionamentos acima, bem como da manifestação do DENATRAN em 

relação as necessidades de ajustes dos sistemas.

Foi encerrada a reunião com assinatura dos participantes.

VIII - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL ,

Para atendimento do art. 13, ajustar o sistema RENAINF para registrar as info: 

do edital às transações 412 e 413.

Na análise da alínea b do inciso II, foi verificada uma inconsistência com o parágrafo 

2° do art. 10°. Isso porque inicialmente a resolução determina que não poderá ter recurso da 

decisão de conversão da penalidade de multa para advertência por escrito, e na alínea b é 

aberta a possibilidade de prazo de recurso para a decisão.
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Brasília - DF, 06 de junho de 2011

Senhora Coordenadora,

Atenciosamente,

ATEC/DAS

I 
k

Após as considerações técnicas dessa CTEL solicitamos o retorno a esta ATEC 
para as providências decorrentes.

À
CTEL / CONTRAN

Ref.: Processos n°s 80001.002866/2003-35
Assunto: Resolução CONTRAN n° 363/10 - Necessários ajustes técnicos levantados pela 
CGIE / RENAINF.

Q)ííson (k Souza
Assessor dü DENATRAN

'üj 

iO
Folha'
s/iTe

<1

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 
Assistência Técnica-Administrativa ao CONTRAN 

ATEC

De ordem, encaminhamos a V. S. o processo da referência em que a CGIE ! 
RENAINF levanta necessidades de ajustes técnicos na Res. CONTRAN n° 363/10.

Encaminhamento n° /2011
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PRESENÇAS REGISTRADAS (Membros):1.

1

I1
MINISTÉRIO DAS CIDADES 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
Câmara Temática de Esforço Legal

SÚMULA DA 15“ REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTEL REALIZADA EM 
Brasília, 10 de Agosto de 2011, das lOhOOhs às 18:00hs, Centro de Eventos e 

Treinamentos - CNTC, localizado na Quadra 902, Bloco "C", SGAS

oí-T-iiíPjocoiit

Titular: Flora Maria Pinto - DENATRAN
Titular: César Augusto Miyasato - AGETRAN/MS
Titular: JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES - DPRF
Titular: Pérsio Walter BortolottO - SETRAN - Maringá/ Pr V^^ 

Suplente: Gildete Gomes de Menezes - FETCESP/SP íy í 

Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti- DETRAN/SP

Titular: Amadeu Luiz Cardoso - URBS
Titular: Hélio Geraldo Rodrigues Costa Filho À BHTRANS

Titular: Jovenilson Alves de Souza - CNT rL ' 

Titular; Sueli Carvalho Lorenzo - DETRAI^/BA 

Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado - 

Titular: Gleice dos Santos Barros - DETRAN/AM 
Titular José Ricardo Rocha Cintra de Lima- PMDF 

Titular: Leonardo D'Almeida Girão - FENSEG
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1.1. AfiERTURA DA REUNIÃO:

2. Inicio dá rciinião:

endo o mesmo ser relatado

2

Leonardo entende que a criação de um cadastro para fins de um controle, que possibilite 
consulta sobre situação real do veículo é necessário.

O art. 1° da minuta foi alterado, de forma a ficar claro que a norma trata dos documentos de 
porte obrigatório e não apenas da Autorização prevista no art. 8° da lei complementar 121/2006.

Os membros do CTEL entendem que como a minuta trata de documentos de Porte 
Obrigatório, outros devem ser incluídos, como por exemplo: a autorização Especial de Trânsito - 
AET, dentre outros.

Desta forma, estudos serão realizados para a condensação de todos os documentos de porte 
obrigatório em uma só norma

Leonardo representante da FENSEG pede vista do processo, 
na próxima reunião.

Após constar a existência de quorum a reunião foi aberta pela Coordenadora da 
CTEL.

Hélio se propôs a apresentar um texto para discussão na CTEL, sobre como podem ser 
tratados assuntos (como esta autorização) que regulamentados, acabam produzindo efeito diverso 
do que se pretende, póf ser matéria que merece avaliação prévia da conveniência de 
regulamentação ou da necessidade de, num primeiro momento, posicionar a CTEL sobre o 
assunto, até mesmo para submeter à análise e conhecimento prévio do CONTRAN.

Gleice sugere alterâção do art. 3° “ F ” da minuta - no lugar de “só valerá se for exibida 
juntamente com a Carteira Nacional de Habilitação - CNH do condutor e Certificado de Registro 
e Licenciamento Anual - CRLV” para só valerá se confirmar os dados constantes da CNH e do 
CRLV.

Dr. Dílson acrescenta que ao se exigir a cópia do contrato extrapola o estabelecido pela LC 
121/2006, uma vez que estamos instituindo mais um documento de porte obrigatório e LC só fala 
em autorização. Foi excluído o art. 4° da minuta.

1. Processo n" 8Ó000.035011/2009-96
Assunto; Documentos De Porte Obrigatório.
Interessado: CTEL/CÓNTRAN
Relatora: Sueli -(bETRAN/BA).

Após apresentada a NOTA TÉCNICA N° 15 /2011, passou-se a analisar a minuta de 
Resolução proposta pela Relatora, que visa revogar as Resoluções n° 205/2006 e 235/2007 - 
CONTRAN. Foi apontado que a exigência do porte do contrato junto com a autorização pode 
incentivar a fraude, pois passa a ser uih salvo conduto.

Z w 
c /
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Em relação aos §§1° e 2° do art. 12 da resolução 363/2010 os membros não concordaram 
com a sugestão do relator de revoga-los.

O relator ressalta que mantém seu entendimento, justificando que “Se o novo proprietário 
não receber a notificação de penalidade estará sendo impedido de exercer o seu direito de pagar a 
multa com desconto conforme preconiza o art.284 do CTB; o parágrafo 3° do art.282 do CTB é 
claro quando dispõe que: “Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção

Foi sligerida a revogdção do Art.7°, pois não é possível desvincular a multa do veículo do 
seu efetivo proprietário, que é responsável pelo pagamento conforme preconiza o § 2° art. 131 e 
§3° do art. 282 ambos do CIb.

2. Processo: 80001.002866/2003-35
Assunto: Ref. Resolução 363/lO-CONTRAN
Relator: César Augusto - (AGETRAN/MS).

Apresenta Nota Técnica n° 17/2011/CTEL/CONTRAN, com as seguintes considerações:

Na Resolução n.363/2010, o texto do §3° do Art. 3° da Resolução n. 149/2003 foi 
suprimidò, e o mesmo dava a entender que, mesmo identificado o condutor no ato da autuação, 
deveria ser expedida a Notificação de Autuação ao proprietário, e isso deveria ter sido mantido, 
uma vez que a Portaria n,59/2007 do DENATRAN que regulamentou os campos e informações 
que devefiam constar no Auto de Irifração, bem como o seu preenchimento, deixou de constar 
informações necessárias para interpor Defesa, como o endereço do órgão para interpor a Defesa, 
quais os documentos necessários, o prazo limite para interpor a Defesa, e isto tudo geralmente 
vem expresso na Notificação de Autuação. Assim, foi proposta a alteração no §5° do Art. 3° da 
Resolução 363/2010 para que fique claro que mesmo no caso da identificação do condutor no ato 
da autuação, o órgão de trânsito deverá expedir a Notificação da Autuação ao proprietário, quando 
este não for o condutor: “§ 5" No casb do proprietário não ser o condutor, o órgão ou entidade 
de trânsito deverá expedir Notificação de Autuação ao proprietário do veículo, informando 
os dádos da autUação e do condutor identificado, quando for o caso.’*

Oemonstfada a inviabilidade do disposto no Parágrafo Único do art.7" da Resolução 
363/2010, em relação ao prazo para envio das Notificações ao possuidor (contrato igual ou 
superior a 60 dias), decidiu-se pela revogação do dispositivo citado, por erttender a CTEL que as 
Notificações devem ser enviadàs ao proprietário do veículo.

Foi deliberada a revogação do artigo 9° e seu parágrafo único, tendo em vista que quanto a 
questão de aguardar o encerramento do prazo para julgamento da defesa, devemos levar em 
consideração que á regra deverá ser extensiva ao prazo de recurso da penalidade em primeira e 
segunda instâncias. Dessa forma, o interessado que primeiro ingressar com um recurso terá direito 
a solicitar o efeito suspensivo da penalidade antes mesmo que possam ser julgados todos os 
recursos dos demais interessados. Ademais, a regra milita contra a celeridade processual.

o
\ ^11 n' J
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Dias pede vista do processo, devendo o mesmo ser relatado na próxirha reunião

4

Considerando os esclàrccimentos solicitados pelo GT RENAlNF/CGlE, o relator sugere o 
encaminhamento dos autos ao referido GT para verificar se o prazo de 90 dias será suficiente para 
adequação dos sistemas.

A CTEL decidiu pela revogação do §2° do art.lO por conflitar com a alínea “b” do inciso 
II do art.l3.

t' A i) ü

-----Í
***—•**—^— - f

Ao §r do art.l2 foi sugerida a seguinte redação “No caso de transferência de propriedade 
de veículo, já tendo sido expedida a notificação da autuação, endereçada ao proprietário anterior, a 
esse também deverá ser encaminhada a notificação da penalidade”.

FLORA MÀRIA PINTO 
COORDENADORA DA

r \
S ocMx
. ZR31ha¥ J

daquela de que trata o §1° do art.259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, \ 
responsável pelo seu pagamento.”, ou seja, o proprietário atual; a resolução do CONTRAN 
n. 108/1999 determina que o responsável pelo pagamento da multa seja o proprietário responsável 
pelo licenciamento do veículo, ou seja, proprietário atual; e, por fim, o §2° do art.131 do CTB 
dispõe que as multas são viriculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas 
infrações cometidas.

A CTEL definiu que, no caso de transferência de propriedade de veiculo, já tendo sido 
expedida a Notificação da Autuação (NA), os órgãos atuadores deverão encaminhar a Notificação 
de Penalidade (NP) ao proprietário à época da infração, sendo que o sistema deve possibilitar 
ainda ao mesmo, a atualização de seu endereço para viabilizar o envio da NP.
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iSíOTA TÉCNICA 17/2011/CTEL/CONTRAN

Processo: 80001.002866/2003-35

Interessado: CGIE/ DENATRAN

1. Introdução

• Incoerência entre o §2° do Art. 10 e a alínea “b” do inciso II do § 1° do Art. 13.

Em análise à referida resolução, por Grupo de Trabalho da CGIE/ RENAINF, 

Súmula anexa, foram identificados alguns pontos que necessitam serem esclarecidos. Desta forma 

solicitamos orientação sobre os assuntos a seguir listados, para que possa iniciar o ajuste do 
sistema:

Através da Resolução n. 363/2010, de 28.10.2010, o CONTRAN definiu novos 

procedimentos relativos ao processo de autuação, indicação de condutor, notificação e cobrança 

das multas de trânsito, os quais demandam ajustes nos sistemas informatizados.

Assunto: Resolução n.363/2010, de 28.10.2010 - Alteração procedimentos administrativos no 

processo de infrações de trânsito.

• CONTRAN definir a qual proprietário devem ser enviadas as notificações, nos casos de 

transferência de propriedade, para o atual ou aquele da época da infração. Ver Art. 11 e §1° do Art. 
12.

Outrossim, informa que face o volume e complexidade das alterações nos sistemas, 

e ainda, a necessidade de esclarecimentos complementares, descritos, submetemos a consideração 

à necessidade de prorrogação do prazo de implantação das mudanças constantes da referida 

Resolução por 9() dias, prazo este necessário à conclusão de todas as alterações nos sistemas.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSÍTO

_ PjíiàíuiíS___ ~ I
w

De ordem, foi encaminhado o processo onde a CGÍE/RENAINF levanta 

necessidades de ajustes técnicos na Resolução do CONTRAN n.363/2010, para as considerações

r
V Folha\n°
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técnicas da CTEL.

2. Análise

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

COMENTÁRIOS:

CONCLUSÃO:

2/

Quanto ao parágrafo 4° do Art. 2°, não só o RENA INF, mas todos os DETRAN 

deverão ajustar o sistema para permitir a identificação de condutor “diversos”, ou seja, não 

habilitado, com CNH vencida, suspensa ou cassada, com categoria incompatível e estrangeira, de 

modo a evitar que a pontuação recaia sobre o proprietário do veículo, e, quando este for pessoa 

jurídica, não seja gerada a multa NIC. Atualmente como os sistemas não foram preparados para 

aceitar estas condições diversas de indicações de condutores e muitas vezes a pontuação acaba 

ficando para o proprietário, mesmo quando ele indica o condutor (esses casos diversos) dentro do 

prazo. A multa NIC é uma multa automática de sistema ç quando o proprietário (pessoa jurídica) 

indica o condutor (esses casos diversos) mesmo que dentro do prazo, o sistema não aceita e acaba 

gerando a multa NIC.

É necessário a adequação dos sistemas RENAINF e DETRAN para contemplar a 

identificação de condutor: não habilitado, com CNH vencida, suspensa ou cassada, com categoria

A fim de proporcionar uma análise mais detalhada e técnica, optei por pontuar cada 

assunto levantado pelo Grupo de trabalho do RENAINF e discorrer sobre o mesmo em sequência, 

levando em consideração os aspectos legais, operacionais e de sistemas envolvidos.

liL

“No parágrafo 4° do Art. 2° o texto prevê a necessidade de, sempre que possível, 

identificar o condutor no momento da lavratura do auto. O RENAINF precisa ser ajustado para 

permitir que o condutor, mesmo que não habilitado ou estrangeiro, seja cadastrado, evitando que a 

pontuação seja enviada ao proprietário do veículo.”

Folha iV

“No parágrafo 5° do Art. 2° houve uma alteração da regra de notificação que apesar 

de não requisitar alteração no RENAINF, representa mudança significativa no procedimento 

administrativo dos DETRAN.”

\

o Lyv)
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n - DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

COMENTÁRIOS:

i No parágrafo 5° do Art. 3° determina que os dados do condutor identificado no auto 

de infração devem constar na Notificação de Autuação, necessita de alteração no procedimento 

administrativo pelos órgãos autuadores.

Quanto ao parágrafo 5° do Art. 2°, representa sim alteração no RENAINF e nos 

DETRAN, pois no caso em tela, o auto de infração que for assinado pelo condutor e este for o 

proprietário do veículo valerá como notificação da autuação, ou seja, nesse caso, não será preciso 

mais expedir a Notificação da Autuação (NA) e os sistemas deverão estar preparados para 

processar a Notificação de Penalidade (NP) sem que tenha sido gerada uma NA anteriormente.

Quanto ao parágrafo 4° do Art. 3°, trata-se de uma possibilidade e não 

obrigatoriedade, desta forma, se a autoridade de trânsito desejar, poderá socorrer de meios 

tecnológicos para verificação da regularidade e da consistência do auto de infração. Neste aspecto, 

entendo que por mais que se aprimore a base de dados do RENAINF ou base local, a verificação 

da regularidade e da consistência do auto de infração via sistema automático, será sempre muito 

limitada, entendo que poderá ser utilizado para consistir automaticamente que uma multa de i

s 4” A autEn1d<<fe die trânsife» pQdgrá soeorrer-se die tecnológicos parã 
kerifieagllp da regularidade e da consistência do apto de infragãoi

A 

tsinadó^jS O auto de infração valerá como notificação da autuaggp quando fer 
jpelo condutor g for o proprietário do veípuloj

No parágrafo 4° do Art. 3° foi levantada a possibilidade do RENAINF ser 

ferramenta, além da base local de cada órgão, utilizada na verificação da regularidade e 

consistência do auto de infração. O SERPRO informou que existe um trabalho feito para o 

INFRAEST que poderá servir de base para implementação no RENAINF, contemplando outras 

consistências que poderão ser implementadas.

(ibAüíFj)

___ 'íííiofõiíí 
incompatível e estrangeira, permitir que o sistema também critique esta informação para o?-----

processamento da multa NIC, impedindo a geração indevida da mesma.

ml
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CONCLUSÃO:

4/

Desta forma, Os sistemas do RENAINF e dos DETRAN deverão estar preparados 

para processar a Notificação de Penalidade sem ter gerado a Notificação da Autuação 

anteriormente. Tal entendimento encontra guarida no CTB Art.280, VI e Art. 257, §7°:

seja atribuída para uma motocicleta; no caso de multa onde a responsabilidade é do pro] 

não seja permitido a indicação de condutor infrator; talvez mais um ou outro caso, porém, a mar 

parte das consistências deverão ser feitas pela Autoridade de Trânsito ou seus agentes (Íe^íiadi 

para tal.

“VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 
cometimento da infração.”

“§ 7“ Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá quinze 
dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser o 
CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração.”

Embora o texto legal permita que a Notificação de Autuação (NA), no caso citado, 

não precisa ser gerado, o §3° do Art. 3° da Resolução 149/2003 que foi suprimido exigia a 

expedição de um aviso (NA) ao proprietário mesmo com a identificação do condutor no ato da 

autuação, e entendo que isso deveria ser mantido, porque a Portaria 59/2007 que regulamentou os 

campos e informações que deveríam constar no Auto de Infração, bem como o seu preenchimento.

“A notificação da autuação, nos termos do § 4" do artigo anterior, não exime o órgão ou 
entidade de trânsito da expedição de aviso informando ao proprietário do veículo os dados 
da autuação e do condutor identificado.”

S 5^ çiâto ib genduter LdentífieadQ no aote dwergg nM
Notificação da Autuação, observada a espgçíficaj

CO]

Quanto ao parágrafo 5° do Art. 3°, vale ressaltar a mesma mudança de sistemas 

para o RENAINF e os DETRAN referentes ao parágrafo 4° do Art. 2°, ou seja, tratar os dados do 

condutor não habilitado, CNH vencida, suspensa ou cassada, categoria incompatível ou 

estrangeiro, para constar na Notificação de Autuação, quando for o caso. Na Resolução 149/2003 o 

§3° do Art. 3° foi suprimido e dava a entender que mesmo identificado o condutor no ato da 

autuação deveria ser expedida a Notificação de Autuação ao proprietário, e, continha a seguinte 

redação:
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III - DA IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR

COMENTÁRIOS:

5/

Com relação ao exposto no parágrafo 8° do Art. 4°, caberá a cada órgão manter o 
controle em sua base e o SERPRO fará levantamento de sobre como é a melhor forma de participar 
do processo, por meio de levantamentos ou de críticas dentro do sistema.

O SERPRO informou que já está sendo possível a identificação de condutor 
infrator estrangeiro, sendo que serão levantados quais documentos são necessários para 
apresentação desse tipo de condutor.

A sugestão do grupo foi de usar os campos utilizados pelo RENACH, deixando 
como opcional o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE).

Foi sugerido pelo grupo que seja inserida uma data de protocolo e um indicador 
de que se trata de um auto decorrente da indicação de condutor, conforme prevista na resolução.

Tendo em vista a necessidade de lavratura de auto de infração decorrente da 
apresentação de condutor nas situações do Art. 162 do CTB, a transação 411 deverá ser alterada.

O SERPRO sugeriu que no retomo do registro da transação 418 poderá ser 
informada a situação da CNH registrada, para, se for o caso, aplicar a multa em função da 
irregularidade da CNH.

§ 2®. No caso de identificação de condutor infrator em que a situação se enquadra 
nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, serão lavrados, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas e criminais previstas no CTB, os 
respectivos autos de infração;

0 0 ü 21
deixou de constar informações necessárias para interpor Defesa, como o endereço do"órgã^jranr~----

interpor a Defesa, quais os documentos necessários para interpor a Defesa, o prazo limite para 
interpor a Defesa, e isto tudo vem expresso na Notificação de Autuação. Assim, sugiro a alteração 
no §5° do Art. 3° da Resolução 363/2010 para que fique claro que mesmo no caso da identificação 
do condutor no ato da autuação, o órgão de trânsito deverá expedir a Notificação da Autuação ao 
proprietário, quando este não for o condutor:

§ 5" No caso do proprietário não ser o condutor, o órgão ou entidade dc 
trânsito deverá expedir Notificação de Autuação ao proprietário do veículo, inforn^^ç^WC^^ 
dados da autuação e do condutor identificado, quando for o caso. \

sui Jí!'n rr
ÍQ cr.

; *1=olí^a /
^TbC -

O parágrafo 2° do Art. 4° prevê a indicação de condutor nas situações do Art. 162
do CTB. Devendo ser alterada a transação 418 do RENAINF.
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IV - DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

COMENTÁRIOS:

6/

HO

Tanto o RENAINF quanto os DETRAN deverão alterar seus sistemas para 
processar essas multas, cadastrar e manter na base o registro do condutor não habilitado, com CNH 
vencida, suspensa ou cassada, com categoria incompatível e estrangeira, vinculadas a multa. 
Quando for registrada no sistema a indicação de um condutor que se enquadre no Art. 162 do 
CTB, deverão ser geradas duas infrações uma para o proprietário e outra para o condutor, porém, 
ambas serão enviadas ao proprietário do veículo, responsável pelo pagamento das multas (§3°, Art. 
282 do CTB e Resolução n. 108/1999), mesmo porque se o condutor não for habilitado ou 
estrangeiro, a base de dados não possui o seu endereço. Lembrando que para cadastrar o condutor 
não habilitado os sistemas deverão ser preparados para gravar além do nome, se for brasileiro no 
mínimo o CPF, e se for estrangeiro no mínimo o passaporte ou equivalente, para viabilizar a 
constatação da reincidência do ato infracional para providências cabíveis.

Os artigos desse capítulo não causam impacto no RENAINF, as adequações têm 
impacto nos procedimentos locais dos órgãos autuadores.

> 8“ 05 órgãos de aíâptar sgu sistema de inforniátiç^ parai
o da© informações d© retnçidençiaj

I© indioação de ©©nddtQf articHiando-©©» ©ar© ©§1© com outreg órgâgó

á© ©eprdo ©©m a© ©©!

■r. O objetivo é fiscalizar através de críticas de sistemas as indicações de condutores 
de forma fraudulenta, ou seja, a indicação de: um condutor falecido, um presidiário cumprindo 
pena, um mesmo condutor indicado cometendo infrações na mesma data e hora em cidades/estados 
diferentes, e outros. Assim sendo, a integração de sistemas deverá ser mais ampla e envolver 
órgãos e instituições públicas para viabilizar a identificação desses casos. Entendo que deva ser 
criado um sistema gestor “mãe” que compile, critique e atualize estes dados e deverá ser 
compatível com os sistemas dos DETRAN e RENAINF para que a consulta e a resposta sejam 
rápidas, e, assim, viabilizar o seu processamento.

-ao proprioíário tf® veíçulo, por infração asart W? 
I « ao condutor íncIlç^dQ pçla infração eornetjxia

0©© inçjsõg ©A W á© STBJ

rQ J
V FolhiTf

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 228



EXPLICAÇÃO/LEGISLAÇÃO:

Art. 257 CTB:

Resolução 151/2003:

Àrt. 1°. A penalidade de multa por não identificação do infrator na condução de 
veículo de propriedade de pessoa jurídica, prevista no § 8° do artigo 257 do CTB, 
será aplicada ao proprietário do veículo pela autoridade de trânsito com 
competência e circunscrição pela fiscalização da infração autuada que não teve o 
condutor identificado.

Parágrafo Único. O cancelamento da multa decorrente da infração autuada que nãd 
teve o condutor identificado deverá anular a penalidade de multa de que trata o 
caput deste artigo.

Àrt 4°. Na Notificação da Penalidade de “Multa por Não identificação do Condutor 
Infrator Imposta a Pessoa Jurídica” deverá constar, no mínimo;

§ 8° Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação dó 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova 
multa ao proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o 
da multa multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de 
doze meses.

Àrt. 6°. Da imposição da penalidade de muita por não identificação do condutor 
infrator caberá Recurso de e 2^ Instâncias na forma dos art. 285 e seguintes do 
CTB. JH/

7/

O sistema RENAINF deve ser alterado para processar a Notificação de Penalidade 

(NP) sem que tenha sido gerada a Notificação de Autuação (NA) anteriormente, porque no caso da 

multa NIC, não é necessário gerar uma NA. porque a multa NIC é gerada automaticamente via 

sistema, quando na fase da Notificação de Autuação de uma infração de trânsito, após o seu 

vencimento, o proprietário pessoa jurídica não tiver indicado o condutor infrator.

Lembrando que o sistema também deve aceitar indicação de condutor estrangeiro, 

para que a multa NIC não seja gerada indevidamente.

^£0 iji C ' i 0~
Causam sim muitos impactos no RENAINF e DETRÃNS, inclusive & 

casos serão inviáveis quanto ao cumprimento dos prazos de notificação e recursos.

— fâ Y S* 
lyp. em mnitns \ i 

Folha n“\ /

Àrt, 6° Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior e sendo o proprietário dó 
veículo pessoa jurídica, será imposta muita, nos termos do § 8° do art. 257 do CTB, 
expedindo-se a notificação desta ao proprietário do veículo, nos termos de 
regulamentação específica.

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 229



QUADRO DO PRAZO DE PROCESSAMENTO DE MULTA E RECURSO:

Infração

01/03 11/03 26/05
i

Cadastro/ 
Detran 
(10 d)

Venc. NA 
(15 d) .

c';

Tempo julg.
Defes. Prév. 
NA (30 d)

Processam.
NP

Venc. NP 
(30 d)

Parágrafo Único. As notificações de que trata esta Resolução somente deverão ser 
enviadas ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato com vigência 
igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

!

Zj

Z '’9:

O sistema RENAINF e dos DETRAN deverão estar preparados para que sejam 

vinculados a propriedade do veículo a vários proprietários desde que o contrato tenha a referência 

do tempo mínimo de 60 (sessenta) dias, além de muito complexa a alteração no sistema, ela terá 

que ser muito dinâmica, a ponto de poder emitir a Notificação de Autuação ao proprietário 

(possuidor à época) e emitir a Notificação de Penalidade ao proprietário anterior (possuidor à 

época - conforme §1° do Art. 12 da Resolução 363/2010) caso a locação do veículo em novo 

contrato já tenha sido firmado com outra pessoa, o sistema terá que gerar a Notificação de 

Penalidade para o possuidor à época.

Como foi estipulado apenas prazo mínimo de indicação de condutor e defesa prévia 

(NA) de 15 (quinze) dias, os órgãos conscientes de que as transações no RENAINF demoram mais 

tempo para conclusão do processamento, muitos ao invés de trabalharem com a data de término do 

prazo de 15 dias (§3° do Art. 3° da Resolução 363/2010) trabalham com 25 ou 35 ou mais, e, para 

o processamento da Penalidade utilizam ao invés de 30 (trinta) dias para cálculo da data do 

término do prazo para a Notificação de Penalidade (§4° Art. 282 CTB) trabalham com 45 dias ou 

mais, tudo isso porque os Correios geralmente demoram em média 15 (quinze) dias para entregar 

as Notificações entre as diversas cidades de estados diferentes.

Tempo 
julg. 
Recurso 
NP (30 d) 

25/06 
ÍZZIT

26/0426/03

Venc. T 
instância 
CETRAN 
(30 d) 

25/07 
Z7ZÍ

Dessa forma, mesmo considerando 15 dias para vencimento da Notificação da

8/

25/04

zk 0 002z;
1 ™  — 

» í r u' c 0 i
E quanto as Notificação de Autuação e Notificação de Penalidade ó pbssuTdoí

/ equipara-se ao proprietário em contratos com vigência igual ou superior a 60 (sessenta) diaSZ *•

í.o '■ *

___ __________ \z __ Oz !•"
Art. 7° Para fins de cumprimento desta Resolução, no caso de veículo objèt^e - 
penhor ou de contrato de arrendamento mercantil, comodato, aluguel cm Z 
arrendamento não vinculado a financiamento, o possuidor, regularmente 
constituído e devidamente registrado no órgão executivo de trânsito do Estado ou 
do Distrito Federal, nos termos de regulamentação específica, equipara-se ao 
proprietário do veículo.
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CONCLUSÃO:

V - DA DEFESA DA AUTUAÇÃO

COMENTÁRIOS:

9/

Não é tão simples assim, o sistema RENAINF e dos DETRAN deverão além de 

permitir que se abram duas defesas (NA) número de processos diferentes, para uma mesma multa, 

tem que consistir se um deles é o proprietário, caso contrário, não deve permitir que se abra o 

segundo processo, ou então, o sistema deverá permitir que se abram inúmeros processos, até que 

um deles pelo menos seja o do proprietário. Ainda deverá permitir o registro de dois processos 

diferentes para a mesma multa e mesmo veículo, e ainda se antes do término do prazo para 

vencimento da defesa houver a transferência de propriedade do veículo, apesar disso, o sistema

Foi levantada a necessidade do RENAINF realizar a consistência, não permitindo 

registro do resultado seja anterior a data limite para interposição da defesa no caso previsto no Art. 

9°. No entanto, após discussão, ficou definido que tendo em vista a pouca utilidade prática e a 

realidade dos julgamentos, ficará a cargo dos órgãos de trânsito. Com relação às defesas em 

trânsito, o RENAINF permite o cadastramento de mais de uma, cabendo ao órgão autuador 

controlar o julgamento.

Art, 9° Interposta Defesa da Autuação por apenas um dos interessados antes da 
data do término do prazo constante na Notificação da Autuação^ deverá ser 
aguardado o encerramento do referido prazo para seu julgamento.

Parágrafo único. Havendo interposição de Defesa da Autuação tanto pelo 
proprietário quanto pelo condutor infrator, os requerimentos deverão ser^ 
analisados em conjunto.

Ms-iií'22? 1 
t _pjjííocolo _____

Autuação e 30 dias para vencimento da Notificação de Penalidade já deu mais que 60 "(sessenta^ : 

dias, assim, não será possível tratar o possuidor (contrato de 60 dias) como proprietário para 

processamento das NA e NP cumprindo os prazos estabelecidos, porque em muitos casos, o 

cadastro no sistema como proprietário/possuidor antigo já seria outro, e o processamento se 

perderia, e ainda mais, poderia acontecer uma transferência de UF do veículo durante o 

processamento em qualquer das fases NA e NP, o que também iria contribuir para inviabilizar^ 

processamento.

ÍQ w!

Sugiro a exclusão do Art. 7° e seu Parágrafo Único, porque por questão de ordeni 

legal, não é possível desvincular a multa do veículo e de seu efetivo proprietário, que é responsável 

pelo seu pagamento conforme preconiza o §2° do Art. 131 e §3° do Art. 282 ambos do CTB.
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CONCLUSÃO:

Excluir o Art.9° e seu Parágrafo Único.

VI - DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

COMENTÁRIOS:

/\

O grupo sugere que o DENATRAN regulamente que os requisitos para interposição 

da solicitação de advertência por escrito sejam os mesmos da resolução 299/08 - CONTRAN.

Existe a necessidade de cadastrar no RENAINF a solicitação por parte do usuário da 

aplicação de penalidade de advertência por escrito, previsto no parágrafo 1° do art. 10°, assim 

como o resultado. Foi sugerido que o tratamento seja feito em conjunto com a defesa da autuação, 

ou seja criada uma transação especifica para atender as demandas. O SERPRO ficou responsável 

de fazer um levantamento técnico sobre a melhor opção para o sistema.

Vale lembrar que para viabilizar a aplicação da Advertência por Escrito conforme 

preconiza o §5° do Art. 10 da Resolução 363/2010, deverá ser disponibilizados a todos os órgãos 

10

Existe necessidade de ajustar o RENAINF para enviar as informações de aplicação 

de advertência por escrito para o RENACH de fôrma que seja possível verificar a reincidência do 

infrator, assim como envio das informações ao sistema RENAVAM, tendo o vista o parágrafo 5° 

do art. 10.

2_.Ptoi'ncci(r' 
ainda deverá entender que o proprietário antigo é que deverá ser monitorado para permitir entrar 

com a segunda defesa.

Foihaú*

Quanto à questão de aguardar o encerramento do prazo para julgamento da defesa, 

devemos levar em consideração que a regra deverá ser extensiva ao prazo de recurso da penalidade 

em P e 2° instâncias. Dessa forma, o interessado que primeiro ingressar com um recurso terá 

direito a solicitar o efeito suspensivo da penalidade antes mesmo que possam ser julgados todos os 

recursos dos demais interessados. Ademais a regra milita contra a celeridade processual.

§ 5® Para fins de cumprimento dõ disposto neste artigo, o órgão máximo executivo 
de trânsito da União deverá disponibilizar transação específica para registro dá 
Penalidade de Advertência por Escrito no Registro Nacional de Carteira de 
Habilitação - RENACH e Registro Nacional de Veículos Automotores -RENAVAM, 
bem como, acesso ao prontuário dos condutores e veículos para consulta dos 
órgãos do SNTJ
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vn- DA PENALIDADE DE MULTA

COMENTÁRIOS:

11

Foi verificada a necessidade de alteração do sistema para atender ao art. 12° da 
resolução, no que tange a exigibilidade da multa, que somente após o vencimento da NP, que a 
tomará exigível. O RENAINF não enviará nova transação para o DETRAN, informando da 
exigibilidade. Caberá ao DETRAN verificar a data de vencimento da multa e tomá-la exigível em 
sua base.

No caso do proprietário atual ser a pessoa a ser notificada, a sistemática do 
RENAINF precisa ser alterada, considerando que hoje a busca por endereço é feita somente na 
transação 411 e a transação 419 somente ser utilizada quando o veiculo é transferido para outra 
UF. Mas neste caso, não havería necessidade do proprietário anterior atualizar seu endereço.

O CONTRAN precisa definir qual proprietário devem ser enviadas as notificações, 
se para o atual ou aquele da época da infração. O texto da resolução deixa duvida, pois no art. 11° a 
previsão é de que seja o proprietário atual enquanto no parágrafo 1° do art. 12° cria-se a 
possibilidade do proprietário à época atualizar seu endereço, o que deixa margem para 
entendimento que a notificação deva ser envia a este último.

' inouij

^rt. 12. Áté a data de vencimento expressa na Notificação da Penaíidade de Multa P 
ou enquanto permanecer o efeito suspensivo decorrente de recurso interposto na/M 
plARI, não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento aCV 
transferência, nos arquivos do ór^ão ou entidade executivo de trânsito \ 
respons^ei pelo registro do veículo^

a.
■ lE ■ do SNT um sistema de consulta do prontuário do condutor a mvel nacional atualizadürde 

que a autoridade de trânsito possa seguramente analisar o prontdário de cada condutor com um 
histórico nacional de multas que lhe foram atribuídas nos diferentes estados da federação e 
permitindo o registro da Advertência por Escrito, para que outro estado não continue concedendo o 
benefício dentro do período de 12 meses. O referido sistema podería ser a BINCO (Base de índice 
Nacional de Condutores) aprimorado com atualização dos dados cadastrais do condutor e inserido 
o registro da Advertência por escrito.

Foíha'í,n“ J

Foi levantada a necessidade de lembrar os órgãos de transito sobre a exigência de 
constar nas notificações as instmções dos arts. 286 e 287 do CTB conforme inciso VI do art. 11° 
desta resolução.
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Corroboro com este entendimento, que a Notificação de Penalidade deverá ser 

enviada ao proprietário atual, mesmo em caso de transferência, primeiramente porque já é ponto 

pacífico que é o proprietário atual quem deve pagar a multa, e se ele não receber a Notificação de 

Penalidade não terá chance de pagar até a data do vencimento o valor da multa com desconto de 

20% conforme preconiza o Art.284 do CTB. O proprietário antigo deveria informar ao pretendente 

de aquisição do seu veículo que existe uma Notificação de Autuação que já foi feita a indicação de 

condutor, mas que se chegar uma penalidade de multa vai assumir o valor pecuniário, ou na 

transação comercial, já deixar abatido o valor da multa, mas o que muitas vezes ocorre é que </ 

proprietário antigo fica quieto, não avisa o comprador do seu veículo para não ter que abater o \ 

valor na transação comercial, e, se ainda os órgãos de trânsito enviarem a Notificação de

No entanto vale ressaltar alguns trechos constantes do Parecer CONJUR n.709/2010 

de 30 de agosto de 2010 referente a este processo, na página 4 item/parágrafo 24,25 e 26.

24. Apesar do posicionamento esposado pela CTEL, esclareço que o CTB 
em seus aiis. 131, §2° e 282 é expresso ao determinar que a multa se vincula ao 
veículo, razão pela qual a notificação de penalidade deve ser encaminhada ao 
proprietário do veículo.
25. Ressalte-se que a Resolução n. 108/99 do CONTRAN, ao contrário do 
sustentado pela CTEL não dá margem à interpretação por ela sustentada, pois ela 
foi elaborada com o único intuito de esclarecer a responsabilidade pelo pagamento 
de multa.

§ 2^ Caso o proprietário não providencie a atualização do enderei 
parágrafo anterior, aplicar-se-á o disposto no §r do art 282 do CTB/

rij

Na verdade ficou definido que no caso de transferência de propriedade de veículo, já 

tendo sido expedida a Notificação da Autuação (NA), os órgãos autuadores deverão encaminhar a 

Notificação de Penalidade (NP) ao proprietário da época, sendo que o sistema deve possibilitar 

ainda ao proprietário da época (à data do cometimento da infração) a atualização de seu endereço, 
para viabilizar o envio da NP.

-oirta n*

26. ' Portanto, não há meios jurídicos para se defender que a notificação de
penalidade deverá ser encaminhada ao proprietário do veículo à época da infração. 
Ademais, na prática, essa proposição obrigaria os órgãos executivos de trânsito e 
ao DENATRAN a manutenção de um cadastro específico para a identificação 
desses antigos proprietários.

________ ________
1° No caso de transferencia de propriedade de veículo, já tende sido expedida á 
otiflcação da Autuação, os órgãos autua^dores deverão possíbilítor so proprietáriçj 
date do sometimento dá Infração a atualização de som endereço^ _
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CONCLUSÃO:

Excluir o §1° e §2° do Art. 12.

Vin - DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

COMENTÁRIOS:

IT

A Resolução do CONTRAN n. 108/1999 determina que o responsável pelo pagamento 

da multa seja o proprietário responsável pelo licenciamento do veículo, ou seja, proprietário atual.

Por fim, o §2° do art. 131 do CTB, dispõe que as multas são vinculadas ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.

Na análise da alínea b. Inciso II, foi verificada urna inconsistência com o parágrafo 

2° do art. 10°. Isso porque inicialmente a resolução determina que não poderá ter recurso da 

decisão de conversão da penalidade de multa para advertência por escrito, e na alínea b é aberta a 

possibilidade de prazo de recurso para a decisão.

vn’ 
cn

A Lei é clara, o §3° do Art.282 do CTB, dispõe que a Notificação de Penalidade deve 

ser encaminhada ao proprietário responsável pelo pagamento da multa, que é o proprietário atual:

_____ PTofÕc d! tf * 
Penalidade a ele, ele poderá simplesmente jogar fora, uma vez que o carro não mais Ifie pert<

O correto é enviar a Notificação de Penalidade ao novo proprietário.

'uj
Q -r-

I gempFg â sb multa fer a t
S© gu^ tram Q I 1® do art. fVgrAD0L a fioti^óão aásá encaminhada ad 
--- do WtolO' rASBo«is>^ol mLo§óu paflámantor

Para atendimento do art. 13, ajustar o sistema RENAINF para registrar as 

informações do edital as transações 412 e 413.

,pp Folha Á 
LVt/. \

O correto é enviar a Notificação de Penalidade ao novo proprietário, o mesmo 

tomará ciência que houve uma infração anterior a sua compra e posse do veículo, facilitaria para o 

ingresso de qualquer ação contra o proprietário antigo e ainda seria garantido o direito de pagar a 

multa com desconto, ao passo que se não dermos ciência da Notificação da Penalidade o mesmo 

poderia acabar pagando a multa junto com o licenciamento e nem saber que não foi ele quem 

cometeu a infração.

I â Junta Administrativa d© Recuts^og d© - JAU dá
decisão da autorídaJe quanto à apIteagãQ ©u não da Pmaliáacte de Adwitênela poií
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CONCLUSÃO:

Excluir o §2° do Art. 10.

IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Não houve novidade nos artigos deste capitulo.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ACOMENTÁRIOS:

Parágrafo QnW/ proWago 0^ mazo W Q W se

14

A comunicação ao Ministério das Relações Exteriores previstas no art. 18 é de 
responsabilidade do órgão autuador e será feita na forma que este achar mais conveniente.

Corroboro com a observação referente à incongruência do §2° do Art. 10 e a alínea b 
do inciso II do Art. 13 ambas da Resolução 363/2010.

___ Praíocüio

.0

fVrt. Nos easoe Mee vebubs regiSMes ©ro nome de mbsâes iltpbmâfisss. 
retertlçMes consulares d© ©sriefm ou Fopresen^fSes d© orgenbmos 
ntemacionais e do seus mtogrontos, <s tiotlfioo§.ii^ do que trata osta R^oíuçâo. 
r^pelMdo 0 disposto n© do art 10, doverâo sor eiwlad^s ao ondorogc! 
sonstanto no registro do yoíõulo Junto ao érgã© exoootiyo do trânsito do ^Èido ©d 
distrito Federal e eomuntoadas a© Ministério dos Reiagãos Exteriores ggtia aj 
^rovidânoias oabivoisj

i. Tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 19, cabe aos órgãos que 
recebem intcrposições de defesa, recursos, apresentação de condutor e pedido de advertência por 
escrito informarem aos respectivos órgãos autuadores, quando do envio desses, da existência de 
feriado ou do impedimento para recebimento da data limite.

'tu
o
Y^Tõlhàn'

m’ 
w

U11$ A contagem d©s pm©s para apr^ssnM^gâ® d© ©©ndut©r © interpssigâ© dd  
tefss© da autuação © d©s reeursc^ de que trata ©ste Resoluçâ© serâ ©m dgi 
©ns©©utiv©s, excluindo->se © dia da nsílfisagâ©, s©ia p©r remessa ©j 
>ublicagâ© p©r ©diftsl, © incluindo-se © di© d© v©ngim©nbj

K Mitat da d© Panaliàsd© d© Advertêneia por fesgriloi
a) cabefaih© com identificação do drgão autuador o do tipo d© noíiteãoãol
?) insírucõos o orazo para Mtemosi<^& de reoursoí
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M
Conclusão do Grupo de Trabalho do RENAINF

T

COMENTÁRIOS:

15

A Resolução 363/2010 foi publicada no Diário Oficial da União em 26/11/2010, 
sendo concedido prazo de 360 dias após a data da sua publicação, para que os órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito adequassem seus procedimentos, no entanto, somente com a 
Reunião do Grupo de Trabalho do RENAINF realizado nos dias 02 e 03 de junho de 2011, fora 
formalizado e encaminhado as dúvidas sobre a Resolução 363/2010, e, ainda pedindo prorrogação 
de prazo para entrada em vigor dessa Resolução por mais 90 (noventa) dias.
----- — - - No meu entendimento o prazo concedido de 360 (trezentos e sessenta) dias foi bem

Solicita ainda, o envio ao CONTRAN, para análise e manifestação quanto aos 
questionamentos sobre quem deve ser notificado nos casos de transferência de propriedade durante 
o processo administrativo.

'riI.' ai’at,. Ivei -a

•te Além disso, é necessário esclarecer a aparente contradição entre o parágrafo 2° do 
art. 10° e da alínea b do inciso II do parágrafo 1° do art. 13° desta resolução.

Por fim, foi sugerido a possibilidade de prorrogação do prazo de entrada em vigor 
desta resolução, considerando a complexidade de sua implantação, a necessidade de 
esclarecimentos dos questionamentos acima, bem como da manifestação do DENATRAN em 
relação às necessidades de ajustes dos sistemas.

2^.

tn' 
CO

L»ri •3.'ÊOriilri' triSiifcriri (j

o Art. 20 implica em alteração nos sistemas do RENAINF e dos DETRAN, porque 
deverão prever o reprocessamento das Notificações de Autuações, Notificações de Penalidades e 
Advertência por Escrito, alterando os prazos de vencimentos quando do reprocessan^ 
Notificações.

Iq 
 

\ Xolhà n"

Após análise de toda a resolução 363/2010, o grupo solicita ao DENATR^ 
encaminhar cópia deste documento ao SERPRO, considerando as necessidades das alterações no 
sistema RENAINF.
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3. Conclusão

Nova redação do §5°;

Desta forma, este relator, entende que em vários aspectos apresentados e 
questionados sobre a Resolução n.363/2010 merecem a devida atenção, e, apresento a Câmara 
Temática de Esforço Legal sugestão para alteração da redação dos artigos apresentados pelo grupo 
de trabalho do RENAINF e que devem ser reformados ou excluídos, com vistas aos princípios da 
legalidade e razoabilidade:

• Art. 3°, § 5°: “Os dados do condutor identificado no auto de infração deverão constar na 
Notificação da Autuação, observada a regulamentação específica.”

m’

• Art. 7° Para fins de cumprimento desta Resolução, no caso de veículo objeto de penhor ou 
de contrato de arrendamento mercantil, comodato, aluguel ou arrendamento não vinculado 
a financiamento, o possuidor, regularmente constituído e devidamente registrado no órgão 
executivo de trânsito do Estado òu do Distrito Federai, nos termos de regulamentação

16

“No caso do proprietário não ser o condutor, o órgão ou entidade de 
trânsito deverá expedir Notificação de Autuação ao proprietário do veículo, 
informando os dados da autuação e do condutor identificado.”

?To i 0 c 012_____
im Ter 'sidorazoável e acredito que a manifestação do RENAINF e dos DETRAN deverií 

encaminhados com mais antecedência, uma vez que a alteração de sistemas de grande porte 
demandam trabalho intensivo de mão de obra especializada, de testes e ensaios para validação das 
alterações nos sistemas e também para atualização da base que compilam enormes quantidades de 
dados e requerem também um tempo considerável para atualização e testes de processamento.

Assim, entendendo que houve um atraso, não sei se justificável ou não, por parte do 
RENAINF e dos DETRAN em se manifestar, contudo, se os sistemas não forem devidamente 
ajustados, não será possível atender as exigências da Resolução 363/2010.

t
rV

Entendo que todas as dúvidas devam ser sanadas e que não podemos interpretar a 
legislação de forma diversa da qual se apresenta, sob pena de serem imputadas as 
responsabilidades correspondentes, conforme preconiza o §3° do Art. 1° do CTB.
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específica, equipara-se ao proprietário do veículo.

Exclusão:

Excluir 0 Art.7® e seu Parágrafo Único.

Exclusão:

Excluir o Art.9® e seu Parágrafo Único.

Alteração:

Excluir o §1" e §2" do Art. 12.

17

• Art. 13 Esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o proprietário do veículo por 
meio postal ou pessoal, as notificações de que trata esta Resolução serão realizadas por 
edital publicado em diário oficial, na forma da lei, respeitado o disposto no §1° do art. 282 
do CTB.

§ 1° Os editais de que trata o caput deste artigo, de acordo com sua natureza, deverão 
conter, no mínimo, as seguintes informações:

§ 2° Caso o proprietário não providencie a atualização do endereço prevista no parágrafo 
anterior, aplicar-se-á o disposto no § 1° do art. 282 do CTB.

Parágrafo único. Havendo interposição de Defesa da Autuação tanto pelo proprietário 
quanto pelo condutor infrator, os requerimentos deverão ser analisados em conjunto.

Parágrafo Único. As notificações de que trata esta Resolução somente deverão ser enviadas 
ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato com vigência igual ou superior a 60 
(sessenta) dias.

• Art. 12 Até a data de vencimento expressa na Notificação da Penalidade de Multa ou 
enquanto permanecer o efeito suspensivo decorrente de recurso interposto na JARÍ, não 
incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, nos 
arquivos do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo.

[____F?oto'coío~Í

§ 1°: “No caso de transferência de propriedade de veículo, já tendo sido expedida a 
Notificação da Autuação, os órgãos autuadores deverão possibilitar ao proprietário à data 
do cometimento da infração a atualização de seu endereço.”

r w o J

• Art. 9° Interposta Defesa da Autuação por apenas um dos interessados antes da data dó, 
término do prazo constante na Notificação da Autuação, deverá ser aguardado o 
encerramento do referido prazo para seu julgamento.

Folhfe
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Exclusão:

Excluir 0 §2" do Art. 10.

Diante do exposto, proponho a aprovação da nota técnica.

Brasília-DF, 11 de agosto de 2011.

CÉS. STO MIYASATO .

RELATOR

Dias pede vista do processo, devendo o mesmo ser relatado na próxima reunião

18

• Quanto à solicitação de prorrogação do prazo de entrada em vigor da Resolução 363/2010 

pelo Grupo de Trabalho do RENA INF, entendo que seja necessário o encaminhamento dos 

esclarecimentos das dúvidas arguidas pelo Grupo de Trabalho do RENAINF para que seja 

avaliado se o prazo de 90 (noventa) dias solicitados serão suficientes para adequação dos 
sistemas do RENAINF e Órgãos Executivos de Trânsito Estaduais e Distrito Federal.

II - Edital da Notificação da Penalidade de Advertência por Escrito:
a) cabeçalho com identificação do órgão autuador e do tipo de notificação;
b) instruções e prazo para interposição de recurso;
c) ...

^75 /

N//VfÇ^

^^Foiha
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1

PRESENÇAS REGISTRADAS (Membros): 

Titular: Flora Maria Pinto - DENATRAN 

Suplente: Dílson de Almeida Souza - DENATRAN 
Titular: Jerry Adriane Dias Rodrigues- DPRF 
Titular: César Augusto Miyasato - AGETRAN/Ml^^^^ 

Titular: Pérsio Walter Bortolotto - SETRAN - Maringá/ PR 

Suplente: Gildete Gomes de Menezes - FETCESP/SP 

Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti- DETRAN/SP 
Titular: Amadeu Luiz Cardoso - URBS 

Titular: Jovenilson Alves de Souza - 
Titular: Carlos Fernando do Nascimento-AmTÍ^^^=^==r 

Titular: Gleice dos Santos Barros - DETRAN/AM 

Titular: Leonardo D'Almeida Girão - FENSEG 

Suplente: Luiz Carlos Freire Bastos-DNIT 
Titular: Maria Marluce Caldas Bezerra - MPE/À.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

Q J
V '^olha^

S ií A ü

Proíciüíí"
s

SÚMULA DA 16“ REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTEL REALIZADA EM 
Brasília, 29 de Agosto de 2011, das lOhOOhs às 18:00hs, Centro de Eventos e 

Treinamentos - CNTC, localizado na Quadra 902, Bloco "C”, SGAS
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Convidados:

1. ABERTURA DA REUNIÃO:

Após constar a existência de quorum a reunião foi aberta pela Coordenadora da
CTEL.

Inicio da reunião:

i

Lea Shatchabach - ITT/SC

Edilson Salatiel Lopes - DER/ MG 

Inspetor: André M. Maeda - DPRF

i; s b A ü L

_____P r 0 fõ c G-! '

2.^ Por unanimidade, alterar o parágrafo único do art.7°, passando de sessenta dias para cento e 
oitenta dias o prazo mínimo dos contratos para que as notificações sejam enviadas ao possuidor 
legalmente constituído;

Após leitura da NOTA TÉCNICA \ 18 /2011 pelo teptesentante do DPRF/MJ, análise e 
discussão das propostas apresentadas quanto a alterações na Resolução CONTRAN n° 363/2010 a 
CTEL deliberou o que se segue: ’

r"
Y^Eoiha'

5. Por maioria, alterar a redação do caput do art. 21 e inclusão de um parágrafo único, porque as 
notificações devem sempre ser dirigidas ao proprietário do veiculo a época da infração; para o 
novo proprietário será enviado um aviso informando a pendência pecuniária vinculada ao veiculo;

2

1. Por unanimidade, incluir o § 6° ao art. 2° para determinar que para que o auto de infração tenha 
validade como notificação da autuação, além do disposto no § 5°, é necessário que conste o prazo 
para apresentação da defesa da autuação;

1.1. Processo: 80001.002866/2003-35
Assunto: Ref. Resolução 363/lO-CONTRAN 
Relator: Dias - (DPRF).

3. Por maioria, revogar o caput e o parágrafo único do art. 9° por criar problemas operacionais aos 
órgãos de trânsito e prejudicar a celeridade processual, contrariando a posição do relator 
representante do DPRF;

4. Por maioria, revogar, o § 2° do art. 10 em face dos questionamentos acerca do cerceamento do 
direito de defesa do cidadão, por entenderem que cabe administração rever seus atos a qualquer 
tempo, contrariando a posição do relator representante do DPRF;
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11. A matéria foi discutida em parte, devendo ser retribuída na próxima reunião.

3

\

FLORA MARIA PINTO 
COORDENADORA DA CTEL

Folh^
_____________________  

de que a Notificação de Penalidade deve ser enviada ao proprietário atual responsável pelo 
pagamento da multa, conforme o parágrafo 3° do art.282 do CTB que dispõe;^ “Sempív 
penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de que trata o §1° do art.259, 
notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento.”, ou 
seja, o proprietário atual; a resolução do CONTRAN n. 108/1999 determina que o responsável pelo 
pagamento da multa seja o proprietário responsável pelo licenciamento do veículo, ou seja, 
proprietário atual; e, por fim, o §2“ do art.131 do CTB dispõe que as multas são vinculadas ao 
veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas

______rTo Sl!C6'lO/~

b. o representante da AGETRAN (Campo Grande - MS) ressalta que mantém sk cnleridim 
de oue a Notificacãn de Penalidade dewe

pagamento da multa, conforme o parágrafo 3° do art.282 do CTB que dispõe:^ “Sempre que a
. . „  •, a

notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo

\

1. Por unanimidade, alterar a redação do caput do art. 11 para não confiitar com o art. 21;

8. Por unanimidade, incluir o § 3° ao art. 12, de forma que o ao cidadão seja facultado antecipar o 
pagamento do valor correspondente à multa, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo cidadão.

9. Da nota apresentada do representante do DRPF faltou discutir apenas a proposta 2 que trata do 
efeito suspensivo sobre o auto de infração.

10. A representante da FETCESP sugere que o inciso IX do art. 9° da resolução 363/2010, 
considerando que a exigência do reconhecimento de firma por autenticidade toma inviável a 
indicação.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

Interessado: CGIE/ DENATRAN

RELATOR: JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

1. Introdução

2. Análise

Manifestou-se a CGIE que, na análise da alínea byTneiso II, foi verificada uma- -

1

Considerando que já se passaram quase nove meses da publicação oficial da 
Resolução n° 363, a análise deste relator basear-se-á apenas nas propostas de alteração, 
ponto por ponto, sepi levar em consideração as questões relacionadas aos sistemas, por 
entender que o sistema deve se adaptar à norma e não a norma ao sistema. Também será 
analisada a decisão tomada pela CTEL em relação a alguns pontos específicos apresentados 
pelo relator representante da AGETRAN/MS, conforme Súmula da 15® Reunião Ordinária, 
que foi realizada em 10 de agosto de 2011.

Cada questão será analisada em separado, considerando a proposta do relator e a 
decisão da CTEL:

Questão 1: Aparente incoerência entre o § 2" do art. 10 e a alínea “b”, inciso 
II, doart. 13:

A Resolução n° 363, de 28 de outubro de 2010, representa um importante avanço 
no processo administrativo de trânsito relacionado à aplicação das penalidades de 
advertência por escrito e de multa. No entanto, observa-se que alguns aspectos dessa 
Resolução, que ainda não entrou em vigor (previsto para 20/11/2011, conforme art. 26), têm 
sido questionados, especialmente pela Coordenação Geral de Informatização e Estatística - 
CGIE do DENATRAN por haver necessidade de ajustes nos sistemas informatizados.

NOTA TÉCNICA N"18 2011/CTEL/CONTRAN
Processo: 80001.002866/2003-35

L____^oíõc^o '

O processo foi encaminhado a esta Câmara, tendo por relator o senhor César 
Augusto (AGETRAN/MS), o qual apresentou diversas sugestões de alteração na Resolução 
n° 363 e teceu algumas considerações acerca da necessidade de alterações nos sistemas 
informatizados para atender às exigências dessa regulamentação.

Foíh^n’ 
-dreL

Cs W
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Questão 2: contradição entre o art. 11 e o § 1“ do art. 12:

A CGIE argumenta que o CONTRAN precisa definir para qual proprietário 
devem ser enviadas as notificações, se para o atual ou aquele da época da infração. No art. 
11a previsão é de que deve ser para o proprietário atual enquanto no § 1° do art. 12 cria-se a 
possibilidade do proprietário à época atualizar seu endereço, o que deixa margem para 
entendimento que a notificação deva ser envia a este último. De fato a Consultoria Jurídica 
do Ministério das Cidades já se manifestou, por meio do Parecer CONJUR n°709/2010, de 
30 de agosto de 2010, no sentido de que a notificação deve ser sempre enviada ao 
proprietário atual.

É sabido que, se o proprietário atual é quem deve ser notificado, o RENAINF 
precisa ser alterado, visto que hoje a busca por endereço é feita apenas uma vez, no 
momento do registro da infração no DETRAN (transação 411). A única possibilidade de 
alteração é quando ocorre a mudança de UF do veículo, independente de haver a mudança 
ou não de propriedade.

Propôs o relator que os §§ 1° e 2° do art. 12 sejam revogados, a fim de que a 
notificação seja enviada sempre ao novo proprietário, que é o responsável pelo seu 
pagamento, conforme dispõe o art. 280, § 3°, do CTB. A CTEL não acatou essa proposta, 
decidindo apenas pela alteração do § 1° do art. 12 com a seguinte redação:

Portanto, sugere-se que o § 2° do art. 10 não seja revogado por não haver 
contradição com a alínea “b”, inciso II, do art. 13.

Não é possível concordar com a proposta da CTEL. Em primeiro lugar, porque o 
texto aprovado pelo CONTRAN foi amplamente discutido nesta Câmara, tendo sido 
consenso de que não cabe recurso de ato administrativo que atenda ao pleito do interessado 
(trata-se do instituto da “preclusão lógica”, que é a extinção da faculdade de praticar um 
determinado ato processual em virtude da não compatibilidade de um ato com outro já 
realizado). Em segundo lugar, a proposta de exclusão do referido parágrafo, além de não 
estar fundamentada nos autos do processo, não resolve a questão da aparente incoerência 
entre o § 2° do art. 10 e a alínea “b”, inciso II, do art. 13.

“Ao caso de transferência de propriedade de veículo, já tendo sido expedida a 
notificação da autuação, endereçada ao proprietário anterior, a esse também deverá ser

2

r
D

d ^^^3
inconsistência com o parágrafo 2° do art. 10, porque este parágrafo determina que não pi

A solução proposta pela CTEL acarretará a possibilidade de um infrator ser 
beneficiado com a aplicação da penalidade de advertência por escrito por sua solicitação e 
ainda assim recorrer desse beneficio.

m’ 
O)

Quanto à aparente incoerência, não existe de fato, já que haverá possibilidade de 
recurso da penalidade de advertência por escrito quando ela for aplicada de ofício pela 
autoridade. Assim, a informação do § 2° do art. 10 atende a essa situação enquanto a alínea 
“b” apenas trata de que se deve mencionar na publicação acerca dos procedimentos para 
recurso, o que inclui, é óbvio, a impossibilidade de recurso caso o infrator tenha solicitado a 
aplicação da penalidade de advertência por escrito.

haver recurso da decisão de conversão da penalidade de mtdta para advertência por escrito, e 
na alínea b é aberta a possibilidade de prazo de recurso para a decisão. O relator concordou 
com a observação e propôs a exclusão do § 2° do art. 10, o que foi acatado pela CTEL.
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encaminhada a notificação da penalidade”.

Não é demais lembrar que a sistemática atuai do RENAINF tem um erro muito 
grave, pois apresentao endereço do proprietário apenas na transação 411 (cadastro da 
infração e busca de endereço). Desta forma, nem atende à ideia de notificar o proprietário 
atual nem a de notificar o proprietário na data da infração, visto que não existe essa 
preocupação.

í, Agora, se analisarmos o CTB num contexto constitucional, perceberemos que, 
considerando o princípio do devido processo legal, não é possível quebrar o vínculo 
processual com a pessoa que era proprietária do veículo na data da infração.

Se considerarmos o texto frio da lei, a notificação da penalidade de multa deve 
ser enviada ao proprietário atual do veículo. No entanto, esse posicionamento pode acarretar 
o entendimento de que haverá cerceamento do direito de defesa se houver mudança de 
propriedade durante o julgamento de defesa da autuação apresentado pelo proprietário 
anterior. Nesse caso, a notificação da autuação teria sido enviada ao proprietário anterior, 
que estaria aguardando o resultado da defesa da autuação, mas não a receberá, visto que a 
penalidade de multa será enviada ao novo proprietário. Com essa medida preserva-se o 
direito do novo proprietário de pagar a multa com desconto, mas priva-se o proprietário 
anterior do devido processo legal, visto que, se a infração for de responsabilidade dele, será 
pontuado sem que tenha exercido seu direito de defender-se em todas as instâncias 
administrativas.

É unanimidade na Jurisprudência e na doutrina que são necessárias duas 
notificações: a da autuação e a da penalidade. Isto possibilita ao cidadão a apresentação da 
defesa da autuação e interposição do recurso à JARI e, posteriormente, ao CETRAN ou 
CONTRAN, conforme o caso. É exatamente neste ponto que necessitamos definir o 
procedimento a ser adotado.

FolhaV y

1. notificação enviada ao proprietário atual: dia 01/01/2010 determinado 
veículo é fotografado cometendo infração de excesso de velocidade (proprietário: sr. João); 
dia 07/01/2010 o veículo é vendido e transferido para o sr. Pedro; no dia 20/01/2010 a 
infração é registrada no RENAINF (transação 411); no dia 15/02/2010 o sr. Pedro entra com

3

O argumento de que haverá dificuldade de os DETRAN manterem o banco de 
dados dos proprietários anteriores não nos parece justificativa, visto que essa informação já 
existe, basta o armazenamento do nome, CPF, endereço, data da compra e data da venda. 
Assim, quando um auto de infração for registrado, o sistema buscará o endereço do 
proprietário do veículo na data da infração. Além disso, o órgão autuador irá buscar essa 
informação apenas uma vez e dentro do prazo de 30 dias da data da infração, portanto a 
manutenção desses dados não será por muito tempo (poderiamos considerar os últimos cinco 
proprietários, ou até menos).

Como exemplo da importância da definição desse impasse, cito as seguintes 
situações:

A questão de para quem deve ser enviada a notificação tem sido assunto de 
constante discussão entre os órgãos de trânsito, não tendo havido consenso. Embora o art. 
282 do CTB estabeleça que a notificação da penalidade deva ser enviada ao proprietário do 
veículo, existe outro aspecto fundamental que não pode ser esquecido nessa discussão, que é 
o direito de defesa e do devido processo legal.
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Como se observa, a melhor opção é enviar a notificação ao proprietário que 
consta no registro do veículo na data da infração, possibilitando a ele, caso tenha vendido o 
veículo, a atualização do endereço junto ao órgão autuador. Em relação ao novo proprietário, 
como adquiriu o veículo com a incidência do registro da infração, assumiu o risco do 
negócio, devendo, nesse caso, fazer constar cláusula no contrato para resolver o problema. 
As multas, no caso das infrações de responsabilidade do condutor ou do proprietário, são 
vinculadas ao veículo; assim, o novo proprietário também assume a responsabilidade pelo 
pagamento, já que o veículo somente pode ser licenciado após o pagamento dos débitos 
incidentes sobre ele.

No entanto, as notificações sempre devem ser enviadas ao proprietário anterior, 
ainda que, para isso, seja necessário informar ao proprietário atual a existência de débito a 
ser pago, informando a data de vencimento para que ele, caso deseje, aproveite o desconto 
de 20% sobre o valor da multa.

3. notificação enviada ao proprietário do veículo à época da infração: dia 
01/01/2010 determinado veículo é fotografado cometendo infração de excesso de velocidade 
(proprietário: sr. João); dia 07/01/2010 o veículo é vendido e transferido para o sr. Pedro; no 
dia 20/01/2010 a infração é registrada no RENAINF (nova transação permite a busca das 
informações do sr. João na cadeia dominial junto ao DETRAN) e vinculada ao veículo; no 
dia 15/02/2010 o sr. João entra com defesa do auto de infração e não apresenta o condutor, 
assumindo a responsabilidade pela infração; no dia 15/03/2010, o veículo é vendido e 
transferido para o sr. Marcos; no dia 15/04/2010 o sr. João procura o órgão autuador e 
informa o novo endereço; no dia 30/06/2010, a defesa é indeferida, sendo aplicada a multa e 
expedida a respectiva notificação ao sr. João; no dia 15/07/2010, o sr. João interpõe recurso 
contra a penalidade aplicada; no dia 30/08/2010, o recurso é indeferido, não sendo interposto 
novo recurso; no dia 10/08/2010, a pontuação acaba sendo aplicada ao sr. João, mas o sr. 
Marcos é quem deverá pagar a multa (efeitos da vinculação da multa ao veículo).

2. situação atual: dia 01/01/2010 determinado veículo é fotografado cometendo 
infração de excesso de velocidade (proprietário: sr. João); dia 07/01/2010 o veículo é 
vendido e transferido para o sr. Pedro; no dia 20/01/2010 a infração é registrada no 
RENAINF (transação 411); no dia 15/02/2010 o sr. Pedro entra com defesa do auto de 
infração alegando que ele não é o responsável pela infração (não apresenta o condutor 
porque não consegue contato com o proprietário anterior); no dia 15/03/2010, o veículo é 
vendido e transferido para o sr. Marcos; no dia 30/06/2010, a defesa é indeferida, sendo 
aplicada a multa e expedida a respectiva notificação ao sr. Pedro (exceto se houver mudança 
de UF); no dia 15/07/2010, o sr. Pedro interpõe recurso contra a penalidade aplicada; no dia 
30/08/2010, o recurso é indeferido, não sendo interposto novo recurso; no dia 10/08/2010, a 
pontuação acaba sendo aplicada ao sr. Pedro, que é quem deverá pagar a multa (a pontuação 
deveria ser computada para o sr. João);

V ^íolhàrF
w____ Í2?fõco'!o~| 1 

defesa do auto de infração alegando que ele não é o responsável pela infração (não àpresi 

o condutor porque não consegue contato com o proprietário anterior); no dia 15/03/2010, o 
veículo é vendido e transferido para o sr. Marcos; no dia 30/06/2010, a defesa é indeferida, 
sendo aplicada a multa e expedida a respectiva notificação (o resultado da defesa do sr. 
Pedro é enviada ao sr. Marcos na notificação da multa - nova transação a ser criada no 
RENAINF para busca do endereço); no dia 15/07/2010, o sr. Marcos interpõe recurso 
contra a penalidade aplicada; no dia 30/08/2010, o recurso é indeferido, não sendo interposto 
novo recurso; no dia 10/09/2010, a pontuação acaba sendo aplicada ao sr. Pedro, mas quem 
deverá pagar a multa será o sr. Marcos (um não teve direito ao recurso e o outro não teve 
direito à defesa prévia, sendo que a pontuação deveria ser computada ao sr. João);
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“Art. 11. A Notificação da Penalidade de Multa deverá conter: ”

5

■ ■;?

Art. 5° O auto de infração valerá como Notificação da Autuação quando for assinado 
pelo infrator.

A proposta não deve prosperar, tendo em vista que, o auto de infração somente 
valerá como Notificação da Autuação quando for assinado pelo condutor e este for o 
proprietário do veículo. No entanto, a observação do César é pertinente, tendo em vista que, 
de fato, não existe exigência de que conste no auto de infração os requisitos para 
apresentação da defesa da autuação.

Parágrafo único. Para que a Notificação da Autuação se dê na forma do caput deste 
artigo, o Auto de Infração deverá conter o prazo para apresentação de Defesa da Autuação, não

De acordo com o relator representante da AGETRAN/MS, a Portaria 59/2007 
não estabeleceu a obrigatoriedade de constar no auto de infração as informações necessárias 
para interpor Defesa, como o endereço do órgão autuador, documentos necessários, o prazo 
limite, entre outros. Sugere o relator alteração do §5° do Art. 3° da Resolução 363/2010 para 
que fique claro que mesmo no caso da identificação do condutor no ato da autuação, o órgão 
de trânsito deverá expedir a Notificação da Autuação ao proprietário, quando este não fór o 
condutor, com a seguinte redação:

“No caso do proprietário não ser o condutor, o órgão ou entidade de trânsito deverá 
expedir Notificação de Autuação ao proprietário do veículo, informando os dados da autuação e do 
condutor identificado. ”

A solução desse impasseencontra-se na Resolução n° 390/2011 do CONTRAN, 
especificamente no parágrafo único do art. 5°, que trata da validade do auto de infração 
como notificação da autuação, in verbis:

Caso essa proposta seja aprovada, será necessário alterar também o caput do art. 11, a 
fim de que não haja dúvidas para quem deverá ser enviada a Notificação da Penalidade de Multa, 
passando a ter a seguinte redação:

Questão 3: expedição de NA ao proprietário quando o auto de infração vale 
como NA por faltar informações de endereço e informações para interposição de 
defesa:

“Art. 21. As notificações de que trata esta Resolução deverão ser encaminhadas a 
pessoa que consta como proprietária do veículo na data da infração, respeitado o 
disposto no § 6° do art. 10 desta Resolução. ”

“Parágrafo único. Caso não conste registro de pagamento, o órgão autuador 
deverá enviar aviso ao proprietário atual informando da existência de infração 
incidente sobre o prontuário do veículo. ”

FolE

' Al.

Assim, é adequado que conste na Resolução, de forma clara, que as noüficações 
devem ser enviadas ao proprietário do veículo na data da infração, devendo os órgãos 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal manter o cadastro do veículo com 
informações dos últimos proprietários do veículo para informar ao órgão autuador por meio 
do RENAINF. Para tanto, propõe-se alterar o art. 21 da Resolução CONTRAN N° 363/2010, 
que passará a ter a seguinte redação:

V " 
n’ ;
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inferior a 15 (quinze) dias.

Questão 4: Revogação do art. 7°:

6

Uma solução viável seria aumentar o prazo do contrato para seis meses. Agora, 
tratar de questões relacionadas a dificuldades de alterar o sistema quase na data de entrada 
em vigor da Resolução, depois de dois anos de discussões sobre o tema, não parece 
adequado, visto que parece que sempre o problema é deixado para ser tratado no final do 
prazo previsto na regulamentação.

Assim, o texto do parágrafo único do art. 7° seria alterado, passando a ter a 
seguinte redação:

De acordo com o relator representante da AGETRAN/MS, a regra contida no 
parágrafo único do art. 7° da Resolução 363/2010 acarreta necessidade de alterações 
complexas nos sistemas dos DETRAN e dificuldade de cumprimento de suas disposições.

Sugere o relator a revogação do Art. 7° e seu Parágrafo Único porque não é possível 
desvincular a multa do veículo e de seu efetivo proprietário, que é responsável pelo seu 
pagamento conforme preconiza o §2° do Art. 131 e §3° do Art. 282 ambos do CTB.

A CTEL acatou a proposta de revogação do art. 7° de seu parágrafo por entender 
que as Notificações devem ser enviadas ao proprietário do veículo.

5° O auto de infração valerá como notificação da autuação quando for assinado pelo 
condutor e este for o proprietário do veículo.lflEM ALTERAÇÃO)

6° Para que a Notificação da Autuação se dê na forma do § 5°, o Auto de Infração 
deverá conter o prazo para apresentação de Defesa da Autuação, conforme § 3° do art. 3°.

■í Em relação a este assunto, é importante lembrar que a equiparação do possuidor 
ao proprietário do veículo já havia na Resoução 149/2003, mas somente para os casos dos 
contratos de arrendamento mercantil. Com a edição das Resoluções 320/2009 e 339/2010, 
foi permitido que outros contratos fossem registrados junto ao DETRAN. Assim, foi 
mencionado nas reuniões que deliberaram pela revogação da Resolução 149/03 que os 
contratos de arrendamento mercantil não tinham nenhuma vantagem legal sobre os demais. 
Portanto, se o arrendatário deveria ser equiparado ao proprietário, então todos os demais 
possuidores também tinham esse direito. A partir daí foi proposta a inclusão de todos os 
contratos possíveis que repassassem a posse do veículo a outra pessoa. Como isto podería 
acarretar problemas de contratos com poucos dias de vigência fossem registrados no 
DETRAN, foi proposto que se incluísse um prazo mínimo.

Com a inclusão do texto do parágrafo único citado acima no art. 2°j da Resolução 
363/2010, haverá a exigência de que essas informações constem no auto de infração. O texto 
pode ser inserido como § 6° do art. 2° da Resolução 363/2010, com referência ao § 5°, da 
seguinte forma:

Deve-se analisar com cuidado se o desejo é de que nenhum contrato que 
transfira a posse temporária do veículo não será contemplado pela regulamentação em 
análise, visto que o caso do arrendamento mercantil é muito comum, em que o arrendatário, 
na verdade, equipara-se ao proprietário, já que, concluído o pagamento, na maioria das 
vezes, o veículo é transferido para seu nome.

FÕIha\n°
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Questão 5: Revogar o Art.9‘’ e seu Parágrafo Único.

Questão 6: Prorrogar a entrada em vigor da Resolução 363

7

Assim, sugiro que o prazo seja de, pelo menos, seis meses, com data fixa para 
entrada em vigor, sugerindo-se a data da entrada em vigor para 1° de julho de 2012, o que 
daria mais ou menos sete meses de prorrogação. Não é demais lembrar que foi concedido 
um prazo bastante razoável para que as alterações fossem feitas, todavia sabe-se que o nosso 
costume sempre é deixar tudo para a última hora, além disso, existem as dificuldades 
orçamentárias e financeiras comuns nos órgãos e entidades da Administração Pública.

Proposta 1: facultar ao cidadão a antecipação do pagamento do valor 
correspondente à multa a ser aplicada:

A sugestão de prorrogação da entrada em vigor da Resolução 363/2010 é 
coerente, visto que são muitas as dificuldades observadas para as alterações necessárias para 
o pleno cumprimento de suas disposições. No entanto, 90 dias é um prazo muito pequeno, o 
que certamente forçará a outra prorrogação em breve, porque o prazo será insuficiente, dado 
ao número de questionamentos em relação às alterações de sistema, o que demonstra que 
muito pouco ou quase nada foi feito até agora.

De acordo com o relator representante da AGETRAN, os sistemas deverão 
permitir que sejam abertas duas defesas (NA), número de processos diferentes, para uma 
mesma multa, consistir se um deles é o proprietário e, se não for o proprietário, não deve 
permitir que se abra o segundo processo, ou então, o sistema deverá permitir que se abram 
inúmeros processos, até que um deles pelo menos seja o do proprietário. Defende ainda que 
a regra deveria ser extensiva ao prazo de recurso da penalidade em 1’ e 2® instâncias, bem 
como, que a regra milita contra a celeridade processual. Sugere, portanto, a revogação do 
art. 9° e seu parágrafo. A CTEL acompanhou a proposta do relator.

"Art. 7°...
Parágrafo Único. As notificações de que trata esta Resolução somente deverão ser 

enviadas ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato com vigência igual ou superior a 
seis meses. ”

Analisando os fundamentos do relator, percebe-se novamente que os problemas 
são relacionados ao sistema, visto que a questão da celeridade processual, sinceramente, não 
me parece ser o problema, já que grande parte dos órgãos de trânsito sequer consegue 
manter os julgamentos em dia. A norma atual procura respeitar o direito de ambos os 
interessados interporem defesa, o que certamente deve ser estendido às demais instâncias, já 
que se quer preservar o direito de defesa do cidadão e o devido processo legal. Não é 
possível concordar com a revogação do dispositivo por mero problema de sistema, já que 
este deve servir à norma e não o contrário. Cada órgão autuador certamente pode encontrar 
soluções que não se imponham sobre o sistema, como, por exemplo, antes de autuar um 
novo processo, verificar se existe processo autuado para o mesmo auto de infração.

r
í)

Após análise das principais questões levantadas na Nota Técnica n° 
17/2011/CTEL/CONTRAN, passo a apresentar duas propostas que considero de suma 
importância para a melhoria da Resolução CONTRAN n° 363/2010.

■^olfta n° J
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Ora, se a multa pode ser paga a partir da imposição da penalidade de multa e seu 
registro no RENAINF, ainda que não tenham se esgotado os prazos recursais, ou seja, ainda 
não se esgotou o devido processo legal e o direito de ampla defesa, questiona-se: Qual a 
diferença para que essa possibilidade de pagamento seja antecipada?

Talvez possa se argumentar com o fato de que não se pode exigir o pagamento 
da multa antes de sua aplicação. Não é o que se pretende, mas possibilitar ao cidadão que 
antecipe o pagamento sem que isso signifique qualquer restrição ao seu direito de defesa 
nem o cumprimento do devido processo legal.

Defende a Coordenação Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização - 
CGIJF, por meio da Nota Técnica n° 942, de 20 de junho de 2011 (citado pela própria 
CGIJF n° 999/2011), que “o registro da infração no RENAINF somente pode ocorrer após o 
julgamento pela autoridade de trânsito de sua validade e for aplicada a multa, antes disso é 
mera expectativa de direito do Estado, [...]. Complementa que “enquanto não for aplicada a 
multa pela autoridade de trânsito inexiste o direito do Estado ao recebimento desta”.

Do posicionamento da CGIJF e CONJUR/MCidades é possível concluir que 
existe desconhecimento acerca da sistemática do RENAINF. De acordo com as regras atuais 
estabelecidas pelo DENATRAN, a infração deve constar no cadastro do veículo junto ao 
DETRAN, desde o registro no sistema de multas, a fim de que tanto o proprietário atual 
quanto os possíveis compradores possam ter conhecimento da existência de infração no 
cadastro do veículo. Mas isto não significa qualquer restrição no cadastro do veículo, que 
poderá ser licenciado ou mesmo transferido até que a penalidade de multa seja aplicada.

É regra ainda do RENAINF que o pagamento seja possível já partir do registro 
da penalidade de multa (transação 413), o que coloca por terra todo o argumento esboçado 
tanto pela CGIJF/DENATRAN quanto pela CONJUR/MCidades, os quais defendem que 
somente a multa pode ser registrada no RENAINF depois de esgotadas todas as instâncias 
administrativas.

cQ í

Não se pode, com o argumento de se querer defender o direito do cidadão à 
ampla defesa e devido processo legal, prejudicar outro direito que é o da celeridade 
processual e de ver seu veículo liberado de qualquer registro de infração em seu prontuário, 
ainda que se saiba que não se pode impor qualquer restrição ao veículo antes do 
encerramento de todas as fases recursais.

Foih&n"
Essa questão é muito importante de ser discutida, tendo em vistá que múita^y^V 

pessoas tem interesse de desvincular, com celeridade, infrações de seus veículosVimportante^^X 
lembrar que a única vinculação ao veículo é o valor correspondente à multa a ser aplicada), 
seja para vender , dar baixa, receber seguro ou mesmo para não querer ficar esperando o 
desenrolar do processo administrativo tendente à aplicação da penalidade de multa.

\
uy CO

o entendimento da CGIJF é corroborado pela Consultoria Jurídica do Ministério 
das Cidades - CONJUR/MCidades, a qual por meio do Parecer n° 365/2011, posiciona-se no 
sentido de que “as multas por infração às normas de trânsito somente poderão ser 
liquidadas/pagas após a imposição da penalidade pela autoridade competente”. 
Complementa ainda afirmando que “a lavratura do auto de infração não quer dizer que a 
penalidade será necessariamente imposta” e que “apenas após a aplicação da penalidade, de 
forma definitiva, ou seja, após transcorridos todos os trâmites que possibilitam a ampla 
defesa do ‘infrator’, é que será cadastrada a penalidade perante o RENAINF e RENACH”.
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Diante dessa situação, proponho a inclusão do § 3° no art. 12 da Resolução 
363/2010, com a seguinte redação:

O art. 290 do CTB estabelece que as penalidades aplicadas nos termos do CTB 
serão cadastradas no RENACHapós esgotados os recursos. Assim, não se pode analisar o 
art. 285, § 1°, do CTB. Além disso, de acordo com as regras do RENAINF atualmente a 
incidência de restrição no prontuário do infrator está ligada à penalidade de multa. Desta 
forma, quando não se concede o efeito suspensivo quando da interposição do recurso, o 
cidadão estará sendo prejudicado em seus direitos antes do encerramento das fases recursais.

Portanto, entendo como necessário alterar a redação do caput do art. 12da 
Resolução n° 363/2010, que passará a ter a seguinte redação:

Da forma como está a redação atual, parece que somente não haverá a restrição 
em apenas duas situações: a partir do vencimento da multa e se houver recurso na JARI.

Como já definido pela Jurisprudência pátria, pela CGIJF/DENATRAN e pela 
CONJUR/MCidades, somente poderá haver restrição no prontuário do veículo e do condutor 
após se esgotarem todas as instâncias administrativas.

Proposta 2: Deixar claro que não haverá qualquer restrição sobre o veículo 
não apenas quando houver efeito suspensivo decorrente de recurso interposto na JARI, 
mas em qualquer situação que acarrete a suspensão do auto de infração.

protocolo

Dispõe a Constituição Federal que devem ser respeitados os direitos de ampla 
defesa e contraditório e devido processo legal. Para tanto, não se pode considerar que um 
cidadão tenha o direito de defesa, mas ainda assim tenha restrições em seu veículo, no caso 
do proprietário, ou no seu prontuário, no caso do infrator.

“Art. 12. Até a data de vencimento expressa na Notificação da Penalidade de Multa ou 
enquanto permanecer efeito suspensivo sobre o auto de infração,não incidirá qualquer restrição, 
inclusive para fins de licenciamento e transferência, nos arquivos do órgão ou entidade executivo de 
trânsito responsável pelo registro do veículo. ”

ir
Facultando-se ao cidadão a possibilidade de antecipação do pagamento'do valoKdTE^ 

correspondente à multa a ser aplicada, certamente haverá a concordância da sociedade, já 
que, embora não haja restrição no prontuário do veículo pelo simples registro da infração, é 
sabido que muitos proprietários de veículos enfrentam grandes problemas quando desejam 
dar baixa em seus veículos, receber o seguro e também fazer a transferência já que ninguém 
quer adquirir um veículo com incidência de infração, ainda que esta venha a se consolidar só 
no futuro. Deixar para os cidadãos resolverem esse problema entre si quando o Estado 
poderia resolver, não nos parece respeito aos seus direitos.

3° Os órgãos e entidades de trânsito responsáveis pela aplicação da penalidade 
de multa poderão facultar ao cidadão a antecipação do pagamento do valor correspondente à 
multa, sem prejuízo do disposto no caput e da continuidade dos procedimentos administrativos 
previstos nesta Resolução para expedição das notificações, apresentação de defesa da autuação 
e interposição dos respectivos recursos. ”

“Art. 12. Até o encerramentoda instância administrativa de julgamento de infrações e 
penalidades,não incidirá qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, 1

9 '

' co|
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CONCLUSÃO:

Brasília, 22 de agosto de 2011.

'áQ

10

JERRYAW
Representante do Departi

pDRIGUES
ícia Rodoviária Federal

Folha

^TE
'Considera-se encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e

rUJ 0

 >ÍlpE''p'õ1o~ T" ' 
nos arquivos do órgão ou entidade executivo de trânsito responsável pelo registro do veículo. ” 

1 . . . 1 ______________________ J. 2..^---------

penalidades:
I- após a data de vencimento expressa na Notificação da Penalidade de Multa sem que 

tenha sido interposto recurso na JARI;
II- após o vencimento do prazo para interposição de recurso contra decisão da JARI;
III- após o julgamento do recurso de que trata o art. 288 do CTB. ”

.m
i® /

Nota Técnica aprovada parcialmente em , com ressalvas da súmula e  
minuta de resolução.

Diante do exposto, considerando a análise exposta nesta Nota Técnica, sugiro 
que seja aprovada a proposta deste relator na forma da minuta de resolução em Anexo 
juntamente com a tabela comparativa.
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, DE DE

CONSIDERANDO o constante no Processo n° 80001.002866/2003-35;

RESOLVE:

Art. 2° Alterar o inciso IX do artigo 4° que passa a vigorar com a seguinte
redação:

1l

1

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos 
administrativos relativos à lavratura do auto de infração, expedição da notificação da 
autuação, identificação do condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por 
escrito e de multa, pelo cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário e do 
condutor do veiculo, com vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência dos atos 
administrativos; e

Art. 1° Incluir o § 6° no art. 2°, da Resolução CONTRAN n° 363, de 28 de 
outubro de 2010, com a seguinte redação:

ml w

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, usando da 
competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

RESOLUÇÃO N°

IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do 
condutor estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com assinaturas 
originais do condutor e do proprietário do veículo, ambas com firma 
reconhecida, e acompanhado de cópia reprográfica legível dós documentos .j 
relacionados no inciso anterior; ” ' /

6° Para que a Notificação da Autuação se dê na forma do § 5°, o Auto de 
Infração deverá conter o prazo para apresentação de Defesa da Autuação, 
conforme § 3°do art. 3". ”

ij 2 4 6

“Art. 2° 

Altera a Resolução CONTRAN n° 363, de 28 de 
outubro de 2010, que dispõe sobre padronização dos 
procedimentos administrativos na lavratura de auto de 
infração, na expedição de notificação de autuação e de 
notificação de penalidade de multa e de advertência, 
por infração de responsabilidade de proprietário e de 
condutor de veículo e da identificação de condutor 
infrator.

“Art. 4° 

F tu g O 0^

Y^Folh^T?
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redação:

Art. 4° Alterar o caput do art. 11 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. A Notificação da Penalidade de Multa deverá conter: ”

Art. 5° Incluir o § 3° no art. 12 com a seguinte redação:

“Art. 12.

Art. 7° Alterar o artigo 26 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8° Revogar o art. 9°, e o § 2° do art. 10.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

2

Art. 6° Alterar o caput do artigo 21, acrescido de parágrafo único, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em 1° de julho de 2012, quando 
ficará revogada a Resolução n° 149/03 do CONTRAN. ”

Parágrafo único. Em caso de transferência de propriedade do veículo, não 
constando pagamento da multa, o órgão autuador, ao expedir a notificação 
da penalidade de multa ao proprietário do veículo à época da infração, 
deverá enviar aviso ao proprietário atual com as seguintes informações:
I— número do auto de infração;
II— tipificação da infração;
111 data, hora e local da infração;
IV— placa do veículo;
V— valor da multa;
VI— data do término do prazo para pagamento da multa com desconto. ”

“Art. 21 As notificações de que trata esta Resolução deverão ser 
encaminhadas ao proprietário do veiculo à época da infração, respeitado o 
disposto no § 6° do art. 10 desta Resolução.

Parágrafo único. As notificações de que trata esta Resolução somente 
deverão ser enviadas ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato 
com vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias. ”

w

“Art. 7° 

V^'fõí
Art. 3° Alterar o parágrafo único do art. 7° que passa a vigorar com a seguj^

>n’

3° Os órgãos e entidades de trânsito responsáveis pela aplicação da 
penalidade de multa poderão facultar ao cidadão a antecipação de seu 
pagamento, a qualquer tempo, sem prejuízo do disposto no caput e da 
continuidade dos procedimentos administrativos previstos nesta Resolução 
para expedição das notificações, apresentação de defesa da autuação e 
interposição dos respectivos recursos. ”

• j______ ____________

profõcõiõ” 1 ______
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“O

Encaminhamento AA G ^2011

Brasília - DF, 06 de setembro de 2011.

Senhora Coordenadora

Atenciosamente,

ATEC / DAS

L

Ref.: Processos n°s 80001.002866/2003-35;
Assunto: Res. 363/10
Interessado: CGIE - RENAINF / DENATRAN

À 
CGIJF / DENATRAN

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Assessoria ao Conselho Nacional de Trânsito
ATEC

Ic

Encaminho a V. S. o processo da referência para análise jurídica a 
do que propõe a Câmara Temática de Esforço Legal sobre a revisão e alteração 
da Res. 363/10 e, se oportuno e conveniente, encaminhamento à 
CONJUR/CIDADES, para posterior decisão do CONTRAN.

ü
0,

L_  i^íofõcâlo'" I
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Senhora Coordenadora Geral,

É o relatório.4.

NT CGPO 15-09-11 [80001.002866/2003-35]

URGENTE

NOTA TÉCNICA N” 136^/IQÍÍ/CGIJV/D^^AJRAN
Processos n® 80001.002866/2003-35
Interessado: ATEC/DENATRAN
Assunto: Minuta de Deliberação - Altera a Resolução CONTRAN n° 363/2010.

3. Sendo assim, neste primeiro momento, passaremos à análise da Minuta de
Deliberação em anexo. Garantida a prorrogação do prazo de vigência da Resolução 363, esta 
Coordenação-Geral apreciará as demais sugestões de alteração elaboradas pela competente Câmara 
Temática, após a manifestação técnica da Coordenação-Geral de Informatização e Estatística.

2. Por meio da Nota Técnica n° 18/2011/CTEL/CONTRAN, de fls. 234/243, a
Câmara Temática de Esforço Legal sugere diversas alterações no texto da Resolução em apreço. 
Contudo, em razão da iminência da entrada em vigor da Resolução 363, e dos numerosos ajustes a 
serem realizados para seu aperfeiçoamento, esta CGIJF formulou a Minuta de Deliberação, em 
anexo, alterando somente a vigência do presente ato normativo para o dia 1° de julho de 2012.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 1, Bloco H, 13° Andar, Brasília-DF - CEP: 70.070-010 

Telefones: 061-2108-1840-Fax; 061-2108-1847-denatran@,cidades.gov.br

5. Preliminarmente, cumpre-nos destacar que a manifestação desta Coordenação se
dá no exercício do controle primário de legalidade do ato administrativo que pretende editar, 
subtraindo-se ao âmbito da competência institucional deste órgão, análises que importem 
considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, sublinhando-se que o exame ora 
empreendido cinge-se, pois, aos aspectos jurídicos-formais.

1. Cuida-se de Minuta de Deliberação a ser editada pelo Presidente do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, com o objetivo alterar o artigo 26 da Resolução CONTRAN n° 
363, de 28 de outubro de 2010, para prorrogar a entrada em vigor da Resolução.
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NT CGPO 15-09-11 [80001.002866/2(103-35]

justifique sua existência e sua finalidade se coaduna com o interesse público, uma vez que confere 
maior segurança na utilização de unidades tracionadas.

De acordo. Encaminhe-;
Em de setei

De acordo. Encaminhe-se ao Senhor Diretor.
Em JS' de setembro de 2011.

M

7. Por fim, esclarecemos que os padrões oficiais para a redação de atos normativos
no âmbito do Poder Executivo Federal, aqui se inserindo as Deliberações, são aqueles estabelecidos 
pelo Manual de Redação da Presidência da República.

8. À consideração superior, com a sugestão de remessa dos autos Coordenação-
Geral de Planejamento Operacional do Sistema Nacional de Trânsito para publicação.

íELA RIZZOTTI SOUZA LIMA
Chefe de Divisão

FLORAMA^â? PINTO
Coordenadora Substituta

/

Brasília, "íá'de setembro de 2011.

S

—çjo
RAZARCOVERDE
Diretor

Vf-:'

júlioíe

GPO. 
iro de 2011.

6. No que tange à redação da minuta, verificamos que o agente que a editará tem
atribuição para tal; a norma possui conteúdo próprio; observa a forma adequada; há motivo que 
•,«r» • . -1 •- zfi» 'r*
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H

'á^/^ X'

ra vigor^ data de sua publicação.

;RKAZ ARCO VERDE 
Presidente

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO NACIONAL OE iTRÂNSITO, ‘ad 
referendum’ do CONTRAN, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso í, do artigo 12 da 
Lei n.” 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, pelo 
artigo 6° do Regimento Interno do mencionado Colegiado, e conforme o Decreto n.° 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito H SNT,

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CONTRAN 363/2010 pi 
perfeita adequação ao ordenamento jurídico brasileiro.

Considerando o que consta do Processo Administrativo n° 80001.002866/2003-35,

RESOLVE: i i !

Art. 1° O artigo 26 da Resolução 
vigorar com a seguinte redação:

u *0 V 
.jruLpjE;

! i i ' 1 !

n." 363, de 28 de outubro de 2010, do CoSíTRAN, passa a
; i í

“Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em 1° de julho de 2012, quando ficará revogada 
a Resolução n° 149/03 do CONTRAN. ’’ j ■

Art. 2° Esta Deliberação entr<

___ pTatoe.õTó . i~
DELIBERAÇÃO N° j | 6 , DE DE (^^E 201i 1 j;

Altera o artigo 26 da Resolução n.° 363, de 28 
de outubro de 2010, do CojsflJRAN.
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---- ^lÍR^S___ :
r^Olh, n

»
/SSN1677-7042Diário Oficial da ííãO - Seção 1

N° 188, quinta-feira. 29 de setembro de 2011

Processo Adtnintstra-

WXKXKO:M142/2OOK-9R»ch' HiKiwnteZ MG

K(«X!O.OaH42/:(K)í!-9í!

requisito 
smbu/SP.

Miiiistéiio das Comunicaçõer^

ANEXO

Municfpú' Prtx'-

P.mt«*SP
2.559J>!<5,49024R.186-70PlutwiSP
2J59,5R5.490229.046-71KmWSP

0229.049-02 9.S?Ü.694»SO
ItmhiVSP

RONAI.DO MOTA SARDENBERO

ii/iwW

Boquim/SE?;jj7:i!iüÍ9Íg
Multa de R52.162,02Salvador/BAia Res.

5.^554.001104/2010 111/08/2011Multa de R53.010.08
53554.O(Í32O5/2(mr 11/08/2011

"a" da Res.

53554.OOI6.^k/2Olir
ItemlO

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Documento assinado digitalmentc confoime MP n- 2.200-2 de 24AI8/200I,

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 13 de setembro de 2011

.« W...V..UV ;.;r./- -- 2'“'"* <!«« institui a 
Infiaestiutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RONALDO MOTA SARDENBERO 
Presidente do Conselho

Sobradinho/BA
Santa Teresinha/BÃ”

'C><

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbi/aitcnticidadftha^ 
pelo código (KW12011092900085

Contrato dc Finaoda- 
tnento ----

0248.190-39

Contrato dc Finan- 
ciamccto 

0268,481-70

j^al 
Dàrio Meira/BA

Empreendimento

Residencial S.Clcmcntc e S-Judas.
hflino Juliatm_______

\’olor de l ioanciamcnio 
_____(RS IJOl_____  

4.(1.T9JOO-S2

103/12/2010
ll 1/07/2011

ANEXO
WuT dc Financiamanio

(RS IJQOJ______
8.4ü.s.«X).(M)

Multa de RS3.350,(X>

Multa de RS2.219.47
Multa de k54.35o.(xr

53554.0( >4497/2010 
19/20Tn' 
í4/2(X>jr

Residencial Amasiuas. haitio iJniaM

«jíMM tei^

Empreendimento

Sío Marcos Baviera I. estrada da Da- 
yjgim s/N_______ ________________
Sede do municfpio. ruas Dotwaiu. 
Paoucd. Tapaiós c Nonoai
Jardim dos Moraes, estrada dt's Mo-

Sede do munieipio. na Pereva

lome____________

SANTOS

1/08/201I

V da Res. n^JÍOTKlÜ™*»!. 163 da Lei

igSüigSg- —gSsS— 
0268.487-34 1

São^C^in^s/BA________

N^ Viposa/ Posto da Ma- 
®estlna7B'Ã

»clo Horiaratc' Mü.

Hcki Horizonte/ MG

/ij 
0

nam. por descumpiimento dos regulamentos próprios do serviço

Norma n‘^13/9'

PORTARIA N’‘ 455, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 /

Conskterando o nSo cumprimento pelo proponOTte de osigencia conUa^al, X
^“naSS^SkMS

anavés do Poder Público - PRO-MORADIA, operacío com recurso do .. p„wito aore-

I. página^M.^ portaria entra em vigor na data da sua publicaçSo.

MÁRKI NEGROMONTE

CnPj/Cff

fe <3.50

WMKX).(I121'6/ 2WW- 
97 

800(10.(112176/ 2008-

«KK10.012Ír6' uma-

s(iixw.oi2Íj(y ams- 
93_

cÕn^lho nacional de trânsito

DELIBERAÇ.ÃO N" 114, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 \

Prorroua o mandato 2tH»y 21111 das Câmaras Temáticas do CONTRAN alí que \ 
sejam nomeados os membros para o novo mandato 2011/2013. \

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TIWNSITO - CONTRAN M mfe- |
rendum' do Conselho, no uso das atribuições que lhe confere o art.12. mciso I. 1^ 9.5TO, de 23 1
de setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasiloro.^binado com o «.6 do I 
Regimento Interno daquele Colegiado. e nos termos do di^sto no Decreto n 4.711, de 29 de maio de 
2(K)3, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Tiânsito. e, 
pela Re;Sl“u»X^‘V3/<ri^ eít’a.^St^Si£de=‘âSro '^o”^ 
“””“í"ndo U“ã SuiSTdÔI X?o^ ÍSSÍiSn d“intenso suporte técnico 

das Cám^ <3 „a„qato 2tWZ2011 das CSn^Jernádc^ do CONTILAN até que
sejam nomeados os membros pata o novo mantoto, na Ruma do artgo 2 da R^lu^o 2™».

Ari. 2’ A convocação de reuniões das Câmara Temáncas. durante o 
competência dos seus respectivos Coordenadores, conforme calendário previamcntc aprovado pelo Db- 
NATRAN, a quem compele o suporte técnico e administrativo. _

Art. 3” Esta Deliberação entre em vigor na data de sua publicaçao. 2
JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

7 DELIBERAÇÃO N" 115, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 \
Altera 0 ártico 26 da Resolução n.” 363, de 28 de outubro de 21110, d.^ 
CONTRAN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ™ÀNSrro,'ad refuta' do CW 

s.tvr»-?Interno do mencionado Colegiado, e conforme 0 Decreto n 4,711, de 29 de mato de 21X13, rjhe dispõe 
‘ c“^S°do"a “SdSTd;i;,^eí;:S'^íoTâesoIução CONTRAN 363/2010 para ,rer-

vigorar “1^“ .m 1" de julho de 2012, quando ficará revogada a
Resolução n;.4^« ^CON^N^ q3t:^X:ão.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

SSS3EÍ=S=sBS;; 
deS^ do Superintendente dc Radiofrequência e Hscalizaçao. nos autos do Processo em epigrrffc ^e 
ram objetoa apuração dc infrações apontadas no Auto de Infração que inOTguta 0 fato, a explo^ o ServiçoTSnnnicação Multimídia - SCM 5'™.“'“"“'^,“’’f 
não homologado quando passível de homologação, na cidade dc São D«itoo, Est^ decidiu, em La RXião nW realizada em 21 de julho de 2011, <»nF<^ do Recurao Admmisto v^ 
para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise n 46,s/2tl 11 
GCJR. de 13 de julho de 2011,

Nome
Paróquia Nossa Senhora do Desterro

ATO N" 2.297, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Processo n® 53554(X)50432010 - Aplica às entídaties abaixo relacionadas a sanção dc ca-

dada pelo art. 51 da Lei n.- 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disputo "o^jo 
á ReSução n.“ 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais 
dâjitos, decorrentes da autorização anteriormente outorgada.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFRECJUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Aplico definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção ás entidades abaixo listadas, nos respectivos processos em que figu, 
executado e/ou da legislação aplicável.

Barcanae Comércio e Empreendimentos Ar- 7 
tísticos LTDA
CàKio César de Souza Sanbago (Provedor |Art.
GCTwaldo Nunes da Silva (Tapera Publicí-”

Ôa®? ^tunra Qiwrema (Alcobaça fM)” 

Edilson Jesus de Lima (Rádio Lidcr fM) 
AssQciação Cajueiro de Radiõdifiisao Cõ^

55. y. "b" do AnexoJ 
^^42&w7^

i. 131 da La n“9.472/97.
Art. 4" do Anexo à Res. n°242/2(XXI.

Art. n'^.472/97 e Art. 55. V,
Art. 163^ Lei n‘^.472/97 e art. 55. V. "b" da Res.
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/2011/ATEC/CONTRANDESPACHO

Em 06 de outubro de 2011.

À Coordenadora do Protocolo,

Assunto: Juntada de documento ao Processo.

Atenciosamente,

k ministeri

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Assistência Técnica- Administrativa ao CONTRAN e as Câmara Temáticas

DILSON DE ALMEIDA SOUZA
Assessor DENATRAN

I

Encaminhamos a Vossa Senhoria o documento de n° 80000.015756/2011-53, do 
SEMEESP (Sindicato das Empresas de Escolta do Estado de São Paulo) para que seja juntado ao 
Processo de n° 80001.002866/2003-35, que trata da Minuta de Resolução, dispõe sobre 
uniformização do procedimento administrativo da lavratura do auto de infração e posterior 
encaminhamento à ATEC/DENATRAN.

CüGü2 5 3 1

CIDADES O6Z0IJT/2O11 ÍO: ; :
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TERMO DE JUNTADA DE PROCESSOS/DOCUMENTOS

Tipo de juntada: Anexação EZl Apensação

Processo(s) / Docuniento(s) juntado(s) ao Principal:

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo e Acervo

Processo/Documento Principal: 

Técnico de Nível MediO 
Mat. 1695354 

PROTOCOLO/MOtDABEb

 

Brasília,  

Q presente termo formaliza tUumada dos processos/documentos em atendimento 
ao despacho às fls: e ao disposto no item 6.18 da Portaria  
Normativa n° 05 de 19/12/2002.

^Gü25
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?■

limo Sr Alfredo Peres da Silva

DD PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN

entre entidades que

São Paulo 5 de abril de 2.011

JO DAS EMPRESAS DE ESCOLTA DO ESTADO DE SÃO PAULO (SEMEESP)SIN

AUTAI lA

PRI IDEI

1

Por exemplo, o art. 4° item IX exige reconhecimento de firma em formulários, sendo que 
com os motoristas viajando isto fica extremamente difícil.

Fica inclusive difícil de atender, na medida em que há prazos a serem obedecidos.

Pelo exposto, vem respeitosamente solicitar seja revista a resolução, reduzindo-se a 
burocracia e especialmente retirado o referido item.

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE ESCOLTA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SEMEESP, por seu presidente, Autair luga, vem pela presente expor e ao final requerer o 
quanto segue:

O requerente é sindicato de empresas que Escoltam cargas e valores pelas mais 
distantes cidades do país.

V .í.ü â

Isto faz com que os motoristas, quando não estão em transito, o que é mais comum, 
estejam em cidades distantes da sede de suas empresas.

Houve por bem o CONTRAN aprovar a RESOLUÇÃO 363 DE 28 DE OUTUBRO DE 2010, 
procurando disciplinar a questão das multas e responsabilidade pelas mesmas.

No entanto, Sr presidente, a resolução apresenta inúmeras exigências burocráticas que 
apresentam mais custos para as empresas, portanto aumento de preço de produtos, 
prejuízo ao consumidor e ao país, também.

H.[ H.£ S FEh; 10’ íOS'--'fi!3R.-'20.1 í j. 7; 2'5
Rua Bernadino Fanganiello, 691 - Casa Verde-SP Web site www.semeesp.com.br Tel. (11) 3858-7360

Requer, outrossim sendo possível uma reunião 
representam transportadoras este sindicato e Vossa Senhoria.

SEMEESP
Sindicato das Empreas (to Escolta do Estado d«S8orauto\ '
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Lã-

1

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à (ao).  

procedimento de juntada, conforme despacho à fl..

Brasília,  

___ Pri)í~cõ"!.& ----

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento. Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo e Acervo

Carimbo e assinatura do servidor 
. Emanuel Uma Bastos 

Técnico de Nível Médio 
Mat. 169S354

' PROTOCOLO/MÔÍDAOES

Número da última folha (incluindo esta): 

Processo n° 

, após o
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,DE DE DE 2011

Considerando o que consta do Processo Administrativo n° 80001.002866/2003-35,

RESOLVE:

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CONTRAN 363/2010 
para perfeita adequação ao ordenamento jurídico brasileiro,

Art. 2° O artigo 26 da Resolução n.° 363, de 28 de outubro de 2010, do CONTRAN, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° Referendar a Deliberação n° 115, de 28 de setembro de 2011, do Presidente do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União -DOU de 29 
de setembro de 2011.

“Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em 1° de julho de 2012, quando 
ficará revogada a Resolução n° 149/03 do CONTRAN. ”

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 12, da lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e

RESOLUÇÃO N“
CO;

\ Folha n'

Referendar a Deliberação n° 115, de 28 de 
setembro de 2011, que altera o artigo 26 da 
Resolução n.° 363, de 28 de outubro de 2010, 
do CONTRAN.
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Memorando n° 152. /2011/ATEC/DENATRAN

Brasília, 14 de outubro 2011

A CGIJF

Assunto: Processo n” 80001.002866/2003-35

Atenciosamente

A'

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Setor de Autarquia Sul- SAS, Quadra 01, Bloco H, 5° Andar, CEP: 70.070-010

MARILENE3ANTÓS SILVA
Ateé/DENATRAN

/

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo acima que referenda a Deliberação n° 
115, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito.

1-__ £- a
\ PõihJTp—
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DESPACHO CGIJF/DENATRAN N® *2^ /2011

Senhor Coordenador da CGIE,

Brasília, de outubro de 2011.

Processo n° 80001.002866-2003-35
Interessados: DENATRAN
Assunto: Ref. Resolução n° 363/20lO-CONTRAN.

FMP/...
Despacho CGIE -Proc 80001 002866 2003 35 -Ref. Resol 363-2010

Flora Maria Pinto 
Coordenadora Geral de Instrumental 

Jurídico e da Fiscalização 
Substituta

2. Em face da Nota Técnica n° 42/2011 dessa CGIE, acostada às fls. 203,
encaminhamos os autos para que Vossa Senhoria tenha conhecimento do entendimento 
prestado pela Câmara Temática de Esforço Legal, por meio da Nota Técnica n° 17/2011 e 
súmulas, que constam às fls. de n°s 213 a 243.

3. Após conhecimento e manifestação de Vossa Senhoria, sugiro o
encaminhamento dos autos à ATEC para as providências de encaminhamento à CTEL.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização

"--------- - yítAjci

FLORA MARIAPINTO
Coordenadora Substituta

1. Vem a esta Coordenação o Processo em epígrafe, que trata sobre a
Resolução n° 363/2010, que dispõe sobre a padronização dos procedimentos 
administrativos na lavratura de auto de inffàção, na expedição de notificação de autuação e 
de notificação de penalidade de multa e de advertência, por infração de responsabilidade de 
proprietário e de condutor de veículo e da identificação de condutor infrator.

i m
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/2011/ATEC/CONTRANDESPACHO N£

Em 19 de outubro de 2011.

À Coordenadora do Protocolo Central,

Assunto: Juntada de documento e processos.

Atenciosamente,

(

-

í.0;37

V

I

Encaminhamos a Vossa Senhoria o documento de n° 80000.032645/2011-10 e 
cópias anexas, processos de n°s 80000.048479/2011-65 e 80000.040921/2011-13, para que seja 
juntado ao Processo n° 80001.002866/2003-35, que trata da Resolução CONTRAN n° 363/10 e 
dos estudos de sua revisão e posterior encaminhamento à CGIE/DENATRAN.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO >

ASSISTÊNCIA TÉCNICA- ADMINISTRATIVA AO CONTRAN E AS CÂMARAS 
TEMÁTICAS

DÍLSON DE ALMEIDA SOUZA
Assessor DENATRAN

-Po/ha n
4Z.EÇ.,

! C'r.A;T 
^0!i26i 
í:^.. Trot-õt.(iTQ22
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TERMO DE JUNTADA DE PROCESSOS/DOCUMENTOS

12\Anexação D ApensaçãoTipo de juntada:

Processo/Documento Principal: 

MINISTÉRIO DAS CIDADES
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo e Acervo

Processo(s) / Docuniento(s) juntado(s) ao Principal:

  

 

Brasília, 3^! y^ 

tr.Mií-S

i " _

O presente termo formaliza a juntada dos processos/documentos em atendimento 
ao despacho às fls: Je ao disposto no item 6.18 da Portaria 
Normativa n° 05 de 19/12/2002.

Carimbo e assinatura do servidor Snianuel Ltma Ba^os
Técnico de Nív^l Médio 

Mat. 169S354 
PROTOCOLO/MCtDADES
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0ASSOCIAÇÃO NACtONAI DE EMPRESAS DE ALUGUEL DE VEÍCULOS E GESTÃO DE FROTAS

Ofício 168/2011 São Paulo, 04 de julho de 2011.

80000.032645/2011-10

Ref.: Resolução 363 e Câmaras Temáticas do Denatran

Senhor Ministro,
V

1- Resolução 363/10 do CONTRAN

rMINISTÉRIO DOS CIDADES 04zJIJL/2011

136^705

r1
À

Rua Araguari, 817 - 10° andar - cjs. 104/105 - Moema - CEP 04514-041 - São Paulo - SP - Tel.; (11
E-mail: anav@anav.org.br-www.anav.org.br

Conforme tive oportunidade de expor pessoalmente a V.Excia. na reunião em 
seu gabinete na semana passada, pela qual agradeço, assim como pela cordial 
acolhida, e atendendo sua solicitação de encaminhar o assunto via documento 
explicitando o tratado, relato abaixo, de forrna sucinta, os dois principais pontos 
observados, para os quais, xima vez mais solicito a gentileza de súa atenção.

Nos documentos anexos V.Excia. encontrará todos os pleitos e razões 
técnicas de nossos contatos com o CONTRAN/DENATRAN, visando 
contribuir para a melhoria do atendimento às normas emanadas. Embora os 
órgãos entendam, conforme os documentos anexos, que estão atendendo 
às sugestões oferecidas, isto na verdade não ocorre. Especialmente, 
todavia, em relação à Resolução 363/10, prevista para entrar em vigor em 
outubro próximo, há a exigência de reconhecimento de firma, por 
autenticidade (isto é, perante o cartório) tanto do proprietário do veículo (no 
caso as empresas locadoras de automóveis) como do motorista infrator que 
conduzia o veículo (no caso o locatário, pessoas física ou jurídica).

É algo impossível de ser cumprido. Senhor Ministro, pelo volume de 
veículos locados em todo o país e multas aplicadas.

No caso de aluguel para pessoas físicas, existe ainda, na Resolução, a 
burocrática e custosa possibilidade de se apresentar cópia do contrato de 
locação registrada em cartório onde está identificado o locatário.

sJLiN ri517.5

L Hfõioco

No caso de aluguel de frotas, o contrato entre a empresa locadora e a 
locatária é firmado entre pessoas jurídicas, sendo impossível a 
identificação, pelo locador, de cada condutor designado pelo locatário para 
dirigir os veículos locados. \

Ex.mo Senhor

Ministro de Estado das Cidades

Dr. Mário Negromonte

Brasília - DF
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Atenciosamente,

Presidente

Colocamos-nos, Senhor Ministro, à sua disposição para o que se fizer 
necessário, solicitando novamente sua atenção e providência no sentido de, 
em tempo hábil, termos atendidas nossas formulações.

Rogamos, neste ponto, que a Resolução 363/10 seja revista antes de entrar 
em vigor, de modo a que as empresas locadoras de veículos possam ser 
isentas dessa forma de identificação de condutor infrator, mantendo-se para 
essas empresas a forma atual de indicação, sob responsabilidade de direito 
pelas declarações oferecidas.

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EMPRESAS DE ALUGUEL DE VEIcULOS E GESTÃO DE FROTAS

Temos um levantamento que indica uma média de mil e quinhentas multas 
por mês, por empresa associada à ANAV, num total de quinze, que 
representam mais de 60 por cento do mercado locador brasileiro. É 
inexeqüível, por mais boa vontade que tenhamos de obedecer à Resolução, 
e compreendemos seu espírito, conseguirmos, no prazo que hoje o Código 
Nacional de Trânsito determina (15 dias), identificarmos e levarmos a 
cartório mais de vinte e quatro mil motoristas que cometem infrações 
utilizando veículos locados de nossas associadas. E mesmo que esse prazo 
fosse maior, como pleiteamos, localizá-los, muitas vezes já de volta ao 
exterior ou a outros estados da federação, e trazê-los perante um cartório, 
para a identificação por autenticidade, é praticamente impossível.

Haulo Saab /

2- O outro ponto refere-se, senhor Ministro, ao processo 
80000.024871/204-19, do DENATRAN, pelo qual a ANAV solicita nos 
termos da legislação vigente, a inclusão de dois nomes por ela indicados 
para fazer parte de Câmaras Temáticas do DENATRAN, de modo a 
podermos contribuir no andamento das tratativas técnicas formuladas 
por esse órgão público, (cópia anexa do ofício 164/11, da ANAV, com o 
pleito e indicações). Solicitamos respeitosamente de V.Excia., a quem 
cabe a designação, que ela seja atendida.

Rua Araguari, 817 - 10° andar - cjs. 104/105 - Moema - CEP 04514-041 - São Paulo - SP - Tel.: (11) 2936-8705 
E-mail: anav@anav.org.br - www.anav.org.br

í ------ -
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Acompanhamento processos Denatran/Contran

- Processo 8000028453/2010-10, ref. ofício ANAV 142/10 de 07.06.2010

29.06.2011

Rua Araguari, 817 10° andar - Moema Cjs. 103 a 105 
CEP 04514-041 São Paulo - SP FONE: (11) 2936-8705 

www.anav.org.br

ANAXf
iwesstíài KtocHtt ES c< «ícra EK hüJíss

- Câmaras Temáticas do Denatran (processo 80000.013610/2011-73 de 
23/03). Complemento das informações dos membros indicados enviado em 
18/05/11. Gerou processo n° 80000.024871/2011-19 e encontra-se na 
Assessoria técnica do Contran, com Or. Oílson (61) 2108-1810. Informado que, 
a partir de 30/06/11 será feita a seleção dos indicados para as Câmaras 
Temáticas.

- Processo 80000-010635/2011-15 em 14/03/2011, ref. ofício ANAV 158/2011 
de 14.03.11 (Resol ução 363)
Em 18/05/11 enviado ofício 163/2011 reiterando a solicitação para 
reconsideração quanto à documentação necessária para indicação do 
motorista infrator. Gerou o processo n° 80000.025018/2011-14 com resposta 
do Dr. Orlando Moreira da Silva.
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Ofício n°|55</201 $/GAB/DENATRAN
Brasília - DF, de maio de 2011

Senhor Presidente,

1.

3. Certo de haver informado a V. S. do necessário, fírmamo-nos

Atenciosamente,

ATEC/DAS.

Em atenção ao seu Ofício da referência, informamos a V. S. que não vemos 
necessidade de alteração na Resolução 363/10, uma vez que já contempla todas as 
necessidades de seus associados, a exceção do prazo para apresentação do condutor real 
infrator, fixado em 15 (quinze) dias pelo § 7° do Art. 257 da Lei n° 9.503/97 que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, sendo, pois o CONTRAN incompetente para alterá- 
lo, como já nos referimos anteriormente.

A Sua Senhoria o Senhor
PAULO SAAB
Presidente Executivo
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos - ANAV
Rua Araguari, 817-10° andar - Conj. 105 - Moema
São Paulo - SP
CEP 04514-041

Ref.: Processo n° 80000.028453/2010-10 - Ofício n° 1.423/2011/GAB/DENATRAN - 
Ofício n° 163/2011 ANAV de 17/05/2011
Assunto: Sugere alterações na Res. 363/10 quanto a exigência de reconhecimento de firma 
na apresentação de condutor infrator, ou presença física do apresentado, na maioria das 
vezes impraticável para as locadoras.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

SAS, Quadra 01, Bloco “H”. 5“ andar - CEP 70070-010
Fone; (61) 2108-1460 R.1818 - c-mail: gabinete.denatran@cidades.gov.br

/

V

ORLANDO MOREIRADA SILVA
Diretor do DENATRAN

2. Esclarecemos que, no inciso 11 do §1° do Art. 4° da Res. n° 363/10, está 
regulamentado o procedimento quando não for possível a pessoa jurídica colher a 
assinatura e promover a presença do infrator apresentado.
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ASSOCIAÇÃO NACnXAL DE EMPBESAS DE ALUGUEL DE WlCtlLOS E GESTÃO DE FROTA!

São Paulo, 17 de maio de 2011.Ofício 163/2011

Ref.: Processo n® 80000.010635/2011-15, Ofício ANAV de 14/03/2011

Senhor Diretor,

Nossos cumprimentos.

Atenciosamente,

RuaAraguari, 817- 10° andar-qs. 104/105-Moema-CEP 04514-041 -São Paulo - SP-Tel.: (11)2936-8705
E-mail; anav@anav.org.br - www.anav.org.br

11

limo.Sr.
Diretor do Denatran
Dr. Orlando Moreira da Silva 
Brasília - DF

rrWjMSxLj
L”" ~

80000.025018/2011-14
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Paulo Saab.
I

Presidente-Executivo

Reportamo-nos ao Ofício n° 1.42372011/GAB/DENATRAN, de 11 de maio de 2011, 
que versa sobre o processo 80000.028453/2010-10 — Ofício n°
3001/2010/GAB/DENATRAN e Ofício n° 142/2010 ANAV de 07/06/2010, e esclarecemos 
que seguimos no aguardo^de v. pronunciamento para o processo 80000^10635/2011- t
15, Ofício 158/2011 ÀNAV de Í4/Õ3/2Õ1Í (cópia anexa), recebido peto DENATRAN nah 
mesma data, que pleiteia seja revista a Resolução 363/10 no que se refere à necessidade 
de reconhecimento de firma com comparecimento no cartório. \\

No ofício 158/2011 em questão, também há a indicação das ações que são 
operacionalmente possíveis para que as empresas locadoras de automóvêis e gestoras de 
frotas atendam à necessidade de informação, em tempo hábil, à autoridade de trânsito 
competente, sobre os motoristas que cometeram infrações de trânsito conduzindo os 
veículos tocados, sem a necessidade de reconhecimento de firma com comparecimento no 
cartório ou perante a autoridade de trânsito, por ser inexeqüível para estas empresas.

Isto posto, esperamos poder contar uma vez mais com a v. atenção na análise e 
atendimento ao nosso pleito contido no processo.

rrol
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Ofício 163/2011

Ref.: Processo n'

Senhor Diretor,

Nossos cumprimentos.

r

llmo.Sr.
Diretor do Denatran
Dr. Orlando Moreira da Silva
Brasília - DF

I® 80000.010635/2011-15, Ofício ANAV de 14/03/2011

ASSOCttÇ&O H«aOHM.De EMFSBAS Ot AUGVa OE VBCmOS E S£S»O DE FBOWS

Atenciosamente.

Paulo Saab.

Presidente-Éxecutivo

a

Rua Araguari, 817-10° andar - cjs. 104/105 - Moema - CEP 04514-041 - São Paulo - SP - Tel.: (11) 2936-8705 
E-mail; anav@anav.org.br - www.anav.org.br

São Paulo, 17 de maio de 2011.

m

Reportamo-nos ao Ofício n® 1.423/2011/GAB/DENATRAN, de 11 de maio de 2011. 
que versa sobre o processo 80000.028453/2010-10 - Ofício n®
3001/2010/GAB/DENATRAN e Ofício n® 142/2010 ANAV de 07/06/2010, e esclarecemos 
que seguimos no aguardo de v. pronunciamento para o processo n® 80000.010635/2011- 
15, Ofício 158/2011 ANAV de 14/03/2011 (cópia anexa), recebido pelo DENATRAN na 
mesma data, que pleiteia seja revista a Resolução 363/10 no que se refere à necessidade 
de reconhecimento de firma com comparecimento no cartório.

No ofício 158/2011 em questão, também há a indicação das ações que são 
operacionalmente possíveis para que as empresas locadoras de automóveis e gestoras de 
frotas atendam à necessidade de informação, em tempo hábil, à autoridade de trânsito 
competente, sobre os motoristas que cometeram infrações de trânsito conduzindo os 
veículos locados, sem a necessidade de reconhecimento de firma com comparecimento no 
cartório ou perante a autoridade de trânsito, por ser inexeqüível para estas empresas.

Isto posto, esperamos poder contar uma vez mais com a v. atenção na análise e 
atendimento ao nosso pleito contido no processo.
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Brasília, / / de maio de 2011.

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

DA SILVA

ATEC/DAS.

A Sua Senhoria o Senhor
PAULO SAAB
Presidente Executivo
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos - ANAV
Rua Araguari, 817-10° andar - Conj. 105 - Moema
São Paulo - SP
CEP 04514-041

Ref.: Processo n" 80000.028453/2010-10 - Ofício n“ 3001/2010/GAB/DENATRAN - 
Ofício n“ 142/2010 ANAV de 7/06/2010
Assunto: Sugere alterações na Res. 149/03 em parte contempladas na Res. 363/10.

Em atenção ao seu Ofício, informo a V. S. que, concluídos os estudos feitos 
pelo CONTRAN, diante do que essa Associação ponderou a respeito da Resolução 149/03, 
nenhuma alteração será necessária na Resolução 363/10 que já contempla todas as 
necessidades de seus associados, a exceção do prazo para apresentação do condutor real 
infrator, fixado em 15 (quinze) dias pelo § 7° do Art. 257 da Lei n° 9.503/97 que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, sendo, pois o CONTRAN incompetente para alterá- 
lo.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

SAS, Quadra 01, Bloco “H”, 5’ andar - CEP 70070-010 
Fone: (61) 2108-1818 - e-mail: gabinete.denatran@cidades.gov.br

WoÃyi

Ofício n°/. ^^^2011/GAB/DENATRAN

ORLANDO MOREIRA
Diretor
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Ofício 158/2011

o
T;

Senhor Diretor,

r L ”” ~>‘rct3coToA^

Representante das maiores e principais empresas de locação de veículos e gestão de 
frotas do Brasil, a ANAV, por seus associados, diagnosticou em 2009 que a atividades das 
empresas do setor enfrentavam dificuldades operacionais para o cumprimento dos 
dispositivos contidos na Resolução 149/03, em função das diferentes exigências feitas 
pelos Detrans de todo o pais notadamente na questão da identificação dos motoristas 
autuados por infração de trânsito. De fato, apesar de seguirem a mesma resolução 
normativa, os Detrans, cada um a seu modo, a interpretava com exigências de 
documentos ou cópias sem uma padronização no procedimento.

A entidade, diante desta situação relatada por seus sócios, oficiou aos Detrans dos 
Estados mencionando a questão e sugerindo algumas medidas capazes de uniformizar os 
documentos para identificação do motorista infrator, sempre clientes locatários dos 
veículos autuados e de difícil localização quando do recebimento da multa pela locadora. 
Enviou igual ofício ao Denatran, dando conta do encaminhado aos Detrans.

Encontram-se anexos a este ofício ora encaminhado, as respostas que recebemos 
dos Detrans e também do próprio Denatran (anexos l.a a l.m). Todos eles se disseram 
cumpridores da resolução 149/03, embora com procedimentos e demandas não 
uniformizados.

llmo.Sr.
Diretor do Denatran
Dr. Orlando Moreira da Silva
Brasília - DF

Rua Araguari, 817 10° andar - Moema Cjs. 103 a 105 
CEP 04514-041 SãoPaulo-SP (11)2936-8705 

www.anav.org.br

A ANAV - Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos e Gestão de 
Frotas -, agradecendo a atenção de V.Sa. para o que expõe e ao final requer:

A ANAV, então, produziu o documento, igualmente com cópia anexa (anexo 2) a este, 
protocolizado no Denatran no dia 07 de junho de 2010, sob número 8000028453201010, 
contendo uma compilação das respostas recebidas, mostrando as diferenças existentes 
sob a égide da mesma Resolução 149/03 e oferecendo sugestões capazes de manter o 
atendimento à referida resolução e simplificar os procedimentos das locadoras, 
uniformizando-os em todos os estados e, ainda, solicitando a viabilização da ampliação do 
prazo de 15 dias, contido no documento regulatório, para 30 dias, para identificação do 
motorista infrator, pelas dificuldades de sua localização e demora no envio de documentos.

ASiOCWCAO NACIONAL K EUnOJLS DC ALOGíJEi CS veOADS E GE5UO OS F?O'*5

São Paulo, 14 de março de 2011.

'li-
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Finalmente, no mês de novembro de 2010, publicou- se no Diário Oficial da União, a 
Resolução 363/10 que, com prazo de vigência para novembro de 2011, revoga a 
Resolução 149/03 e, para nossa surpresa, trouxe, numa pretendida padronização de 
documentos, muito mais exigências burocráticas, além de inovar numa situação de 
necessidade de reconhecimento de firma por autenticidade, com a presença física do 
proprietário do veiculo (no caso o locador), e do motorista infrator, em conjunto, para 
reconhecimento de firma por autenticidade, ou perante autoridade de trânsito.

Não existe possibilidade física de se proceder, neste aspecto da Resolução 363/10, o 
comparecimento de representantes de locadoras e milhares de motoristas infratores que já 
estão em outras localidades distintas do locai da infração cometida, sendo moradores de 
Estados diferentes e mesmo, em elevado número de casos, estrangeiros que locaram 
veículos no Brasil, cometeram infração de trânsito e já deixaram o país.

Assim sendo. Senhor Diretor, trazemos novamente perante o Denatran, o pleito 
de atendimento às sugestões contidas em nosso ofício originai (anexo 2), abaixo 
reproduzidas (*), com a solicitação respeitosa mas enfática de que seja revista a 
Resolução 363/10, antes de sua entrada em vigor em novembro próximo, de forma a 
que as locadoras de veículos e gestoras de frotas tenham condição de informar a 
autoridade competente, em prazo hábil e em condições minimamente operacionais, 
os motoristas que cometeram infrações de trânsito conduzindo os veículos locados 
sem a necessidade de reconhecimento de firma com comparecimento no cartório ou 
perante a autoridade de trânsito, pela impossibilidade física disto acontecer.

Rua Araguari, 817 10° andar - Moema Cjs. 103 a 105 
CEP 04514-041 São Paulo - SP (11)2936-8705 

www.anav.org.br

! f 0 A iJ P S' 

feÍ0 2 7ÇlL 
L- Proiacofo" ~

Durante todo o ano de 2010 a ANAV procurou acompanhar a tramitação interna no I 
Denatran deste seu ofício, conforme pode ser constatado no anexo 3. 1

Trata-se de uma exigência que, muito embora esteja imbuída da boa intenção da 
autoridade em coibir abusos, especialmente de pessoas físicas, na atribuição de 
responsabilidade por infrações de trânsito a terceiros, não previu a inexequibilidade de tal 
demanda para as pessoas jurídicas locadoras de veículos e gestoras de frotas que operam 
com elevada quantidade de multas mensais por infrações cometidas pelos locatários, a 
maioria delas, de impossível localização e acerto de agenda para atender ao contido na 
mencionada resolução.

Mantida essa exigência para as locadoras de veículos e empresas gestoras de frotas, 
o impacto de ordem operacional, administrativa e mesmo financeira, na elevação 
substancial dos custos das empresas, tornará inviável o seu atendimento e, mesmo, a 
atividade das empresas com impactos profundos em sua administração.
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(*)

III.1 Locação Diária

(i) Cópia da CNH do Condutor;

(ii) Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);

(iii)

111.2 Locação Mensal

(i) Cópia da CNH do Condutor;

(ii) Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);

(V)

111.3 Locação de Frotas Terceirizadas

Cópia da CNH do condutor;(i)

(ii) Formulário de indicação do motorista assinado pelo condutor;

(iii)

111.4 Padronização do formulário de notificação de autuação

(i) Formulário de notificação de autuação padrão para os diversos órgãos de trânsito, facilitando 

a compreensão do formulário, bem como o seu manuseio.

Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo proprietário do 
veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina pela locadora.

Rua Araguari, 817 10° andar - Moema Cjs. 103 a 105 
CEP 04514-041 SãoPaulo-SP (11)2936-8705 

www.anav.orq.br

(iii)
u*

" Desta forma sugerimos à V.Sa. que os documentos necessários para indicação do motorista 
responsável por infração de trânsito para autos lavrados pelos Departamentos Estaduais de 
Trânsito, quando o proprietário do veículo for pessoa jurídica, devam ser tão somente os elencados j 

abaixo;

Cópia Simples do Contrato de Locação em que consta assinatura do cliente no “Termo de 
Responsabilidade para indicação do Condutor”;

Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo proprietário do 
veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina pela locadora.

Cópia Simples do Contrato de Locação Inicial em que consta assinatura do cliente no 

Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor”;

(iv) Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo proprietário do 
veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina pela locadora.

(iv) Na hipótese do Contrato de Locação Inicial ter sido prorrogado pelo cliente, também deverá 
ser enviada a cópia do Contrato Prorrogado sem a necessidade de uma nova assinatura do cliente.

^1211J
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Com os nossos mais cordiais cumprimentos,

Através dessa padronização, ficariam uniformizados os procedimentos para indicação dos 

motoristas pelos associados da ANAV, garantindo assim a finalidade e a correta aplicação do 
Código Nacional de Trânsito, com a punição adequada dos motoristas infratores. “

Paulo Saab 
Presidente

Rua Araguari, 817 10° andar - Moema Cjs. 103 a 105 
CEP 04514-041 SãoPaulo-SP (11)2936-8705 

www.anav.orq.far

Posto nosso pleito, na certeza do entendimento de V.Sa., de nosso desejo de bem 
cumprir os regramentos, colocamo-nos à disposição para o que se fizer necessário e 
requeremos, respeitosamente, as medidas internas possíveis de atender o aqui exposto e 
solicitado. tr-rr—------

CiDAUp \

i **" "PrõtõtoroT ~

(ii) Possibilidade de envio do formulário por meio eletrônico. Ressalte-se que muitos DETRANs 
só aceitam o formulário original assinado, o que gera despesas de correio e mais atrasos. A 
alternativa é o envio eletrônico (email) de imagem deste documento padronizado, assinado pela 
empresa, para o condutor imprimir e assinar juntando cópia de sua CNH para comprovação de 

identidade.
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Anexo 1.a

Maceió, 30 de outubro de 2009Ofício n5 3107/2009-GDP

Senhor Presidente,

diversa.

No tocante a solicitação para ampliar o prazo para apresentação do real

infrator, o DETRAN/AL não tem competência para interferir na legislação, pois o prazo

de 15 (quinze) dias está previsto no art. 257, § 72 do CTB.

Respeitosamente,

DETRAN/AL - Campus Tamandaré - Pontal da Barra - Tel(82)315-2200-Maceió/AL-CEP 57.010-350

Em atenção ao oficio acima referenciado, cumpre-nos informar que 

conforme explica a Coordenadoria de Controle de Infrações a padronização da 

documentação para indicação do real infrator segue o que preceitua a Resolução de 

n2. 149/2003 - CONTRAN em seu art. 52 e 62, não há como exigir documentação

jÍMjsfi^àtiálcante
«etor Adjunto

Ao limo. Sr.
Pau[o5_A"b .
Presidente Executivo da ANAV
Assunto: Padronização de Documentos para transferência de pontuação e ampliação do prazo 
para indicação do real condutor
Referência: Oficio 128/2009

Estado de Alagoas 
Secretaria de Estado de Defesa Social 

Departamento Estadual dc Trânsito - DETRAN/AL
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Anexo 1 .b ? rj A jj F
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L Proíói-oío

DETRAN - AM
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS

Prezado Senhor,

Em atenção ao Of.n“128/09, informo a Vossa Senhoria,

que os procedimentos para apresentação de condutor ao se tratar de locadora de

veiculo encontra-se descrito no item 3 da notificação de autuação deste

departamento,segue cópia em anexo.

OFICIO W> 126/09 - DETRAN AM/DP/CNH-APR
AO: ANAV-ASSOCIAÇÂO NACIONAL DE EMPRESAS DE 
ALUGUEL DE VEÍCULOS
Nesta

Rua Recife. 1800 - Adrianópolis - Manaus - Amazonas - CEP 69.057-002 (92) 3642-3355 
Site: WWW.fíKNTRAN.AM.GOV.BR

MANAUS-AM
EM: 15.10.2009

AMAZONAS

^ÃJMADUl^A FILHO 
Diretor PresidMte exercício
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Anexo 1 .c

\r
80000.03] 766/2009-11

Ofício n2 3oC31/2009/GAB/DENATRAN
Brasília, Áde outubro de 2009.

Prezado Senhor,

1.

ii

AfiP/CGUF<incio-GAB-R«. n" I49,TO

- A Resolução n° 149/03 do CONTRAN, dispõe sobre a uniformização 

do procedimento administrativo da lavratura do auto de infração, da expedição da 

Notificação da Autuação e da Notificação da Penalidade de multa e de advertência por 

infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor do veiculo e da 

identificação do condutor infrator;

- O item III - Do Formulário dc Identificação do Condutor Infrator, traz 

quais os campos mínimos que deverão conter no referido formulário;

Em atenção ao expediente encaminhado por Vossa Senhoria, datado de 

18 dc setembro de 2009, no qual solicita deste Departamento providências quanto à 

uniformização dos documentos exigidos, no caso de veículo de aluguel, para a indicação 

de motorista responsável por infração de trânsito, temos a informar o que segue:

Ao Senhor
PAULO SAAD
Presidente Executivo
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos - ANAV
Rua Araguari, 817-10" andar - Cj. 105 - Mocma
04.514-041 - São Paulo/SP

Assunto; Uniformização de documentos - Resolução n" 149/03 do CONTRAN - 
(Rcf. P.A. n”; 80000.031766/2009-11)

MlNlSTÉRsO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Setor de Autarquia Sul - SAUS, Quadra 01, lote 1 /6 - Bloco H - 503 
Edifício Teleinundi 11 - CEP: 70.070-010 - Brasília - DF 

Telefone: (61) 2108 - 1811 Fax: (61) 2108-1845 - denatran@cidades.gov.br

CírMíJi:

fc *3’1,01 s i í í«'

- o parágrafo único do art. 6“ da resolução cilada, dispõe que na 

impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, por ocasião da
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Anexo 1 .c

80000.031766/2009-11

Atenciosamente,

AGP/COUF.OIici(>GAB-Rts. n" 11S.TO

identificação, o proprietário deverá anexar ao Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator, cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por 
quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem como pela pontuação 
delas decorrentes.

3. Por fim, informamos que a Resolução n“ 149/03 do CONTRAN,
encontra-se disponível no sítio eletrônico www.denatran.gov.br.

2. Diante do exposto, não vislumbramos necessidade de padronização de
documentos, uma vez que a Resolução n" 149/03 do CONTRAN em caso de 
cometimento de infração de trânsito, prevê que o proprietário do veículo, no caso 
locadoras, anexe ao formulário de identificação do condutor infrator, cópia do 
documento, assinado pelo condutor/locatário, que conste a cláusula de responsabilidade 
pelas infrações cometidas no período do aluguel, bem como a responsabilidade pela 
pontuação advinda da aplicação da penalidade.

/ L ~PFo'iOtWip"

ORLANDO MOREIRA^A SILVA 
Diretor-Substituto

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 284

http://www.denatran.gov.br


Anexo 1.c

Oficio n" 406/2009- GERfP Brasília, 13 de outubro de 2009.

Senhor Presidente,

Alencidsamente,

Di\ Ira

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 
GERÊNCIA DE INFRAÇÕES E PENALIDADES-GERIP

“SrnsUia - Patrimônio Cuiinrnl ría intnianidftdfí"
SfA Trec/tfí ! Ute 905 - BrasUia-OFCcp: 71.260-010 Telefone (61) 3905-5906 

e-mail: gipe‘^edran.df.!;ov.hr

Gerente

Ao
Sr. PAULO SAAB
Presidente da ANAV-Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos
Rua Araguari n“ 817 10” andar Cj. lOS Moema
São Paulo ! SP
CEP 04.514-041
NESTA

Em atenção ao ofício em epígrafe, infonnaraos a Vossa Senhoria que o 
DETRAN/DF adota estrifamente o que dispõe a Lei 5.503/97 - CTB, no que concerne à 
identificação de condutor infrator, estabelecendo o procedimento de preenchimento do campo 
próprio na Notificação de Autuação, com apresentação das cópias dos documento.s exigidos bem 
como a assinatura do proprietário ou do representante legal pelo veiculo e a assinatura do condutor 
reconhecendo a responsabilidade pelo cometimento da infração.

Esclarecemos que c aceito também, requerimento de identificação de 
condutor(cópia anexa), devidamente preenchido c assinado pelo proprietário ou representante legal 
e pelo condutor, anexando-se a documentação exigida, ate mesmo após o vencimento do prazo de 
defesa prévia, em consonância com o parecer nossa Procuradoria Jurídica.

Cabe-nos informar ainda, que aqueles formulários preenchidos e 
encaminhados com cópia de CNH estrangeira, sem as devidas assinaturas, com rasuras, ou 
ilegíveis, não estão sendo considerados e acatados, e nestes casos, não há a transferência da 
pontuação, permanecendo assim no prontuário do proprietário/representante legal.

Referência: Oficio n" 128/2009-ANAV
Assunto : Padronização de procedimentos para identificação de condutor infrator
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Anexo 1.c

IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR
PLACA

Dados do Proprietário

Nome

RGCPF.

Dados do Condutor

Nome 

RG Registro/PGU.CPF

CidadeEndereço.

 Telefone CEPUF.

BRASiLIA, //

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIOASSINATURA DO CONDUTOR

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR

SOLICITAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR

Recebido em: //PLACA

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR

“Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade”

li/
/

o proprietário do veiculo, placa descrita acima, de acordo com o art.257 do Código de Trânsito 

Brasileiro, identifica como responsável da muita n’_ __________

o condutor identificado no campo acima.

Anexar; cópia de CNH do condutor e, em se tratando de pessoa juridica ou procurador, 

documento que comprove a titularidade da pessoa que assinou como proprietário.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
•» eu»»’*'* io'* 

HO O'*’"

Í.'„ PfõiãealVl
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Goiânia, 07 de outubro de 2009.

Assunto: responde a ofício

Senhor Presidente,

Atendosamcnte,

tOt5rt> ANAV pirxvdLix-nto dciien irdiaçio tfííwiwph hírt0o.d« «fcviohr s?fvUm IMwCrio Çurfo-

Ao Senhor
Paulo Saab
Presidente Executivo da Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos
Rua Araguari, 817,10" andar, Cj 105, Mocnia
04514-041-São Paulo/SP

Bráulip/AfonslTM orais 
Presidente do DctrantGO

DETRAN-GO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITQ DE GOIÁS 
Av AlRlo ConAa Uma. sAi*. Odada JnrtSm - 74X?5O30 ■ GO1AN1AX3O

Grsncis Qeiliía 1S4 > Outm toctfdadâ (lhtQ2) 
vnviy,duIjriiKgo,^ov.br

L'- prõiTcoíõ"

Eni atenção ao ofício n" 128/2009, em que V,Sa solicita esclarecimentos sobre 
os procedimentos adotados por este Detran/GO quanto a indicação de condutores 
responsáveis por infrações, encaminhamos, cm anexo, memorando n" 234/2009 da Comissão 
de Processo Administrativo de Pontuação e Suspensão de CNH, deste Órgão, contendo as 
informações solicitadas.

Ofício n", I /2009/GP/SG
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MO 02 80.

Pro 18 c V i 0'

i

Goiânia, 05 dc Outubro dc 2009.

V

Senhor Presidente,

RAM

DA: Comissão de Pontuação
PARA: Presidência
ASSENTO: Oficio 128/09 ANAV.

A 

u

MEMO N.“:O^.Í.1/2OO9

AV. AUno cor,.a Un,a S/N-, Cidade dard™ - 74.42M30 - GO,ÂN,A-GO - Fone (052) 272-8011, Fax ,062, 272-80095 (y

ESTADO DE GOIAS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
PONTUAÇÃO
C. N. H.

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PONTUAÇÃO E 
SUPENSÃO DE CNH

Em resposta ao oficio acima, e 
aos questionamentos quanto ao procedimento do Detran-Go., em

‘X:-; 7™ X—ss. 
estabelece a forma e o prazo a ser cumprido pelo proprietário d^ 
veiculo ao fazer a indicação do condutor. No caso especifico da^ 

locadoras, há a necessidade que se encaminhe a copia 
contrato de locação do veiculo que contenha a assinatura dando 
o aceite, a data em que o veiculo esteve na responsabilidade do 

condutor, cópia de sua CNH(Vàlida). Estes procedimentos ja sao 
uniformizados pela Resolução acima. Quanto a ampliaçao do 
prazo, esta também já é regulamentada, e somente com a 

alteração na lei é possível modificar.
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colocando a disposição para quaisquer o;

Vânia di

7

RRM

J

Sm

Ao Senhor
Dr. Bráulio Afonso Morais 
Presidência - Detran-GO.

k _Z*

IJ
%â!^£^bé Machado 

ente da CPAPSCNH

ESTADO DE GOIÁS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
PONTUAÇÃO
C. N.H.

Av. Atnio Conía Uma S/N-. Cidade Jardim - 74.42H» - GO ANIA-GO - Fone (062) 272-8011. Fax (062) 272-8009

Certos do atendimento, e nos 
atros esclarecimentos ;
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Belo Horizonte/MG, 12 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

Cordialmente,

Av. João Pinheiro. n° 417 - Bairro Funcionários - Beio Horizonte/MG - CEP 30130-180

Reportando-me ao OF.128/09, encaminho a V. Sa. cópia do 
Memorando 0017/2010-Coordenação de Infrações e Controle do Condutor/Central 
de Pontuação, para fins.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DETRAN/MG

Ofício n°: 283/2010
Assunto: Informação (presta)
Sipro:55820.1242.2009-9

•i.

POLÍCIA 
aviL

limo. Senhor
Dr. Paulo Saab
Presidente Executivo da Associação Nacional de Empresas de Aluguel e Veículos
Rua Araguari, 817-10° andar- Cj.105 - Moema
04514-041 - S/\ÃO PAULO/SP

Deíegado Geràíde Polícia 
Chefe do DETRAN/MG
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Belo Horizonte/MG, 15 de Março de 2010.

Senhora Coordenadora,

FICI

5 FICI

Í6 FICI Recusado

7 FICI Recusado

8

Objetivando subsidiar V.Ex®., em resposta a ser 
formulada para a Associação Nacional de Empresas Locadoras de Veículos - 
ANAV, em requerimento endereçado ao Chefe deste Departamento de Trânsito, 
contendo questionamento feito acerca do processo de análise do Formulário de 
Identificação do Condutor Infrator - FICI, cabe ser informado para melhor esclarecer, 
que esta Central de Pontuação adota desde o dia 12/04/2003 o mesmo padrão de 
julgamento, tendo como referência a tabela de pareceres abaixo relacionada, 
acrescentando, que Minas Gerais possui 40 (quarenta) Municípios integrados na 
circunscrição, os quais possuem Autoridades de Trânsito constituídas, achando-se 
providos de meios técnicos para comandar o registro de dados para fins de 
consignação da pontuação, não podendo o Detran/MG prestar informações sobre o 
julgamento feito eles, a saber, na seguinte ordem:

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS
COORDENAÇÃO DE INFRAÇÕES E CONTROLE DO CONDUTOR 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
CENTRAL DE PONTUAÇÃO

Rua Bernardo Guimarães, n” 1.468 - Funcionários - Belo Horizonte - MG 
Cep 30140-081 - Fone: 0xx(31) 3273-2274 

POLÍCIA
CIVIL
MINAS GERAIS

ii jFici;

i3

í
■Q ;\_,upicl uc Lzuuuiliciliua iicyivci \ «aii. u , ua lAcauiu^au.
' _ .Cont^)._____________________________________ _________
(iõ JfiCI ; Recusado (Data da infração Fora da Vigência do Contrato de Locação ( art. 6“,

Memorando n°: 0017/2010 - Coordenação de Infrações e Controle do Condutor

Do Bel. Antonio Donisete R. Campos
Chefe da Central de Pontuação

Para a Dr®. Cristiane Lima
Coordenadora de Infrações e Controle do Condutor - CICC

Sistema Integrado de Protocolo:0055820124220099.

! fí A )j

o . Infração de Responsabilidade do Proprietário do Veículo ( parágrafoRecusado _______________________________________

FICI r Recusado Intempestivo ( Fora do Prazo Legal), parágrafo 7°, do art. 257, CTB.

FICI
 . 'Óutro Condutor Identificado no Auío de infração ou BO (incisos iv e

Recusado

„ , Jiíímiêro da ( CNH ou PPD) do Infrator inválido^ parágrafos 6° e 7°,
Recusado ___ 

„ . Condutor Infrator Não Cadastrado em { MG ) e BINCO ( parágrafos
Recusado .gp159, CTB).______________________ ___________

FICI Sem Assinatura do Proprietário do Veículo ( art. 6°, Resolução; 
149/2003-Contran). ________ _
FICI Sem Cópias de Documentos do Condutor Infrator ( art. 6°, da

I (
Resolução: 149/2003, Contran).

□ . Categoria da ( CNH ou PPD j Diferente da Categoria do Veículo (
FICJ Recusado pncisp n, art. 162,CTB ). _ __  

Lir-I ‘ Roriicartn í^ópia de Documentos Ilegível (art. 6’, da Resolução: 149/2003,
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I,

11 FICI Recusado

! 12 FICI Recusado

13 FICI Recusado

15

17 FICI

18 FICI Recusado

19 FICI Recusado

20 FICI Recusado

21 FICI Recusado

22 FICI Aceito

23 FICI Recusado

É o que tinha a apresentar.

Rua Bernardo Guimarães, n’ 1.468 - Funcionários - Belo Horizonte - MG 
Cep 30140-081 - Fone: 0xx(31) 3273-2274

--------
14 FICI

Bel. AntonióTíSni^erfe R. Campos 
Agente de Polícia Nível Especial 
Chefe da Central de Pontuação 

Masp - 294.487-4

POÜCIA
CIVIL
MINAS CERAiS r-j—r-

Recusado

FICI j Recusado

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS 
COORDENAÇÃO DE INFRAÇÕES E CONTROLE DO CONDUTOR 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
CENTRAL DE PONTUAÇÃO  

^Resolução: 149/2003.Contran).

;Falta ou Divergência da Assinatura do Locatário no Contrato ( art. 
je»,Resolução: 149/2003,Contran).
ÍFICI - Com Assinatura Divergente (Infrator ),art.6°, 
^Resolução: 149/2003, Contran).
iFalta do Original do ( FICI) ou Cópia Sem Autenticação ( art. 
;6°.Resolução: 149/2003,Contran).
Condutor Infrator Apresentado (Inabilitado ), inciso I, do art. 162, 
CTB).
( CNH ou PPD ) Com Exame Médico Vencido hà Mais de 30 Dias ( 
inci^V^art. 162, CTB).

'iR Piri I A'Infração Bloqueada no Sistema ( Não Gera Pontuação ), inciso I, art. 
^bFICIj Arqui^do .162, doCTB.

Rprii-sarin ÍFalta de Legitimidade { Proprietário do Veículo j, Art . 653, NCC, Art . 
j37, CPC e Resolução: 233IQ7- Contran
FICI Sem Assinatura do Condutor Infrator (art. 6°, Resolução; 

 149/2003 - Centram).  
FICI - Com Assinatura Divergente ( Proprietário ),art.6“, 
Resolução:149/2003. Contran).
Pedido de Exclusão de Pontuação (ídenfiticação - AÍT), Artigo 259, 
do CTB)  
Pedido de Identificação (Termo de Tradução), Art. 29, parágrafo 3°, 
Resolução. 168/2004 - Contran.
iPedidode Identificação(Artigo257, parágrafos 3°e7°, doCTB)'

Condutores Diversos Para Infrações de ( Mesma Data, Local e 
 horário) - Art. 257,CTB,c/c Art.298,CPB

Í24 ÍFICI Encaminhado Ao Órgão Autuador Competente (artigos Í7 e 287, do CTB).
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Campo Grandc/MS, 03 de Novembro de 2009.OF. n° 1268/2009/DIRVE

A.ssunto: Locação de Veículos-Uniformização de documentos-Transfcrência de Pontuação

Senhor Presidente,

2.

\

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Departamento Estadual de Trânsito

Ao Senhor
Paulo Saab
Presidente Executivo - ANAV/Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos
Rua: Araguari, n". 817, 10" andar, Cj 105, Moema
CEP: 04.514-041 São Paulo/SP

Mato Grosso do Sul
FIIKO IG CfSlRVOlVtr.lUlG

DÉTRAN-MS

Rodovia MS 080, Km 'lO • CEP: 791U-901 
Tcl.: 67 3368.0100 ■ Campo Grande • MS 

Central da Informações: 154 (Capital) • 67 3368.0500 (Interior) 
Ouvidoria: 67 3368.0209 • httpy/wAv.deiran.tns.gov.bf

t PrcíocoTó

f
r 1

Carlos Henrique dõsSantos Pereira 
Diretor-Presidente 

DETRAN/MS

1. Em atenção ao pedido supracitado e conforme cópia do Parecer n".
2760/2009/1’ROJU (cm anexo), informamos que habitualmente não há o indeferimento da 
transferência da pontuação neste departamento quando scJiata-dS^íêiculo lõcado,^aja vista que os 
requisito.s são cumpridos normaimente. Outrossta.,etfÍMSo,s isolados em que hàXfalta de algum 
documento, o setor responsável solicita a juntadados documentos faltantes e em sebdo realizado, 
defere o pedido. j

Na oportunidade^jíresentamos nossos protestos de estima e considefação.

Atenciosamenfe, /
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Interessado; Associação Nacional de Empresas dê Aluguel de Veículos - ANAV

.hs.
Ao Sr. Diretor Presidente

O

é o relatório

Passo a opinar

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DC-SUL 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Departamento Estadual de Trânsito

Assunto: Locação Veículos - Uniformização de documentos - Transferência 
pontuação

Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica, para manifestação 
quanto a solicitação do interessado, na qual requer a uniformização dos documentos 
exigidos para indicação de motorista responsável por Infração de trânsito para autos 
lavrados por este órgão.

O interessado é entidade de classe representativa dos interesses 
dos seus associados de locadoras de veículos, presente praticamente em todos os 
estados do Brasil. Alega que em razão da sua atividade econômica, recebem diariamente 
autos de infração de multas.

0 art. 280 do CTB, estabelece os requisitos mínimos para que o 
auto de infração seja considerado consistente, isto é valido. A Resolução 149/2003 
CONTRAN, estabelece demais critérios, que devem ser levados em consideração como 
forma de uniformizar os procedimentos administrativos (auto de infração ou 
notificações). \

i

A Resolução 149 de 19 de setembro de 2003 dispõe sobre a 
uniformização do procedimento administrativo da lavratura do auto de infração, 
expedição da Notificação da Autuação e da notificação da Penalidade de multa e de 
advertência por infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo e 
da identificação do condutor infrator.

: ~l'fci?coi'o ___

I 
DETRAN4DIS 
Parecer NO; 2760/2009/PROJU

Diz que seus associados tem observado que as exigências deste 
órgão, quanto a documentação para transferência de pontuação não é uniforme. Sendo 
assim, solicita uniformização da documentação e padronização do formulário de 
notificação da autuação.

As infrações de trânsito têm sua competência delimitada em 
esfera federal, estadual e municipal. Cada ente é competente para aplicação e apuração 
da penalidade, sendo que o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e demais legislações , 
estabelece a sua-esfera de atuação.

Roaovts MS 080. Km 10 • CEP; 79114-001 • T«l.: {07) 3368-0100 ■ Cínpo Granito • MS 
Ceniral ds Alondimcnta: (67) 3368-OSÕO ■ OwiMoffc) (07) 3368X1209 • hltpy.iwiiridetran.ms.gm-.br

Px E C £ B 1
Eíiiâ3üZ.!P.9.. òs 

GuTTvCjrv/XtX, 
íiífltlcaáTtO
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ULQ2e

Campo Grande..22 de outubro de 2009

Pereira,

1

eÓVSRNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETÀRIADE ESTÀDO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Departamento Estadual de Trânsito

autuação, não significando que estes tenham que padronizar os formulários de 
notificação ou demais autos.

Destarte, no que se refere à transferência de pontuação para os 
clientes - condutores de veículos locados é oportuno esclarecer que este departamento 
de trânsito, por meio do setor competente informa que os documentos necessários para 
formalização da transferência já são do conhecimento do interessado, conforme descrito 
na solicitação.

Entretanto, destaca que é imprescindível a cópia da CNH do 
condutor, cópia da notificação de Autuação, cópia do CRLV (Certificado do Registro de 
Veículo) e o contrato de locação com a respectiva assinatura do cliente - condutor se 
responsabilizando pelas infrações cometidas.

Sendo assim, para fins de esclarecimento da solicitação do 
interessado é o parecer que submeto a superior apreciação, salvo melhor juízo.

Ocorre que, tais requisitos têm como objetivo estabelecer 
parâmetros a serem seguidos pelos órgãos de trânsitos, bem como pelos aplicadores da

WANDIR SIDRÔNIO BATISTA PAt
Procurador de Entidade,Publica 

OAB/MS46^>

P r'o t p c t> i 0'

Ademais, esclarece que quanto ao prazo estabelecido para 
transferência de pontuação, 30 (trinta) dias, tem previsão legal, não cabendo a este 
departamento prolatar ou descumprir o mesmo sob pena de infringir o princípio da 
legalidade, norteador dos atos da administração pública. Observa que os prazos devem 
ser levados em consideração independentemente, pois são autônomos entre si. Assim 
sendo, se um condutor comete mais de uma infração não é oportuno esperar as demais 
sob pena de perda do prazo.

É bem verdade que os órgãos responsáveis pela fiscalização e 
aplicação das normas de trânsito, tanto na esfera federal, estadual e municipal, tem 
autonomia para criação dos respectivos autos de infração e notificações, cabendo aos 
mesmos levar em consideração os requisitos mínimos estabelecidos na legislação.

Informa que habitualmente não há o indeferime.nto da 
transferência da pontuação neste departamento quando se trata de veículo locado, haja 
vista que os requisitos são cumpridos normalmente. Outrossim, em casos isolados em 
que há falta de algum documento, o setor responsável solicita a juntada dos documentos 
faltantes e em sendo realizado, defere o pedido.

• 'I

^8^

DETRAN-MS

"SSSS»*-*
Rwtovta MS 080, Km 10 CEP: 7911-R9O1 /íèttBT) 3368O100 ■ CampdrGrande - MS 

Caitmt doAtmdimcnto: (67)3368X151)0 • OuWloria (67) 33684)209 • mp://«»wA>tran.ms.go»,hr
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I

Oficio n° 120/2009/ÜUAO
Recife, 03 de novembro de 2009.

Prezado Senhor,

Alenciosamente,

z
Virei

Chefe dí Unidadeíde Suporte Operacional

4. Solicitamos o comparecimento para fins de esclarecimentos e para maiores
informações entrar em contato.

A
ANAV - Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos.
Att. Paulo Saab.
Rua Araguari, n° 817. 10° andar - Cj. 105 - Moema.
04514-041 -SãoPauio-SP

DETRAN - Departamento E.<ltadnal dc Trânsito de Pernambuco 
DU / DUA ! DUAO - Unidade de Suporte Operacional 

Estrada do Barbalho, 889 - Iputinga - Recife - PE 
CEP 50.690-900

DUAO: (81)3184.8205 Telcatcndimcnto: (81)3453.1514 
virginiainígidctran.pc.gov.br

nerfwti-PE 
EtSSflBHSSS

}«»ava 
Unidadeíde Suporte Opera<'

Informamos que seu Protocolo n° 2009.130281 referente ao Ofício n° J 28/09 enviado 
a este DETRAN-PE, via Correios, foi analisado pela Gerência de Fiscalização e Infrações que 
informa o seguinte:

2. O prazo legal, procedimentos e formulários para apresentação do condutor infrator é 
previsto em Lei Federal e não pelos DETRAN’s (Art. 257 7° e § 8°; Art. 280 ao Art.290 - Cap. 
XVIII do CTB: Resoluções 149/03,151/03,299/083 do CONTRAN).
3. A responsabilidade pelo pagamento da.s multas é sempre do proprietário do veiculo. 
(Resolução 108/99 do CONTRAN).

1,, Prcíscoiol
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Senhor Presidente:

Atenciosarnehte,

Ofício na 972/2Ô09/COÍNF. .
Curitiba, 09 de oufubro.de 2Ó09.

I
I
I
I
I
I
I

Gusravo Anore Fatori 
Coordenaèor de Infrações

llrho Senhor
PauloSaab
Presidente Executivo da Associação Nacional de Empresas de Aluguel de
Veículos-ANAV . . '
Bua Àragúari,817 1 oa andar - Cj 105 - Moema ..
.0451,4*041-São Paulo/SP . < ■ . -

Em resposta ào ofício n® 128/2009, encaminhamos para conhecimento, cópia 
da Informação na001/2009/COINF - SCC, berh çomo despacho assinado pela 
Cooídenadofia Jurídica deste .departamento. • ' ;
Colocamo-riós à disposição para quaisquer esclarecimentos.

ADMINISTRAÇÃO - AvI Vidor Ferreirá do Amaral. 2940'- 8280O.S00 *tíüriliba.- Paraná - Brasil ■ w.w.détran.pr.gòv.br 
COINF r Coordcnadòtia de Infrações: Btej -Q- - 3» Andar - Telelone: (41) 361-1235 ■ Fax; (41) 361-1237

ir, • .Proiv:--»l
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Senhor Coordenador;

Informação n® 001/2009/C01NF - SCC
Curitiba. 06 de outubro de 2009

s 
I

ADMINISTRAÇÃO - Av. Vrdlor Ferreira do Amaral, 2940 82800-90Ó; Curitiba - Paraná BrasS - wsíw.<telran.pr.gov.b'r 
. COINF -Coordenadoria de Inlraçoos.- B'dco •D"3» Anciar- Teleldne: (41) 361-1236 - Fax: (41) 36Í-'237 .

Oopnrtamanl? daTr^rutto dO Par*nj

Em atenção ao item 4 do ofício 128/09 da Associação Nacional de Empresas 
de Aluguel de Veículos— ÀNAV, temos a informar que o procedimento para o 
recebimento de requerimento de apresentação de condutor é padronizado por. 
ordem de serviço, baseada na Portaria 06/2006 do Diretor Geral deste . 
departamento, ou seja, de maneira uniforme'no que compete a este órgão. 
Pára apresentação de condutor infrator quando se tratar dé infrações 
cometidas na condução de veículos de-propriedade de pessoa jurídica, de 
cornpetéricia do DETRAN/PR, será necessário anexar cópia de documento que 
comprove a representatívidade de quem assina como proprietário, além dos 
documentos . previstos na Resolução n®149/2003 do CONTRAN, em 
conformidade com a Portaria ní^ 202/2007 DG, dó Diretor Geral deste 
departamento, estando sujeito ao não cadastfamento do condutor como 

infrator. . ..

É a inforrriaçãb.

! JUtU-W h A !j P á

^Mü 0 2 9 0 .
piTiQccro~"~'

í',

LéandróMároêl tisbpa dos bantos'
Seíor de Cadastro e Cópias - SCC/COINF

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 298



sAnexo 1.h

htip://www.del^.pr.gov.br/arqúivos/File/lcgisÍacaó/átorfod^i

c ■ ' ■
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rae. r

J

i:
)

I
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I

r.

«

■I

!.
I

l7-.pdf (Objeto applicalión/pdf) ■

. ,GOVERNOpf
EAJRAN/

^303 LI

RÉSO^E:- .■•

:■ >■ . Art. V- Ésfabelecer 0 procedimentó a ier..adotado pór ocasião dá apresentação de 
. ■ çpndutor ihfrator quando .se tratar dé infrações dé competência do DETRAN/PR, rómetida na

.. .^. - jOJndü^Ó de yefculós de propriedade dé pessoa juridica/na data da ipfra^
• ■patágrafo Priméiro -.Quando do-protocòlo do requerimènto.de ind'ica^o do condutor, 

;-'.?íleverá .;o'\ proprietário 'dó-yelculo.vãnwar'cópia j.de dócumerito 'que : cómprove  a 
■:í- • represeritátividade' dápueie. qüe. assina' comòproprietário, aíém .dy outros documentos- 

.. previstos np CjS e Resolüçãq0’349/2003 do CONT^N... ■ ■ ' . .. . ;
: ' . , ■ : Parágrafo -Segundo.- . Çonsidera-se- .répréseritantè legal-da pessoa jurídica com

poderés- pàra "apresentação'dé -condutor, infrator dé trânsito, o. sócio. prOpriétârib. e/ó,u 
.7- administrador,.' com, a prova .iegál de •suá' qualificação (contrato social,-:estatúlo,. certidão 

competente etc,),' devendo a sua ássinátura ser 
ácompa.nháda-de (rârirnbO oú'do nome légivel.-em.carhpò própriq./■

'Àrt/iZ’'.: A térnpèstividade. da Apresentação-de'Condutor lnfrátor será auferida -pela 
' datado respec«ydp(ofqcoÍo óuXáta d,e'Ro'stágeidnosM^ " • ■ 'c." '

' Art.. 3° -'Às'ãpresèntações de Condutor Infrator que .não atenderem os requisitos 
■ - -previstos"nos.itens acima, estarão sujeitos áo.-não cadástramentó do condutor como infrator.

Art. 4’.-EstaTórtâriã.eritra(^érTivigqra.i)ártirda;dâfadésú3 publicação. ’■ . -

' .Gabinete do Óiretor Geral, em.01.de npverribro.de 2p07.

, -po^rián’202/2007-00 . . \

. ■Estabelece a obrigatoriedade de documento que comprove a 
representação nó caso do proprietário do veículo pessoa

■ - . Jurídica’.
■ ' ''3 ■ - • ' .. -" ' '

o Diretor Geraldo DEPARTOMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas átribui^és legais e,'CONSipERAND"O. as dispósições contidas nas Resoluções 

■n’ 149/2003'e. n’’239/200? - CÒNTRAN .e ainda considerando a'.necessidade de 
' regulaméri.tar ós procedimentos relatiéos à Identificação .dé Condutor Infrator realizadas por 

-pessoajurídica; = .-

■Dávid Àntónio-Páncòtti,'' -' ' 
. -.ÒirétdfGéraÍ;.\‘ -

..: .'i

-i - >7
Gabinete do DirctorGcrãl

vií-Ç?:'
■ ■' j<V<' .. . - . ■ .

''-: •8m'ó1)-.900- Cúlitibá ;PÊranâ -'Tei;; (41) 3361-1.00011003 -.Fax (4l').3361-1012.,. ,
-iV 'i-'-/ -^ 7- .'Wo/i0P9
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Anexo 1.h

Atenciosamente,

Despacho n“ 041/2009/c6lNF

Curitiba, 06 de outubro de 2009

Ã
COOJU

i '1

ADMINISTRAÇÃO - Áv. Viotor. Ferrelra.co Amaral. 2940 -.82800-900 - Curtliba - Paraná - Brasil'- ««w.dotran pr.pov.br 
COINF - Coordenadorla dclnlraçôes -Bloco-D’- 3'Andar - Telelqnè: (41) 301-1235 - Fax: (41) 351-1237

GiíétavojÁndré Fatori
Cdordenador de Infrações

Relativarnente ao ofício 128/09 da Associação Nacional de Empresas .de 
Aluguel de Veículos- - ANAV, encamirihamos em anexo, informação 

. • 001/2009/COINF-SCC.

E?®Srs£5
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DESPACHO

O

c

1
■í-

j

I ’

Z^.Détrari PR\ /

,; '. .. OepsrtaméniodíTfâralcduParaiá '■ ■
ffl

; ;Mèni(^Jnin^&40órâ^ . ■; ■-

■ Cóoràènádora.Jurídica, do DÈTRy^/PR '.■.

^<Çp!'iAup

' li'"” Protõccfo ' ~

.iProtocolQ10'.184;077t8 •■ ' '

T No. âmbito administrativo, cabc. à Coordenadoria • 
Jurídica do.DETRAN7PR orientar sobre a conformidade da 

•.• atuação do DETRAN/PR coni/a Lei, prescinde de 
manifestação spbrç â opórtunidade'. e conveniência dos. .

• procedimentos adotados pelo órgão;. .
'' •' ■’ ‘ . ■ . • ' /

II.-o cjtiestionamento.apresentado:pela ANÁV no. prcséntè 
protocolo. íoi -enfrentado de; modo, exaustivo peia • .
Cooirdcnàdofia de infrações,.,a^^^^ Informação.

; .. 'n’ 0Ô1/2ÔÓ9/CÕJNF.-SCC; ‘ ' .... •

ni . Desta .feita, entendo desnecessárias outros 
G.- .esclarcçimcntot.diànté' da informação prestada, pelo setor 

"7. ■ .cònipétentè.

t çrcu^6a,;àyé puf^^

'V< ' : 
oZòsta ,

.....
. De acordo,, à órigem.
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Anexo 1.i

ofício N“. 2504/09/GAB/DETRAN-RR Boa Vista-RR, il dc dezembro de 2009.

Referêneia; Ofieio n° 128/2009

Senhor Presidente,

Ateneiosamente,

CÍCERO Hé^

[PeTRANj

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Departamento Estadual de Trânsito de Roraima 

“Amazônia - Patrimônio dos Brasileiros’

A Sua Senhoria o Senhor
PAULO SAAB
Presidente Executivo
ASSOCIAÇÃO NACIONAL BE EMPRESAS BE ALUGUEL BE VEÍCULOS - ANAV
Rua: Araguari, n°8r7, 10" andar, Cj. 105-- Moorna.
São Paulo - SP

IRRÈÍRO BATISTA
Presidente 

dXtran-rr

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA - DETRAN/RR 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, cm resposta ao expediente de rcfcrôncia. 
encaminho cin anexo cópia do PARECER n” 214/2009-PROJUR/DETRAN/RR, (Procuradoria 
Juridica do Departamento Estadual dc Trânsito de Roraima) c da RESOLUÇÃO PT 149, DE 
SETEMBRO DE 2003.

Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 4214, Aeroporto 
Boa Vista - Roraima CEP 69.310-005
Telefone: (95)3621-3701 Fax (95) 3621-3700
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Anexo 1 .i

H

■

ASSUNTO: indicação do condutor - veículos locados

/
t

É o breve relato.

Ao analisar o -fcaso trazido à baila.

condutor,

•âSubtneta-.se apreciação do limo. Diretor Presidente doDETRAN/RR.
Boa Vista, II de dezembro de 2009.

Janal; lastiani
Advi <N/RR

J5O'^
I

HH-C 
l/Ò3

DSTRAN'

I
■

acordo com 
setembro

opino pela mantença do procedimento adotado pelo 
. .1® 149/2003 ,e Código de Trânsito

Ex positis, f. ■ , ' ' , 
DETRAW/RR, vez quG fundamentado na Resolução n 
Brasileiro.

REFERENTE: Requerimento da ANAV ~ Associação Nacional de Empresas de Aluguel 
de Veículos.

documentos para 
por diversas

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
Deparlamènto Estadual de Trânsito de Roraima 

"Amazônia - Patrimônio dos Brasileiros”
- PROJUR-

que 
do 
de

PrG1iminarmente, 
constitui obrigação da 
anexo único ao Decreto 
fundamentada opinião.

PARECER N» /2009-PROãUR/DETRAN/RR
PARA: Diretor Presidente do DETRAN/RR

r*
oerwnwofToesTftoiMi 
« TnA.-CtTO 0»? BOQ»B*A

Alega, em síntese, que o.s analistas do DETRAN/RR tem exigido 
a indicação do condutor de forma não uniforme, resultando, 

vezes, o indeferimento da indicação e’ consequentes prejuízos 
financeiros aos associados da AH.ãV.

de se ressaltar, por 
Jurídica do DETR71N/RR, 
de fevereiro de 2004,

oportuno, 
nos termos
a emissão

1 fi A 0

■ fc-' '"P fot õÇòTo f ~

É o parccex*.

e a Resolução n® 
uniformização do

há 
Procuradoria 
n®. 5.633-E,

Trat^^^se de requerimento da ANAV - Associação Nacional de 
Empresas de Alugucí de Veículos, visando a uniformização dos documentos 
exigidos para indicação do motorista•responsável por infração de trânsito.

Advoçíáda do"^

^art/rfífenlo Estadual de T/â^alto de Roraima - DETRAN-RR 
Zy Al^firigadeiro EduardbXomes N’ 4214, Aeroporto
/ 69.31>OO5, Boa Vista - RR

3621-3703 Fax: (095)3621-3700

de ezigir a assinatura do 
padronizar formulário 

se o CTB e Resolução do COHTRAN

Não hà como: o DETRAN/RR deixar 
dilatar prazos ■ para indj.caçrlo de condutor, 

especificaraente para locadora de veículos, 
nSo autoriZíira.

não há como prosperar, o 
pedido da ora requerente, pois o procedimento adotado pelo DETRAN/RR está de 

o Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução n’ 149, de 19 de 
de 2003, que trata ■ sobre uniformização do procedimento 

administrativo da lavratura do auto de infração e outros procedimentos.
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Of. n“ DT-GAB/081-10 Porto Alegre. 11 de agosto de 2010.

Ref.; Protocolo SPD n“ 108428/2009

Senhor Presidente;

e

At! iciosamente.

Di

Senhor Paulo Saab,

t

MBD/MPV

yfOü

--;?1Vlauro Borges Delvaux, 

Assessor - Diretoria Técnica.

100
tpr Técnico.

. GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
'RS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Presidente Executivo da ANAV,

Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos, 

Nesta Capital.

EM D£FESA DA

Ofício n.o

^^etran

□ETRAN/RS - Diretoria Técnica - Rua dos Andradas. n’ 1234 - 6" andar - Porto Alegre/RS 
90020-008 - Te!.: (0XX51) 3288-1849 - Fax: (0XX51) 3288-2084 ww.delran.rs.aov.br dt@detran.re.gov.br

Em atenção ao seu 

manifestações, que se consubstanciam 

Departamento.

128/09, em anexo seguem as 

no entendimento e regramento deste

35Çg->-02.a.6
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Aracaju, 20 de outxibro de 2009.

’.0 NACIONTU, DE EMPRESAS' DEAV- ASSOCI;

Ref. OFÍCIO N- 128/09-ANAV, de 21.09.2009

SENHOR PRESIDENTE-EXECUTIVO DA ANAV,

Atenciosainent e,

Ao Senho.’"
-r.p

PRESIDENTE- EXECbr
ALOGÜEL DE VEÍCULOS

_ _______
s cinauFs r
^^029 71
%■_. ^1'osocoio ji

Oficio n’ 002640/2009
Oficio n” 000465/2009-PROJUR

Governo de Sergipe
Secretaria dc Estado da Segurança Público 

Departamenro Estadual de Trânsito - DETP.a.N/SE

———■«^^^^FaustesrGoesT.eite Junior
Diretor-Chefe da Procuradoria Jurídica - Detran OAB-SE 2525

Referente ao oficio de n“ 128/09-ANAV, de 21.09.2009, protocolado sob 
o n° 022.201.01357/2009, em 25.09.2009, no qual é requerido "a 
imi fnrmi ^.tçSn dos doconientos exigidos para a indicação de motorista 
responsável por infração de trânsito para autos lavrados 
DBTRAN/SE, consoante o disposto na Resolução CONTRÍiN n° 149/03" 
.Informo que a referida Resolução, trata realmente da uniformização do 
Procedimento Administrativo da Lavratura do Auto de Infração e suas 
consequências, a qual vem sendo cumprida por esta Departamento 
Estadual de Trânsito, entretanto as questões particulares precisam ser 
analisadas individaaTmente, mas sen^re obedecendo as diretrizes legais 
já estabelecidas. Na hipótese de ser adotado um procedimento especial 
para uma determinada categoria, esse procedimento precisa sar 
regulamentado pelo órgão superior de trânsito, no ca.so, o. CONTRAI» ou. e - 
ÕENATRAN. ,
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São Paulo, 27 de outubro de 2.009

Senhor Presidente Executivo:

Oportunidade, apresento os protestos de 
insideração. f\

tTODEDO
íTRAN/SP

OFÍCIO n.o 2048/2009
REF- Protocolado Petran n°. 277.010-5/2009

lÍRt0S-/GSÉtPASCHOALDI 
elegado áejPotíâa Diretor do Dl

SECaETAMÁ DA SEGURANÇA PÚH-UCA 
DEPARTAIaESNTO ESTADUAL DE TEÂNSHTO 

ASSISTÊNCiA EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

Em atenção ao requerimento formulado por 
Vossa Senhoria, postulando padronização do formulário de indicação 
de condutor bem como ampliação do prazo para indicação quando se 
tratar de veículo locado a pessoa jurídica, encaminho a Vossa 
Senhoria informação prestada pela Divisão de Habilitação - Setor de 
Fiscalização e Pontuação, apontando quanto a impossibilidade de 
atendimento do pleito deduzido, haja vista que todos os 
procedimentos e prazos adotados por este Departamento seguem 
regras estabelecidas pelo CONTRAN, por intermédio da Resolução n® 
149^de 19 de setembro de 2.003. ícóoia anexa)

S~BS!í2ísL 
í -- — —------ - —J----- J

Ao Ilustríssimo Senhor
PAULO SAAB
Presidente Executivo da ANAV - Associação Nacional de Empresas de
Aluguel de Veículos
Rua Araguari, n° 817, 10° andar, Cj. 105 - Moema - Sao Paulo -SP
C.E.P. - 04514-041

Na 
elevada estima e distinta^

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 306



Anexo 1.L

B£7fíAIVSP

DE ALUGUEL DE

•• UNIFORMIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

São Paufò, Ys de aui ira de ÍOS.

MAI

í

■ b

í 
i

em Legislação de 
indicações de condutores 

naResülucão 149 de setembro 
^r Quanto ^padronização dos 

iQs autuadores. I

b I Retome o presente a Assessoria 
Trânsito attevés da DMsêo de Habilitação, informando que 
quanto a documentação e prazo, seguem o determinadí " 
de 2003. não sendo possível este setor se maj 
formulário, tendo em vista que envoh/em outros ór;

PROTOC0LO j . 277010-5/09

interessado I ; anav assosciação nac de empr 
VEÍCULOS

~ ASSUNTO^

DIVISÃO de^Abilitaçâo
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?

OFÍCIO/DETRAN/GAP/N? 2128/2009

Palmas-TO. 23 de setembro de 2009

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

MfôRIBEIRO
DETRAN/TO

faiplQ J
lí- "protTcufo 1 ~

Fazemos uso da oportunidade para renovar protestos de alta estima e 

elevado respeito.

Sua Senhoria o Senhor
PAULO SAAB
Presidente Executivo da ANAV
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos
Rua Araguari, 817,10“ Andar, CJ 105 Wloema
SÃO PAULO-SP

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

Gabinete do Presidente

EVANDRC
PresKiení

Após cumprimentar respeitosamente Vossa Senhoria, em atenção ao 
Oficio n“ 128/09, encaminhamos cópia do Parecer n“ 1518/2009 da Assessoria 

Jurídica deste órgão.
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A

parecer N" 1518/2009

!

INTERESSADO: PAULO SAAB E 

ALUGUEL DE VEÍCULOS

departamento estadual Dg
QuÊdra 401 K’orte - Av, NS ■ N - Lotas 01 s 10 - Con». 02
CEP 001S70 - Pním?i£ - Tocantins
CrM'=’J.23?752.857/ü001-51
Telefone (063} 3213-3001

  

A' t'rotgcü!o I

sponsabilidade petas irtfrações

d^úG301

Segundo o art. 257 do CTB, cabe ao condutor a responsabilidade pelas 
infoições decoaenles de atós praticados na direção do veiculo. Caso o n,esmo não tenha sido 
identificado no momento da infração (flagrante), o proprietário do veiculo receberá em seu 
endereço a Notificação de Autuação com o formulário apropriado para fazer a rdenhficaçao 

do condutor infrator, in verbis.

serão impostas ao condutor, ao 
embarcador e ao iratísportadot, 

~ i e deveres
jurídicas expressamente

ASSUNTO: UNIFORMIZAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

TRANSFERÊNCIA DE PONTUAÇÃO E EXTENSÃO DO PRAZO

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EMPRESAS DE

GOVERNQDO ESTADO DO TOCANTINS 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

Assessoria Jurídica

Trata-se de Requerimento feito peta Associação Nacional de Empresas de 
Aluguel de Veículos-ANAV solicitando uniformização dos procedimentos para indicação de 

motoristas pelos seus associados, bem como solicita estudo para que fosse amphado o prazo 

para tal indicação.

“Alt 2S7. As penalidades 
proprietário do veículo, ao . i - ~
salvo os casos de descumprimento de obrigaçoes^ 
imijostos a pessoas físicas ou  
mencionados neste Código.

S 3”. Ao condutor caberá a res, 
decorrentes de atos praticados na direção do veiculo.

S 7" Não sendo imediata a identificação do infrator, 
'proprietário do veículo terá quinze dias de pr^ e^os^ 
notificação da autuação, para apresenta-lo, na fotma c .
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Anexo l.m

K- campo para a o-sxinatura do condutor infrator;

VJ à VIU- omissis

là IIÍ- otttissis
ÍV- campo para a assinatura do proprietário do veículo;

"Art 5". Sendo a infração de responsabilidade do condutor, 
quando este tião for identificado no ato do cometimento da 
infração, deverá fazer parte da Notificação da Autuação o 
Formulário de Identificação do Condutor Infrator contendo, no 
mínimo:

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

Assessoria Jurídica
dispuser o CONTRAN, ao ftm do qual, não o fazendo, será 
considerado respoitsúvel pela infração.

§ S". Após o prazo previsto no parágt qfo anterior, não havendo 
identificação do infrator e sendo o veiculo de propriedade de 
pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao proprietário do 
veiculo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da 
multa multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas 
no período de doze meses".

CEPAHTAM2NTO ESÍADUAL ÜE TRÂNSiTO - DETRAW 
QuíáraíOI Wnite-Âv. f-iS 1 W-Loícs Qí a i0 - Conj, 02 
CEP í r.OítCCTO - Palmas - Tccaníins
Cf-iPJ: 2?.7P2.807/C=001-5-:
"e,'eforc ÍCeSi 3213^300;

Com o intuito de regularização, o CONTRAN editou a Resolução n° 149, de 19 
de setembro de 2003 dispondo sobre a uniformização do procedimento administrativo da 
lavratura do auto de infração e da identificação do condutor infrator, a qual em seu Capítulo 
lU prevê quanto ao formulário de identificação do condutor bem como a documentação que 
deverá ser apresentada, in verbis:

■^<30,5

■ Pfot.õcuioj
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É o parecer, s.m.j.

Asscssoria Jurídica, P las-TO, IS 29 dias d/ mês de setembro de 2009.

Ia Ai

Portanto os procedimentos adotados por este Departamento Estadual de 
Trânsito-Detran/l’O se encontram totalmente uniformizados e de acordo com as normas do 
CONTRAN, tanto em relação à documentação que deve ser apresentada quanto ao prazo 
estipulado para a identificação do condutor.

LUIZ CAI
Chefe/

Art fi". O Formulário de Identificação do Condutor Infrator só 
produzirá os efeitos legais se estiver corretamente preenchido, 
assinado e acompanhado de cópia legível dos documentos 
relacionados no artigo anterior.

IX- instrução para que o Formulário de Identificação do 
Condutor Infrator seja acompanhado de cópia reprográfica 
legível do documento de habilitação, além de documento que 
comprove a assinatura do condutor infrator, quando esta não 
constar do referido documento:

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

Assessoria Jurídica

•RE 
sso/

ES SEIXAS 
Jurídica

Parágrafo único. Na impossibilidade da coleta da assinatura do 
condutor infrator, por ocasião da identificação, o proprietário 
deverá anexar ao Formulário de Identificação do Condutor 
Infrator, cópia de documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por quaisquer infrações cometidas na 
condução do veículo, bem como pela pontuação delas 
decorrentes.

Ademais, no tocante à solicitação de extensão do prazo para indicação do 
condutor, como mostrado na legislação acima transcrita, o prazo c especificado e não compete 
a esse órgão a al teração ou dilação do mesmo.

PEPARTAMENTO ESTADUAL OE TKÀNSTO - DETRAK
401 Norte-Av. KS t W-Lstss 01 i510 - Conj. 02 

cnp y^.OOí-aZOPaimns- Tacacríno 
CFíPJ: 23.752 SS7/0G01-51

(OSSj 221S-'i00'i
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(

Uniformização dos procedimentos adotados pelos Departamentos

Prezados Senhor diretor.

I - Considerações Iniciais

Assim, as locadoras, sempre que,autuadas, devem indicar o responsável pela 
multa ao DETRAN, apresentando a documentação competente, para que os 
pontos sejam creditados na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) correta.

A Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veiculos - ANAV, 
associação de direito privado devidamente constituída e existente de acordo 
com as leis brasileiras, com sede ã Rua Araguari, 817, 10° andar, cjs. 104/105, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04514-040, (doravante 
designada simplesmente “ANAV”), por seu representante legal abaixo 
assinado, vem expor e ao final requerer:

Ilustríssimo Senhor Dr. Alfredo Peres 
Diretor do Departamento Nacional de Trânsito 
Brasília - DF

Oficio 142/2010
São Paulo, 07 de junho de 2010.

Rua Araguari, 817 10= conj. 105 - Moema-CEP: 04514-041 - São Paulo-SP-Td, (11) 2936-8705 
email; WWW.anav.org.br

As locadoras de veículos, em razão da atividade econômica que exercem, 
recebem freqüentemente autos de infração, lavrados pelos DETRAN s, 
referentes a multas de trânsito ocasionadas pelos clientes dos associados na 
condução dos veículos locados.

A Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos (ANAV) é uma 
entidade de classe representativa dos interesses de seus associados, 
locadoras de veículos com presença em praticamente todos os Estados do 
Brasil.

■7

A

X Ref.; Uniformização dos procedimentos adotados pelos Departamentos 
Estaduais de Trânsito (DETRAN) para a indicação dos motoristas responsáveis 
por infrações.

'(tO
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l- .

Assim, a ANAV recebeu as seguintes respostas ,que passamos a analisar.

11 - Dos requerimentos enviados pela ANAV aos OETRANs

r

Foram recebidas pela ANAV respostas dos DETRANs do Distrito Federal e dos 
Estados de Alagoas. Sâo Paulo, Goiás. Mato Grosso do Sul, Pernambuco, 
Roraima, Paraná, Tocantins, Maranhão, Pará e Amazonas.

Conforme se verifica das respostas enviadas, a maioria dos DETRANs entende 
estar atuando em conformidade com a aludida Resolução CONTRAN n” 
149/03, e/ou com a Lei n" 9,503/1997 Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

A ANAV. conforme exposto, elaborou requerimento aos DETRANs para que se 
procedesse à uniformização dos documentos requeridos para a identificação 
do condutor infrator, em conformidade com o disposto na Resolução 
CONTRAN n“ 149/03.

Rua Araguari. 817 10? conj. 105 - Moemâ-CEP: 04514 041 - São Paulo - SP - Tel. (11) 7.936-8705 
email: WWW.an.iv.org.br

X'

NAlf
Dt tWraBAS DE AIOGOa K VBCTIOS

Todavia, em que se pese os DETRANs exigirem o preenchimento dos campos 
para a identificação do infrator e a apresentação dos documentos 
discriminados nos dispositivos supra transcritos, verifica-se que, além desses, 
outros documentos e informações são exigidos. Confira-se:

!'/ A 3

_ Pi'oia~corj

Diante desta situação a ANAV formulou requerimentos dirigidos aos DETRANs 
do Distrito Federal e de diversos Estados do Brasil, solicitando: (i) a 
padronização dos documentos exigidos para a indicação do motorista 
responsável pelas infrações de trânsito, e (ii) que fosse estudada a 
possibilidade de ampliação do prazo para a indicação do condutor-infrator, 
quando se tratar de veículo locado por Pessoa Jurídica.

Todavia, os documentos exigidos pelos DETRAN’s para a indicação do 
condutor-infrator são diferentes em cada Estado. Isso dificulta a adoçao de 
procedimentos por parte das locadoras de veículos a fim de transferir a 
pontuação gerada pela multa para a CNH do responsável.

Por tal motivo, muitas vezes, os associados da ANAV têm seus pedidos de 
transferência da pontuação indeferidos, devendo arcar com o pagamento das 

multas ensejadas pelos seus clientes.
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Distrito Federal

Goiás

Paraná

Maranhão

Assim, com base nas respostas fornecidas pelos DETRANs, infere-se que, 
apesar de ter sido editada a Resolução CONTRAN n” 149/03, o procedimento 
para a identificação do condutor-infrator não está devidamente padronizado, 
pois os documentos exigidos por tais órgãos variam de acordo com o Estado 
em que é cometida a infração.

Mato Grosso do 
Sul

III - Da uniformização dos documentos exigidos pelos DETRANs para 
indicação do infrator-condutor

- Em caso de infração cometida na condução de veículos
de propriedade de Pessoa Jurídica, apresentação de cópia 
de documento que comprove a representatividade de 
quem assina comó proprietário.________________________
- Em caso de Pessoa Jurídica, apresentação de cópia do 
Contrato e/ou Alteração Social e da CNH, bem como 
procuração (caso não conste o nome do requerente no 
contrato social).  

Rua Araguari, 817 10? conj. 105 - Moema - CEP; 04514-041 - São Pauto - SP - Tel. (11) 293^8705 

email: anau/ày;!!; WWW.anau.org.br 
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Desta forma sugerimos à V.Sa. que os documentos necessários para 

indicação do motorista responsável por infração de trânsito para autos lavrados 

pelos Departamentos Estaduais de Trânsito, quando o proprietário do veiculo 

for pessoa jurídica, devam ser tão somente os elencados abaixo:

Exigências dos Estados e do DF para identificação do 
condutor-infrator que não estão discriminadas na 
Resolução CONTRAN n° 149/03______________________
- Informar os dados concernentes ao proprietário do 
veiculo;
- Apresentação de declaração de responsabilidade pela
autuação ensejada, assinada pelo infrator. _
- Apresentação de Cópia do Contrato de Locação do 
veiculo que contenha a assinatura e o aceite do infrator, 
bem como a data em que o veículo esteve em sua 
responsabilidade.
- Apresentação de cópia do Certificado do Registro de 
Veiculo-CRLV;
- Apresentação de cópia do Contrato de Locação assinado 
peto cliente, no qual se responsabiliza pelas infrações 
cometidas.
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i (i)

(ii)

(iii)

(i)

(ii)

(iii)

(i)

(ii)

(iii)

RuaAraguari.Sl? 10? conj. lOS -Moema-CEP; 04514-041-SSo Paulo-SP-Tcl. (11) 2930-8705 
email; . Jijkiíl WWW.anav.org.br

III.3 Locação de Frotas Terceirizadas

Cópia da CNH do condutor;

Formulário de indicação do motorista assinado pelo condutor;

Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo 

proprietário do veiculo e carimbo de identificação do funcionário que assina 

pela locadora.

III.1 Locação Diária

Cópia da CNH do Condutor;

Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);

Cópia Simples do Contrato de Locação em que consta assinatura do 

cliente no “Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor";

(iv) Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no 

campo proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que 

assina pela locadora.

III.4 Padronização do formulário de notificação de autuação

(i) Formulário de notificação de autuação padrão para os diversos órgãos de 

trânsito, facilitando a compreensão do formulário, bem como o seu manuseio.

(ii) Possibilidade de envio do formulário via fac-simile. Ressalte-se que 

muitos DETRANs só aceitam o formulário original assinado, o que gera

jEriiii.3ii.lLJ_ /
L "PrõtêeoTof " ~

tli.2 Locação Mensal

Cópia da CNH do Condutor;

Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);

Cópia Simples do Contrato de Locação Inicial em que consta assinatura 

do cliente no “Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor";

(iv) Na hipótese do Contrato de Locação Inicial ter sido prorrogado pelo 

cliente, também deverá ser enviada a cópia do Contrato Prorrogado sem a 

necessidade de uma nova assinatura do cliente.

(v) Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo 

proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina 

pela locadora.

1
À
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V - Conclusões

Diante do exposto, vimos ã presença de V. Exa., requerer o quanto segue:

r

Através dessa padronização, ficariam uniformizados os procedimentos para 

indicação dos motoristas pelos associados da ANAV, garantindo assim a 

finalidade e a correta aplicação do Código Nacional de Trânsito, com a punição 

adequada dos motoristas infratores.

Além das questões postas acima, a ANAV, em seus requerimentos aos 
DETRANs solicitou que fosse estudada a possibilidade de ampliação do prazo 
para a indicação do condutor-infrator, quando se tratar de veículo locado por 
Pessoa Jurídica, em razão da ausência de tempo hábil para identificar o 
condutor e enviar as informações ao órgão competente.

Todavia, em resposta a tal requerimento, os DETRANs entenderam ser inviável 
a ampliação do prazo, tendo em vista estarem os órgãos vinculados ao quanto 
disposto na a Lei n” 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e à 
Resolução CONTRAN n° 149/03, não tendo competência para realizar 
alterações nesse sentido.

IV - Da ampliação dos prazos para a indicação do condutor-infrator, 
quando se tratar de veiculo locado por pessoa Jurídica

1) Sejam adotadas as medidas necessárias para padronizar os 
procedimentos dos Departamentos de Trânsito de todos os Estados da 
Federação e do Distrito Federal no que tange à identificação do 
condutor-infrator, na forma descrita no item III deste requerimento.

Rua Araguarb 817 10? conj. 105 -Maema-CFP;04SJ4 041 - São Paulo-SP -Tel. (11) 2936-8705 
email: WWW.anav.org.br

Entretanto, tratando-se de veiculo locado por Pessoa Jurídica, como é o caso 
dos associados da ANAV, é plausível que seja determinado um prazo superior 
para a identificação do infrator, tendo em vista que tais empresas lidam com 
um grande número de clientes, e, conseguintemente, de infrações de trânsito, 
de modo que resta difícil a identificação do infrator e a coleta dos documentos 
pertinentes para apresentação ao DETRAN em um prazo de 15 (quinze) dias.

C (0 4 ü ?

i
..

_NAliÃ^ÕAÇAÕHACtOWAi DC EMPÍÍEMS Of AlÜfiUCL 0£ VEÍCULOS

despesas de correio e mais atrasos. A alternativa é o envio eletrônico (email) 

de imagem deste documento padronizado, assinado pela empresa, para o 

condutor imprimir e assinar juntando cópia de sua CNH para comprovação de 

identidade.

71

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 316

http://WWW.anav.org.br


(Anexo 2)

AMAV/

Atenciosamente,

r

2) Seja ampliado o prazo em até mais 15 dias para a indicação do 
condutor-infrator e apresentação dos documentos exigidos pelos 
DETRAN's para tal finalidade, tratando-se de veiculo locado por Pessoa 
Jurídica.

,^ua Araçuari, 817 109 conj. 105 - Moema - CEP: 04514-041 - 5So Paulo - SP -Tel. (11) 2936-8705 
-êmsii: ítií.iv.fy-iLzry ojí-WWW.anav.org.br

No aguardo do atendimento ao aqui solicitado e devidamente 
justificado, renovamos à V.Sa. nossos mais sinceros cumprimentos.

Paulo Saab
Présjden^ Executivo
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos - ANAV

1
À
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Anexo 3

/

PROCESSO N° 80000.028453/2010-10, de 07/06/2010 (DENATRAN)

Posição em 16/07/10:

Este processo está sendo analisado juntamente com outros processos da resolução 149.

Informações cedidas por Tânia e Sheila do DENATRAN.

Posição em 02/08/2010:

Posição em 03/08/2010:

Posição em 31/08/2010:

Posição em 27/09/2010:

Posição em 01/10/10:

Posição em 18/10/10:

Posição em 21/10/10:

(61)2108-1810 e (61)9319-0709

Assunto não votado na reunião do dia 29/09 por falta de tempo. Transferido para reunião 
extraordinária no dia 15/10. Ligar para Marilene (61) 2108-1812 no dia 16 ou 17/10.

Dr. Dílson informou sobre reunião c/ equipe do Contran em S.Paulo, no Hotel Brasília Small 
Town. Ligar dia 27/10 pela manhã para Dr. Dílson.

Voltará em pauta para a reunião do dia 29/30 de julho, na Câmara Temática Esforço Legal, 
para análise.

A Câmara Temática do Esforço Legal tem um posicionamento, cujo conteúdo é sigiloso, mas 
sabe-se que uma minuta de resolução foi elaborada e será enviada à Coordenação Geral do 
Instrumental Jurídico do Denatran, para posterior apreciação do Contran (Conselho Nacional 
de Trânsito).

Dra. Flora confirmou que está sendo feita uma reformulação da resolução 149 e que o 
conteúdo não pode ser divulgado até que seja aprovado pelo Contran; acredita que até o final 
deste mês de agosto acontecerá reunião no Contran e até setembro a publicação do que for 
deliberado.

Dra. Flora informou que o processo ainda está na Comissão Jurídica (Comjur) e, após, seguirá 
para a Assessoria Técnica do Contran. Não tem previsão de datas.

Marilene, secretária da Assessoria Técnica do Contran, informou que o assunto está na pauta 
da reunião que acontecerá nesta próxima 4®. feira, 29/09. Ligar na 6®. feira, dia 01/10/2010. 
Fone: (61) 2108-1812

Tentar maiores informações com Dra. Flora, Coordenadora da Câmara Temática, (61) 2108- 
1838, no dia 03/08/10.

j.
Acompanhamento de processo no DENATRAM: Ofício ANAV 142 / 2010 de 07/06/2010

ASSUNTO: Uniformização dos procedimentos adotados pelos Departamentos 
Estaduais de Trânsito (DETRAN) para a indicação dos motoristas responsáveis 
por infrações

Dr. Paulo conversou c/ Dr. Dílson, Assessor Jurídico, que informou que dos 27 artigos só foram 
votados 10. Comprometeu-se a entrar em contato nos próximos dias para passar mais 
informações a respeito. Ligar caso não dê o retorno. (61) 2108-1812.
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Prezados Senhor diretor,

i - Considerações iniciais

/

Assim, as locadoras, sempre que autuadas, devem indicar o responsável pela 
multa ao DETRAN, apresentando a documentação competente, para que os 
pontos sejam creditados na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) correta.

As locadoras de veículos, em razão da atividade econômica que exercem, 
recebem frequentemente autos de infração, lavrados pelos DETRAN’s, 
referentes a multas de trânsito ocasionadas pelos clientes dos associados na 
condução dos veículos locados.

A Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos (ANAV) é uma 
entidade de ciasse representativa dos interesses de seus associados, 
locadoras de veículos com presença em praticamente todos os Estados do 
Brasil.

A Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos - ANAV, 
associação de direito privado devidamente constituída e existente de acordo 
com as leis brasileiras, com sede à Rua Araguari, 817, 10° andar, cjs. 104/105, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04514-040, (doravante 
designada simplesmente “ANAV”), por seu representante legal abaixo 
assinado, vem expor e ao final requerer:

ilustríssimo Senhor Dr. Alfredo Peres 
Diretor do Departamento Nacional de Trânsito 
Brasília - DF

Rua Araguari. 817 IO® conj. 105 - Moema - CEP: 04514-041 - São Paulo - SP - Tel. (11) 2936-8705 
email: anaviSanav.org.br WWW.an3V.org.br

Ref.: Uniformização dos procedimentos adotados pelos Departamentos 
Estaduais de Trânsito (DETRAN) para a indicação dos motoristas responsáveis 
por infrações.

C Hj A u F 5/^

1 ~ ~Tfõ’t'õcõTo'~| ~

Ofício 142/2010
São Paulo, 07 de junho de 2010.

NAXf
ãsõõação
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Assim, a ANAV recebeu as seguintes respostas ,que passamos a analisar.

li - Dos requerimentos enviados pela ANAV aos DETRANs

Foram recebidas pela ANAV respostas dos DETRANs do Distrito Federal e dos 
Estados de Alagoas, São Paulo, Goiás, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, 
Roraima, Paraná, Tocantins, Maranhão, Pará e Amazonas.

Diante desta situação a ANAV formulou requerimentos dirigidos aos DETRANs ; 
do Distrito Federal e de diversos Estados do Brasil, solicitando: (i) a 
padronização dos documentos exigidos para a indicação do motorista 
responsável pelas infrações de trânsito, e (ii) que fosse estudada a 
possibilidade de ampliação do prazo para a indicação do condutor-infrator, , 
quando se tratar de veículo locado por Pessoa Jurídica.

Por tal motivo, muitas vezes, os associados da ANAV têm seus pedidos de 
transferência da pontuação indeferidos, devendo arcar com o pagamento das 
multas ensejadas pelos seus clientes.

A ANAV, conforme exposto, elaborou requerimento aos DETRANs para que se 
procedesse à uniformização dos documentos requeridos para a identificação 
do condutor infrator, em conformidade com o disposto na Resolução 
CONTRAN n° 149/03.

Rua Araguari, 817 10? conj. 105 - Moema - CEP: 04514-041 - São Pauto - SP - Tel. (11) 293&-8705 
emaii: anavtSanav.ore.br WWW.anav.org.br

indicaçao doTodavia, os documentos exigidos pelos DETRAN’s para a 
condutor-infrator são diferentes em cada Estado. Isso dificulta a adoção de 
procedimentos por parte das locadoras de veículos a fim de transferir a 
pontuação gerada pela multa para a CNH do responsável.

Todavia, em que se pese os DETRANs exigirem o preenchimento dos campos 
para a identificação do infrator e a apresentação dos documentos 
discriminados nos dispositivos supra transcritos, verifica-se que, além desses, 
outros documentos e informações são exigidos. Confira-se;

_____  Su tlica, /

Conforme se verifica das respostas enviadas, a maioria dos DETRANs entende 
estar atuando em conformidade com a aludida Resolução CONTRAN n° 
149/03, e/ou com a Lei n° 9.503/1997 Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

ASSOCIAÇÃO MACX?NA1D£ EMPRESAS De AU«uaD6VBCULOS

r-"mmoToT~
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Distrito Federai

Goiás

Paraná

Maranhão

r

Assim, com base nas respostas fornecidas pelos DETRANs, infere-se que, 
apesar de ter sido editada a Resolução CONTRAN n° 149/03, o procedimento 
para a identificação do condutor-ínfrator não está devidamente padronizado, 
pois os documentos exigidos por tais órgãos variam de acordo com o Estado 
em que é cometida a infração.

ill — Da uniformização dos documentos exigidos pelos DETRANs para 
indicação do infrator-condutor

Rua Araguari, 817 10- conj. 105 - Moema - CEP: 04514-041—São Paulo—SP -Tel. (11) 293è-8705 
emaif: anavgpanav.org.br WWW.anav.org.br

Mato Grosso do 
Sul

- Em caso de infração cometida na condução de veículos
de propriedade de Pessoa Jurídica, apresentação de cópia 
de documento que comprove a representatividade de 
quem assina como proprietário.__________________
- Em caso de Pessoa Jurídica, apresentação de cópia do 
Contrato e/ou Alteração Social e da CNH, bem como 
procuração (caso não conste o nome do requerente no 
contrato social). 

j-SÍTN-% I & AIJ

5 ÍJ0G3Í3 

Desta forma sugerimos à V.Sa. que os documentos necessários para 

indicação do motorista responsável por infração de trânsito para autos lavrados 
pelos Departamentos Estaduais de Trânsito, quando o proprietário do veículo 

for pessoa jurídica, devam ser tão somente os elencados abaixo:

Exigências dos Estados e do DF para identificação do 
condutor-infrator que não estão discriminadas na 
Resolução CONTRAN n° 149/03____________________
- Informar os dados concernentes ao proprietário do 
veículo:
- Apresentação de declaração de responsabilidade pela 
autuação ensejada, assinada pelo infrator.
- Apresentação de Cópia do Contrato de Locação do
veículo que contenha a assinatura e o aceite do infrator, 
bem como a data em que o veículo esteve em sua 
responsabilidade._____________ _________________ ____
- Apresentação de cópia do Certificado do Registro de 
Veículo-CRLV;
- Apresentação de cópia do Contrato de Locação assinado 
pelo cliente, no qual se responsabiliza pelas infrações 
cometidas.

.....J \ < Suhrica:- X
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Rua Araguari, 817 lOs conj. 105 - Moema - CEP; 04514-041-São Paulo-SP-Tel.{11) 2936-8705 
emaii: anavgianav.ofg.br WWW.anav.oiB.br

(i)

(ii)

(iii)

Cópia da ÇNH do Condutor;
Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);

Cópia Simples do Contrato de Locação Inicial em que consta assinatura

KoôüIH
...... , ...

NAW
ASSOCaAÇÃO NACXMM. DE BVfiBAS DE ALDeoa DE VBCUIOS

III.3 Locação de Frotas Terceirizadas

Cópia da CNH do condutor;

Formulário de indicação do motorista assinado pelo condutor;

Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo 

proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina 

pela locadora.

111.1 Locação Diária 

(0
(ii)

(iii)

Cópia da CNH do Condutor;

Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);

Cópia Simples do Contrato de Locação em que consta assinatura do 

cliente no ‘Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor”;

(iv) Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no 

campo proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que 

assina pela locadora.

III.2 Locação Mensal

(i)

(ii)

(iii)
do cliente no “Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor”;

(iv) Na hipótese do Contrato de Locação inicial ter sido prorrogado pelo 

cliente, também deverá ser enviada a cópia do Contrato Prorrogado sem a 

necessidade de uma nova assinatura do cliente.

(v) Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo 
proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina 

pela locadora.

Hl.4 Padronização do formulário de notificação de autuação
(i) Formulário de notificação de autuação padrão para os diversos órgãos de 

trânsito, facilitando a compreensão do formulário, bem como o seu manuseio.

(ii) Possibilidade de envio do formulário via fac-simile. Ressalte-se que 

muitos DETRANs só aceitam o formulário original assinado, o que gera

BSu- /
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V - Conclusões

Diante do exposto, vimos à presença de V. Exa., requerer o quanto segue;

r

Através dessa padronização, ficariam uniformizados os procedimentos para 

indicação dos motoristas pelos associados da ANAV, garantindo assim a 

finalidade e a correta aplicação do Código Nacional de Trânsito, com a punição 

adequada dos motoristas infratores.

Além das questões postas acima, a ANAV, em seus requerimentos aos 
DETRANs solicitou que fosse estudada a possibilidade de ampliação do prazo 
para a indicação do condutor-infrator, quando se tratar de veículo locado por 
Pessoa Jurídica, em razão da ausência de tempo hábil para Identificar o 
condutor e enviar as informações ao órgão competente.

Entretanto, tratando-se de veículo locado por Pessoa Jurídica, como é o caso 
dos associados da ANAV, é plausível que seja determinado um prazo superior 
para a identificação do infrator, tendo em vista que tais empresas lidam com 
um grande número de clientes, e, conseguintemente, de infrações de trânsito, 
de modo que resta difícil a identificação do infrator e a coletei dos documentos 
pertinentes para apresentação ao DETRAN em um prazo de 15 (quinze) dias.

iV - Da ampliação dos prazos para a indicação do condutor-infrator, 
quando se tratar de veículo locado por pessoa Jurídica

Rua Araguari, 817 10» conj.105 - Moema - CEP: 04514-041-São Paulo-SP-Tel.(11) 2936-8705 
email: an3v@anav.ore.br WWW.an3v.0rg.br

—fe
T íf
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despesas de correio e mais atrasos. A alternativa é o envio eletrônico (email) 

de imagem deste documento padronizado, assinado pela empresa, para o 

condutor imprimir e assinar juntando cópia de sua CNH para comprovação de 

identidade.

Todavia, em resposta a tal requerimento, os DETRANs entenderam ser inviável 
a ampliação do prazo, tendo em vista estarem os órgãos vinculados ao quanto 
disposto na a Lei n® 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e à 
Resolução CONTRAN n° 149/03, não tendo competência para realizar 
alterações nesse sentido.

ê)

1) Sejam adotadas as medidas necessárias para padronizar os 
proceç^enl^ dos Departamentos de Trânsito de todos os Estados da 
Eedéração e do Distrito Federal no que tange à identificação do 
condutor-infrator, na forma descrita no item 111 deste requerimento.
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Atenciosamente,

11

Rua Araguari, 817 IQb conj. 105 - Moema - CEP: 04514-041 - São Paulo - SP - Tel. (11) 2936-8705 
email: anav@5iiav.org.br \NWW.an3v.0Tg.br

à». ('rciocciio" \

2) Seja ampliado o prazo em até mais 15 digis para a indicaçãoldo 
condutor-infrator e apresentação dos documentos exigidos pelos 
DETRAN's para tal finalidade, tratando-se de veículo locado por Pessoa 
Jurídica.

'^uio
Presjder^ Executivo
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos - ANAV

h?.’ ’ r;

No aguardo do atendimento ao aqui solicitado e devidamente 
justificado, renovamos à V.Sa. nossos mais sinceros cumprimentos.
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Acompanhamento de processo no DENATRAM: Ofício ANAV 142 / 2010 de 07/06/201

PROCESSO N° 80000.028453/2010-10, de 07/06/2010 (DENATRAN)

Posição em 16/07/10:

Este processo está sendo analisado juntamente com outros processos da resolução 149.

Informações cedidas por Tânia e Sheila do DENATRAN.

Posição em 02/08/2010:

Posição em 03/08/2010:

Posição em 31/08/2010:

Posição em 27/09/2010:

Posição em 01/10/10:

Posição em 18/10/10:

Posição em 21/10/10:

(61)2108-1810 e (61)9319-0709

ASSUNTO: Uniformização dos procedimentos adotados pelos Departamentos 
Estaduais de Trânsito (DETRAN) para a indicação dos motoristas responsáveis 
por infrações

Voltará em pauta para a reunião do dia 29/30 de julho, na Câmara Temática Esforço Legal, 
para análise.

A Câmara Temática do Esforço Legal tem um posicionamento, cujo conteúdo é sigiloso, mas 
sabe-se que uma minuta de resolução foi elaborada e será enviada à Coordenação Geral do 
Instrumental Jurídico do Denatran, para posterior apreciação do Contran (Conselho Nacional 
de Trânsito).

Dra. Flora confirmou que está sendo feita uma reformulação da resolução 149 e que o 
conteúdo não pode ser divulgado até que seja aprovado pelo Contran; acredita que até o final 
deste mês de agosto acontecerá reunião no Contran e até setembro a publicação do que for 
deliberado.

Dra. Flora informou que o processo ainda está na Comissão Jurídica (Comjur) e, após, seguirá 
para a Assessoria Técnica do Contran. Não tem previsão de datas.

Assunto não votado na reunião do dia 29/09 por falta de tempo. Transferido para reunião 
extraordinária no dia 15/10. Ligar para Marilene (61) 2108-1812 no dia 16 ou 17/10.

Dr. Dílson informou sobre reunião c/ equipe do Contran em S.Paulo, no Hotel Brasília Small 
Town. Ligar dia 27/10 pela manhã para Dr. Dílson.

Tentar maiores informações com Dra. Flora, Coordenadora da Câmara Temática, (61) 2108- 
1838, no dia 03/08/10.

Marilene, secretária da Assessoria Técnica do Contran, informou que o assunto está na pauta 
da reunião que acontecerá nesta próxima 4®. feira, 29/09. Ligar na 6®. feira, dia 01/10/2010. 
Fone; (61)2108-1812

Dr. Paulo conversou c/ Dr. Dílson, Assessor Jurídico, que informou que dos 27 artigos só foram 
votados 10. Comprometeu-se a entrar em contato nos próximos dias para passar mais 
informações a respeito. Ligar caso não dê o retorno. (61) 2108-1812.

—-P
~PrõtõcõToT’ ~
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80000.032645/2011-10

as devidas

OC de julho de 2011.GM,

c

Ao Senhor
Diretor - Interino do DENATRAN

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Gabinete do Ministro

”ÍL£ÍHÊ£Í2__Z.

RECEBEMOb 
Em■ oi)/ OL/lI 
ãQ 76 . —hs

Igab/oenatran

Referência: Oficio n° 168/2011 da Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos e 
Gestão de Frotas - ANAV.

—o.
Geniana Gazotto Ferreira 

Assessor

Encaminho a Vossa Senhoria o expediente anexo, para exame e 
providências.

Assunto: Solicita revisão da resolução 363/2010 do CONTRAN e informações sobre
designação de indicados para participarem de Câmaras Temáticas do DENATRAN.
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Brasília - DF, 11 de julho de 2011

Senhora Coordenadora,

Atenciosamente,

ATEC/DAS

71

Ref.: Processos n‘\s 80000.032645/2011-10
Assunto: Dificuldades em cumprir Res. CONTRAN n° 363/10
Interessado: ANAV - Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos e Gestão 
de Frotas

À
CTEL / CONTRAN

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 
Assistência Técnica-Administrativa ao CONTRAN 

ATEC

De ordem, encaminhamos a V. S. o processo da referência em que a ANAV - 
Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos e Gestão de Frotas relata 
dificuldades em cumprir o que determina a Res. CONTRAN n° 363/10, já tendo sido 
respondido tais ponderações, àquela Instituição, como sendo desnecessária a alteração 
pretendida, considerando que texto atual satisfaz às necessidades relatadas de seus 
associados, segundo as conclusões dessa Câmara Temática.

Solicitamos apreciações técnicas específicas da CTEL com proposição de minuta 
de resolução se assim entender necessária para dirimir definitivamente a questão.

Após as considerações técnicas dessa CTEL solicitamos o retomo a esta ATEC 
para as providências decorrentes.

Encaminhamento n°^^^^/2011
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Fortaleza, 22 de setembro de 201'1Ofício n° 2273/2011 - NUTRAN

Assunto: Aplicação da Resolução n" 363/2010-CONTRAN.

Senhor Diretor,

( :
80000.048479/2011-65

^5" Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o prazo para expedição da 
notificação da autuação de que trata o inciso 11, parágrafo único, do art. 281 do CTB, será 
contado a partir da data do protocolo do Formulário de Identificação do Condutor Infrator 
junto ao órgão autuador.

II - ao condutor indicado pela infração cometida de acordo com as condutas previstas nos 
incisos do art. 162 do CTB.

AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DS TRÂNSITO.
SERVIÇOS PÚBUCOS E DE CIDADANIA
Av. Aguanatnbi, 90
José Bonifácio - Fortale» - Ce
C£P; 60055-402
lél; 55 85 343:-3-9700
www.amcfortalcza.re.gov.br

& Prefeitura de

* Fortaleza

Art. 4", § 2°. No caso de identificação de condutor infrator em que a situação se enquadre 
nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB, serão lavrados, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e criminais previstas no CTB, os respectivos autos de 
infração:

I - ao proprietário do veículo, por infração ao art. 163 ^o CTB; e

A

a) Dúvidas: 1) O Código de Trânsito Brasileiro - CTB não permite a lavratura de autos de 
infrações por presunção, “A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou 
do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, 
reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN (CTB, 1997, Art. 280, §2°)”-, 2) As infrações previstas no Art.

Ao Sr.
Dr. Júlio Ferraz Arcoverde
DIRETOR
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN
Esplanada dos Ministérios - Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5" andar 
70070-010
Brasília/DF p / /

È ■ trciociTo

~l
1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, e tendo em vista a entrada em vigor, no próximo dia 
21/11/2011, da Resolução n° 363/2010-CONTRAN de 28 de outubro de 2010, publicada no 
DOU de 26/11/2010, que substituirá a Resolução n° 149/2003, solicitamos informações a cerca 
dos procedimentos de que tratam os §§2“, 3“ e 4“ do Art 4“ e o §5“ do Art. 10 da referida 
norma, conforme abaixo:

§ 4“ Em se tratando de condutor estrangeiro, além do atendimento às demais disposições 
deste artigo, deverão ser apresentadas cópias dos documentos previstos em legislação 
específica.

iniWISTERíO CifiS CIMDES líy0UTz20U 18:16

ProtccôPoJ j
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M]Gü3214. Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração.
troiêcoiof

Atenciosamente,

-l

10, § 5°. Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, o órgão máximo executivo 
de trânsito da União deverá disponibilizar transação específica para registro da Penalidade 
de Advertência por Escrito no Registro Nacional de Carteira de Habilitação - RENACH e 
Registro Nacional de Veículos Automotores -RENAVAM, bem como, acesso ao prontuário 
dos condutores e veículos para consulta dos órgãos do SNT.

AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO.
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA
Av. Agu.3n--ífnbí, 90
)osé Bonifácio - Fortaleza - Ce
cep; 60055-402
Tei; 55 85 .3453-9700
w.vw.AiTic.fortalaza.ce.gijv.b!'

Prefeitura de

Fortaleza

b) Dúvida: Como e quando será disponibilizada esta transação específica para o registro da 
penalidade no RENACH e RENAVAM e o acesso dos órgãos e entidades de trânsito 
municipais aos prontuários dos condutores?”. Já existem muitas solicitações de usuários junto a 
esta Autarquia para aplicação da Advertência por Escrito no lugar da Multa, nos termos do Art. 
267 do CTB e, mesmo sendo uma faculdada da autoridade de trânsito, entendemos que se não 
for concedida, o motivo da não concessão deverá ser informado ao requerente, para isso é 
necessária a informação cadastral estar disponível em tempo real, pois se depender de consulta 
por meio do DETRAN, os prazos não poderão ser cumpridos. ,

FbriimtpÓzEáfia Bezerra
PRESIDENTE

EirancisccrArcelino Araújo Lima
CHEFE DO NUTRAN

...

g’ c

162 e seus incisos não precisam de identificação do condutor, pois todas se referem i 
habilitação e o condutor deve ser abordado, logo ele já é, ou deveria ser, IDENTIFICADO NÒ 
AUTO DE INFRAÇÃO; 3) Qual a legislação específica que trata de cópias de documentos á 
serem apresentados no caso de identificação de condutor estrangeiro? (§4°).
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE DOCUMENTOS

.(Fls)Autuado em:

Encaminhe-se à (ao) 

idor

Protrco'o7

OSõ.3.22-
^fct^coToTT* j

Carimbo e. assinatura do 
^anue! Lima Bsutos / 

Técnico d« Nível Médio / 
■'693354 Z 

PROTOCOLO/MCiDADts

[ MJ^i^CiDADÍS

MINISTÉRIO DÃS CIDADES
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo, Acervo e Informações
Protocolo-Central

Processo 

/f / , N° de Peças: 
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80000.040921/2011-13

Curitiba, 22 de agosto de 2011

At.: Sr. Diretor Geral do DENATRAN - Orlando Moreira da Silva.

Ref.: Resolução CONTRAN 363/2010

Prezados senhores.

Essa obrigação, provavelmente estabelecida para tentar coibir fraudes na 
indicação do condutor, traz diversos transtornos para o setor de Locação 
de Veículos e também ao cidadão comum, que com certeza não fáram 
levados em consideração ao ser elaborada. ^7

1X^1
I?1__ 00

SINDILOC
SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EQUIPAMENTOS E BENS MÓVEIS DO ESTADO DO PARANÁ

Ao
Ministério das Cidades
DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito
Brasília - DF

1'IINISTERIO DRS CIDADES 25/AQriz20n
AV. SILVA JARDIM, 2042 • 16“ ANDAR • SALA 1603/1604 • CEP 80.250-200 • RÊÉOUÇAS • CURITIBA- PR 

FONES: (41) 3242-8260 ! (41) 3232-9408 • FAX; (41) 3242-60797 (41) 3223-6856 
e-mail: sindiloc@terra.com.br k \ii

Com relação a Resolução CONTRAN 363/2010 que dispõe sobre 
padronização dos procedimentos administrativos na lavratura de auto de 
infração, na expedição de notificação de autuação e de notificação de 
penalidade de multa e de advertência, por infração de responsabilidade 
de proprietário e de condutor de veículo e da identificação de condutor 
infrator, e dá outras providências, este Sindicato possui especial 
preocupação com a obrigação contida na seção III - Da Identificação do 
Condutor Infrator - art. 4^. Item IX, qual seja:
IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor 
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com assinaturas originais do 
condutor e do proprietário do veículo, ambas com firma reconhecida por 
autenticidade, e acompanhado de cópia reprográfica legível dos documentos 
relacionados no inciso anterior;

f 
\ ___
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(, Rubrica)5INDILOC
SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EQUIPAMENTOS E BENS MÓVEIS DO ESTADO DO PARANÁ

B-2

1. Especificamente para as locadoras de veículos são dívers^bs os 
problemas para se conseguir o reconhecimento de firma nos 
formulários conforme podemos citar:

1. Condutores de veículos que utilizam os veículos para trabalho em 
constantes viagens, algumas com mais de trinta dias de duração, 
frequentemente voltando às suas bases apenas esporadicamente. 
Onde conseguir um cartório em viagens? Quanto tempo um 
condutor vai perder para achar um cartório? Quanto tempo vai 
perder em filas de cartório? E o custo de mais uma despesa com o 
cartório? Será que o infrator vai conseguir fazer o reconhecimento a 
tempo de encaminhar o formulário pelos Correios para o órgão de 
trânsito dentro do prazo legal para aceitação?

3. Condutores estrangeiros: Atualmente algumas cidades já possuem 
um fluxo respeitável de turistas e homens de negócios que alugam 
veículos, mas teremos um enorme fluxo que virão para a Copa das 
Confederações, Copa do Mundo e Olimpíadas. Serão então milhares 
de veículos locados para atender aos turistas, imprensa, e 
autoridades que fatalmente serão flagrados em infrações. Como as 
locadoras farão o reconhecimento de firma se o motorista já foi 
embora do país? Como levar cada estrangeiro até o cartório para 
fazer um cartão de assinatura ou procuração dando poderes p^a as

L l-rõtõccio".

2. Muitas locadoras provavelmente terão que contratar um 
funcionário exclusivamente para passar HORAS diariamente em 
cartório fazendo os reconhecimentos de firma por verdadeiro (que 
só pode ser feito na presença do tabelião). Lembrar que várias 
locadoras possuem mais de quinhentos veículos e algumas possuem 
mais de cinco mil veículos em sua frota. No Brasil, segundo 
estatísticas da ABLA (Associação Brasileira das Locadoras de 
Veículos) a frota de locadoras em 2010 era de mais de 414.000 
veículos. É de se imaginar quantas multas de trânsito são recebidas 
diariamente pelas empresas do setor e quanto esforço é necessário 
para se cumprir o ritual atual de identificação do condutor. Agora 
pensar nesse esforço aumentado enormemente com o 
reconhecimento de firma!

AV. SILVA JARDIM, 2042 • 16“ ANDAR • SALA 1603/1604 • CEP 80.250-200 • REBOUÇAS • CURÍTIBA- PR 
FONES; (41) 3242-8260 / (41) 3232-9408 • FAX: (41) 3242-6079 / (41) 3223-6856 

e-mall: sindiloc@terra.com.br
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Rubrica)

Atenciosamente.

residente - Si

As questões acima ilustram nosso temor quanto a essa exigência que 
achamos operacionalmente absurda, além dos custos envolvidos. 
Podemos afirmar que a exigência encarece a locação, burocratiza de 
forma geral, e mesmo desincentiva as locadoras a locar veículos para 
estrangeiros já que em última instância o agravamento de multas é um 
custo que muitas vezes as locadoras não conseguem recuperar do 
infrator.

^auxaior 
iloc/Pr.

AV. SILVA JARDIM, 2042 • 16° ANDAR • SALA 1603/1604 • CEP 80.250-200 • REBOUÇAS • CURITIBA- PR 
FONES: (41) 3242-8260 / (41) 3232-9408 • FAX: (41) 3242-6079 / (41) 3223-6856 

e-mail: sindiloc@terra.coni.br

SINDILOC T
SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EQUIPAMENTOS E BENS MÓVEIS DO ESTADO DO PARANÁ

Contando com sua compreensão, solicitamos seu empenho no sentido 
de contribuir para evitar que a obrigação de reconhecer firma do 
condutor e proprietário nos formulários de identificação do condutor 
seja mantida na resolução 363/2010.

Entendemos ainda que os órgãos de trânsito já possuem ferramentas 
legais e operacionais adequadas para identificar e encaminhar para as 
autoridades competentes aquela pequena minoria que tenta fraudar a 
identificação do condutor, sem necessitar implantar novos 
procedimentos burocráticos que penalizam a todos de forma 
indiscriminada.

li" 
In..

Em nossa opinião, na busca de eliminar ou reduzir algumas fraudes 
essa Resolução acabou por criar uma situação que dificultará ainda 
mais a identificação do condutor, pois ao não se obter o 
reconhecimento da firma no formulário os pontos não irão para o 
prontuário do condutor infrator.

■■ -

- -

MâliJ-.
Ffõmõfo'" I

4. locadoras assinarem as indicações de condutor? É inviável 
operacional e economicamente.

,4.

a rios.
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-■‘ViÃiy’.

Brasília, de setembro de 2011.

Ao Protocolo Central,

í

1

Assunto: Consulta acerca da Resolução 363/2010 do CONTRAN.

Atenciosamente,

Maria

TERMO DE AUTUAÇÃO DE DOCUMENTOS

OMAutuado em; (Fls)

ÍS

FSA/CGIJF/80000.040921/2011-13

-■■■ —r

1

Solicito proceder à autuação da documentação anexa, conforme dados abaixo, 
com posterior encaminhamento do respectivo processo a esta Coordenação Geral de Instrumental 
Jurídico e da Fiscalização/CGIJF/DENATRAN.

Interessado: Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores e Bens Móveis do 
Estado do Paraná - SINDILOC.

Coordenação de Documentação, Arquivo, Acervo e Informações 
Protocolo Central

pi’ 
00

h1

Èmíli^ rCruz Dias Ribeiro 
CQor^adora Geral

terQ0ü325^, 
*±^2, 27" L.7L_

■ MoiA/OcCm
Carimbo e assiríâtura do servidor

J^iracy lamin
Técnico de Nível Métfio n 

Mat. I.692.6S2
PROTOCOLO/MCIBADfiS

\*TRu^

Ministério das Cidades 
Departamento Nacional de Trânsito 

Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização '
Setor de Autarquias Sul - SAS, Quadra 1, Bloco H, 13° Andar, sala 1.304 - Brasília-DF - CEP: 70.070-010 

Telefone: (61) 2108-1840 - Fax (61)- 2108-1847 - Denatran@cidades.gov.br

Processo n° _2dl_OO_O_L0Jzlj0_B_2LjL/_£újJLlJL21__

J 21 / Q / Jl 1 N° de Peças

Encaminhe-se à (ao) CG I Tf"

«IHISTERIQ t.BS 09/SETZ2011 15= S?
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’\'ÂV.íáíJ(W

Senhora Coordenadora Geral,

I

de setembro de 2011.

IZ.

lRSL/CGUF-Despacho/11-ATEC-Envio CTEL-Res 363

í

Processo n° 80000.040921/2011-13
Interessado: SINDILOC - Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores 

Equipamentos e Bens Móveis do Estado do Paraná
Assunto; Resolução n° 363/2010 - Indicação do condutor infrator.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização

DESPACHO CGIJF/DENATRAN N°

1. O Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores
Equipamentos e Bens Móveis do Estado do Paraná - SINDILOC encaminha a este 
Departamento expediente no qual relata uma série de problemas que serão gerados para o 
segmento de Locação de Veículos, com a entrada em vigor do art. 4° da Resolução n° 
363/2010 do CONTRAN, que versa sobre a indicação do condutor infrator.

2. Neste contexto, solicita o empenho deste DENATRAN no sentido de
evitar que “a obrigação de reconhecer firma do condutor e proprietário nos formulários 
de identificação do condutor seja mantida na resolução n° 363/2010.”

3. Face ao exposto, considerando que a referida Resolução n° 363/2010
encontra-se em estudos no âmbito da Câmara Temática de Esforço Legal, sugiro o envio 
dos presentes autos à ATEC, para encaminhamento à CTEL, objetivando a análise das 
questões apresentadas pelo SINDILOC.

Brasília,

.N//k^x

......
\ y

ELA RÍZZOTTI SOUZA LIMA
Chefe de Divisão

De acordo. Encaminhe-se á ATEC.
Brasília, em de sete^^ de 2011.

MARIA EMILL^DÂXRUZ DIAS RIBEIRO
VCeõrdenadora Geral

/2011

\^ce/jF

"PrõtscôTo*"'
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REFERÊNCIA:

DESPACHO:

Brasília - DF, 20 de setembro de 2011

Junte-se ao processo acima referido por tratar do 
mesmo assunto com a mesma finalidade.

Câmara Temática de Esforço Legal 
Assuntos em tramitação 

Em 20 de setembro de 2011

Departamento Nacional de Trânsito 
ATEC

ff 1 ';<• u F S 

rs 6313., 
~prõ;õcolo

Resolução CONTRAN n° 363/2010. I Processo n° 80001.002866/2003-35
Na 16^ reunião (agosto/2011) foi feita a leitura da Nota Técnica n° 18/2011. O processo 
será encaminhado à CGIE e CGIJF.

Âh I MAA Iátqc.

^onüíAMíía Souza 
Assessor do DENATRAN

5

Y^FÕiha^
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1

DESPACHO CGIJF/DENATRAN N“ 6^ /2011

Ao Senhor Assessor ATEC/CONTRAN,

anexa.

FSA/CGIJT

Processo n" 80000.040921/2011-13
Interessado: Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores Equipamentos e 
Bens Móveis do Estado do Paraná.
Assunto: Consulta acerca da Resolução CONTRAN N° 363/2010.

í4Jf\

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 
Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização

Setor de Autarquias Sul - SAS, Quadra 1, Bloco H, 13° Andar, sala 1.304 Brasília-DF - CEP; 70.070-010 
Telefone: (61) 2108-1840 - Fax (61)- 2108-1847 - CGIJF@cidades.gov.br

Em atenção do Despacho n° 24/2011/ATEC, acostado às fls 06, restituímos 
os presentes autos a essa ATEC, para que seja juntado ao processo de n° 
80001.002866/2003-35, que se encontra em trâmite nesse Conselho, conforme a cópia

fcno 0032 9 
í; "t* rõtôc.cTo^ ~

t’ o

a essa

MARIA ÈMILIÂpAXRUZ DIAS RIBEIRO 
\ Coordenadora Geral

Brasília, {de outubro 2011.
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO

após oEncaminhe-se à (ao),

1

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento. Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo e Acervo

Protocg'i~o~f *

Número da última folha (incluindo esta): 

©

Processo 

procedimento de juntada, conforme despacho à fl. 

Técnico d» Nível Médio 
Mat. 1695354 

PROTOCOLO/MCtOAOES

Brasília, 7^/ iJ>£/
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DE DE 2011, DE

Considerando o que eonsta do Proeesso Administrativo n° 80001.002866/2003-35,

RESOLVE:

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CONTRAN 363/2010 
para perfeita adequação ao ordenamento jurídico brasileiro,

Art. 1° Referendar a Deliberação n° 115, de 28 de setembro de 2011, do Presidente do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União -DOU de 29 
de setembro de 2011.

Art. 2° O artigo 26 da Resolução n.° 363, de 28 de outubro de 2010, do CONTRAN, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em 1° de julho de 2012, quando 
ficará revogada a Resolução n° 149/03 do CONTRAN. ”

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 12, da lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e

RESOLUÇÃO N“ tu I w'

Referendar a Deliberação n° 115, d^2j84ÍpÊ^/ 
setembro de 2011, que altera o artigo 26''3a^
Resolução n.° 363, de 28 de outubro de 2010, 
do CONTRAN.
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Brasília - DF, 27 de outubro de 2011.

A CGIJF

Assunto: Encaminha o Processo n” 80001.002866/2003-35,

Atenciosamente,

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo acima referido, com minuta para 
referendar a Deliberação 115/2011 - altera o artigo 26 da Resolução n.° 363, de 28 de outubro de 2010, do 
CONTRAN, por solicitação do Conselho Nacional de Trânsito ocorrida na 4“ Reunião Extraordinária.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Assistência Técnica-Administrativa ao CONTRAN e às Câmaras Temáticas

V
Encaminhamento n° j /201/5/ATEC/DENATRAN

Folha n

4I
\

MARILENÈ SANTOS DA SILVA
AT^/DENATRAN
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Senhora Coordenadora Geral,

1.

2.

NT 165548-11-11 [80001.002866/2003-35]

Trata-se de exame de Minuta de Resolução a ser editada pelo Conselho Nacional de 

Trânsito - CONTRAN, que referenda a Deliberação n° 115, de 28 de setembro de 2011, adotada pelo 

seu Presidente ad referendum do colegiado, com o objetivo de alterar a Resolução CONTRAN n° 363, 

de 28 de outubro de 2010, que dispõe sobre padronização dos procedimentos administrativos na 

lavratura de auto de infração, na expedição de notificação de autuação e de notificação de penalidade 

de multa e de advertência, por infração de responsabilidade de proprietário e de condutor de veículo e 

da identificação de condutor infrator, e dá outras providências.

NOTA TÉCNICA N" 1655/2011/CGIJF/DENATRAN
Processos n° 80001.002866/2003-35
Interessado: ATEC/DENATRAN
Assunto: Minuta de Resolução - Referenda a Deliberação n” 115.

3. Ressaltamos que esta Coordenação já manifestou-se nos presentes autos, por meio da

Nota Técnica n° 1362/2011/CGIJF/DENATRAN, às fls. 249/250, quando da análise da Deliberação n” 

115, fato este que dispensa novo pronunciamento, uma vez que o texto examinado é idêntico ao já 

publicado, incluindo-se, apenas, o art. 1° que referenda a citada Deliberação.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 1, Bloco H, 13° Andar, Brasília-DF - CEP: 70.070-010 

Telefones: 061-2108-1840 - Fax: 061-2108-1847 - denatran@cidades.gov.br

Os autos foram encaminhados a esta Coordenação por intermédio do Encaminhamento 

n° 140/2011/ATEC/DENATRAN, de 27 de outubro de 2011, de fls. 332, para análise e envio à 

Consultoria Jurídica do Ministério das Cidades, objetivando apreciação do CONTRAN.

,Q m:
i f^oí/ian» Co
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4.

flâl

2005).

Brasília,

Em ^2-denovei

NT 1655 18-11-11 180001,002866/2003-35]

MARIA ÊMILIÀJ^ CRUZ DIAS RIBEIRO
l Coo^nadora Geral

JULIQ

IZABELARIZZOTTI SOUZA LIMA
Chéfe de Divisão

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor.
Em^ de novembro de 2011.

De acordo. Encaminhe-so-à-ÇONJUR na fc rma sugerida.
:o de 2oK

Diretor

ÍQ
Face o exposto, reiteramos os termos da Nota Técnica supracitada, com su^stão “(fe 

remessa dos autos à Consultoria Jiuídica deste Ministério para parecer jurídico conclusivo aceiil 

matéria, conforme dispõe o art. 15, IV, “e”, do Regimento Interno deste Departamento (Anexo IX da 

Portaria n° 227, de 4 de julho de 2003, com redação dada pela Portaria n.° 400, de 2 de setembro de

de novembro de 2011.
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f
k

Brasília de novembro de 2011

1.

2. Conforme solicitação para análise das notas técnicas n” 17 e 18 da CTBEL, 

com minuta de resolução com as alterações propostas, tecemos as seguintes considerações:

- Art. 7", Parágrafo único. Sita situações em que as notificações por infração de trânsito 

devam ser enviadas ao possuidor do veículo nos casos de contratos, com vigência igual ou 

superior a 180 dias, objeto de penhor, contrato de arrendamento mercantil, comodato, aluguel 
ou arrendamento vinculado ou não a financiamentos^

Assunto: 
Processo:

Resolução n" 363/2010 - Revisão 
n" 80001.002866/2003-35

Ao Senhor
DILSON DE ALMEIDA SOUZA
Assessor da ATEC
DENATRAN

r'UJ
p

- Art. 4“, § 8“. Reza que os órgãos de trânsito deverão adaptar seus sistemas para verificar a 

reincidência de indicação de condutor infrator, devendo articular-se com outros órgãos.

Como forma de dar efetividade ao artigo sugerimos a centralização das informações como 

forma de integrar-las, dispensando assim a citada articulação que se mostra ineficaz com sua 

implantação.

Sugerimos a seguinte redação para o parágrafo: S°. Os órgãos de trânsito deverão adaptar 

seus sistemas de informática para possibilitar o acompanhamento e averiguações das 

informações de reincidência de indicação de condutor infrator, e registrar essas informações 

em Base de Dados Central provida pelo DENATRAN.

Referimo-nos ao Encaminhamento 133/2011, de 17 de outubro de 2011, que 

trata da revisão da Resolução n° 363/2010.

1

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação Geral de Informatização e Estatística 
SAUS, Quadra 01, Bloco H, 4° andar, Sala 407/408 - CEP 70.070.010 - Brasília-DF 
Telefone: 0xx(61) 3108.1460 ramal; 1831 - e-mail:denatran.cgie@cidades.gov.br

Memorando 5^ /2011 -CGIE/DENATRAN

A
Folha n'
^TE^
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antes da aplicação da penalidade, portanto não há possibilidade de aplicação da pena antes de 

transcorrido o prazo de defesa e se não aplicada à penalidade não há o que se cobrar.

Outrossim, os sistemas de multas, especialmente o RENAINF, não acatam o registro de valor 

referente pagamento de multa, sem antes ter constado dos registros da infração a aplicação da 

penalidadèí^

- Art. 12, § 3". Possibilita ao órgão autuador, responsável pela aplicação da penalidade, 

facultar ao cidadão a antecipação do pagamento da multa a qualquer tempo.

O Parecer n° 1418/2005/CGIJF/DENATRAN, de 25 de outubro de 2005 (anexo), trata da 

inviabilidade de renúncia ao direito de defesa do cidadão e da inexistência do débito de multa

- Art. 12". Define que até o vencimento da multa não incidirá qualquer restrição no registro 

do veículo, ou seja, a exigibilidade da multa será somente a partir do vencimento.

A Nota Técnica n° 193/2006/CGIJF/DENATRAN, de 23 de novembro de 2006 e Parecer 

CONJUR/MCIDADES/N° 1362/2006, de 29 de novembro de 2006 (anexos), reza que a 

exigibilidade da multa é a partir da Notificação de Penalidade, sendo o vencimento mera 

liberalidade para o infrator pagar com desconto. Outrossim a Resolução n°155/2004 do 

CONTRAN, define que as restrições por infração de trânsito, nos procedimentos com 

veículos, são a partir da Notificação de Penalidade.

- Art. 12, § 1". Diz, no caso de transferência de propriedade de veículo, o autuado deverá 

atualizar seu endereço junto ao órgão autuador.

Efetuada a transferência de propriedade não existem mecanismos junto aos cadastros de 

veículos e de infrações que possibilitem ao autuado ex-proprietário efetuar a atualização de 

seu endereço.

- Art. 12, § 2®. Caso de ex-proprietário não atualizar endereço.

O artigo 282, § 1“ do CTB define que a notificação por infração, devolvida por desatualização 

de endereço do Proprietário, será considerada válida para todos os efeitos. Não existe o 

estabelecimento da obrigatoriedade para ex-proprietários de veículo atualizar seu endereço.

A
0°

^66 
(lu

Considerando a inexistência no momento dessas informações nas Bases de Dados suWrirfiêí’® 
. . . , -suprimir este paragrafo. -- ------

A supressão do parágrafo possibilita maior efetividade do artigo, em razão de mesmo 

inexistindo a informação do prazo do contrato nas bases de dados dos órgãos de trânsito 

viabiliza as notificações ao possuir e ao proprietário a indicação do real infrator.
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Atenciosamente,

ROBERTO CRAVEIRO RODRIGUES

Coordenador Geral

A
lo 
V F'- Art. 21, Parágrafo único. Define que no caso de transferência de propriedade de veí^w 

que não contenha pagamento da multa, o órgão atuador ao expedir a notificação de penalidade 

ao proprietário à época da infração, deverá informar também ao proprietário atual.

Conforme já questionado nos itens acima, relativo ao artigo 12, não é possível que tenha 

havido pagamento da multa sem antes ter expedido a notificação da aplicação da penalidade. 

Outrossim, o órgão atuador tem em seus registros de infrações os dados do proprietário a 

época da infração, a quem irá notificar da penalidade. O autuador não tem conhecimento se a 

propriedade do veículo foi transferida.
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PARECER CONJUR/MINISTÉRIO DAS CIDADES/N” ^^<9/2011

(Proc. N° 80001.006299/2006-39)

4.

80001.002866/2003-35 (cod. 26.1)

A Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização 
CGIJF manifestou-se favoravelmente à demanda apresentada, é que 

se depreende da Nota Técnica de fls. 333/334.

É o breve relato.

3.
do DENATRAN

5. De logo, é de se observar que o presente pronunciamento
jurídico se dá no exercício do controle primário de legalidade do ato administrativo que 
se pretende editar, na forma do art. 11, inciso V, da Lei Complementar n° 73/93 (Lei 
Orgânica da Advocacia-Geral da União).

AD VOC ACIA-GERAL DA UNIÃO 
Consultoria Jurídica - Ministério das Cidades

1. Cuida-se de exercer o controle de legalidade da Minuta de
Resolução a ser editada pelo Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, que objetiva referendar a deliberação n° 115, de 28 de setembro de 2011, 
que altera a Resolução n° 363 dese Colegiado, de 28 de outubro de 2010.

6. A ediçãc^ de deliberações pelo Presidente do Conselho Nacional
de Trânsito é prerrogativa 
CONTRAN, que assim di^

2. Em apertada síntese, a deliberação mencionada foi editada
unicamente com o escopo de promover a prorrogação do prazo de vigência das normas 
contidas na Resolução CONTRAN n° 363/2010, por mais um ano.

MINUTA DE RESOLUÇÃO A SER 
EDITADA PELO SR. PRESIDENTE DO 
CONTRAN - REFERENDO DA 
DELIBERAÇÃO N“ 115, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2011, QUE ALTERA O 
ARTIGO 26 DA RESOLUÇÃO N» 363, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2010, DO 
CONTRAN - PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO.

edição
tiva conferida pelo art. 6, IX do Regimento Interno do
ÍSD0©> zt

5 / o j
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80001.002866/2003-35 (cod. 26.1)

IX - deliberar, “ad referendam” do Colegiado, nos casos de urgência e 
de relevante interesse público;”

1. Como se pode notar, trata-se de medida de caráter excepcional,
cuja existência se justifica em virtude da impossibilidade do colegiado se reunir fora de 
suas sessões ordinárias para se manifestar pontualmente sobre uma questão. Para tanto, 
é bom que se observe, é imprescindível que a matéria necessite de análise e 
deliberação urgente, assim como se apresente relevante ao interesse público.

8. A deliberação em referência, registre-se, foi publicada no dia 29 
de setembro de 2011, tendo a Assessoria Técnica do CONTRAN, na sequência, 
elaborado minuta de Resolução para referendar a matéria, já que o ato monocrático 
praticado pelo Presidente do CONTRAN para editar medidas deste jaez possui natureza 
resolutiva, em outras palavras, deixa de possuir validade se posteriormente não 
sobrevier o respectivo referendo pelo Colegiado.
9. Acerca do preenchimento dos requisitos à edição da espécie de 
ato administrativo em questão, é notório que aos autos foram juntados requerimentos de 
várias entidades solicitando a prorrogação do prazo de vigência das normas trazidas pela 
Resolução n° 363 do CONTRAN. Nesse sentido, o atendimento da demanda formulada 
ao DENATRAN é questão que se encontra inserida no campo da discricionariedade que 
é própria ao Administrador Público.,

20. Sendo assim, e por não se vislumbrar óbices de ordem jurídic:
ao prosseguimento do Feito, opina-se pelo prosseguimento do feito, impondo^se-,

11. Com relação ao objeto do ato analisado, vê-se que ele é claro,
preciso, encontra-se adequadamente redigido e não dispõe contrariamente a nenhuma 
norma do Ordenamento Jurídico em vigor. A motivação, por sqa vez, que é razão que 
fundamenta e orienta o Administrador na prática de seus atos, é permitir a adequada 
conclusão pelas entidades do processo de migração de dados, o qual revelou-se 
complexo na prática.

ío

12. No que pertine à forma, constata-se o acerto da veiculação do
ato em referência por intermédio de Resolução, em vista do que dispõe categoricamente 
o art. 6° do Regimento Interno do CONTRAN, o qual sujeita a validade dos atos 
monocráticos por ventura praticados pelo Presidente do Colegiado ao seu posterior 
referendo.

AD VOC ACIA-GERAL DA UNIÃO 
Consultoria Jurídica - Ministério das Cidades

“ Art. 6". São atribuições do Presidente do CONTRAN;

10. Logo, não cabe a esta Consultoria Jurídica imiscuir-se no
conteúdo do ato administrativo a ser praticado, cumprindo apenas aferir o 
preenchimento dos pressupostos legais à sua sua prática. No caso, vê-se que a matéria 
de fato é relevante ao interesse público e que mereceu tratamento urgente, dada a 
iminência de transcurso do prazo inicialmente fixado para a vigência das normas da 
Resolução n° 363, do CONTRAN.
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De acordo. A' iltor Jurídico..r. »nsi

Brasília,

Pereira

Aprovo. Encaminhe-se conforme proposto.

Brasília, em^^e novembro de 2011.

r
João Carlos Souto

Consultor Jurídico

80001.002866/2003-35 (cod. 26.1)

.Ilhota, ^íe ^1

Consultor JuRÍpico Substituto

AD VOC ACIA-GERAL DA UNIÃO
Consultoria Jurídica - Ministério das Cidades

^1

É o parecer.
Br^ília,39de novembro de 2011.

Advogado da União 
Assessor Jurídico

.lew ver ibro de 2011.

restituição dos autos ao DENATRAN para que, ato contínuo, encaminhe os autos ao 
gabinete do Sr. Ministro de Estado, para ciência, nos termos da Portaria Ministerial n° 
227/2010.
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DO: GABINETE DO DIRETOR

PARA:

/2011

Urgente ( )Normal (k)PRAZO:

REFERÊNCIA: 

DESPACHO/OBSERVAÇÃO

A

( ) ATEC
( ) CGQFHT
«) CGIJF
( ) OUTROS: 

MINISTÉRIO DAS CIDADES SECRETARIA EXECUTIVADEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 
 Gabi nete 

(
(
(

)
)
)

CGIE 
CGPNE 
IMPRENSA

izza Nardes 
ENÀTRAN

Parecer
Arquivar 
Atender 
Falar-me
Acompanhar
Publicação 
Elaborar 
Nota Técnica

( ) CGIT
( ) CGPO
( ) ASS.GAB

( )
( )
( )
( )
( )
( )
( )

W 
( ) 
( ) 
( ) 

{ )

ASSUNTO:/r 
OBJETIVO:

Providências cabíveis 
Conhecimento 
Analisar 
Informar 
Responder
Conforme entendimentos ( ) 
Elaborar Minuta de ( ) 
Resposta

-aí

/
Em ® l/i

Fernáraó Fi
AfEessofc

RECEBEMOS

 

GAB/DENATRAfí'
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Desp CGPO 02-12-11 [80001.002866/2003-35]

Brasília, de dezembro de 2011.
Encaminhe-se à ATEC.

IZABELA RIZZOTTI SOUZA LIMA 
Coordenadora Substituta

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
SAUS, Quadra 01, lote 1/6 - Edifício Telemundi II - Sala 1304 - 70070-010 - Brasília/DF 

Telefones: 061-2108-1840 - Fax: 061-2108-1847 denatran@cidades.gov.br

2. Após manifestação desta Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da
Fiscalização, consubstanciada na Nota Técnica n° 1655/2011/CGIJF/DENATRAN, de fls. 333/334, 
os presentes autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica do Ministério das Cidades, que 
exarou o Parecer CONJUR/MCIDADES/N° 680/2011, de fls. 338/339, salientando a inexistência 
de óbices jurídicos para a publicação da Minuta.

\ 'íiSírsr--

3. Face ao exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à ATEC para
posterior aprovação pelo CONTRAN.

1. Trata-se de exame de Minuta de Resolução a ser editada pelo Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, que referenda a Deliberação n° 115, de 28 de setembro de 2011, adotada 
pelo seu Presidente ad referendum do colegiado, com o objetivo de alterar a Resolução CONTRAN 
n° 363, de 28 de outubro de 2010, que dispõe sobre padronização dos procedimentos 
administrativos na lavratura de auto de infração, na expedição de notifícação de autuação e de 
notifícação de penalidade de multa e de advertência, por infração de responsabilidade de 
proprietário e de condutor de veículo e da identifícação de condutor infrator, e dá outras 
providências.

DESPACHO N." /2011/CGIJF/DENATRAN
Processos nO 80001.002866/2003-35
Interessado: ATEC/DENATRAN
Assunto: Minuta de Resolução - Referenda a Deliberação n° 115.

o:
3-í/
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^3b

Encaminhamento '^5^ /2011

Brasília - DF, 29 de novembro de 2011.

Senhora Coordenadora,

Atenciosamente,

ATEC / DAS

Ref.: Protocolo n° 8000Í.002866/2003-35! Memo. 1939/2011 - CGIE
Assunto: Res. CONTRAN n” 363/10 / procedimentos no processo de autuação de 
infração de trânsito, notificações e aplicação de penalidades
Interessados: Sistema Nacional de Trânsito

De ordem, encaminho cópia do processo da referência para análise e 
manifestação técnica dessa Câmara Temática a respeito das observações da 
CGIE, para posterior decisão do CONTRAN.

À 
CTEL / CONTRAN

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Assessoria ao Conselho Nacional de Trânsito 
ATEC

o
y Folha n''

Assessor do DENATRAN
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de novembro de 2011

1,

Assunto: 
Processo:

Ao Senhor
DILSON DE ALMEIDA SOUZA
Assessor da ATEC
DENATRAN

I

2- Conforme solicitação para análise das notas técnicas n° 17 e 18 da CTBEL,

com minuta de resolução com as|alterações propostas, tecemos as seguintes considerações:

Brasília^'^

- Art. 7", Parágrafo único. Sitá situações em que as notificações por infração de trânsito 

devam ser enviadas ao possuidor do veículo nos casos de contratos, com vigência igual ou 

superior a 180 dias, objeto de penhor, contrato de arrendamento mercantil, comodato, aluguel 
ou arrendamento vinculado ou não a fínanciameritoÀ^

ÍMINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação Geral de Informatização e Estatística 
SAUS, Quadra 01, Bloco H. 4® andar. Sala 407/408 - CEP 70.070.010 - Brasília-DF 
Telefone; 0xx(61) 3108.1460 ramal: 1831 - e-mail:denatran.cgie@cidades.gov.br

Memorando n°í1 ^5/2011-CGlE/DENATRAN

i
I

Ba

Resolução n" 363^2010 - Revisão 
n“ 80001.002866/2003-35

‘ j

Referimo-nos ao Encaminhamento 133/2011, de 17 de outubro de 2011, que 
trata da revisão da Resolução n° 363/2010.

- Art. 4°, § 8“. Reza que os órgãos de trânsito deverão adaptar seus sistemas para verificar a 

reincidência de indicação de condutor infrator, devendo articular-se com outros órgãos.

Como forma de dar efetividade ao artigo sugerimos a centralização das informações como 

forma de integrar-las, dispensando assim a citada articulação que se mostra ineficaz com sua 
implantação.

Sugerimos a seguinte redação pára o parágrafo: 8°. Os órgãos de trânsito deverão adaptar 

seus sistemas de informática para possibilitar o acompanhamento e averiguações das 

informações de reincidência de indicação de condutor infrator, e registrar essas informações 

em Base de Dados Central provida pelo DENATRAN.

'g 
Y Folha n’ y
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- Art. 12, § 3". Possibilita ao órgão autuador, responsável pela aplicação da penalidade, 
facultar ao cidadão a antecipação do pagamento da multa a qualquer tempo.
O Parecer n° 1418/2005/CGIJF/DENATRAN, de 25 de outubro de 2005 (anexo), trata da 
inviabilidade de renúncia ao direito de defesa do cidadão e da inexistência do débito de multa 
antes da aplicação da penalidade, portanto não há possibilidade de aplicação da pena antes de 
transcorrido o prazo de defesa e se não aplicada à penalidade não há o que se cobrar.
Outrossim, os sistemas de multas, especialmente o RENAINF, não acatam o registro de valor 
referente pagamento de multa, sem antes ter constado dos registros da infração a aplicação da 
penalidadèb

- Art. 12, § 1". Diz, no caso de transferência de propriedade de veículo, o autuado deverá 
atualizar seu endereço junto ao órgão autuador.
Efetuada a transferência de propriedade não existem mecanismos junto aos cadastros de 
veículos e de infrações que possibilitem ao autuado ex-proprietário efetuar a atualização de 
seu endereço.

- Art. 12“. Define que até o vencimento da multa não incidirá qualquer restrição no registro 
do veículo, ou seja, a exigibilidade da multa será somente a partir do vencimento.
A Nota Técnica n“ 193/20Ü6/CGIJF/DENATRAN, de 23 de novembro de 2006 e Parecer 
CONJUR/MCIDADES/N° 1362/2006, de 29 de novembro de 2006 (anexos), reza que a 
exigibilidade da multa é a partir da Notificação de Penalidade, sendo o vencimento mera 
liberalidade para o infrator pagar com desconto. Outrossim a Resolução n“155/2004 do 
CONTRAN, define que as restrições por infração de trânsito, nos procedimentos com 
veículos, são a partir da Notificação de Penalidade.

- Art. 12, § 2". Caso de ex-proprietário não atualizar endereço.
O artigo 282, § 1° do CTB define que a notificação por infração, devolvida por desatualização 
de endereço do Proprietário, será considerada válida para todos os efeitos. Não existe o 
estabelecimento da obrigatoriedade para ex-proprietários de veículo atualizar seu endereço.

Considerando a inexistência no momento dessas informações nas Bases de Dados sugeH 
suprimir este parágrafo.

A supressão do parágrafo possibilita maior efetividade do artigo, em razão de mesmo 
inexistindo a informação do prazo do contrato nas bases de dados dos órgãos de trânsito 
viabiliza as notificações ao possuir e ao proprietário a indicação do real infrator.

Folha n’ ~J

r
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Atenciosamente, i

ROBERTO CRAVEIRO RODRIGUES
i Coordenador Geral

iS
FõihTfTy 

- Art. 21, Parágrafo único. Dèfine que no caso de transferência de propriedade de veíàikiiílTS^^ 

que não contenha pagamento dá multa, o órgão atuador ao expedir a notificação de penalidade 
ao proprietário à época da infração, deverá informar também ao proprietário atual.
Conforme já questionado nos itens acima, relativo ao artigo 12, não é possível que tenha 
havido pagamento da multa sern antes ter expedido a notificação da aplicação da penalidade. 
Outrossim, o órgão atuador tem em seus registros de infrações os dados do proprietário a 
época da infração, a quem irá notificar da penalidade. O autuador não tem conhecimento se a 
propriedade do veículo foi transferida.

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 354



Senhor Diretor,

Atualmente a matéria é regida pela Resolução n° 149/ /2003.

Após estudos preliminares, verificou-se que quanto à exigência de testemunhas, em 
processos fraudulentos, estas não garantiriam a veracidade da informação de indicação e sim 
fomentaria o envolvimento de terceiros em práticas criminosas. Por outro lado, esta medida 
pressupõe que todos que todos são fraudadores, atentando contra a presunção de inocência e 
boa fé.

Ocorre que em reportagem intitulada “Freio em fraude multas”, publicada no jornal 
“O Dia”, o Ministro das Cidades declarou seu intuito de tomar mais rigoroso o processo de 
indicação do real infrator, levantando a possibilidade de exigir que o proprietário do veículo 
deva levar o condutor multado e mais duas testemunhas para registrar a transferência em 
cartório, aventando a possibilidade de tratamento diferenciado para proprietários que 
compartilhem seu veículo com parentes ou motoristas particulares. Citou, ainda, que o dono 
do carro terá 30 dias para informar o real condutor na ocasião da infração.Caso contrário, o 
proprietário pagará valor igual a três vezes a multa original e os pontos (a serem descontados 
do real condutor, quando este for identificado) também serão triplicados.

A partir de então, iniciou-se o processo de revisão da Resolução n° 149/2003, em 
especial quanto ao endurecimento do processo de indicação do real infrator.

Por meio da Resolução n° 363/2010, de 28 de outubro de 2010, o CONTRAN 
estabeleceu a uniformização do procedimento administrativo na lavratura de auto de infração, 
na expedição de notificação de autuação e de notificação de penalidade de multa e de 
advertência, por infração de responsabilidade de proprietário e de condutor de veículo e da 
identificação de condutor infrator, e outras providências, que entrará em vigor em 1° de julho 
de 2012, por força da Deliberação n° 115, de 28 de outubro de 2010.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização
SAUS, Quadra 01, lote 1/6 - Edifício Telemundi II - Sala 1304 - 70070-010 - Brasília/DF 

Telefones: 061-2108-1840-Fax: 061-2108-1847 denatran@cidades.gov.br

Com relação à transferência de pontos entre cônjuges e familiares próximos, não 
podería haver tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio de isonomia, 
garantido pela Constituição.

Despacho n° /2012/CGIJF/DENATRAN
Ref. Processo n° 80001.002866/2003-35
Assunto: Histórico ref. a Resolução n“ 363/20lO-CONTRAN

Folha rv’
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Face ao exposto, a vigência da norma foi prorrogada para julho de 2012, devendo ser 
objeto de nova análise por parte da Câmara Temática de Esforço Legal, em reunião que será 
realizada nos dias 8 e 9 de março do corrente ano.

x£gi
Assim, no que cabia ao Conselho Nacional de Trânsito, foram aprovadas as seguintes””*^ 

medidas, com vistas a endurecer o processo administrativo como um todo:

%

"03

- Reconhecimento de firma por autenticidade no documento de indicação. A 
Resolução n° 363/2010 trouxe mais rigor nos procedimentos para a indicação de condutor 
infrator, com o objetivo de minimizar as fraudes nestes procedimentos administrativos, 
contudo quando da impossibilidade de coletar a assinatura do condutor infrator, para veículos 
de propriedade de pessoa jurídica, a referida Resolução traz em seu art. 4°, § 1°, inciso II, a 
possibilidade de além dos documentos previstos no referido artigo, deverá ser anexado ao 
Formulário de Identificação de Condutor Infrator, cópia autenticada em cartório, ou pelo 
órgão de trânsito responsável pela autuação, de documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo 
condutor no momento do cometimento da infração.

- Prevê que quando o proprietário do veículo indicar condutor infrator que se 
enquadre nas condutas previstas nos incisos do art. 162 do CTB (CNH suspensa, cassada ou 
categoria diferente, não habilitado, etc.) serão lavrados novos autos de infração ao 
proprietário do veículo por infração ao art. 163 do CTB, a constatação da infração se dá no 
momento da indicação do real infrator. Então, se o condutor não atendia as exigências da Lei, 
o proprietário não poderia entregar o seu veículo ou permitir a condução em seu veículo.

Ocorre que quando da publicação de referido normativo, várias entidades se dirigiram 
ao DENATRAN, quais sejam: Associação Nacional de Empresas de Aluguel de Veículos e 
Gestão de Frotas - ANAV, Sindicato das Empresas de Escolta do Estado de São Paulo - 
SEMEESP, Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores Equipamentos e 
Bens Móveis do Estado do Paraná - SINDILOC, Associação Torre de Vigia de Bíblias e 
Tratados, Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos - NTU, dentre outras, 
alegando a dificuldade de operacionalização das medidas advindas da Resolução n° 
363/2011, em especial, no que se refere à exigência de assinatura autenticada em cartório, o 
que além de ser de difícil execução traria um custo desnecessário aos proprietários de 
veículos, principalmente em se tratando de pessoa jurídica.

Da Resolução n° 149/2003-CONTRAN para a Resolução n° 363/2010, que versam 
sobre o processo administrativo, as medidas acima citadas são inovadoras e foram propostas 
para tomar o processo de indicação do real infrator mais seguro, de forma a evitar fraudes 
que vem sendo verificadas pelos órgãos de trânsito quando desse processo de indicação.

Quanto ao prazo sugerido para informar o real infrator e a forma de pagamenW e d 
pontuação, dependeríam de alteração da Lei 9.503/97, que instituiu o Código de 'fêns^ 
Brasileiro, uma vez que esta já contempla estas situações. \

floramarDípinto
Coordenadora Substitua da CGIJF

Estas as informações sobre as medidas inerentes ao processo administrativo, advindas 
da Resolução n° 363/20lO-CONTRAN, que encaminhamos para conhecimento de Vossa 
Senhoria.

e de
Folha n°
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DO: GABINETE DO DIRETOR

PARA:

ASSUNTO: 

OBJETIVO:

NormalPRAZO: Urgente ( )

REFERÊNCIA: 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO Gabinete

( 
( 
(

) 
) 
)

CGIE 
CGPNE 
IMPRENSA

Parecer 
Arquivar 
Atender 
Falar-me 
Acompanhar 
Publicação 
Elaborar 
Nota Técnica

( ) CGIT
( ) CGPO
( ) ASS.GAB

( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( )

I

Providências cabíveis 
Conhecimento 
Analisar 
Informar 
Responder
Conforme entendimentos ( ) 
Elaborar Minuta de ( ) 
Resposta

FoigZ ' /

R E C E B E M O b
ÊYn 

u

( ) ATEC
( ) CGQFHT
Ç>C) CGIJF
( ) OUTROS: 

EmOJ ICQI2QÍ2

h
() 
() 
()

DESPACHO/OBSERVAÇÃO Gfloífc. JuÓb Jjt A)
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1. PRESENÇAS REGISTRADAS (Membros):

, /

Titular: Flora Maria Pinto - DENATRAN
Titular: Pérsio Walter Bortolotto - SETRAN - Maringá/ PR
Suplente: Gildete Gomes de Menezes - FETCESP/SP
Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti- DETRAN/SP
Titular: Jovenilson Alves de Souza - CNT
Titular: Sueli Carvalho Lorenzo - DETRAN/BA
Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado - DETRAN/BA
Titular: Gleice dos Santos Barros - DETRAN/AM
Suplente: Luiz Carlos Freire Bastos - DNIT
Titular: Rubens Museka Junior - DPRF
Titular: Amadeu Luiz Cardoso - URBS
Titular: Hélio Geraldo Rodrigues Costa Filho - BHTRANS
Titular: Maria Marluce Caldas Bezerra - MPE/AL
Suplente: Glaumer Lespinasse Araújo - PMDF
Titular: Leonardo D’Almeida Girão - FENASEG

Convidado: Rodolfo Marincek Neto-Gerente de Tecnologia de TI/EMDEC 
Convidada: Léa Mariza Stocchero Hatschbach-ITT

Processos a serem distribuídos:
Processo:80000.055181/2011-10 - Proposta de resolução completar a Lei 121/2006.
Relator: Leonardo D’Almeida Girão-FENASEG
Processo:80000.046183/2011-18-Consulta acerca da resolução 390/11 CONTRAN. 
Relator: Rubens Museka-DPRF

' Processo:80000.019082/2011-66— Sugestão para novas normativas no âmbito nacional.
Relator: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti-DETRAN/SP
Processo:80000.053624/2011-20-Regulamentação da atuação do profissional 
despachante.
Relator: Luiz Carlos Freire Bastos-DNIT

' Processo:80000.057382/2011-43- Impossibilidade de autuação em decorrência da 
obstrução ao acesso de deficientes físicos.
Relator: Cesár Augusto Miyasato-AGETRAN/MS

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

SÚMULA DA 19“ REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTEL EM 
BRASÍLIA, 08 de março de 2012, das 10:00hs às 18:00hs - DF.

'ÜJ

Folha r? y
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A princípio, todos os processos acima serão relatados no mês de Abril.

1. ABERTURA DA REUNIÃO

Apresentação da NOTA TÉCNICA N° 03/2012.

Luiz esclareceu que o assunto deve ser visto com cuidado. Uma vez que o Acordo refere-se a veículo de 
transporte.

Cézar, tendo participado da reunião do COMFITRAN que tratou sobre a elaboração de portaria com 
vistas a regulamentar os procedimentos para a cobrança dessas multas.

Gildete expôs que as empresas estrangeiras têm representante no Brasil e assim considerando a ANIT 
solicita que os veículos estrangeiros possam sair do país sem efetuar o pagamento de multa de trânsito, 
uma vez que a empresa possui representante legal no país. Assim, o pagamento da multa, aguardaria todo 
processo administrativo, liberando o veículo.

Processo n".80001.002866/2003-35 Pricinpal), (80000.042573/2011-19 NTU), 
(80000.032645/2011-10 ANAV) e (80000.041193/2011-59 DETRAN/SP) 
Assunto; Ref. à Resolução 363- CONTRAN.
Interessado: CONTRAN/MINISTERIO DAS CIDADES
Relator: César Augusto Miyasato - AGETRAN/MS
Relatora: Gildete Gomes de Menezes - FETCESP/SP

O representante do DPRF acrescenta ainda que a exigência em foco afronta a legislação 
vigente na medida que impõe uma obrigação ao cidadão sem previsão legal, sendo a 
resolução meio inadequado para estabelecer tal encargo.
Diante dos debates implementados nesta reunião, decidiu a Câmara Temática rever o 
posicionamento firmado na Súmula da reunião de novembro de 2011, no tocante à 
sugestão de alteração da Resolução 363/2010, que admitia o reconhecimento de firma 
por semelhança em lugar da autenticidade. Nesta oportunidade, foi sugerida a exclusão 
de qualquer exigência de autenticação ou reconhecimento de firma nos documentos de 
identificação do condutor infrator.
Aproveitando o momento de revisão da norma, os representantes do DETRAN-BA, 
DETRAN-SP, DPRF, DETRAN-AM, DNIT e AGETRAN suscitaram a impertinência 
da regra contida no art. 4°, § 2° e incisos, e § 3° da Resolução 363/2010, considerando 
que o termo inicial para a autoridade de trânsito fazer expedir a notificação de autuação 
de transito é a data da ocorrência da infração, conforme o disposto no art. 281, § único, x 
inciso II do CTB, não podendo a Resolução deslocar o termo inicial de contagem desse V (y 
prazo, que é decadencial.
Em face do exposto, a CTEL elaborou minuta de resolução com as alterações propostas 
a qual passa a fazer parte integrante dessa súmula.

'Lu

Após relatada a citada nota técnica a mesma foi aprovada por unanimidade. 
Reconhecendo a pertinência da fundamentação apresentada pelas entidades constantes 
dos autos, a CTEL concluiu por unanimidade excluir a exigência de reconhecimento de 
firmas e autenticação de documentos junto aos Cartórios, uma vez que o fato de 
reconhecer firma em Cartório não irá impedir as eventuais fraudes nesse processo, mas 
certamente aumentar o ônus para a sociedade.

950 S
Folha n° 7

Processo VOLUME II (7954376)         SEI 80001.002866/2003-35 / pg. 359



Apresentação da NOTA TÉCNICA N° 02/2012.

Processo n" 80001.006121/2009-31
Assunto: Infrator Contumaz.
Interessado: CONTRAN/DENATRAN/MCIDADES 
Relator: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti- DETRAN/SP 
Relatora: Sueli Carvalho Lorenzo - DETRAN/BA

FLORA MAWÂVftíTO 
COORDENADORA DA CTEL

Após relatada a matéria, a nota técnica foi aprovada por unanimidade 
A reunião foi encerrada às 18h.

Gildete - FETCESP apresentou problema trazido pela Res. 382/2010 que trata dte 
multas de trânsito envolvendo veículo licenciados no exterior.
O texto da resolução não contempla situação disposta no Decreto 99.704/90 (ATIT) 
onde no item 2, art. 9° estabelece que o representante legal da empresa no Brasil é 
responsável solidário para pagamento de multas aplicadas ao condutor que houver 
cometido infração de trânsito. Isso para evitar que haja retenções de veículos 
(caminhões) na saída do país.
Considerando que o assunto em tela está sendo tratado no âmbito do CONFITRAN, o 
expediente da FETCESP será encaminhado à CGPO, para que o Senhor Coordenador 
do CONFITRAN analise a matéria e adote as providências cabíveis.

D S
Folha n* /
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1. Introdução

2. Análise
A fim de proporcionar uma análise mais detalhada e técnica, optei por sintetizar o 

conteúdo de cada documento apresentado pela respectiva instituição, a fim de pontuar os assuntos 
relevantes ao mérito da Resolução 363/2010, e discorrer sobre os mesmos em sequência levando 
em consideração os aspectos legais e operacionais envolvidos.

I
s)

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

'tu
,O

Através da Resolução n. 363/2010, de 28.10.2010, o CONTRAN estabeleceu a 
padronização dos procedimentos administrativos na lavratura de auto de infração, na expedição de 
notificação de autuação e de notificação de penalidade de multa e de advertência, por infração de 
responsabilidade de proprietário e de condutor de veículo e da identificação de condutor infrator, e 

outras providências.

Houve diversas manifestações e questionamentos de instituições a respeito dos 
procedimentos administrativos da referida resolução, os quais foram juntados ao processo original 

80001.002866/2003-35.

De ordem, foi encaminhado o processo para análise e manifestação técnica da 
Câmara Temática de Esforço Legal - CTEL a respeito das observações e questionamentos para 

posterior decisão do CONTRAN.

35
Folha n" J

NOTA TÉCNICA N^ 03/2012/CTEL/CONTRAN

Interessado: CONTRAN/MINISTÉRIO DAS CIDADES

Assunto: Resolução n.363/2010, de 28.10.2010 - Questionamentos e sugestões sobre os 

procedimentos administrativos.
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Comentários;

:// "

II - cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão de trânsito responsável pela 

autuação, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações 

cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor no 
momento do cometimento da infração, para veículos registrados em nome das 

demais pessoas jurídicas.”

II - Documento n.80000.032645/2011-10 - Associação Nacional de Empresas 

de Aluguel de Veículos e Gestão de Frotas — ANAV.

O §1°, inciso II do art.4° da Resolução 363/2010, prevê uma atenuante quando da 

impossibilidade da coleta de assinatura do condutor infrator:

“§ 1°. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 

documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário 

de Identificação do Condutor Infrator:

Argumenta que na Resolução 363/2010, há exigência de reconhecimento de firma 

por autenticidade (assinatura em cartório) tanto do proprietário do veículo (no caso as empresas 
locadoras de automóveis) quanto do motorista infrator condutor do veículo (no caso o locatáno, 

pessoas física ou jurídica). Exigência impossível de ser cumprida, dado o grande volume de 

veículos locados em todo o país e de multas aplicadas.

No caso de aluguel de veículos para pessoas físicas, existe ainda, na resolução a 

burocrática e custosa possibilidade de se apresentar cópia do contrato de locação registrada em

I - Documento n. 80000.015756/2011-53 - Sindicato das Empresas de

do Estado de São Paulo - SEMEESP.
Argumenta que a resolução 363/2010 apresenta inúmeras exigências burocráfes 

que apresentam mais custos para as empresas, portanto aumento de preço de produtos, prejuízo^^^^^^ 

consumidor e ao país. Solicita que seja excluído o item IX do art. 4° que exige reconhecimento de 

firma por autenticidade em formulários, sendo que nos casos dos motoristas em viagem isto fica 

extremamente difícil, até porque existem prazos a serem obedecidos.
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Detrans

3/

in - Documento n.80000.010635/2011-15 - Associação Nacional de Empresas 

de Aluguel de Veículos e Gestão de Frotas - ANAV

Comentários;
A Resolução 363/2010 trouxe mais rigor aos procedimentos para mdicaçao de 

condutor infrator, com objetivo de minimizar as fraudes nestes procedimentos administrativos, 
contudo quando da impossibilidade de coletar a assinatura do condutor infrator, para veículos de 
propriedade de pessoa jurídica, a resolução traz no art.4°, §1°, inciso II, a possibilidade de além dos 
documentos previstos no referido artigo, deverá ser anexado ao Formulário de Identificação de 
Condutor Infrator, cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo 
condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor no momento do cometimento da infração.

Alega dificuldades operacionais para cumprimento dos dispositivos contidos na 
Resolução 149/2003, em função de diferentes exigências feitas pelos Detrans de todo o pais 
notadamente na questão de identificação dos motoristas autuados por infração de trânsito.

A ANAV elaborou requerimento a diversos Detrans do Brasil para que procedesse à 
uniformização dos documentos requeridos para a indicação de condutor infrator, em conformidade 

com o disposto na Resolução 149/2003.

Recebeu a resposta de alguns Detrans, em que a maioria entende estar atuando em 

conformidade com a Resolução 149/2003, porém, exigem o preenchimento dos campos para a 
identificação do infrator e a apresentação de outros documentos e informações, confira-se: 

Exigências dos Estados que não estão discriminados na resolução 
149/2003 _ ______________________

cartório onde está identificado o locatário. Io 
1 j 1 Folha n° l

No caso de aluguel de frotas, o contrato entre a empresa locadora e a 
firmado entre pessoas jurídicas, a dificuldade é ainda maior, sendo impossível a identificação, pelo 

locador, de cada condutor designado pelo locatário para dirigir os veículos locados.

Solicita que as empresas locadoras de veículos possam ser isentas dessa forma de 
identificação de condutor infrator, mantendo-se para essas empresas a forma atual de indicação, 

sob responsabilidade de direito pelas declarações oferecidas.
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Distrito Federal

Goiás

Mato Grosso do Sul

Paraná

Maranhão

1. Locação Diária:

2. Locação Mensal:

4/

Desta forma, sugerimos que os documentos necessários para indicação do motorista 
responsável por infração de trânsito perante os órgãos de trânsito, quando o proprietário for pessoa 
jurídica, devam ser tão somente os elencados abaixo:

a) - Cópia da CNH do Condutor;
b) - Formulário de indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);
c) - Cópia simples do Contrato de Locação inicial em que consta a assinatura do cliente

no “Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor”;
d) - Na hipótese do Contrato de Locação inicial ter sido prorrogado pelo cliente,

também deverá ser enviada cópia do Contrato Prorrogado sem a necessidade de uma 
nova assinatura do cliente.

e) - Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo
proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina pel^ 
locadora. />

Folha n° Z

_________________________________
- informar os dados concernentes ao proprietário do veículo; V
- Apresentação de declaração de responsabilidade pela autuação ensejada,^
assinada pelo infrator.________________ ________________________
- Apresentação de Cópia do Contrato de Locação do veículo que contenha
a assinatura e o aceite do infrator, bem como a data em que o veículo 
esteve em sua responsabilidade.  ____________________
- Apresentação de cópia do CRLV;
- Apresentação de cópia do Contrato de Locação assinado pelo cliente, no
qual se responsabiliza pelas infrações cometidas.____________________
- Em caso de infração cometida na condução de veículos de propriedade de
Pessoa Jurídica, apresentação de cópia de documento que comprove a 
representatividade de quem assina como proprietário. _______________
- Em caso de Pessoa Jurídica, apresentação de cópia do Contrato e/ou
Alteração Social e da CNH, bem como procuração (caso não conste o 
nome do requerente no Contrato Social).__________________________

Assim, com base nas respostas fornecidas pelos Detrans, infere-se que, apesar de ter 
sido editada a Resolução 149/2003, o procedimento para identificação do condutor infrator não 
está devidamente padronizado, pois os documentos variam de acordo com o Estado onde é 

cometida a infração.

a) - Cópia da CNH do Condutor;
b) - Formulário de Indicação do motorista (sem a assinatura do condutor);
c) - Cópia simples do Contrato de Locação em que consta assinatura do cliente no

“Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor”;
d) - Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo

proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina pela 
locadora.
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3. Locação de Frotas Terceirizadas:

Comentários:

Quanto às diferentes exigências dos diversos Detrans, devem-se ao fato de que na 

ausência da assinatura do condutor infrator, deverá ser anexado ao Formulário de Identificação do 

Condutor Infrator, cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por quaisquer 

infrações cometidas na condução do veículo, bem como pela pontuação delas decorrentes 

(Resolução 149/2003). A referida resolução especificou que em tal documento deveria estar 

evidenciado quem estaria de posse do veículo e que o mesmo se responsabiliza pelas infrações 

cometidas na condução do veículo e a respectiva pontuação na CNH, e, provavelmente as 

empresas não apresentaram documentos que atendessem plenamente tais exigências.

Mesmo na atual Resolução 363/2010, está previsto tal documento e o mesmo 

deverá evidenciar os fatos. Assim, para maiores esclarecimentos, entendo que deverão constar 

dados: do proprietário do veículo; do veículo; do condutor e de sua CNH, do período de posse pelo 

condutor do veículo (data e hora inicial e final); bem como, cláusula de responsabilidades pelas.

4. Padronização do formulário de notificação de autuação:

a) - Formulário de notificação de autuação padrão para diversos órgãos de trânsito,
facilitando a compreensão do formulário, bem como o seu manuseio.

b) - Possibilidade de envio do formulário via fac-simile. Ressalte-se muitos Detrans só
aceitam o formulário original assinado, o que gera despesas de correios e mais 
atrasos. A alternativa é o envio eletrônico (e-mail) de imagem deste documento 
padronizado, assinado pela empresa, para o condutor imprimir e assinar juntando 
cópia de sua CNH para comprovação de identidade.

Através dessa padronização, ficariam uniformizados os procedimentos para a 

indicação dos motoristas associados da ANAV, garantindo assim a finalidade e a correta aplicação 

do CTB, com a punição adequada dos motoristas infratores.

Por fim, solicita ainda que seja ampliado o prazo em até 15 dias para indicação do 

condutor infrator e a apresentação dos documentos exigidos para tal finalidade, tratando-se de 

veículo locado por Pessoa Jurídica.

g 356^ g
a) -Cópia da CNH do Condutor; V Folha 0° J
b) - Formulário de indicação do motorista assinado pelo condutor;
c) - Assinatura da locadora no formulário de indicação do motorista no campo

proprietário do veículo e carimbo de identificação do funcionário que assina pela 
locadora.
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infrações de trânsito e respectivas pontuações na CNH.

O inciso VIII do art.4'’ da Resolução 363/2010 estabelece a exigência^Mg^ 

apresentação de documento que comprove a identificação do proprietário do veículo ou seu 

representante legal juntando documento que comprove a representação. Desta forma, sendo o 

proprietário uma pessoa jurídica deverá apresentar cópia do Contrato Social ou documento 
equivalente, onde constem nome e assinatura de quem seria o proprietário ou responsável da 

empresa, ou, no caso de ser representante legal anexar um instrumento de procuração com fins 

específicos, contendo nome e assinatura de quem representa o proprietário no Formulário de 

Identificação de Condutor Infrator.

Assim, certamente os documentos apresentado aos Detrans, deixaram de atender 

algum desses quesitos, daí a solicitação de complementação das informações.

Quanto às sugestões dos documentos necessários para indicação do motorista 

responsável por infração de trânsito perante os órgãos de trânsito, quando o proprietário for uma 

pessoa jurídica, não contemplam as exigências e formas previstas no art.4° da Resolução 363/2010 

(em vigor a partir de 01/07/2012 - Deliberação CONTRAN n.l 15/2011).

Preliminarmente quanto a qualificação do proprietário, onde a assinatura do campo 

proprietário iria constar a assinatura e carimbo de um funcionário da locadora, isto não seria 

suficiente para a qualificação, salvo se vier acompanhado de uma Procuração regularmente 

constituída. Outro ponto fragilizado é que o Formulário de Indicação de Condutor Infrator ficaria, 

sem assinatura do condutor e a cópia “simples” do Contrato de Locação iria constar a assinatura do 

cliente no “Termo de Responsabilidade para indicação do Condutor”, este Termo documento da 

locadora, não basta, o Contrato de Locação ou documento complementar deverá conter a 

assinatura original do condutor do veículo especificando qual veículo estava na sua posse, qual o 

período (data e hora inicial e final da sua posse) e ainda cláusula onde o mesmo assume a 

responsabilidade das infrações cometidas, bem como, as respectivas pontuações. A Resolução 

363/2010 exige que tal documento (contrato de Locação ou equivalente) seja apresentado com 

cópia autenticada em cartório. E, ainda na hipótese de prorrogação do Contrato de Locação a 

sugestão de apresentar a cópia deste contrato sem nova assinatura do cliente, ou seja, assinatura em 

branco do locatário, fragilizada o procedimento para qualquer atribuição de responsabilidade ao 

mesmo.

Quanto à solicitação de padronização do formulário de notificação de autuação, a 

legislação vigente já dispõe de informações mínimas que deverão compor as notificações: no CTB 

artigos 281, 282 e 284; na Resolução CONTRAN n.363/2010 artigos 3° e 4°; e, na Resoluçã^

S 35^^ 8
Folha í? y
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NUTRAN.

2)- As infrações previstas no art.162 e seus incisos não precisam de identificação 
de condutor, pois todas se referem à habilitação e o condutor deve ser abordado, logo ele já é, ou 

deveria ser, identificado no auto de infração.

Resposta; Não prospera tal assertiva, uma vez que os pressupostos legais para 
constatação da infração foram evidenciados pelo próprio proprietário do veículo quando indicou 
condutor infrator que estava com a CNH suspensa ou categoria diferente ou vencida há mais de 30 
dias, etc. Sendo assim, passivo de ser autuado pelo art.163 do CTB, conforme previsto pela 
Resolução 363/2010. J

os §§ 2°, 3° e 4° do

>N//Víc^

«8y S’
^FÕiKarT^ 7

IV - Documento n.80000.048479/2011-65 - Prefeitura de Fortaleza

Solicita informações a cerca dos procedimentos de que tratam 

art.4‘’ e o §5° do art.lO da Resolução 363/2010, conforme abaixo:

1)- O CTB não permite a lavratura de autos de infrações por presunção, “A 
infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de 
trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual reações químicas ou qualquer 
outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN”.

Resposta: Os §2° e §3° do art.4° da Resolução 363/2010, dispõe que quando o 
proprietário do veículo indicar condutor infrator que enquadre nas condutas previstas nos incisos 
do art.162 do CTB (CNH suspensa ou cassada ou categoria diferente, etc.) serão lavrados novos 
autos de infração ao proprietário do veículo por infração ao art.163 do CTB, a constatação da 
infração está na própria indicação de Condutor Infrator efetuada pelo proprietário do veículo.

CONTRAN n.396/2011 artigo 5°. (o

Quanto à sugestão de enviar o formulário por meio eletrônico via fac-simile 
mail assinadas, não é sustentável uma vez que as assinaturas do proprietário e do condutor deverão 

ser original (não fotocópia).

Quanto à questão de aumentar o prazo para indicação de condutor infrator por mais 
15 dias, é necessário mudar a Lei 9.503/1997 (CTB) e isso extrapola as competências do 

CONTRAN.
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V - Documento n.80000.040921/2011-13 - Sindicato das Empresas Locadoras 
de Veículos Automotores Equipamentos e Bens Móveis do Estado do Paraná - SINDLOC.

1) - O condutor que estiver de viagem como irá conseguir um cartório?

2) - Quanto tempo irá perder no cartório? É mais uma despesa com o cartório?

3) - Será que conseguirá encaminhar o documento no prazo legal?

Muitas locadoras terão que contratar um funcionário exclusivamente para tratar do 

reconhecimento de firma em cartório, exclusivamente..

Quando o condutor for estrangeiro como as locadoras farão o reconhecimento de 

firma se o motorista foi embora do país?

Solicita evitar que a obrigação de reconhecer firma do condutor e proprietário no» 

formulários de identificação do condutor seja mantida na Resolução 363/2010.

3)- Qual a legislação específica que trata de cópias de documentos a serem 
apresentados no caso de identificação de condutor estrangeiro (§4°, art.4° Resolução 363/2010)?

Resposta; A Resolução CONTRAN n.360/2010.
ÍÜJ|o

O SINDLOC preocupa-se com a obrigação do item IX do art.4° da Resolução 
363/2010, de que o formulário de identificação do condutor deverá apresentar assinaturas originais 
do condutor e do proprietário do veículo, ambas com firma reconhecida por autenticidade. Esta 
obrigação traz diversos transtornos para o setor de locação de veículos e ao cidadão comum, e 

questiona:

35^
, V Folha n" J

4)- Como e quando será disponibilizada a transação específica para o registrq,^d^ 

aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito no RENACH e RENAVAN e o acesso aos 
órgãos e entidades de trânsito municipais aos prontuários dos condutores (§5°, art.lO da Resolução 

363/2010)?

Resposta; O corpo técnico dos sistemas RENAINF, RENACH e RENAVAN estão 

trabalhando neste sentido, porém, ainda sem previsão de conclusão.
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Comentários: \

A Resolução 363/2010 prevê no §1°, inciso II do art.4°, uma atenuante quando 

impossibilidade da coleta de assinatura do condutor infrator.

“§ r. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário 

de Identificação do Condutor Infrator:

'uj

VI - Documento n.80000.041193/2011-59 - Associação Torre de Vigia de 

Bíblias e Tratados.

2)- O documento precisa mencionar dados característicos do veículo autuado
'9/ /

De acordo com a associação em epígrafe, com as novas regras impostas pelo inciso 

II, §1° do art. 4° da Resolução 363/2010, pairam algumas dúvidas:

1)- O documento mencionado no inciso II do §1° do art. 4° da Resolução 363/2010, 
precisa ter a assinatura do Condutor reconhecida em cartório, visto que o texto legal apenas 
menciona que deve ser anexada cópia autenticada de documento, não mencionando o 

reconhecimento de firma da assinatura do condutor?

Resposta: Não, no caso específico, não precisa de reconhecimento de firma da 
assinatura do condutor, apenas cópia autenticada em cartório do documento onde conste cláusula 
de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo 

condutor no momento do cometimento da infração.

II - cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações 
cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor no 
momento do cometimento da infração, para veículos registrados em nome das 

demais pessoas jurídicas.”

Folha n" J
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placa, número RENAVAM e outros?

Resposta: Sim, pelo menos a placa do veículo.

3)- A comprovação de posse do veículo que deve ser inserida no documento, podería 
apenas mencionar de forma genérica que o condutor está de posse do veículo registrado em nome 

da pessoa jurídica proprietária?

Resposta: Não, deve conter também o período 
condutor com data e hora inicial e data e hora final da posse.

5)- O documento precisa mencionar características do Auto de Infração como local 

da infração, número do auto e outros?

Resposta: Não precisa, uma vez que o referido documento apenas justifica a 
ausência da assinatura do condutor infrator no Formulário de Identificação de Condutor Infrator, o 
qual deverá ser corretamente preenchido com todos os dados do condutor, veículo e auto de 
infração, bem como, conter a assinatura original do proprietário do veículo e estar acompanhado 
de cópia reprográfica legível do documento de habilitação do condutor infrator e cópia autenticada 

em cartório do referido Documento.

em que o veículo ficou de posse do

f 
p

Resposta: Não elide, pois é necessária a assinatura original do proprietário com 
reconhecimento de firma por autenticidade.

4)- O que se entende por “cláusula de responsabilidade por infrações” e qual a 

abrangência deste termo?

6)- A assinatura do proprietário em documento à parte do formulário de 
identificação de condutor infrator que dá autorização para o condutor dirigir veículos da 
proprietária, tendo firma reconhecida em cartório, elide a necessidade de assinatura e 
reconhecimento de firma por autenticidade no formulário de indicação de condutor, conforme 
previsto no inciso IX do art.4° da Resolução 363/2010?

A ^6/1 á/ «1 
Folha n’ J

Resposta: O locatário do veículo se responsabiliza por infrações de trânsito de 
responsabilidade do condutor, durante período especificado no docxxmento, assumindo as 

pontuações decorrentes em sua CNH.

0)
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Resposta; Sim.

Comentários;

Resposta: O documento substitutivo do Formulário de Indicação de Condutor 
Infrator poderá se limitar a compor campos baseados nos incisos de I a V do art.4° da Resolução 
363/2010, porém, somente produzirá os efeitos legais se atender o que preconiza o contexto do 

referido artigo.

8)- As assinaturas do condutor e do proprietário no documento substitutivo do 
formulário de indicação de condutor, devem ter firma reconhecida por autenticidade em respeito 

do inciso IX do art.4° da Resolução 363/2010?

VII - Documento n,80000.042573/2011-19 - Associação Nacional das Empresas 

de Transportes Urbanos - NTU.

A Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos - NTU, na qualidade 
de representante das empresas operadoras de ônibus urbanos e metropolitanos perante os poderes 
federais, expõe que a Resolução 363/2010 prevê no art. 4“ a exigência de reconhecimento de firma 
por autenticidade do condutor e proprietário na identificação de condutor infrator, já no §1° do 
referido artigo, prediz que, na impossibilidade de coleta da assinatura do condutor infi;ator, as 
pessoas jurídicas poderão anexar ao formulário de identificação qualquer documento que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas. Considerando que no serviço de transporte 
público urbano e metropolitano, onde possuem o maior contingente de motoristas, verifica-se uma 
dificuldade operacional de deslocamento desta mão de obra para o atendimento do previsto no 
art.4‘’, inciso IX, sem prejudicar a execução do serviço em questão que tem caráter essencial.

Assim, entendemos que para o setor de transporte público de passageiros bastaria a 
apresentação de alguns documentos como contrato de trabalho, escala de trabalho ou qualquer 
outro documento que comprove que no momento da infração o condutor infrator estava de posse 

do veículo.

(O OJ

V Folha n° J
7)- O documento substitutivo do formulário de indicação de condutor, conforaje^qj^ç^ 

previsto no §6° do art.4° da Resolução 363/2010, deve respeitar tão somente os incisos I a V 
delineados no art.4° da Resolução 363/2010 ou existem outras informações que devem conter este 

documento?
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3. Conclusão

o §r, inciso II do art.4° da Resolução 363/2010, prevê uma atenuante quando da 
impossibilidade da coleta de assinatura do condutor infrator:

“§ 1°. Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos incisos deste artigo, deverá ser anexado ao Formulário 

de Identificação do Condutor Infrator:

Io

II - cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão de trânsito responsável pela 
autuação, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações 
cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor no 
momento do cometimento da infração, para veículos registrados em nome das 
demais pessoas jurídicas.”

Desta forma, poderá ser anexado junto com o Formulário de Identificação de 
Condutor Infrator sem conter a assinatura do motorista, documento que comprove que o mesmo 
estava de posse do veículo no momento da infração e que o mesmo se responsabiliza pela infração 
cometida e respectiva pontuação na CNH, e ainda. Cópia reprográfica legível da CNH do condutor 
e assinatura do proprietário Pessoa Jurídica com cópia de documento que comprove a 

representação.

Analisando todas as manifestações e questionamentos de instituições a respeito da 
Resolução 363/2010, verifica-se que basicamente se restringiram a questionar as normas e 
procedimentos para identificação de condutor infrator, sugerindo um procedimento simples, sem a 
necessidade de reconhecimento de firma por autenticidade das assinaturas do proprietário e 
condutor infrator, nem cópia autenticada em cartório de documento que comprove a posse do 
veículo e a responsabilidade pela pontuação, quando da falta de assinatura do condutor infrator no 

Formulário de Identificação de Condutor.

É público e notório o fato de ocorrerem diversos tipos de fraudes na indicação de 
condutor infrator, onde o real infrator muitas vezes consegue ficar impune no que tange a 
pontuação na CNH. Diante desta realidade o CONTRAN instituiu regras mais rigorosas na forma 
de indicação de condutor infrator, visando minimizar a fragilidade e fraudes nestes procedimentos. /

Entendo, porém, as dificuldades apresentadas pelas instituições e a preocupação^áT

%

Folha n°
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conseguir cumprir a Lei, contudo as alternativas e sugestões apresentadas não coadunam 
intenção de minimizar as fraudes que pairam sobre as indicações de condutores infratores.

Convém salientar que na reunião da CTEL em novembro do ano passado, foraM, 

propostas várias sugestões de alteração da Resolução 363/2010 para serem apreciadas pelo 
CONTRAN, e uma delas era justamente quanto à exigência do reconhecimento em cartório das 
assinaturas do proprietário e condutor por autenticidade, onde a CTEL sugeriu mudar para o 

reconhecimento de firma por semelhança.

Além das referidas sugestões de alteração propostas pela CTEL, quanto ao assunto da 
indicação de condutor infrator, devido a tanta polêmica e dúvidas levantadas pelas instituições que 
se fizeram representar, gostaria de sugerir uma nova redação para o inciso II, §1° do art.4 da 

Resolução 363/2010:

“11 - Documento onde constem dados: do proprietário do veículo e assinatura 
semelhante à cópia do Contrato Social ou documento equivalente apresentado; do 
condutor do veículo e assinatura semelhante à cópia do documento de habilitação 
apresentado; do período de posse do veículo com data e hora inicial e final; placa do 
veículo; e, cláusula de responsabilidade por infrações de trânsito e pontuações 
correspondentes, durante o referido período, para veículos registrados em nonie das 

demais pessoas jurídicas.”

Concluindo, partindo do pressuposto que o reconhecimento de firma em cartórios e 
cópias autenticadas não impedirão as fraudes na identificação de condutor, mas certamente 
aumentarão o ônus para a sociedade, assim, proponho a exclusão das exigências de 
reconhecimento de firma, bem como, da autenticação da cópia do documento mencionado no 

inciso II, §1° do art. 4° da Resolução n.363/2010.

Por oportuno, recomendo o resgate da súmula da reunião CTEL de novembro de 2011 e 
minuta de alteração da Resolução n.363/2010 proposta na ocasião, para formular nova proposta de 
minuta, contemplando essas novas sugestões, inclusive, no que tange a exclusão dos §§ 2° e 3° do 
art. 4° da referida resolução, entendendo que no caso em epígrafe, não é possível atender os 

prazos e referências propostos para aplicação da infração pelos artigos 162 e 163 do CTB.

com a

\ Fõihãfr^ 
.áTeSX
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Nota Técnica aprovada em 

D'

RELATORES

14

,DETE GOI

%

Folha n° y

Diante do exposto, proponho a aprovação da presente nota técnica.

Brasília-DF, 08 de março de 2012.

 UIa 

Entendo que todas as dúvidas devam ser sanadas e que não podemos interpretar a 
legislação de forma diversa da qual se apresenta, sob pena de serem imputadas as 
responsabilidades correspondentes, conforme preconiza o §3° do Art. 1° do CTB.

CÉSAR A ASATJ
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DE,DE

CONSIDERANDO o constante no Processo n° 80001.002866/2003-35;

RESOLVE:

1

Art. 1° Incluir o § 6° no art. 2°, da Resolução CONTRAN n° 363, de 28 de 
outubro de 2010, com a seguinte redação:

Art. 2° Alterar o art. 4°, inciso IX e §1°, inciso II, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

3? 6° Para que a Notificação da Autuação se dê na forma do § 5°, o Auto de 
Infração deverá conter o prazo para apresentação de Defesa da Autuação, 
conforme § 3°do art. 3°. ”

RESOLUÇÃO N° ÜJ 
p

“Art. 4° 

“Art. 2° 

D CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 
competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro — CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

» 8
FÕÍhãVy

IX - esclarecimento de que a indicação do condutor infrator somente será 
acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do 
condutor estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com assinaturas 
originais ^ condutor e do proprietário do veículo, e acompanhado de cópi\ 
reprògr^^jalè^el dos documentos relacionados no inciso anterior; ”

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos 
administrativos relativos à lavratura do auto de infração, expedição da notificação da 
autuação, identificação do condutor infrator e aplicação das penalidades de advertência por 
escrito e de multa, pelo cometimento de infrações de responsabilidade do proprietário e do 
condutor do veiculo, com vistas a garantir maior eficácia, segurança e transparência dos atos 
administrativos; e

Altera a Resolução CONTRAN n° 363, de 28 de 
outubro de 2010, que dispõe sobre padronização dos 
procedimentos administrativos na lavratura de auto de 
infração, na expedição de notificação de autuação e de 
notificação de penalidade de multa e de advertência, 
por infração de responsabilidade de proprietário e de 
condutor de veículo e da identificação de condutor 
infrator.
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redação:

Art. 5° Incluir o § 3° no art. 12 com a seguinte redação;

I

e assinatura semelhante à cópia do 
contrato social ou documento equivalente apresentado;

Parágrafo único. As notificações de que trata esta Resolução somente 
deverão ser enviadas ao possuidor previsto neste artigo no caso de contrato 
com vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4° Alterar o caput do art. 11 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. A Notificação da Penalidade de Multa deverá conter: ’’

“Art. r 

FÕthãTFy 
das demais pessoas jurídi^7^'^f^Sl^

II - Para os veículos registrados em nome 
documento onde constem dados:

a) do proprietário do veículo

b) do condutor do veiculo e assinatura semelhante à cópia do documento 
de habilitação apresentado;

c) do período de posse do veículo com data e hora inicial e final;
d) placa do veículo;
e) cláusula de responsabilidade por infrações de trânsito e pontuações 

correspondentes, durante o referido período. ’’

Art. 3° Alterar o parágrafo único do art. 7° que passa a vigorar com a seguinte

“Art. 

§ 3° Os órgãos e entidades de trânsito responsáveis pela aplicação da 
penalidade de multa poderão facultar ao cidadão a antecipação de seu 
pagamento, a qualquer tempo, sem prejuízo do disposto no caput e da 
continuidade dos procedimentos administrativos previstos nesta Resolução 
para expedição das notificações, apresentação de defesa da autuação e 
interposição dos respectivos recursos. ”

Art. 6° Alterar o caput do artigo 21, acrescido de parágrafo único, que passa 
a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 21 As notificações de que trata esta Resolução deverão ser 
encaminhadas ao proprietário do veículo à época da infração, respeitado o 
disposto no § 6° do art. 10 desta Resolução.

Parágrafo único. Em caso de transferência de propriedade do veículo, não 
constando pagamento da multa, o órgão autuador, ao expedir a notificação 
da penalidade de multa ao proprietário do veículo à época da infraçã^ 
deverá enviar aviso ao proprietário atual com as seguintes informações:
I- número do auto de infração;
II- tipificação fiO^fração;
III ^^i^rhor^^local da infração; 7

2
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(g 
IV-placa do veículo; \ Folha n" /
V - valor da multa;
VI-data do término do prazo para pagamento da multa com descoríro^"'^;^^'^

Art. 7° Alterar o artigo 26 que passa a vigorar com a seguinte redação:

‘‘Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em 1° de julho de 2012, quando I 
ficará revogada a Resolução n° 149/03 do CONTRAN. íl

Art. 8° Revogar os §§ 2°, 3° e T do art. 4°, art. 9° e o § 2° do art. 10.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. |
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Ofício 064/2012

Exmo. Senhor
80000.010384/2012-50DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

Dr. JÚLIO FERRAZ ARCOVÊRDE

Ref.: Contribuições à Resolução 363/2010.

Brasília, DF, 12/03/2012.

Senhor Diretor:

Os novos procedimentos administrativos previstos pela Resolução 363/2010 apresentam 
pontos que não se adéquam à realidade do setor e podem, inadvertida e despropositada mente, gerar 
casos de injustiça e inviabilização do negócio de locação de veículos. Parcela expressiva dos clientes da 

1^ locação de veículos está no turismo e, como tal, em localidade distinta daquela na qual reside. Essa 

grande dispersão geográfica da base de clientes torna praticamente Intransponíveis algumas exigências 
da Resolução 363/2010, tal como o reconhecimento de firma do condutor por autenticidade,

Considerando os prazos médios de viagens turísticas e dos procedimentos burocráticos junto 
aos órgãos de trânsito Brasil afora, é improvável que o condutor ainda esteja na localidade onde foi 
contratado o aluguel quando do recebimento, pelas locadoras, da notificação de infração de trânsito. 
Este é apenas um exemplo dentre muitos outros problemas que a indústria de locação de veículos 
padece na questão das multas de trânsito.

2.) Reconhecimento de firma por autenticidade. Entende-se que o reconhecimento de firma 
por autenticidade do condutor e do proprietário, pelas razões acima apresentadas, gera dificuldades 
operacionais intransponíveis às locadoras de veículos, sem correspondente acréscimo da segurança das 
operações,
Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis - Federação Nacional das Locadoras de Automóveis

A indústria de locação de veículos representa, no momento, mais de 10% das compras de 
veículos novos e é componente altamente positivo da indústria turística, a qual se encontra em grande 
fase de expansão e geração de empregos, mormente agora que abrigaremos grandes eventos mundiais 
como Copa do Mundo e Olimpíadas, dentre outros, com acolhida de potenciais clientes estrangeiros 
que, certamente, em sua grande maioria alugará carros.

Apresentamos as seguintes contribuições para aperfeiçoamento da Resolução 363/2010, que 
estabelece procedimentos para a notificação e processamento na aplicação de sanções por infrações de 
trânsito.

1.) Interesse legítimo da peticionante. A Peticionante, órgão representativo das locadoras de 
automóveis do Brasil, congrega aproximadamente 1200 locadoras de veículos de todos os portes e 
segmentos do país.

Rua ISslcla, 515-BL A - G" Andar-Vila Mnriana - GSo Paulo • SP CRP: 04011-904- lei.; (11) 5087.4100-Fax: (11) 5082.1392 
SAUS - QD.01 - Bloco J - 'lorrc A - Sala 510 - Pd CNI - 70070-010 -Brasília - DF - lel.; (61) 322.5,6720 - Fax (51) 3225,0048

FENALOC
FEDERAÇAO NACIONAl DAS LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS

WINISTS^IO MS CIDfiOSS 2L.''í'W;2Q!.2 15:2-3
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Redação Qríginal

e

Redação Sugerida

E

Redação Original

Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis - Federação Nacional das Locadoras de Automóveis

J

3,) Cópia autenticada de contrato. Entende-se excesso de zelo a exigência da apresentação de 
cópias autenticadas em cartório da documentação comprobatória da posse do veículo pelo condutor 
informado no momento da infração, Também dispensável a exigência de prova documental autenticada 
em cartório que o motorista é responsável por infrações cometidas pelo condutor, eis que o Código de 
Trânsito Brasileiro já dispõe nesse sentido.

Sugerimos a exclusão do trecho que exige assinaturas originais ou reconhecidas por 
autenticidade:

Rua Estala, 515 - BL A - S" Andar - Vila Mariana - São Paulo - SP CEP: 04011-904 - Te).: (11) 5087.4100 - fax: (11) 5082.1392 
SAUS - QU.01 - «loco J - Torra A - Sfila 810 - Et! CN1' - 70070-010 -Brasília - ül- - tol,: (61) 3225.6728 - Fax (6'1) 3'226.0048

"CONTRAN, Resolução 353/10, art. 4,s, §7.s. [revogado "por arrastamento" porque a exigência de 
reconhecimento de firma do inciso IX deixa de ser exigida]"

"CONTRAN, Resolução 363/10, art. 4.s, Inciso IX. Esclarecimento de que a indicação do condutor 
infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor 
estiver corretamente preenchido, sem rasuras e acompanhado de cópia reprográfica legível dos 
documentos relacionados no inciso anterior;" [nova redação proposta]

"CONTRAN, Resolução 363/10, art. 4.9, §7.9. Fica dispensado o reconhecimento de firma, de que trata 
0 inciso IX deste artigo, do condutor e do proprietário que comparecerem ao órgão de trânsito autuador 
para assinatura, perante servidor do órgão, do Formulário de Identificação do Condutor Infrator 
preenchido;"

"CONTRAN, Resolução 363/10, art. 4.2, inciso IX. Esclarecimento de que a indicação do condutor 
infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor 
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e do proprietário 
do veiculo, ambas com firma reconhecida por autenticidade, e acompanhado de cópia reprográfica 
legível dos documentos relacionados no inciso anterior;" [grifou-se]

Sugerímos a exclusão do trecho que exige a apresentação de documentação autenticada em 
cartório:

3'?^

A qualquer tempo a Autoridade de Trânsito poderá suscitar dúvida fundada quanto à 
autenticidade da assinatura, dispensando-se a imposição às locadoras de veículos e de resto toda 
sociedade, dos custos econômicos e operacionais decorrentes da exigência antecipada do 
reconhecimento de firma.

AciLA FENALOC
tSSHXSX’ FÍDERAÇÀO NACIONAL BAS LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS
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Redação Sugerida

Com estas considerações e certos de sermos ouvidos, despedimo-nos.

Atenciosamente,

i

L

AccociísçiSo Branileira das Locadoras de Automóveis - Federação Nacional das Locadoras do Automóveis

Entende-se que a atual sistemática de apresentação de cópia simples do contrato de locação 
atende bem à indústria de locação de veículos, aos locatários e às Autoridades de Trânsito, não se 
conhecendo casos socialmente relevantes de fraudes nesse quesito.

"CONTRAN, Resolução 363/10, art. 4.9, § 1.9, inciso II. cópia de documento onde conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo pelo condutor 
no momento do cometimento da infração, para veículos registrados em nome das demais pessoas 
jurídicas " [excluído o trecho que exige a apresentação de cópia autenticada em cartório do documento]

.Bor'' /
Associação Brasileit^as Empresas Locadoras de Automóveis

João Cláudio Bourg (Presidente Executivo)

V~~^Ò/hã'

Rua Esteia, .515 - DL A • fi" Andar-Vila Maiiana~sao Paulo - SP CEP: n4O I1-9O<! - Te!.: (11) 5087./11Ü0 - Fax' 111) 5082.1392 
SAUS ■ OD.01 Hlocij J - lorre A . flaln 510 -Ed CN i - 70070 010-Biasilia ■ UI-• íel,: (61) 3225.6720 - Fax (GÍ) .3226.0040

FENALOC 
Federação Nacional dás Eh^^resas Locadoras de Veículos Automotores 

José Adriano Donzelli (Presidente)

... FENALOC
Sm FEDERAÇÃO NACIONAL OAStOCABORRSOE AUTOMÓVEIS

"CONTRAN, Resolução 363/10, art. 4.9, § l.e, inciso II. cópia, autenticada em cartório, ou pelo órgão 
de trânsito responsável pela autuação, de documento onde conste cláusula de responsabilidade por 
infrações cometidas pelo condutor e comprove a posse do veículo peio condutor no momento do 
cometimento da infração, para veículos registrados em nome das demais pessoas Jurídicas;"

«í
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São Paulo, 17 de outubro de 2011.

REF.: CARTA DE PARABENIZAÇÃQ RELATIVO A DELIBERAÇÃO 115.

Prezado Sr.,

o I

7

ioai

e

COBRRStN
Vanguarda em Sinalização Viária

•r

Ao
Sr. Julio Ferraz Arcoverde
Presidente
DENATRAN-Departamento nacional de trânsito.

Tem a presente a finalidade de lhe parabenizar pela deliberação em epígrafe, a qual 
se não fosse feita, causaria um enorme caus aos sistemas.

Enxergamos a exigência de recor±ecimento de firma , como um absurdo que 
somente oneraria as pessoas e empresas de bens.

Até endemos a nobre intenção, não só como “ processadores de multas de 
trânsito” , bem como “ usuários” .

E no meu caso, como proprietário do veículo, teria que ir semanalmente ao 
cartório, para também por semelhança reconhecer minha assinatura.Isso é um transtorno enorme a 
umapesoa de bem.

s
CM

I
‘■..í

c 
'y

Ao DBNAT^4

.. JJ.K.

Os legisladores Brasileiros e neste caso o DENATRAN, tem que para com esta 
mania Brasilieira de se apenar as pessoas de Bem , para que com isso dificulte as pessoas “ do 
mal” de efetuar procedimentos errados.

Como usuários, além de tennos nossos veículos para uso, temos veículos 
locados, o que geraria um enorme trabalho administrativo para se localizar o motorista infrator, 
retirá-lo do ser serviço, encaminhá-lo ao cartório para fazer o reconhecimento de firma por 
semelhança (pessoalmente).

UX/li

80000.051254/2011^94^'"'^

Neste caso em tela, minha sugestão é que vocês tirem a mira das pessoas de Bem, e 
mirem para quem está fraudando a indicação, ou seja crie penas severas ao proprietário do veículo 
de que tentou se utilizar de tal beneficio. Crie também, além da regra , a pena clara e sem rodeios 
como por exemplo perder a carteira de habilitação e a posse do veículo , bem como o caminho para 
punir o beneficiário da fraude, tal como criar uma delegacia em cada estado da Federação para cuidar 
deste infrator e deste crime em específico.

Certo de suas imediatas providêcias a fim de que este absurdo não ocorra em 1/7/2012, 
antecipadamente agradeço, 

aeCEBEMOS /?///

^.y/-,;43P—líS 
 Zí—~ SZfELJNGEji^Òírelor

^AB/OENATRAN COBRASIN - Brasileira d/SinalizVãL e Construção Ltda
SEDE; Rua Raimundo Nonato de Moraes, N° 114 -CEP 0652^63 - Chácara Solar IlI-Santana de Pamaiba/SP

I PABX;(11)3522-3181 CNPJ: 38.955.662/0^1-98 Inscr.Estadual 623.029.989.112 CCM: 68.479
I DEPARTAMENTO COMERCIAL : Rua Manuel de o/iveira Pessoa Junior, 46 B.lrnirim São Paulo/SP CEP-02471-220 
I PABX: (11)3981-1563 / FAX; (1 l)o981-2355 - Home Page ; www.cobrasin.com.br
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DELIBERAÇÃO N’ 115, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011•í

RESOLVE:

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Altera o artigo 26 da Resolução n.° 363, de 28 
de outubro de 2010, do CONTRAN.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 
Presidente

i» 80001.002866/2003-35,

■p'

Art. 1° O artigo 26 da Resolução n.® 363, de 28 de outubro de 2010, do CONTRAN, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em T de julho de 2012, quando ficará revogada a
Resolução n° 149/03 do CON1’RAN. "

o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, ‘ad referendum’ do 
CONTRAN, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso 1, do artigo 12, da Lei n.° 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, pelo artigo 6° do 
Regimento Interno do mencionado Colegiado, e conforme o Decreto n.° 4.711, de 29 de maio de 
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT,

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CONTRAN 363/2010 para 
perfeita adequação ao ordenamento jurídico brasileiro.

Considerando o que consta do Processo Administrativo n'
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NOTA TÉCNICA N^ jO /2012/CTEL/CONTRAN

Senhor Assessor da ATEC,

Interessado: Câmara Temática de Esforço Legal - CTEL
Assunto: Solicita Processo que deu origem à Resolução n” 363/10 para apreciação da CTEL.

1- Na qualidade de Coordenadora da Câmara Temática de Esforço Legal, venho
expor o que abaixo segue:

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

2. Na 2O‘“ Reunião Ordinária da Câmara Temática de Esforço Legal, realizada em 27
de abril de 2012, conforme consta da Súmula anexa, o representante da DPRF ao relatar o 
processo de n” 80000.046183/2011-18, “que trata de solicitação do Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais para que seja incluída na Resolução n” 390/11 esclarecimentos relativos à 
conversão da penalidade de multa por advertência”, sugeriu, por meio da Nota Técnica n° 
09/2012-CTEL, que o Processo referente à Resolução n“ 363/10 retome para apreciação da 
CTEL.

3. Como justificativa, em síntese, o Representante da DPRF, por meio da Nota
Técnica n° 09/2012 (cópia anexa) enfatiza que os entendimentos já exarados sobre a conversão 
da penalidade de multa em advertência deixam transparecer que a aplicação da penalidade de 
advertência por escrito decorrería do poder discricionário da Administração Pública e não um 
direito do infrator, este não poderia requerê-la, apenas solicitá-la no exercício do direito de 
petição. No seu entendimento atendidos os requisitos enumerados no art. 267 do CTB a 
penalidade cabível será a advertência por escrito. De acordo com o princípio da 
proporcionalidade, se a lei comina alternativamente duas penalidades de gravidades distintas 
para uma mesma conduta, somente será lícito impor a sanção mais onerosa quando houver 
razões que a justifiquem. Por fim, sugere alteração à Resolução n° 363/10-CONTRAN, 
oportunidade em que solicita seja oportunizada a presença de membros do CETRAN/SC, 
objetivando compartilhar a experiência catarinense quanto a este aspecto com os membros da 
CTEL.

4- O Representante da AGETRAN/MS, discorda da sugestão de alteração proposta
pelo Representante da DPRF. Destaca que de acordo com o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 10 da 
Resolução n° 363/2010, para possa haver aplicabilidade do art. 267 do CTB, deverá ser 
disponibilizado para todos os órgãos do SNT, inclusive municípios, um sistema que contemple a 
consulta e registro da advertência por escrito no prontuário do condutor, a nível nacional, pois 
atualmente, o controle e registro dessa advertência só é possível no estado que detém o

Y FÕihãl^^y
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s.

Brasília, 10 de maio de 2012.

2

FMP/.,.
Nota técnica /2011 - CTEL - Sol proc 363-01 retornar CTEL

7. Importante ressaltar a necessidade de se alterar o prazo para a entrada em vigor da
Resolução n° 363/2010 para as adequações que se fazem necessárias a nível de sistema. Nesse 
sentido, entende a CTEL que a prorrogação deve se dar por pelo menos mais 360 dias.

UJ oflora^L^SÍnto

Coordenadora da CTEL

8. Face ao acima exposto, considerando que o processo referente à Resolução n°
363/10 se encontra na pauta da próxima reunião do CONTRAN, vimos solicitar a Vossa 
Senhoria as providências que se fazem necessárias com vistas a obtenção da autorização por 
parte do CONTRAN para que os autos retomem à CTEL.

Folha

prontuário do condutor. Assim, ressalta que só será possível cumprir o que dispõe o art. 267 do 
CTB quando todos os órgãos do SNT puderem registrar suas advertências por escrito e todos 
tiverem acesso a essa informação, do contrário, o condutor poderá ser beneficiado com a 
penalidade de advertência várias vezes sem fazer jus.

6. Após muita discussão sobre as medidas advindas da Resolução n° 363/10, os
membros da CTEL, em face da relevância dos apontamentos supracitados, foram unânimes em 
solicitar o processo inerente à matéria para nova análise.

5. Também foi objeto de estudos por parte da CTEL o Processo n°
80000.019082/2011-66, que trata de minutas de Resoluções propostas pelo CETRAN /RS, cujo 
relator foi o representante do DETRAN/SP. Após apresentação da Nota Técnica n° 07/2012, no 
que tange à sugestão de Resolução apontada pelo CETRAN/RS como de n° 36, que versa sobre 
“prescrição de multa de trânsito”, o relator concluiu oportuno que o trabalho de revisão da 
Resolução n° 363/10 contemple essa matéria, com o prévio debate na CTEL.
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DE MAIO DE 2012DE

Considerando o que consta do Processo Administrativo n° 80001.002866/2003-35,

RESOLVE:

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CONTRAN 363/2010 para 
perfeita adequação ao ordenamento jurídico brasileiro,

“Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor em 1° de julho de 2013, quando ficará revogada a 
Resoluçãon" 149/03 do CONTRAN. ”

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da competência que lhe 
confere o artigo 12 inciso I Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT;

Art. r O artigo 26 da Resolução n.° 363, de 28 de outubro de 2010, do CONTRAN, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Altera o artigo 26 da Resolução n.° 363, 
de outubro de 2010, do CONTRAN.

JÚLIO FERRAZ ARCO VERDE 
Presidente

Folha

RESOLUÇÃO N*

fe
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1. PRESENÇAS REGISTRADAS (Membros):

Convidado: Rodolfo Marincek Neto-Gerente de Tecnologia de TI/EMDEC
Convidado: Dr. Roberto Craveiro - CGIE/DENATRAN
Convidada: Dr“. Vânia Torquato - DER/SP
Convidado: Dr. Edilson Salatiel Lopes - DER/MG
Convidado: José Homerio de Sousa - DER/MG
Convidada: Léa Mariza Stocchero Hatschbach - ITT.

Titular: Flora Maria Pinto - DENATRAN
Titular: Pérsio Walter Bortolotto - SETRAN - Maringá/ PR
Suplente: Gildete Gomes de Menezes - FETCESP/SP
Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti- DETRAN/SP
Titular: Jovenilson Alves de Souza - CNT
Titular: Sueli Carvalho Lorenzo - DETRAN/BA
Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado - DETRAN/BA
Suplente: Sirleide dos Santos Casanova - DETRAN/AM
Suplente: Luiz Carlos Freire Bastos - DNIT
Titular: José Ricardo Rocha Cintra de Lima - PM/DF
Titular: Rubens Museka Júnior - DPRF
Titular: Amadeu Luiz Cardoso - URBS
Titular: César Augusto Miyasato - AGETRAN/MS

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

SÚMULA DA 20“ REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTEL EM 
BRASÍLIA, 26 de abril de 2012, das 10:00hs às 18:00hs - DF 

PARLAMUNDILBV, LOCALIZADO NO SGAS 915 - LOTES 75/76

UJ 
o

r..'?
L J

FÕlhãnpy
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1. ABERTURA DA REUNIÃO

Processo n" 80000.033551/2011-50
Assunto: Regulamentação do uso do Sistema Eletrônico Integrado, composto de 
aparelhos eletrônicos, para comprovação da infração por excesso de peso e/ou 
dimensões aos veículos pesados, previstos no § 2° do art. Do CTB.
Interessado: Associação Brasileira dos Departamentos Estaduais e Rodagem ABDER
Relator: Pérsio Walter Bortolotto - SETRAN - Maringá/ PR
Relator: José Ricardo Rocha Cintra de Lima- PMDF
Relator: Luiz Carlos Freire Bastos - DNIT

b

Luiz, membro da CTEL, acha importante que seja inserido na resolução que o software 
seja homologado pelo DENATRAN. Ressalta ainda que ficará a critério do órgão ter o 
sistema e o agente, ou apenas um dos dois. Falou, ainda, que a aplicação da medida 
administrativa ainda é sua preocupação atual, pois, ultimamente, a justiça tem anulando 
muitos autos por não possuírem a identificação do agente de trânsito.

O software aplicado ao veículo mede altura, largura, e outros aspectos que identificam o 
veículo. Declarou ainda que o sistema de emplacamento já está sendo produzido com 
previsão para julho deste ano. A parte de antena integrada tem previsão para janeiro de 
2013. E previsão para 2014 com toda a frota emplacada. Assim, a balança passará a ser 
apenas uma funcionalidade a mais.

O Dr. Roberto Craveiro esteve na reunião da CTEL esclarecendo algumas dúvidas 
quanto ao sistema que hoje possui uma base de dados com arquitetura antiga e que 
demanda manutenção diária. Além disso, existe o problema da ausência desse sistema 
pela madrugada.
Há três possibilidades de solucionar esse problema. A primeira pressupõe a implantação 
de um software que utiliza o OCR online, com sistema 24 horas; traz maior 
vulnerabilidade porque é preciso replicar as informações para outro órgão; é uma opção 
mais frágil e menos viável. A segunda opção é off-line; demanda a informação com 
base de dados local para consulta; é necessário que o software passe por um processo de 
homologação. Uma terceira alternativa é adotar uma tecnologia já regulamentada; já 
existe um sistema em que uma placa eletrônica inserida no veículo que detecta os dados 
necessários para a fiscalização quando ele passa por um determinado ponto. As duas 
últimas opções podem ser admissíveis.

A Dr“. Vânia Torquato discorreu acerca de fiscalização, pesagem e outros assuntos 
relacionados para sanar as dúvidas dos membros da CTEL. A Dr^ Vânia disse que “Para 
a fiscalização, a silhueta e a configuração de eixo é o que interessa em veículos de 
carga. O sistema de tamanho também é essencial nessa fiscalização.”
Explicou que, através de um sistema/painel eletrônico, não existirá a possibilidade de 
“negociação” entre condutor e agente.
Nos casos de repesagem, independentemente da quantidade, só haverá uma autuação. O 
agente de autoridade não fica no local de pesagem, ele age remotamente. Se o condutor 
não fizer o transbordo (quando necessário), o mesmo será autuado por evasão.

A. 
Folha
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Apresentação da NOTA TÉCNICA N° 07 /2012.

Cesár Augusto, representante do AGETRAN/MS, lembrou a CTEL que, remotamente, 
existe um agente monitorando as imagens. Esse agente saberá, certamente, se a carga é 
indivisível e se é necessária uma nova AET.

Também, não foi possível o relato do processo n° 80000.055181/2011-10, tendo em 
vista da ausência do relator.

Em seguida, foi dado encaminhamento ao relato dos processos, em cumprimento à 
pauta, na forma seguinte:

Processo n" 80000.019082/2011-66
Assunto: Encaminha proposta de resolução a serem editadas no âmbito do CONTRAN
Interessado: CETRAN/RS
Relator: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti - DETRAN/SP

No segimdo turno de trabalho, abriu-se a sessão, em observância à pauta previamente 
divulgada. Pela coordenadora da CTEL, foi informado que os processos de n° 
80001.004815/2006-91 e n° 80001.0035011/2009-96 não seriam apresentados, em 
virtude da ausência do relator. Ficou acordado que, na próxima reunião da CTEL, os 
assuntos retomarão à pauta, devendo ser concluídos com base nas notas técnicas já 
apresentadas pela representante do DETRAN/BA e da representante FETCESP.

O representante da PM/DF, José Ricardo Rocha Cintra de Lima, sugeriu que no 
terminal eletrônico, o condutor possa emitir o próprio auto de infração e não apenas um 
comprovante que determine como ele deve proceder.

is
(ÜJ Z\zr 

Percebe-se que hoje, mesmo com a presença do agente, o condutor evade. Portanto, 
ausência do agente não traz tantos problemas. Destacou que o número de evasõesÇ" Folha 
excede, e muito, o número de autuações, mesmo com a presença do agente. O condutor 
pode se evadir pela pista, à seleção, ou pela pesagem de precisão. Falou também acerca 
de carga excedente, que neste caso, o condutor deve obter uma nova AET. Em caso de 
cargas indivisíveis, o condutor deve deixar o veículo no posto e buscar autorização 
específica (AET), pois esse tipo de carga não permite o transbordo.

O relator se manifestou contrário à proposta da Resolução 35/2001 do Cetran/RS, à 
qual, segundo ele, é prolixa, pois apenas repete o texto legal. Entende o relator que a 
suspeita deve ser anterior à recusa.
O representante da DPRF explicou que a mera recusa não caracteriza infração e não 
havendo a suspeita o agente não está autorizado a exigir que o condutor realize o exame. 
A CTEL entendeu, também, de acordo com o relator da nota, não ser competência do 
CONTRAN regulamentar um prazo para recolhimento da CNH, por se tratar de uma 
medida restritiva de direito, só possível de previsão em lei.

Com relação à proposta da Resolução 36/2011 do Cetran/RS, a Câmara Temática de 
Esforço Legal entendeu que a prescrição de multas de trânsito só pode ser disciplinada 
por lei federal, por ser competência privativa da União legislar em matéria de trânsito.

Discutiu-se, a partir da Lei 9.873, que traz a previsão de prescrição da ação punitiva da 
Administração Pública Federal, em razão do exercício do poder de polícia, no prazo de 
5 (cinco) anos, que este diploma não se aplicaria aos municípios. Por outro lado, 
autorizar os municípios que formulem suas próprias regras, faria com que houvesse
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A presente nota téeniea foi aprovada por unanimidade.

Apresentação da NOTA TÉCNICA N° 08 /2012.

O representante da AGETRAN/MS sugere a criação de um mecanismo legal para que 
os DETRAN ou órgãos competentes tenham poder suficiente para reter o veículo e/ou a 
CNH, no caso de débitos veiculares ou condutores punidos com a suspensão de dirigir. 
O membro não é a favor da prescrição da forma como está sendo colocada.

Sobre a Resolução 37/2011, editada pelo Cetran/RS, entendeu-se que o procedimento de 
emissão de um documento provisório que substitua o CLA não tem previsão legal, 
razão pela qual rejeitou-se a proposta de criação de uma resolução do Contran criando o 
citado documento.

Dando continuidade aos trabalhos, foi solicitado pelo representante da AGETRAN/MS 
que fosse alterada a pauta, a fim de que fosse, nesta data, relatado o processo da sua 
lavra, conforme abaixo:

A nota técnica foi aprovada por maioria, havendo sido observado pelo representante da 
PM/DF que, segundo seu entendimento, o enquadramento legal da conduta seria a do 
art. 181, IX do CTB, por considerar que a cadeira de rodas constituiría veículo de 
propulsão humana especial.

Foi observado que realmente não há no CTB enquadramento específico para o veículo 
que, estacionado, obstrui o acesso dos cadeirantes às guias rebaixadas. Contudo, o 
relator entende que esse tipo de infração já está contemplada nas hipóteses constantes 
do CTB, nos arts. 181, VIII, XVII, XIX, e 182, VI.

FLORA MARIA PINTO 
COORDENADORA DA CTEL

Processo n" 80000.057382/2011-43
Asstmto: Enquadramento para veículos que obstruam passagem de acesso a cadeirante 
Interessado: Agência Municipal de Trânsito e Mobilidade - AMT - Diretoria de 
Trânsito
Relator: Cesár Augusto Miyasato - AGETRAN/MS

procedimentos distintos sobre o mesmo assunto (prescrição). Sendo assim, a CWL 
julga conveniente que o Contran avalie a normalização da prescrição da penalidade^ 
multa, mediante resolução que trate do procedimento de aplicação da penalidade 
multa, que deveria ocorrer através da revisão da Resolução 363.

Foi determinado o encerramento desta reunião, seguida da aprovação da ata respectiva 
pela CTEL.

le-poibãn^y
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1. ABERTURA DA REUNIÃO

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

SUMULA DA 20® REUNIÃO ORDINÁRIA DA CTEL EM 
BRASÍLIA, 27 de abril de 2012 - DF 

PARLAMUNDILBV, LOCALIZADO NO SGAS 915 - LOTES 75/76

PRESENÇAS REGISTRADAS (Membros):

Titular: Flora Maria Pinto - DENATRAN
Titular: Pérsio Walter Bortolotto - SETRAN - Maringá/ P 
Suplente: Gildete Gomes de Menezes - FETCESP/SP ' 
Suplente: Arnaldo Luis Theodosio Pazetti- TOTRAN/Sp/ 
Titular: Jovenilson Alves de Souza - CNT/v> < 
Titular: Sueli Carvalho Lorenzo - DET
Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado - DETRA 
Suplente: Sirleide dos Santos Casanova - DETRAN/AM * 
Suplente: Luiz Carlos Freire Bastos - DNIT 
Titular: Rubens Museka Júnior -
Titular: Amadeu Luiz Cardoso - LRBS
Titular: César Augusto Miyasato - AGETRAN/MS

'ui

Processo n" 80000.053624/2011-20
Assunto: Proposta de regulamentação da situação profissional despachante junto aos 
Departamentos de Trânsito em todo o País
Interessado: Sindicato dos Despachantes do Estado do Rio Grande do SUL/RS 
Relator: Luiz Carlos Freire Bastos - DNIT

ml

A reunião teve imcio às 09:00 horas com o relato da nota técnica n° 06/2012, processo 
n” 80000.053624/2011-20.
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Apresentação da NOTA TÉCNICA N° 06 /2012.

A nota técnica foi aprovada por unanimidade pelos membros da CTEL.

Dando continuidade aos trabalhos, iniciou-se a apresentação da nota técnica n° 09/2012.

Apresentação da NOTA TÉCNICA N° 09 /2012.

O relator concluiu, diante que dos fatos expostos em nota técnica, não se deve atender 
ao pleito, devendo o interessado ser informado do inteiro teor da nota técnica 
apresentada.

Processo n» 80000.046183/2011-18
Assunto: Solicita seja incluída na Resolução n° 390/11 esclarecimentos relativos à 
conversão da penalidade de multa por advertência.
Interessado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Relator: Rubens Museka Júnior - DPRF

Diante da solicitação de inclusão de esclarecimentos relativos à conversão da 
penalidade de multa por advertência, entendeu o relator, que a Resolução 390/2011 não 
tem ligação com o pedido do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

O representante do DPRF, Rubens Museka Júnior, sugeriu a inclusão dos §§ 6° e 7°, 
relatados na nota técnica n° 09/2012, à Resolução 363/10. Propôs ainda que sejam 
convidados à CTEL o Vice-presidente relator do parecer de advertência n° 1412011- 
Cetran/SC, José Vilmar Zimmbermann, e o Presidente do Conselho Estadual de 
Trânsito de Santa Catarina, Luis Antônio de Sousa, objetivando compartilhar a 
experiência catarinense com os membros da Câmara Temática, assim como a presença 
de Danilo Roman e Jairo Mota Castro, da CGIE/DENATRAN.

Sueli Carvalho Lorenzo, representante do DETRAN/BA, solicitou que o processo seja 
retirado da pauta para que se volte a discutí-lo novamente com a presença dos 
convidados citados pelo representante do DPRF. A priori, considera não ser direito 
subjetivo do administrado a conversão da penalidade de multa em advertência, e sim, 
poder discricionário da autoridade de trânsito, sendo requisitos da não-reincidência e do 
prontuário do condutor uma limitação à autoridade julgadora na concessão da medida.

O relator explicou que a citada nota técnica trata da solicitação de regulamentação sobre 
as exigências documentais de identificação para o encaminhamento de serviços de 
registro e licenciamento de veículos junto aos órgãos executivos estaduais de trânsito.

'UJ

o relator expôs que “A autoridade de trânsito não deve aplicar punição mais gravosa 
quando a lei prevê pena mais branda para a transgressão” e que “A imposição da sanção 
mais onerosa só é lícita quando houver razões que a justifique.”

FÕihãn^^ 
<4TêÇÍ/

Pérsio Walter Bortolotto, representante do SETRAN - Maringá/ PR, sugeriu que seja 
aberto um espaço no site do Denatran para inserção de doutrinas e circulares, a fim de 
que haja uniformização de interpretação no País.
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Os membros da CTEL solicitam a devolução do processo relativo à Resolução 
363/2010 para nova análise, oportunidade em que entendem deva ser prorrogado o 
prazo para sua entrada em vigor para mais 360 dias.

Foi determinado o encerramento desta reunião, seguida da aprovação da ata respectiva 
pela CTEL.

FLORA MARIA PINTO 
COORDENADORA DA CTEL

César Miyasato representante da AGETRAN - Campo Grande/MS, não concorda com a 
sugestão de acréscimo dos §§ 6° e 7° do art. 3° da Resolução 363/2010. Destaca que na 
Resolução 363/2010 §§4° e 5° do art. 10, para atender o art. 267 do CTB deverá ser 
disponibilizado para todos os órgãos do SNT, inclusive municípios, um sistema que 
contemple a consulta e registro da advertência por escrito no prontuário do condutor, a 
nível nacional, uma vez que a CNH é válida para todo o território nacional, e, 
atualmente o controle e registro dessa advertência só é possível no estado da CNH do 
condutor pelo respectivo Detran e os outros Detran do Brasil não tem acesso. Assim, só 
será possível cumprir o que dispõe o art.267 do CTB, quando todos os órgãos do SNT 
puderem registrar suas advertências por escrito e todos tiverem acesso a esta informação 
no prontuário do condutor brasileiro, do contrário um infrator poderá solicitar sempre a 
advertência por escrito e ter direito a esse benefício das infrações cometidas em outros 
estados, porque na advertência por escrito não existe multa pecuniária, nem registro da 
pontuação na CNH, e, também, o registro da advertência por escrito está restrito ao 
estado (Detran) de origem da CNH. O representante Amadeu Luiz Cardoso - URBS 
concorda com a justificativa feita pelo representante da Agetran/MS.

%

o membro Arnaldo Luis Theodosio Pazetti declarou que a aplicação da advertência pcfe 
escrito reúne critérios objetivos e subjetivos. O representante do Detran/SP concorda 
com o texto da minuta da resolução 363/10 e declara sua preocupação com relação a 
aplicação de ofício da advertência sem o pedido do infrator.

Conforme acordado, a nota técnica n° 09/2012, referente ao processo n° 
80000.046183/2011-18, não foi concluída para que juntamente com os convidados 
sugeridos, o assunto seja discutido novamente na próxima reunião da CTEL.
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NOTA TÉCNICA n" 09/2012/CTEL/CONTRAN

PROCESSO N". 80000. 046183/2011-18

Interessado:

Assunto: REVISÃO DA RESOLUÇÃO N" 390/11.

1. ESCORÇO PROPEDÊUTICO:

1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
ARAGUARI/MG

Ministério das Cidades 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Câmara Temática de Esforço Legal

Folha

1“

o 

Cuida-se de solicitação encaminhada ao Conselho Nacional de Trânsito - 
Contran, pelo Promotor de Justiça da 1* Promotoria de Justiça da Comarca de Araguari/MG, 
propondo alteração na Resolução n° 390/11 de modo que a notificação da autuação informe ao 
condutor autuado por infrações de natureza leve ou média a possibilidade de requerer que a 
pena de multa seja convertida em advertência por escrito, nos termos do art. 267 do CTB.
2- A Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização do
Departamento Nacional de Trânsito - Denatran, manifestou-se asseverando que, não obstante 
entenda que a norma insculpida no art. 267 do CTB ofereça uma alternativa para a autoridade 
de transito aplicar a penalidade nele referida e não uma obrigação, nada obsta que a matéria 
seja regulamentada mediante resolução de forma a permitir que o cidadão tome conhecimento 
do direito de requerer da autoridade de trânsito tal prerrogativa.
3' O assunto foi submetido à Coordenação-Geral de Planejamento Operacional do
Denatran, que se declarou incompetente para apreciar a matéria, encaminhando a solicitação à 
área técnica de apoio ao Contran - ATEC.
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ANÁLISE TÉCNICA:II.

2

inhoV^/

'FÕihã’^
o Contran conheceu a sugestão apresentada pelo interessado e ei 

pedido a esta Câmara Temática para estudo. Em síntese, é o relato.

Antes de apreciar o mérito da sugestão apresentada pelo interessado, convém 
lançar um olhar mais aguçado sobre a natureza do ato administrativo previsto no art. 267 do 

CTB, ponderando que a forma como o tema será tratado em uma eventual alteração normativa 
dependerá dessa definição.

Tanto a Coordenação-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização do 
Denatran, no Despacho n° 844/2011/CGlJF/DENATRAN, quanto o Contran, na Nota Técnica 
n° 24/2011-ATEC/DENATRAN, deixam transparecer entendimento de que a aplicação da 
advertência por escrito decorrería do poder discricionário da Administração Pública e, por ser 

uma prerrogativa da autoridade de trânsito e não um direito do infrator, este não poderia 
requerê-la, apenas solicitá-la no exercício do direito de petição.

7- Ouso divergir desse posicionamento por entender que, atendidos os requisitos 

objetivos enumerados no art. 267 do CTB para aplicação da advertência por escrito, ou seja, a 

infração possuir natureza leve ou média, para o ilícito estar prevista a penalidade de multa e o 
infrator não ser reincidente na mesma infração nos últimos doze meses - e possuindo, o 

infrator, um prontuário ilibado - diga-se, nenhuma outra infração de trânsito registrada-, em 

respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a penalidade cabível será 
advertência por escrito e, caso a autoridade admonitora resolva aplicar a multa deverá expor os 
motivos pelos quais optou pela imposição da punição mais severa.

8- De fato, sem entrar na discussão da natureza vinculada ou discricionária do ato 

administrativo em voga, em observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade ou 

proibição do excesso, não se concebe que, sem motivação consistente, a autoridade de trânsito 

aplique a punição mais gravosa quando a lei prevê pena mais branda para a transgressão.

9- Com efeito, a aplicação do princípio da proporcionalidade significa dizer que se 
a lei comina altemativamente duas penalidades de gravidades distintas para a mesma conduta, 

somente será lícito impor a sanção mais onerosa quando houver razões que a justifiquem. No 

mesmo rumo, viola os princípios da razoabilidade e da igualdade punir com o mesmo rigor
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12. No tocante a classificação da advertência por escrito, o Desembargador Adão

Sérgio Nascimento Cassiano, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
pronunciou-se da seguinte forma acerca desse tema:

Entendo que o art. 267 do CTB, ao permitir que nas infrações de natureza leve 
e média a penalidade de multa seja substituída por advertência por escrito, não 
confere ao administrador poder discricionário, mas, sim, vinculado. Ocorre que, 
caso preenchidos os pressupostos para a aplicação da penalidade de 
advertência, o administrador deve justificar o porquê de não aplicar a 
penalidade menos gravosa e substitutiva. (Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul. Ap. Cív. 70022982177/2008. Des. Adão Sérgio Nascimento 
Cassiano).

13. Quanto à obrigatoriedade da aplicação da penalidade de advertência por escrito

nas hipóteses em que a lei permite sua imposição, RIZZARDO lança o seguinte comentário:
(...) Apenas quanto ao arbítrio reconhecido à autoridade, em vista do 
prontuário, imprime à medida certo subjetivismo, por depender do 
entendimento da autoridade. Todavia, se nada consta nos registros contra o 
condutor ou proprietário, e satisfeitos os demais elementos, há obrigatoriedade 
em proceder à substituição, posto que se erige em direito consagrado no CTB.

aquele que comete uma única infração de natureza leve ou média e um transgressor oontumaia^ 
quando a lei autoriza que o primeiro seja repreendido com uma simples admoestação.

Sob esta perspectiva, se a lei comina duas penas distintas e não cumulativas para 
determinada infração (multa ou advertência), cabe à autoridade competente, ao exercer seu 

poder-dever de repreender o transgressor, analisar o ilícito praticado levando em consideração 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes que se fizerem presentes e aplicar a penalidade 
proporcional à transgressão cometida.

11 • Não obstante, ainda que se pudesse considerar discricionário o ato de aplicar a

penalidade de advertência por escrito na forma estabelecida pelo art. 267 do CTB, deve-se ter 
presente que discricionariedade não se confunde com arbitrariedade e, por se tratar de um ato 
administrativo impositivo de sanção, há necessidade de motiva-lo, com a indicação dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos pertinentes, consoante expressamente determina o art. 50, inciso I, 

infine, da Lei n° 9.784/99. Nesse sentido segue a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
A margem de liberdade de escolha da conveniência e oportunidade, conferida à 
Administração Pública, na prática de atos discricionários, não a dispensa do 
dever de motivação. O ato administrativo que nega, limita ou afeta direitos ou 
interesses do administrado deve indicar, de forma explícita, clara e congruente, 
os motivos de fato e de direito em que está fundado (art. 50, I, e § 1° da Lei 
9.784/99) (STJ, 1* Turma, Recurso Especial 991989, Relator Min. Luiz Fux, 
DJE 03/11/2008)
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III. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

4

16. Por todo o exposto é lícito afirmar que a pessoa que cometer uma infração de

trânsito de natureza leve ou média e que possuir um prontuário ilibado terá, sim, o direito de 
ser punida com advertência por escrito ou, no mínimo, conhecer os motivos pelos quais a 
autoridade de trânsito decidiu punir-lhe de forma mais severa.

1^- Tratando-se de um direito, é lícito ao interessado reivindica-lo à autoridade
competente antes que ela lhe aplique uma punição mais onerosa. A propósito, convém destacar

(RIZZARDO, Arnaldo. Comentários ao 
São Paulo : RT, 2008, p.522)

Esse entendimento também é defendido por órgãos que compõem o Sistema 
Nacional de Trânsito. Os fundamentos fáticos e jurídicos acima alinhados foram utilizados no 

Parecer n° 141/2011, aprovado pelo Conselho Estadual de Trânsito de Santa Catarina na Sessão 
Ordinária n.° 039, realizada em 03 de outubro de 2011, e que restou assim ementado:

E um direito do infrator ser punido com a advertência por escrito ao invés de 
multa, sempre que a infração for de natureza leve ou média e não tiver 
cometido nenhuma outra infração no período de doze meses. Quando a infração 
cometida for de natureza leve ou média e não constarem do prontuário do 
condutor/infrator nenhuma outra infração nos doze meses anteriores, a 
Autoridade de Trânsito somente pode aplicar a pena de multa em vez da 
advertência se motivar sua decisão, mesmo que o infrator não tenha impetrado 
a defesa da autuação, a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa quando 
pretender recorrer à JARI da penalidade que lhe foi imposta. Caso seja 
atribuída a penalidade de multa sem a devida motivação, a JARI deve cancelar 
esta penalidade, devido à impossibilidade de se alterar ou abrandar a sanção.

15- Entretanto, para atingir o fim colimado modificar a Resolução n° 390/11 não

seria o caminho adequado. A Resolução n” 390/11 do Contran regulamenta procedimentos 

administrativos alusivos às transgressões cometidas por pessoas naturais ou jurídicas nos casos 

nela expressamente referidos, tratando de delitos que, a rigor, dispensam o emprego de 

veículos para sua consumação. Destarte, para satisfazer o propósito do requerente as 
inovações deverão ser aduzidas à Resolução n° 363/10, que revogará a similar de número 

149/03, passando a reger a padronização dos procedimentos administrativos na lavratura de 
auto de infração, na expedição de notificação de autuação e de notificação de penalidade de 
multa e de advertência, por infração de responsabilidade de proprietário e de condutor de 
veículo.

í Bcódigo de Trânsito Bras^ro.7° 
\ Folha
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Brasília - DF, 25 de abril de 2012.

O assunto seja discutido novamente na próxima reunião da CTEL.

5

Rubens Museka Junior 
Relator/PRF

20- Este é o parecer que com o costumeiro respeito submeto a apreciação dos
demais integrantes dessa Câmara Temática.

que a Quarta Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Sã^Pado^^^X 
autos da Apelação n° 605.905.5/0, julgada em 25/10/2007, que teve por\çk^£^/ 

Desembargador Martins Pinto, observou que, diante da solicitação da conversão por parte do 

infrator, a autoridade de trânsito deve, presentes os requisitos necessários a esta providência, 

aplicar a penalidade de advertência por escrito ou justificar o motivo pelo qual deixou de fazê- 
lo

18. Embora alterar a Resolução/Contran n° 390/11 não seja o caminho adequado 

para atender ao desiderato do requerente, a sugestão da 1® Promotoria de Justiça da Comarca de 
Araguari no sentido da possibilidade de o interessado solicitar a aplicação da advertência por 
escrito constar da notificação de autuação, mostra-se pertinente pois, além de conferir ao 

autuado, de forma inequívoca, ciência da possibilidade de pedir uma punição mais branda para 
a falta que praticou, vindo a exercer o direito de petição, a autoridade de trânsito, para indeferir 

o pleito, necessariamente terá que motivar sua decisão, o que, lamentavelmente, não vem 

ocorrendo quando a autoridade deixa de aplicar essa sanção de ofício.

19. Nestes termos, sugere-se que ao art. 3° da Resolução 363/10 do Contran sejam 
acrescentados os parágrafos 6° e 7° com a seguinte redação:

Art. 3°OMISSIS
(••■)

§ 6° Tratando-se de infração de natureza leve ou média, a notificação da 
autuação deverá informar ao destinatário a possibilidade de requerer que, ao 
invés da pena de multa cominada para a transgressão, seja-lhe aplicada 
advertência por escrito, nos termos do art. 267 do CTB.
§ 7° Diante da solicitação de aplicação de advertência por escrito por parte do 
infrator, a autoridade de trânsito deve, presentes os requisitos necessários a esta 
providência, aplicar a penalidade de advertência por escrito ou justificar o 
motivo pelo qual deixará de fazê-lo.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

VOLUME ENCERRADO; 

z ”
NÚMERO DE FOLHAS: DE /

VOLUME SUBSEQUENTE: 

o presente termo formaliza o encerramento desse volume em atendimento ao item 6.13 da 
Portaria Normativa SLTI/MPOG n° 05, de 19/12/2002.

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Executiva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Documentação, Arquivo, Acervo e Informações 
Protocolo Central

PROCESSO N°:  

Brasília, ! // 1/^^

Carimbo e assinatura do servidor

Emanuel Lima Ba^s 
Téc. de Nível Mé^ 

Mat, 1693354
PROTOC^LO/MCIDADES

Lii**
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Memo /2012/ATEC/DENATRAN

ACGPO

Assunto: Publicação,

Atenciosamente,

1

I

Dílson de Almeida Souza 
Atec/DENATRAN

Foiha ■

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria os originais das Resoluções n°s 422, 423 e
424/2012 , para publicação no Diário Oficial Seção I.

Em de novembro de 2012.

r 
'Q

ot 
mí

, \ t-oman” ,
MINISTÉRIO DAS CIDADES V

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO
Assistência Técnica - Administrativa do Conselho Nacional de Trânsito, às Câmaras

Temáticas e ao Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito.
Setor de Autarquia Sul- SAS, Quadra 01, Bloco H, 5° Andar, CEP: 70.070-010

2. Solicitamos que após a publicação os
ATEC/DENTRAN.

originais sejam devolvidos a
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 80001.002866/2003-35

Interessado: CONTRAN/MINISTÉRIO DAS CIDADES

  

Referência: Processo n° 80001.002866/2003-35
Assunto: Encerramento de Trâmite Físico

 

        Certifico que a partir da data de assinatura, todas as movimentações referentes ao presente processo se
darão no SEI desta Pasta.

DADOS DO PROCESSO
PROCESSO/DOCUMENTO NUP : 80001.002866/2003-35
Unidade digitalizadora: SEPAR/ARQUIVO
Quantidade de volumes: II
Quantidade de folhas do processo/documento físico 391 pgs, incluindo este termo:
Quantidade e descrição de mídias (ex: 0 cds) –
Local onde o processo/documento ficará armazenado caixa nº 22.532

 

Observações:

1. O Termo deverá ser aberto e assinado eletronicamente no SEI-MINFRA e será o primeiro documento
após o processo digitalizado, bem como o último documento do processo em papel. Ou seja, após assinado
eletronicamente deverá ser impresso, numerado e anexado ao processo físico.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de
novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio
do SEI em 16/01/2024

3. SEI/MINFRA - 7954380 - Termo de Encerramento de Trâmite Físico

 

Documento assinado eletronicamente por Nádia Barbosa Gonçalves, Chefe da Divisão de Gestão
Documental, em 17/01/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7954380 e o código CRC C438F2B3.

Referência: Processo nº 80001.002866/2003-35 SEI nº 7954380
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br
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